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Expediente Nº 6385

MONITORIA

0015235-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
WELLINGTON MANTOVANI

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 79, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil.Dê-se ciência á CECON acerca da presente
sentença, para a exclusão do processo da pauta de audiência do dia 02/02/2016. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0016675-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROSEMEIRE
MARIA DA SILVA

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 85, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0016809-93.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SERGIO
POMPEU DE AZEVEDO

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 150, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0018511-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE DA
SILVA

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 83, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
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julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0020752-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO
FRANCISCO DA GAMA

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 82, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0006203-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WILSON
DONIZETE SOARES

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl.71, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0015333-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO
MARTINS DE OLIVEIRA NETO

Vistos, etc.A autora formulou pedido de desistência à fl.93, requerendo a sua homologação.Isso posto, julgo EXTINTA a ação sem
resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

0008711-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO
MENDES DE ALMEIDA

Vistos, etc.A autora formulou pedido de desistência à fl.68, requerendo a sua homologação.Isso posto, julgo EXTINTA a ação sem
resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

0004857-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ELAINE
DURAES DA SILVA

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000679-53.1996.403.6100 (96.0000679-2) - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA X ADVOCACIA FERNANDO RUDGE
LEITE(SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc.
296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES E SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

0082698-45.1999.403.0399 (1999.03.99.082698-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004591-
24.1997.403.6100 (97.0004591-9)) NADIR APARECIDA ALVES GOMES FIGUEIREDO(SP130883 - JOSE RODRIGUES DA
SILVA E SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP131102 -
REGINALDO FRACASSO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

0020008-65.2007.403.6100 (2007.61.00.020008-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004002-
80.2007.403.6100 (2007.61.00.004002-9)) TDK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E SP108333
- RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença. TDK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária
em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade dos débitos mencionados na inicial,
anulando-se as inscrições em Dívida Ativa de n.ºs 80.2.04.0383.0-35, 80.6.04058520-42, 80.7.04013731-55, 80.3.04000813-05 e
80.3.04002769-04.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/174.Estando o processo em regular tramitação autora informa a
adesão ao parcelamento previsto na lei n.º 11.941/2009 e lei n.º 12.996/2014, desistindo do feito, renunciando ao direito sobre o qual se
funda a ação relativamente à CDA n.º 80.6.04058520-42, objeto do processo administrativo n.º 10880.544.768/2004-18, com o
prosseguimento da ação em relação aos demais débitos descritos na inicial. Afirma que a mencionada renúncia estende-se à ação cautelar
em apenso (fls. 975/976).Intimada, a União Federal não se opôs ao pedido formulado (fls. 984/984 v.), requerendo o prosseguimento do
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feito em relação aos valores não incluídos no parcelamento.Diante da manifestação das partes, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo ter havido renúncia ao direito sobre o qual se funda
a ação em relação à CDA n.º 80.6.04058520-42, objeto do processo administrativo n.º 10880.544.768/2004-18.Prossiga-se a ação em
relação aos demais débitos.Custas na forma da lei.P.R.I.

0004421-22.2015.403.6100 - JALTER MARCHISETE X APARECIDA ALVES MARCHISETE(SP324230 - THALITA MARIA
FELISBERTO DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor dos autores conforme
requerido á fl.110. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

0004781-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IDEACTIVA
INTELIGENCIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

Vistos.A autora formulou pedido de desistência à fl. 72, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0004808-50.2015.403.6128 - MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO(SP237178 - SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
GALVÃO) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL(SP090393 - JACK IZUMI OKADA)

Vistos em sentençaO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido
de antecipação de tutela, em face de ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A..Inicialmente distribuída à 2ª Vara Cível da
Comarca de Francisco Morato, aquele Juízo determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Jundiaí, por entender ser este o juízo
competente para a apreciação do pedido (fls. 258/260). O Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí, por sua vez, determinou a remessa da
ação à Subseção Judiciária de São Paulo, cuja jurisdição abrange o Município autor (fl. 266).Redistribuídos os autos a esta 1ª Vara
Federal Cível (fl. 267), determinou-se a inclusão da ANEEL no polo passivo (fl. 270); e foi postergada a análise do pedido de
antecipação de tutela para após a juntada das contestações (fl. 270).Estando o processo em regular tramitação, às fls. 275/276 o autor
formulou pedido de desistência da ação. Em contrapartida, os réus afirmaram não se opor à extinção do feito, desde que houvesse
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 387 e 388/389).É o breve relatório.Decido.Merece acolhida o pedido de
desistência. Ora, é consabido que embora as partes litigantes tenham pretensão adversa na lide, não se pode esquecer que a relação
processual pode sofrer variação em decorrência do exercício do direito potestativo que lhes é facultado, a exemplo da desistência e
mesmo da renúncia. No entanto, tal direito não pode ser exercido sem limitação temporal. Nisso o 4º do artigo 267 do Código de
Processo Civil é preciso ao dispor que: Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,
desistir da ação. Por corolário, a desistência, após a citação, não pode ser placitada sem a aquiescência da parte adversa. No entanto, se
a parte ré nega o seu consentimento, mas deseja provimento abdicativo do direito material (renúncia), tal pedido não pode ser acolhido
pelo juiz sem que o réu explicite os motivos pelos quais se deve acolher o pedido de renúncia e não a desistência. Desse modo, a simples
manifestação de contrariedade, sem a declinação de motivos, não legitima o acolhimento do pedido de renúncia. Em suma, não basta
apenas aviar pedido requerendo a renúncia, mas, ao contrário, é exigível recusa justificada, submetida ao crivo judicial, para que a
desistência seja recusada.A possibilidade de o autor repropor a ação, por si só, não implica prejuízo aos réus, mormente porque o mesmo
arcará com o ônus de sucumbência no processo em que se requereu a desistência, nos termos do artigo 26, caput, do Código de
Processo Civil.Confira-se o seguinte precedente:AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RECUSA INJUSTIFICADA. HOMOLOGAÇÃO.1. Alega a
agravante que a matéria tratada nos autos não se coaduna com a jurisprudência pacífica, de modo que seria indevida a sua apreciação sob
a forma do art. 557 do CPC.2. Ocorre que a Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua
aplicação. Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.3.
A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na
jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.4. É assente na jurisprudência o entendimento segundo
o qual a recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de
discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (RESP 241780).5. No caso dos autos, a União Federal manifestou-se pela
discordância do pedido formulado pela parte autora quanto à desistência da ação, nos termos do artigo 267, inc. VIII, do Código de
Processo Civil, sustentando que o artigo 3º da Lei nº 9.469/69 condiciona tal concordância à renúncia da parte autora ao direito no qual
se funda a ação.6. Não se afigura motivo legítimo vincular a concordância com o pedido de desistência à renúncia do direito material, o
que estaria a configurar abuso de direito por parte da União Federal. O motivo a impedir a homologação da desistência deve ser
relevante, justificando o propósito do réu de ver a questão dirimida em seu mérito.7. Desta forma, não tendo a União Federal apresentado
motivo justo para opor-se à desistência, fica mantido o decisum ora combatido.8. No que se refere à condenação honorária convém
assinalar que o artigo 26 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do
pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela que desistiu ou reconheceu.9. Assim, tendo sido efetivada a desistência após a
citação, não restam dúvidas acerca do cabimento da condenação em honorários advocatícios.10. Assim é que, respeitados os princípios
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da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, a fixação em 10% do valor da causa, tal qual imposta na r. sentença,
atende à equidade.11. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00004343220024036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/11/2011) .Aliás, seria ilógico compelir o autor a litigar contra a
sua vontade, no que seria forçoso reconhecer a falta de interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade e utilidade. Impende
mencionar, ainda, o entendimento doutrinário de Luiz Fux, do qual extraio o seguinte exceto, verbis: À negação de submissão de um
interesse ao outro corresponde a um tipo de interesse que é o de obter a prestação da tutela jurisdicional, com o fim de fazer prevalecer a
aspiração própria sobre a de outrem, definindo o Judiciário qual delas é a que se sobrepõe. Essa situação que reclama a intervenção
judicial sob pena de um dos sujeitos sofrer um prejuízo em razão da impossibilidade de autodefesa é que caracteriza o interesse de agir.
Por essa razão, já se afirmou em bel sede doutrinária que a função jurisdicional não pode ser movimentada sem que haja um motivo.
Destarte, como regra, o interesse substancial juridicamente protegido nada tem a ver com o interesse meramente processual de
movimentar a máquina judiciária (Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense/2004, p 163.)Em síntese, entendo que deve prevalecer o
acolhimento do pedido de desistência. Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, por força do disposto
no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem rateados entre os corréus. Custas na
forma da lei.P.R.I.

0000763-53.2016.403.6100 - PCG TECNOLOGIA E GESTAO DA INFORMACAO LTDA(PE032964 - JOAO LUIZ LESSA DE
AZEVEDO NETO) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação de tutela para depois da vinda da contestação, uma vez que este juízo
necessita de maiores elementos, que poderão, eventualmente, ser oferecidos pela ré. Após, retornem os autos conclusos para análise do
pedido de antecipação de tutela. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0016834-67.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007649-05.2015.403.6100) MARCIO
GUIMARAES SOUZA(SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO
PAULO VICENTE)

Vistos em sentença. MARCIO GUIMARÃES SOUZA, devidamente qualificado nos autos, opôs os presentes embargos à execução, em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo o reconhecimento da impossibilidade da cumulação de contratos diversos para
fins de execução, a inexistência de demonstrativo atualizado do debito executado, o que enseja a necessária realização de perícia contábil,
a aplicação ao contrato em tela do Código de defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova, a redução dos juros e a declaração
de impossibilidade da cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios. Não houve impugnação. Às fls. 19/23
promoveu-se a juntada de petição estranha aos autos. Intimada (fl. 24), a embargada quedou-se inerte. Intimados a especificarem as
provas que pretendiam produzir (fl. 25), as partes nada requereram (fl. 26). É o relatório. Fundamento e decido. A execução embargada
não se reveste das condições essenciais ao seu prosseguimento. Com efeito, pretende a embargada a execução do contrato nº
21.0273.555.0000044-16 (fls. 25/34 dos autos principais), firmado em 06 de março de 2014 com prazo de vencimento fixado em
06/03/2016 e do contrato nº 18290273 (fls. 35/56 dos autos principais), cujo vencimento está estipulado para 01/12/2016 apesar de
constar à fl. 55 a data de concessão da operação em 01/12/2016. Assim, visto que o segundo contrato não se reveste dos requisitos da
liquidez, certeza e exigibilidade e o montante executado abarca valores supostamente disponibilizados nos dois contratos (fl. 05 dos autos
principais), resta configurada a carência da ação nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por estas razões,
JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para reconhecer a inexistência dos requisitos essenciais à execução
promovida nos autos principais e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo executivo nº 0007649-05.2015.403.6100 sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos
pela embargada em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Promova a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 19/23 destes embargos e sua juntada aos autos em apenso. Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da Ação de Execução nº 0007649-05.2015.403.6100 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0023976-98.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021124-19.2001.403.6100
(2001.61.00.021124-7)) PRISCILA VIDIGAL RUTHENBERG(PR008815 - VITOR LOTOSKI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica
Federal (fl. 339). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024054-97.2007.403.6100 (2007.61.00.024054-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MARIA CRISTINA SILVA DE LACERDA(SP052575 - SANDRA MARIA BOLDINI)
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Vistos.A exequente formulou pedido de desistência à fl. 171, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Promova a secretaria o desbloqueio do sistema
bacenjud efetuados nestes autos.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0001353-11.2008.403.6100 (2008.61.00.001353-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MIKRO DIX COM/ DE DESCARTAVEIS LTDA(SP229591 - RODRIGO DA SILVA RICO MADUREIRA) X
RONALDO ANTONIO RODRIGUES X ROBSON SILVA RODRIGUES

Vistos.A exequente formulou pedido de desistência à fl. 230, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0009252-60.2008.403.6100 (2008.61.00.009252-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X DUBOM COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X RITA DE CASSIA DE FREITAS X
WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP239799 - LUCIANA OLIVEIRA)

Vistos.A exequente formulou pedido de desistência à fl. 101, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0003776-70.2010.403.6100 (2010.61.00.003776-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X AUDRY BARRETO DA SILVA

Vistos.A exequente formulou pedido de desistência à fl. 81, requerendo a sua homologação.Diante do exposto, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 267 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Custas ex lege.P. R. I.

0013266-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROGERIO
VINICIUS AUGUSTO

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação de Execução de titulo
extrajudicial, em face de ROGERIO VINICIUS AUGUSTO. Estando o processo em regular tramitação, à fl.74 a exequente informou
não ter interesse no prosseguimento do feito, em razão de realização de acordo, requerendo a extinção da ação. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Custas ex lege. P. R. I.

0002426-71.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SUELY AGUIAR

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.Diante da manifestação da exequente (fl.24/25) quanto à desistência do prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

0007649-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X Z4
FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS, LTDA. - EPP X MARCIO GUIMARAES SOUZA(SP226324 - GUSTAVO DIAS
PAZ) X JOSE ROBERTO VILLAR PEREZ X VINICIUS ALVES DE MORAES X MARTA CARDOSO DA SILVA X
BALTAZAR JOSE DE SOUZA

Vistos em sentença. MARCIO GUIMARÃES SOUZA, devidamente qualificado nos autos, opôs os presentes embargos à execução, em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo o reconhecimento da impossibilidade da cumulação de contratos diversos para
fins de execução, a inexistência de demonstrativo atualizado do debito executado, o que enseja a necessária realização de perícia contábil,
a aplicação ao contrato em tela do Código de defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova, a redução dos juros e a declaração
de impossibilidade da cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios. Não houve impugnação. Às fls. 19/23
promoveu-se a juntada de petição estranha aos autos. Intimada (fl. 24), a embargada quedou-se inerte. Intimados a especificarem as
provas que pretendiam produzir (fl. 25), as partes nada requereram (fl. 26). É o relatório. Fundamento e decido. A execução embargada
não se reveste das condições essenciais ao seu prosseguimento. Com efeito, pretende a embargada a execução do contrato nº
21.0273.555.0000044-16 (fls. 25/34 dos autos principais), firmado em 06 de março de 2014 com prazo de vencimento fixado em
06/03/2016 e do contrato nº 18290273 (fls. 35/56 dos autos principais), cujo vencimento está estipulado para 01/12/2016 apesar de
constar à fl. 55 a data de concessão da operação em 01/12/2016. Assim, visto que o segundo contrato não se reveste dos requisitos da
liquidez, certeza e exigibilidade e o montante executado abarca valores supostamente disponibilizados nos dois contratos (fl. 05 dos autos
principais), resta configurada a carência da ação nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por estas razões,
JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para reconhecer a inexistência dos requisitos essenciais à execução
promovida nos autos principais e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo executivo nº 0007649-05.2015.403.6100 sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios devidos
pela embargada em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
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Promova a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 19/23 destes embargos e sua juntada aos autos em apenso. Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da Ação de Execução nº 0007649-05.2015.403.6100 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0004002-80.2007.403.6100 (2007.61.00.004002-9) - TDK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E
SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença. TDK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação cautelar,
com pedido de liminar, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos débitos
descritos na inicial e determine a expedição de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com Efeitos de Negativa.A inicial veio instruída
com os documentos de fls. 14/177.Autorizado o depósito integral dos valores referentes aos débitos questionados (fls. 181/182) e
informada a sua realização às fls. 190/195, diante da manifestação da União Federal às fls. 203/208, às fls. 210/212 foi deferida a
liminar.Estando o processo em regular tramitação, às fls. 975/976 dos autos da ação ordinária em apenso (processo n.º 0020008-
65.2007.403.6100), a autora informou a adesão ao parcelamento previsto na lei n.º 11.941/2009 e lei n.º 12.996/2014, desistindo do
feito e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação relativamente à CDA n.º 80.6.04058520-42, objeto do processo
administrativo n.º 10880.544.768/2004-18, com o prosseguimento em relação aos demais débitos.Intimada, a União Federal manifestou-
se naqueles autos às fls. 984/984 v. e não se opôs ao pedido formulado, requerendo o prosseguimento do feito em relação aos valores
não incluídos no parcelamento.Diante da manifestação das partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo
269, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo ter havido renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em relação à CDA
n.º 80.6.04058520-42, objeto do processo administrativo n.º 10880.544.768/2004-18.Prossiga-se a ação em relação aos demais
débitos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000376-82.2009.403.6100 (2009.61.00.000376-5) - ADRIANO RIBEIRO DA COSTA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA
SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ADRIANO RIBEIRO DA COSTA

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

ALVARA JUDICIAL

0016835-52.2015.403.6100 - EMERSON VINICIUS DE ASSIS X CARLA FREITAS ROCHA DE ASSIS(SP182190 - GESSI DE
SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls. 70/70 v., que reconheceu a falta de interesse
de agir dos embargantes e julgou extinto o processo.Alegam, em síntese, a existência de contradição, uma vez que a apresentação dos
documentos exigidos pela Caixa Econômica Federal para a liberação do FGTS do requerente não depende dele. Afirmam que é pacífico
o entendimento do e. STJ no sentido do caráter exemplificativo do rol do artigo 20, da Lei n.º 8.036/90.É o relatório.Decido.Analisando
as razões defensivas expostas pelos embargantes, não são hábeis a conduzir à pretensão pretendida, pois, no caso, aplica-se o princípio
da inalterabilidade da sentença.De fato, o rol elencado pelo artigo 20, da Lei n.º 8.036/90 não é taxativo e a jurisprudência vem admitindo
a utilização do FGTS para a liquidação/amortização de saldo devedor de financiamento imobiliário, mesmo concedido fora do âmbito do
sistema do SFH. No entanto, subsumindo-se a hipótese a uma das situações que autorizam o levantamento, basta aos requerentes a
comprovação do preenchimento dos requisitos perante a própria Caixa Econômica Federal para proceder ao levantamento.Afirmaram os
requerentes que a requerida negou a liberação do saldo existente na conta fundiária do autor, em razão da ausência da apresentação de
documento, qual seja uma carta de anuência da empresa INCON. Relataram, ainda, que a referida empresa, INCON, [...] se nega a dar
o documento sob alegação de cessão de direitos realizados ao Banco Luso [...]. A lide a ser dirimida para que os embargantes obtenham
o documento necessário à comprovação do preenchimento do requisito legal, necessário à liberação do FGTS, não diz respeito a estes
autos, não sendo a via processual adequada.Assim, malgrado a insurgência dos embargantes é consabido que é incabível, nos
declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inversão, em consequência, do
resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial
conhecido em parte e assim provido (RSTJ 30/412, in ob.cit, p. 559).Vê-se, portanto, que os presentes embargos possuem caráter
infringente, efeito só admitido em casos excepcionais. No entanto se, no entender dos embargantes, houve error in judicando é ele
passível de alteração somente através do competente recurso. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a
fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo embargante, pois o juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto,
REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 70/70 v. por seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I.
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2ª VARA CÍVEL

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 4755

EMBARGOS A EXECUCAO

0022362-82.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022089-16.2009.403.6100
(2009.61.00.022089-2)) AQUINO S COM/ E CONFECCOES LTDA -ME X ELIAS DOS SANTOS ALMEIDA(Proc. 3077 -
MARIANA PRETURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA)

Apensem-se estes aos autos da ação principal.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, ante o requerimento expresso
formulado na petição inicial nos termos do art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988 e do art.4º da Lei Federal
nº1060/1950.Anote-se. Manifeste-se o embargado no prazo de 15(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0022694-49.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016394-71.2015.403.6100) AVANCE
ASSESSORIA GRAFICA LTDA - ME X MARA GOMES MOURA DE OLIVEIRA X FERNANDO DE OLIVEIRA(SP250652 -
CAMILLA SARAIVA REIS E SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

Apensem-se estes aos autos da ação principal.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, ante o requerimento expresso
formulado na petição inicial nos termos do art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988 e do art.4º da Lei Federal
nº1060/1950.Anote-se. Manifeste-se o embargado no prazo de 15(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0023033-08.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017099-69.2015.403.6100) VIA
PHOENIX COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME X PAULO BELIZIO DOS SANTOS X LUCAS DOS SANTOS
PAIVA(SP271636 - CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 -
GIZA HELENA COELHO)

Ante o despacho proferido nos autos da ação principal, apensem-se estes aos autos da Execução nº 00170996920154036100 e em
decorrência de prevenção entre os feitos, nos termos do artigo 253, inciso I, do Código de Processo Civil determino a remessa dos autos
ao SEDI para redistribuição à 04ª Vara Federal Cível. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012780-78.2003.403.6100 (2003.61.00.012780-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO FERNANDO
OMETTO CASALE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NILO ROBERTO RIBAS DE SOUZA X LUIS RENATO
NOGUEIRA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que
entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

0031699-76.2007.403.6100 (2007.61.00.031699-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X AMOHPE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X JOSE ROBERTO DE CASTRO HILSDORF X LAERCIO
CAZUHIRO OHNUMA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que
entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

0034370-72.2007.403.6100 (2007.61.00.034370-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X RESTAURANTE ELIOT LTDA X MILTON TEODORO DE LIMA

À vista da certidão da não realização de penhora, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, aguarde-se
provocação no arquivo.Intime-se.

0009502-93.2008.403.6100 (2008.61.00.009502-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CHURRASCARIA E CHOPERIA BELLA
FONTE LTDA X MARCELO SANT ANNA BORREGO X JOSE BENICIO BRITO
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Fls. 274: Indefiro. Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int.

0017000-46.2008.403.6100 (2008.61.00.017000-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X DROGARIA GREENFELD LTDA - ME X RUBENS ODA X SONIA ISHIKAWA ODA

Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido aguarde-se provocação no
arquivo.Intime-se.

0019943-36.2008.403.6100 (2008.61.00.019943-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COML/ EPICENTRO LTDA X LUIZ FERNANDO BORGO ROSA

Intime-se a exequente para que traga aos autos planilha de cálculos de acordo com o julgado nos autos dos embargos à execução, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se sobrestado no
arquivo.Int.

0012774-61.2009.403.6100 (2009.61.00.012774-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WILSON FERNANDO GOMES

Providencie a CEF a retirada dos documentos desentranhados.Prazo: 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos.Int.

0025073-70.2009.403.6100 (2009.61.00.025073-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HELIO GOMES

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que
entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

0023692-90.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SKY BEACH CONFECCOES LTDA EPP X FRANCISCO
IRAM FIDELIS DO NASCIMENTO

Intime-se a exequente para que traga aos autos planilha de cálculos de acordo com o julgado nos autos dos embargos à execução, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se sobrestado no
arquivo.Int.

0013146-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X BRILHO DA LUA II BUFFET INFANTIL LTDA X MARCIA MENECUCCI

O pedido de citação por edital é prática constante nos processos de Execução, na sua grande maioria, de autoria da CEF.A publicação
de editais em jornais oficiais tem um custo para a União Federal e sua publicação desnecessária acarreta ônus ao orçamento do Poder
Judiciário.No entanto, sendo a citação pressuposto para o andamento do feito, ainda que editalícia, defiro a publicação de novo edital,
cabendo à exequente a juntada aos autos de nova minuta, no prazo de cinco dias, independente de nova intimação.Decorrido o prazo IN
ALBIS, venham os autos conclusos para extinção.Int.

0002530-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANESSA
HIPOLITO RODRIGUES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR)

Cumpra a exequente o despacho de fls. 82 no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0006240-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA
LOPES SAMPAIO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0010117-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROBSON
SOBRAL CHAGAS

À vista da certidão da não realização de penhora, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, aguarde-se
provocação no arquivo.Intime-se.

0011562-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRUNO GOMES DA
SILVA

Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido aguarde-se provocação no
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arquivo.Intime-se.

0003052-27.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
ALENCARTUR LTDA - ME X CELIO MORAES DE ALENCAR X TEREZA BORGES BARROZO

Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

0018898-84.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LOURIVAL FERREIRA CAMARGO

À vista da certidão da não realização de penhora, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, aguarde-se
provocação no arquivo.Intime-se.

0019456-56.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X YARA CECILIA
FERREIRA FONSECA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0023451-77.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP096298 -
TADAMITSU NUKUI E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X EDMAR CORREA CARLOS(SP096697 -
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE TOLEDO)

Ante a petição do executado às fls. 62/63, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Após nada sendo
requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0000135-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SAMIR
SILVESTRE DE MELLO

Manifeste-se a CEF, sobre o requerido pelo cartório de registro às fls.78/79. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos dando-se baixa na distribuição. Int.

0003933-67.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALVO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

Ante o resultado negativo da ordem de bloqueio de valores via BACENJUD, dê-se ciência à exequente, para que requeira o que
entender de direito em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, aguarde-se
provocação sobrestado no arquivo.Intime-se.

0017099-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VIA PHOENIX
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME(SP271636 - CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR) X PAULO
BELIZIO DOS SANTOS X LUCAS DOS SANTOS PAIVA

Chamo o feito à ordem.Analisando melhor o termo de prevenção às fls. 71, verifico que nos presentes autos o(a) autor(a) reitera idêntico
pedido ao formulado nos autos da ação nº 0010547-88.2015.403.6100, distribuído à 04ª Vara Cível Federal.Desta forma, reconheço a
ocorrência de prevenção entre os feitos, nos termos do artigo 253, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino a remessa dos
autos ao SEDI para redistribuição à 04ª Vara Federal Cível.Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0021377-16.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
OTTO VIANNA NOGUEIRA X GISELDA RIZZOLO VIANNA NOGUEIRA

Por ora, intime-se a exequente para que traga aos autos cópia da petição e demais decisões dos autos 0009010-29.1993.4.03.6100( 25
Vara Civel)e 0006258-37.2015.4.03.6901 ( jef). Após, tornem os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010672-90.2014.403.6100 - ANTONIA APOLINARIA FERREIRA DA SILVA X ADEMILSON GOUVEIA LARANJA X
ALDERIZ JOSE DOS REIS X ADILSON ALVES DA SILVA X ANA VIRGEM DE SOUZA MODESTO X BASILIO DE SOUZA
PINTO FILHO X CATARINA KAWATA MATUO X CELIA SABINO FIGUEREDO X DOLORES ORIGUELLA X ELISABETE
TORRES GONGORA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Recebo o recurso de apelação da exequente, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Oportunamente, subam os autos à Superior
Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

Expediente Nº 4799

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016855-10.1996.403.6100 (96.0016855-5) - MARGARETE VICENTE XAVIER(SP093861 - FRANCISCO SCATTAREGI
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARGARETE VICENTE XAVIER X UNIAO
FEDERAL

Por tudo que dos autos consta, deixo de apreciar o requerimento de fls. 204/230 da parte autora, tendo em vista que idêntico pedido já
foi objeto de deliberação (fls. 138 e 175), com recurso de agravo de instrumento (AI 0018134-65.2014.403.0000), conforme r. decisão
e certidão de trânsito em julgado, juntados por cópias de fls. 202/204. Nada mais, tornem os autos ao Arquivo, com baixa na
distribuição. Intime-se.

0005501-41.2003.403.6100 (2003.61.00.005501-5) - PRO-SINALIZACAO VIARIA LTDA(SP051385 - EDWIN FERREIRA
BRITTO FILHO E SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR E SP195297 - VINÍCIUS FERREIRA BRITTO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA)

Fls. 260/263: Intime-se o(a) devedor(a)/parte autora, para o pagamento de R$ 1.003,08 (um mil, três reais e oito centavos), com data de
07/12/2015, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de honorários advocatícios a que foi condenado(a), sob pena
de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Ressalto que o pagamento deverá
ser feito por meio de guia DARF, código de receita 2864. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao exequente para
que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o prosseguimento da execução.No caso de não haver pagamento do
débito em execução e silente o exequente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se.

0037570-29.2003.403.6100 (2003.61.00.037570-8) - JULIANA MORENO PAZ BARRETO(SP215912 - RODRIGO MORENO
PAZ BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 -
MAURO ALEXANDRE PINTO)

Ciência às partes da notícia de decisão do Agravo de Instrumento 0017404-20.2015.403.0000, conforme cópias de fls. 240/241, e
requeiram, em 05 (cinco) dias, o que entender de direito para o prosseguimento da execução. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-
se.

0030952-92.2008.403.6100 (2008.61.00.030952-7) - CARLOS ALBERTO LUVIZOTTO(SP076239 - HUMBERTO BENITO
VIVIANI) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que
entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

0009116-29.2009.403.6100 (2009.61.00.009116-2) - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP132581
- CLAUDIA VIT DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do réu, no efeito devolutivo quanto à parte da sentença que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.
Quanto ao mais, recebo o apelo interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0021321-85.2012.403.6100 - ANA CLAUDIA VAL GROTH(SP149246 - ANA FABIA VAL GROTH) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI)

Fls. 177/179: Intime-se o(a) devedor(a) para o pagamento de R$ 1.021,10(um mil e vinte e um reais e dez centavos), com data de
23/11/2015, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi
condenado(a), sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito
para o prosseguimento da execução.No caso de não haver pagamento do débito em execução e silente o exequente, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.Intimem-se.

0004436-59.2013.403.6100 - TERESINHA GONCALVES MELLO(SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO
FEDERAL
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Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0008413-59.2013.403.6100 - KIMIKO MIYAMOTO(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Recebo o recurso de apelação do réu, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas
legais.Intimem-se.

0009219-94.2013.403.6100 - ELIANE JULIE GODOY DE VASCONCELLOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do réu, no efeito devolutivo quanto à parte da sentença que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.
Quanto ao mais, recebo o apelo interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0013515-62.2013.403.6100 - A.M.C. TEXTIL LTDA.(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0010261-26.2013.403.6183 - NIVALDO SILVA SANTOS(SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Recebo o recurso de apelação do réu, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas
legais.Intimem-se.

0005147-30.2014.403.6100 - EDUARDO RAMOS FERREIRA DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA X
PAULO SERGIO PIERRI(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0018288-82.2015.403.6100 - SUMUS INFORMATICA E COMERCIO LTDA(SP296156 - GLEICE BALBINO DA SILVA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).Int.

0019716-02.2015.403.6100 - CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X
CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A
X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A X CAMBUCI S/A(SP138348 -
GABRIELA COUTINHO FRASSINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).Int.

0024580-83.2015.403.6100 - GOLD GESSO LTDA - ME(SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA E SP047639 - JULIO
SEIROKU INADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017923-72.2008.403.6100 (2008.61.00.017923-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038024-
19.1997.403.6100 (97.0038024-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X RENATA NOVAES
BOTELHOS X ANA MARIA CANDIDO COUTINHO X THEREZA CRISTINA DE ANDRADE JUNQUEIRA SOARES
MACHADO X ANA MARIA FEVEREIRO LEITE X MARIA MIYUKI OHARA X MARCIA DE CASTRO VINCENT X SELMA
SOLANGE DE OLIVEIRA X RUTH HELENA VIEIRA CERCHIARO X RUI OLIVEIRA SILVA X TERUO
MATSUDA(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)
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Recebo a petição de fls. 655/657, como pedido de reconsideração do despacho de fls. 654, e determino que a União (AGU/PRU3)
traga aos autos, em 30 (trinta) dias, as informações requeridas às fls. 653 pela embargada, para que se cumpra o dispositivo da sentença
de fls. 594/597. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se.

Expediente Nº 4800

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0672217-21.1991.403.6100 (91.0672217-2) - MIGUEL VACCARO NETTO(SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES) X
JOSE PAULO ARAUJO VIEIRA MENDES(SP106204 - VERA CECILIA VARLOTTA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2350 - JUNG WHA LIM)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que
entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.

0000259-19.1994.403.6100 (94.0000259-9) - KENTINHA EMBALAGENS LTDA(SP077583 - VINICIUS BRANCO E
SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para realização da penhora
eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis, arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências
futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

0020134-04.1996.403.6100 (96.0020134-0) - SHUJI TAKANO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E
SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de
05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

0022964-35.1999.403.6100 (1999.61.00.022964-4) - DIAS DE SOUZA - PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS
LIMITADA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO
SERTORIO)

Ciência às partes da notícia de disponibilização de pagamento de precatório de fls. 411, e requeiram o que entenderem de direito, em
(05) cinco dias.Intimem-se.

0011532-48.2001.403.6100 (2001.61.00.011532-5) - MAKRO ATACADISTA S/A(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E
SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA)

Autorizo a realização da penhora no rosto dos autos, como solicitado às fls. 1072/1073 pelo Juízo da 8ª Vara de Execuções Fiscal de
São Paulo. Anote-se. Comunique-se a presente decisão ao supramencionado Juízo federal, por mensagem eletrônica, para a instrução da
execução fiscal nº 0017720-29.2006.403.6182, consignando-lhe que se encontra depositado nos autos o valor total de R$
1.656.200,69, atualizado até dezembro de 2015 (fls. 1075), bem como que se aguarda a lavratura e remessa eletrônica do Termo de
Penhora, nos termos da Proposição CEUNI 02/2009, além dos dados de banco e agência bancária, necesários à transferência do
montante penhorado a sua disposição. Tendo em vista a concordância de fls. 997 da União (Fazenda Nacional) com o valor em
execução, a título de honorários advocatícios sucumbenciais, certifique-se o decurso do prazo para a apresentação dos emabrgos à
execução. Após, encaminhem-se os autos ao SEDI para que faça constar a sociedade de advogados: Pinheiro Neto Advogados, CNPJ
60.613.478/0001-19. A seguir, expeça-se a minuta do requisitório, mediante RPV, do crédito de R$ 6.597,10, atualizado até
27/03/2014 (fls. 992), como requerido às fls. 955, parte final. Se em termos, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0005859-88.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI E
SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)

Recebo o recurso de apelação de fls. 2548/2627 da parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para o
oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Sem prejuízo, manifeste-se a ANS (PRF3) sobre o requerimento de fls. 2628 da parte
autora. Se em termos, defiro a expedição do alvará de levantamento da valor depositado a maior, indicado às fls. 2495, como requerido
às fls. 2628. Intimem-se.

0047811-26.2012.403.6301 - EUGENIO CLOVIS DE LIMA(SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X UNIAO
FEDERAL
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Esclareça o Autor o seu pedido de fls. 211/212, sendo que, no caso de ínicio de execução de título judicial, deverá ser adequado à
execução contra a Fazenda Pública. Prazo: 05 (cinco) dias. Se em termos, tornem os autos conclusos. Silente, tornem os autos ao
Arquivo, com baixa na distribuição. Intime-se.

0019790-27.2013.403.6100 - SILVANA FERNANDES DA COSTA BARBOSA(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 270: Defiro o desbloqueio requerido, tendo em vista a sentença de fls. 266/266-vº. Após, tornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Int.

0020592-25.2013.403.6100 - VANILDA NICOLAU(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Fls. 129: Cumpra-se a parte final do ato ordinatório de fls.128, arquivando-se os autos com baixa na distribuição.

0001067-23.2014.403.6100 - LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP206623 - CHARLES WILLIAM
MCNAUGHTON E SP304941 - TALITA MARSON MESQUITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0011938-15.2014.403.6100 - RENATO RIBEIRO GARCIA(SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM GALLETTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ratifico os atos processuais realizados no Juizado Especial Federal de São Paulo. Tendo em vista a fixação do valor da causa em R$
100.000,00 (cem mil reais), conforme r. decisão de fls. 156/157, intime-se o Autor para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos o
comprovante do recolhimento complementar das custas judiciais, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. Ao SEDI para
anotações. Sem prejuízo, no prazo supra, junte a Caixa Econômica Federal-CEF cópias autenticadas de sua procuração ad judicia e
substabelecimento. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0013570-76.2014.403.6100 - EXECUCAO SEGURANCA LTDA.(SP238162 - MÁRCIO VIEIRA DOS SANTOS) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 1325/1331: Tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0000749-06.2015.403.6100 - SHIMURA CONSULTORIA IMOBILIARIA E INCORPORACAO LTDA - ME(SP234745 -
MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias sobre a estimativa de honorários
periciais. Int.

0011596-67.2015.403.6100 - EDITORA PLANETA DEAGOSTINI DO BRASIL LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO
BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA
ZACCARI)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF que promova a regularização do depósito judicial de fls. 56, em resposta à solicitação de fls.
97, como indicado no quadro de fls. 108 pela parte autora. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua
pertinência, em 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, no prazo supra, apresente a União (Fazenda Nacional) o resultado das diligências
administrativas noticiadas às fls. 78, parte final. Intimem-se.

0013969-71.2015.403.6100 - ANA PAULA MARTINS DE CARVALHO ABE(SP103431 - SANDRA LEICO KINOSHITA
GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0014958-77.2015.403.6100 - MAC ENGENHARIA LTDA.(RS044086 - GUSTAVO MASINA E RS035462 - CRISTIANO
ROSA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0015157-02.2015.403.6100 - UNIVERSAL TELECOM S.A.(SP263632 - JACKELINE MENDES) X AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES - ANATEL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
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cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0017538-80.2015.403.6100 - POMPTUR POMPEIA TURISMO LIMITADA(SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA) X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0018617-94.2015.403.6100 - HYCHADAINA DAENSKA JEAN X HUBERLEE GI DABENS JEAN X JEAN HUBERT JEAN X
UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0021641-33.2015.403.6100 - JOICE SOUZA DOS SANTOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008250-46.1994.403.6100 (94.0008250-9) - REDEVCO DO BRASIL LTDA(SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE
TOLEDO E SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
REDEVCO DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Por ora, diante da notícia do(s) depósito(s) judicial(is), decorrente(s) de precatório expedido (PRC), intime-se a parte autora para que,
em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, consignando que ao requerer a expedição do alvará de levantamento, deverá
trazer aos autos os dados da Carteira de Identidade, RG, CPF e OAB do seu Advogado. Se em termos, dê-se vista à União Federal.
Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeça-se o alvará de levantamento, na forma em que requerida pelo beneficiário. Intimem-se.

0020718-71.1996.403.6100 (96.0020718-6) - GILBERTO PERRELLA X NELSON ESMERIO RAMOS X SILVIA DE NARDI X
MICHEL JOSE BORALLI LADEKANI X CHRISTA HEMMA POPOVS(SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS E SP242710 -
THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X GILBERTO PERRELLA X UNIAO
FEDERAL X NELSON ESMERIO RAMOS X UNIAO FEDERAL X SILVIA DE NARDI X UNIAO FEDERAL X MICHEL JOSE
BORALLI LADEKANI X UNIAO FEDERAL X CHRISTA HEMMA POPOVS X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a
notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

Expediente Nº 4808

MONITORIA

0025506-84.2003.403.6100 (2003.61.00.025506-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ROSELY DE CASSIA TEIXEIRA

Por ora, regularize a Caixa Econômica Federal, sua representação processual, juntado aos autos a procuração ad judicia do subscritor de
fl. 141, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, intime-se pessoalmente a exequente, tendo em vista a existência de valores bloqueados pelo
sistema Bacen Jud de fls. 123-124.Intime-se.

0019514-11.2004.403.6100 (2004.61.00.019514-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X RUBENS BANJAMIN

Por ora, regularize a Caixa Econômica Federal, sua representação processual, juntado aos autos a procuração ad judicia do subscritor de
fl. 164, no prazo de 05 (cinco) dias.Se em termos, promova a exequente a planilha atualizada da execução, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, tornem os autos conclusos.Silente, arquivem-se.Intime-se.

0019046-42.2007.403.6100 (2007.61.00.019046-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PERLA JOSETTE MOSSERI

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize o pedido de fl. 167, uma vez que o subscritor de fl. 168 (Renato Vidal
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Lima - OAB/SP235460) não está constituído nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias.Se em termos, promova a parte autora as diligências
necessárias no sentido de localização do réu, a fim de citá-lo. Prazo de 30 (trinta) dias.Silente, intime-se pessoalmente para que dê regular
andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Intime-se.

0033693-42.2007.403.6100 (2007.61.00.033693-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE ROBERTO GIAO DE CAMPOS - ESPOLIO X LUIZ PAULO
GIAO DE CAMPOS(SP234433 - HOMERO JOSE NARDIM FORNARI E SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE
OLIVEIRA)

Trata-se de pedido de desistência do presente feito.Em consulta aos autos, não há poderes ao subscritor da petição retro, Dr. Carlos
Augusto Coelho Pitombeira (OAB/SP 370.876). Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize sua representação
processual, com o patrono que tenha poderes para desistir.Silente, intime-se a autora pessoalmente.Após, tornem os autos
conclusos.Intime-se.

0027338-79.2008.403.6100 (2008.61.00.027338-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANTONIO DE MARZIO X ARLETE ALCARAZ DE MARZIO(SP260916 - ANDRE
DE CURCI ARRUDA)

Fls. 171: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, visto que já deferido
anteriormente (fl. 129), restando infrutífera.A penhora on-line é ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não
pode o credor se valer de pedidos reiterados até que seja encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em
Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da razoável duração do processo.Assim, suspendo o curso da presente
execução, nos termos do art. 791, inciso III do CPC, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, aguardando-se em Secretaria
manifestação do exequente independentemente de nova intimação. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Intime-se.

0007972-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X ELISABETE DE OLIVEIRA AZEVEDO(SP169054 - MARCOS FABIO BALDASSIN)

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize o pedido de fl. 100, uma vez que o subscritor de fl. 101 (Daniel
Zorzenon Niero - OAB/SP214491) não está constituído nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias.Fl. 105: Se em termos, promova a
exequente a planilha atualizada da execução.Silente, arquivem-se.Intime-se.

0017994-06.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO
DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X INTERCOMUNICATIONS CORPORATE DO BRASIL LTDA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 432, para que requeira o
que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int.

0020754-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRASILNET
INFORMATICA LTDA X MARCO ANTONIO ROSSI X ULISSES RIOS LIMA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E
SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI E SP215413 - ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES)

Ante a certidão de trânsito em julgado, promova a Caixa Econômica Federal o regular andamento ao feito, trazendo aos autos valor
atualizado do débito, nos termos da r. sentença de fls. 330-336vº.Se em termos, intime(m)-se o(a) (s) devedor(es) para pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código
de Processo Civil.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Sem manifestação da parte exequente,
arquivem-se.Intimem-se.

0020756-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X BELL COMPUTER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE INFORMATICA LTDA(SP108647 - MARIO CESAR
BONFA) X RODRIGO VALENTE NETTO CANDIDO X FERNANDO BEDANI DE BRITO

A teor da certidão de fl. 262, por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste expressamente se persiste o interesse
no prosseguimento do feito em relação aos corréus, Rodrigo Valente Netto Candido e Fernando Bedani de Brito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Em caso positivo, promova-se a indicação dos endereços para citação.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0023350-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADILSON
LEANDRO RODRIGUES

Fl. 108: Promova-se a pesquisa de endereço(s), pelo sistema RENAJUD e SIEL.Com a informação de localização diversa dos autos,
expeça-se novo mandado de citação, nos termos do r. despacho de fl. 31.Do contrário, intime-se a Caixa Econômica Federal para que
promova o regular andamento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Silente, intime-se pessoalmente, ao regular
cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC.Intime-se.

0023521-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
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VIDAL DE LIMA) X APARECIDO FRANCA SOUZA

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize o pedido de fl. 94, uma vez que o subscritor de fl. 95 (Daniel
Zorzenon Niero - OAB/SP214491) não está constituído nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias.Oportunamente apreciarei o pedido de fl.
103, consignando que já houve a pesquisa ao sistema Bacen Jud, nos termos da r. decisão de fl. 64.Silente, intime-se
pessoalmente.Intime-se.

0010353-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADONIAS
CAROLINO LEITE

Ante as consultas realizadas pelo sistema Web Service (fl. 81), Siel (fl. 82), Bacen Jud (fls. 83-85) e Renajud (fl. 130), intime-se a Caixa
Econômica Federal para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Silente, intime-se
pessoalmente, ao regular cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC.Intime-se.

0013601-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDUARDO
VIEIRA CHA CHA

Ante o comparecimento espontâneo do réu em audiência de conciliação das partes se supre a falta de citação, nos termos do artigo 214,
parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, bem como o não cumprimento do acordo homologado (fls. 79-80) se implica na
execução do contrato originário dos autos.Assim, promova a Caixa Econômica Federal a planilha atualizada do débito em execução, no
prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime-se.

0015002-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA
OLIVEIRA LOPES

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que promova as diligências necessárias no sentido da localização do réu, a fim de citá-lo.
Prazo de 30 (trinta) dias.Silente, intime-se pessoalmente a autora para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção.Intime-se.

0020908-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO MARIA
PINHEIRO

Fl. 135: Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste sobre os esclarecimentos
prestados pelo perito, no prazo improrrogável de de 10 (dez) dias, independente de nova intimação. Intime-se.

0012887-51.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL
ZORZENON NIERO) X ALEXANDRE MARTINS DA SILVA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 101, para que requeira o
que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int.

0010239-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X REGIANE
AZEVEDO SOUZA

Fl. 90: Trata-se de requerimento de citação em novo endereço da ré. Em consulta aos autos, não há poderes ao subscritor da petição
retro, Dr. Carlos Augusto Coelho Pitombeira, OAB/SP 370.876. Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize sua
representação processual, com patrono que tenha poder postulatório nos autos.Após, se em termos, expeça-se novo mandado de
citação, em cumprimento ao r. despacho de fl. 29.Intime-se.

0010263-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP096298 -
TADAMITSU NUKUI) X JOSE ARNALDO DA SILVA

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao feito, a fim de indicar
a localização do réu para efetiva citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.Silente,
intime-se pessoalmente a autora, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do CPC, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Intime-
se.

0013224-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AHMED
NAJAR SAID

Fl. 86: Defiro a citação por edital.Elabore-se a minuta, publique-se este despacho para que, a Caixa Econômica Federal, retire em
Secretaria, mediante recibo, e promova às publicações, nos termos do artigo 232, inciso III, do Código de Processo Civil.Intime-se.

0018327-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X RAFAEL NASCIMENTO SILVA
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Prejudicado o pedido de fl. 53, tendo em vista a certidão com diligência negativa para esse endereço (fl. 55).Assim, intime-se a Caixa
Econômica Federal, para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pana de extinção.Silente, intime-se
pessoalmente, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se.

0020259-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA
ATANAZIO

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova a planilha atualizada da execução, no prazo de
10 (dez) dias.Silente, arquivem-se.Intime-se.

0001132-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANA HELOISA
CAMPAGNOLI DE MELLO(SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para realização da penhora
eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis, arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências
futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

0013558-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOACIRA
ANTONIA FERREIRA BRASIL(SP054157 - JOSE AUGUSTO DA COSTA REANHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, a começar pela parte autora. Int.

0023196-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X JAMIL DE SOUZA KOURANI(SP309376 - RENATO DE OLIVEIRA SANTANA E SP286870 - DIEGO
FERREIRA SAMPAIO GOMES)

A teor do acordo homologado em audiência, de fls. 131-133, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0023602-77.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
KOMBINADO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - ME

Fls. 262 e verso: Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e Web Service. Após, intime-se a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Silente, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0004400-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X MARIO
FERNANDES DA SILVA

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção.Silente, intime-se pessoalmente a autora, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do CPC, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Intime-se.

0012061-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X SERGIO EDUARDO DE SIQUEIRA

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize o pedido de fl. 26, uma vez que o subscritor do substabelecimento de fl. 21
(Renato Vidal Lima - OAB/SP 235.460) não está constituído nos autos.Silente, intime-se pessoalmente para que dê regular andamento
ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pana de extinção.Intimem-se.

0022173-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AUREO
ZENKITI NAKAHIRA(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0005665-83.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ANDERSON
SILVA FAGUNDES(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0009423-70.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
RENAN ROMERO DIAS - GESTAO EMPRESARIAL - ME

Prejudicado o pedido de fls. 73-74, tendo em vista a certidão com diligência negativa para esse endereço (fl. 64).Assim, intime-se a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pana de
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extinção.Silente, intime-se pessoalmente, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se.

0012157-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CEZAR
AUGUSTUS RICARDO BARBOSA X MILTON RICARDO DE PAIVA

Fl. 54: Trata-se de declaração de autenticidade sobre as cópias de documentos que instruem a petição inicial.Em consulta aos autos, não
há poderes ao subscritor da petição retro, Dr. Carlos Augusto Coelho Pitombeira, sob o nº atual da OAB/SP 370.876, considerando
também que a OAB/SP 209754E encontra-se em situação inativo - baixado.Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que
regularize sua representação processual, com o patrono que tenha poderes para declarar a autenticidade dos documentos que instruem a
petição inicial ou, caso queira, promova a instrução como cópias autenticadas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após,
tornem os autos conclusos.Intime-se.

0012246-17.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
JUNG HEE JO SHIN(SP297621 - JULIANA JUNG JO E SP243759 - RAPHAEL LEMOS MAIA)

Fls. 55-57: Não vislumbro a produção da prova, mediante oitiva de testemunhas, uma vez que se trata de matéria de direito, em contrato
pactuado entre as partes.Por ora, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o interesse na tentativa de conciliação em audiência,
no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0015909-71.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
SANDVIK MGS S.A.

Expeça-se alvará de levantamento, nos termos requerido às fls. 23-25, sobre o valor de fl. 21.Após a liquidação, tornem os autos
conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

0016513-32.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X WAGNER ROBERTO MOREIRA DA SILVA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Ciência à parte da certidão negativa de fls. 33, para que requeira o que de
direito. Em caso de apresentação de novo endereço, fica desde já deferida a expedição de novo mandado de citação. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003353-37.2015.403.6100 - PALMITOS AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP(SP283961 - SHEILA MONTEIRO DE SOUZA
SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Fl. 138: O pedido de antecipação de tutela foi devidamente apreciado e indeferido às fls. 49/49-verso, decisão que deve ser mantida
pelos próprios fundamentos. Expeça-se mandado de intimação da testemunha Francisco de Paula dos Santos, acerca da designação da
audiência (fl. 137). Com urgência. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012436-24.2008.403.6100 (2008.61.00.012436-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUCINEIDE GIACON(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X VANILDE
PEREIRA DA SILVA(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCINEIDE GIACON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANILDE PEREIRA DA SILVA

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize o pedido de fl. 239, uma vez que o subscritor do substabelecimento de
fl. 148 (Ricardo Moreira Prates Bizarro - OAB/SP 245431) não está constituído nos autos.Silente, intime-se pessoalmente, para que
promova o regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0016690-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AROLDO DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AROLDO DE LIMA

Trata-se de pedido de desistência do presente feito.Em consulta aos autos, não há poderes ao subscritor da petição de fl. 99, Dr. Carlos
Augusto Coelho Pitombeira (OAB/SP 370.876). Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que regularize sua representação
processual, com o patrono que tenha poderes para desistir, ou requeira o que entender de direito. Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

0023583-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE DILSON
MACEDO MIRANDA X THIAGO ABRAHAO COCUZZA X MARIA CRISTINA ABRAHAO COCUZZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE DILSON MACEDO MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THIAGO
ABRAHAO COCUZZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CRISTINA ABRAHAO COCUZZA

Intime-se a exequente, Caixa Econômica Federal, sobre a certidão de fl. 136, e requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias. Silente, aguarde-se provocação sobrestado no arquivo. Intime-se.
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0006098-92.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON LUIZ
GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

Prejudicado o pedido de fl. 56, tendo em vista a petição de fl. 57.Fls. 57: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos financeiros
através do sistema BACENJUD, visto que já anteriormente deferido por este Juízo (fl. 52), restando infrutífera.A penhora on-line é
ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não pode o credor se valer de pedidos reiterados até que seja
encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da
razoável duração do processo.Assim, nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença
de extinção.Intime-se.

0006699-98.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X HENRIQUE DIAS DA ROCHA(SP299843 - CLEBER SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X HENRIQUE DIAS DA ROCHA(SP299843 - CLEBER SANTOS DE OLIVEIRA)

Prejudicado o pedido de fl. 79, tendo em vista a petição de fl. 82.Fls. 82: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos financeiros
através do sistema BACENJUD, visto que já anteriormente deferido por este Juízo (fl. 63), restando infrutífera.A penhora on-line é
ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não pode o credor se valer de pedidos reiterados até que seja
encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da
razoável duração do processo.Assim, nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença
de extinção.Intime-se.

0009821-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO SOARES
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO SOARES DA SILVA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Prejudicado o pedido de fl. 154, tendo em vista a petição de fl. 155.Fls. 155: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos
financeiros através do sistema BACENJUD, visto que já anteriormente deferido por este Juízo (fl. 150), restando infrutífera.A penhora
on-line é ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não pode o credor se valer de pedidos reiterados até que
seja encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da
razoável duração do processo.Assim, nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença
de extinção.Intime-se.

0000917-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELIENE FERREIRA
PADIAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIENE FERREIRA PADIAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Fl. 97: Por ora, cumpra o despacho de fl. 91, trazando aos autos o valor atualizado da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Silente,
arquivem-se. Intime-se.

0005813-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X VANESSA DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANESSA DE CAMARGO(SP285349
- LEILA MARA REGINA ZAIET)

Prejudicado o pedido de fl. 110, tendo em vista a petição de fl. 111.Fls. 111: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos
financeiros através do sistema BACENJUD, visto que já anteriormente deferido por este Juízo (fl. 88), restando infrutífera.A penhora on-
line é ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não pode o credor se valer de pedidos reiterados até que seja
encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da
razoável duração do processo.Assim, nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença
de extinção.Intime-se.

Expediente Nº 4812

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030074-61.1994.403.6100 (94.0030074-3) - ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA(SP021991 - ELIO ANTONIO
COLOMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes do cancelamento da penhora no rosto dos autos, como noticiado às fls. 354/356 pelo Juízo da 4ª Vara de Execuções
Fiscais de São Paulo. Anote-se. Após, nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao Arquivo, com baixa na
distribuição. Intimem-se.

0002724-39.2010.403.6100 (2010.61.00.002724-3) - MARIA CLEUSA DA SILVA BARROSO(SP261261 - ANDRE DOS
SANTOS GUINDASTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X ANIELLY VITORIA SENA
DA SILVA - INCAPAZ X LILIAN SENA DE ARAUJO(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO)
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

0016293-10.2010.403.6100 - POWER PRESS ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO
VILHENA E SP294523 - FRANCISCO DE ASSIS PIRES DE ANDRADE MARTINS) X NOVELPRINT SISTEMAS DE
ETIQUETAGEM LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
INPI(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)

Recebo o recurso de apelação de fls. 740/745 (INPI), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para o oferecimento
das contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

0005018-59.2013.403.6100 - FLAVIO JOSE SIMOES COSTA(SP152231 - MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA) X
CONSULADO GERAL DA ESPANHA EM SAO PAULO(SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA E SP183461 - PAULO
SOARES DE MORAIS)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0009034-56.2013.403.6100 - RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA(SP328778 -
MARCOS FRANCISCO FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0016982-49.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
VITORIA PRESTACAO DE SERVICOS POSTAIS LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS)

Determino a baixa na conclusão. Por ora, junte o autor o comprovante do encerramento da conta bancária do Banco do Brasil, agência
4723, conta corrente 4436962, em setembro de 2009. Junte o réu o extrato da conta bancária 3825/3, agência 1328, Banco Bradesco,
do mês de Janeiro de 2012. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. Intimem-se.

0015115-84.2014.403.6100 - GALVAO ENGENHARIA S/A(MG081444 - RENATO BARTOLOMEU FILHO E MG120122 -
RENATA NASCIMENTO STERNICK) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0008427-72.2015.403.6100 - SONIA MARIA MIRANDA ARANTES(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0024708-06.2015.403.6100 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP122641 - LAERCIO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).Int.

0025993-34.2015.403.6100 - CHRISTIANE MARIA OMETTO CASALE X CLARA APARECIDA DANIEL SOARES X
ELISABETE MOSCOSO BRUNO X ESPEDITO BERNABE LEITE SOBRINHO X HELIANA TAKAKO SHIDA X ROSELI
APARECIDA MARTO VEIGA X SUELI APARECIDA MALNALCICH X TIAGO COSTA MORAES(SP207804 - CÉSAR
RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões).Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0064163-81.1992.403.6100 (92.0064163-6) - GONCALES & GONCALVES LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA
FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP043923 - JOSE MAZOTI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X GONCALES & GONCALVES LTDA X UNIAO FEDERAL X GONCALES &
GONCALVES LTDA X UNIAO FEDERAL
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Por ora, diante da notícia do(s) depósito(s) judicial(is), decorrente(s) de precatório expedido (PRC), intime-se a parte autora para que,
em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, consignando que ao requerer a expedição do alvará de levantamento, deverá
trazer aos autos os dados da Carteira de Identidade, RG, CPF e OAB do seu Advogado. Se em termos, dê-se vista à União Federal.
Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeça-se o alvará de levantamento, na forma em que requerida pelo beneficiário. Intimem-se.

0032969-92.1994.403.6100 (94.0032969-5) - LABORATORIO RODABRILL LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES
PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LABORATORIO RODABRILL LTDA X UNIAO
FEDERAL

PA 1,10 Ciência às partes da notícia de disponibilização de pagamento de precatório de fls. 478, e requeiram o que entenderem de
direito, em 05 (cinco) dias.Intimem-se

0015366-90.2001.403.0399 (2001.03.99.015366-8) - HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA SOCIEDADE
ANONIMA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP131649 - SOLANGE GUIDO E SP166101 - HELOÍSA
SCARPELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
MARIA SOCIEDADE ANONIMA X UNIAO FEDERAL

PA 1,10 Ciência às partes da notícia de disponibilização de pagamento de precatório de fls. 420, e requeiram o que entenderem de
direito, em 05 (cinco) dias.Intimem-se

0017174-65.2002.403.6100 (2002.61.00.017174-6) - AMAURI FRANCISCO MACHADO(SP071068 - ANA REGINA GALLI
INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AMAURI FRANCISCO MACHADO X
UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o oferecimento das
contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais.
Intimem-se.

0011421-25.2005.403.6100 (2005.61.00.011421-1) - COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA X METALPO IND/ E COM/
LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP129279 - ENOS DA SILVA
ALVES E SP221032 - FERNANDO SILVEIRA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL X COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA X
UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União às fls. 481-vº, certifique-se o decurso de prazo para a apresentação de embargos à
execução.Após, intime-se o exequente para que requeira, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.Sem prejuízo,
no prazo supra, junte o exequente cópias autenticadas dos atos constitutivos da sociedade de advogados e procuração outorgada à
sociedade de advogados indicadas no penúltimo parágrafo de fls. 474 (Art. 15, parágrafo 3º, da Lei 8.906/1994 - Estatuto da Advocacia
e da Ordem dos Advogados do Brasil).Se em termos, tornem os autos conclusos.Silente, arquivem -se com baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012982-79.2008.403.6100 (2008.61.00.012982-3) - NEW LINE JEANS LTDA EPP(SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X NEW LINE JEANS LTDA EPP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para realização da penhora
eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis, arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências
futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

4ª VARA CÍVEL

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 9107

APREENSAO E DEPOSITO DE COISA VENDIDA COM RESERVA DE DOMINIO

0019800-37.2014.403.6100 - BELLINI INVESTMENT COMPANY S.R.L.(SP162213 - SAMANTHA LOPES ALVARES E
SP358327 - MARINA MOTA RUIZ) X UNIAO FEDERAL

Fls. 299/303: Recebo a Apelação interposta pela União Federal, no seu duplo efeito jurídico. Vista à parte contrária, para contrarrazões,
no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014461-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
EDNA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES)

Fls. 159: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias à Autora.Em nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0022567-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MONICA
NUNES DA ROSA

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito (fls. 138) bem como o requerimento da Autora de fls. 133/136, em que apresentou
memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), intime-se a Ré a promover o depósito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Caso
permaneça inerte, venham os autos conclusos. Oportunamente, altere-se a classe para Cumprimento de Sentença (229). Int.

0007262-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SONIA MARIA
DA SILVA(SP314246B - VERA CRISTINA SOUZA TERACIN)

Fls. 115: Diante do trânsito em julgado do presente feito, requeira a parte autora o quê de direito, em termos de prosseguimento, no prazo
de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0007639-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
REGINA SOUZA GUIMARAES FREITAS

Fls. 44/46: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0023357-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LILIAN MARIA
DEL CANTONI

Cuida-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos autos qualificada, em face de LILIAN MARIA DEL CANTONI, objetivando a busca e apreensão do veículo da
marca VOLKSWAGEN, modelo SAVEIRO CROSS 1.6, cor vermelha, chassi nº 9BWLB45U3DP173024, ano de fabricação 2013,
modelo 2013, placa FAZ 8656 (RENAVAM nº 00508422302).Narra a Autora que o Banco Panamericano formalizou operação de
crédito para fins de Financiamento de Veículo (Instrumento nº 000057395117) com a Ré no valor de R$ 45.426,38 (quarenta e cinco
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), compreendendo capital e encargos de transação estipulados no
instrumento.Informa, ainda, que o crédito está garantido pelo referido automóvel, o qual foi gravado em favor da credora com cláusula de
alienação fiduciária.Aduz, nesse passo, que a ré se obrigou ao pagamento de 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, com o
vencimento da primeira prestação em 25/07/2013, tendo deixado de pagar as prestações a partir de 25/04/2015, conforme documento
de fls. 17, dando ensejo à sua constituição em mora.Sustenta que, esgotadas todas as tentativas amigáveis para a composição da dívida
contraída pela requerida, se viu compelida a intentar a presente ação.Esclarece, ademais, que o crédito fora cedido à parte autora pelo
banco supracitado, observando as formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil Brasileiro.Desta feita, postula pela
concessão da liminar de busca e apreensão do veiculo objeto do contrato, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69. Juntou
documentos (fls. 10/18).É o relatório.DECIDO.Observo que, conforme o instrumento de contrato de abertura de crédito bancário
juntado às fls. 10/13, a Ré adquiriu o veículo mediante financiamento junto ao Banco Panamericano, cuja garantia se deu por meio de
alienação fiduciária (cláusula 12).Assim, estava a Ré ciente de que, em caso de inadimplemento, a credora poderia requerer a busca e
apreensão do bem, sem prejuízo de outras garantias.Da leitura do mesmo contrato, depreende-se que o atraso no pagamento de qualquer
das prestações resultaria no vencimento antecipado da dívida.Com efeito, os documentos juntados aos autos demonstram a cessão do
crédito à Caixa Econômica Federal, bem como o inadimplemento da dívida desde 25/04/2015, o que autoriza a CEF a executar a
garantia nos termos do contrato e da legislação vigente.Assim, entendo que a CEF logrou êxito em demonstrar a aparência do direito,
pois satisfeitos os requisitos autorizadores da busca e apreensão, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69:Art 3º O Proprietário
Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Isto posto, defiro o pedido de liminar e
determino, além do bloqueio com ordem de restrição total, via RENAJUD, a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo da
marca VOLKSWAGEN, modelo SAVEIRO CROSS 1.6, cor vermelha, chassi nº 9BWLB45U3DP173024, ano de fabricação 2013,
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modelo 2013, placa FAZ 8656 (RENAVAM nº 00508422302), o qual deverá ser entregue à depositária da requerente,
ORGANIZAÇÃO HL LTDA, representada por Heliana Maria Oliveira Melo Ferreira, CPF nº 408.724.916-68.Defiro, ainda, os
benefícios do art. 172, 2º, do CPC para cumprimento do mandado, facultando ao Sr. Oficial de Justiça requisitar força policial, se
entender necessário.Intime-se e cite-se.MANDADO NEGATIVO DE CITAÇÃO, BUSCA E APREENSÃO JUNTADO ÀS FLS.
28/29.

DEPOSITO

0011752-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X DERENICE
AUGUSTA DA HORA

Fls. 82/83: Ante a juntada do mandado negativo de intimação para entrEga do bem, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos
de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

MONITORIA

0011576-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RITA CRISTINA
PEREIRA(SP235246 - THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA THEODORO)

Fls. 119/122: Diante do trânsito em julgado do presente feito, requeira a parte autora o quê de direito, em termos de prosseguimento, no
prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0015649-28.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA) X TOPICO SP FOMENTO LTDA

Primeiramente, recolha a Exequente os valores atinentes às custas de diligência do Oficial de Justiça, devidas na Justiça Estadual Paulista,
no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Suzano/SP e Jacarei/ SP, nos
endereços de fls. 41 e 45. Int.

0003574-20.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGIS
AUGUSTO OTOBONI BERNARDES(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 46/47: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0013913-38.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS DOCES - ME X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 83/84 e 85/86, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0015549-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X JOSE PEREIRA FILHO

Fls. 31/32: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0017090-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUVENDES -
BUFFET E EVENTOS LTDA X CARLOS FEITOSA MATOS X MAURICIO PIMENTEL GOMES

Fls. 91/94 e 96/98: Ante a juntada dos mandados negativos de citação e da Carta Precatória, manifeste-se a Caixa Econômica Federal,
em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo,
observadas as formalidades legais.Int.

0018851-76.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
FABIO ALEXANDRE GRANGEIA

Fls. 31/32: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0014905-96.2015.403.6100 - SOCIEDADE ALPHAVILLE RESIDENCIAL 5(SP150926 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     23/463



Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada às fls. 59/65, no prazo legal de réplica.Especifiquem as partes, outrossim, as
provas que pretendem, eventualmente, produzir, justificando-as. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0014331-20.2008.403.6100 (2008.61.00.014331-5) - CAGE MERCANTIL INDL/ E AGRICOLA LTDA X AGROZAPP LTDA X
CARLOS CLAREL DEL POCO X VANDERLI APARECIDA PEPPE(SP150164 - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO E
SP177892 - VALÉRIA ROMANELLI DE ALMEIDA) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA)

Reconsidero o despacho de fls. 500 e 502 para determinar à Embargada FINAME - AGÊNCIA ESPECIAL DE FINACIAMENTO
INDUSTRIAL que forneça os elementos solicitados pela Contadoria Judicial às fls. 495/496 em 10 (dez) dias.Uma vez fornecidos,
retornem os autos à Contadoria Judicial.Int.

0018530-12.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009713-56.2013.403.6100) SERGIO
BAHIA DE LIMA X JOANA DARC AMORIM DE LIMA(SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Defiro a devolução de prazo requerido pela Embargante (fls. 160/162) e pela Embargada (fls. 163), sendo os 10 (dez) primeiros ao
Embargante e os 10 (dez) subsequentes à Embargada.Após a manifestação das partes, tornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013167-83.2009.403.6100 (2009.61.00.013167-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X SANTA BRANCA TERMO COML/ LTDA X KARLEN CRISTIANE DE OLIVEIRA

Fls. 213: Comprove a Exequente que diligenciou na busca de bens e endereços dos Executados, para que seja deferida a consulta ao
sistema INFOJUD.Restando silente no prazo de 10 (dez) dias, os autos serão remetidos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.Int.

0010930-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS JOSE

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para a extinção do feito. Int.

0014464-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JULIO
CESAR VALE DE NOGUEIRA

Fls. 94: Diante do silêncio da Exequente, aguarde-se no arquivo sobrestado até provocação da parte interessada.Int.

0001935-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PROTEMAX
SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP X AILTON CORREIA NUNES X ANA RAQUEL FIRMINO SAMPAIO

Diante do silêncio dos Executados, manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-
se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0005355-48.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VAMA
CHAMPION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X RAFAEL ZAD PEREIRA(SP115161 - ROSE APARECIDA
NOGUEIRA) X CLAUDEMIR PEREIRA FRANCISCO

Fls. 443: Diante do silêncio da Exequente, aguarde-se no arquivo sobrestado até que seja julgado o Agravo de Instrumento interposto
pelos Executados.Publique-se e, após, cumpra-se.

0007281-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
REGIANE GOMES BERNARDO

Fls. 81: Considerando que a restrição via utilização do sistema RENAJUD restou infrutífera, requeira a Caixa Econômica Federal o quê
de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo,
observadas as formalidades legais.Int.

0003118-07.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SOUZA
RAMOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS EM GERAL LTDA - EPP X ANNA ALVES
ALVARELO X ROMULO SOUZA RAMOS

Fls. 117: Considerando que o endereço do corréu ROMULO SOUZA RAMOS já foi diligenciado anteriormente (fls. 67/68) bem como
a consulta negativa em relação à coexecutada ANNA ALVES ALVARELO (fls. 116), manifeste-se a Exequente, em 10 (dez) dias, em
termos de prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.
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0020756-53.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
CIRCUITMAR COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - ME X REGINA CELIA CORDIOLI GALLO
SALLES X LUIZ ROBERTO DE SOUZA(SP138674 - LISANDRA BUSCATTI)

Fls. 214/218 e 219/225: Ciência à parte autora do retorno das Cartas Precatórias, as quais restaram negativas.Manifeste-se, em 10 (dez)
dias, em termos de prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0024478-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FN -
SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. - ME(MT007950 - VERONICA LAURA DE CAMPOS
CONCEICAO E MT006218 - ANTONIO FRANGE JUNIOR) X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARCOS RAMOS DE
ALMEIDA

Para viabilizar o requerido às fls. 180/181 e deferido às fls. 182, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em
10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada. Int.

0001372-70.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
MICROSAOMATEUS INFORMATICA EDUCACIONAL LTDA - EPP X MARIA TERESA FERNANDES LOPES DE LUCCA
X JOSE RICARDO ESCRIVAO DE LUCCA

Fls. 215/222: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de
prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0004439-43.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
CCF MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA - ME X SILVANA BIARARI CASTELAN X LUIZ FRANCO DE
FARIAS

Fls. 162/166: Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0004888-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULA
VINOKUROFF DA SILVA - ME X PAULA VINOKUROFF DA SILVA

Fls. 46/47: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0013476-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JBF -
LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME X JURANDIR RIBEIRO DE SOUSA X MIGUEL GERONIMO

Fls. 142/143 e 145/146: Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0013228-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
SANDRA DIAS FERREIRA X LEONARDO LEVIN

Fls. 163/173: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória.Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do
feito.Int.

Expediente Nº 9189

EMBARGOS A EXECUCAO

0011370-04.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000433-37.2008.403.6100
(2008.61.00.000433-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MARIA INEZ SANTOS
VILELA(SP248711 - CATHERINE VILELA)

Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fls. 284/285); ii) cópia dos cálculos (fls. 270/275) iii)
certidão de trânsito (fl. 288). Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo findo.

0001517-29.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027851-18.2006.403.6100
(2006.61.00.027851-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X ADELVI
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ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP045727 - JONAS FREDERICO SANTELLO E SP102358 - JOSE BOIMEL)

Vistos, em despacho.Petição de fls. 58: Manifeste-se o Embargado no prazo improrrogàvel de 10(dez) dias.Decorrido o prazo acima,
com ou sem manifestação, abra-se vista ao Embargante, intimando-o pessoalmente.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0694155-72.1991.403.6100 (91.0694155-9) - ARCA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP022214 - HIGINO ANTONIO
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Considerando a manifestação da União Federal, lançada nos autos principais (fls. 153/155 e 160), bem como a ausência de oposição da
parte autora (certidão de fl. 158-verso), oficie-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informando acerca da redistribuição do presente
feito, devendo haver alteração na titularidade da conta, bem como para que converta em renda da União 25% do total da conta
0265.005.00091084-0. Após, informe o saldo atualizado da conta para eventual expedição de alvará de levantamento

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667892-13.1985.403.6100 (00.0667892-0) - MOMENTIVE QUIMICA DO BRASIL LTDA(PR025430 - JOAO JOAQUIM
MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT E SC010264 - DENISE DA SILVEIRA PERES DE
AQUINO COSTA E SP157894 - MARCIO GIAMBASTIANI) X MOMENTIVE QUIMICA DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL

Vistos, em despacho.Em vista do e-mail do E.TRF/3ª Região, às fls. 819, referente ao pagamento de complementação de parcela de
Ofício Precatório expedido nestes autos, às fls. 820, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham-me
conclusos para deliberações acerca da expedição de alvará, tendo em vista a manifestação da União às fls. 813/818.Int.

0902410-11.1986.403.6100 (00.0902410-7) - IGNACY SACHS X STEFAN SACHS X CLAUDIO SACHS X BRANCA
BLANCHE MAIDI SACHS X JULIETTE GRUFFAT X MARIO INNECCHI JUNIOR X LUIZ OLAVO BAPTISTA(SP050241 -
MARCIA SERRA NEGRA E SP164089 - VIVIANE MORENO LOPES E SP104857 - ANDRE CAMERLINGO ALVES) X
UNIAO FEDERAL X IGNACY SACHS X UNIAO FEDERAL X STEFAN SACHS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO SACHS
X UNIAO FEDERAL X BRANCA BLANCHE MAIDI SACHS X UNIAO FEDERAL X JULIETTE GRUFFAT X UNIAO
FEDERAL X MARIO INNECCHI JUNIOR X UNIAO FEDERAL X LUIZ OLAVO BAPTISTA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Fls. 422/428: Mantenho a decisão de fls. 420, tal como lançada. Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de
Instrumento nº 0023735-18.2015.403.0000. Intimem-se.

0044382-15.1988.403.6100 (88.0044382-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040947-
33.1988.403.6100 (88.0040947-4)) CIA INDL/ E AGRICOLA SAO JOAO(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA
MATSUNAGA) X AGROPECUARIA NOVA LOUZA S/A X CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA TEREZINHA X CIA
AGRICOLA SAO JERONIMO X AGROPECUARIA CAMPO ALTO S/A X AGROPECUARIA SANTANA S/A X MANASA
MADEIREIRA NACIONAL S/A X VARGA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA
MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELYADIR FERREIRA BORGES) X CIA INDL/ E AGRICOLA SAO JOAO X
UNIAO FEDERAL X AGROPECUARIA NOVA LOUZA S/A X UNIAO FEDERAL X CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA
TEREZINHA X UNIAO FEDERAL X CIA AGRICOLA SAO JERONIMO X UNIAO FEDERAL X AGROPECUARIA CAMPO
ALTO S/A X UNIAO FEDERAL X AGROPECUARIA SANTANA S/A X UNIAO FEDERAL X MANASA MADEIREIRA
NACIONAL S/A X UNIAO FEDERAL X VARGA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Petição de fls. 290/295:Manifeste-se o Exequente no prazo improrrogàvel de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo
acima, com ou sem manifestação, abra-se vista ao Executado, intimando-o pessoalmente.Intime-se.

0733835-64.1991.403.6100 (91.0733835-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0713820-
74.1991.403.6100 (91.0713820-2)) FLITH IND/ DE LAMINADOS PLASTICOS LTDA(SP070645 - MARIA LUCIA DE
ANDRADE RAMON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X FLITH IND/ DE LAMINADOS
PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 307/308: Razão assiste à exequente, uma vez que a cláusula 3.ª do distrato social de fls. 289/292 nomeia o sócio ALÍPIO como
liquidante, com poderes para representar a sociedade. Contudo, continua indispensável o cumprimento do item 1, do despacho de fl. 306,
que determinou que fosse juntada aos autos o contrato social da sócia PLÁSTICOS BRASIL LTDA. no qual reste demonstrado poderes
para que o sócio ALÍPIO a represente

0019300-40.1992.403.6100 (92.0019300-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0729081-
79.1991.403.6100 (91.0729081-0)) ESTEVES S/A.(SP003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ESTEVES S/A. X UNIAO FEDERAL(SP307896 - CAROLINE DE
OLIVEIRA PRADO)

Vistos, em despacho.Petição de fls. 326/328: Dê-se ciência ao Exequente, para manifestação no prazo de 20(vinte) dias.Decorrido
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referido prazo, abra-se vista à União Federal - PFN, para manifestação conclusiva acerca das diligências mencionadas às fls. 326, no
prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

0059224-82.1997.403.6100 (97.0059224-3) - MADELEINE FREITAS DA LUZ(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)
X NORMA LEITE GOMES SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X RITA DE CASSIA OSORIO(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X ROSELI MEIRE CLARO DA COSTA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
SELMA APARECIDA GALASSE RIBEIRO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA
DUTRA) X MADELEINE FREITAS DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORMA LEITE GOMES
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA OSORIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROSELI MEIRE CLARO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA
APARECIDA GALASSE RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Petição de fls. 294/296:Manifeste-se o Exequente, na pessoa do d. Patrono Dr. Donato Antônio de Farias no prazo
legal. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, abra-se vista ao Executado, intimando-o pessoalmente.Intime-se.

0059844-94.1997.403.6100 (97.0059844-6) - JOAO BATISTA NASCIMENTO X PAULO OUTA(SP174922 - ORLANDO
FARACCO NETO) X RENILZA CARDOSO DOS SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP249938 -
CASSIO AURELIO LAVORATO) X ROSANA COSTA DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA AMORIM(SP112026 -
ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X JOAO BATISTA
NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X PAULO OUTA X UNIAO FEDERAL
X RENILZA CARDOSO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ROSANA COSTA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X
SANDRA APARECIDA AMORIM X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Recebo a conclusão nesta data.Petição de fls. 693/696: Em vista da fase processual dos autos, arquivem-se,
sobrestados, procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação das partes, tão logo se receba comunicado do E.
TRF/3ª Região referente ao trânsito em julgado dos autos do Agravo de Instrumento nº 0018493-83.2012.403.0000.Atentem-se as
partes que os ofícios requisitórios de fls. 664/665 encontram-se pendentes de levantamento, aguardando o trânsito em julgado do Agravo
acima referido. Int.

0000433-37.2008.403.6100 (2008.61.00.000433-9) - MARIA INEZ SANTOS VILELA(SP248711 - CATHERINE VILELA) X
FAZENDA NACIONAL X MARIA INEZ SANTOS VILELA X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos embargos à execução, requeiram as partes o que for de seu interesse. Silente,
encaminhem-se os autos ao arquivo findo

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010034-04.2007.403.6100 (2007.61.00.010034-8) - PATRICIA BERGAMASCHI(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE
OLIVEIRA MARTINS) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137399 - RODRIGO
ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X PATRICIA BERGAMASCHI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos, em despacho. Recebo a conclusão nesta data. Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Silentes, venham-me os autos conclusos para extinção da execução, observadas as formalidades legais.

0020951-82.2007.403.6100 (2007.61.00.020951-6) - JOSE RODRIGUES FIALHO X DOMINGOS RODRIGUES
FIALHO(SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO) X JOSE RODRIGUES FIALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS RODRIGUES
FIALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, venham-me os
autos conclusos para extinção da execução, observadas as formalidades legais.

0027692-07.2008.403.6100 (2008.61.00.027692-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X SHOP XXI INFORMATICA LTDA - ME(SP272302 - JORGE MONTEIRO DA SILVA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SHOP XXI INFORMATICA LTDA - ME

Vistos, em despacho. Intime-se o Exequente para ciência e manifestação acerca de fls. 408/409 e 410/412, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo, observadas as formalidades legais.

0009088-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VITORIO PIVANTE
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITORIO PIVANTE JUNIOR

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca da Hasta Pública de fls. 106/108, que restou infrutífera.
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Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.

0004317-39.2011.403.6110 - MUNICIPIO DE MAIRINQUE(SP146941 - ROBSON CAVALIERI E SP267098 - CYNTHIA
LOPES DA SILVA LASCALA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -
SIMONE APARECIDA DELATORRE) X MUNICIPIO DE MAIRINQUE X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos Embargos à Execução nº 0020003-
96.2014.403.6100 (fls.387/391), requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Int.

Expediente Nº 9192

EMBARGOS A EXECUCAO

0018027-20.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001798-92.2009.403.6100
(2009.61.00.001798-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X ASSOCIACAO DOS JUIZES
FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 -
EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E SP151439 - RENATO LAZZARINI)

Vistos, em despacho. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0022842-27.2015.403.0000, às fls.
521/522 dos autos da Execução contra a Fazenda Pública nº 0001798-92.2009.403.6100, suspendo o andamento destes Embargos à
Execução nº 0018027-20.2015.403.6100. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0031173-37.1992.403.6100 (92.0031173-3) - DISVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS PLANOS LTDA(SP077001 - MARIA
APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE
PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X DISVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS PLANOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 266: Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. 266, em vista da decisão proferida nos
autos do Agravo de Instrumento nº 0023286-70.2009.403.0000, às fls. 267/271. Portanto, expeça-se ofício precatório complementar,
atentando ao cálculo de fls. 206/211, homologado por sentença transitada em julgado (fls. 212/219).

0021441-61.1994.403.6100 (94.0021441-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018293-
42.1994.403.6100 (94.0018293-7)) COMPUDESK COMERCIO AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA(SP113590 -
DOMICIO DOS SANTOS NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COMPUDESK COMERCIO
AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA X INSS/FAZENDA

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para ciência de fls. 355/360, devendo ainda a União, manifestar-se acerca de fls. 354,
observadas as formalidades legais.

0001798-92.2009.403.6100 (2009.61.00.001798-3) - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO
GROSSO DO SUL - AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E
SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E
MATO GROSSO DO SUL - AJUFESP X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0022842-27.2015.403.0000, às fls.
521/522, suspendo o andamento desta Execução contra a Fazenda Pública. Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo acima
mencionado. Intimem-se.

0011474-25.2013.403.6100 - HERMAN MILLER DO BRASIL LTDA X SALUSSE, MARANGONI, LEITE, PARENTE, JABUR,
KLUG E PERILLIER ADVOGADOS(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE) X UNIAO FEDERAL X HERMAN MILLER DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão.I - HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de fls. 284/291,
elaborado pelo Exequente, no valor de R$10.957,69 (dez mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), sendo
R$10.000,00 (dez mil), referente ao pagamento dos honorários advocatícios e R$957,69 (novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta
e nove centavos), referente ao pagamento das custas processuais, apurado para JULHO/2015, com o qual concordou a União Federal,
às fls. 353.II - Nos termos do Comunicado NUAJ nº 38/06, a fim de possibilitar a expedição de ofícios precatórios/requisitórios em
nome da Sociedade de Advogados, remetam-se os autos ao SEDI, para cadastramento no tipo de parte 96 - Sociedade de Advogados
de SALUSSE, MARANGONI, LEITE, PARENTE, JABUR, KLUG e PÉRILLIER ADVOGADOS, com inscrição no CNPJ sob nº
67.842.047/0001-73. Após, expeçam-se os Ofícios Requisitórios pertinentes ao feito e, antes da transmissão eletrônica do RPV ao E.
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TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo
Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal. Cumpra-se o item II e após, intimem-se.

0002242-52.2014.403.6100 - TECHCD INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP216176 - FABIO ROBERTO
SANTOS DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X TECHCD INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão.I - HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de fls. 673/677,
elaborado pelo Exequente, no valor de R$66.547,11 (sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e onze centavos), sendo
R$60.497,37 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos), referente ao pagamento do valor principal e
R$6.049,74 (seis mil, quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos), referente ao pagamento dos honorários advocatícios, apurado
para JUNHO/2015, com o qual concordou a União Federal, às fls. 682.II - Encaminhem-se os autos ao SEDI para alterar o polo ativo
do feito, devendo constar TECHCD INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme extrato da Receita Federal às fls.
683/684.III - Após, expeçam-se os Ofícios Precatório e Requisitório pertinentes ao feito e, antes da transmissão eletrônica do RPV ao E.
TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo
Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal.Cumpra-se o item II e após, intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0005377-38.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013234-14.2010.403.6100) BUFFET
MENORA LTDA(SP222995 - ROBERTO DRATCU E SP195454 - RODRIGO DE BRAGA FIUZA) X MINI MERCADO
MENORAH LTDA ME(SP180018 - PAULA GOBBIS PATRIARCA)

Manifeste-se a exequente acerca da manifestação da executada. Após, venham os autos conclusos

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001026-28.1992.403.6100 (92.0001026-1) - POLAROID DO BRASIL LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E
SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL
DALLA VALLE PALMEIRA) X UNIAO FEDERAL X POLAROID DO BRASIL LTDA(SP318710 - LUIS HENRIQUE DE
CASTRO)

1) Considerando a informação de fls. 689/695, dando conta de que os valores transferidos às fls. 666/670 foram suficientes para quitar o
débito da execução 0050763-88.2005.4.03.6182, dou por levantada a penhora deferida à fl. 643;2) Defiro o prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias para que a União Federal adote as providências necessárias à formalização da penhora no rosto destes autos referente ao
crédito cobrado nos autos da execução fiscal 0033106-89.2012.4.03.6182, em curso pela 10.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
São Paulo.Publique-se o presente despacho, juntamente com o despacho proferido à fl. 686DESPACHO DE FL 686:Vistos, em
despacho.Cota de fls. 682, da União Federal e petição de fls. 684/685, da Executada:I - Em vista da concordância das partes, solicite-
se, via correio eletrônico, o valor do débito atualizado dos autos do processo nº 0050763-88.2005.403.6182, em trâmite na 7ª Vara
Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, para oportuna transferência de valor àquele Juízo.II - Indefiro, por ora, o pedido de
levantamento de saldo remanescente dos depósitos efetuados nestes autos, haja vista a informação de diligência referente ao pedido de
penhora, nos autos da Execução Fiscal nº 0033106-89.2012.403.6182, em trâmite na 10ª Vara Federal de Execução Fiscal. III -
Intimem-se as partes, devendo ainda, a União, apresentar manifestação conclusiva acerca das diligências junto ao Juízo das Execuções
Fiscais no prazo de 30 (trinta) dias.

0030678-75.2001.403.6100 (2001.61.00.030678-7) - CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA(SP149584 - LILIAN
HERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CASA DE SAUDE SANTA
MARCELINA

Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos (fls. 5696), que julgou parcialmente procedente a ação para
determinar às rés que restituamos valores indevidamente recolhidos, nos meses de outubro, novembro e dezembro do ano de 2001.
Considerando, ainda, que os depósitos havidos nestes autos referem às contribuições a partir do deferimento da tutela, ocorrido em
07/01/2002 (fls. 341/343). Considerando, por fim, a ausência de oposição da autora acerca do pedido formulado pela Caixa Econômica
Federal (fls. 5700 e 8456), oficie-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL autorizando a integral incorporação dos valores depositados
nas contas judiciais vinculadas a estes autos, ao FGTS, nos termos do art. 3.º, 1.º, da L.C. 101/2001, comprovando-se
documentalmente. Por fim, não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os autos ao arquivo findo

0001926-25.2003.403.6100 (2003.61.00.001926-6) - SIROVY MEDEIROS(SP084712 - SANDRA HORALEK E SP080702 -
JOEL EURIDES DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO) X SIROVY MEDEIROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de fls. 279/284, elaborado pela Contadoria
Judicial, no valor de R$ 21.039,86 (Vinte e um mil e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos), apurado para ABRIL/2015, com o qual
concordou a Caixa Econômica Federal às fls. 290/290vº.Quanto ao requerimento da condenação do autor em honorários advocatícios,
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indefiro, tendo em vista o deferimento de gratuidade de Justiça, à fl. 25.Intimem-se.

5ª VARA CÍVEL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 10562

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008031-66.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS E Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE
FREITAS) X JULIANA DE CASTRO FERNANDES CAMPANELLA(SP261179 - SERGIO CYPRIANO DE MOURA RIBEIRO
MARQUES)

Com a finalidade de possibilitar a expedição oficio para pagamento dos honorários devidos à intérprete Marie Christine Bonuki, que
permaneceu em audiência à disposição deste juízo no dia 04 de setembro de 2015 das 18h30m às 23h, entendo necessário retificar a
decisão de fl. 660 uma vez que, por equívoco, no sexto parágrafo do referido despacho constou: ...fixo os honorários periciais em R$
200,01 (duzentos reais e um centavo), equivalente a três vezes o valor máximo nos termos da Tabela II do Anexo Único da referida
resolução..., quando deveria constar: ... fixo os honorários periciais em R$ 200,01 (duzentos reais e um centavo), equivalente a três vezes
o valor máximo nos termos da Tabela III do Anexo Único da referida resolução...Isto posto retifico a decisão de fl: 660 para que conste a
alteração acima devendo a secretaria proceder a requisição dos honorários da senhora perita pelo sistema AJG conforme
determinado.Após, para cumprimento da decisão de fl. 678, remetam-se os autos ao MPF e em seguida à AGU.Intimem-se, cumpra-se.

Expediente Nº 10563

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011116-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP214491 -
DANIEL ZORZENON NIERO E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
SABATINA COM/ DE ALIMENTOS LTDA-EPP X THEREZINHA MARTHA HORUGEL - ESPOLIO X REGINA HORUGEL
SABATINI X REGINA HORUGEL SABATINI

Considerando a realização da 164.ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal
Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 1º(primeiro) de junho de 2016, às 11:00 horas, para o primeiro leilão/praça,
observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas
Unificadas.Restando infrutífero o leilão/praça acima, fica, desde logo, designado o dia 15 (quinze) de junho de 2016, às 11:00 horas, para
realização do leilão/praça subseqüente.Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do
art. 698 do Código de Processo Civil.Int.

Expediente Nº 10564

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003923-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARKKA
CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

Fl. 280: Defiro. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria a
afixação de uma via do edital no átrio deste fórum, bem como a respectiva disponibilização no diário eletrônico. Imediatamente após a
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disponibilização, intime-se a parte autora, mediante publicação deste despacho, para providenciar a publicação em jornal local, na forma
da lei (artigo 232, inciso III, do CPC).Aperfeiçoada a citação ficta e decorrido o prazo legal sem defesa, voltem os autos conclusos para
os fins do disposto no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil.Oferecida contestação abra-se vista para réplica.

Expediente Nº 10565

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000116-34.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E
SP135372 - MAURY IZIDORO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) X CSN
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ESTADO DE SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X CSN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório, em 21.01.2016, nos termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5
de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

6ª VARA CÍVEL

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5265

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000160-87.2010.403.6100 (2010.61.00.000160-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X AYRES SCORSATTO(SP076376 - MOSART LUIZ LOPES) X JOSE APARECIDO OLIVEIRA CINTRA
X MARIA HELENA PIAO CINTRA X MARCUS AURELIO DE OLIVEIRA CINTRA X MERCIA ALINE DE OLIVEIRA
CINTRA(SP107948 - BENEDICTO HYGINO MANFREDINI NETTO E SP325317 - WALDIR ORLANDO PENTEADO)

Vistos.Fl. 299: intime-se a Autora para comprovar, com presteza, o recolhimento da taxa judiciária reclamada pelo Meritíssimo Juízo da
2ª Vara Cível da Comarca de Alfenas-MG.Observo que tal diligência deverá ser realizada diretamente junto ao juízo deprecado, nos
autos da Carta Precatória nº 0110563-54.2015.8.13.0016, evitando-se, assim, a obstrução do cumprimento da carta precatória e sua
eventual devolução para este Juízo.Int. Cumpra-se.

DESAPROPRIACAO

0741108-07.1985.403.6100 (00.0741108-1) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP097505 - MARCELO VALENZUELA E SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS) X JUBRAN ENGENHARIA
S/A(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO E SP172315 -
CINTHIA NELKEN SETERA)

Vistos.Fl. 348: regularizada a representação, registre-se nos autos o nome da nobre patrona constituída. Ademais, dê-se derradeira
ciência à Autora acerca do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
Arquivo, onde deverão aguardar o decurso do prazo prescricional da execução.Cumpra-se. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     31/463



MONITORIA

0002126-22.2009.403.6100 (2009.61.00.002126-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X E M IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X MARINES LIMA DE JESUS X
EVA NASCIMENTO DA SILVA LIMA

Fls. 149: nada a decidir.Aguarde-se o resultado das diligências que estão sendo realizadas em São Paulo/SP (mandado nº
0006.2015.01576) e, caso resultem infrutíferas, aquela a ser realizada em Montes Claros/MG (carta precatória).Sendo o caso, prossiga-
se, nos termos do despacho exarado às fls. 116, último parágrafo. restando desde já autorizado o desentranhamento do edital juntado às
fls. 150, para que a publicação que compete à parte interessada venha a ser devidamente observada.Cumpra-se. Int.

0022263-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP057588 - JOSE
GUILHERME BECCARI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X WILSON PUPE DE MORAIS EPP(SP267393 -
CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X WILSON PUPE DE MORAIS

Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação do réu, defiro a pesquisa, unicamente dos endereços cadastrados, em
todos os sistemas disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TRE.Encontrando-se endereço
ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.Caso negativo, ou restando infrutíferas as
diligências, vista à autora para se manifestar quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.No mesmo prazo, ainda,
deverá a autora retirar os documentos de fls.43/48, uma vez que já foram apresentadas as devidas cópias às fls.428/433.Cumpra-se. Int.

0007181-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IRACEMA VIEIRA
DA SILVA

Aceito a conclusão nesta data.Fl.61: Defiro o pedido; Expeça-se novo mandado de citação no endereço indicado à fl.61.Caso infrútífera
a diligência, e considerando-se que todos os endereços constantes nas consultas diponíveis a este juízo não apresentaram resultado
positivo, tenho que ele se encontra em lugar incerto e não sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a
Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de
costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos
termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem
manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da
União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso
XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Cumpra-se.
Int.

0007322-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALEXSANDER
PIAU ALVES

Vistos.Fls. 49 e 52: compulsando os autos, constata-se que todos os endereços fornecidos pela Autora restaram devidamente
diligenciados. O Réu, todavia, não restou localizado, sendo razoável ter por concluídas as tentativas de localização.Dessa forma,
determino desde logo a sua citação por edital, nos termos do artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil. A Secretaria
providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art.
232, II), e procederá à sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que a Autora será
intimada para providenciar sua retirada, mediante recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e
prazo do art. 232, inc. III do CPC.Decorrido in albis o prazo para contestação, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art.
9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador
especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inc. XVI, com previsão de intimação pessoal da ação.Int. Cumpra-se.

0000400-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
ALEXANDRE SAMPAIO MAURICIO

Em resposta ao ofício 365/2015, a Câmara Municipal de São Paulo reporta que o réu é atual funcionário de cargo em comissão no 22º
Gabinete de Vereador.Ademais, o endereço cadastral do réu junto à Câmara de SP é o mesmo apontado na inicial, cujo mandado
resultou negativo, pois, conforme alegação de sua tia, o réu teria se mudado para Bauru (fl.50).Diante disso, parece que o réu tem se
ocultado da citação, seja por não manter o endereço atualizado no órgão em que trabalha, seja pela aparente incompatibilidade de laborar
em São Paulo e residir em Bauru, tendo em vista a distância entre as cidades.Assim, expeça-se novo mandado de citação, a ser realizado
no endereço da inicial, consignando-se ao sr. Oficial de Justiça os indícios de que o réu estaria se ocultando, e, autorizando, para todos os
efeitos, a citação em horários excepcionais, nos termos do art. 172, 2º do CPC.Conste, no mesmo mandado, ainda, o endereço laboral
do réu, podendo a citação ocorrer na Câmara Municipal de São Paulo.Caso negativas as diligências, determino a CITAÇÃO
EDITALÍCIA, devendo a Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art.232, inc. IV,
CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos,
promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPCSaliento, por oportuno, que a publicação do edital no
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente
despacho.Esgotado o prazo, sem manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se
os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da
LC nº 80, de 12/01/1994, inciso XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para
oferta de contestação.Cumpra-se. Int.

0023609-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ERICK EISENWIENER PEREIRA

1. Trata-se de ação monitória, proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ERICK EISENWIENER PEREIRA.A
pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento, tendo sido apresentada por meio de petição devidamente
instruída por prova escrita (cf. peças que instruem a inicial), sem eficácia de título executivo. Revela-se, pois, pertinente, a presente ação
monitória, à luz do artigo 1102a do Código de Processo Civil.Destarte, defiro a citação para pagamento ou oposição de embargos, no
prazo de 15 (quinze) dias, com base no artigo 1102b do referido diploma legal. O(s) réu(s) ficará(ão) isento(s) de custas e honorários, no
caso de seu cumprimento, conforme preceito do artigo 1102c, parágrafo primeiro. Para o caso de não cumprimento, fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. A não oposição de embargos, no prazo supra, ou a sua rejeição, caso sejam
opostos, implicará na constituição, de pleno direito, de título executivo judicial (artigo 1102c, caput e parágrafo 3º do C.P.C.).2. Caso
não seja(m) localizado(s) o(s) réu(s), determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado, proceda-se à nova
tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas, denotando-se que a
parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a sua citação por edital, nos termos do artigo 231 e seguintes do
Código de Processo Civil. Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV),
afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante recibo nos autos, bem como
promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os benefícios contidos no art.
172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007739-13.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000147-15.2015.403.6100) FABIANA
BADRA EID(SP305392 - VILMA MARIA MARTINS RANGEL GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Vistos.Acolho a emenda realizada pela Embargante e recebo os presentes embargos à execução, porque tempestivos.Indefiro, no
entanto, o pedido de atribuição de efeito suspensivo, uma vez que a Embargante não garantiu a execução com penhora, depósito ou
caução suficientes.Observa-se que o texto do artigo 739-A, parágrafo 1º do CPC é expresso ao exigir que os três pressupostos
(fundamentação relevante, grave dano de difícil ou incerta reparação e garantia da execução) concorram simultaneamente. Inexistentes os
requisitos legais não há como atribuir-se efeito suspensivo aos embargos.Dessa forma, processem-se apenas em seu efeito devolutivo,
intimando-se a Embargada para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740 do referido diploma legal.Outrossim,
apensem-se aos autos da ação principal.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0031835-73.2007.403.6100 (2007.61.00.031835-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MAURICE FRANCISCO GRECO X LILIAN GRECO(SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM)

DECISÃOA ré Lilian Grecco insurge contra a decisão de fls. 368/370 alegando a existência de contradição e obscuridade na medida em
que a decisão recorrida não teria analisado as demais teses por ela arguidas, em especial quanto à exclusão da pessoa jurídica nos
autos.Inicialmente, deve-se considerar que o art. 535 do CPC determina o cabimento dos embargos declaratórios quando presente um
dos requisitos, seja obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica na presente decisão, que foi clara ao determinar
afastamento do acordo devido à sua não formalização dentro de seus termos, tendo sido determinada, por conseguinte, a continuidade da
execução original.Ademais, e somente a título de ressalva, e sem conteúdo decisório, o inadimplemento total do acordo se deu bem antes
da suscitada saída da pessoa jurídica da relação processual, tese esta alegada pela embargante, pois o acordo firmado entre as partes
determinava condição resolutiva até a data de 20/12/2011, enquanto a decisão que exclui a pessoa jurídica dos autos, à fl.325, foi
exarada apenas em 10/05/2013, de tal sorte que não se fizeram necessários debates adicionais nesse sentido. Todavia, em que pese tais
esclarecimentos, não se exige que a decisão atinja todas as teses alegadas pelas partes, mas que tão somente seja clara e coesa nos seus
próprios termos, de fato ou direito.Portanto, eventual não manifestação deste juízo quanto às demais questões levantadas, como a
repercussão no acordo devido à saída da pessoa jurídica da relação processual, não é elemento suficiente para caracterizar omissão, até
porque a análise da validade do acordo não chegou sequer a este ponto.Por fim, deve-se ressaltar que a discordância com os
fundamentos apresentados na decisão deverá ensejar o recurso processual cabível, a saber, agravo, e não a impugnação por embargos
declaratórios.Assim, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.Na
oportunidade, ainda, tendo em vista a manifestação de interesse pela conciliação, determino a intimação da exequente para, no prazo de
10 dias, informar se há interesse na realização de audiência de conciliação para tentativa de composição amigável entre as partes.Cumpra-
se. Int.
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0014795-44.2008.403.6100 (2008.61.00.014795-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X SANLAI CHRISTINE DELAFIORI ME X SANLAI CHRISTINE
DELAFIORI SIVIERO(SP085956 - MARCIO DE LIMA)

Dê-se ciência da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos disposto no Provimento nº 424, de
03/09/14, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário Eeletrônico em 08/09/14 - páginas 03/04, bem como
do desarquivamento ocorrido.Fls. 392: defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo legal.Após, e nada mais sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo, aguardando-se a eventual prescrição do título executivo.Int. Cumpra-se.

0006436-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X RITA DE CASSIA CAMPAGNOLI

Vistos.Fl. 80: indefiro, uma vez que já foi feita a consulta ao sistema BACENJUD às fls. 52 e 52v e não foram apresentados fundamentos
que justifiquem uma nova tentativa.Intime-se a Exequente para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de
10 (dez) dias.Caso o prazo decorra sem manifestação, será retomado o curso processual, com a remessa dos autos ao arquivo,
aguardando-se o decurso do prazo prescricional do título executivo.Int. Cumpra-se.

0001746-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MAGAZINE
SUDESTE COM/ DE ROUPAS LTDA X ALCIO OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE(SP041213 - VAGNER ANTONIO
COSENZA) X LUIZ HENRIQUE JORGE

Aceito a conclusão nesta data. Determino a penhora do imóvel matrícula 74.168, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Capital -
apartamento 31, do Edifício Barão de Lucena, situado na Rua Conselheiro Fernandes Torres, 110, Perdizes, São Paulo/SP, inclusive com
as 02 vagas na garagem.Expeça-se mandado de penhora e avaliação, a ser cumprido no endereço do imóvel, devendo o senhor oficial de
justiça promover as diligências necessárias à efetivação do ato junto ao Cartório, bem como intimação do executado ALCIO OLIVEIRA
RIBAS DE ANDRADE e sua esposa VOLGA DE OLIVEIRA ANDRADE.Fl. 83: Deixo de analisar, no momento, o pedido de
penhora do veículo Ford Escort GLX, tendo em vista a penhora deferida sobre o imóvel.Expeça-se novo mandado de citação da pessoa
jurídica no endereço indicado à fl.84.Cumpra-se. Int.

0008171-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X SER-CLO VEICULOS LTDA-ME X
SERGIO APARECIDO DOS SANTOS RESINA X DENISE MATANO RESINA(SP065365 - GILBERTO DE ASSIS
GONCALVES E SP050669 - AGUINALDO DE CASTRO)

Em 13/03/2014, conforme fls.142/143, foi efetivada penhora de ativos financeiros dos réus em valores suficientes para cobrir a dívida
inicial, bem como margem significativa de excedentes.Assim, intime-se a autora para apresentar demonstrativo de atualização da dívida até
a data 13/03/2014, no prazo de 10 dias, consignando-se, ainda, que o não cumprimento do prazo acarretará imediata liberação do
veículo penhorado e arquivamento dos autos. Caso o valor da atualização supere o valor da penhora de ativos realizada, deverá também
a autora informar o saldo remanescente, naquela data, bem como a atualiação até a presente data; nesta hipótese, vista aos réus, pelo
prazo também de 10 dias, para que se manifestem quanto aos cálculos apresentados.Após, conclusos para análise da manutenção da
penhora do veículo (fls.110/113), e pedido de expedição de alvará -ofício de apropriação- à autora.Cumpra-se. Int.

0018595-41.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
SANTA LUZIA EDITORA LTDA

Fls.37: Defiro o pedido da autora para citação na ré no endereço de fl. 37.Expeça-se novo mandado para a citação da ré por meio de
sua representante legal, sra. MARIA LUISA BREVES DOS SANTOS, CPF 898.562.608-68, no endereço indicado à fl.37.Caso
infrutífera a diligência, venham os autos conclusos.Cumpra-se. Int.

0022790-69.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE
OLIVEIRA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES X SCHAHIN ENGENHARIA S/A(SP098709 -
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES)

DECISÃOTrata-se de embargos de declaração oposto pela exequente, às fls.331/334, imputando contradição na decisão de fl.317 que
indeferiu o pedido de penhora eletrônica de ativos financeiros em nome da ré COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS
CRUZES sob alegação de que tal penhora já havia sido realizada nos autos.São tempestivos os embargos, pelo que os recebo.Ademais,
assiste razão ao embargante, uma vez que, conforme despacho de fl.269, foi deferida a penhora eletrônica apenas em relação à ré
SCHAHIN ENGENHARIA S/A, cujo procedimento foi efetivado às fls.273/275; entretanto, quanto à primeira ré, o pedido fora negado
tendo em vista a sua não citação aos autos.Assim, ACOLHO OS EMBARGOS, reconhecendo a contradição, uma vez que não fora
realizada qualquer penhora quanto aos bens da ré COOPERATIVA DE MOGI DAS CRUZES, bem como reconhecer a omissão
quanto ao pedido de fls.312/314, sob o qual passo a decidir:O arresto prévio, ou pré-penhora, previsto no art. 653 do CPC se refere a
ato próprio do oficial de justiça que, não conseguindo localizar o devedor para citação, mas identificando patrimônio disponível, procede
à restrição desses bens, como forma de buscar a garantia da execução.Por outro lado, o art. 655-A, quando menciona a possibilidade de
requisição direta ao Banco Central para constrição de ativos financeiros do devedor - BACENJUD, traz, na sua literalidade, a
possibilidade de efetivação unicamente de penhora, e não de ato preparatório, de modo que se exige, para tanto, a citação do réu, mesmo
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que ficta.Ocorre que tal entendimento comportou divergência doutrinária, sendo que, ao chegar ao STJ, a corte superior decidiu pela
aplicabilidade do arresto prévio, mesmo antes da citação, por interpretação análoga do art. 655-A do CPC, ampliando-se assim a leitura
do artigo, nestes termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXECUTADO NÃO ENCONTRADO. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART 653 DO CPC. MEDIDA DISTINTA DA
PENHORA. CONSTRIÇÃO ON-LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO
ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. PROVIMENTO.1. O arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora,
de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o
executado não ser encontrado para citação. 2. Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na
modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). 3. Com a citação, qualquer que seja sua modalidade, se não houver o
pagamento da quantia exequenda, o arresto será convertido em penhora (CPC, art. 654). 4. Recurso especial provido, para permitir o
arresto on-line , a ser efetivado na origem. (STJ, T4 - Quarta Turma, REsp 1.370.687/MG, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j.
04/04/2013, p. DJe 15/08/2013).Desse modo, coaduno meu entendimento ao do STJ, ressaltando-se, outrossim, que o arresto prévio é
procedimento excepcional, a ser utilizado quando, pela análise da situação, se possa inferir a inefetividade da prestação jurisdicional, em
especial após a realização de todas as medidas judiciais cabíveis.No caso em apreço, portanto, outro não é o entendimento, uma vez que,
tanto no protesto judicial do título (protocolado em 09/01/2008), em que foram realizadas todas as diligências para citação da ré, quanto
na presente ação, que se arrasta desde 09/12/2012, os resultados foram todos negativos, conforme certidões de fls.241/242, 278/279,
335/337.Ademais, inclusive uma resposta negativa pode ser elemento significativo, na medida em que servirá para orientar o exequente
quanto ao interesse no prosseguimento do feito ou na busca de recursos alternativos de constrição em relação àquele réu, de modo a dar
mais celeridade ao processo, e, evitar movimentação judiciária sem resultado eficaz. Assim, DETERMINO O BLOQUEIO PRÉVIO DE
ATIVOS DA RÉ COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES, POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD, até a
quantia de R$ 2.507.022,67, posicionada para 23/10/2014 (fl.315), consignando-se apenas o bloqueio, no momento, e, desde já
autorizado o desbloqueio de quantias irrisórias, a saber, menor que R$ 100,00.Após, e considerando-se que todas as diligências na
tentativa de localização da ré COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES resultaram infrutíferas, tenho que ela se
encontra em lugar incerto e não sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a Secretaria providenciar a
expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum,
conforme dispõe o art. 232, II, do CPC, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a
autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.
Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será
realizada na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem manifestação da ré, será nomeado Curador Especial
para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um Defensor Público para atuar
como curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a
previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Em prosseguimento, quanto ao ALVARÁ PARA
LEVANTAMENTO dos valores penhorados da fiadora, conforme penhora de fls.273/274, que resultou no bloqueio de R$ 173.984,74
da empresa SCHAHIN ENGENHARIA S/A, consigno que a ré foi intimada, para todos os efeitos, inclusive para impugnação da
penhora, em 11/07/2014, conforme certidão de fl.280, entretanto, deixou decorrer o prazo sem qualquer impugnação à penhora
efetivada, mas tão somente agravando (fls.288/306) quanto à não aceitação do seguro fiança.Desse modo, diante da inércia da requerida,
foi determinada, à fl.317, a expedição de alvará em favor da autora, pelo que reitero a determinação, devendo a secretaria providenciar a
expedição do respectivo alvará, conforme requerimento de fls.341/342. Por fim, quanto ao pedido de fls.341/342, para nova tentativa de
penhora BACENJUD da ré SCHAHIN ENGANHARIA, indefiro o pedido tento em vista que já fora realizada penhora em data
próxima, sem que, contudo, não tenham sido apresentados fundamentos que justifiquem uma nova tentativa.

0003802-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FILADELFIA
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA X PAULO MARINO X SERGIO
MARINO

Vistos.Fl. 87: com relação ao bloqueio, indefiro o pedido em relação aos co-executados FILADÉLFIA IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA EPP e SÉRGIO MARINO, em nome dos quais já houve
pesquisa (fls. 69-70), e ao passo em que não restaram apresentados pela Exequente fundamentos que justifiquem nova tentativa.Assim
sendo, requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, exclusivamente, o bloqueio de ativos
em nome do executado PAULO MARINO (CPF/MF nº 567.140.508-44), até o valor de R$ 16.484,95 (dezesseis mil, quatrocentos e
oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), atualizado até fevereiro de 2013, observadas as medidas administrativas cabíveis.No
mais, defiro a consulta ao sistema INFOJUD, a fim de que seja carreadas aos autos as duas últimas declarações de IRPF em nome de
FILADÉLFIA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA EPP (CNPJ/MF nº
43.303.171.0001-00), PAULO MARINO (CPF/MF nº 567.140.508-44) e SÉRGIO MARINO (CPF/MF nº 766.405.668-
34).Observo que, na hipótese de serem carreados aos autos documentos que exijam a tramitação sob a égide do segredo de justiça,
deverão ser procedidas as devidas restrições, bem como a anotação na capa dos autos.Positivas ou negativas as diligências, dê-se vista à
Exequente para que, no prazo de 20 (vinte) dias, requeira o que de direito ao regular andamento da execução, sob pena de remessa ao
arquivo.Int. Cumpra-se.

0010213-25.2013.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SEGREDO DE JUSTICA X
SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA
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0008824-68.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X RITA
APARECIDA DE LIMA-TELEINFORMATICA - EPP(SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X HAMILTON NELSON
SIVIERO JUNIOR(SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X RITA APARECIDA DE LIMA SIVIERO(SP167208 - JUCILDA
MARIA IPOLITO)

Inicialmente, torno sem efeito o segundo paráfrago do despacho de fl.98, uma vez que a liberação de penhora independe de manifestação
do exequente.Intimada a comprovar a qualidade de conta poupança da conta em que fora realizado o bloqueio BACENJUD, a ré Rita
Aparecida de Lima carreou aos autos demonstrativo de conta no Banco Itaú; entranto, o documento juntado não traz especificações da
conta a qual se refere, nem número da conta nem nome do titular.Desse modo, concedo derradeiro e improrrogável prazo à ré para que
cumpra o determinado no despacho de fl.98, 10 dias, em que conste informações suficientes de identificação da conta. Cumpra-se. Int.

0021322-02.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALEXEY
EVANGELOS TSIFTZOGLOU

Aceito a conclusão nesta data.Reitere-se o mandado de citação, no endereço indicado na inicial, consigando-se ao sr. Oficial de Justiça a
autorização de citação em horário excepcional, nos termos do art. 172, 2º, tendo em vista a notícia de ser o executado empregado de
empresa aérea e estar constantemente em viagens, inclusive internacionais.Caso frustada a diligência, intime-se a autora para, querendo,
apresentar o endereço comercial do executado, no prazo de 10 dias, ficando, neste caso, deferida a expedição de novo mandado de
citação, no endereço indicado.Não informando novo endereço, ou negativas as diligências, determino a pesquisa, unicamente dos
endereços cadastrados, em todos os sistemas disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita Federal), BACENJUD, e, ainda,
SIEL/TRE.Encontrando-se endereço ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.Caso
negativo, ou restando infrutíferas as diligências, vista à autora para se manifestar quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção.Após, venham os autos conclusos.

0023526-19.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP096298 - TADAMITSU
NUKUI) X RICARDO CAMACHO CORREIA

Aceito a conclusão nesta data. Trata-se de ação de busca e apreensão na qual foram realizadas todas as diligências possíveis na tentativa
de citação do requerido, e também de localização do bem a ser apreendido, porém, sem sucesso.Entretanto, conforme dispõe o Decreto-
lei 911/69, em seus art. 4º e 5º, na hipótese de não localização do bem a ser apreendido, ou, ainda, por liberalidade do credor, poderá a
ação ser convertida em ação de execução, pelo valor almejado na causa.Assim, e considerando-se ainda o pedido expresso da autora, na
inicial, CONVERTO a presente ação de busca e execução em AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL para pagamento de quantia certa.Cite-se o executado para pagamento da dívida em 03 (três) dias, nos termos do art.
652 do CPC, consignando ainda a fixação de honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à metade
em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC). Ademais, cientifique-se o
executado de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC.
Todavia, considerando-se que todas as diligências disponíveis a este juízo na tentativa de localização do réu foram infrutíferas, tenho que
este se encontra em local incerto e não sabido, de modo que se deverá proceder à CITAÇÃO EDITALÍCIA, nos termos do art. 231 do
CPC, devendo a Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC),
afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado
no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo
suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente
despacho.Esgotado o prazo, sem manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se
os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da
LC nº 80, de 12/01/1994, inciso XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para
oferta de contestação.Cumpra-se. Int. Em complemento ao despacho anterior:Solicite-se junto ao SEDI as alterações necessárias quanto
à modificação da classe processual.Cumpra-se.

0000242-45.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP300900 - ANA
CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ORLANDO DE ARRUDA PEREIRA PRODUCOES - ME X ORLANDO DE ARRUDA
PEREIRA

Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação do réu, determino a consulta aos sistemas WEBSERVICE (Receita
Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TER, exclusivamente quanto à sua localização.Encontrando-se endereço ainda não diligenciado,
expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.Caso negativo, ou restando infrutíferas as diligências, tenho que o réu se
encontra em lugar incerto e não sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a Secretaria providenciar a
expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum,
conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art.
232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a
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encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem manifestação do réu, será
nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um
Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso XVI (incluído pela LC nº
132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Cumpra-se. Int.

0001342-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NAZIONALE
LAMBORGHINI PROMOCOES DE VENDAS LTDA - ME X ANNY CAROLINE CASTELLANI X IZETTE CASTELLANI
FILHO

Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação dos réus Anny Caroline Castellani e Izette Castellani Filho, defiro a
pesquisa, quanto a estes, unicamente dos endereços cadastrados, em todos os sistemas disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita
Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TRE.Encontrando-se endereço ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme
anteriormente determinado.Caso negativo, ou restando infrutíferas as diligências, tenho que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a Secretaria providenciar a expedição do competente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do
Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a
retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento,
por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada
na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a
sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da União, que destacará um Defensor Público para atuar como
curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a
previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Cumpra-se. Int.

0001433-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MEDICINA
DIAGNOSTICA PRESECOR LTDA - EPP X HIDEO MANSHO X WANDERLEY SANTOS PONARA

Vistos.Fl. 135: tendo decorrido o prazo para contestação sem quaisquer manifestações dos executados, configura-se inexistente a
vontade dos devedores em proceder ao pagamento voluntário do débito. Isto posto, e considerando a ordem estabelecida pelo art. 655-
A do CPC, defiro os pedidos da Exequente nos seguintes termos: 1. Requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio
do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados MEDICINA DIAGNOSTICA PRESECOR LTDA. EPP
(CNPJ nº 02.135.477/0001-00), HIDEO MANSHO (CPF nº 933.189.958-00) e WANDERLEY SANTO PONARA (CPF nº
000.731.738-78), até o valor de R$ 210.465,28 (duzentos e dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos),
atualizado até junho de 2014, observadas as medidas administrativas cabíveis. 2. Decorrido o prazo para oposição de embargos ou
impugnação de qualquer natureza - que terá início com a ciência do(a) devedor(a), relativamente ao bloqueio ocorrido, por meio de
intimação pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região do presente despacho ou, ainda, pela prática de ato que a torne
inequívoca -, e respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial, à disposição deste Juízo.3.
Desde já, fica determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente
liberado. 4. Procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD, para localização de eventual(is) veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado(s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora. 5.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado, caso o veículo eventualmente encontrado esteja alienado fiduciariamente.6. Após, dê-se
vista à Exequente sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio
de valores via BACENJUD, e satisfeita a condição prevista no item 2, autorizo desde logo o seu levantamento, em favor da Exequente,
por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente
compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.7. Havendo interesse da exequente na
penhora de veículo automotor bloqueado, deverá informar, necessariamente, a sua localização física.Cumpra-se. Int.

0001753-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HABIMONT
CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA X JOSE SILVA DA HORA X ERNANDES PRUDENCIO DA SILVA

Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação dos réus, defiro a pesquisa, unicamente dos endereços cadastrados, em
todos os sistemas disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TRE.Encontrando-se endereço
ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.Caso negativo, ou restando infrutíferas as
diligências, tenho que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a
Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de
costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos
termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem
manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da
União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso
XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Cumpra-se.
Int.

0003937-07.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
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MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO ALARCON

Vistos.Fls. 43: indefiro, pois, embora o Exequente enquadre-se no âmbito das autarquias federais, não se trata aqui de execução de dívida
ativa, não havendo que se falar em incidência da Lei Federal nº 6.830/1980.Portanto, defiro prazo derradeiro para que o Exequente
requeira o que entender necessário ao prosseguimento da execução, reiterando que há nos autos notícia acerca do possível óbito do
Executado (fl. 39).Caso o prazo decorra sem manifestação, remetam-se ao arquivo, aguardando decurso do prazo prescricional do título
executivo.Int. Cumpra-se.

0005680-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MK
ACESSORIOS FEMININOS LTDA - ME X KATIA DILMAR DE OLIVEIRA FREIRE X MARCIO RENATO FABIAN

Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação dos réus, defiro a pesquisa, unicamente dos endereços cadastrados, em
todos os sistemas disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TRE.Encontrando-se endereço
ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.Caso negativo, ou restando infrutíferas as
diligências, tenho que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido, de tal sorte que determino a CITAÇÃO EDITALÍCIA, devendo a
Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de
costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a autora a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos
termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente despacho.Esgotado o prazo, sem
manifestação do réu, será nomeado Curador Especial para a sua defesa (art. 9, II, CPC), remetendo-se os autos à Defensoria Pública da
União, que destacará um Defensor Público para atuar como curador especial, nos termos do art. 4º da LC nº 80, de 12/01/1994, inciso
XVI (incluído pela LC nº 132, de 07/10/2009), com a previsão de intimação pessoal da ação, para oferta de contestação.Cumpra-se.
Int.

0021618-87.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ESTUDIO
FLIPERAMA LTDA. - ME X RODRIGO SOTERO DE SA X LEONARDO BADRA EID

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

0021778-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDINAEL DA SILVA CARDOSO

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

0022716-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SONHOS
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REALIZADOS INTERMEDIACAO DE CREDITO E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME X CRISTIANO BRAZ
CARDOSO

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

0023705-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AUTENTICA
PRESTA¿¿O DE SERVI¿OS LTDA - ME X ANDERSON ANDRADE SIRAQUI X VIVIANE CRISTINA ALVES SIRAQUI

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

0023911-30.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X O AMANHA
SELECAO DE PESSOAL EIRELI - EPP X ROSANGELA APARECIDA PACHANI

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

0024854-47.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JUSSARA PEREIRA
DA SILVA COMERCIO DE CONFECCOES, ACESSORIOS & CALCADOS - EPP X JUSSARA PEREIRA DA SILVA

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, citem-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifiquem-se os executados de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de
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30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar o
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que a Exequente será intimada para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0017232-14.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO
VICTOR) X SALVADOR MOREIRA MEIRA

1. Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de
Processo Civil, para pagamento da dívida em 03 (três) dias. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão
reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).
Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
745-A do CPC.2. Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos
sistemas cadastrais disponíveis em Juízo, para a obtenção de novos endereços.3. Na hipótese de ser fornecido endereço não diligenciado,
proceda-se à nova tentativa de citação.4. Caso já tenham sido diligenciados todos os endereços encontrados por meio desses sistemas,
denotando-se que a parte executada se encontra em lugar incerto e não sabido, determino desde logo a citação por edital, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Nesse caso, a secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20
(vinte) dias (art. 232, inc. IV), afixando-o no local de costume deste Fórum (art. 232, II), e procederá à sua publicação, no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na mesma data em que o Exequente será intimado para providenciar a sua retirada, mediante
recibo nos autos, bem como promover as publicações que lhe competem, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.5. Defiro os
benefícios contidos no art. 172, parágrafo 2º, do C.P.C.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012399-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADEILTON
SANTOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEILTON SANTOS SILVA

Devidamente intimado, o réu se manteve inerte quanto ao cumprimento de sua obrigação, assim, têm-se início à execução forçada.2,03 À
secretaria para alteração da classe processual para cumprimento de sentença.Em prosseguimento, determino, em conformidade com o
disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema
BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome do executado ADEILTON SANTOS SILVA (CPF 126.762.648-85), até o valor de R$
R$ 33.683,09 reais, atualizado até 22/01/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis. Decorrido o prazo para oposição de
embargos ou impugnação de qualquer natureza - que terá início com a ciência do devedor, relativamente a o bloqueio ocorrido, por meio
de intimação pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região do presente despacho ou, ainda, pela prática de ato que a torne
inequívoca -, e respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial, à disposição deste
Juízo.Desde já, fica determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente
liberado. Após, vista à autora, pelo prazo de 10 dias, para que se manifeste quanto ao resultado da pesquisa, bem como para que indique
meios para prosseguimento do feito.Silente, remetam-se os autos ao arquivo onde permanecerão aguardando o decurso de prazo
prescricional do título executivo.Cumpra-se. Intime-se.

Expediente Nº 5271

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0659992-13.1984.403.6100 (00.0659992-3) - TAKEDA PHARMA LTDA.(SP236072 - JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X TAKEDA PHARMA LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002776-69.2009.403.6100 (2009.61.00.002776-9) - INGRID DE SIQUEIRA GOULART(SP060921 - JOSE GALHARDO
VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 -
OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI E SP086795 - OLGA CORDONIZ CAMPELLO CARNEIRO) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X INGRID DE SIQUEIRA GOULART

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.

Expediente Nº 5283

DESAPROPRIACAO

0045625-82.1974.403.6100 (00.0045625-0) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP090463 - BEATRIZ
ARRUDA DE OLIVEIRA) X DJALMA RODRIGUES CALDERARO X MARIA INES JUNGERS CALDERARO NAHUM X
MARIA ELISABETE JUNGERS CALDERARO LOPES(SP027826 - ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO)

Vistos,Trata-se de ação de desapropriação movida por DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE,
originariamente em face de DJALMA RODRIGUES CALDERARO, com fundamento no Decreto Federal nº 69.678, de 03/12/71,
publicado no Diário Oficial da União de 06/12/71 e retificado em 08/12/71, e também no Decreto Estadual nº 3.533 de 09/04/74,
publicado no Diário Oficial do Estado, de 10/04/74, objetivando a área de 95,075 hectares, localizada em Paraibuna, neste Estado de
São Paulo, para a implantação da Bacia de Acumulação e a execução de obras referentes à primeira etapa de regularização do Rio
Paraíba.Com o falecimento do expropriado, DJALMA RODRIGUES CALDERARO, foi aberta ação de arrolamento, autuada perante o
1º Ofício Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, sob o nº 1.175/85, tendo sido nomeada inventariante a cônjuge supérstite, ZILDA
MARIA JUNGERS CALDERARO, constando como herdeiras as filhas do casal, MARIA INES JUNGERS CALDERARO NAHUM,
MARIA ANGELA JUNGERS CALDERARO e MARIA ELISABETE JUNGERS CALDERARO (LOPES).Considerando a
comprovação de que transitara em julgado a referida ação de arrolamento, conforme cópia juntada às fls. 812, este juízo inclinou-se, às
fls. 882, pelo reconhecimento da sucessão do de cujus pela viúva meeira, ZILDA MARIA JUNGERS CALDERARO (CPF
108.618.878-08), e as seguintes herdeiras, a saber: MARIA INES JUNGERS CALDERARO NAHUM (CPF 680.876.918-49),
MARIA ANGELA JUNGERS CALDERARO (CPF 599.650.108-20) e MARIA ELISABETE JUNGERS CALDERARO (CPF
680.877.058-15).Na referida decisão, salientou-se, entretanto, que o nome da última das herdeiras acima mencionada apresentava
divergência entre o indicado nos autos (documento de fls. 873) e aquele constante dos cadastros da Receita Federal.Assim sendo, e
tendo em vista que os expropriados não apresentaram planilha de cálculo com a individualização dos valores por beneficiário, conforme
determinado, este juízo expediu o Ofício Requisitório nº 20100000120, pelo qual requisitou-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região
o valor TOTAL devido, a título de verba indenizatória complementar (fls. 909), de onde originou-se o depósito na conta
1181.005.48501052-5, no valor de R$ 150.595,96 (fls. 918).O levantamento da quantia depositada passa pelo cumprimento das
exigências previstas no art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, bem como pela efetiva regularidade do polo passivo, de tal forma a autorizar o
levantamento da verba indenizatória complementar supramencionada, observado o quinhão devido a cada sucessor(a).No tocante às
exigências do art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, temos: 1) Foi juntada certidão negativa, relativamente ao ITR do imóvel expropriado,
emitida pela Secretaria da Receita Federal em 04/07/97, com validade até o dia 05/01/98 (fls. 318);Isto posto, e considerando que a
imissão provisória da expropriante na posse ocorreu em 05/08/74, conforme Auto de imissão de posse provisória lavrado às fls. 25,
considero superada a questão relativa à prova de quitação de débitos fiscais, uma vez que a entidade expropriante é responsável pelo
pagamento dos tributos após ter sido imitida na posse do bem objeto da expropriação.2) Os editais para conhecimento de terceiros
interessados foram publicados (fls. 277/279; 282/284 e 305/306), de tal forma que assim entendo cumprida tal exigência.3) No que tange
à prova de propriedade, em que pesem as certidões juntadas às fls. 317/317-verso; fls. 359/385, entendo tratar-se de prova pendente de
comprovação, uma vez que delas somente consta o nome do expropriado DJALMA RODRIGUES CALDERARO, inexistindo qualquer
menção aos seus sucessores.Em relação à legitimidade para o recebimento do valor complementar da indenização, temos:Ressalte-se que
em conformidade com certidão exarada pelo juízo do arrolamento dos bens deixados pelo expropriado DJALMA RODRIGUES
CALDERARO (cópia às fls. 430), o imóvel objeto da presente ação não foi objeto de partilha, tendo sido expedido, naqueles autos,
alvará (com prazo de validade de 90 dias), juntado às fls. 330, pelo qual restou autorizado o levantamento dos depósitos então existentes
nestes autos.Observa-se que, às fls. 946/947, os expropriados noticiaram o falecimento da filha-herdeira, MARIA ANGELA JUNGERS
CALDERARO, bem como a viúva ZILDA MARIA JUNGERS CALDERARO, conforme atestam as certidões de óbito juntadas às fls.
955 e fls. 956, respectivamente, tendo sido requerida a habilitação das herdeiras MARIA ELISABETE JUNGERS CALDERARO
LOPES e MARIA INÊS JUNGERS CALDERARO NAHUM.Em manifestação, o Departamento de Águas (fls.990/992) e a União
(fls.996/998) requerem a comprovação da legitimidade das requerentes para a sucessão de direito, bem como necessidade da devida
averbação das transferências, com os respectivos recolhimentos de ITCMD.Por todo o acima exposto, determino a intimação dos
expropriados para que, no prazo de 30 (trinta) dias:a) apresentem prova atualizada de propriedade em nome das herdeiras, atuais
proprietárias.b) tragam aos autos cópia do inventário ou arrolamento dos bens das sucedidas ou, sendo o caso, do formal de partilha,
facultada à parte interessada a apresentação da certidão de inteiro teor do respectivo processo. Decorrido o prazo assinalado, aguarde-se
provocação no arquivo. Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0023149-53.2011.403.6100 - DIRCEIA SEABRA DOS SANTOS X GRACE JOSIANE DOS SANTOS(SP081258B - ROBERTO
DIAS VIANNA DE LIMA E SP108339B - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2213 - JEAN CARLOS PINTO)

Intimem-se as partes da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM
CONTA CORRENTE, à ordem dos beneficiários, da importância requisitada para o pagamento dos Precatórios, no prazo de 05
dias.Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.I.C.

Expediente Nº 5287

MANDADO DE SEGURANCA

0033736-91.1998.403.6100 (98.0033736-9) - APARECIDO BENEDITO NOGUEIRA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR)

Vistos.Folhas 223: Intime-se a parte impetrante, para no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a informação da Fundação Itaú - Unibanco
- Previdência Complementar de que o impetrante teria se desligado da patrocinada em 01.11.1986, não mantendo vínculo com a
Fundação após esta data.Após a manifestação de APARECIDO BENEDITO NOGUEIRA, dê-se nova vista à União Federal
(Procuradoria da Fazenda Nacional), pelo prazo de 15 (quinze) dias. Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0012506-94.2015.403.6100 - PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões. Após,
ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de
estilo.Int. Cumpra-se.

0020858-41.2015.403.6100 - VIACAO GATO PRETO LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 -
TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões. Após,
ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de
estilo.Int. Cumpra-se.

0024029-06.2015.403.6100 - LINANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD
CARDOZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 111/134: Mantenho a r. decisão de folhas 85/87 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Dê-se vista ao Ministério
Público Federal e voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0024030-88.2015.403.6100 - ELIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 134/157: Mantenho a r. decisão de folhas 85/87 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da r.
determinação de folhas 128. Int. Cumpra-se.

0000298-44.2016.403.6100 - GALATI COSMETICOS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA(SP340624 - THIAGO YUJI
KUABATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO AMARO - SP(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S
PAULO (Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 74: Indique corretamente a GALATI COSMÉSTICOS COMERCIAL E INDÚSTRIA LTDA a primeira impetrada, tendo
em vista que a RECEITA FEDERAL DO BRASIL não é autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias.Prossiga-se nos termos da r.
decisão de folhas 72.Int. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
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0016273-49.1992.403.6100 (92.0016273-8) - CONARTE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA X MAP
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX FILHO E SP108238B - SANDRO CESAR
TADEU MACEDO E SP240976 - RAFAEL TSUHAW YANG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR)

Vistos.Folhas 138/140: Defiro o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, no aguardo da atribuição dos efeitos em que será
recebido o agravo de instrumento interposto no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região autuado sobre o nº 0026584-
60.2015.403.0000.Em sendo atribuído efeito, prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 137.Dê-se ciência às partes.Int. Cumpra-
se.

Expediente Nº 5309

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016796-55.2015.403.6100 - ERICK MARQUES CAVALCANTI - INCAPAZ X HENRIQUE MARQUES CAVALCANTI -
INCAPAZ X VALENTINA MARQUES CAVALCANTI - INCAPAZ X GLAUCIA KOHLHASE MARQUES
CAVALCANTI(SP181965A - GLÁUCIA KOHLHASE MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos, Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que o Dr. THIAGO LUIS EVANGELISTA DE SOUZA CAVALCANTI - OAB/SP
259.755, regularize sua constituição nos autos. I.C.

Expediente Nº 5310

CAUTELAR INOMINADA

0016612-02.2015.403.6100 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP196655 - ELIAS MARQUES
DE MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP289202 - MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO E
SP175199 - THATHYANNY FABRICIA BERTACO PERIA E SP336263 - FABIO HARUO CHEL MATSUDA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.

7ª VARA CÍVEL

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7476

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006017-12.2013.403.6100 - HENRIQUE TAVARES DE ALENCAR(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para contra-razões. Após, subam os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0008027-29.2013.403.6100 - ADRIANA MARIA DOS SANTOS SANTANA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA
TAVARES) X UNIAO FEDERAL
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Fls. 112/126-vº: Recebo a apelação da União Federal somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do Código Processo
Civil.Ao Apelado, para contrarrazões. Após, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0019492-35.2013.403.6100 - DC SERVICE - COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP244480 - ROGERIO
SIQUEIRA CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal a fls. 370/374, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte apelada, para
contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de
estilo. Int.

0014470-59.2014.403.6100 - ETILUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP329721 - BEATRIZ HLAVAI MATTOS E
SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO E SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal a fls. 383/385, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte apelada, para
contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de
estilo. Int.

0017928-84.2014.403.6100 - ISABEL CRISTINA GUTIERREZ DO NASCIMENTO X PAULO SERGIO GUTIERREZ X JOSE
CARLOS GUTIERREZ(SP081836 - LETICIA MARIA PEZZOLO GIACAGLIA E SP354427 - ALINE DAIANA DE FREITAS
BEZERRA E SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Fls. 349/350 - Nada a deliberar, haja vista a publicação do despacho de fls. 341/342 certificada a fls. 351 dos autos.Fls. 352/355 - No
que tange aos itens i a iii dos pedidos formulados, esclareça a parte autora especificamente qual prova pretende ver produzida e sua
pertinência em relação ao objeto da demanda, que após a exclusão da empresa Consavel Administradora de Consórcios se circunscreve
estritamente a ocorrência ou não de ausência ou falha na fiscalização no procedimento de liquidação extrajudicial em questão.Sobrevindo
os esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos para deliberação acerca das provas pretendidas nos itens i a v de fls. 353/354.Sem
prejuízo, fica desde já indeferido o pedido de depoimento pessoal do Sr. Edison Benedito Alexandre, uma vez que restou no polo passivo
desta ação apenas o Banco Central do Brasil, de modo que, só seria possível pleitear-se o depoimento pessoal do representante legal da
referida instituição, que não pode ser escolhido pela parte autora.Indefiro, também, o pedido contido no item vi de fls. 355, vez que a
sistemática do artigo 343 do CPC é clara ao autorizar que cada parte requeira o depoimento pessoal da outra, e não o seu próprio.Por
fim, resta indeferido o pedido de inversão do ônus da prova, pois o artigo 6º, VIII, do CDC não é aplicável ao caso em tela, haja vista
que o BACEN não pode ser considerado fornecedor de serviço já que sua atribuição no caso em questão restringe-se a atividade de
fiscalização.Sobre o tema, inclusive, assim já se posicionou o E. Tribunal Regional da 3ª Região, vejamos:AGRAVO LEGAL. IDEC.
EMPRESA DE CONSÓRCIO FALIDA. TEORIA DA RESPONSABILIZAÇÃO SUBJETIVA. BACEN E UNIÃO FEDERAL.
NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO. INAPLICABILIDADE DO CDC. JURISPRIDENCIA DOMINANTE. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Agravo Legal interposto pelo IDEC - Instituto Brasileiro De Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 557, 1º,
do CPC, contra a decisão monocrática que negou seguimento à apelação, em sede de ação civil pública, onde se pleiteia a
responsabilização objetiva do BACEN - Banco Central do Brasil e da União Federal pelos prejuízos suportados pelos consorciados,
decorrentes da liquidação extrajudicial e posterior falência do CONSÓRCIO NACIONAL COPERKAR S/C LTDA, à alegação de
nexo de causalidade entre o dano e a omissão da Administração Pública, quanto à ausência ou falha na fiscalização da empresa. 2.
Aplica-se à omissão por parte do Estado, a teoria da responsabilização subjetiva, com necessária comprovação do dolo ou da culpa. 3.
O BACEN comprovou documentalmente que a referida empresa foi alvo de procedimento de fiscalização, que culminou com a
decretação de sua liquidação extrajudicial e posterior falência. 4. O artigo 6º, VIII, do CDC, que dispõe sobre a inversão do ônus da
prova, não se aplica à espécie. O BACEN não pode ser considerado fornecedor do serviço, pois sua atribuição legal se restringe à
atividade de fiscalização e eventual aplicação de penalidades. 5. Não comprovado pelo agravante que os prejuízos decorrentes da
liquidação e falência do CONSÓRCIO NACIONAL COPERKAR S/C LTDA resultaram da inércia do BACEN e da União Federal. 6.
A pretensão de atribuir responsabilidade solidária à Administração Pública, direta ou indireta, por atividades fraudulentas da
administradora de consórcios, é desprovida de amparo legal. 7. Em consonância com o artigo 557, 1º, do CPC, o sentido da decisão
converge com a jurisprudência dominante do C. STJ (REsp 1138554/PR, REsp 1023937/RS, REsp 1102897/DF) e desse TRF
(APELREEX 00502242919954036100, AC 00003954519964036100, AC 00607618419954036100). 8. Recurso desprovido. (g.n.).
(AC 00570596219974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/11/2013. FONTE_REPUBLICACAO).Int-se.

0018563-65.2014.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP138927 - CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE METROLOGIA
E QUALIDADE DE ALAGOAS - INMEQ-AL(AL002690 - WILSON KLEBER DA SILVA ACIOLI)

Recebo a apelação interposta pelo INMETRO a fls. 465/491, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte apelada, para
contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de
estilo. Int.

0020517-49.2014.403.6100 - ROSAG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL

Considerando o quanto informado supra, proceda a Secretaria à extração de cópia da referida sentença, junto ao livro de registro de
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sentenças 0006/2015 - nº 00713 - fls. 31, encartando-a aos autos no exato local onde constava seu original (fls. 245), certificando ainda,
tal atividade no feito.Fls. 250/271 - Recebo a apelação interposta pela parte autora a fls. 250/271, nos efeitos devolutivo e
suspensivo.Abra-se vista dos autos ao apelado, para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, com as homenagens de estilo. Cumpra-se, intimando-se ao final.

0000799-32.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X J I
ARBEX - INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. - EPP(SP221342 - CARLO LEANDRO MIURA MARANGONI E
SP339298 - PAULO AMERICO FERREIRA TORRES)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca do laudo pericial de fls. 184/235, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
decisão de fls. 135/135-vº.

0006177-66.2015.403.6100 - GERALDO DA SILVA PEREIRA(SP349641 - GERALDO DA SILVA PEREIRA E SP283588 -
PATRICIA THAIS ARGUELHO PEREIRA E SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Reputo desnecessária a realização da prova documental requerida pelo Autor, eis que a presente demanda encontra-se devidamente
instruída com documentos que considero suficientes ao julgamento do pleito formulado.Assim, inexistindo provas úteis ou necessárias a
serem produzidas, o feito comporta julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se, tornando,
oportunamente conclusos para prolação de sentença

0006503-26.2015.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE
LAZARO PINTO E SP273434 - EDUARDO SIMÕES FLEURY) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, em que pretende a autora a anulação do lançamento fiscal objeto do processo administrativo
fiscal nº 10880-936.624/2014-66, sob o fundamento de que a autoridade fiscal ao apreciar o pedido de compensação formulado, não
considerou o saldo negativo de IRPJ compensável, bem como, o DARF que fundamenta o pedido de compensação em comento, o que
entende descabido.A fls. 213/213-vº o pedido de antecipação de tutela formulado foi indeferido, decisão esta objeto dos embargos de
declaração de fls. 216/217, que foram acolhidos a fls. 218/218-vº, para deferir em parte a medida postulada e admitir a apresentação de
seguro garantia como caução antecipada ao débito consubstanciado no processo administrativo 10880-936.624/2014-66, assegurando à
autora a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa, caso o débito mencionado na inicial seja o único óbice existente em nome
da mesma, e desde que adequado aos requisitos da Portaria PGFN nº 164/2014.Apresentado o seguro garantia a fls. 222/240, a União
Federal dele discordou a fls. 251/256, discordância esta refutada pela decisão de fls. 265, que determinou a expedição de certidão de
regularidade em favor da autora.A fls. 279/319 sobreveio parcial contestação apresentada pela União, onde alega em preliminar a perda
superveniente do objeto da ação em razão do ajuizamento de execução fiscal e, no mérito, requer a improcedência do feito.Apresentada
réplica a fls. 322/335. A fls. 336 a parte autora foi instada a esclarecer se possuía interesse na transferência do seguro garantia para os
autos da execução fiscal proposta, bem como, houve determinação para especificação de provas pelas partes.A fls. 344/350 a autora
manifestou seu desinteresse na transferência do seguro garantia para os autos da execução fiscal, tendo em vista que a referida ação
encontra-se suspensa a pedido da própria exequente, bem como, pugna pela produção de prova pericial contábil.É o
relatório.Decido.Afasto a preliminar de perda superveniente do objeto desta ação, suscitada pela União Federal, em virtude da
propositura da ação executiva fiscal, haja vista que consoante se denota dos extratos de fls. 347/350, referido feito encontra-se suspenso
até o julgamento desta ação anulatória, a pedido da própria exequente (União Federal).Verifico serem as partes legítimas e que estão
devidamente representadas, bem como, que inexistentes vícios e irregularidades a sanar, de modo que, dou o feito por saneado.Defiro a
realização da prova pericial contábil, haja vista ser a mesma imprescindível ao julgamento da lide.Para tal mister, nomeio como perito
contábil o Sr. ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro,
nº 144, apartamento 31, Bairro Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 9987 0502, e-mail: al.mantovani@uol.com.br, que
deverá ser intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua participação através de correio eletrônico.Faculto às partes a
apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Os assistentes técnicos apresentarão seus
pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias após a entrega do laudo.Arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00 (três mil reais), a
serem custeados pela Autora, que deverá proceder ao depósito judicial de referida quantia no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão da prova.Cumpridas as determinações acima, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como para que providencie a
retirada dos autos para a realização do laudo, o qual deverá ser apresentado ao Juízo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
retirada.Intimem-se.

0008489-15.2015.403.6100 - HEISEI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - ME(SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA)
X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

0009584-80.2015.403.6100 - BANCO ITAUBANK S.A.(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X
UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora dos documentos juntados a fls. 388/390, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.Após, tornem os
autos conclusos para sentença.Int.
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0009903-48.2015.403.6100 - DIGITAS LBI COMUNICACAO DIGITAL LTDA.(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA
SILVEIRA E SP344217 - FLAVIO BASILE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 351 - Ciência à parte autora.Especifiquem as partes as provas que pretendem ver produzidas, justificando-as no prazo legal.Int-se.

0012830-84.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009623-77.2015.403.6100) ROBERTO
EMMANOEL TULLII(SP129671 - GILBERTO HADDAD JABUR E SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES
GARCIA SIMONELLI) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(DF013792 - JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA E
DF039310 - RAFAEL LEANDRO ARANTES RIBEIRO)

Proceda a Secretaria o desentranhamento do CD-ROM de fls. 148, a fim de que seja realizada uma cópia de segurança do mesmo,
procedendo-se, após, ao seu acautelamento em Secretaria, sob a responsabilidade do Sr. Diretor de Secretaria.Ciência à parte autora
acerca da documentação juntada com a contestação (CD-ROM com cópia do PEP nº 9.107-100/10).Sem prejuízo, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int-se.

0013327-98.2015.403.6100 - SILVIA DE PAULA LIMA X SILVIA KAZUMI KUMOTO FUKUOKA X SILVIA REGINA NOVI
MIGLIANO X SIMONE BALSTER MOREIRA DE CASTILHO X SIMONE DA SILVA SANA DE FREITAS X SOLANGE
KIYOMI YASUDA MINOMO X SONIA REGINA GODINES SILVA X UMBELINO DA ROCHA BEZERRA(SP016650 -
HOMAR CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 158 - Desnecessária a expedição de ofício ao órgão responsável pela elaboração da folha de pagamento dos servidores do MPU,
ante a documentação carreada aos autos.Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int-se.

0015842-09.2015.403.6100 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS CENTRO DE ENSINO(SP272237 - ALEXANDRE ANTONIO
DE LIMA E SP346068 - SIDNEY CARVALHO GADELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI
JUNIOR)

Fls. 130/137 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Diante da ausência de notícia acerca de eventual
efeito suspensivo concedido ao agravo de instrumento interposto, cumpra-se a parte autora a determinação de fls. 124/124-vº,
procedendo ao depósito judicial dos honorários periciais arbitrados, em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.Sobrevindo o
depósito retro mencionado, tornem os autos conclusos para deliberação acerca de fls. 126/127.Intime-se.

0019424-17.2015.403.6100 - LOURISVALDO OLIVEIRA SANTANA X MARIA VERONICA MARINHO SANTANA X
FABIO NERI DA SILVA X MISPA COSTA GOMES DA SILVA X ANTONIO DOS SANTOS FILHO X KATIA CRISTINA
FERREIRA SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA X MARIA DA GLORIA VIEIRA DA SILVA X JOAO
DE DEUS SOUZA X JOSE GERALDO DE ALMEIDA X SANDRA GUEDES SERAFIM DE ALMEIDA X CARLOS ANTONIO
CONCEICAO SAO PEDRO X ALINE SAO PEDRO DA SILVA(SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR E SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 118 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos da certidão de casamento do Coautor Antonio dos Santos Ribeiro da
Silva.Sem prejuízo, fica a parte autora intimada da apresentação de contestação, para apresentação de réplica no mesmo prazo de 10
(dez) dias.Int.

0022181-81.2015.403.6100 - VINICIUS THIMOTEO RODRIGUES - INCAPAZ X ELISANGELA APARECIDA DE PAULA
THIMOTEO X ELISANGELA APARECIDA DE PAULA THIMOTEO X GIOVANI THIMOTEO RODRIGUES - INCAPAZ X
ELISANGELA APARECIDA DE PAULA THIMOTEO(SP301356 - MICHELLE GOMES ROVERSI DE MATOS) X UNIAO
FEDERAL

Expeçam-se os ofícios aos Hospitais Albert Einstein, Sírio-Libanez e Clínicas, bem como ao Ministério da Saúde, conforme requerido
pelo Ministério Público Federal a fls. 250/252, para resposta no prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda das manifestações, dê-se vista às
partes e novamente ao parquet.Sem prejuízo, comprove a parte autora a alteração do quadro clínico do menor, mediante a juntada aos
autos dos relatórios médicos do Instituto da Criança do Hospital das Clínicas do Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias.
Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se com urgência, intimando-se ao final.

0022994-11.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS VINICIUS
CORDEIRO TINAGLIA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP329867 - THIAGO SPINOLA THEODORO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da apresentação de contestação, para apresentação de réplica no prazo de 10 (dez) dias, após o quê
os autos serão remetidos à conclusão para deliberação.

0024086-24.2015.403.6100 - BARBARA RARUMY MINE(SP320600 - DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO E
SP322194 - MARA IZA PEREIRA PISANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

0025409-64.2015.403.6100 - HELENA ALVES DE FREITAS(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente demonstrativo de cálculo,
vez que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 28/36) não é suficiente para aferir valor que corresponda ao
benefício patrimonial pretendido. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos.

0025659-97.2015.403.6100 - EDSON JOSE BOLOGNESE(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Afasto a possibilidade de prevenção com o feito indicado a fls. 111, ante a diversidade de objetos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que a parte autora promova a juntada aos autos do original da procuração outorgada a fls. 25, sob pena de indeferimento da
inicial.Cumprida a providência supra, tornem os autos conclusos para deliberação.Int-se.

0040998-75.2015.403.6301 - GLICERIUNS CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP356014 - ROBERTO KAZUO OGATA) X
UNIAO FEDERAL

Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando-as.Silente, tornem conclusos para prolação de sentença.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000186-12.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004348-84.2014.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X JULIA FRIEDRICH MARCONDES X MARY MARCONDES X
GERALDO FARIA MARCONDES X FERNAO FREIRE DE SOUZA MARCONDES - ESPOLIO X LUIZ FERNANDO
VALENTE DE SOUZA MARCONDES X OSCAR MONTEIRO DE BARROS - ESPOLIO X LUCIA NAIR MONTEIRO DE
BARROS MACIEL X ELIANA MONTEIRO DE BARROS(SP018927 - FLAVIO AUGUSTO ASPRINO E SP187588 - JOSÉ
HENRIQUE LERRO ASPRINO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargada a fls. 108/110, bem como, a apelação interposta pela parte embargante a fls.
113/146, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intimem-se os apelados, para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de estilo. Int.

Expediente Nº 7477

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004240-07.2004.403.6100 (2004.61.00.004240-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO)
X COML/ PIRAJUCARA DE RECICLAGEM LTDA X ALEXANDRE OLEGARIO DINIZ DA SILVA(SP061542 - PEDRO
SZELAG) X NESTOR MARANGONI X ANDREA MARANGONI MASCARO JOSE X NESTOR MARANGONI
JUNIOR(SP124898 - MONICA IECKS PONCE GUEDELHA MASSANO)

Fls. 1380/1388 - Indefiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, via BACEN JUD, em relação à Coexecutada ANDREA
MARANGONI MASCARO JOSÉ, visto que as cotas sociais vendidas pertenciam exclusivamente ao Coexecutado NESTOR
MARANGONI JUNIOR, conforme se extrai do plano de partilha realizado nos autos da Ação de Arrolamento (fls. 203/245).Quanto ao
requerimento de penhora sobre os bens imóveis, primeiramente, apresente o BNDES, no prazo de 15 (quinze) dias, as cópias das
respectivas certidões de matrículas imobiliárias atualizadas.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para apreciação
do pedido formulado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), consoante determninado anteriormente.Intime-se.

0015109-29.2004.403.6100 (2004.61.00.015109-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X TAURINVEST ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA X SHINSUKE KUBA(SP233727 - GISELE CHIMATTI BERNA) X TAEKO AKAHOSHI KUBA X HIDEO KUBA X
MUNICIPALIDADE DO GUARUJA/SP(SP118662 - SERGIO ANASTACIO E SP194973 - CHRISTIAN RÉGIS DOS SANTOS)

Fls. 1415 - Oficie-se à BMF&BOVESPA e ao Banco SANTANDER, para que a primeira proceda ao desbloqueio das ações de
titularidade da TAURINVEST, devendo o segundo promover a venda das referidas ações, conforme determinado nas decisões de fls.
1365/1366, 1387 e 1411.Sem prejuízo, reitere-se o teor dos ofícios expedidos à Comissão de Valores Imobiliários, a fls. 1311, 1371 e
1390.Considerando-se que o Banco BRADESCO promoveu a venda das ações emitidas pela Usiminas S.A., expeça-se o respectivo
alvará de levantamento, quanto ao depósito de fls. 1391, em favor do BNDES (CNPJ nº 33.657.248/0001-89).Uma vez expedido,
publique-se este despacho, para que o exequente promova a retirada do referido alvará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo
em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da sua expedição, conforme dispõe a Resolução nº 110,
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de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Fls. 1417 - Dê-se ciência ao BNDES acerca da resposta oriunda do Banco do
Brasil, bem como das informações prestadas pelo Banco BRADESCO, a fls. 1419, 1421/1422 e 1424/1429, para que requeira o que
entender de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0031833-06.2007.403.6100 (2007.61.00.031833-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA
PRATES BIZARRO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
CONRADO ORSATTI(SP170283 - HUMBERTO DE STEFANI)

Fls. 405/406: Defiro a devolução de prazo para manifestação do executado acerca da decisão de fls. 390/391.Intime-se.

0003147-67.2008.403.6100 (2008.61.00.003147-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SUPERTIGRE COML/ LTDA(SP043133 - PAULO PEREIRA) X
ROBERVAL ZOPOLATO MENDES X IARA IUZE ZOPOLATO MENDES

Diante da certidão retro, comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento da importância devida ao
11º Cartório de Regsitro de Imóveis de São Paulo, a título de emolumentos.Silente, tornem os autos imediatamente conclusos, para a
adoção das providências cabíveis.Intime-se.

0002736-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DAVIK UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-EPP X RICARDO JOSE SANTOS
CONCEICAO X CRISPINA BISPO DO ROSARIO

Fls. 382/388: Promova a coexecutada Crispina Bispo do Rosário o pagamento do débito exequendo conforme planilha apresentada, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal,
será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, J do Código de Processo Civil, bem como
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos moldes da Súmula 517 do STJ e do 3º, do artigo 20 do CPC. Intime-se.

0023612-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X NEIDINALIA BARBOSA OLIVEIRA DE ALFREDO - ME X NEIDINALIA BARBOSA OLIVEIRA DE
ALFREDO

Fl. 331: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0009845-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP334882B -
MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X RENE BRAGA DE JESUS

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça, bem
assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), até ulterior provocação da parte
interessada.Intime-se.

0017537-32.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X WILLERSON GOIS WEY

Fl. 85: Considerando que não houve o esgotamento das medidas cabíveis para obtenção do endereço do executado, indefiro o pedido de
citação por edital. Manifeste-se a exequente objetivamente quanto a citação do executado, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo
sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). Intime-se.

0018610-39.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X JOAO GILBERTO TACCHI

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera e que não foi atribuído efeito
suspensivo aos embargos à execução opostos, desapensem-se os feitos para prosseguimento da execução, devendo a exequente
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.Sem prejuízo, tornem os autos dos embargos
conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se, intimando-se ao final.

0018881-48.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KAZI & CAETANO-COM,ASSES.E ADM. DE CONDOMINIOS LTDA

Fls. 51/53: Defiro nova tentativa de citação do executado. Para tanto, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Arujá/SP, mediante o
prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça pela parte exequente, nestes autos, no prazo de 30
(trinta) dias. Recolhidas as custas, desentranhem-se as guias para instrução da deprecata. Intime-se e, oportunamente, cumpra-se.

0000886-85.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X R.A.
PREVIDENCIA LTDA - ME(SP347387 - RICARDO TELLES TEIXEIRA) X IZABELLE RIBEIRO GIOIA AMORIM X VALDIR
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JOSE DE AMORIM(SP347387 - RICARDO TELLES TEIXEIRA)

Fls. 222/243 - Primeiramente, promovam os executados a regularização de sua representação processual, tal como determinado a fls.
196/198.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido formulado.Publique-se, juntamente com
a decisão de fls. 196/198.DECISÃO DE FLS. 196/198: Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 8.674,84 (oito mil
seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), R$ 3.120,55 (três mil cento e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), R$
20,25 (vinte reais e vinte e cinco centavos), R$ 0,04 (quatro centavos de real) e R$ 9,53 (nove reais e cinquenta e três centavos), intime-
se a parte ré (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação à Penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
regularize a sua representação processual, acostando, aos autos, as vias originais das procurações constantes a fls. 185/186. Decorrido o
prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo,
perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da
exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Considerando-se que a adoção do BACEN JUD satisfez parcialmente o interesse da
credora, passo a apreciar os demais pedidos formulados a fls. 180.Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o devedor
VALDIR JOSÉ DE AMORIM não possui veículo automotor cadastrado em seu nome, consoante se infere do extrato anexo. Por outro
lado, a executada R.A. PREVIDÊNCIA LTDA-ME é proprietária do seguinte veículo: RENAULT/Sandero EXP 10 16V, ano
2011/2012, Placas FRB 0716/SP, o qual possui restrição anotada, qual seja, alienação fiduciária, consoante extrai-se da consulta
anexa.Quanto à devedora IZABELLE RIBEIRO GIOIA AMORIM, foi localizado o seguinte automóvel: IMP/Renault 19 RN, ano
1996/1996, Placas CGV 6090/SP, também com restrição decorrente de alienação fiduciária, além de anotação VEÍCULO ROUBADO,
conforme se depreende do extrato anexo.Diante dessa constatação, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias,
se há interesse na restrição dos veículos supramencionados.Em caso positivo, diligencie a credora, no sentido de obter os nomes das
instituições bancárias, nas quais foram celebrados os Contratos de Financiamento dos referidos automóveis.Passo a analisar o terceiro
pedido formulado.Pretende a Caixa Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias de declarações de
Imposto de Renda, apresentadas pelos devedores. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD e RENAJUD ,
imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o
teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À
RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição,
através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial
conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações
anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração
de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se a última
declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do
exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos devedores, em
relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos mesmos, as quais concernem ao ano de 2015, para IZABELLE
RIBEIRO GIOIA AMORIM e VALDIR JOSÉ DE AMORIM.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de
Imposto de Renda dos devedores, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto
a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. No tocante à Pessoa Jurídica, não houve entrega de declaração à Secretaria da
Receita Federal, conforme demonstra a consulta anexa. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, via
INFOJUD, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação,
proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da
anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0003934-52.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X AGRIPINO IMOVEIS LTDA

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795,
ambos do Código de Processo Civil.Homologo, outrossim, o pedido de desistência do prazo recursal requerido pelo exequente. Friso, no
entanto, que deverá a Secretaria aguardar o transcurso do prazo para interposição de eventual recurso por parte da executada. Não há
honorários advocatícios.Custas pelo exequente.Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito
em julgado e remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

0005461-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X KICOMPRAS,
COMERCIO DE ALIMENTOS, BEBIDAS E HIGIENE EIRELI X MARCELO MIGUEL DE OLIVEIRA X BRUNO CESAR
MULLER

Fls. 106/107: expeça-se mandado de citação para o coexecutado MARCELO MIGUEL DE OLIVEIRA no endereço de fl. 107. Na
hipótese de revelia e considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, nomeio a Defensoria Pública
da União, para exercer a função de Curador Especial, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem
prejuízo, aguarde-se pelo cumprimento do mandado expedido à fl. 104.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0013503-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO ALVES DA SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça, bem
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assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), até ulterior provocação da parte
interessada.Intime-se.

0016755-88.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MERCADO
MCO EIRELI - ME X EDUARDO DE OLIVEIRA

Fl. 135: Indefiro pedido de citação no endereço indicado, diante da certidão de fl. 139.Manifeste-se a exequente objetivamente quanto a
citação dos executados, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Intime-se.

0025328-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MHJ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP X MARCELO HERBE
JAUCH X ELIANE CRISTINA CONSOLI JAUCH

Primeiramente, afasto a possibilidade de prevenção aventada no termo de fl. 67 por se tratarem de objetos diversos.Citem-se os
executados para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do
artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Não havendo pagamento do débito, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor da dívida.Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, a verba honorária supracitada será
reduzida pela metade.Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a
30% (trinta por cento) do valor do débito, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, a
teor do que dispõe o artigo 745-A do Código de Processo Civil.Para tanto, expeça-se mandado de citação para a empresa executada e
carta precatória à Comarca de Itapecerica da Serra/SP para citação dos demais executados, atentando-se à informação prestada pela
Secretaria, mediante o prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça, nestes autos, no prazo de 30
(trinta) dias.Uma vez recolhidas as custas, desentranhem-se as respectivas guias, instruindo-as, juntamente, com a deprecata.Autorizo o
Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil. Intime-se, cumprindo-se
em seguida.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0022097-17.2014.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO YOSHITORA UENO - ESPOLIO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça, bem assim quanto ao
prosseguimento da execução, diante da rejeição liminar dos embargos à execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-
findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0025016-42.2015.403.6100 - ENILSON CARLOS FELTRIN(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de pedido de Liquidação Provisória do julgado nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, em
curso perante o Juízo da 16ª Vara desta Seção Judiciária.A referida Ação visa assegurar aos titulares de caderneta de poupança a
aplicação do percentual de 70,28%, relativo ao índice de correção monetária do mês de janeiro de 1989.Vieram os autos à conclusão.É
o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O v. acórdão proferido naqueles autos restringiu a
eficácia da decisão aos limites da competência do órgão julgador, o que significa dizer, portanto, que somente os titulares de conta
poupança domiciliados no âmbito desta Subseção Judiciária possuem legitimidade para executar a decisão prolatada nos autos da aludida
Ação Civil Pública.De fato, em embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, o Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região acolheu a limitação territorial à Subseção de São Paulo. O v. acórdão ficou assim ementado:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO.1. A eficácia da decisão, em
se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.2. Os embargos de declaração objetivam complementar
as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do julgado.3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito
de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.4. Embargos parcialmente
acolhidos. No caso em tela, o exequente é domiciliado na cidade de Valinhos/SP, que não está abrangida na área de jurisdição deste
Juízo, não possuindo título hábil e consequente legitimidade ativa para promover a execução.Diante do exposto, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 267,
inciso I, c/c artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Descabem custas.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se
os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

Expediente Nº 7479
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017303-85.1993.403.6100 (93.0017303-0) - FEDERACAO DAS MISERICORDIAS DO ESTADO DE SAO PAULO X SANTA
CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE D.JULIETA LYRA X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITATIBA X
IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU X ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL N S PIEDADE(SP019504 -
DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH
ANNE LEISTER) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0027713-66.1997.403.6100 (97.0027713-5) - MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA(SP125316A - RODOLFO DE LIMA
GROPEN) X INSS/FAZENDA(Proc. 584 - ANTONIO MAURICIO DA CRUZ) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ELIANA A. ALMEIDA SARTORI)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0028072-69.2004.403.6100 (2004.61.00.028072-6) - GLICO ALIMENTOS LTDA(SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA
ANTIQUERA E SP198798 - LUCIANA FAULIN DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 797/801 - Nada a deliberar. Atente a parte autora ao conteúdo do acórdão de fls. 732/736, que em reforma a sentença proferida
nos autos a condenou ao pagamento da verba sucumbencial, de modo que, descabida a execução que a mesma pretende promover nos
autos.Abra-se vista dos autos à União Federal.Em nada sendo requerido, arquivem-se.Int-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006519-34.2002.403.6100 (2002.61.00.006519-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015462-
89.1992.403.6100 (92.0015462-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ) X ABILIO JOSE DE
OLIVEIRA X ADAO SIMIAO DE SOUZA FILHO X ADELINO FERNANDES X ADELINO HONORIO DA SILVA X AIMEE
CAMARGO PERES CHAGAS X ALBERTO GUELPA NETTO X ALCIDES ALVES DE SOUZA X ALCIDES DOMINGOS X
ALCINO GARCIA MIRANDA X ALFREDO DE VUONO FILHO X ALIPIO BRAZ X AMILCAR JOAO MORETI X ALMIR
FREIRE DA SILVA X ANIBAL FANTINATTI FILHO X ANTONIO AGOSTINHO BRANDAO DE PAULA GOMES X
ANTONIO ALVES DE SOUSA X ANTONIO BOARATO X ANTONIO CARLOS SPADA X ANTONIO FERRAZ DE
CAMPOS X ANTONIO FERRO NETO X ASTRO PAPELARIA E PRESENTES LTDA-ME X BENEDITA EUNICE GOLFETI X
BENEDICTO DE ARRUDA X CARLIM ROZENIDE LIMA X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA X CARLOS FERNANDO TAVARES ANDRADE X CARLOS ROBERTO LEITE X CARLOS ROBERTO
RODRIGUES X CELIA NERI X CELIO BATISTA PEDRAO X CELSO CRUZ X CLEBER CARDOSO CAVENAGO X
CLEUDINEZ APARECIDO CRUZ X CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA X CLIVETE MARIA FRANCISCO X DALTON
MASTROCOLA BOTACINI X DECIO SPADA X DEMETRIO GARDIN X DORIVAL PERREIRA COUTINHO X DORIVAL
RONQUI X EDE FARAH X EDITE FARAH X EDUARDO DE OLIVEIRA X ELIANE SILCI DE ALMEIDA RODRIGUES X
ELISABETH MARGONATTI DE OLIVEIRA PASSARELLI X EMERY MEREGE FARAH X EMMA CLOTILDE FARAH X
EULER PENTEADO BASTOS X EVILASIO FERRAZOLI X FLORIVALDO SUTTER X FRANCISCO ROMERO FILHO X
FRANCISCO SALVADOR X GERALDO SERGIO PEREIRA X GERALDO SILVESTRE X GILBERTO AUGUSTO PASCHOAL
X GILBERTO EVERALDO PEREIRA X GINES ORTEGA GARCIA X GREGORIO ANTONIO DE OLIVEIRA X
GUARACIABA APARECIDO MATHIAS NEGRAO X HAMILTON FIRMINO RIBEIRO X ISMAEL RIBEIRO AIRES X JOAO
AMARO RODRIGUES X JOAO APARECIDO DE BASTIANI X JOAO BATISTA DE MELO X JOAO ROCHA DA SILVA X
JOAO SORIA X JOSE ANDRIATI X JOSE BASSETTO X JOSE CARLOS CHIERENTIN X JOSE DE MELO X JOSE
DORIVALDO ZAIA X JOSE HERNANDES DELAFIORI X JOSE LOPES PINHEIRO X JOSE MARIA BARBOSA X JOSE
MARIA DO CARMO X JOSE MARTINS X JOSE PEDRO X JOSE PEREIRA SOBRINHO X KARAM ABDALLAH
ABDALLAH X LAERCIO EMILIANO ALVES X LEOVEGILDO JOAO MADEIRA X LOURIVAL ARGENTA X LUIZ
ANTONIO RAMALHO X LUIZ GONZAGA MURARI X LUIZ SERGIO DE MELO X MAMEDE FRANCISCO DE ALMEIDA
X MANOEL MANSO RODRIGUES X MARCO ANTONIO LOPES NEVES X MARINA AIDA BORTOLATO E SILVA X
MARIO AUGUSTO PASSARELLI X MARIO BURKLE X MARIO FERREIRA EUGENIO X MARIO FRAZATTO X MAURO
DE OLIVEIRA MELO X MAURO TADAO KIMURA X MAURY PEREZ X MILTON CELSO FERREIRA X MILTON
MOREIRA JUNIOR X NELSON ARISTIDES FERRAZOLI DA SILVA X NELSON HUGHES AULISIO X NILDA CHRISTONI
DE BRITO X NILSON COSTA X OCTACILIO CAVENAGO X ODILON PASQUAL X OLICIO SANZOVO X ORLANDO
NEVES DE TOLEDO X OSVALDO SEDASSARI X PAULO FRANCO DE ALMEIDA PIRES X PAULO ROSSINI X PEDRO
ELORANDIS FANTINATI X PEDRO MACEDO X PEDRO MACEDO FILHO X RICARDO BECHARA MALUF X
SEBASTIAO GARCIA LEAL X SEBASTIAO JOSE LEOCADIO X SEBASTIAO RAMIRO DE REZENDE X SERGIO LUIZ
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FORMIGAO X TERAPIA INTENSIVA DE OURINHOS S/C LTDA X TETUZO UESONO X TIMOTEO ESPINOLA
MALDONADO X UELTON CESILO SILVA X VALDOMIRO SIMILI X VICTOR FERRAZOLI X WALDOMIRO
HERCULIANI X WALDOMIRO PEDROTE RODRIGUES X WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE X ZENIRO PEREIRA
FERRUCO(SP092806 - ARNALDO NUNES E SP088807 - SERGIO BUENO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EMBARGADA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0744937-83.1991.403.6100 (91.0744937-2) - MILTON KAHAN X ERNESTO CHAPIRO MARTINI X BRANCA FICHMANN
X JOAO RODRIGUES DA CRUZ NETO X TEREZA MARIA BUSSMANN PRODOMO X LUIZ PRODOMO(SP132908 -
EDNA SALES DE MESQUITA E SP126654 - ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 -
TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X MILTON KAHAN X UNIAO FEDERAL X MILTON KAHAN X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X MILTON KAHAN

Fica a parte autora intimada a promover a juntada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, do comprovante legível do pagamento
noticiado a fls. 262/264, vez que aquele acostado a fls. 263 não possui os dados básicos para identificação do efetivo recolhimento da
quantia.Sobrevindo a documentação solicitada, abra-se vista dos autos à União Federal para ciência e, em nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.Int-se.

0013046-41.1998.403.6100 (98.0013046-2) - DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA(SP101457 - REMO ANTONIO
BIASINI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E
SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X DOCEIRA CAMPOS
DO JORDAO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Comprove o Réu pagamento do montante executado, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0022029-43.2009.403.6100 (2009.61.00.022029-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 -
MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP249207 - MARIA APARECIDA YABIKU) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 898: Defiro, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte exequente
(PMSP) providenciar as cópias necessárias à instrução do mandado, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde no arquivo (findo),
provocação da parte interessada.Int.

0012887-10.2012.403.6100 - ANA DE ALMEIDA MORAIS X ALICE THEREZA FIGUEIREDO QUIRINO X CECILIA
FIGUEIREDO ROCCO X SALVADOR ROCCO NETO X ARMANDO RIOS X CARMELA SINISCALCHI ULIANA X DARIO
MARTINS DE OLIVEIRA X DOMIRO FERREIRA X PAULO FREISINGER FERREIRA X MARCOS FREISINGER FERREIRA
X GERALDO MARTINS LEMES X JOAO FIANDRA NETTO X JOSE BARBOSA - ESPOLIO X JOSE RODRIGUES DA PAZ
SOBRINHO - ESPOLIO X JOSE TEIXEIRA DE MELLO X KIRTABUS PEREIRA SANTOS X LEONOR RIBEIRO
FAGUNDES X MARILIA PAGLIARI DO REGO X MARIO DOS SANTOS CALHAO X MARILENA RODRIGUES RIBEIRO X
ELOI RODRIGUES RIBEIRO X EUNICE GOMES X JOSE ANTENOR GOMES FILHO X OSCAR FREIRE BARBOSA X
YOLANDA JUNQUEIRA DA CONCEICAO - ESPOLIO X YOLANDA DENADAE DA CONCEICAO X SANDRA REGINA
JUNQUEIRA DA CONCEICAO X SUELI JUNQUEIRA DA CONCEICAO X MARCIO JUNQUEIRA DA CONCEICAO X
IRINEU SIMONETTO - ESPOLIO X THEREZINHA DE ABREU BARBOSA X MARIA CRISTINA BARBOSA X SONIA
REGINA BARBOSA MARQUES X ROSE MARY BARBOSA X ROSANA MARCIA BARBOSA X WANDERLEY BARBOSA
X AMAURI RAMOS X NEYDE FERNANDES RIOS X ARMANDO RIOS JUNIOR X ROSINEIDE RIOS X ELZA COSTA DE
OLIVEIRA X JOAO IDARIO MARTINS DE OLIVEIRA X JERSON MARTINS DE OLIVEIRA X ELIANA MARTINS DE
OLIVEIRA(SP051206 - FRANK PINHEIRO LIMA E SP052023 - ELEONORA NAMUR MUSCAT E SP052023 - ELEONORA
NAMUR MUSCAT) X UNIAO FEDERAL X ANA DE ALMEIDA MORAIS X UNIAO FEDERAL

Fls. 4999/5028. Determino a alteração do polo ativo do presente feito para que passe a constar, no lugar do coautor Domiro Ferreira,
PAULO FREISINGER FERREIRA e MARCOS FREISINGER FERREIRA.Intime-se a União Federal, e na ausência de impugnação,
remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento do 1º tópico deste despacho, e dos tópicos 2º e 3º do despacho de fls. 4998.Com o
retorno dos autos da União, cumpra-se, publicando-se ao final.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025886-05.2006.403.6100 (2006.61.00.025886-9) - ADALBERTO FRANCO X MARIANGELA BARBOSA DE
MORAES(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO E SP177205 - REGINA CÉLIA DO NASCIMENTO E SP146873 - AMAURI
GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO
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S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADALBERTO FRANCO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADALBERTO FRANCO

FLS. 688 - Nada a deliberar, uma vez que a providência pleiteada a fls. 666 já foi promovida a fls. 673/674.Considerando a juntada das
guias de fls. 686/687, expeça-se o alvará de levantamento determinado a fls. 671.Em nada mais sendo requerido, aguarde-se a vinda da
via liquidada do alvará deferido e, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int-se.

0009101-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL
ZORZENON NIERO) X UBIRATAN MESQUITA CORTEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UBIRATAN MESQUITA
CORTEZ

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte EXEQUENTE intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.

0008656-03.2013.403.6100 - PUIG PET SHOP LTDA ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 -
JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA) X PUIG PET SHOP LTDA ME X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Comprove o Réu pagamento do montante executado, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

Expediente Nº 7490

EMBARGOS A EXECUCAO

0004188-25.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007033-64.2014.403.6100) MARIANO
JOSE DA COSTA ME X MARIANO JOSE DA COSTA(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo o recurso de apelação de fls. 91/100 nos efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado, para contrarrazões, no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de estilo. Intime-se.

0019722-09.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015464-53.2015.403.6100) MOLISE
COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fls. 46/62: Anote-se a interposição do agravo de instrumento.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.À
falta de notícia nos autos acerca do deferimento ou não do efeito suspensivo ativo postulado no referido recurso, e diante da certidão de
fl. 64, bem como da ausência de efeito suspensivo atribuído aos presentes embargos, desapensem-se os autos para prosseguimento da
execução e tornem estes conclusos para prolação de sentença.Intime-se, cumprindo-se ao final.

0025090-96.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014455-56.2015.403.6100) ANDREA
ANDREUCCI RAMOS MARIA X LUCCAS ANDREUCCI RAMOS MARIA X TRI-EME SERVICOS DE PORTARIA EIRELI -
ME(SP260010 - JOANA VALENTE BRANDÃO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais, processo nº 0014455-56.2015.403.6100.Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos,
vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se a Caixa Econômica Federal
nos termos do que dispõe o artigo 740 do CPC.Publique-se.

0025768-14.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015464-53.2015.403.6100) GLAUCO
GIORGIO RUSCITTO X TEREZINHA MARIA PINTO RUSCITTO(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Embargantes, conforme requerido. Anote-se.Apensem-se aos autos principais, processo nº
0015464-53.2015.403.6100.Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no
artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do que dispõe o artigo 740 do
CPC.Cumpra-se e, após, publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0032792-74.2007.403.6100 (2007.61.00.032792-6) - GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA(SP298568 - TIAGO LINEU BARROS
GUMIERI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP241798
- KATIA APARECIDA MANGONE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 1266/1269 - Diante do interesse manifestado pela Caixa Econômica Federal, mantenho a penhora realizada a fls. 952, devendo a
exequente diligenciar quanto à existência de bens, nos autos do Processo nº 1028865-71.2004.8.26.0001, em curso perante o Juízo da
38ª Vara Cível do Foro Central da Capital.Sem prejuízo, reitere-se o teor do ofício expedido a fls. 1191.Cumpra-se, intimando-se, ao
final.

0023296-50.2009.403.6100 (2009.61.00.023296-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X A IGREJA COMUNHAO PLENA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0001705-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001705-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VERAO MAR COM/ GENEROS A L
EPP X CARLOS EDUARDO REIS PORTASIO X DENI DANIEL

Fls. 505/507: Por ora, defiro nova tentativa de citação da empresa executada nos dois primeiros endereços indicados, devendo ser
expedido o competente mandado. Caso reste infrutífera a diligência do Sr. Oficial de Justiça, expeçam-se cartas precatórias às Subseções
Judiciárias de São Bernardo do Campo/SP e Santo André/SP, sucessivamente, para tentativa de citação nos demais endereços. Cumpra-
se, intimando-se ao final.

0022008-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDRA REGINA YOSHI DA SILVA BRIGANTI

Fls. 251 - Apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante referido em seu requerimento. Intime-se.

0006567-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X JOSE JAIRO VIEIRA FERREIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0007033-64.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MARIANO JOSE DA COSTA 06194105747 X MARIANO JOSE DA COSTA

Considerando que o recurso de apelação nos autos dos embargos à execução fora recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, nada a
deliberar, por ora, quanto à petição de fls. 172/176.Assim sendo, aguardem-se as providências a serem tomadas nos autos dos embargos
à execução em apenso.Intime-se.

0012144-29.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MAGMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP(SP200707 - PAULO
SERGIO DE LORENZI) X MAGNO REIS X MARIZILDA PEREIRA REIS

Diante da informação prestada a fls. 115/116, proceda a Secretaria à atualização, no sistema processual, da advogada GIZA HELENA
COELHO (OAB/SP 166.349), republicando-se, por conseguinte, a determinação de fls. 112, a fim de que produza seus efeitos,
restituindo-se o prazo para manifestação.Prejudicada, por ora, a apreciação do pedido formulado a fls. 113/114.Cumpra-se, intimando-
se, ao final.DETERMINAÇÃO DE FLS. 112: Fls. 110/111 - Promova a Caixa Econômica Federal o pagamento do débito exequendo
conforme planilha apresentada à fl. 111, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o
recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475,
J do Código de Processo Civil, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 517 do STJ e do 3º, do artigo 20 do CPC. Sem prejuízo,
providencie a exequente memória atualizada do débito exequendo nos moldes da sentença trasladada às fls. 104/106, no mesmo
prazo.Intime-se.

0018182-57.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X PAULO CESAR ROCHA

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, manifeste-se exequente, no prazo
de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD constante às fls. 70/72,
considerando que a pesquisa anteriormente efetuada demonstrou a insuficiência de ativos financeiros a serem bloqueados, de modo que
tal providência somente serviria para protrair o feito.Decorrido o prazo sem manifestação da exequente, remetam-se os autos ao arquivo
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(baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0018746-36.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X MARIA APARECIDA DE MORAES

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, manifeste-se exequente, no prazo
de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal constante às fls.
42/43, considerando as pesquisas efetuadas às fls. 34/38, de modo que tal providência somente serviria para protrair o feito.Decorrido o
prazo sem manifestação da exequente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se

0020429-11.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LIEM THWAN GIE

Fls. 64/65: indefiro o pedido retro, reiterando a ordem de expedição de alvará de levantamento de fl. 59. Primeiramente, proceda a
Secretaria à transferência do numerário bloqueado.Após o cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos para prolação
de sentença de extinção.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0020765-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LJM DIAGRAMACAO E COPIAS LTDA X
ANGELA FUGAZZOTTO TADEI(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X JULIANA AMARO FELGUEIRAS
TADEI

Recebo o pedido de desbloqueio formulado a fls. 173/183 como Impugnação à Penhora.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, para
manifestação, inclusive acerca do mandado negativo, a fls. 184/187.Sem prejuízo, aguarde-se o efetivo cumprimento da Carta Precatória
expedida a fls. 170.Publique-se, juntamente com a decisão de fls. 150/152.DECISÃO DE FLS. 150/152: Considerando-se os bloqueios
efetuados nos valores de R$ 1.762,99 (um mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), R$ 154,71 (cento e
cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) e R$ 62,12 (sessenta e dois reais e doze centavos), intime-se a parte executada (via
imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação à Penhora, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima fixado, sem
manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa
Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº
00.360.305/0001-04).Tendo em conta que a adoção do BACEN JUD satisfez parcialmente o interesse da credora, passo a apreciar os
demais pedidos formulados a fls. 137.Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que a Coexecutada ÂNGELA
FUGAZZOTTO TADEI não possui veículo automotor cadastrado em seu nome, consoante se extrai da consulta anexa.Passo a analisar o
terceiro pedido formulado.Pretende a Caixa Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias de declarações
de Imposto de Renda, apresentadas pela referida devedora. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD e
RENAJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal da aludida executada, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se,
nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE
INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é
admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da
penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita
Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não
ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de
anos anteriores restringe-se a última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os
bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra
do sigilo fiscal da Coexecutada ÂNGELA FUGAZZOTTO TADEI, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela
mesma, a qual concerne ao ano de 2015.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da
devedora supramencionada, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a
tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, via
INFOJUD, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda
à Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente
ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0022326-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCENARIA
JOTA GE LTDA - ME X MARTINHO FELIX DOS SANTOS(SP138157 - FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO)

Fls. 231/233: nada a deliberar, tendo em vista que não há procuração outorgando poderes aos referidos patronos nestes autos.Remetam-
se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme determinado à fl. 230.Intime-se.

0001435-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PIRES & DIAS
TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME X ALEXANDRE FERREIRA DIAS X FERNANDO NASCIMENTO
PIRES

Compulsando-se os autos, verifica-se que há carta precatória expedida à Subseção Judiciária de Osasco/SP no segundo endereço
indicado às fls. 170/171 ainda não devolvida (fl. 132) para tentativa de citação do coexecutado FERNANDO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     55/463



PIRES.Assim sendo, primeiramente oficie-se ao Juízo deprecado, via mensagem eletrônica, solicitando informações acerca do
cumprimento da referida deprecata.Sendo positiva a diligência, expeça-se carta precatória para o mesmo endereço para tentativa de
citação dos demais executados. Restando infrutífera, expeça-se mandado de citação para todos os executados no primeiro endereço de
fl. 170.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0003039-91.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCO ANTONIO RODRIGUES MORAIS

Fls. 34/38: Por ora, defiro nova tentativa de citação do executado no 1º endereço indicado, devendo ser expedido o competente
mandado. Caso reste infrutífera a diligência do Sr. Oficial de Justiça, defiro a expedição de carta precatória à Comarca de São
Sebastião/SP, vez que a citação não pode ser realizada por correio, nos termos do art. 222, d do Código do Processo Civil.Para tanto, e
no momento oportuno, deverá a exequente providenciar prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de
Justiça nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. Recolhidas as custas, as guias deverão ser desentranhadas para instrução da deprecata.
Cumpra-se, intimando-se ao final.

0003535-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUGUI
CONSULTORIA E INFORMACOES FINANCEIRAS LTDA - EPP X SILVIO PAULO BARROS NOLASCO X LUANA DA
SILVA NOLASCO

Compulsando-se os autos, verifica-se que SILVIO PAULO BARROS NOLASCO não fora citado enquanto pessoa física, apenas na
qualidade de representante legal da empresa executada.Assim sendo, expeça-se novo mandado de citação direcionado ao endereço de fl.
102 para citação do referido executado.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca da diligência cumprida pelo Oficial de Justiça,
bem como quanto ao prosseguimento da execução com relação aos executados citados.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0005598-21.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROBERTA AZEVEDO MAURINO SHIROMA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0011131-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE PAULO
DA SILVA SOUSA - ME X JOSE PAULO DA SILVA SOUSA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0012972-88.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RONILDO
SOUZA DE OLIVEIRA - EPP X RONILDO SOUZA DE OLIVEIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0014455-56.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TRI-EME
SERVICOS DE PORTARIA EIRELI - ME X ANDREA ANDREUCCI RAMOS MARIA X LUCCAS ANDREUCCI RAMOS
MARIA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista a não atribuição de efeito
suspensivo aos embargos à execução opostos pelos executados.Sem prejuízo, solicite-se à CEUNI, via correio eletrônico, informações
quanto ao cumprimento do mandado de fl. 116.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0015464-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MOLISE COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS
SANTOS JUNIOR) X GLAUCO GIORGIO RUSCITTO X TEREZINHA MARIA PINTO RUSCITTO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista a não atribuição de efeito
suspensivo aos embargos à execução opostos.Intime-se.

0021167-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANVIDA
COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS EIRELI - EPP X DAGMAR GOMES DE MORAES DOS SANTOS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).
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0021622-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EXPRESS
JEANS MODAS LTDA - EPP X ZENNA AL NAJJAR X ILIAS ALDERGHAM

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

0025271-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X RAMAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP X FERNANDO GONCALVES LIMA X MARIA AMELIA DA SILVA
LIMA

Em se tratando de obrigação de fazer, expeça-se mandado de citação, nos termos do artigo 632 do CPC, a fim de que a executada
Ramar Construtora e Incorporadora Ltda cumpra a obrigação no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI
a fim de que os demais executados sejam excluídos do polo passivo.Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026225-46.2015.403.6100 - ARNALDO JOSE PIERALINI(SP091083 - LUIS ANTONIO FLORA E SP158273 - ANA PAULA
LOCOSELLI E SP173971 - MAGNA MARIA LIMA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de execução contra a Fazenda Pública, por meio do qual o exequente ARNALDO JOSÉ PIERALINI objetiva a
expedição de ofício Precatório ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que promova o pagamento da quantia de
R$ 641.451,85, proveniente da Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), reconhecido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em
sede de Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 25.841-DF, originariamente impetrado pela Associação Nacional dos Juízes
Classistas da Justiça do Trabalho sob o nº 737165-73.2001.5.55.5555, em face da decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TST, nos
autos do Processo Administrativo nº TST-MA-680.034/00.Entretanto, a competência para processar o presente pedido de execução
pertence ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do artigo 707, d, da CLT, combinado com o artigo 278, inciso I e
279, ambos do Regimento Interno daquela Corte.Considerando-se que, por ocasião da ordem de formação da Carta de Ordem (fls.
83/85), foi delegada competência aos Tribunais Regionais do Trabalho, para promoverem os atos de execução, de acordo com o
disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, falece competência a este Juízo, para processar o presente pedido de
execução.Diante do exposto, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, dando-se baixa na distribuição do
feito.Intime-se e, ao final, cumpra-se.

8ª VARA CÍVEL

DR. CLÉCIO BRASCHI

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. ELISON HENRIQUE GUILHERME

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8393

DESAPROPRIACAO

0907429-95.1986.403.6100 (00.0907429-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 -
ANUNCIA MARUYAMA) X SASI S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS(SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO)

1. Indefiro, por ora, os requerimentos de habilitação e de levantamento de valores depositados. Não está comprovado que os sucessores
de RAUL SAMPAIO têm direito à sucessão de bens de titularidade da expropriada SASI S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS. Não
há nos autos contrato social e demais documentos da expropriada SASI S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS e de seu representante
legal a revelar a extinção dessa pessoa jurídica e a destinação e seu patrimônio aos sucessores de RAUL SAMPAIO. O formal de
partilha de fls. 315/336 não apresenta nenhum dado referente à sucessão dessa pessoa jurídica pelos sucessores de RAUL SAMPAIO.2.
Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as
publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do
dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.
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0018320-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE RAIMUNDO
DE SOUSA

1. Converto o julgamento em diligência para os fins que seguem.2. Indefiro o requerimento formulado pala autora de realização de
diligências (para saber se houve o óbito do réu e da existência de sucessores) para expedição de ofícios ao Instituto Nacional do Seguro
Social e ao Juiz Corregedor dos Cartórios de Registro Civil do Estado de São Paulo.Desde novembro de 2011 se aguarda a
apresentação de endereços para citação do réu ou a comprovação de sua morte e da existência de sucessores. A autora dispôs de quatro
anos para fazer tais diligências. Agora pretende transferi-las ao Poder Judiciário. Este não tem a atribuição legal e constitucional de realizar
pesquisas para saber se ocorreu a morte da parte.É exclusivamente da autora o ônus de obter tais informações. Sob pena de violação dos
dispositivos constitucionais que estabelecem a duração do processo em prazo razoável e a eficiência da Administração, as Secretarias do
Poder Judiciário não podem ser utilizadas como escritórios de despachante para prestação de serviços às partes e seus advogados. As
Secretarias ficariam sobrecarregadas com a execução dessas tarefas, comprometendo a eficiência e o processamento dos feitos em prazo
razoável. 2. Expeça a Secretaria mandado de intimação do representante legal do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e
1º, do Código de Processo Civil, cumpra a decisão de fl. 77.Publique-se.

0018330-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO VALDEMIR DE OLIVEIRA

Fl. 98: defiro, em parte, salvo quanto ao endereço situado na Rua Paulo Lopes, 472, São Paulo, em que já houve diligência. Expeça a
Secretaria mandado para cumprimento nos demais endereços descritos na petição de fl. 98.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de
que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão
seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0021909-58.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
UNIMARKET EDITORES ASSOCIADOS LTDA(SP158721 - LUCAS NERCESSIAN E SP107784 - FERNANDO PACHECO
CATALDI)

1. Fl. 152: ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença de fls. 149/151, com prazo de 10 dias para requerimentos.2.
Na ausência de manifestação no prazo assinalado, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem nova publicação desta
determinação nem intimação das partes.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no
período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de
2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

0019263-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSIAS
OLIVEIRA DOS SANTOS

1. Fls. 63/64: fica a autora cientificada da juntada aos autos do mandado de citação com diligência negativa e da certidão do oficial de
justiça de fl. 64.2. Expeça a Secretaria novo mandado de intimação do representante legal da autora para, no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, apresentar o
endereço do réu ou pedir a citação dele por edital. Do mesmo mandado deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e,
decorrido este ou indicado pela autora endereço no qual já houve diligência negativa ou requerido prazo para novas diligências, o
processo será extinto sem resolução do mérito, sem necessidade de requerimento da ré, que nem sequer ainda foi citada, o que afasta a
aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.3. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de conclusão para
sentença.Publique-se.

0020159-84.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROBSON DA
SILVA VALESI

1. Fl. 123: ante a não publicação pela Caixa Econômica Federal do edital de citação em jornal local no prazo de 15 dias contados da
publicação do edital no Diário da Justiça eletrônico, torno sem efeito a publicação do edital de citação do réu ROBSON DA SILVA
VALESI (fls. 120), por força do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 2. Recolha a Secretaria o edital de citação afixado
no local de costume no átrio deste Fórum Pedro Lessa, junte-o aos autos e escreva nesse edital e na via original que se encontra na
contracapa dos autos, as palavras sem efeito. Certifique-se.3. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique imediatamente novo
edital de citação do réu, ROBSON DA SILVA VALESI (CPF nº 371.689.938-01), com prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual
começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para pagar o valor contido no mandado monitório inicial ou opor embargos.4. A Secretaria
deverá:i) afixar o edital no local destinado a tal finalidade neste Fórum Pedro Lessa, mantendo-o afixado por 30 (trinta) dias;ii) certificar
nos autos que afixou o edital no local destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa; eiii) imprimir o edital publicado no Diário da
Justiça eletrônico, certificando sua publicação oficial.5. Expeça a Secretaria, mandado de intimação do representante legal da Caixa
Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do edital no Diário da Justiça eletrônico, retirar o edital e
providenciar sua publicação em jornal local, pelo menos duas vezes, nos termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo
Civil.6. Do mesmo mandado deverá constar que a publicação do edital ocorrerá na mesma data que a da desta decisão, para fins de
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contagem do prazo de que trata o item 5 acima e que eventual silêncio da autora implicará em extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata da terceira renovação desse
procedimento.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos
prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º
da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

CARTA PRECATORIA

0024680-38.2015.403.6100 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA-MG X RITA DE CASSIA
GOMES BARRETO(MG064125 - JOSE CARLOS STEPHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE
PINHEIRO DE AMORIM) X JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

1. Fls. 60/61: ficam as partes cientificadas do agendamento, pelo setor responsável da Justiça Federal em São Paulo, do dia 17 de março
de 2016, às 14:00 horas (horário de Brasília), para realização da videoconferência destinada à oitiva da testemunha PABLO
NASCIMENTO OLIVEIRA, arrolada pela União (fls. 50/53). 2. Solicite a Secretaria, por meio eletrônico, ao Núcleo de Apoio
Administrativo Cível, a reserva do auditório localizado no térreo deste Fórum para a realização da videoconferência acima agendada.3.
Expeça a Secretaria mandado de intimação da testemunha, a ser cumprido em regime de plantão ante a proximidade da data da
audiência, para comparecer a esta, com as advertências cabíveis, nos termos do artigo 412, do Código de Processo Civil. Do mandado
também constará que a testemunha deverá estar presente no auditório localizado no térreo deste Fórum Cível, situado na Avenida
Paulista, 1682, São Paulo/SP, CEP 01310-200, às 13 horas e 30 minutos do dia 17.3.2016, a fim de permitir o início da
videoconferência no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação dela; e4. Ficam as partes, procuradores e
advogados intimados para comparecer pessoalmente no auditório localizado térreo deste Fórum Cível, situado na Avenida Paulista, 1682,
São Paulo/SP, CEP 01310-200, às 13 horas e 30 minutos do dia 17.3.2016, a fim de permitir o início da videoconferência no horário
marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação dos presentes.5. Abra a Secretaria vista dos autos à UNIÃO (Advocacia
Geral da União), para ciência desta decisão.6. Comunique a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao juízo deprecante, sobre a
designação da videoconferência.Publique-se com urgência.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004248-13.2006.403.6100 (2006.61.00.004248-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1134 - YONNE ALVES CORREA STEFANINI E
Proc. 741 - WALERIA THOME) X ALZIRA SILVEIRA FRANCO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI E SP138345 - FUAD
SILVEIRA MADANI)

Ante a informação de fl. 333, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0015166-61.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026957-42.2006.403.6100
(2006.61.00.026957-0)) SONIA YAHN(SP128130 - PEDRO LUIZ ZARANTONELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CONSTRUTORA KAIRALLA E INSERRA LTDA

Embargos de terceiro em que a embargante pede a concessão de medida liminar a fim de suspender a execução e mantê-la na posse do
bem imóvel consistente no apartamento nº 73, localizado na Avenida dos Imarés, nº 317, edifício The Wonder, registrado na matrícula nº
172.787 do 14º Ofício de Registro de Imóveis da Capital, penhorado nos autos da execução nº 0026957-42.2006.403.6100 e, no
mérito, a procedência do pedido, para desconstituir a penhora.Suspensa a execução apenas a Caixa Econômica Federal impugnou os
embargos requerendo a improcedência do pedido.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas
pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigos 740 e 330, inciso I, do Código de Processo
Civil).Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos
(artigos 740 e 330, inciso I, do Código de Processo Civil).De saída, reconheço a ilegitimidade passiva para a causa da pessoa jurídica
Construtora Kairalla e Inserra Ltda. Ela figura como executada na lide principal de cujos autos emanou a constrição judicial ora
embargada. Não foi ela quem indicou para constrição o bem imóvel cuja penhora se pretende desconstituir nestes embargos de terceiro.
O Superior Tribunal de Justiça tem adotado a interpretação de que o executado não deve figurar no polo passivo de embargos de terceiro
se não foi ele quem indicou o bem para constrição judicial:(....) EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
CREDOR. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE ESTE E O DEVEDOR. (...) (...) 3.
Discute-se na doutrina a respeito da composição do pólo passivo nos Embargos de Terceiro. Segundo Araken de Assis, porém, parece
mais razoável a tese de que só o credor, a quem aproveita o processo executivo, encontra-se legitimado passivamente, ressalvadas duas
hipóteses: a) cumulação de outra ação (p.ex., negatória) contra o executado; e b) efetiva participação do devedor no ato ilegal (Manual
do Processo de Execução. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 6a. Ed., p. 1.147/1.148).4. Ressalvadas as louváveis opiniões em
contrário, essa parece ser a melhor conclusão, mormente porque a indicação do bem imóvel foi realizada pela exequente, ora recorrida,
cabendo apenas a esta a contestação da pretensão deduzida pela embargante, ora recorrente, tal como efetivamente ocorreu. Inexistente,
portanto, o litisconsórcio passivo necessário entre credor e devedor, também porque este decorre apenas da lei ou da natureza jurídica da
relação de direito material acaso existente entre exequente e executado, circunstâncias que não se verificam no âmbito dos Embargos de
Terceiro (CPC, art. 47). Precedente: 3a. Turma, REsp. 282.674/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001, p. 140.5. A
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propósito, curiosa é a observação de que o art. 1.050, 3o. do CPC se refere ao embargado no singular, o que sugeriria a existência de
apenas um deles (exequente ou executado) no pólo passivo da ação de Embargos de Terceiro, tudo a depender de quem terá realizado a
indicação do bem à penhora.6. Recurso Especial de ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA conhecido em parte e, nessa parte, provido para
afastar a nulidade reconhecida no acórdão e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que prossiga no julgamento da
Apelação da União Federal (REsp 1033611/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 28/02/2012, DJe 05/03/2012).Também cabe afirmar a possibilidade de oposição de embargos de terceiro com fundamento em
compromisso de compra e venda não registrado no Ofício de Registro de Imóveis. No enunciado da Súmula 84 o Superior Tribunal de
Justiça consolidou a intepretação de que É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de
compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovidos de registro. Essa interpretação vem sendo aplicada pelo Superior
Tribunal de Justiça em recentes julgamentos, de que é exemplo este:EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA CELEBRADO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.1.- É admissível a
oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que
desprovido do registro (Súmula 84/STJ).2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que
sem o registro da penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.3.- Agravo
Regimental improvido (AgRg no AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012,
DJe 24/02/2012).No mérito, procede o pedido. A prova documental constante dos autos revela que a embargante firmou compromisso
de compra e venda do imóvel em questão em 03.06.2002 e ingressou na sua posse ainda por força do mesmo instrumento antes de
efetivada a constrição ora impugnada.Vale dizer, o imóvel foi adquirido antes do ajuizamento da lide principal em que efetivada a penhora.
Não há nenhum indício de fraude à execução tampouco de fraude contra credores ? de resto afastados ante a ausência de registro da
penhora antes da celebração do compromisso particular de compra e venda. Isso porque sem a averbação da penhora a decretação da
fraude à execução depende da prova de má-fé do adquirente, sendo irrelevante o fato de a execução já estar em curso (o que não é o
caso porque o compromisso foi firmado antes da própria constituição do título executivo extrajudicial). Este é o entendimento
jurisprudencial consolidado no texto da Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça: O reconhecimento da fraude à execução depende do
registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. A má-fé do adquirente não se presume. O ônus da
prova de má-fé do adquirente é do exequente, prova essa ausente na espécie. Nesse sentido recente julgamento do Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 375. MÁ-FÉ DOS TERCEIROS
QUE NÃO SE PRESUME. ÔNUS DA PROVA QUE RECAI SOBRE O CREDOR-EXEQUENTE.1. O reconhecimento da fraude à
execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente (Súmula n. 375/STJ).2.
Inexistente o registro da penhora, o ônus da prova de que o terceiro agiu com má-fé recai sobre o credor-exequente. Precedentes.3.
Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 953.747/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 21/08/2012, DJe 30/08/2012).No mesmo sentido estes recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. COMPRA E VENDA DE BEM VEÍCULO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 375 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Esta eg. Corte de Justiça
consagra orientação no sentido da necessidade de prequestionamento dos temas ventilados no recurso especial, não sendo suficiente a
simples invocação da matéria na petição de embargos de declaração.2. O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente (Súmula 375/STJ).3. A modificação do que ficou decidido pelo
Tribunal a quo, no sentido de que o veículo foi adquirido pelo terceiro antes de efetuada a averbação no registro do veículo da demanda
em curso, e que não houve comprovação da má-fé do terceiro adquirente, demandaria, necessariamente, reexame do conteúdo fático-
probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.4. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 447.616/SP, Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 03/08/2015).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.EMBARGOS DE TERCEIROS. SÚMULA 375/STJ.1. A jurisprudência do STJ
é pacífica no sentido de que, à falta de registro da constrição que sofre o bem alienado, há presumir boa-fé do terceiro que o adquire,
salvo se demonstrado o contrário.2. O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da
prova de má-fé de terceiro adquirente (Súmula 375 do STJ).3. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 541.935/PR, Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/10/2014).Apesar da ausência de registro do
compromisso particular de compra e venda, a mera existência deste impede a constrição judicial sobre o imóvel, em execução movida em
face da promitente vendedora, e não da embargante, terceira cujo patrimônio não responde por débitos daquele.Finalmente, a
embargante deve ser condenada nas custas e nos honorários advocatícios, pois deu causa à constrição indevida ante a omissão em
registrar o compromisso de compra e venda no Ofício de Registro de Imóveis, o que impediu a publicidade do ato e levou à constrição
indevida sobre o bem. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 303: Em
embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. Finalmente, eventuais despesas
com o cancelamento da averbação da penhora também correrão por conta da embargante, em razão da sucumbência. Incidem os
fundamentos já expostos que motivaram sua condenação em honorários advocatícios.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o
processo sem resolução do mérito em relação à Construtora Kairalla e Inserra Ltda., nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil.Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim
de desconstituir a penhora realizada nos autos da execução nº 0026957-42.2006.403.6100 do imóvel consistente no apartamento nº 73,
localizado na Avenida dos Imarés, nº 317, edifício The Wonder, registrado na matrícula nº 172.787 do 14º Ofício de Registro de Imóveis
da Capital.Fica ratificada a decisão em que deferida a liminar para suspender a execução.Transitada em julgado esta sentença, será
expedido pela Secretaria deste juízo mandado de cancelamento da averbação da penhora. Eventuais custas e emolumentos para o
cancelamento da averbação da penhora na matrícula do imóvel deverão ser recolhidos pela embargante, diretamente ao Ofício de
Registro de Imóveis.Condeno os embargantes nas custas e ao pagamento à embargada dos honorários advocatícios no valor de R$
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2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária a partir desta data pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic,
previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Proceda a Secretaria ao traslado de cópia desta sentença para os autos nº
0026957-42.2006.403.6100.Registre-se. Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015732-25.2006.403.6100 (2006.61.00.015732-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X MARIA DE LOURDES GUEDES(SP120509 - GUILHERME
SMARRA JUNIOR) X FRANCISCO LIRIO - ESPOLIO

1. Fls. 347/348: julgo prejudicado o pedido ante a avaliação do veículo pelo Oficial de Justiça, conforme laudo de avaliação juntado nas
fl. 356.2. Ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo de avaliação de fl. 356, com prazo comum de 5 dias.3. Publique-se.
Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de
janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº
1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0026957-42.2006.403.6100 (2006.61.00.026957-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CONSTRUTORA KAIRALLA E INSERRA LTDA(SP128130 -
PEDRO LUIZ ZARANTONELLI)

1. Proceda a Secretaria ao traslado, para os presentes autos, da sentença proferida nos autos dos embargos de terceiro nº 0015166-
61.2015.403.6100.2. Fl. 594: ante a procedência do pedido nos embargos de terceiro para desconstituir a penhora sobre o imóvel, julgo
prejudicado o requerimento da Caixa Econômica Federal de intimação da penhora e nomeação do depositário.3. Aguarde-se no arquivo
a indicação, pela exequente, de bens penhoráveis (baixa-findo).4. Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0017723-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP063811 -
DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X FALCAO ESCOLTAS E ASSESSORIAS DE CARGAS EXCEDENTES LTDA -
ME X MARCOS ANTONIO MATIAS DA SILVA X FRANCISCO ELANO NEGREIROS VIANA

1. Quanto ao pedido formulado pela exequente de quebra de sigilo fiscal, para solicitação à Receita Federal do Brasil, pelo Poder
Judiciário, de declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física em nome dos executados, para localização de bens
penhoráveis na parte relativa à declaração de bens, fica a exequente intimada para comprovar, no prazo de 5 dias, a existência de
declarações dos executados pessoas física na base de dados da Receita Federal do Brasil, informação essa disponível ao público, no sítio
da Receita Federal do Brasil na internet, a fim de demonstrar a presença de interesse processual no pedido de quebra de sigilo fiscal.2.
No silêncio, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as
publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do
dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0005801-17.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
AUTO POSTO VALLE DO GUARUJA LTDA X DANIEL STEAGALL DO VALLE

1. Expeça a Secretaria carta precatória para citação dos executados no endereço situado no município de Vargem Grande Paulista/SP,
descrito na fl. 141.2. Fica a exequente intimada para acompanhar a distribuição da carta precatória e comprovar o recolhimento das
custas e diligências devidas à Justiça Estadual nos autos da própria carta precatória.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0022315-45.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JEFERSON
DE SANTANA SILVA

Execução de título executivo extrajudicial em que a exequente, intimada pessoalmente para recolher custas devidas ao Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, para expedição de carta precatória à Justiça desse Estado, não se manifestou.Ante o exposto, indefiro a petição
inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III e 1º do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a exequente não promoveu atos que lhe competiam e abandonou a causa por mais de 30 dias, mesmo depois de intimada pessoalmente
para recolher as custas necessárias ao cumprimento da carta precatória.Condeno a exequente nas custas. Determino-lhe que recolha o
restante delas em 15 dias, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5%, sob pena de extração
de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16
da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios porque não houve citação do executado.Registre-se. Publique-se.

0001592-68.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
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MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE CARLOS DA SILVA

1. Ante a certidão de fl. 55, expeça a Secretaria carta precatória, por meio digital, à Comarca de Suzano/SP, para citação do executado,
nos termos e para os fins da decisão de fl. 19.2. Fica o exequente intimado para acompanhar a distribuição da carta precatória e
comprovar o recolhimento das custas e diligências devidas à Justiça Estadual nos autos da própria carta precatória.3. Oportunamente, se
negativa a diligência determinada no item 1 acima, será determinada a expedição de cartas precatórias à Justiça Estadual, nas Comarcas
de Pindamonhangaba/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP e Poá/SP, para diligências nos endereços indicados na certidão de fl. 55 (itens d a
h).Publique-se. Ficam as partes cientificadas que as intimações e as publicações no Diário da Justiça eletrônico produzirão efeitos a partir
do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, no Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0001914-88.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SPORTS
BAG VENTURE COMERCIO DE CONFECCOES E BRINDES LTDA - ME(SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X CLECY
MARTINS DA SILVA(SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X EMERSON PIRES DOS SANTOS(SP282938 - DEGVALDO
DA SILVA)

Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no
período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de
2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

0003326-54.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CELIA FLORENCIO AIRES

1. Com fundamento no artigo 3 (Art. 3 Incumbe ao Diretor de Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das custas) e no artigo 16 (Art.
16. Extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor da
Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União),
ambos da Lei n 9.289/1996, e na Portaria n 75/2012, do Ministro de Estado da Fazenda, extraia o Diretor de Secretaria dos autos os
elementos necessários para inscrição, na Dívida Ativa da União, das custas não recolhidas.Se o valor das custas for igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais), as informações para inscrição delas na Dívida Ativa deverão ser mantidas em pasta própria, controlada pelo Diretor
de Secretaria, a fim de ser por ele encaminhadas, oportunamente, à Procuradoria da Fazenda Nacional, em conjunto com as extraídas de
outros autos em que não recolhidas as custas pela mesma parte, assim que a soma dos valores do lote superar o montante de R$
1.000,00 (um mil reais), na forma prevista na Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da Fazenda:O MINISTRO
DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República
Federativa do Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art.
65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida
Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais);(...) 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e
acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração. 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica na hipótese de
débitos, de mesma natureza e relativos ao mesmo devedor, que forem encaminhados em lote, cujo valor total seja superior ao limite
estabelecido. 4º Para alcançar o valor mínimo determinado no inciso I do caput, o órgão responsável pela constituição do crédito poderá
proceder à reunião dos débitos do devedor na forma do parágrafo anterior. 5º Os órgãos responsáveis pela administração, apuração e
cobrança de créditos da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) processos
relativos aos débitos de que trata o inciso I do caput2. Certificada a extração dos elementos para inscrição na Dívida Ativa, remeta a
Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no
período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de
2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

0008809-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
VISION CLEAN INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA S/S LTDA - ME X MIRIAM CARLOS DA SILVA X CARLOS ALBERTO
PEIXOTO DA SILVA

1. Fica a Caixa Econômica Federal - CEF autorizada a levantar o valor nela depositado à ordem Justiça Federal, vinculado aos presentes
autos, independentemente da expedição de alvará de levantamento por este juízo. A partir de sua publicação, esta decisão produzirá, para
a CEF, o efeito de alvará de levantamento quanto ao citado depósito.2. Aguarde-se no arquivo a indicação de bens para penhora (baixa-
findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos
entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da
Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0013592-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
SSC SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA. X GERSON JOSE PINTO(SP254196 - PATRICIA DE ALMEIDA CAMPOS
CHRISTIANINI) X RICARDO LUIZ LOTTI(SP359671A - LUCIEN FABIO FIEL PAVONI) X PEDRO LUIZ LOTTI X PLL
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CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

1. Fls. 148/149: não conheço, nos presentes autos, do pedido da exequente de busca e apreensão dos veículos. Tal procedimento tem
rito próprio, previsto no Decreto-Lei 911/1969, que não pode ser cumulado com execução de obrigação de pagar, cujo procedimento é
incompatível com o rito da busca e apreensão de veículos do Decreto-Lei 911/1969.2. Não conheço também do pedido de penhora dos
veículos indicados pela exequente nas fls. 150/151. Tais veículos já foram penhorados por meio do sistema RENAJUD, nos termos da
decisão nas fls. 95/96, cujos mandados de avaliação também já foram expedidos.3. Fls. 152/158 e 179/185: a concessão de liminar para
determinar o imediato levantamento da penhora é faticamente irreversível e proibida (artigo 273, 2º, do CPC), salvo se presente risco de
dano irreparável à executada, não afirmado nem demonstrado na espécie. Assim, antes de julgar a impugnação da penhora, cumpre ouvir
a exequente.Fica a exequente intimada para se manifestar, em 5 dias, sobre a impugnação da penhora.4. Fica o executado RICARDO
LUIZ LOTTI intimado para, no mesmo prazo do item acima, regularizar a representação processual e apresentar instrumento de mandato
original (a procuração de fl. 187 é cópia simples), sob pena de não conhecimento de suas alegações.5. Diante do endereço indicado na
cópia de fl. 187, em que ainda não foi realizada diligência, conforme certidão nas fls. 136/137, situado no município de Santana de
Parnaíba/SP, que não é sede de Vara Federal, expeça a Secretaria carta precatória, por meio digital, à Justiça Estadual, para citação do
executado RICARDO LUIZ LOTTI, nos moldes e para os fins de decisão na fl. 78.6. Fica a exequente intimada para acompanhar a
distribuição da carta precatória e comprovar o recolhimento das custas e diligências devidas à Justiça Estadual nos autos da própria carta
precatória.7. Cadastre a Secretaria no sistema processual, para finalidade de recebimento de publicações pelo Diário da Justiça
eletrônico, o advogado do exequente indicado na petição de fls. 179/185.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações
e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a
partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0018187-45.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
STARVISUAL COMUNICACAO EIRELI - ME X PATRICIA OLINDO MASCARROZ X RAFAEL DAVI MASCARROZ

1. Ante a certidão de fl. 35 expeça a Secretaria carta precatória para citação dos executados no endereço situado no município de
Itaquaquecetuba/SP.2 Fica a exequente intimada para acompanhar a distribuição da carta precatória e comprovar o recolhimento das
custas e diligências devidas à Justiça Estadual nos autos da própria carta precatória.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015586-52.2004.403.6100 (2004.61.00.015586-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MILTON UMBERTO BECALETTI(SP130475 - PAULO PENA GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MILTON UMBERTO BECALETTI

Fica a exequente cientificada da juntada aos autos do ofício do DETRAN de fls. 140/145.Remeta a Secretaria os autos ao
arquivo.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão
dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo
2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0026622-23.2006.403.6100 (2006.61.00.026622-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X PAPARAZZI ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X CARLO
CIRENZA(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X JOSE RAFAEL NUNES LISBOA(SP054254 - PEDRO
JULIO DE CERQUEIRA GOMES E SP206640 - CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X PAPARAZZI ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias.No silêncio, arquivem-se.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e
as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir
do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0010004-95.2009.403.6100 (2009.61.00.010004-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023098-
81.2007.403.6100 (2007.61.00.023098-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
ANDRE MEKHITARIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X ANNA ALICE MEKHITARIAN X ASADUR
MEKHITARUAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X MELCON MEKHITARIAN(Proc. 2920 - ELIZA ADIR COPPI)
X ANNA LUCIA MEKHITARIAN YEZEGUIELIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X ANDRE MEKHITARIAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASADUR MEKHITARUAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MELCON
MEKHITARIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANNA LUCIA MEKHITARIAN YEZEGUIELIAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 308/309: defiro o pedido formulado pelos exequentes ASADUR MEKHITARIAN e ANNA LUCIA MECKHITARIAN. Fica a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada, por meio da publicação desta decisão no Diário da Justiça eletrônico, na pessoa de seus
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advogados, para pagamento, aos exequentes, do valor de R$ 1.084,60 (mil e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), no prazo de 15
dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0002538-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROBERTO
ZANETIC VIDULIC JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO ZANETIC VIDULIC JUNIOR

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações
realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de
janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

0007731-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP063811 -
DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X DANIELA DE SOUZA FIGUEIREDO(SP272394 - ALEX CANDIDO DE
OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA DE SOUZA FIGUEIREDO

1. A decisão de fl. 151 contém evidente erro material na parte que autorizou a exequente a levantar o saldo total atualizado, além de violar
a coisa julgada. Nos termos da sentença, que transitou em julgado, a executada, e não a exequente, deveria levantar o valor depositado,
insuficiente para liquidar o débito, salvo em relação aos valor correspondente aos honorários advocatícios e às custas.Ante o exposto,
reconsidero o item 1 da decisão de fl. 151, para determinar à Caixa Econômica Federal que apresente memória de cálculo discriminada
dos valores levantados a maior, correspondente ao valor do depósito menos os honorários advocatícios e as custas, e promova a
restituição, considerando o título executivo transitado em julgado (fl. 110/113), no prazo de 15 dias.2. Considerando que a exequente
levantou, quanto às custas, valor superior à metade que recolheu, fica intimada para recolher a outra metade das custas, no mesmo prazo
acima determinado.3. Sem prejuízo, fica a executada cientificada de que eventual pedido de levantamento deverá indicar o nome de
profissional da advocacia com poderes especiais para tanto, bem como os números de CPF, OAB e RG deste.Publique-se. Ficam as
partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de
2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12
de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0023480-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDREA
BENEDITA ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREA BENEDITA ALVES DOS
SANTOS(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

1. O artigo 649 do Código de Processo Civil dispõe que São absolutamente impenhoráveis: IV - os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o
disposto no 3º deste artigo.Os documentos apresentados pela executada, representada pela Defensoria Pública da União (fls. 81/89)
provam que o valor de R$ 1.238,08 penhorado, diz respeito exclusivamente aos salários percebidos pela executada, como técnica em
enfermagem da Sociedade Beneficente São Camilo, Hospital São Camilo Pompéia. A única origem de todos os valores depositados na
conta 01097849-8, da agência 3409, do Banco Santander Brasil e respectiva poupança é o pagamento desses salários.Certo, o Superior
Tribunal de Justiça já decidiu (RMS 25397/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008,
DJe 03/11/2008) que tendo o valor entrado na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para
o suprimento de necessidades básicas, vindo a compor uma reserva de capital, a verba perde seu caráter alimentar, tornando-se
penhorável.A situação descrita pelo Superior Tribunal de Justiça não se aplica a este caso. O valor de R$ 1.014,20 foi penhorado em
28.8.2015 (fl. 89). O salário da executada foi creditado pelo seu empregador em 31.7.2014 (fl. 262). Não cabe afirmar que o valor
penhorado entrou na esfera de disponibilidade do executado sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de
necessidades básicas, vindo a compor uma reserva de capital. Não deu tempo de sequer ser constituída reserva de capital.No que diz
respeito à relativização, pelo Poder Judiciário, do disposto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, tem sido rejeitada pelo
Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ARTIGO 649, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.1. A impenhorabilidade do salário tem caráter absoluto, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, sendo, portanto, inadmissível a
penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salários por parte do devedor. Precedentes.2.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO
(AgRg no REsp 1262995/AM, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012,
DJe 13/11/2012).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA
DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz
Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que
o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV,
do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios,
soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.2.
Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes jurisprudenciais desta Corte os
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seguintes enunciados: É possível a penhora on line em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos
com manifesto caráter alimentar. (REsp 904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); São impenhoráveis
os valores depositados em conta destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do devedor. (AgRg no Ag 1.331.945/MG, 4ª
Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25.8.2011); Indevida a penhora sobre percentual da remuneração depositado em conta-
corrente, pena de violação do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. (AgRg no REsp 1.147.528/RO, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 10.12.2010); Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os
proventos da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das garantias
asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC. (AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007,
p. 243); É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria
por parte do devedor. (AgRg no REsp 1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5.8.2008).3. No caso concreto, não
deve ser seguido o entendimento adotado pela Terceira Turma desta Corte no julgamento do RMS 25.397/DF (Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJe de 3.11.2008), pois, diversamente do caso dos presentes autos, no referido precedente, como bem salientado pelo juiz do
primeiro grau de jurisdição, o próprio executado reconhecera que mantinha a quantia bloqueada como uma espécie de reserva
disponível.4. Recurso especial não provido (REsp 1313787/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 14/08/2012).Finalmente, cumpre acrescentar que o saldo dos depósitos em poupança, no valor
de R$ 11.039,90, é inferior a 40 (quarenta) salários mínimos e, portanto, impenhorável, por força do inciso X do artigo 649 do CPC,
segundo o qual São absolutamente impenhoráveis: X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta
de poupança.Ante o exposto, julgo procedente o pedido para desconstituir a penhora no valor de R$ 1.238,08, depositado à ordem
deste juízo nas contas descritas nas guias de fls. 95/98.2. Expeça a Secretaria alvará de levantamento em nome da executada.3. Intime-se
a Defensoria Pública da União de que o alvará está disponível para retirada pela executada na Secretaria deste juízo.4. Diga a Caixa
Econômica Federal - CEF se tem interesse na conciliação, requerida pela executada, e apresente a CEF proposta concreta de
renegociação do débito, em 5 dias.Intime-se a DPU. Após, publique-se.

0007732-55.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
ZINWELL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X ZINWELL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo
único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Ante o trânsito em julgado da sentença, fica a executada intimada,
por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico, para efetuar o pagamento à exequente, no valor de R$ 5.725,75 (cinco mil
setecentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), em 15.05.2014, que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do
efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes, acrescido das custas despendidas pela exequente e
dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado, por meio guia de depósito à ordem da Justiça Federal, no prazo
de 15 dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as
publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do
dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Expediente Nº 8403

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0670130-05.1985.403.6100 (00.0670130-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR
E SP050644 - EDUARDO NELSON CANIL REPLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E
Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das comunicações de pagamento de fls. 1500/1501.2. Considerando que o agravo
de instrumento n.º 0000402-47.2009.403.0000 encontra-se sobrestado por decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, ficam estes autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar decisão definitiva nos autos desse agravo e o
pagamento das demais parcelas do precatório.3. Junte a Secretaria o extrato de acompanhamento processual do agravo de instrumento nº
0000402-47.2009.403.0000, cuja juntada aos autos ora determino, valendo a presente decisão como termo de juntada desse
documento.Publique-se. Intime-se a UNIÃO desta decisão e da de fl. 1499. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as
publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do
dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0006004-77.1994.403.6100 (94.0006004-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE
MAGALHÃES E SILVA) X LUIZ HENRIQUE MORGADO X MARIA FERNANDA SALVADOR RIBEIRO(SP007308 -
EURICO DE CASTRO PARENTE)

1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 dias.2. Na ausência de manifestação, arquivem-se (baixa-findo).Publique-se. Ficam as
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partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de
2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12
de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0520821-75.1983.403.6100 (00.0520821-1) - AGRO INDL/ E COML/ 3K LTDA(SP007011 - UBIRATAN FERREIRA
MARTINS DE CARVALHO E SP019633 - MIGUEL VIGNOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA
ARAUJO) X AGRO INDL/ E COML/ 3K LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

1. Fl. 685: defiro o requerimento formulado pela exequente de expedição de alvará de levantamento.2. Expeça a Secretaria alvará de
levantamento.3. Fica a exequente intimada de que o alvará de levantamento está disponível para retirada na Secretaria deste juízo.4.
Comprovada a liquidação do alvará, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, a fim de aguardar o pagamento das demais parcelas do
precatório.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão
dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo
2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0033375-45.1996.403.6100 (96.0033375-0) - EDISA HEWLETT-PACKARD S/A(Proc. EUCLIDES ROSA FILHO E SP131344A
- ROSIMEIRE ALVES COSTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO E Proc. 189 -
LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E SP160981 - LUÍS ANDRÉ GRANDA BUENO E SP244476 - MARIA GABRIELA
SEMEGHINI DA SILVA) X EDISA HEWLETT-PACKARD S/A X INSS/FAZENDA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública (classe 206).2. Apesar da concordância da União, não conheço,
por ora, do pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nestes autos. A advogada indicada nas petições de
fls. 188/189 e 231/232 não informou seu número de RG, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do Conselho da Justiça Federal.3. No
prazo de 5 dias, fica a exequente intimada para apresentar todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação (sentença,
acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição inicial da execução instruída com memória de cálculo).4. No silêncio, remeta a
Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes. Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de
que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão
seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0019534-94.2007.403.6100 (2007.61.00.019534-7) - MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA - SP(SP258142 - GABRIEL
BAZZEGGIO DA FONSECA E SP149802 - MARIA DAS GRACAS DE AQUINO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP250057 - KARIN YOKO
HATAMOTO SASAKI) X MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA - SP X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO

1. Fl. 388: ante a não oposição de embargos à execução, expeça a Secretaria minuta de ofício requisitório de pequeno valor para
pagamento da execução em benefício de MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA - SP.2. Ficam as partes intimadas da expedição
dessa minuta, com prazo de 10 dias para manifestação.3. Ausente impugnação das partes, será determinada a expedição de ofício
requisitório de pequeno valor, com base na minuta, e o encaminhamento ao CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DE SAO PAULO, para pagamento da execução.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações
realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de
janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

0013547-09.2009.403.6100 (2009.61.00.013547-5) - HEITOR MIZIARA VAZ(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X HEITOR
MIZIARA VAZ X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 277/283: indefiro o pedido veiculado pelo exequente de citação da União para os fins do artigo 730 do CPC. O exequente não
cumpriu a decisão de fl. 268. Deixou de apresentar documentos indispensáveis ao ajuizamento da execução e cálculo dos valores, a
saber, as declarações de ajuste anual do período a partir da data de início de recebimento da aposentadoria complementar. É irrelevante a
circunstância de os valores do benefício de complementação de aposentadoria serem isentos do imposto de renda no período em
questão. O valor do indébito a restituir anualmente deve ser determinado considerada a totalidade dos rendimentos tributáveis informados
na declaração de ajuste anual, não importando se isentos ou não. Os valores a restituir devem ser calculados com base nos rendimentos
declarados na declaração de ajuste anual do imposto de renda, conforme previsto na Instrução Normativa nº 1.343/2013, da Receita
Federal do Brasil.2. Fica o exequente intimado para apresentar declarações e novos cálculos, nos moldes da IN 1.343/2013, no prazo de
30 dias.3. No silêncio, aguarde-se no arquivo.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações
realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de
janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008772-48.2009.403.6100 (2009.61.00.008772-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0086925-
78.1999.403.0399 (1999.03.99.086925-2)) OLGA DE CARVALHO(SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA E SP051362 -
OLGA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de manifestação, remeta a
Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as
intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009974-22.1993.403.6100 (93.0009974-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003984-
50.1993.403.6100 (93.0003984-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E
SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X ELISA OTUZI ALCA(SP044713 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
ANDRADE E SP161399 - ROGÉRIO AMARAL MEDEIROS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISA OTUZI
ALCA(SP240739 - PAULO CATINGUEIRO SILVA)

1. Não conheço do pedido formulado pela Caixa Econômica Federal de levantamento do valor depositado na conta
0265.005.00312181-2, por falta de interesse processual. No item 3 da decisão de fl. 308, proferida em 04.10.2013, a Caixa Econômica
Federal já foi autorizada a proceder ao levantamento desse valor.2. Aguarde-se no arquivo a indicação de bens para penhora (baixa-
findo).Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos
prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º
da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0032946-49.1994.403.6100 (94.0032946-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016464-
60.1993.403.6100 (93.0016464-3)) GERALDO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE NERO DE FREITAS X JAIME SOARES DE
SOUZA X JORGE APARECIDO DE SOUZA X JOSE MARIA LIRA(SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA E SP160708
- MARCOS ROBERTO BAVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X GERALDO
PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE NERO DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JAIME SOARES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE APARECIDO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARIA LIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pelo exequente.Publique-se. Ficam as
partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de
2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12
de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0044249-55.1997.403.6100 (97.0044249-7) - MANOEL GUARINO DA SILVA X NELSON LEMES DOS SANTOS X NILSON
DE SOUZA X ODAIR MACHADO DE BARROS X RAIMUNDO PEREIRA PINTO X RAIMUNDO TADEU CUSTODIO DA
SILVA X REGINA CELIA FERREIRA ROCHA X RENILSON PEREIRA MENDES X ROBERTO DE ALMEIDA X SAMUEL
DE SIQUEIRA GIMENEZ(SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO
DE LELLIS CAVALCANTI E SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) X MANOEL GUARINO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON LEMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODAIR MACHADO DE BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RAIMUNDO PEREIRA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO TADEU CUSTODIO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X REGINA CELIA FERREIRA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENILSON
PEREIRA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SAMUEL DE SIQUEIRA GIMENEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA)

1. Acolho os cálculos da contadoria ante a concordância das partes.22. Em 5 dias, comprove a Caixa Econômica Federal que depositou
na conta vinculada ao FGTS os créditos dos valores (incontroversos) descritos nas fls. 255/261.Publique-se. Ficam as partes cientificadas
de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive,
produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de
2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0028448-65.1998.403.6100 (98.0028448-6) - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(SP108143 - PLINIO
CARLOS PUGA PEDRINI E SP125816 - RONALDO ORLANDI DA SILVA) X YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO
S/A(SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES FILHO E SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) X
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO S/A(RJ015425 -
AMERICO BARBOSA DE PAULA CHAVES)
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1. Fl. 2030: declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2.
Anote a Secretaria no sistema de acompanhamento processual a extinção da execução.3. Expeça a Secretaria mandado de entrega dos
veículos ao arrematante, FLORIANO CARLOS DE GODOY JÚNIOR (CPF nº 104.611.398-47), ante a comprovação dos depósitos
do valor da arrematação (fls. 1895 e 1896) e os dados por ele indicados para acompanhamento do Oficial de Justiça na execução da
diligência (fl. 2029. Do mandado de entrega deverá constar que ele é suficiente para autorizar o registro dos veículos em nome do
arrematante no órgão de trânsito, independentemente do recolhimento dos débitos de multa e IPVA vencidos e não liquidados, sem
prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. Tratando-se de forma originária de aquisição da propriedade, o arrematante
não responde por tais débitos. Nos termos do 5º do artigo 144-A do Código de Processo Penal, aplicável por analogia na ausência de
regra específica no Código de Processo Civil, No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade
de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante,
ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo
proprietário (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012).Publique-se. Intime-se a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN (Procuradoria Regional Federal da 3ª Região). Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no
período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de
2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

0003034-79.2009.403.6100 (2009.61.00.003034-3) - SEBASTIAN ALFONSO GARCIA ABAD(RJ136008 - OLIVIO FREITAS
VARGAS) X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAN ALFONSO GARCIA ABAD X UNIAO FEDERAL

1. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício requisitório de pequeno valor - RPV n.º 20150000156 (fl. 216), transmito-o ao
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de transmissão desse ofício ao Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desse ofício.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento
do ofício requisitório de pequeno valor.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações
realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de
janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

0005607-51.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(RJ165092 - ANA LUIZA MASSENA FERREIRA) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA
PASTORE) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X LIQUIGAS
DISTRIBUIDORA S/A

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo
único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 343/344: defiro o pedido formulado pela ré. Fica intimada a
LIQUIGÁS, ora executada, por meio da publicação desta decisão no Diário da Justiça eletrônico, na pessoa de seus advogados, nos
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagar à ré o valor de R$ 4.598,60 (quatro mil quinhentos e noventa e oito
reais e sessenta centavos), para outubro de 2015, dos honorários advocatícios arbitrados no título executivo judicial, no prazo de 15
dias.3. Deixo por ora de determinar a expedição do alvará de levantamento, até que a Liquigás se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre o
valor do cumprimento da sentença relativamente aos honorários advocatícios executados pela ré (item 2 acima). Isso porque a
LIQUIGÁS já concordou que do valor que tem a levantar seja descontada a verba honorária (petição de fl. 339).Publique-se. Intime-se.
Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de
janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº
1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0009141-66.2014.403.6100 - ALBECIR UNGARO X ULYSSES MASSAYOSHI MURAKAMI X ESTHER POMATTI
PELLOSO X EDNA DALTOE DE OLIVEIRA X MASAKO HORI MURAKAMI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS
COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS
SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALBECIR UNGARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ULYSSES MASSAYOSHI MURAKAMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESTHER POMATTI PELLOSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X EDNA DALTOE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MASAKO HORI
MURAKAMI(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

1. Nego provimento aos embargos de declaração opostos pelos executados. Não houve extinção da execução. Apenas se autorizou a
exequente a levantar o valor depositado instando-a também a dizer se concordava com a extinção da execução, sem discriminar nenhum
executado.2. Ante a ausência de manifestação da exequente acerca da satisfação do débito, julgo extinta a execução em relação a todos
os executados, nos termos do artigo 794, I, do CPC.3. Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se. Ficam as partes cientificadas de
que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão
seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
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Expediente Nº 8404

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0741747-15.1991.403.6100 (91.0741747-0) - LIONEL MOLINA - ESPOLIO X LEONILDA ALVES DE ALMEIDA MOLINA X
PAULO SERGIO SIMONETTI X RUBENS LOVISON X JOSE CARLOS DE FREITAS CAMARGO X WANDA PASCHOAL X
JOSE EDUARDO DE ALMEIDA PACHECO X JURANDIR BARBOSA CARVALHO X DORIVAL FRANCISCO DA SILVA X
HELDER RODRIGUES FERREIRA X CHRISTINA GIMENEZ LOVISON X MAX APARECIDO LOVISON X RUBENS
LOVISON JUNIOR X ANTONIO VAGNER LOVISON X JANINI APARECIDA LOVISON(SP094483 - NANCI REGINA DE
SOUZA LIMA E SP114418 - MARCELO BUENO GAIO E SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo/SP.2. A consulta no sítio do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região na internet revela que os autos do agravo de instrumento n.º 0016322-61.2009.4.03.0000,
pendente de julgamento definitivo, estão sobrestados por decisão da Vice-Presidência (Motivo: STF RE 579.431/RS). 3. Junte a
Secretaria aos autos o extrato de andamento processual dos autos do agravo de instrumento nº 0016322-61.2009.4.03.0000 no Tribunal
Regional Federal da Terceira Região. A presente decisão vale como termo de juntada desse documento.4. Traslade a Secretaria, para
estes autos, cópia das decisões e da certidão de trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento nº 032370-90.2012.4.03.0000
em apenso.5. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo de instrumento acima mencionado, trasladando cópia desta decisão
para aqueles autos.6. Remeta a Secretaria os autos à Contadoria para elaboração de novos cálculos em relação ao espólio de RUBENS
LOVISON, atendendo-se ao resultado do julgamento definitivo nos autos do agravo de instrumento nº 032370-
90.2012.4.03.0000.Publique-se. Intimem-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período
de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos
termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.

0012394-51.2008.403.6301 (2008.63.01.012394-9) - ANTONIO DAS NEVES(SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL E
SP209796 - TUFI MUSSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 -
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

1. Fica a Caixa Econômica Federal - CEF autorizada a levantar o valor total do saldo remanescente atualizado nela depositado à ordem
Justiça Federal, vinculado aos presentes autos, independentemente da expedição de alvará de levantamento por este juízo. A partir de sua
publicação, esta decisão produzirá, para a CEF, o efeito de alvará de levantamento quanto ao citado depósito.2. Arquivem-se os autos
(baixa-findo).Publique-se.

0016512-86.2011.403.6100 - PROCOMP IND/ ELETRONICA LTDA(SP141250 - VIVIANE PALADINO E SP331895 -
MARIANA BRANCATTI DE MORO CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fica a autora intimada para manifestação, em 5 dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.Publique-se. Ficam as partes
cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016,
inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de
dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0003533-24.2013.403.6100 - SANTANDER S/A - SERVICOS TECNICOS, ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE
SEGUROS(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1828 - MARINA TOMAZ KATALINIC DUTRA
E Proc. 2255 - PRISCILLA ANDREAZZA REBELO)

Fica o autor intimado para manifestação, em 5 dias, sobre a estimativa apresentada pelo perito acerca do valor dos honorários periciais
definitivos.Publique-se.. Fica a parte cientificada de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos
entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da
Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0022623-18.2013.403.6100 - CMR4 ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E
SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

1. Recebo o agravo retido interposto pela União.2. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.3. Para os fins do
artigo 431-A do Código de Processo Civil, designo o dia 14 de março de 2016, às 15 horas, na sede deste juízo, para o início da perícia.
Ficam as partes intimadas, bem como seus assistentes técnicos (estes intimados por meio daquelas), para que, querendo, compareçam a
esse ato.4. O prazo para conclusão da perícia e apresentação do laudo pericial será de 45 dias, contados da data designada para seu
início.5. Intime a Secretaria o perito, por meio de correio eletrônico, para comparecer à sede deste juízo, no dia, horário e local
assinalados. Fica facultado o comparecimento dos assistentes técnicos das partes, nos termos do artigo 431-A do Código de Processo
Civil. Será das partes o ônus de informar seus respectivos assistentes técnicos da data de início dos trabalhos, a fim de que, querendo,
compareçam à Secretaria deste juízo no dia e horário acima designados.6. Na data designada para o início da perícia, a autora deverá
informar nos autos o nome e a qualificação completa da pessoa a quem poderá o perito requisitar informações e documentos necessários
à elaboração do laudo pericial, bem como fornecer os números de telefones e os endereços para recebimento de mensagens por meio de
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correio eletrônico. Fica a parte autora cientificada de que a pessoa por ela indicada para esse fim deverá prestar as informações e exibir
os documentos solicitados pelo perito, sempre no prazo de 2 (dois) dias, contados da solicitação do perito por meio de correio
eletrônico, e que a ausência de resposta a qualquer solicitação implicará perda do prazo para tanto e apresentação do laudo pericial, sem
direito à sua complementação, com base nas informações de que dispuser o perito, incidindo todas as regras de preclusão.7. Na
audiência de início da perícia, a Secretaria lavrará termo de comparecimento do perito, das partes e de seus assistentes técnicos. Desse
termo deverá constar:i) o dia, o local e o horário para o início dos trabalhos periciais, que se presumirão conhecidos pelas partes e
respectivos assistentes técnicos, independentemente de seu comparecimento;ii) a advertência de que a(s) pessoa(s) indicada(s) pela parte
autora deverão prestar as informações e exibir os documentos solicitados pelo perito, sempre no prazo de 2 dias, contados da solicitação
do perito por meio de correio eletrônico, implicando a ausência de resposta a qualquer solicitação do perito perda do prazo para tanto e
apresentação do laudo pericial sem direito à sua complementação, com base nas informações de que dispuser o perito, incidindo todas as
regras de preclusão; eiii) a advertência ao perito de que, terminado o prazo fixado para a entrega do laudo pericial, a não apresentação
deste no prazo importará na perda do direito aos honorários periciais, imposição de multa ao perito, comunicação de sua omissão à
corporação profissional respectiva, nos termos do artigo 424, II e parágrafo único, do CPC, e substituição por outro perito, não se
tolerando qualquer atraso ou prorrogação do prazo.8. A Secretaria deverá controlar o prazo para a entrega do laudo pericial, sem
prejuízo de eventual provocação pelas partes. Decorrido o prazo para entrega do laudo pericial, a Secretaria expedirá mandado de
intimação pessoal do perito, para apresentação do laudo pericial e, se os autos estiverem em seu poder, de restituição dos autos, com
prazo de 2 dias. Não sendo restituídos os autos nesse prazo, a Secretaria expedirá mandado de busca e apreensão dos autos.Publique-
se. Intime-se a União (PFN).

0015172-05.2014.403.6100 - PEDRO FERNANDES BELEM(SP223691 - EDSON NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

1. Fls. 94/105: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação do autor.2. Fica a ré intimada para apresentar
contrarrazões.3. Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Ficam as partes
cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016,
inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de
dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0020602-35.2014.403.6100 - JOSE ELIEZO PAULO MACHADO FILHO(SP147033 - JOSE ROBERTO BERNARDEZ) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP163587 - EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)
X BANCO DO BRASIL SA(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON) X INSTITUTO
EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP(SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA)

Fica o Banco do Brasil intimado para informar o saldo devedor atualizado do contrato, no prazo de 10 dias.Oportunamente, depois de
prestada essa informação, designarei audiência de conciliação.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e
as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir
do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0024100-42.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
VERLE IMPORTS - EIRELI - EPP

1. Realizada a citação por edital (fls. 112/114, 116, 121/122) e decorrido o prazo nele previsto para oposição de defesa (fl. 123),
nomeio, como curadora especial da ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de
Processo Civil e do artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/1994, com redação dada pela Lei Complementar nº 132/2009.2.
Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei Complementar nº 80/1994, com redação
dada pela Lei Complementar nº 132/2009.Publique-se. Intime-se a DPU. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as
publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do
dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0000217-32.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023347-85.2014.403.6100) LOTERICA
NOVA CUMBICA LTDA. - ME(SP287686 - RODRIGO NOVAES CALCAGNITO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

1. Fls. 1039: fica a autora intimada para esclarecer, no prazo de 5 dias, se concorda com a renúncia do direito sobre o qual se funda a
presente ação e a extinção do processo com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil.2. Na hipótese de não
concordância com a extinção do processo nos moldes acima, fica a autora intimada para informar, no mesmo prazo de 5 dias, seu
interesse na produção da prova pericial, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição
do ônus da prova.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão
dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo
2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0002647-54.2015.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO
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COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

1. Fica a autora intimada para manifestação sobre o documento de fl. 395, em 5 dias.2. Após, aguarde-se em Secretaria a restituição da
carta precatória, em cujos respectivos autos foi designada audiência para o dia 05.04.2016, às 16:20 horas (fl. 396).Publique-se.

0010939-28.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009255-68.2015.403.6100) ARFRAN -
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP(SP147526 - GISELE CATARINO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 99 -
ANTONIO GARRIDO)

A autora pede a declaração de inexigibilidade do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº 80614067465-97, parcelado
desde 30.07.2014, parcelamento esse que vem sendo cumprido, bem como a condenação da ré a pagar-lhe indenização por danos
morais decorrentes do protesto indevido da respectiva CDA, protesto esse cujos efeitos foram sustados por liminar deferida nos autos da
cautelar nº 0009255-68.2015.403.6100. Pede também o cancelamento definitivo do protesto, confirmando-se a referida liminar.Citada, a
ré contestou. Requer a improcedência do pedido porque o parcelamento, deferido para pagamento em 60 prestações, não foi aceito,
sendo rescindido em 05.10.2014, em razão do atraso no pagamento de 13 parcelas, sendo paga apenas uma parcela.A autora
apresentou réplica. Afirma que o parcelamento de créditos tributários dos períodos de apuração de 04/2012, 05/2012, 06/2012,
07/2012 e 08/2012 foi realizado na forma da Lei nº 12.996/2014, que permite o parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, e
que o parcelamento vem sendo pago em dia.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas
partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).A autora
apresentou em 22.07.2014 pedido de parcelamento com base no artigo 2º, cabeça e 1º, da Lei nº 10.996, de 18.06.2014.A União
afirma na contestação que a proposta de parcelamento não foi aceita, sendo ele rescindido eletronicamente em 05.10.2014. Segundo a
ré, de acordo com os extratos, houve o pagamento de uma única parcela em 30.06.2014, porém existem 13 parcelas em atraso, razão
pela qual o mesmo fora rescindido em 05/10/2014, de modo que, Considerando que o débito não se encontra parcelado, vez que o
parcelamento solicitado fora rescindido eletronicamente, não há que se falar em ilegalidade do protesto da CDA em comento.A União
está a afirmar, em síntese, que o parcelamento foi rescindido por falta de pagamento das prestações. Mas nos autos da cautelar em
apenso a União veiculou outro fundamento para motivar a rescisão do parcelamento. Afirma que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é
passível de inclusão na conta do citado parcelamento por se tratar de débito com períodos de apuração 04/2012, 05/2012, 06/2012,
07/2012 e 08/2012, cujas datas de vencimento não podem ser parceladas nos moldes da Lei 11.941/2009, ou seja, fora do prazo
previsto no art. 1º, 2º, da Lei 11.941/2009 (30/12/2008).Na cautelar a União não afirmou que o parcelamento foi rescindido por falta de
pagamento, e sim porque os créditos tributários têm datas de vencimento posteriores a 30.12.2008, data limite de vencimento para o
parcelamento.A União foi instada nos autos da cautelar a esclarecer a aparente divergência entre os fundamentos afirmados nestes autos e
naqueles autos, para justificar a rescisão do parcelamento. A decisão em que determinei à União que prestasse tais esclarecimentos é a
seguinte:1. Nego provimento aos embargos de declaração opostos pela União. Parece, com o devido respeito, haver desencontro entre
as afirmações feitas pela União nestes autos e nos autos principais. Nestes autos a União afirma que o parcelamento não cabia quanto aos
créditos tributários vencidos depois de 30.11.2008. Ocorre que o parcelamento de créditos tributários dos períodos de apuração de
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012 foi realizado, segundo a requerente, na forma da Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, nos termos do artigo 2º, 1º, dessa lei:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto)
dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do
art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.Na contestação oferecida nos autos principais a União
afirma que o parcelamento fora deferido para pagamento em 60 prestações, mas não foi aceito, sendo rescindido em 05.10.2014, em
razão do atraso no pagamento de 13 parcelas, sendo paga apenas uma parcela. Ocorre que a requerente apresentou extrato de
pagamento das prestações de parcelamento após a adesão nos termos da Lei nº 12.996/2014, pagamentos esses sobre os quais a União
não apresentou nenhuma manifestação concreta.Parece que a requerente teve deferido parcelamento nos termos da Lei 10.522/2002 em
60 prestações e, depois, aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, na forma do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, o qual estaria a
pagar em dia.2. Apensem-se estes autos aos principais, para processamento e julgamento conjuntos.3. Fica a União intimada para
esclarecer, no prazo de 10 dias, a afirmação de falta de pagamento, ante o extrato de fl. 21, que revela o pagamento de prestações do
parcelamento vencidas de julho de 2014 a abril de 2015, bem como a afirmação de impossibilidade de parcelamento dos débitos
vencidos depois de 31.11.2008, uma vez que a requerente os parcelou na forma do 1º do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, sendo que os débitos em questão dizem respeito a competências anteriores a
31.12.2013.A União prestou esclarecimentos por meio da seguinte cota lançadas na fl. 102 dos autos da cautelar:A União reitera a
informação da Divisão da Dívida Ativa da União (fl. 89), no sentido de que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é passível de inclusão no
citado parcelamento por se tratar de débitos com período de apuração 04/12, 05/12, 06/12, 07/12 e 08/12, vez que a Didau (sic) é o
setor responsável pela análise da situação do débito. Não há desencontro de informações. Primeiramente, teve o parcelamento deferido
em 60 prestações e este não foi cumprido. Isso fora informado na ordinária. Ante o não cumprimento, tratou a autora de aderir à Lei
11941, porém os débitos em análise, neste parcelamento, não podem ser incluídos. Ou seja, nos termos da reabertura promovida pela Lei
12865, as datas de vencimento não podem ser parceladas.Desse modo, a afirmação da União, na contestação veiculada nos presentes
autos, de que o parcelamento foi rescindido, diz respeito ao parcelamento anterior, e não ao parcelamento que é objeto desta demanda,
cujo requerimento foi apresentado pela autora posteriormente, desta feita com base no artigo 2º, cabeça e 1º, da Lei nº 10.996, de
18.06.2014, não se tratando do parcelamento simplificado anterior, já rescindido.Daí por que a questão submetida a julgamento é saber
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se procede a afirmação da União de que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é passível de inclusão na conta do citado parcelamento por
se tratar de débito com períodos de apuração 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012, cujas datas de vencimento não podem
ser parceladas nos moldes da Lei 11.941/2009, ou seja, fora do prazo previsto no art. 1º, 2º, da Lei 11.941/2009 (30/12/2008).A
resposta é negativa. O parcelamento de créditos tributários dos períodos de apuração de 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e
08/2012 foi realizado com base na Lei nº 12.996/2014, que permite o parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, nos termos do
artigo 2º, 1º, dessa lei:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida
Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem
como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do
art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de
dezembro de 2013.Além disso, em nenhum momento a União contesta a afirmação da autora de que está a pagar em dia as prestações
do parcelamento. Como visto, a afirmação da União de que o parcelamento foi rescindido porque foi paga apenas uma prestação diz
respeito ao parcelamento anterior, que não é objeto desta demanda.Desse modo, procedem os pedidos de declaração de inexigibilidade
do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº 80614067465-97, objeto do protesto, e de cancelamento deste.Finalmente,
não procede o pedido de condenação da ré ao pagamento à autora de indenização por danos morais. Foi concedida medida liminar nos
autos da cautelar em apenso sustando os efeitos do protesto. O protesto não produziu efeitos, por força de decisão judicial, de modo que
não teve o condão da causar dano à imagem da autora.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar parcialmente procedentes os pedidos, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário inscrito na Dívida
Ativa da União sob nº 80614067465-97, objeto do protesto, e determinar o cancelamento definitivo do protesto da respectiva Certidão
de Dívida Ativa, realizado no 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo.Porque sucumbiu em grande parte dos pedidos
(dois dos três pedidos formulados), condena a União a restituir as custas recolhidas pela autora e a pagar-lhe honorários advocatícios de
10% do valor da causa, com correção monetária a partir da data do ajuizamento, pelos índices da tabela das ações condenatórias em
geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Deixo de determinar o reexame necessário desta sentença por ser o valor
da condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Transitada em julgado esta sentença, expeça a Secretaria mandado de intimação
do 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, a fim de que proceda ao cancelamento definitivo do protesto, cabendo à
União o pagamento de eventuais custas e emolumentos, se devidos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0012704-34.2015.403.6100 - PROT CAP PARA PROTECAO INDUSTRIAL LTDA(SP141742 - MAURICIO PINTO DE
OLIVEIRA SA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela ré, salvo quanto à parte da sentença em que
antecipados os efeitos da tutela, relativamente à qual recebo a apelação somente no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo
520 do CPC.2. Fica a autora intimada para apresentar contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de
suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos
termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.

0022344-61.2015.403.6100 - C.L.A. DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA E SP122033 - REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN) X UNIAO
FEDERAL

Recebo a petição de fls. 55/61 como emenda da inicial. Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação de tutela para
suspender a exigibilidade do crédito tributário, sobre as específicas receitas financeiras decorrentes dos descontos incondicionais,
bonificações e a remuneração do próprio capital depositados junto as instituições financeiras e ao Banco Daimlerchrysler S/A., para
garantia de suas atividades negociais, nos termos do art. 151, V do CTN. Requer, ainda, o depósito do montante integral dos valores
devidos a título de Pis/Cofins, a ser efetuado mensalmente cuja base de cálculo do faturamento será indicada, por meio de planilha,
também mensal, onde serão demonstradas as exclusões, únicas e somente em relação às espécies de receitas financeiras, que não podem
e não devem ser tributadas.No mérito, a autora pede a procedência do pedido para reconhecer a inexistência de relação jurídico
tributária, que obrigue a Autora ao recolhimento de PIS/Cofins à alíquotas de 1,65% e 4%, determinado pelo art. 1º do Decreto
8.426/2015, sobre as específicas receitas financeiras decorrentes dos descontos incondicionais, bonificações e a remuneração do próprio
capital depositados junto as instituições financeiras e ao Banco Daimlerchrysler S/A., para garantia de suas atividades negociais.É a síntese
dos pedidos. Fundamento e decido.Por força do artigo 1.º do Provimento nº 58, de 21.10.1991, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região, o depósito em dinheiro, à ordem da Justiça Federal, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, independe de
autorização judicial, tratando-se de faculdade do contribuinte:Art. 1º: Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do C.T.N., combinado com o artigo 1º , III, do Decreto-
Lei nº 1.737. de 20 de dezembro de 1979, bem como, aqueles de que trata o artigo 38 da lei 6.830 de 1980 (Lei de Execuções Fiscais)
serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos interessados
guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. O Provimento nº 64/2005, da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, dispõe no mesmo sentido, no artigo 205, cabeça:Art. 205. Os depósitos
voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do
CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38
da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções Fiscais) serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal
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que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo.Tais
dispositivos estão em consonância com o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, que dispõe: Suspendem a exigibilidade do
crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desse modo, ocorre pela
mera efetivação de depósito integral e suficiente no valor atualizado daquele, e não por força da decisão judicial que reconhece a
suspensão da exigibilidade.Não cabe ao juiz autorizar o depósito, pois este é uma faculdade do contribuinte, que independe de
autorização judicial para ser efetivado, nem desde logo afirmar antecipadamente a suficiência dos depósitos relativos a valores vincendos,
para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Não se pode inverter a ordem natural das coisas para presumir o excepcional, isto é,
que a Receita Federal do Brasil, cientificada da efetivação de depósito em dinheiro à ordem da Justiça Federal, sendo ele suficiente,
deixará de registrar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário a que se refere, negará a expedição de certidão de regularidade
fiscal positiva com eficácia de negativa e prosseguirá na cobrança. Seria presumir a ilegalidade na atuação da Administração.O que ocorre
é justamente o contrário em relação aos atos e comportamentos administrativos: há presunção de legalidade até prova em contrário.
Presumo que a Administração, cientificada do depósito, registrará a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários a que diz respeito
e não ajuizará a execução fiscal ou, se já ajuizada, providenciará o registro da suspensão do crédito tributário a que se refere, até
julgamento final da causa em que efetivado o depósito, em razão da prejudicialidade externa, bem como, uma vez pedida certidão de
regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, expedirá esta no prazo previsto no parágrafo único do artigo 205 do Código
Tributário Nacional para a prática desse ato (A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será
fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição).O deferimento automático de pedido de liminar ou
de tutela antecipada para, por meio dela e desde logo, e não por força da suficiência do próprio depósito, suspender liminarmente a
exigibilidade do crédito tributário e determinar a imediata expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa
representaria a inversão da ordem natural das coisas. Antecipar-se-ia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por ordem
judicial, sem prévia apreciação da suficiência e tempestividade do depósito pela Administração, apenas porque se presumiria que esta não
registrará a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem expedirá a certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de
negativa, mesmo sendo suficiente o depósito. Seria uma presunção de ilegalidade dos atos e comportamentos administrativos, o que não
se pode admitir, por violar princípio básico: o da presunção de legalidade dos atos administrativos.De resto, seria impossível afirmar,
antecipadamente, a suficiência dos depósitos mensais de trato sucessivo quanto aos valores vincendos. Descabe antecipar decisão judicial
que decrete a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativamente a depósitos mensais de trato sucessivo no tempo.Efetivados
os depósitos mensalmente, a suspensão da exigibilidade não ocorre por força de decisão judicial, o que é impossível, pois o juiz teria que
proceder mensalmente à apuração dos valores declarados em DCTF, a fim de afirmar a suficiência e tempestividade dos valores
depositados mensalmente, abrindo-se mensalmente nova instrução probatória para tanto, em uma demanda dentro da demanda em curso.
Essa atividade incumbe à autoridade da Receita Federal do Brasil, quando do pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal.A
suspensão da exigibilidade ocorre por força dos depósitos, e não de decisão judicial que a decrete. Cabe à parte autora extrair certidão e
comprovar à autoridade fiscal competente, na Receita Federal do Brasil, quais foram os valores depositados mensalmente e os períodos a
que dizem respeito, a fim de que essa autoridade, quando da expedição de eventual certidão de regularidade fiscal, proceda à conferência
da suficiência e tempestividade dos valores depositados mensalmente.Ante o exposto, não sendo fática e juridicamente possível
reconhecer, antecipadamente, a suficiência, a tempestividade e a integralidade dos depósitos mensais quanto a valores vincendos relativos
a relação jurídica tributária de trato sucessivo, não há como deferir neste momento a antecipação dos efeitos da tutela para, desde logo,
decretar a suspensão da exigibilidade desses créditos. Isso sem prejuízo de que a autora, em sendo necessário, comprove a suficiência
desses depósitos perante a equipe de acompanhamento de demandas judiciais na Receita Federal do Brasil, a fim de que a autoridade
competente, quando da análise de pedido de expedição da certidão de regularidade fiscal, aprecie o caso segundo a realidade vigente
quando instada a fazê-lo, considerados todos os valores declarados em DCTF e todos os depósitos realizados até a data em que pedida
a expedição dessa certidão.DispositivoIndefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo da faculdade de a autora
depositar voluntariamente os valores à ordem da Justiça Federal, independentemente de autorização judicial, nos termos do Provimento nº
58/1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.A fim de observar o que se contém no Provimento nº 58/1991, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e os princípios da economia processual e da duração do processo em tempo razoável, a
autora deverá abster-se de apresentar mensalmente os comprovantes de depósitos, que já são remetidos pela Caixa Econômica Federal a
este juízo e devem ser juntados, pela Secretaria, aos autos do instrumento de depósito, a ser aberto nos termos do artigo 1º, parágrafo
único, e artigo 2º, daquele ato normativo. Em caso de depósito mensal destinado a suspender a exigibilidade do crédito tributário,
proceda a Secretaria à abertura de instrumento de depósito nos moldes do Provimento 58/1991. Todas as guias de depósito e eventuais
petições de juntada dessas guias somente serão juntadas no instrumento de depósito. Anote-se na capa dos autos a observação de que as
petições e os comprovantes de depósito não deverão ser juntados aos presentes autos e sim no instrumento de depósito em
apartado.Expeça a Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de
julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão,
salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se.
Publique-se. Intime-se.

0022662-44.2015.403.6100 - JOSE DEODATO BARBOSA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Ante a declaração de fl. 158, defiro o requerimento de concessão das isenções legais da assistência judiciária.2. Fls. 156/157: fica o
autor intimado para, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, regularizar sua representação
processual, mediante a apresentação de cópia autenticada da procuração pública de fl. 36 e da autorização de fl. 37, nos termos das
certidões de fls. 154 e 159 do artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil:Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais:(...)III
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- as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, com os respectivos
originais.Nesse sentido, o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA - CÓPIA AUTENTICADA DE MANDATO JUDICIAL - ARTIGO 365, INCISO III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CABIMENTO - AGRAVO PROVIDO.1. Fazem a mesma prova que os originais as reproduções de
documentos públicos, devidamente autenticadas, nos termos do artigo 365, inciso III do Código de Processo Civil.2. É válida e apta a
demonstrar a regularidade da representação processual do agravante a fotocópia do instrumento público de mandato judicial,
regularmente autenticada pelo oficial de justiça.3. Agravo provido.(2001.03.00.024964-8 136234 AG-SP; PAUTA: 08/09/2003;
JULGADO: 08/09/2003; RELATORA DES.FED. RAMZA TARTUCE; QUINTA TURMA; TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO).Publique-se.

0023323-23.2015.403.6100 - OURO FINO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP304865 - ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA) X
UNIAO FEDERAL

Defiro à autora novo prazo de 15 dias para exibir o instrumento de mandato original.Publique-se.

0000024-80.2016.403.6100 - SYLTRANS ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP246598 - SILVIO RODRIGUES
DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

1. Ante a certidão de fl. 101, a revelar a irregularidade na guia de recolhimento das custas apresentada pela autora na fl. 99, fica a autora
intimada para comprovar o recolhimento regular das custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.2. Certifique
também a Secretaria se a guia de custas de fl. 101 constitui cópia da guia original apresentada pela autora nos autos nº 0000428-
34.2016.403.6100, na fl. 89, recebidos em 15.01.2016, nesta 8ª Vara, por prevenção aos presentes autos. Fica a autora intimada para
se manifestar sobre tal identidade.3. No mesmo prazo, apresente a autora cópia do comprovante de depósito de fl. 100, para instrução
do mandado de intimação da ré.4. Certificado o recolhimento das custas e apresentado o comprovante de depósito, expeça a Secretaria
mandado de citação bem como de intimação pessoal da ré para que, no prazo de 10 dias, contados da data de sua intimação, analise a
suficiência do valor depositado nos presentes autos e, sendo este suficiente, registre a suspensão da exigibilidade do crédito a que se
refere. Se a ré entender insuficiente o valor depositado, deverá apresentar, nestes autos, o valor atualizado que falta para o depósito ser
considerado integral, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da data da intimação.Publique-se. Intime-se.

0000428-34.2016.403.6100 - SYLTRANS ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP(SP246598 - SILVIO
RODRIGUES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

A autora pede a declaração de nulidade do lançamento fiscal realizado nos autos do processo administrativo nº 10.711.724.051/2015-
52. Pedido idêntico formula também nos autos nº 0000024-80.2016.403.6100, que tem as mesmas partes e idênticas causas de pedir, o
que caracteriza a litispendência, por repetir-se demanda que está em curso (artigo 301, 3º, do Código de Processo Civil).Ante o exposto,
indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e V, e 301, 3º, do Código
de Processo Civil.Condeno a autora nas custas. Determino-lhe que recolha o restante delas em 15 dias, uma vez que devidas no
percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5%, sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios
porque não houve citação.Registre-se. Publique-se.

0000926-33.2016.403.6100 - FRANCISCO ANTONIO TORTORELLI(SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar aos requeridos que procedam a
reabilitação do autor junto de seus quadros, concedendo ao autor o direito de exercer a medicina. No mérito O autor pede seja
declarada, incidentalmente, por meio do controle difuso, a inconstitucionalidade do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, no que tange a
impossibilidade de reabilitação dos médicos apenados com a cassação do exercício profissional, uma vez que violam expressamente o
artigo 5º, incisos XIII e XLVII, alínea b, da Constituição Federal.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.A antecipação dos
efeitos da tutela está condicionada à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito
protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento da presença desses requisitos. O artigo 22 da Lei nº 3.268, de 30.09.1957,
estabelece que as penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais de Medicina aos seus membros são as seguintes:Art . 22. As
penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos seus membros são as seguintes:a) advertência confidencial em aviso
reservado;b) censura confidencial em aviso reservado;c) censura pública em publicação oficial;d) suspensão do exercício profissional até
30 (trinta) dias;e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal.A pena de cassação do exercício profissional
não permite a reabilitação do exercício da profissão. Se o permitisse, não seria cassação, e sim suspensão do exercício profissional,
tornando supérfluo e inútil o texto legal, na parte em que prevê a penalidade de cassação. Daí por que a Resolução nº 2.023/2013, do
Conselho Federal de Medicina, apesar de estabelecer, na cabeça do artigo 61, que Decorridos 8 (oito) anos após o cumprimento da
pena e sem que tenha sofrido qualquer outra penalidade ético-disciplinar, poderá o médico requerer sua reabilitação ao Conselho
Regional de Medicina onde está inscrito, com a retirada dos apontamentos referentes a condenações anteriores, no parágrafo único desse
artigo afasta a reabilitação profissional do médico punido com a pena de cassação do exercício profissional: Exclui-se da concessão do
benefício do caput deste artigo o médico punido com a pena de cassação do exercício profissional.A interpretação veiculada pelo
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Conselho Federal de Medicina no parágrafo único do artigo 61 da Resolução nº 2.023/2013 vai ao encontro da norma extraível do texto
do artigo 22 da Lei nº 3.268/1957. A pena de cassação do exercício profissional perderia sentido prático nessa lei, caso fosse possível a
reabilitação profissional depois de oito anos do cumprimento da pena. Não seria mais cassação do exercício profissional, e sim mera
suspensão do exercício profissional pelo prazo de oito anos.Assim, para afastar a incidência da norma decorrente da alínea e do artigo 22
da Lei nº 3.268/1957, é necessário e indispensável declarar, incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, em
controle difuso de constitucionalidade, sua inconstitucionalidade.Ocorre que o dispositivo legal ora impugnado está em vigor há mais de
cinquenta e oito anos e não foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Presume-se a constitucionalidade
desse dispositivo. Tal motivo é suficiente para afirmar que há relevância jurídica da tese de presunção de constitucionalidade do
dispositivo legal em questão, e não o contrário.Conforme venho decidindo, de forma reiterada, em sede de cognição sumária, no
julgamento de pedido de medida liminar, não se pode decretar incidentemente a inconstitucionalidade de lei federal, se esta ainda não foi
declarada inconstitucional ou teve a eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal.É que não cabe falar em relevância jurídica da
fundamentação, se esta está motivada na afirmação de inconstitucionalidade de lei federal. A presunção de constitucionalidade das leis
impede que, em julgamento superficial (cognição sumária), o juiz decrete, de forma incidental, como questão prejudicial, a
inconstitucionalidade, para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma jurídica existente, válida e eficaz porque não retirada do mundo
jurídico ou suspensa provisoriamente pelo Supremo Tribunal Federal.Vale dizer, a presunção de constitucionalidade é mais forte que o
conceito de relevância jurídica da fundamentação, próprio de julgamento superficial e sumário na fase liminar, e prevalece sobre este,
salvo se já houver julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal decretando a inconstitucionalidade da lei federal, o que inocorre no
caso vertente.No sentido de não ser possível a decretação de inconstitucionalidade em liminar, em cognição sumária, sem prévia oitiva do
réu, a decisão do Ministro do Supremo Tribunal Federal Carlos Velloso, nos autos a Suspensão de Segurança n.º 1.853/DF, publicada
no DJ de 4.10.2000, p. 12:No caso, inexistente lei autorizadora da correção monetária, concedê-la, em sede de liminar, sem análise
maior dos demais elementos e argumentos que viriam para os autos, na tramitação de feito, análise essa que ocorre, de regra, no
julgamento do mérito da causa, pode representar lesão à ordem pública, considerada esta em termos de ordem jurídico-processual.
Ademais, reconhecer, em sede de liminar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, para o fim de deferir a medida, representa, de
regra, precipitação, dado que a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, nos Tribunais, somente pode ser declarada pelo voto da
maioria absoluta dos membros da Corte. Essa declaração, para o fim de ser concedida a liminar, não deve ocorrer, em decisão
monocrática, até por medida de prudência. No caso, ocorre, ademais, que a liminar esgota o julgamento da causa, porque, na prática, é
satisfativa. Se, amanhã, os Tribunais Superiores derem pela constitucionalidade do ato normativo, terá ocorrido, com a concessão da
liminar, grave atentado à ordem pública, em termos de ordem jurídico-constitucional. E convém deixar claro que não ocorre, na verdade,
no caso, em favor dos impetrantes, o periculum in mora, visualizado este na forma preconizada pela Lei 1.533/51, art. 7º, II. É dizer, a
não suspensão do ato que deu motivo ao pedido não fará resultar ineficaz a segurança, caso seja deferida, a final. Assim, nos parâmetros
indicados na lei do mandado de segurança, Lei 1.533/51, art. 7º, II, deve ser examinado e decidido o pedido da liminar. Ressalte-se,
também, que, satisfativa a liminar, corre em favor do impetrado, de certa forma, o requisito do periculum in mora. Tem-se, no caso, de
outro lado, a ocorrência da possibilidade de grave dano à economia pública. É que, conforme demonstrou a requerente, poderá haver
perda de arrecadação, no presente exercício do ano 2000, de cerca de três bilhões e quinhentos milhões de reais. Considere-se, além de
tudo o que se disse, a possibilidade da ocorrência, no caso, do denominado efeito multiplicador: centenas de outras liminares poderão ser
concedidas, o que pode agravar a possibilidade, acima mencionada, do grave dano à economia pública. Isto ficou bem caracterizado no
parecer do Ministério Público, que, no ponto, invoca precedentes do Supremo Tribunal Federal. É bom repetir, para o fim de deixar bem
claro, que a não concessão da liminar, em caso como o presente, não torna inócua a medida, caso deferida, a final (Lei 1.533/51, art. 7º,
II). É dizer, não se tem, aqui, presente o conceito de periculum in mora, inscrito no art. 7º, II, da Lei 1.533/51, hipótese de concessão da
medida liminar. Do exposto, defiro o pedido e suspendo a eficácia da liminar concedida nos autos do MS 2000.34.00.022786-3.
Comunique-se e publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2000. Ministro CARLOS VELLOSO - Presidente.Na mesma direção da
impossibilidade de decretação de inconstitucionalidade, ainda que incidentemente, por meio de tutela de urgência, o seguinte precedente
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS (MP Nº 1.212/95 E LEI Nº 9.715/98) -
ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPENDER EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA:
IMPOSSIBILIDADE (AUSENTES REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO.1 - Estando o decisum recorrido em harmonia com o entendimento dominante no STJ, é dado ao Relator negar
seguimento ao respectivo recurso: interpretação da Corte Especial ao art. 557 do CPC (EREsp nº 223.651, Rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 1º DEZ 2004 - extraído do link Notícias do site do STJ).2 - A antecipação de tutela (art. 273 do
CPC) exige prova inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações do autor, à qual se deve agregar,
cumulativamente, o trinômio dos incisos I e II do aludido artigo - perigo de dano, abuso de defesa ou propósito protelatório, tudo no
intento de antecipar o resultado que, muito provavelmente, a ulterior sentença veiculará: à medida em que se esmaece a evidência do
direito, porque a prova perde sua essência de gerar conclusão irrefutável, avulta o risco da contradição, assim inviabilizando a tutela
imediata cognitiva. 3 - A lei goza da presunção de constitucionalidade, assim como os atos administrativos gozam da presunção de
legalidade, que nenhum julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em exame de mera delibação. A matéria é de
reserva legal (tributária), não admitindo a jurisprudência o precário e temporário afastamento, por medida liminar, de norma legal a não ser
em ação própria perante o STF. A presunção da constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual relevância do fundamento,
notadamente se o vício não é manifesto.4 - Examinar se a agravante é instituição de utilidade pública, frente a todo o emaranhado
legislativo anterior e posterior à CF/88 (art. 1º e 2º da Lei nº 3.577/59; DL nº 1.572/77; art. 195, 7º, da CF/88; art. 14 do CTN; e art.
55 da Lei nº 8.212/91), já em face da divergência jurisprudencial que envolve o assunto, não fosse o bastante o necessário revolver
documental, demanda dilação probatória incompatível com os limites da antecipação de tutela, não havendo falar, pois, em prova
inequívoca, prevalecendo, então, a presunção de constitucionalidade do PIS.5 - Agravo interno não provido.6 - Peças liberadas pelo
Relator, em 15/12/2004, para publicação do acórdão (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AGTAG - AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000473206 Processo: 200401000473206 UF: DF Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data
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da decisão: 15/12/2004 Documento: TRF100205407 Fonte DJ DATA: 14/1/2005 PAGINA: 46 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL).Tal interpretação encontra fundamento de validade na Constituição do Brasil. Nos
termos do seu artigo 97 Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público (princípio da reserva de plenário ou órgão
especial).Ora, se nem o relator nem a turma no tribunal podem decretar a inconstitucionalidade, incidentemente, como questão prejudicial
ao julgamento do mérito, se não existir prévia decisão, do respectivo tribunal pleno ou órgão especial, ou do Plenário do Supremo
Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade da lei, seria uma incongruência sistêmica gritante permitir que um juiz de primeira
instância, em uma penada, com base em simples cognição sumária (julgamento rápido e superficial), sem nem sequer ouvir o representante
legal do órgão a que pertence a autoridade impetrada (como se pretende na espécie), suspendesse a eficácia da lei cuja decretação
incidental de inconstitucionalidade é necessária para a resolução do caso, no sistema difuso (que assim mais pareceria confuso!) de
controle de constitucionalidade.Cumpre observar que o princípio da observância da reserva de plenário, para decretação de
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, ganhou status de Súmula vinculante, conforme enunciado n.º 10, editado pelo Supremo
Tribunal Federal em 18.6.2008, por ocasião do julgamento da questão de ordem no recurso extraordinário 580.108/QO/SP, relatora
Ministra Ellen Gracie:Viola a cláusula de reserva de Plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte.Mas o
mais absurdo em permitir ao juiz de primeira instância reconhecer, incidentemente, como questão prejudicial, a inconstitucionalidade de
dispositivos de lei ainda não declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, decorre da circunstância de que um
Ministro do Supremo Tribunal Federal, salvo no período de recesso, não dispõe do mesmo poder.Com efeito, do texto dos artigos 10,
3º, e 22 da Lei nº 9.868/1999, se extrai a regra de que, salvo no período de recesso ou em caso de excepcional urgência (e mesmo na
urgência a decisão deve ser da maioria absoluta), a medida cautelar na ação direta será concedida por decisão da maioria absoluta dos
membros do Tribunal, se presentes na sessão pelo menos oito Ministros, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a
lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias:Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida
cautelar na ação direta será concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após
a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco
dias. 1º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, no prazo de três dias.
2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos representantes judiciais do requerente e das
autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 3º Em caso de excepcional
urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato
normativo impugnado.Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo somente será
tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros.Mesmo em situação de urgência se afasta apenas a prévia audiência dos órgãos
ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, mas não o quórum mínimo da maioria absoluta do Plenário do
Supremo Tribunal Federal, com pelo menos oito Ministros presentes na sessão.Ou seja: a parte requerente pretende que um juiz federal
de primeira instância, em matéria que envolve interesses privados disponíveis, disponha de mais poder cautelar que um Ministro do
Supremo Tribunal Federal, que, monocraticamente, salvo no período de recesso, não dispõe de poder para conceder medida cautelar
suspendendo a eficácia da lei ou ato normativo impugnado.Esses motivos seriam mais do que suficientes para recusar a suspensão
incidental de eficácia do referido dispositivo legal, por inconstitucionalidade, em grau de cognição sumária, e para reservar a resolução
dessa questão para o julgamento do mérito, por ocasião da sentença, depois da manifestação da autoridade impetrada e da oportunidade
para a defesa do ato impugnado.Mas há outro motivo. Nada justifica a resolução do caso por meio de tutela provisória, como o é a
antecipação dos efeitos da tutela, considerando que a pena de cassação do exercício profissional, segundo o autor, foi-lhe imposta pelo
Conselho Federal de Medicina em 12.07.1985, há mais de trinta anos. Qual seria agora a urgência de resolver o caso em uma penada,
por meio de tutela provisória, depois de trinta anos da cassação do exercício profissional?Além disso, o perigo da demora é inverso.
Entre o interesse individual do autor de voltar a exercer a profissão de médico e o interesse público na proteção da saúde da população ?
que poderia ser prejudicada pela atuação profissional defasada do autor, pois ele não exerce a medicina há mais de trinta anos ?, a
proteção desta deve prevalecer, mantendo-se, por ora, a vedação de o autor exercer a medicina.DispositivoIndefiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Defiro as isenções legais da assistência judiciária ante a declaração de fl. 17.Expeça a Secretaria
mandado e carta precatória para citação dos réus.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0001037-17.2016.403.6100 - ODONTOPREV S.A.(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP302659 - MARCELO
GUIMARAES FRANCISCO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz foi concedida a palavra ao advogado pelo prazo de 5 minutos e deferida a juntada da petição
apresentada. Pelo MM. Juiz Federal foi decidido o seguinte: indefiro o pedido formulado pela autora. Primeiro porque não foi deferida a
expedição de ofício. O Delegado da Receita Federal do Brasil não é parte nesta demanda. Quem deve cumprir a ordem judicial é a ré,
cabendo-lhe adotar as providencias cabíveis para que todos os seus órgãos cumpram a decisão. Segundo porque a Subseção de Barueri
tem jurisdição própria e os oficiais de justiça da 1ª Subseção não dispõe de atribuição para executar mandados em outras Subseções. A
atribuição prevista no Provimento 58 da Corregedoria para execução de mandados em munícipios contíguos diz respeito à conclusão de
diligência já em curso, iniciada em munícipio sede da própria Subseção e por ser incindível deve terminar em outro munícipio. Assim vem
sendo interpretado pela Central de Mandado Unificada, da qual, por coincidência, sou Juiz Corregedor, interpretação essa que é
corroborada pela Corregedoria Regional e espelha pratica adotada por todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado de
São Paulo, conforme levantamento que fiz quando do exercício da função de Juiz Corregedor da Central de Mandados da Seção
Judiciária de São Paulo nenhuma das demais centrais de Mandados da Seção Judiciária de São Paulo permite a execução de mandados
fora inclusive do próprio município sede da Subseção, mesmo tratando de município de sua jurisdição.FL.128/129:Demanda de
procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para (i) autorizar a realização do depósito judicial do montante
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controvertido, de modo a obter a suspensão da exigibilidade do débito oriundo do Processo Administrativo nº 13.896-909-596-/2012-
61, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, bem como para que, após a comprovação de tal depósito (ii) seja
determinado que a Ré não obste a renovação da certidão de regularidade fiscal em razão de tal débito, bem como que este não dê ensejo
a apontamento em nome da autora no CADIN, tampouco de quaisquer outros atos tendentes á cobrança do débito em foco.É a síntese
dos pedidos. Fundamento e decido.Por força do artigo 1.º do Provimento nº 58, de 21.10.1991, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região, o depósito em dinheiro, à ordem da Justiça Federal, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, independe de
autorização judicial, tratando-se de faculdade do contribuinte:Art. 1º: Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do C.T.N., combinado com o artigo 1º , III, do Decreto-
Lei nº 1.737. de 20 de dezembro de 1979, bem como, aqueles de que trata o artigo 38 da lei 6.830 de 1980 (Lei de Execuções Fiscais)
serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos interessados
guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. O Provimento nº 64/2005, da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, dispõe no mesmo sentido, no artigo 205, cabeça:Art. 205. Os depósitos
voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do
CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38
da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções Fiscais) serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal
que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo.Tais
dispositivos estão em consonância com o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, que dispõe: Suspendem a exigibilidade do
crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desse modo, ocorre pela
mera efetivação de depósito integral e suficiente no valor atualizado daquele, e não por força da decisão judicial que reconhece a
suspensão da exigibilidade.Daí por que, comprovada a realização do depósito do crédito tributário no valor atualizado exigido pela ré, ao
juiz cabe apenas dar ciência deste fato àquela, a fim de que analise a suficiência do depósito, para efeito de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, sendo integral o valor depositado.Não cabe ao juiz autorizar o depósito, pois este é uma faculdade do contribuinte, que
independe de autorização judicial para ser efetivado, nem desde logo afirmar a suficiência do depósito, para suspender a exigibilidade do
crédito tributário. Apenas se surgir controvérsia concreta sobre a suficiência do depósito, depois de sua existência ser comunicada pelo
Poder Judiciário à ré, é que cabe ao juiz resolver a questão.Não se pode inverter a ordem natural das coisas para presumir o excepcional,
isto é, que a ré, cientificada da efetivação de depósito em dinheiro à ordem da Justiça Federal, sendo ele suficiente, deixará de registrar a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário a que se refere, negará a expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com
eficácia de negativa, prosseguirá na cobrança e deixará de suspender o registro do nome do contribuinte no Cadin. Seria presumir a
ilegalidade na atuação da Administração.O que ocorre é justamente o contrário em relação aos atos e comportamentos administrativos: há
presunção de legalidade até prova em contrário. Presumo que a Administração, cientificada do depósito, registrará a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários a que diz respeito e não ajuizará a execução fiscal ou, se já ajuizada, providenciará o registro da
suspensão do crédito tributário a que se refere e da inscrição do nome do devedor no Cadin, até julgamento final da causa em que
efetivado o depósito, em razão da prejudicialidade externa, bem como, uma vez pedida certidão de regularidade fiscal positiva com
efeitos de negativa, expedirá esta no prazo previsto no parágrafo único do artigo 205 do Código Tributário Nacional para a prática desse
ato (A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data
da entrada do requerimento na repartição).O deferimento automático de pedido de liminar ou de tutela antecipada para, por meio dela e
desde logo, e não por força da suficiência do próprio depósito, suspender liminarmente a exigibilidade do crédito tributário e determinar a
imediata expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa representaria a inversão da ordem natural das
coisas. Antecipar-se-ia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por ordem judicial, sem prévia apreciação da suficiência do
depósito pela Administração, apenas porque se presumiria que esta não registrará a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem
suspenderá o registro do nome do devedor no Cadin tampouco expedirá a certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de
negativa, mesmo sendo suficiente o depósito. Seria uma presunção de ilegalidade dos atos e comportamentos administrativos, o que não
se pode admitir, por violar princípio básico: o da presunção de legalidade dos atos administrativos.Cabe salientar que, no que diz respeito
à suspensão do registro do nome do devedor no Cadin, o artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002, dispõe que Será suspenso o registro
no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor,
com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei. A autora ajuizou esta demanda, em que pede a declaração
de inexistência do débito cujo valor depositou em juízo, hipótese em que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de autorizar a suspensão do registro do nome no Cadin:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO SUS. EXCLUSÃO DO NOME DA DEVEDORA DO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. CADIN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE. REQUISITOS.1. O ajuizamento de ação judicial objetivando discutir a nulidade da cobrança dos valores
referentes ao ressarcimento ao SUS, por si só, não tem o condão de gerar direito ao devedor a suspender o registro de seu nome no
Cadastro de Inadimplentes - CADIN, caso não tenham sido preenchidos os seguintes requisitos: a) tenha proposto ação, com o objetivo
de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo; e b) esteja suspensa a
exigibilidade do crédito objeto do registro; ambos, na forma da lei, o que não ocorreu no caso dos autos.2. Precedentes de ambas as
Turmas de Direito Público.3. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009).Finalmente, a análise, pela ré, da suficiência do depósito
deverá ocorrer no prazo de 10 dias, previsto no parágrafo único do artigo 205 do CTN, prazo esse que não pode ser afastado pelo juiz,
com base em posturas voluntarias e discricionárias, sem declarar inconstitucional o dispositivo, que nada tem de incompatível com a
Constituição do Brasil, uma vez que o estabelecimento de prazo de 10 dias para a Administração emitir certidão não viola nenhum direito
fundamental do cidadão.DispositivoDefiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar à ré que, no prazo de 10 dias,
contados da data de sua intimação (e não da juntada aos autos do mandado cumprido), proceda à analise da suficiência do valor
depositado nos presentes autos e, se o considerar suficiente, registre a suspensão da exigibilidade do crédito a que se refere e suspenda o
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registro do nome da autora no Cadin.No mesmo prazo, a ré deverá apresentar petição nos autos comprovando o cumprimento dessas
providências, se o depósito for considerado suficiente.Se a ré entender insuficiente o valor depositado, deverá apresentar, nestes autos, o
valor atualizado que falta para o depósito ser considerado integral, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, também contados da data da
intimação (e não da juntada aos autos do mandado).Apresente a autora, em 10 dias, o comprovante de depósito e cópia dele, para
instruir o mandado a ser expedido.Cumprida esta exigência, expeça a Secretaria, com urgência, mandado para: i) intimação da ré, a fim
de que cumpra esta decisão, ficando cientificada a ré de que os autos estão disponíveis para retirada na Secretaria deste juízo; e ii) citação
da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de
distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova
documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar
em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0009255-68.2015.403.6100 - ARFRAN - AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP(SP147526 - GISELE CATARINO DE
SOUSA) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

Medida cautelar com pedido de liminar em que a requerente pede a sustação do protesto, efetivado em seu nome, da Certidão de Dívida
Ativa da União nº 80.6.14.067465-97, no 2º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital, protocolo nº. 1304-11/05/2015.
Afirma ter requerido o parcelamento do crédito tributário objeto dessa inscrição e estar pagando em dia as respectivas prestações.O
pedido de liminar foi deferido para determinar a sustação dos efeitos do protesto.A requerida contestou e opôs embargos de declaração.
Requer a improcedência do pedido. Afirma que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é passível de inclusão na conta do citado
parcelamento por se tratar de débito com períodos de apuração 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012, cujas datas de
vencimento não podem ser parceladas nos moldes da Lei 11.941/2009, ou seja, fora do prazo previsto no art. 1º, 2º, da Lei
11.941/2009 (30/12/2008).A requerente apresentou réplica.Os embargos de declaração foram improvidos, determinando-se à requerida
que prestasse esclarecimentos, os quais foram oferecidos por cota nos autos.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado
atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil).A requerente apresentou em 22.07.2014 pedido de parcelamento com base no artigo 2º, cabeça e 1º, da Lei nº
10.996, de 18.06.2014.A União afirma na contestação veiculada nos autos da demanda de procedimento ordinário em apenso que a
proposta de parcelamento não foi aceita, sendo ele rescindido eletronicamente em 05.10.2014. Segundo a ré, de acordo com os extratos,
houve o pagamento de uma única parcela em 30.06.2014, porém existem 13 parcelas em atraso, razão pela qual o mesmo fora rescindido
em 05/10/2014, de modo que, Considerando que o débito não se encontra parcelado, vez que o parcelamento solicitado fora rescindido
eletronicamente, não há que se falar em ilegalidade do protesto da CDA em comento.A União está a afirmar, em síntese, nos autos da lide
principal, que o parcelamento foi rescindido por falta de pagamento das prestações. Mas nos autos desta cautelar a União veiculou outro
fundamento para motivar a rescisão do parcelamento. Afirma que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é passível de inclusão na conta do
citado parcelamento por se tratar de débito com períodos de apuração 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012, cujas datas de
vencimento não podem ser parceladas nos moldes da Lei 11.941/2009, ou seja, fora do prazo previsto no art. 1º, 2º, da Lei
11.941/2009 (30/12/2008).Nesta cautelar a União não afirmou que o parcelamento foi rescindido por falta de pagamento, e sim porque
os créditos tributários têm datas de vencimento posteriores a 30.12.2008, data limite de vencimento para o parcelamento.A União foi
instada nos autos desta cautelar a esclarecer a aparente divergência entre os fundamentos afirmados nestes autos e nos principais, para
justificar a rescisão do parcelamento. A decisão em que determinei à União que prestasse tais esclarecimentos é a seguinte:1. Nego
provimento aos embargos de declaração opostos pela União. Parece, com o devido respeito, haver desencontro entre as afirmações
feitas pela União nestes autos e nos autos principais. Nestes autos a União afirma que o parcelamento não cabia quanto aos créditos
tributários vencidos depois de 30.11.2008. Ocorre que o parcelamento de créditos tributários dos períodos de apuração de 04/2012,
05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012 foi realizado, segundo a requerente, na forma da Lei nº 12.996/2014, que permite o parcelamento
de débitos vencidos até 31.12.2013, nos termos do artigo 2º, 1º, dessa lei:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no
art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de
2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.Na contestação oferecida nos autos principais a União
afirma que o parcelamento fora deferido para pagamento em 60 prestações, mas não foi aceito, sendo rescindido em 05.10.2014, em
razão do atraso no pagamento de 13 parcelas, sendo paga apenas uma parcela. Ocorre que a requerente apresentou extrato de
pagamento das prestações de parcelamento após a adesão nos termos da Lei nº 12.996/2014, pagamentos esses sobre os quais a União
não apresentou nenhuma manifestação concreta.Parece que a requerente teve deferido parcelamento nos termos da Lei 10.522/2002 em
60 prestações e, depois, aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, na forma do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, o qual estaria a
pagar em dia.2. Apensem-se estes autos aos principais, para processamento e julgamento conjuntos.3. Fica a União intimada para
esclarecer, no prazo de 10 dias, a afirmação de falta de pagamento, ante o extrato de fl. 21, que revela o pagamento de prestações do
parcelamento vencidas de julho de 2014 a abril de 2015, bem como a afirmação de impossibilidade de parcelamento dos débitos
vencidos depois de 31.11.2008, uma vez que a requerente os parcelou na forma do 1º do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, sendo que os débitos em questão dizem respeito a competências anteriores a
31.12.2013.A União prestou esclarecimentos por meio da seguinte cota lançadas na fl. 102 dos autos desta cautelar:A União reitera a
informação da Divisão da Dívida Ativa da União (fl. 89), no sentido de que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é passível de inclusão no
citado parcelamento por se tratar de débitos com período de apuração 04/12, 05/12, 06/12, 07/12 e 08/12, vez que a Didau (sic) é o
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setor responsável pela análise da situação do débito. Não há desencontro de informações. Primeiramente, teve o parcelamento deferido
em 60 prestações e este não foi cumprido. Isso fora informado na ordinária. Ante o não cumprimento, tratou a autora de aderir à Lei
11941, porém os débitos em análise, neste parcelamento, não podem ser incluídos. Ou seja, nos termos da reabertura promovida pela Lei
12865, as datas de vencimento não podem ser parceladas.Desse modo, a afirmação da União, na contestação veiculada nos autos
principais, de que o parcelamento foi rescindido, diz respeito ao parcelamento anterior, e não ao parcelamento que é objeto desta
demanda, cujo requerimento foi apresentado pela requerente posteriormente, desta feita com base no artigo 2º, cabeça e 1º, da Lei nº
10.996, de 18.06.2014, não se tratando do parcelamento simplificado anterior, já rescindido.Daí por que a questão submetida a
julgamento é saber se procede a afirmação da União, veiculada nos autos desta cautelar, de que a inscrição 80.6.14.067465-97 não é
passível de inclusão na conta do citado parcelamento por se tratar de débito com períodos de apuração 04/2012, 05/2012, 06/2012,
07/2012 e 08/2012, cujas datas de vencimento não podem ser parceladas nos moldes da Lei 11.941/2009, ou seja, fora do prazo
previsto no art. 1º, 2º, da Lei 11.941/2009 (30/12/2008).A resposta é negativa. O parcelamento de créditos tributários dos períodos de
apuração de 04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012 foi realizado com base na Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, nos termos do artigo 2º, 1º, dessa lei:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto)
dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do
art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.Além disso, em nenhum momento a União contesta a
afirmação da requerente de que está a pagar em dia as prestações do parcelamento. Como visto, a afirmação da União de que o
parcelamento foi rescindido porque foi paga apenas uma prestação diz respeito ao parcelamento anterior, que não é objeto desta
demanda.Desse modo, procede o pedido de sustação do protesto, impondo-se a confirmação da decisão em que deferida a
liminar.Finalmente, não conheço, nos presentes autos, do requerimento formulado pela requente, na petição de fls. 104/106, de suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa da União nºs 8021404034078 e
80614067466406, que não integram o pedido nem a causa de pedir veiculados nestes autos e nos principais. O conhecimento dessa
questão representaria julgamento de questão diversa da pedida e violaria os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, que proíbem
o julgamento, pelo juiz, de questão diversa da veiculada na petição inicial (princípio da correlação entre o pedido e a
sentença).DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido,
a fim de confirmar a decisão em que deferida a liminar para sustar os efeitos do protesto da Certidão de Dívida Ativa da União nº
80614067465-97, realizado no 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo.Condeno a União a restituir as custas recolhidas
pela requerente e a pagar-lhe honorários advocatícios de 10% do valor da causa, com correção monetária a partir da data do
ajuizamento, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Deixo de
determinar o reexame necessário desta sentença por ser o valor da condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Registre-se.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0275349-06.1981.403.6100 (00.0275349-9) - ALBERTO FRANCO DE MORAES X EUNICE RODRIGUES FRANCO DE
MORAES X JOSEFINA FONTANA ROSA X NEUSA BARBOSA PESTANA X THEREZA MARTINS MESQUITA X LELIO
DELL ARTINO X BELMIRO SYLVIO ZIPOLI PRACA X ANTONIO PEDRO X ELEUSIS GEBRAN VILLA X JOAO
LEONIDAS VILLA X CELIA CARMELITA FRANCESCHI X GEORGINA XAVIER DA SILVEIRA X ELY GUIMARAES X
ODAIR FRANCISCO SILVEIRA X VERA CARNEIRO RODRIGUES X SONIA NOGUEIRA DE SA X GILBERTO
CARVALHO DOS SANTOS X MARIA JOSE GONCALVES X VALDETE FREIXO LOPES X JUREA PIRES DE MELLO X
NILCE SOARES DOS SANTOS X JAIR DE ALMEIDA X NICANOR LEITE DO AMARAL X VILMA ALONSO GIOSA X
JUDITH BODIL BITRAN GUIMARAES X SOLANGE MENEZES TORRES X GRACIEMA GOES MENDES X ANTONIO
FRANCISCO MONTEIRO NETTO X MARIA REGINA PARALTA DE OLIVEIRA X JOSE GERALDO CAMPOS DOS
SANTOS X MERCEDES GOMES ABREU X MARIA DO CARMO AFFONSO X JOSE RODRIGUES FEIO X MARIA DE
LOURDES ARRUDA BRIGAGAO X MARIA MADALENA DE GODOI X DINORAH FERREIRA GOMES X NELLY DE
ARAUJO RAMAZZOTTO X AMALIA JUSTO DE FREITAS X VALFREDO RODRIGUES FEIO X HELENA GOMES FRANCO
X ROSELYS MARTINS DA SILVA X MARIA ANDRADE FILGUEIRAS X JOAO BAPTISTA MACHADO X LUCY DOS
SANTOS X NILTON CAMISAO X HERMINIO SERRANO X ARY MORAES X WALDEMAR GONCALVES DE ANDRADE
X AMADEU FONSECA X ALZIRA DE OLIVEIRA X AMILCAR PEREIRA DA SILVA X HELENA SCHNEIDER SELLERA
ABILLEIRA X GERALDO VIEIRA X LOURDES DANTAS CARNEIRO X MARIA DO CARMO GRONAU RIBEIRAO X
HERBERT SWARTELE X JANETE BOSLOOPER X GUIOMAR GOMES VASQUES X BENEDICTO ASSUMPCAO X
ORLANDO CAPRA X MARCILIO DE OLIVEIRA X WARDENOR GIANI DE FREITAS X DIONELIA FEITOSA LUGLI X
ALDO TAVARES DA SILVA X TEREZA MENDES ARAUJO X ODETTE VIEIRA PORTO X ALBERTO FRANCO DE
MORAES FILHO X IRENE CAROLINA TAVARES DA SILVA GOBINE X MARLENE DE OLIVEIRA X NORMA OLIVEIRA
PASSOS DE MELLO X LOURECI DA SILVA X VALDEREZ FONSECA X CLEITON FONSECA X RANDAL FONSECA X
DALTON FONSECA X DAGMAR REGINA BUENO PRACA X MARIA DE LOURDES DA COSTA ASSUMPCAO X MARIA
DA GLORIA ASSUMPCAO MENDES X MATILDE DA SILVA VIEIRA X GERALDO ANTONIO VIEIRA X PAULO
ROBERTO VIEIRA X ALZIRA SIMOES DOS SANTOS X MYRTES SIMOES DOS SANTOS X MARGARETH SIMOES DOS
SANTOS X MARIA CELIA MENDES DIAS X LAURA MARIA MENDES DIAS X DIVA GOMES X DAISY MARIA
SWARTELE DA MOTA X BRUNO SWARTELE X NEIDE DIAS DE ALMEIDA X IRENE FONSECA DE ALMEIDA X ALINE
FONSECA DE ALMEIDA X SAMIRA FONSECA DE ALMEIDA X JUDITH FABRI MACHADO X ROSA MARIA MACHADO
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DE AGUIAR X BELKISS GEBRAN VILLA X NILCE HELENA PASSOS FEIO X CLAUDIA PASSOS FEIO ALARCON
MUNOZ X GUSTAVO BRIGAGAO JUNIOR X GILDA VIEIRA LEITE DO AMARAL X AURORA FREIRE CAPRA X JOSE
ALVARO NOGUEIRA DE SA X RENATA ALFINITO RODRIGUES FEIO X VIRGILIO RODRIGUES FEIO NETO X ANDREA
ALFINITO FEIO DOS SANTOS X MARCIA PECORARO FEIO X ERICA PECORARO FEIO(PR009066 - IZABEL DILOHE
PISKE SILVERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ALBERTO
FRANCO DE MORAES X UNIAO FEDERAL X EUNICE RODRIGUES FRANCO DE MORAES X UNIAO FEDERAL X
JOSEFINA FONTANA ROSA X UNIAO FEDERAL X NEUSA BARBOSA PESTANA X UNIAO FEDERAL X THEREZA
MARTINS MESQUITA X UNIAO FEDERAL X LELIO DELL ARTINO X UNIAO FEDERAL X BELMIRO SYLVIO ZIPOLI
PRACA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PEDRO X UNIAO FEDERAL X ELEUSIS GEBRAN VILLA X UNIAO FEDERAL
X JOAO LEONIDAS VILLA X UNIAO FEDERAL X CELIA CARMELITA FRANCESCHI X UNIAO FEDERAL X GEORGINA
XAVIER DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X ELY GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X ODAIR FRANCISCO SILVEIRA
X UNIAO FEDERAL X VERA CARNEIRO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X SONIA NOGUEIRA DE SA X UNIAO
FEDERAL X GILBERTO CARVALHO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE GONCALVES X UNIAO
FEDERAL X VALDETE FREIXO LOPES X UNIAO FEDERAL X JUREA PIRES DE MELLO X UNIAO FEDERAL X NILCE
SOARES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JAIR DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X NICANOR LEITE DO AMARAL
X UNIAO FEDERAL X VILMA ALONSO GIOSA X UNIAO FEDERAL X JUDITH BODIL BITRAN GUIMARAES X UNIAO
FEDERAL X SOLANGE MENEZES TORRES X UNIAO FEDERAL X GRACIEMA GOES MENDES X UNIAO FEDERAL X
ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO NETTO X UNIAO FEDERAL X MARIA REGINA PARALTA DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL X JOSE GERALDO CAMPOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MERCEDES GOMES ABREU X UNIAO
FEDERAL X MARIA DO CARMO GRONAU RIBEIRAO X UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES FEIO X UNIAO
FEDERAL X MARIA DE LOURDES ARRUDA BRIGAGAO X UNIAO FEDERAL X MARIA MADALENA DE GODOI X
UNIAO FEDERAL X DINORAH FERREIRA GOMES X UNIAO FEDERAL X NELLY DE ARAUJO RAMAZZOTTO X UNIAO
FEDERAL X AMALIA JUSTO DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X VALFREDO RODRIGUES FEIO X UNIAO FEDERAL X
HELENA GOMES FRANCO X UNIAO FEDERAL X ROSELYS MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA
ANDRADE FILGUEIRAS X UNIAO FEDERAL X JOAO BAPTISTA MACHADO X UNIAO FEDERAL X LUCY DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL X NILTON CAMISAO X UNIAO FEDERAL X HERMINIO SERRANO X UNIAO FEDERAL X
ARY MORAES X UNIAO FEDERAL X WALDEMAR GONCALVES DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X AMADEU
FONSECA X UNIAO FEDERAL X ALZIRA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X AMILCAR PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL X HELENA GOMES FRANCO X UNIAO FEDERAL X GERALDO VIEIRA X UNIAO FEDERAL X
LOURDES DANTAS CARNEIRO X UNIAO FEDERAL X MARIA DO CARMO GRONAU RIBEIRAO X UNIAO FEDERAL X
HERBERT SWARTELE X UNIAO FEDERAL X JANETE BOSLOOPER X UNIAO FEDERAL X GUIOMAR GOMES
VASQUES X UNIAO FEDERAL X BENEDICTO ASSUMPCAO X UNIAO FEDERAL X ORLANDO CAPRA X UNIAO
FEDERAL X MARCILIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X WARDENOR GIANI DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X
DIONELIA FEITOSA LUGLI X UNIAO FEDERAL X ALDO TAVARES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X TEREZA MENDES
ARAUJO X UNIAO FEDERAL X ODETTE VIEIRA PORTO X UNIAO FEDERAL X IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO X
UNIAO FEDERAL

DECISÃO DE FL. 2101:1. Ante a certidão retro, expeça a Secretaria ofícios requisitórios para pagamento da pagamento da execução
em benefício dos exequentes.2. Indefiro o requerimento da advogada dos exequentes de expedição de ofício requisitório de pequeno
valor específico para requisição dos honorários advocatícios contratuais em seu benefício em relação à exequente NEUSA BARBOSA
PESTANA, tendo em vista que só cabe a expedição de ofício precatório próprio em relação aos honorários contratuais, executados
sobre o crédito do próprio credor da obrigação principal e reservados em nome do advogado quando da requisição do precatório ou
requisitório de pequeno valor, no próprio ofício expedido em benefício do exequente, nos termos do artigo 24 da Resolução n.º 168/2011
do Conselho da Justiça Federal:Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado
deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.3. Ficam as partes intimadas
da expedição desses ofícios, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação.Publique-se esta e as decisões de fls. 2037 e 2086.
Intime-se a União (Advocacia Geral da União). DECISÃO DE FL. 2037:1. Fls. 2005/2006: não conheço do pedido, instruído com
cópias simples de documentos. A parte não possui capacidade postulatória.2. Fls. 2013/2031, 2033 e 2034: tendo em vista o grande
número de ofícios requisitórios a serem expedidos, lavre a Secretaria certidão específica sobre o cumprimento de todas as determinações
de fls. 1939/1943 e 1995.DECISÃO DE FL. 2086: 1. Os nomes das exequentes HELENA SELLERA ABILLEIRA e MARIA DO
CARMO GRONAL RIBEIRAO constantes do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não correspondem aos cadastrados nos autos (fls.
2054 e 2064 respectivamente). 2. Remeta a Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim
de que conste do polo ativo a correta grafia, qual seja: HELENA SCHNEIDER SELLERA ABILLEIRA (CPF nº 158.305.608-44) e
MARIA DO CARMO GRONAU RIBEIRAO (CPF nº 050.234.678-72) 3. Alterada a denominação das exequentes no SEDI, abra a
Secretaria termo de conclusão para decisão.

Expediente Nº 8406

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009540-96.1994.403.6100 (94.0009540-6) - ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULARES LTDA(SP114521 - RONALDO
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RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA
CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

1. Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da decisão do Superior Tribunal de Justiça, com prazo de 5 dias para
requerimentos. 2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das
partes.Publique-se. Intime-se.

0038092-37.1995.403.6100 (95.0038092-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034510-
29.1995.403.6100 (95.0034510-2)) BANCO BMC S/A X BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A X DISTRIBUIDORA BMC
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP033154 -
CARLOS OLAIL DE CARVALHO E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Restituam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para as providências que julgar cabíveis.Publique-se. Intime-se a
União.

0022997-83.2003.403.6100 (2003.61.00.022997-2) - ARMANDO ANDRADE - ESPOLIO(SP194553 - LEONARDO
GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP050481 - MARCOS RICARDO CHIAPARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.Publique-se. Intime-se.

0017596-69.2004.403.6100 (2004.61.00.017596-7) - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 -
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

1. Manifestem-se as partes em 5 dias.2. No silêncio, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0025704-53.2005.403.6100 (2005.61.00.025704-6) - HUGO BOSS DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO CARNEIRO
SPERLING E SP163350 - VIVIANE ALVES BERTOGNA) X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 329: expeça a Secretaria certidão de objeto e pé, conforme requerido pela advogada VIVIANE ALVES BERTOGNA
GUERRA.2. Decorrido o prazo, com ou sem a retirada da certidão, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo), sem
nova intimação das partes.Publique-se. Ficam as partes cientificadas de que as intimações e as publicações realizadas no período de
suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos
termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.

0018630-40.2008.403.6100 (2008.61.00.018630-2) - CYNTHIA CARLA ARROYO(SP238847 - LAURELISA PROENÇA
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

1. Não conheço, por ora, do pedido de cumprimento de sentença.2. Fica a União intimada para apresentar memória de cálculo do débito
discriminada e atualizada, em 5 dias.3. No silêncio, arquivem-se.

0014668-04.2011.403.6100 - PAULO WANDERLEY PATULLO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se.

0023570-43.2011.403.6100 - MARIO BONFIM(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

1. Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.2. No silêncio, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002810-49.2006.403.6100 (2006.61.00.002810-4) - SUL AMERICA COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME(SP174540 -
GISLEIDE SILVA FIGUEIRA E SP123491A - HAMILTON GARCIA SANTANNA E SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA
DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

1. Apensem-se estes aos autos de cumprimento de sentença nº 0028799-48.1992.403.6100, conforme requerido pela União.2.
Apensados, abra a Secretaria vista à União.Publique-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0034510-29.1995.403.6100 (95.0034510-2) - BANCO BMC SA X BANCO DE INVESTIMENTO BMC SA X
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DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X LEASING BMC SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE
DE AZEVEDO)

Restituam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para as providências que julgar cabíveis.Publique-se. Intime-se a
União.

0019423-66.2014.403.6100 - GRAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS DE PAPELAO LTDA. - EPP(SP119757 -
MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Não conheço, por ora, do pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nestes autos. O advogado
indicado na petição de fls. 129/130 não informou seu número de RG e CPF, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do Conselho da
Justiça Federal.2. Fls. 131/132: Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do ofício da Caixa Econômica Federal informando a
conversão em renda a favor da União.3. Fls. 124 e 133: ante a ausência de impugnação da União ao depósito de fl. 117, a título de
honorários advocatícios, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.4. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se. Ficam as partes cientificadas de que
as intimações e as publicações realizadas no período de suspensão dos prazos entre 7 e 20 de janeiro de 2016, inclusive, produzirão seus
efeitos a partir do dia 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1533876, de 12 de dezembro de 2015, do
Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0011454-63.2015.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP309076A - DANIELA SILVEIRA LARA) X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO E SP076921 - JOAO
DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM)

Fica a requerida intimada para se manifestar, no prazo de 5 dias, se cumpriu integralmente a decisão de fls. 148/150, procedendo ao
registro de que os créditos tributários discutos nestes autos não podem constituir óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal
positiva com efeitos de negativa.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0902627-54.1986.403.6100 (00.0902627-4) - PANCOSTURA S/A IND/ COM/ X ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP026750 -
LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ADVOCACIA
KRAKOWIAK X UNIAO FEDERAL(SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK)

1. Proceda a Secretaria ao traslado, para os presentes autos, das peças dos autos dos embargos à execução nº 0006794-
94.2013.403.6100.2. Após, aguarde-se sobrestado o pagamento do precatório.Publique-se. Intime-se.

0063401-65.1992.403.6100 (92.0063401-0) - TRANSPORTES DE AGUA BONSUCESSO LTDA X TRANSPORTES DE AGUA
CIDADE DE GUARULHOS LTDA(SP169081 - SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 -
MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X TRANSPORTES DE AGUA BONSUCESSO LTDA X
UNIAO FEDERAL(SP146375 - DANIEL ANDRADE FONTAO LOPES E SP235645 - PEDRO LUIS OBERG FERES E
SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias.2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento.Publique-se.

0059798-08.1997.403.6100 (97.0059798-9) - CLEUSA FREITAS DA SILVA X MARIA HELENA DE OLIVEIRA X
MARISTELA PIMENTEL X NORMA PAULINA AGUIAR PEREIRA X PAULO MADI(SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP115149 -
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE
MAHALEM DE LIMA E Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA CONDE) X MARISTELA PIMENTEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA FREITAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 16, cabeça e
parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 428/461: manifestem-se as exequentes MARISTELA
PIMENTEL e CLEUSA FREITAS DA SILVA sobre a afirmação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de execução pendente
promovida por elas.3. Fls. 424/425: não conheço do pedido de expedição de requisição de pagamento. O INSS ainda não foi citado nos
termos do artigo 730 do CPC. Também é necessária apresentação de memória de cálculo atualizada. A de fl. 364/372 está atualizada
para outubro de 2006. Além disso, constitui questão prejudicial do início da execução a manifestação das exequentes MARISTELA
PIMENTEL e CLEUSA FREITAS DA SILVA nos termos do item 2 acima. Finalmente, as exequentes devem deixar claro na memória
de cálculo as verbas que estão a executar, se honorários ou valores principais e juros, especialmente MARISTELA. Relativamente a ela o
INSS não apresentou informações com o saldo dos valores a receber e a memória de cálculo de fl. 364/372 não deixa claro se somente
está sendo executada a verba honorária ou também os valores principais das exequentes MARISTELA PIMENTEL e CLEUSA
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FREITAS DA SILVA.Publique-se. Intime-se.

0007601-37.2001.403.6100 (2001.61.00.007601-0) - JESUS REGINALDO X JOAO CORREIA LIMA(SP092611 - JOAO
ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X JOAO COSMO DA SILVA(SP165986 - MARCIO
HENRIQUE SOUZA FOZ) X JOSE AUGUSTO JOAQUIM(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X JESUS REGINALDO X UNIAO FEDERAL X JOAO CORREIA LIMA X UNIAO
FEDERAL X JOAO COSMO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO JOAQUIM X UNIAO FEDERAL

1. Ante a ausência de impugnação das partes aos ofícios requisitórios de pequeno valor n.º 20150000157 e 20150000158 (fls. 575/576),
transmito-os ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de transmissão destes
ofícios ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desses ofícios.4. Fl. 578:
com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, cabeça, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei
11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido de penhora,
por meio do sistema informatizado BACENJUD, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pelos executados JOAO CORREIA
LIMA (CPF nº 359.009.388-91), JOAO COSMO DA SILVA (CPF nº 033.631.048-04) e JOSE AUGUSTO JOAQUIM (CPF nº
233.023.728-68), até o limite de R$ 485,33, R$ 485,88 e R$ 133,81, respectivamente, em 01.07.2015, que compreende a multa
prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil e os honorários advocatícios arbitrados nos autos dos embargos à execução n.º
0011900-08.2011.403.6100.5. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em
montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras
as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão
automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais), por economia processual, uma vez que
é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º
do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução
dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.6. Os valores bloqueados serão convertidos em
penhora e transferidos, por meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em
depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.7. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos
do resultado da ordem de penhora.8. Sem prejuízo, os ofícios requisitórios serão transmitidos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região com a observação de que o levantamento se dará à ordem do juízo, uma vez que ainda se processa execução de honorários
advocatícios da União em face dos beneficiários.Publique-se. Intime-se.

0006641-47.2002.403.6100 (2002.61.00.006641-0) - REBELS-COMERCIO, IMPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA X
CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS(SC019796 - RENI DONATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA) X CLAUDIOMIRO
FILIPPI CHIELA X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento do ofício requisitório de pequeno valor, com prazo
de 5 dias para manifestação.2. Fica a União intimada para apresentar, em 5 dias, o valor de seu crédito atualizado, para conversão em
renda.Publique-se. Intime-se.

0015902-35.2013.403.6105 - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA(SP252946 -
MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA E SP190768 - ROBERTO TREVISAN) X
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO - CRA - CAMPINAS - SP(SP211620 - LUCIANO DE
SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO - CRA - CAMPINAS - SP

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005,
do Conselho da Justiça Federal, para Execução contra a Fazenda Pública.2. Expeça a Secretaria mandado de citação do réu, ora
executado, para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 293/297, e de intimação desta decisão.3.
Publique-se esta decisão depois de opostos os embargos ou se certificado o decurso do prazo para tanto.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022905-95.2009.403.6100 (2009.61.00.022905-6) - ROBERTO ALONSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO) X ROBERTO ALONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o exequente intimado para se manifestar, em 5 dias, sobre a solicitação de exibição de documentos apresentada pela executada nas
fls. 311/312.Publique-se.

9ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA
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Juiz Federal Titular

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 16460

MONITORIA

0021237-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARINA DE
ARAUJO

Visto, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória, em face de
MARIANA DE ARAUJO, alegando, em síntese, que é credora da ré da quantia de R$ 39.029,96 (trinta e nove mil e vinte e nove reais e
noventa e seis centavos), atualizada até 07.11.2013, de acordo com o contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora ter firmado com
a requerida Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física (CRÉDITO
ROTATIVO e empréstimo pela modalidade de CRÉDITO DIRETO), sendo que a ré não cumpriu a obrigação de pagar as parcelas
mensais e sucessivas com os acréscimos dos encargos contratados.Alega, ainda, que várias foram as tentativas para recuperar seu crédito
de forma amigável, todavia, não logrou êxito.Requer a autora a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 39.029,96, atualizada
até 07.11.2013, acrescida de ônus da sucumbência, honorários advocatícios e demais despesas processuais. A inicial foi instruída com
procuração e documentos.Expedido mandado de citação, o réu não foi localizado, conforme fls. 49/50.Às fls. 51/53-verso, foram
realizadas pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, SIEL, RENAJUD e BACENJUD.Expedido novo mandado, o Oficial de Justiça
deixou de citar o réu, conforme certidão de fls. 64/65.Novamente instada a se manifestar acerca da certidão negativa, a autora requereu a
expedição de novo mandado de citação nos endereços apresentados às fls. 73.Às fls. 78/79, o Oficial de Justiça certificou que deixou de
citar o réu.A autora deixou transcorrer o prazo in albis para se manifestar acerca das certidões negativas de fls. 78/79, conforme certidão
de fls. 87-verso.É o relatório. DECIDO.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo
282, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Cível nº. 380391, Processo nº.
200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por
conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, I, c.c 284, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré. Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0023189-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO SOUZA DA
SILVA

Visto, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória, em face de JOÃO
SOUZA DA SILVA, alegando, em síntese, que é credora do réu da quantia de R$ 58.236,37 (cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e
seis reais e trinta e sete centavos), atualizada até 11.12.2013, de acordo com o contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora ter
firmado com o requerido contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (CONSTRUCARD),
sob o nº 004055160000059081, sendo que o réu não cumpriu a obrigação de pagar as parcelas mensais e sucessivas com os acréscimos
dos encargos contratados.Alega, ainda, que várias foram as tentativas para recuperar seu crédito de forma amigável, todavia, não logrou
êxito.Requer a autora a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 58.236,37, atualizada até 11.12.2013, acrescida de ônus da
sucumbência, honorários advocatícios e demais despesas processuais. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Expedido
mandado de citação, o réu não foi localizado, conforme fls. 26/27.Às fls. 28/31, foram realizadas pesquisas junto aos sistemas
WEBSERVICE, SIEL, RENAJUD e BACENJUD.Expedido novo mandado, o Oficial de Justiça deixou de citar o réu, conforme
certidão de fls. 34/37.Instada a se manifestar acerca da certidão negativa, a autora requereu a expedição de novo mandado de citação
nos endereços apresentados às fls. 54/55.Às fls. 58/62, o Oficial de Justiça certificou que deixou de citar o réu.A autora deixou
transcorrer o prazo in albis para se manifestar acerca das certidões negativas de fls. 58/62, conforme certidão de fls. 67-verso.É o
relatório. DECIDO.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, inciso II, do
Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Cível nº. 380391, Processo nº. 200451010050210/RJ, DJU
08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem
apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, I, c.c 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0019879-16.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ENEILSON
PEREIRA

Visto, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória, em face de JOSÉ
ENEILSON PEREIRA, alegando, em síntese, que é credora da ré da quantia de R$ 82.595,94 (oitenta e dois mil, quinhentos e noventa
e cinco reais e noventa e quatro centavos), atualizada até 21.10.2014, de acordo com o contrato firmado entre as partes.Sustenta a
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autora ter firmado com a requerida CONTRATO PARTICULAR DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD), sob o nº 3328.160.0000909-40, sendo que a ré não cumpriu a obrigação de
pagar as parcelas mensais e sucessivas com os acréscimos dos encargos contratados.Alega, ainda, que várias foram as tentativas para
recuperar seu crédito de forma amigável, todavia, não logrou êxito.Requer a autora a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$
82.595,94, atualizada até 21.10.2014, acrescida de ônus da sucumbência, honorários advocatícios e demais despesas processuais. A
inicial foi instruída com procuração e documentos.Expedido mandado de citação, o réu não foi localizado, conforme fls. 28/29.Instada a
apresentar manifestação acerca da certidão do Oficial de Justiça, a autora, às fls. 34, requereu a realização de pesquisas junto aos
sistemas BACENJUD, RENAJUD, SIEL e WEBSERVICE, objetivando auferir o endereço atualizado.Expedido novo mandado, o
Oficial de Justiça deixou de citar o réu, conforme certidão de fls. 42/43.Novamente instada a se manifestar acerca da certidão negativa
(fls. 42/43), a autora deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão de fls. 46-verso.É o relatório. DECIDO.Assim, há de ser
indeferida a petição inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:
TRF 2ª Região, Apelação Cível nº. 380391, Processo nº. 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo
Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos
267, I, c.c 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve
citação da ré. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002328-86.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE
MACEDO) X CAMIZA 10 COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

Vistos, em sentença.Tendo em vista a transação noticiada pela autora às fls. 136, HOMOLOGO, por sentença, o pagamento, pelo réu,
da importância pleiteada e, em consequência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a liquidação da obrigação (fls. 136).Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007164-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELZA
MARIA SANTORO CINTRA

Visto, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória, em face de ELZA
MARIA SANTORO CINTRA, alegando, em síntese, que é credora da ré da quantia de R$ 58.601,28 (cinquenta e oito mil, seiscentos e
um reais e vinte e oito centavos), atualizada até 12.01.2015, de acordo com o contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora ter
firmado com a requerida CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO À PESSOA FÍSICA PARA
FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS, sob o nº 0312.160.00019672-6 e
0312.160.00023360-5, sendo que a ré não cumpriu a obrigação de pagar as parcelas mensais e sucessivas com os acréscimos dos
encargos contratados.Requer a autora a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 58.601,28, atualizada até 12.01.2015,
acrescida de ônus da sucumbência, honorários advocatícios e demais despesas processuais. A inicial foi instruída com procuração e
documentos.Expedido mandado de citação, o Oficial de Justiça foi informado do falecimento da ré, não sendo possível realizar a citação,
conforme fls. 40/41.Instada a apresentar manifestação acerca da certidão do Oficial de Justiça (fls. 42), a autora deixou transcorrer o
prazo in albis, conforme certidão de fls. 42-verso.É o relatório. DECIDO.Assim, há de ser indeferida a petição inicial, uma vez que não
foi atendido o requisito do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª Região, Apelação Cível nº. 380391,
Processo nº. 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial
e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, I, c.c 284, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré. Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015947-59.2010.403.6100 - CARREFOUR PROMOTORA DE VENDA E PARTICIPACOES LTDA(SP109717 - LUCIANA
ROSANOVA GALHARDO E SP130680 - YOON CHUNG KIM E SP234490 - RAFAEL MARCHETTI MARCONDES E
SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por
CARREFOUR PROMOTORA DE VENDA E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da UNIÃO FEDERAL.Alega a autora, em síntese,
que tem por objeto a promoção e venda de cartões de crédito e a prestação de serviços de cobrança administrativa, dentre outro, e no
regular exercício de suas atividades está sujeita à incidência de diversos tributos, em especial a COFINS.Sustenta que no 1º trimestre de
2004 apurou um saldo a pagar de R$ 2.841,547,09 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
nove centavos), a título de COFINS não-cumulativa (código da receita nº 5856-1). Entretanto, em 15.04.2004, acabou equivocadamente
fazendo um recolhimento a maior no valor de R$ 2.863.980,35 (dois milhões, oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta reais e
trinta e cinco centavos) e consequentemente passou a ter um crédito de R$ 22.433,27, (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e
vinte e sete centavos), atualizável pela SELIC.Menciona, que tendo em vista o ocorrido, no 3º trimestre de 2004, quando apurou um
débito de COFINS não-cumulativa (código da receita nº 5856-1) no valor de R$ 2.591.283,88 (dois milhões, quinhentos e noventa e um
mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), a fim de quitá-lo, efetuou um pagamento a menor no valor de R$
2.568.850,61 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) e compensou o saldo
remanescente de R$ 22.433,27, (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos), com créditos por ela apurados
no 1º trimestre de 2004.Afirma que a compensação foi feita, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, por meio de PER/DCOMP nº
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07517.61844.121104.1.7.04.5394, que gerou o processo administrativo de crédito nº 10880.950450/2008-04, porém a autoridade
fiscal considerou não haver crédito suficiente para suportar a compensação realizada pela autora, de modo que não a homologou,
gerando, assim, um processo administrativo de cobrança autuado sob o nº 10880.952883/2008-96.Aduz que o motivo pelo qual a
compensação não foi homologada pela autoridade fiscal não restou claro, na medida em que o despacho decisório limitou-se a afirmar
que não havia crédito disponível para a realização a compensação. Todavia, acredita que o que pode ter levado a não homologação das
compensações foi a ocorrência de eventual equívoco cometido no preenchimento do PER/DCOMP. Alega que o direito da Fazenda
Nacional cobrar o débito constituído em 12.11.2004, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional é de 05 anos e, tendo em
vista que tal débito não foi exigido até 11.11.2009, prescreveu o direito da Fazenda a recuperar essa quantia.Requer seja concedida a
tutela antecipada para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do débito tributário objeto do PER/DCOMP nº
07517.61844.121104.1.7.04.5394. Ao final, requer seja o feito julgado totalmente procedente para que: a) seja reconhecido o crédito
de COFINS apurado pela autora em decorrência de recolhimento feito indevidamente a maior no ano-calendário de 2004; b) seja
reconhecido o direito da autora a compensar esse valor com tributo administrado pela Receita Federal do Brasil; c) seja desconstituído,
em sua totalidade, o débito decorrente do Processo Administrativo de cobrança nº 10880.952883/2008-96.A inicial veio instruída com
documentos. A parte autora depositou integralmente o débito em discussão (fls. 58/65), tendo este Juízo reconhecido a suspensão da
exigibilidade do crédito (fls. 67/67-vº).A União informou, às fls. 76, que o depósito realizado é suficiente para suspensão da exigibilidade
e apresentou contestação às fls. 79/105.Réplica às fls. 110/113.Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a União
requereu o normal prosseguimento do feito (fls.117) e a parte autora requereu a realização de prova pericial (fls. 125), o que foi deferido
às fls. 129.O Sr. Perito Judicial apresentou Laudo Pericial Contábil às fls. 172/290.Instadas a se manifestarem, as partes apresentaram
petições às fls. 296/299 e 314/315-vº e 317/319.É o relatório. Passo a decidir.Não há que se falar em prescrição quinquenal do crédito
tributário pertinente à cobrança da COFINS no ano calendário 2004, o qual deriva da não homologação de pedido de compensação
formulado no processo administrativo n. 10880.950450/2008-04. Pois bem, trata-se de ponto pacífico na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça que a declaração de compensação efetivada pelo contribuinte já é providência suficiente para o reconhecimento do
crédito tributário, sendo dispensável qualquer medida posterior por parte da autoridade tributária. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA. COMPENSAÇÃO EFETIVADA
VIA DCTF POR FORÇA DE MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA.
SÚMULA 436/STJ. CASSAÇÃO DO ÓBICE. TERMO INICIAL DA EFETIVA COBRANÇA DO VALOR DECLARADO.1.
Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas.2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se
confundem.3. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo (art.543-C do CPC), reiterou entendimento de que, nos tributos
sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de
Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é forma de constituição do crédito
tributário e suficiente, em si, para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do
Fisco.4. Tal entendimento deu azo à formulação da Súmula 436/STJ, in verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo
o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.5. Com a constituição do crédito
tributário, inaugura-se o decurso do prazo prescricional para que o Fisco exerça a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.6.
O contribuinte, contudo, no caso, constituiu seu crédito por meio de DCTF, efetuando a compensação com créditos amparado em
provimento concedido em mandado de segurança, e a cobrança fiscal efetivou-se apenas após o STF dar provimento ao recurso
extraordinário da Fazenda Nacional e, consequentemente, cassar o amparo judicial que legitimava a sistemática compensatória
engendrada.7. Neste contexto, é de se reconhecer que os valores declarados constituíram efetivamente o valor devido pelo contribuinte,
pois a glosa não decorreu de discordância perpetrada pelo Fisco, mas do efeito lógico-jurídico da cassação do provimento mandamental,
visto que, ausente a causa impeditiva da atuação da administração para a cobrança do crédito, nasce então seu poder/dever de exigir o
adimplemento do valor declarado.8. Revogada, suspensa ou cassada a medida liminar ou denegada a ordem, pelo juiz ou pelo Tribunal,
nada impede a Fazenda Nacional de obter a satisfação do crédito tributário, retomando-se o curso do lapso prescricional, ainda que
penda de exame recurso desprovido de eficácia suspensiva ou de provimento acautelatório, se não concorre outra causa de suspensão
prevista no artigo 151 do Código Tributário Nacional (EREsp 449.679/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 1º/2/2011.) 9. Neste ínterim, não há sequer legitimidade do contribuinte para ser intimado para
apresentar manifestação de inconformismo, visto que, na via judicial, os supostos direitos de créditos compensáveis já foram reconhecidos
como indevidos.Recurso especial improvido.(REsp 1515612/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24/03/2015, DJe 30/03/2015)Se a autora apresentou declaração em 12.11.2004, e esta foi apreciada pela autoridade fiscal,
por meio do despacho decisório em 24.11.2008, tendo sido remetida a notificação para cobrança no prazo de 30 (trinta) dias (fls. 118),
não decorreu o prazo de 05 anos.No mais, a questão litigiosa diz respeito ao reconhecimento do direito da autora à compensação do
crédito de COFINS apurado no primeiro trimestre de 2004, indicado na PER/DCOMP n. 07517.61844.121104.1.7.04.5394,
acarretando a extinção do crédito tributário no montante de R$ 22.433,27 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e sete
centavos). Pois bem, é fato inconteste nos autos, e ratificado pelo laudo pericial produzido, que houve equívoco no preenchimento da
DCTF Original, referente ao 1º trimestre de 2004, ocorrendo erro material no código do tributo, sendo informado 5856-1- COFINS não
cumulativo ao invés de 2172-1 COFINS Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, bem como informando o valor de R$
2.863.980,35, ao invés de R$ 2.841.547,09 (fls. 184). Os parâmetros normativos referentes ao pedido de compensação estão dispostos
na Instrução Normativa n. 1.300/12 da Receita Federal do Brasil, merecendo destaque o previsto no artigo 3º, especialmente nos 1º e 2º;
in verbis:Art. 3 º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada
a requerer a quantia; ouII - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física (DIRPF). 1º A restituição de que trata o inciso I do caput será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do programa
Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP).(...) 11. A restituição das
contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada à retificação da declaração, exceto quando o requerente for
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segurado ou terceiro não responsável por essa declaração.O equívoco cometido no preenchimento pelo próprio contribuinte poderia ser
superado por intermédio da retificação da DCTF. Em nenhum momento a autora informa ter realizado pedido de retificação da
declaração equivocadamente preenchida, razão pela qual tal possibilidade é desconsiderada nos autos. Também seria possível, por
evidente, o recurso do despacho denegatório da compensação. No entanto, conforme comunicado de fls. 118, o despacho decisório foi
emitido em 24.11.2008 e não houve apresentação da manifestação de inconformidade, tendo apresentado tão somente a DCTF
retificadora em 03.07.2009 (fls. 309). Deduz-se, portanto, que a decisão de não homologação da compensação foi correta, pois levou
em conta os dados informados pelo próprio contribuinte, de forma integralmente eletrônica (ou seja, sem qualquer participação de agente
do Fisco). É irrelevante, no caso, saber se a autora realmente tem direito ao crédito de COFINS concernente ao período apuratório do
primeiro trimestre de 2004. Na realidade, a prova pericial torna indubitável que referido crédito realmente existe e, ressalte-se, em
nenhum momento a ré impugna sua existência. O ponto relevante, contudo, é que para fins de pagamento da COFINS concernente ao
mês de março de 2004, a autora não realizou o pedido de compensação de forma correta, não preenchendo o campo necessário à
apuração de crédito suficiente à quitação integral do tributo. Por evidente, poderá a autora utilizar referido direito de crédito em outro
momento, mas o fato é que houve saldo a haver pertinente à COFINS, razão pela qual deve ser mantida a inscrição. Ante as razões
invocadas, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa.
Com o trânsito em julgado, converta-se em renda a favor da União Federal o valor do depósito judicial efetivado. Custas ex lege. P.R.I..

0020788-58.2014.403.6100 - OURO E PRATA PARTICIPACOES LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Vistos etc.OURO E PRATA PARTICIPAÇÕES LTDA, qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária em face da UNIÃO
FEDERAL.Alega o autor, em síntese, que declarou compensações de débitos de IRPJ e COFINS referentes ao período de apuração de
2006/2007, os quais, no entanto, não foram homologados. Sustenta que devido a não homologação da compensação, justificada pela não
confirmação pelo Fisco das Retenções na Fonte, os débitos de IRPJ e COFINS foram inscritos em Dívida Ativa, inscrições nºs.
80214002673-53 e 80614003556-77.Menciona que referidos débitos foram pagos em 13.02.2014 a fim de manter sua regularidade
fiscal.Requer seja o feito julgado procedente para que seja determinada a anulação da decisão administrativa que não reconheceu seu
direito creditório e indeferiu a homologação do Pedido de Compensação de nº 22378.70571.260308.1.3.02.4953. Pleiteia, ainda, o
direito à restituição dos valores pagos indevidamente. A inicial veio instruída com documentos. A União apresentou contestação às fls.
100/123.Réplica às fls. 126/130.Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, as partes requereram o julgamento
antecipado da lide (fls. 132/134 e 135).É o breve relatório. DECIDO. Em relação à preliminar de incompetência da Justiça Federal,
observo que, em se tratando de critério territorial, de natureza relativa, deveria ter sido arguida a exceção nos termos do artigo 112 do
Código de Processo Cível; preclusa a oportunidade, verifica-se a prorrogação da competência. Ademais, considerando que à época da
autuação fiscal a empresa autora ostentava domicílio em São Paulo, possível concluir pela competência concorrente da Justiça Federal de
São Paulo, nos termos do artigo 109, 3º da Constituição Federal. Quanto à preliminar de falta de interesse processual, a não
apresentação de manifestação de inconformidade na via administrativa em nada prejudica o acesso à jurisdição, razão pela qual resta
rejeitada a preliminar. No que tange ao mérito, observo a ocorrência parcial da previsão do artigo 269, inciso II, uma vez que o réu
reconhece o direito do autor ao crédito de R$ 30.625,43, correspondente ao imposto de renda retido na fonte de aplicações financeiras
mantidas junto ao Banco do Brasil (fls. 67). De tal crédito, R$ 9.947,88 foi utilizado para quitar o IRPJ do ano-calendário 2005.Em
relação ao restante, resta divergência entre as partes. Segundo a ré, a autora teria oferecido à tributação na linha 24 - Outras Receitas
Financeiras - o valor de R$ 141.754,27, quando deveria ter informado o montante de R$ 166.006,47 (valor de rendimento
correspondente à retenção de IRRF), razão pela qual reconhece somente o saldo de R$ 16.203,42 para fins de compensação. Pois bem,
observo às fls. 46 dos autos que efetivamente a autora declarou na linha 24 da Demonstração de Resultado o montante de R$
141.754,27, sendo este o montante considerado para a apuração do IRPJ devido. Assim sendo, deve-se calcular proporcionalmente a
retenção na fonte, alcançando-se o valor de R$ 16.203,42, conforme defendido pela ré. Vale relembrar que, na sistemática do
lançamento por homologação, cabe ao contribuinte o preenchimentos das informações disponibilizadas ao Fisco; eventuais equívocos
materiais demandam retificação contemporânea, sem as quais não há qualquer nulidade a ser reconhecida na autuação. Ante as razões
invocadas, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de declarar a nulidade parcial do PER/DCOMP n.
22378.70571.260308.1.3.02-4953, reconhecendo-se a quitação do IRPJ-2005 no montante de R$ 9.947,88 e a existência de saldo
negativo compensável de R$ 16.2013,42 a favor da autora. Condeno a ré, também, à restituição dos valores, eventualmente pagos,
referentes aos débitos tributários constituídos por força da não homologação da PER/DCOMP 22378.70571.260308.1.3.02-4953,
sendo o valor atualizado nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.Ante a sucumbência mínima da parte autora,
condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex
lege. P.R.I..

0002115-80.2015.403.6100 - ERNESTO RODRIGUES ESTRELLA(SP225429 - EROS ROMARO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.ERNESTO RODRIGUES ESTRELLA, qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária em face de UNIÃO
FEDERAL.Alega o autor, em síntese, que durante o regime de exceção foi perseguido e teve sua vida prejudicada por sequestro, prisão e
posterior perseguição por parte dos agentes de repressão.Menciona ser irmão do histórico comunista Jayme Rodrigues Estrella Jr e
durante todo o regime de exceção apoiou o seu irmão na luta contra a ditadura.Sustenta que a União já reconheceu a ilicitude de sua
conduta anistiando o autor, nos autos do processo de concessão de anistia, com a declaração de anistiado político, o que também carreou
nos danos morais devidos.Ao final, requer seja o feito julgado procedente para condenar o réu ao pagamento da verba indenizatória em
quantum não inferior a mil salários mínimos vigentes. Pleiteia, ainda, os benefícios da justiça gratuita.Os benefícios da justiça gratuita foram
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concedidos (fls. 86).A União apresentou contestação às fls. 91/118.Réplica às fls. 119/121.É o breve relatório. DECIDO. Em relação às
preliminares de inépcia da inicial e ausência de interesse processual, restam rejeitadas. A ausência de determinação do quantum no pedido
de indenização por danos morais, conforme jurisprudência consolidada, não é causa de inépcia da inicial, uma vez que o pedido é
determinável por ocasião da prolação da sentença, quando as circunstâncias ensejadoras do abalo psíquico e moral são avaliadas. Quanto
à tese de ausência de interesse processual, aborda matéria que será enfrentada por ocasião do mérito. Quanto à tese de prescrição, filio-
me à corrente que entende não ser cabível a aplicação do prazo prescricional quinquenal de que trata o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32
à pretensão indenizatória em questão. De fato, são imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas em decorrência de
perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o Regime Militar, uma vez que se trata de violação direta à dignidade da
pessoa humana, cujas especificidades justificam o quadro de imprescritibilidade. Precedentes: REsp 959.904/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 29/09/2009; AgRg no Ag 970.753/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 449.000/PE, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 05/06/2003, DJ
30/06/2003 p. 195. (AgRg no REsp 1160643/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/11/2010, DJe 26/11/2010). No que diz respeito ao mérito, a ação é improcedente. De fato, compartilho do entendimento de que a
iniciativa tanto da Lei Federal nº 10.559/2002, quanto da Lei Estadual nº 10.726/2001, não esgota a possibilidade do prejudicado pelo
Regime Militar de buscar a integral reparação dos danos sofridos. De fato, por vezes, perseguições ocorridas na época da ditadura militar
não foram integralmente reparadas em razão de inexistir pleno acesso aos registros dos fatos ocorridos naquela oportunidade. O processo
de disclosure que se verifica a partir de instituições como a Comissão da Anistia, a Comissão da Verdade Nacional e Estadual, entre
outras, pode autorizar o surgimento de pretensões perante o Judiciário em busca da integral reparação. No caso em tela, contudo,
parece-me claro que as reparações promovidas pela legislação ordinária foram adequadas para indenizar o autor acerca dos danos
sofridos. De fato, foi reconhecida ao autor a condição de anistiado, recebendo indenização econômica no montante de trinta salários
mínimos. Ainda que não seja possível mensurar os abalos psicológicos suportados pelos perseguidos no regime autoritário, o valor
indenizado é considerável e representa o reconhecimento pelo Estado brasileiro dos equívocos cometidos. Considere-se, ainda, que não
há nos autos maiores provas acerca da excepcionalidade do caso do autor, que justifique o extravasamento da indenização fixada na via
administrativa. Importante reiterar que os abalos morais causados pelo período de autoritarismo militar são incomensuráveis, sendo esta a
razão pela qual o Estado redemocratizado buscou fixar meios de reparação; acrescer indenizações judiciais aos mecanismos de reparação
previstos na via administrativa somente seria cabível diante de situações verdadeiramente excepcionais, que comprovadamente tenham
surtidos efeitos ulteriores e permanentes peculiares ao restante dos casos. No caso dos autos, indubitável que o autor foi perseguido
político no período militar - o que o Estado brasileiro expressamente reconheceu por força da atuação da Comissão de Anistia -; não há
nos autos, contudo, elementos probatórios que demonstrem que o contexto fático e os abalos psíquicos sofridos sejam diferenciados em
relação aos suportados pelo grande universo de perseguidos à época. Por tais razões, não vislumbro condições excepcionais que
justifiquem a majoração das reparações promovidas na via administrativa. Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE A
AÇÃO, extinguindo o processo e resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo, contudo, a execução
suspensa nos termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Custas ex lege.P.R.I..

0008860-76.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
PATRICIA JACQUELINE TERSARIOLI

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de PATRICIA
JACQUELINE TERSARIOLI.Alega, em breve síntese, que a ré obteve pensão por morte previdenciária - NB/21 152.846.166-2, na
Agência da Previdência Social Guarulhos.Menciona que após a concessão do benefício, o INSS, tendo em vista o disposto no art. 11 da
Lei nº 10.666/2003, efetuou a revisão do benefício no âmbito do programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos
benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes, tendo sido constatadas irregularidades
consubstanciadas na apresentação de documentação falsa para comprovação de união estável.Sustenta que findo o processo
administrativo, após o prazo para apresentação de recurso às Câmaras de Julgamento fora encaminhado ofício de Cobrança nº
284/2012, acompanhado de demonstrativo de cálculo e guia GPS para a restituição dos valores recebidos indevidamente e apesar do
recebimento da correspondência em 28.09.2012, não houve a quitação do débito. Requer seja o feito julgado totalmente procedente para
determinar à ré a restituição ao INSS dos valores do benefício indevidamente recebido, com atualização monetária, juros de mora e multa
de mora. A inicial veio instruída com documentos. Devidamente citado (fls. 107), o réu deixou de apresentar Contestação (certidão de fls.
109). É o breve relatório. DECIDO. Com fulcro no art. 330, II, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da
lide.Verifica-se no caso a revelia da réu, em virtude de não haver contestado a ação no prazo legal, razão pela qual reputam-se
verdadeiros os fatos afirmados pela autora (art. 319 do referido diploma legal).A revelia, segundo ensinamento de Luiz Rodriguez
Wambier e Eduardo Talamini (Curso Avançado de Processo Civil) é a situação em que se coloca o réu que não contesta. Será revel se
não praticar o ato processual consistente em contestar, como todos os seus requisitos....O artigo 319, CPC, dispõe acerca dos efeitos da
revelia:Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.No caso dos autos, de acordo
com o processo administrativo trazido pela parte autora, foi apurado que: considerando que concessão do benefício foi baseada nos
documentos apresentados; divergências entre os endereços dos documentos apresentados, primeiramente entre si e posteriormente com o
constante na Certidão de Óbito; considerando a resposta negativa de Ofício encaminhado quanto ao cadastro do segurado na empresa, o
que levanta fortes suspeitas de remontagem de documentos para provar mesmo endereço; considerando que em nenhum momento ficou
caracterizada a convivência marital e/ou dependência financeira entre o casal, devido à fragilidade dos documentos apresentados., foi
aberto prazo para a requerente para apresentação de defesa. (fls. 50-vº).Prossegue informando a autora que a requerente apresentou
defesa e após a apresentação de contrarrazões, concluiu-se que: Considerando que os documentos apresentados pela requerente no
benefício não levam à convicção de convivência marital na época do evento (óbito); Considerando haver o retorno de dois ofícios
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encaminhados pela Previdência Social, ao Banco Panamericano e a Nova Casa Bahia, onde ambos negaram conhecimento e cadastro do
segurado em suas lojas (fls. 25/26 e 122/127 respectivamente), referentes aos documentos apresentados no processo como provas de
comprovação de residência do segurado (fls. 8/9); Considerando a apuração de indícios de irregularidade apontados pelo Setor de
Monitoramento Operacional de Benefícios (MOB), com abertura de prazo de defesa e de recurso, sem apresentação de novas provas de
convivência marital por parte da requerente, em substituição as já apresentadas no processo administrativo, determinou-se: encaminha-se
o processo à 147 JRPS. (fls. 90/91). A 9ª Junta de Recursos da Previdência Social decidiu por unanimidade pelo conhecimento do
recurso da requerente, mas negar-lhe provimento, tendo em vista que não foram apresentados nos autos, documentos capazes de
modificar a decisão recorrida (fls. 93/94). O Código Civil veda o enriquecimento sem causa e prevê diversos dispositivos que asseguram
a devolução de valores recebidos de maneira indevida, vale citar: Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica
obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição. Art. 884. Aquele que,
sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores
monetários. Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a
coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido. Art. 885. A restituição é devida, não só
quando não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir.Não se desconhece o entendimento
assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, considerando incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente, em
decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiário. No
caso dos autos, entretanto, a fraude foi devidamente apurada em processo administrativo, sendo assegurado ao réu o exercício da ampla
defesa, de maneira que os valores percebidos deverão ser restituídos à autarquia previdenciária.Saliente-se que devidamente citada, a
requerente deixou de apresentar defesa nestes autos e, da análise do procedimento administrativo não se constata qualquer vício
procedimental ou ilegalidade, de forma que é de rigor a procedência do pedido.É de se considerar ainda que se encontram devidamente
comprovados os fatos constitutivos do direito da autora. Não tendo sido alegados quaisquer fatos modificativos ou extintivos desse
direito, é de rigor o reconhecimento da procedência da ação. Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, resolvendo
o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a restituir o valor original de R$
32.830,02 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta mil e dois centavos), referente ao recebimento pelo réu do benefício de pensão por morte -
NB/21.152.846.166-2, sendo o valor devidamente atualizado na forma da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Custas ex lege.PRI.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017119-17.2002.403.6100 (2002.61.00.017119-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050631-
93.1999.403.6100 (1999.61.00.050631-7)) NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP172316 - CLAUDIA CAMPOS E
SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X PEDRO GUSTAVO MATTOS ECHAVE X JULIA APARECIDA
STA DE MATTOS(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO)

Vistos, em sentença.Tendo em vista a manifestação da exequente, a fls. 295/297, sobre o acordo firmado entre as partes, julgo, por
sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes autos, com
fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a transação
extrajudicial (fls. 295/297).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0024163-67.2014.403.6100 - POSTO DE SERVICOS PARQUE DA MOOCA LTDA - EPP(SP104016 - NOEMIA APARECIDA
PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 100/101, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 98/98-verso, que
julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sustenta, em síntese,
que a sentença merce ser aclarada, uma vez que, pela aus~enci de litigiosidade, a sucumbêwncia deveria ter sido fixada em favor da CEF.
Na hipótese de de a condenação ser mantida, a embargante requer a minoração do valor dos honorários advocatícios, vez que o
montante de dez por cento sobre o valor da causa não se mostra razoável. Requer o acolhimento dos embargos declaratórios, com o
saneamento dos vícios apontados.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.A sentença embargada expôs, de forma clara,
os fundamentos jurídicos que embasaram a decisão.Na distribuição do ônus da sucumbência, tem aplicação o chamado princípio da
causalidade, que impõe carrear-se à parte que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente processual as despesas
daí decorrentes, incluindo-se as custas processuais.No caso dos autos, a CEF alega que não houve recusa ao pedido de exibição de
documentos e que, por esta razão, não podeser considerada como vencida na presente demanda, de modo a suportar o ônus da
sucumbência. No entanto, a requerente comprova que solicitou diretamente à instituição financeira os demonstrativos de operações
efetuadas entre as partes, conforme correspondência enviada pelo correrio com aviso de recebimento (fls. 30/31).O mero inconformismo
em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de
embargos de declaração.Assim, eventual discordância a respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza
contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).A propósito, confira-se o julgado:O juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se
obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP
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115/207)Outrossim, esclarece a jurisprudência: Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar
os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de
erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, REsp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito
Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,
Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).Destarte, rejeito os embargos de declaração, uma vez que não há omissão, contradição ou
obscuridade a ser sanada.Mantenho a sentença tal como lançada.P.R.I.

0016399-93.2015.403.6100 - FLORISVALDO SANCHES GARDETI(SP275065 - THAYNAH ELIS TEIXEIRA GALVAO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos etc.FLORISVALDO SANCHES GARDETI, qualificado nos autos, promove a presente ação cautelar, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Alega, em síntese, que mantém relações comerciais com o banco requerido há alguns anos, sendo que já
praticou diversas operações de crédito junto ao mesmo. Sustenta, no entanto, que foi surpreendido com o apontamento da dívida junto ao
SERASA, no valor de R$ 228,54 (duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos), referente ao suposto contrato nº
0800000000000027, o qual informa não reconhecer. Menciona que solicitou à requerida cópia do contrato nº 0800000000000027,
conforme correspondência enviada pelo correio, com aviso de recebimento juntado aos autos, não tendo logrado êxito.Requer seja
deferida liminar para determinar à requerida a imediata apresentação do documento supramencionado sem que haja qualquer
cobrança.Ao final, requer seja o feito julgado totalmente procedente para determinar a exibição dos documentos declinados na inicial. A
inicial foi instruída com documentos.A liminar foi indeferida, às fls. 23.A ré apresentou contestação, às fls. 28/45.Réplica às fls. 47/56.É o
relatório. DECIDO.Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos, em que o requerente busca provimento jurisdicional que
determine à Caixa Econômica Federal a exibição de contrato 0800000000000027, referente ao débito de no valor de R$ 228,54
(duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos).Rejeito a preliminar alegada de falta de interesse de agir, pois é patente o
conflito entre as partes, no que tange à obtenção dos documentos aqui requeridos, a demandar a intervenção judicial para solucioná-lo,
além de adequada a forma processual escolhida.Com efeito, o requerente demonstra que requereu administrativamente o contrato,
conforme se verifica do documento de fls. 17, justificando-se a via judicial como meio necessário à obtenção de tais documentos, eis que
até o momento a requerida não os exibiu espontaneamente.Ressalte-se que não exige o esgotamento da via administrativa, com os
recursos cabíveis, para o ingresso em Juízo. Para se configurar a pretensão resistida a justificar a invocação da tutela jurisdicional é
necessário que o requerente comprove que buscou resolver a questão administrativamente, bastando a recusa ou omissão da requerida
para caracterizar a lide. No presente, caso restou configurada a omissão por parte da requerida.Passo ao exame do mérito.Dispõe o art.
844, II, do Código de Processo Civil que: Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento próprio ou
comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que tenha em sua guarda como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios.Outrossim, admite-se a propositura de ação cautelar de exibição
satisfativa, justificando-se o interesse do requerente pela mera obrigação de fazer, uma vez que apenas com a posse dos documentos é
que poderá avaliar se deverá ou não ingressar com a ação principal.No caso em concreto, a requerida é a detentora do documento
necessário para que o requerente possa pleitear seus interesses em juízo, assim, afasto a alegação de que o requerido recebeu cópia do
contrato ao assiná-lo. Independentemente de possuir cópia do contrato, o requerente pode solicitar nova cópia a qualquer momento, sem
justificar a finalidade da exibição.É dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas todos os documentos referentes as suas
contas, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do ConsumidorOutrossim, a ausência de
pagamento de tarifa não tem fundamento legal, uma vez que a exibição do contrato está sendo requerida na via judicial.Por fim, o
requerente refuta o contrato colacionado aos autos, alegando que não se trata do contrato indicado na inicial. Contudo, restou evidente
que se a Caixa é a credora do débito discutido nos autos e informou que o valor de R$ 228,54 (duzentos e vinte e oito mil reais, e
cinquenta e quatro centavos), corresponde ao contrato nº 0240.001.00002715-8 - Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e
Adesão de Produtos e Serviços - Pessoa Física, (fls. 39/45), tal alegação deve prevalecer.Saliente-se que o valor do débito indicado na
inicial, corresponde exatamente ao valor informado pela requerida em sua contestação e documentos.Ressalte-se que o requerente não
informa a origem do documento de fls. 18, assim, o número do contrato ali mencionado pode estar incompleto ou equivocado. Presente o
fumus boni juris, o periculum in mora se evidencia na medida em que a ação principal deve ser proposta antes de exaurido o prazo
prescricional.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar à
requerida que exiba os contrato originário do protesto do débito do valor de 228,54 (duzentos e vinte e oito mil reais e cinquenta e quatro
centavos).Condeno a requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa
atualizado.P.R.I.

CAUTELAR INOMINADA

0010539-14.2015.403.6100 - JOSE DE OLIVEIRA X ANDREA PAULINE PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP164775 - MARCOS
RALSTON DE OLIVEIRA RODEGUER) X SAUDE CAIXA PROGRAMA DE ASSISTENCIA MEDICA SUPLETIVA -
CEF(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Vistos, em sentença.JOSÉ DE OLIVEIRA, representado por sua curadora, ajuizou ação cautelar em face de SAÚDE CAIXA
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - CEF.Alega o requerente, em síntese, que é funcionário aposentado da Caixa Econômica
Federal e usuário do plano Saúde Caixa, bem como que é portador de Demência Mista (por Doença de Allzheimer e vascular), de sorte
que seu quadro de saúde agravou-se ocasionando sua internação no Hospital São Camilo no período de 29.01.2015 a 24.03.2015.Aduz
que após a saída do hospital passou a necessitar de cuidados redobrados como alimentação parenteral, trocas frequentes de sua frauda
geriátrica e a realização diária e frequente de curativos em seu corpo e, por tais razões, solicitou ao plano Saúde Caixa a assistência de
profissional de Enfermagem durante o período de 24 horas.Argui que, no entanto, a auditoria médica Brasilmed contratada pela Saúde
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Caixa negou o atendimento domiciliar por 24 horas diárias, apenas disponibilizando 6 horas diárias, apesar da prescrição médica de que o
requerente necessita de cuidados de enfermagem por 24 horas.Requer a a concessão de liminar para determinar que a requerida
disponibilize imediatamente assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado.Ao final, requer seja o feito
julgado procedente, confirmando-se os efeitos da liminar concedida e determinando que a requerida disponibilize ao requerente a
assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado.A inicial foi instruída com documentos.A requerida
apresentou contestação às fls. 73/83-vº e interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0014525-40.2015.403.0000 (fls. 85/88-vº),
ao qual foi negado seguimento (fls. 90/91-vº).Às fls. 95/96, sobreveio petição informando o faleciomento do requerente.A Caixa se
manifestou às fls. 103.É o relatório. Passo a decidir.Verifico, pela certidão de óbito juntada às fls. 96, o falecimento do requerente em
01.07.2015.No caso presente, a ação é intransmissível em decorrência lógica do pedido. O requerente requer fosse determinado à
requerida que disponibilizasse a assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado, o que, com a morte,
não é mais útil ou necessário.Tendo em vista que o pleito em questão tem caráter personalíssimo, ou seja, não pode ser transmitido aos
sucessores, é de se aplicar o inciso IX do artigo 267, que dispõe in verbis:Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito:
(...)IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;(...)Diante do exposto, extingo o processo, sem a resolução
do mérito, consoante os termos do art. 267, IX, do Código de Processo Civil.Em relação ao arbitramento das custas e honorários
advocatícios, como é sabido, na distribuição dos ônus da sucumbência tem aplicação o chamado princípio da causalidade, que impõe
carrear-se à parte que deu causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente processual as despesas daí decorrentes,
incluindo-se as custas processuais. No presente caso, é certo que houve a morte do requerente o que inviabiliza o prosseguimento do
feito, todavia, o que ensejou a propositura do feito foi o conflito em relação às horas de cobertura do home care, uma vez que o plano de
sáude concedeu apenas 06 (seis) horas, o que justifica a aplicação da sucumbência recíproca.Assim, as partes arcarão com os honorários
de seus respectivos advogados.Custas rateadas entre as partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013452-66.2015.403.6100 - LILIAN DE SOUZA PUCCI(SP083416 - IRACEMA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos,LILIAN DE SOUZA PUCCI promove a presente medida cautelar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Aduz a
requerente, em breves linhas, contrariu diversos empréstimos por motivos alheios à sua vontade. Sustenta que tendo em vista a retenção
pelo Banco do Brasil de seus proventos para pagamentos dos empréstimos contraídos, não tem como arcar com as parcelas do
empréstimo referente ao penhor de suas jóias junto à requerida. Pretende a requerente a concessão de liminar para determinar à requerida
que se abstenha de vender os objetos empenhados, até que seja liberada a parcela do salário da requerente retida pelo Banco do
Brasil.Ao final, requer seja o presente feito julgado totalmente procedente para confirmar a liminar anteriormente concedida, até o final
julgamento da ação ordinária, quando será declarada a ilegalidade das cláusulas contratuais.A inicial veio instruída com documentos. A
liminar foi indeferida (fls. 36/36-vº).A requerente interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0017200-73.2015.403.6100 (fls.
49/57), ao qual foi indeferido o efeito suspensivo requerido (fls. 70/71-vº).A requerida apresentou contestação, às fls. 58/66.Réplica às
fls. 69.É O RELATÓRIO. DECIDO. A preliminar de falta de interesse processual confunde-se com o mérito e com ele será analisada. A
requerente firmou com a requerida o contrato de mútuo com garantia de penhor e amortização única (nº. 0238.213.00056415-9), no qual
ficou convencionado que após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo contratado, independentemente de qualquer notificação judicial ou
extrajudicial, o contrato será executado, inclusive por venda amigável dos objetos dados em garantia por meio de licitação (cláusula 15.1
- fls. 30-verso).A própria requerente admite que se encontre inadimplente com as parcelas do contrato de mútuo e tem ciência da cláusula
prevista. Não havendo demonstração de que a execução foi iniciada pela ré, não há como avaliar qualquer ilegalidade ou
abusividade.Outrossim, o contrato de mútuo firmado entre as partes tem características de contrato de adesão, uma vez que o conteúdo e
as condições foram pré-estabelecidas pelo credor. Todavia, o fato de se tratar de um contrato de adesão não implica necessariamente
que a cláusula seja abusiva. Não há como conferir o caráter abusivo ao contrato apenas por ser de adesão.Em obediência ao princípio do
pacta sunt servanda, o mutuário deve responder pelo saldo devedor remanescente e pelas prestações a cujo pagamento se obrigou.Em
que pese o contrato firmado entre as partes estar submetido aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, não foi demonstrada,
destarte, infração ao estabelecido na legislação consumerista. Não restou demonstrado que as taxas e os juros praticados pela instituição
financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser provado, tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por outras
instituições financeiras. A conduta da requerida, portanto, enquadrou-se como exercício regular de direito, indicando a improcedência da
demanda. Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. Custas ex lege. Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do(s) agravo(s) de instrumento interposto(s) nestes
autos a prolação desta sentença.P.R.I.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0025008-65.2015.403.6100 - CARMEN LUCIA DOS SANTOS SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.CARMEN LUCIA DOS SANTOS SILVA promove a presente medida
voltada à habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP n. 0007733-75.1993.4.03.6100 e a
imediata citação da ré para oferecimento de contestação, requerendo, após, o imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307. Após o trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação
para que seja adotada decisão interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento da sentença. É o breve relatório.
DECIDO. Pois bem, vislumbro que a medida requerida pelo autor carece de interesse processual.Saliente-se que houve a determinação
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para a suspensão dos processos que tenham por objeto a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos Planos
Econômicos Bresser e Verão, por meio do RE 626.307/SP, de relatoria do Ministro Dias Tóffoli. Contudo, é a própria decisão referida
que salienta que devem ser suspensos os processos em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da
controvérsia pelo STF.Não é este o caso dos autos, na medida em que sendo tratada como execução autônoma do título executivo
coletivo (que se saliente, sequer transitou em julgado), não há que se falar em processo em grau de recurso para a suspensão do presente
pedido de cumprimento de sentença.No mais, é importante ressaltar que a execução individual de sentença coletiva que condena a ré ao
pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se
resume a meros cálculos aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora,
no dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento sob liquidação, ou
surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de liquidação é a necessidade, ou não, de
provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na
remuneração de caderneta de poupança, não tem cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de
Janeiro, 2013). Ora, não há fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a
comprovação de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de
conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo a ser apurado em fase
de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a
submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim
sendo, comprovação de titularidade e saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação
executiva e não fato novo a justificar a liquidação por artigos. De forma alguma, como afirma o autor, o trânsito em julgado da sentença
da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se o autor requer um cumprimento provisório - termo com que
nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em
julgado não pode jamais ser considerado um fato novo a justificar uma liquidação provisória por artigos. Destarte, no caso de execução
individual de sentença coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e
sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em liquidação por artigos
ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do Código de Processo Civil, aplicando-se a
liquidação por simples cálculos aritméticos. Neste sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DOJULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. - É entendimento pacífico desta
Corte que, face à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida no art.
604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração que a executada detém tais
documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a divergência jurisprudencial.- Recurso não
conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp n. 638.209-AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim,
verifico que a medida invocada pelo autor é de juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar o crédito e, após, suspender a ação até o
julgamento definitivo da ação coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou o autor pleiteia a
execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, inclusive prestando caução para levantamento de eventuais valores; ou
aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder-se à liquidação
para, após, requerer a suspensão do processo. Ante as razões invocadas, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve citação
da parte ré.Custas ex lege. P.R.I.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0013920-64.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X INVASORES
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PIRASSUNUNGA

Vistos, em sentença.JOSÉ DE OLIVEIRA, representado por sua curadora, ajuizou ação cautelar em face de SAÚDE CAIXA
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - CEF.Alega o requerente, em síntese, que é funcionário aposentado da Caixa Econômica
Federal e usuário do plano Saúde Caixa, bem como que é portador de Demência Mista (por Doença de Allzheimer e vascular), de sorte
que seu quadro de saúde agravou-se ocasionando sua internação no Hospital São Camilo no período de 29.01.2015 a 24.03.2015.Aduz
que após a saída do hospital passou a necessitar de cuidados redobrados como alimentação parenteral, trocas frequentes de sua frauda
geriátrica e a realização diária e frequente de curativos em seu corpo e, por tais razões, solicitou ao plano Saúde Caixa a assistência de
profissional de Enfermagem durante o período de 24 horas.Argui que, no entanto, a auditoria médica Brasilmed contratada pela Saúde
Caixa negou o atendimento domiciliar por 24 horas diárias, apenas disponibilizando 6 horas diárias, apesar da prescrição médica de que o
requerente necessita de cuidados de enfermagem por 24 horas.Requer a a concessão de liminar para determinar que a requerida
disponibilize imediatamente assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado.Ao final, requer seja o feito
julgado procedente, confirmando-se os efeitos da liminar concedida e determinando que a requerida disponibilize ao requerente a
assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado.A inicial foi instruída com documentos.A requerida
apresentou contestação às fls. 73/83-vº e interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0014525-40.2015.403.0000 (fls. 85/88-vº),
ao qual foi negado seguimento (fls. 90/91-vº).Às fls. 95/96, sobreveio petição informando o faleciomento do requerente.A Caixa se
manifestou às fls. 103.É o relatório. Passo a decidir.Verifico, pela certidão de óbito juntada às fls. 96, o falecimento do requerente em
01.07.2015.No caso presente, a ação é intransmissível em decorrência lógica do pedido. O requerente requer fosse determinado à
requerida que disponibilizasse a assistência home care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado, o que, com a morte,
não é mais útil ou necessário.Tendo em vista que o pleito em questão tem caráter personalíssimo, ou seja, não pode ser transmitido aos
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sucessores, é de se aplicar o inciso IX do artigo 267, que dispõe in verbis:Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito:
(...)IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;(...)Diante do exposto, extingo o processo, sem a resolução
do mérito, consoante os termos do art. 267, IX, do Código de Processo Civil.Em relação ao arbitramento das custas e honorários
advocatícios, como é sabido, na distribuição dos ônus da sucumbência tem aplicação o chamado princípio da causalidade, que impõe
carrear-se à parte que deu causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente processual as despesas daí decorrentes,
incluindo-se as custas processuais. No presente caso, é certo que houve a morte do requerente o que inviabiliza o prosseguimento do
feito, todavia, o que ensejou a propositura do feito foi o conflito em relação às horas de cobertura do home care, uma vez que o plano de
sáude concedeu apenas 06 (seis) horas, o que justifica a aplicação da sucumbência recíproca.Assim, as partes arcarão com os honorários
de seus respectivos advogados.Custas rateadas entre as partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 16515

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000752-24.2016.403.6100 - NORS BRASIL PARTICIPACOES LTDA. X AS BRASIL PARTICIPACOES LTDA. X
NORSHARE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. X DIVERSERVICE GESTAO E ADMINISTRACAO DE SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. X EXPRESSGLASS BRASIL COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. X
EXPRESSGLASS BRASIL COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. X EXPRESSGLASS BRASIL COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. X EXPRESSGLASS BRASIL COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. X
AUTO SUECO EMPREENDIMENTOS LTDA X AMPLITUDE BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X AUTO SUECO
CENTRO-OESTE - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA X AUTO SUECO CENTRO-OESTE - CONCESSIONARIA
DE VEICULOS LTDA X AUTO SUECO CENTRO-OESTE - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA X AUTO SUECO
CENTRO-OESTE - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA X AUTO SUECO CENTRO-OESTE - CONCESSIONARIA
DE VEICULOS LTDA X AUTO SUECO SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LIMITADA X AUTO SUECO
SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LIMITADA X AUTO SUECO SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LIMITADA X AUTO SUECO SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LIMITADA X AUTO SUECO
SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE VEICULOS LIMITADA X AUTO SUECO SAO PAULO - CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LIMITADA(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão,Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a
exigibilidade das contribuições sociais previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº. 8.212/91 sobre os pagamentos efetuados a título de
aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, das férias não gozadas, indenizdas e respectivo terço, do adicional de horas extras,
auxílio educação, auxílio transporte, inclusive quando pago em dinheiro, auxílio acidente e auxílio doença durante os primeiros quinze dias
de afastamento do trabalho, das verbas rescisórias (tais como: indenização nos termos dos arts. 478 e 479 da CLT, art. 9º da Lei nº.
7.238/84, dentre outras), e os devidos reflexos no cálculo do décimo terceiro salário, determinando a abstenção da ré de promover
qualquer medida de exigência direta, como a inscrição do débito em Dívida Ativa e sua cobrança em executivo fiscal, bem como indireta,
como a recusa na liberação de certidões de regularidade fiscal ou a inscrição em quaisquer cadastros de inadimplentes. Observo em parte
a verossimilhança das alegações da parte autora.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta
Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidirá
sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91, estabeleceu que as das
empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do
Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a
cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos artigos 202 e
204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa
lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo
empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho,
5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao
trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade
do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Assim, o aviso prévio indenizado não
possui natureza remuneratória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária.Quando o período
é trabalhado, após o empregado ter dado ou recebido aviso prévio há remuneração por meio de salário, de sorte que incide a
contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado para fins de benefícios previdenciários. Ao revés, quando o contrato é
rescindido antes de findo o prazo do aviso, conforme estabelece o art. 487, 1º, da CLT, o empregado tem direito ao pagamento do valor
correspondente ao salário daquele período, a título de indenização pelo rompimento do vínculo empregatício antes do referido
prazo.Tratando-se de verba de natureza indenizatória, uma vez que tem por finalidade recompor o patrimônio do empregado demitido
sem justa causa, não incide a contribuição previdenciária.Dispunha o art. 214, 9º, V, f, do Decreto nº. 3.048/99 que as importâncias
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recebidas a título de aviso-prévio indenizado não integravam o salário de contribuição.Ainda que o Decreto 6.727, de 12 de janeiro de
2009, tenha revogado a referida disposição, não significa que houve alteração da lei quanto à base de cálculo das contribuições
previdenciárias, a qual continua inalterada, mormente porque os decretos regulamentares, como é cediço, não podem inovar o
ordenamento jurídico, uma vez que servem apenas para dar fiel execução às leis, a teor do art. 84, VI, da Constituição Federal.O
adicional de férias não deve integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária, porquanto se trata de
parcela que não se incorpora ao salário do empregado para fins de aposentadoria.Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE
FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao
salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR
727958, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, j. 16.12.2008).EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas
indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento..(STF, RE-AgR 545317, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, j. 19.02.2008).Quanto às férias não gozadas, indenizadas e respectivo terço não incide a contribuição, eis que se trata
de verba paga ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de
completar 12 (doze) meses de serviço (artigo 147 da CLT). A natureza de aludida verba, portanto, não é remuneratória e sim
indenizatória, razão pela qual deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária. Em tal sentido:TRIBUTÁRIO E
PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA
JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização
por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que
afasta a incidência da contribuição previdenciária.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1181310/MA, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010)Quanto ao adicional de horas extras, a Constituição da
República, em seu artigo 7º, empresta natureza salarial a tais verbas, ao equipará-las à remuneração, conforme se depreende da leitura
dos incisos IX, XVI e XXIII do referido dispositivo: IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; XVI - remuneração do
serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;XXIII - adicional de remuneração para as atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;Esses adicionais são parcelas que o empregado recebe complementarmente por estar
trabalhando nessas condições especiais. Tais valores, representando um acréscimo retributivo financeiro no patrimônio dos segurados,
têm natureza salarial, o que impõe a incidência da contribuição previdenciária.A jurisprudência segue tal posicionamento, conforme
precedentes a seguir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA.
VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À
LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente
constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa
determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à
uniformização da legislação infraconstitucional.2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;AgRg no Ag
858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.3. O salário-maternidade
possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.4.As verbas recebidas a título de
horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza
remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da
Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de
insalubridade e periculosidade.6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do
erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por
CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/11/2010, DJe 25/11/2010)Desse modo, não há como afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas-extras e o
adicional noturno.A respeito do auxílio-educação, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela não incidência da contribuição
previdenciária, conforme se verifica do julgado a seguir:TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação,
embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in
natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o
trabalho, e não pelo trabalho. 3. Recursos Especiais não providos.(STJ, RESP 201402768898, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJE 19/12/2014)O vale-transporte fornecido na forma da lei não possui natureza salarial porque não
integra a remuneração do empregado, não podendo, por isso, incluir a base de cálculo do salário de contribuição. Contudo, a lei veda a
substituição do vale-transporte por antecipação em dinheiro ou outra forma de pagamento. Tal vedação prevista no Decreto 95.247/87
visa impedir fraudes, pois o empregador poderia deixar de recolher as contribuições devidas sob a alegação de que parte do pagamento
não integra o salário porque destinado ao transporte do trabalhador, quando na verdade, não foi pago a este título, mas como salário. A
substituição do vale-transporte por dinheiro permitiria ao empregador deixar de fornecer o transporte ao empregado e ao mesmo tempo
deixar de recolher as exações devidas.É por isso que a Lei 8212/91 prevê a exclusão da parcela referente ao vale-transporte do salário
de contribuição, desde que seja pago na forma prevista em legislação própria. Destarte, é cabível a incidência da contribuição sobre os
valores pagos em dinheiro a título de auxílio-transporte.Quanto ao primeiros dias de afastamento do auxílio doença-acidente, nos termos
do artigo 59 e 60 da Lei nº 8.21391, o direito ao auxílio surge quando da incapacidade para o trabalho por mais de quinze dias
consecutivos, sendo devido a partir do 16º dia. Até então, tem a empresa a obrigação de prosseguir pagamento o salário do empregado,
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nos termos do artigo 60, 3º da lei. Interessante notar, contudo, que embora a lei utilize o termo salário integral, não é possível concluir que
tal verba tenha efetivamente caráter remuneratório. Não há contraprestação do trabalho em referido período, tampouco pode se
considerar tal verba pertinente ao conceito de ganho habitual do empregado em razão de seu vínculo laboral; o que ocorre é,
efetivamente, uma compensação legalmente determinada em relação ao empregador, que indeniza o empregado em decorrência da perda
de sua capacidade laborativa no período de afastamento. A Jurisprudência majoritária tem caminhado no sentido de reconhecer a não
incidência da contribuição previdenciária sobre aludida verba:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre
parcela paga a título de terço de férias e de auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido.(AgRg
no REsp 1292797/CE, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe
20/03/2013)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS. CONTRIBUIÇÃO. NÃO
INCIDÊNCIA. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no
período. 2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AREsp 88.704/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012)Conclui-se, pois, pela não incidência da contribuição previdenciária incidente sobre os valores
pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente.Não incide contribuição
previdenciária sobre as indenizações previstas nos arts. 478 e 479 da CLT e art. 9º da Lei nº. 7.238/84, por constituírem verbas de
natureza indenizatória, conforme, aliás, previsto no art. 28, 9º da Lei 8.212/91.Presente em parte a verossimilhança das alegações, o
perigo de dano está presente, uma vez que a medida poderá resultar, ao menos em parte, ineficaz, se deferida a final, na medida em que,
no curso do presente feito, a parte autora será compelida ao pagamento da exação questionada.Destarte, defiro parcialmente a
antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade das contribuições sociais previdenciárias previstas no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº. 8.212/91, quanto os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias não gozadas,
indenizadas e respectivo terço, auxílio-educação, os primeiros quinze dias de auxílio doença e auxílio acidente, indenizações previstas nos
arts. 478 e 479 da CLT e art. 9º da Lei nº. 7.238/84, e os devidos reflexos no décimo-terceiro salário, até ulterior decisão deste
Juízo.Cite-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 9208

ACAO CIVIL PUBLICA

0025732-21.2005.403.6100 (2005.61.00.025732-0) - ASSOCIACAO DOS TECNICOS DO TESOURO NACIONAL DE SAO
PAULO -ASTTEN/SP(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

MANDADO DE SEGURANCA

0035674-73.1988.403.6100 (88.0035674-5) - SPRINGER CARRIER DO NORDESTE S/A(RS046582 - MARCIO LOUZADA
CARPENA) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 367 -
LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO)

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face do despacho de fl. 353, sustentando a ocorrência de omissão (fl.
355).Relatei.DECIDO.Os embargos de declaração devem ser conhecidos, posto que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão
judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 535 do Código de Processo
Civil.Todavia, nego provimento ao recurso, visto não existir o apontado vício, eis que o despacho de fl. 353 foi proferido no dia
01/12/2015 e o pedido de desentranhamento da carta de fiança foi formulado posteriormente, através de petição protocolada no dia
10/12/2015 (fl. 354).Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo
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o despacho inalterado.Outrossim, nada a decidir quanto ao pedido de desentranhamento da carta de fiança nº 300.151/89, tendo em vista
que todas as cartas de fiança oferecidas como garantia já foram desentranhadas, conforme o despacho de fl. 268 e o recibo de fl.
287.Ademais, às fls. 292/296, a própria impetrante já informou que o referido documento não foi juntado nos autos e requereu
providências a este Juízo, que determinou o cancelamento da garantia prestada ao Banco Francês e Brasileiro S/A (fl. 297).Int.

0012974-98.1991.403.6100 (91.0012974-7) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP179209 - ALESSANDRA
FRANCISCO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO EM
GUARULHOS

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0057545-18.1995.403.6100 (95.0057545-0) - CASIMIRO DE ARAUJO FILHO X FERNANDO ANTONIO BARRIONUEVO
PINTO X CYRILLO PINTO NETO(SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE E Proc. EDUARDO MOREIRA DE
ARAUJO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 163 - MARGARETH
ALVES DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0002720-90.1996.403.6100 (96.0002720-0) - BASF S/A(Proc. LUCIANA GUALDA DOS SANTOS SASSO E SP119729 -
PAULO AUGUSTO GRECO E SP043152 - JEFERSON WADY SABBAG) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE SAO
PAULO(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0005451-88.1998.403.6100 (98.0005451-0) - CRISTIANE SILVA LAURENTINO DE CAMPOS(SP134157 - ROSANGELA
MARIA DE OLIVEIRA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. ANTONIO FUNARI FILHO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0043558-70.1999.403.6100 (1999.61.00.043558-0) - GENERAL CINEMA DO BRASIL LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO
PAMPLONA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0001763-50.2000.403.6100 (2000.61.00.001763-3) - ANTONIO DE ROSA(SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA)
X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 254/255: Mantenho a decisão de fl. 253 pelos seus próprios fundamentos. Nada sendo requerido arquivem-se os autos. Int.

0030405-28.2003.403.6100 (2003.61.00.030405-2) - EDITORA ABRIL S/A(SP147710 - DAISY DE MELLO LOPES
KOSMALSKI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR DA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0005932-70.2006.403.6100 (2006.61.00.005932-0) - LMK - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP026750
- LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP(Proc. 601 - IVANY DOS
SANTOS FERREIRA)
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Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0011126-80.2008.403.6100 (2008.61.00.011126-0) - FABRICIO SANDRINI BAPTISTA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO
BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0013666-33.2010.403.6100 - PAULO CESAR VASQUES HAFFNER X MARIA CAROLINA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO
PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0017849-47.2010.403.6100 - RENATA FINETTO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO
PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0007885-93.2011.403.6100 - CONNECTCOM TELEINFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP215039 - LEANDRO
SANTOS DE SOUZA E SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0022681-89.2011.403.6100 - FERNANDA DAS CHAGAS RUAS(SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X REITOR
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0006950-82.2013.403.6100 - DIGIMAC SOLUCOES PARA COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA - ME(SP122663 -
SOLANGE CARDOSO ALVES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 1540 - SIMONE ALVES
DA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0022285-44.2013.403.6100 - VANESSA PANTAROTTO MOREIRA DE GOUVEIA(SP286125 - FABIO BALARIN MOINHOS)
X DIRETOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO
PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM E SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0004791-35.2014.403.6100 - ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E
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SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO
TAHAN DE CAMPOS NETTO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0013694-59.2014.403.6100 - AVIATION MANAGEMENT SERVICES - SERVICOS AERONAUTICOS LTDA(SP107445A -
MARIA REGINA M. ALBERNAZ LYNCH E SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0015949-87.2014.403.6100 - MARCIO CASTRO DA SILVA(SP343100 - EVANDRO COLASSO FERREIRA) X PRESIDENTE
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP115202 - MARIA CAROLINA CARVALHO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0016129-06.2014.403.6100 - MIRELA SANTOS LEMOS(SP223503 - PATRICIA FERNANDA ALVES CANDIDO DA SILVA)
X COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA DE PRODUCAO MECANICA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -
UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0013675-19.2015.403.6100 - RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI(SP225927 - HERICK BERGER
LEOPOLDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

D E C I S Ã OÀ fl. 126 foi certificado o apensamento dos autos do Agravo de Instrumento n. 0019428-21.2015.403.0000 a estes
autos, o qual foi convertido em retido por meio de decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região,Destarte, converto o
julgamento em diligência, a fim de que seja dada vista à parte impetrante para apresentar contraminuta de recurso de agravo de retido, no
prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, mantenho a decisão de fls. 92/93 por seus próprios fundamentos.Após atendida a providência,
retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0014716-21.2015.403.6100 - CONSTRUTORA OAS LTDA X OAS ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.(SP206623 -
CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Intimem-se as partes acerca da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº 0029822-
87.2015.403.0000, que determinou a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta pelas impetrantes (fls. 602/609). Abra-se vista
à União Federal para ciência da sentença de fls. 557/559-verso, da decisão de fl. 582 e do presente despacho. Oficie-se à autoridade
impetrada com urgência. Int.

0023893-09.2015.403.6100 - FERNANDO CESAR RONDELLO(SP203946 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY)
X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO -
DERPF

Mantenho a decisão de fls. 80/82, por seus próprios fundamentos. Cumpra os ordenamentos finais da referida decisão. Int.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0011233-56.2010.403.6100 - SINDICADO DA IND/ DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS E OCOS NO EST DE S.PAULO -
SINDIVIDRO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FEDERAL BRASIL 8.REG
FISCAL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
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caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

Expediente Nº 9213

MANDADO DE SEGURANCA

0020560-49.2015.403.6100 - RAFAEL VIOLA MOTTIN(PR053924 - NATHALIA SUZANA COSTA SILVA TOZETTO) X
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP X PRESIDENTE INST BRAS MEIO AMBIENTE RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

Providencie a parte impetrante a juntada da petição original protocolada no dia 17 de dezembro de 2015, pois o seu conteudo nao foi
apreciado por se tratar de xerocopia. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

0022683-20.2015.403.6100 - PERISSON LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X GERENTE
EXECUTIVO DA PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DE SAO PAULO

Tendo em vista a informação de fl. 53, manifeste-se o impetrante, no prazo de 05 dias.I.

0024504-59.2015.403.6100 - NARCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP163613 - JOSÉ GUILHERME
CARNEIRO QUEIROZ E SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS E SP306083 - MARIA CAROLINA GUARDA
RAMALHO BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos, etc. A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 152/158) em face da decisão proferida nos autos (fls. 129/130), alegando a
ocorrência de omissão quanto ao prazo para manifestação da embargada quanto ao cumprimento da decisão.É o relatório. Passo a
decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de
sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a
omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos embargos
declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO.
SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos,
interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que
deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões
judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma -
RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o
entendimento jurisprudencial acima e conheço dos presentes embargos de declaração opostos pela impetrante para que da parte final da
decisão passe a constar a seguinte redação: Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar para determinar que o Delegado
da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo proceda à análise dos comprovantes de pagamento acostados
aos autos, emitindo a certidão positiva com efeito de negativa em nome da impetrante, se em termos, no prazo de 10 dias. Retifique-se o
livro de registro de decisões liminares e de antecipações de tutela. Intimem-se.

0024944-55.2015.403.6100 - FOCO GESTAO DE SERVICOS INTEGRADOS LIMITADA - ME(SP230544 - MARCOS
FRANCISCO MILANO) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a parte impetrada para que preste as informações
pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. I.

0025680-73.2015.403.6100 - SANDRA REGINA RAGAZON(SP095221 - RUBENS FERREIRA DE CASTRO E SP238290 -
RENATA SPADARO NASCIMENTO) X PRESIDENTE DA IV TURMA DISCIPLINAR - TRIB ETICA DISCIPLINA DA OAB
SP

Ao SEDI para inclusão no polo passivo da ação de GISLAINE DE MACEDO TORRENS CUNHA PEREIRA, como litisconsorte
passivo necessário.Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a parte impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. I.

0025851-30.2015.403.6100 - RAUL STOCKMANN X MARIO ADIMIR PATREZE JUNIOR(SP257227 - BRUNO DELLA
VILLA DA SILVA) X PRESIDENTE CONSELHO REG SECAO SAO PAULO ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL

Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por RAUL STOCKMANN E MARIO ADIMIR PATREZE em face do
PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com
pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine a abstenção da Digna Autoridade quanto: (i) a impedir o exercício
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da atividade de músico e (ii) a exigir o registro profissional do Impetrante junto à OMB como requisito para o exercício de sua
atividade.Com a inicial vieram documentos (fls. 09/17).É o relatório.Decido.Com efeito, para a concessão de medida liminar em mandado
de segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009, a saber: a) a
relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No
caso em tela, o Impetrante, diante do exercício de sua atividade profissional, consistente na realização de apresentações musicais, depara-
se com a exigência do registro junto à Ordem dos Músicos do Brasil.A relevância dos fundamentos jurídicos torna manifesto o fumus boni
iuris, pois o inciso XIII do artigo 5.º da Constituição Federal de 1988, não autoriza a imposição pela lei de restrições ao exercício de toda
e qualquer atividade profissional, mas, especificamente, aquelas que criam perigo a bens jurídicos fundamentais da sociedade.O exercício
da profissão de músico não atinge nenhum dos bens jurídicos objeto de proteção pela Constituição Federal, pois é uma atividade que está
submetida a critérios valorativos de qualidade, objeto de crítica do público em geral, que a seu bel-prazer pode selecionar os eventos
musicais.Há que se fazer uma interpretação sistemática dos princípios constitucionais, visando à harmonização dos interesses tutelados no
seu texto, especialmente no que se refere ao direito à liberdade de manifestação da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, previsto no inciso IX do artigo 5º da Constituição da República, cujo teor vai de encontro à exigência de registro perante a
Ordem dos Músicos do Brasil.A atuação do Conselho está fundada na necessidade de controle, especialmente, no que se refere aos
requisitos mínimos ao exercício da profissão, o que, no presente, não se evidencia posto que o legislador não teria como permear uma
área tão subjetiva quanto aquela relacionada à manifestação artística dos dons musicais.Por oportuno, trago à colação o entendimento do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos Julgados cujas ementas se reproduzem a seguir, in
verbis:REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - REGISTRO
JUNTO À ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE ANUIDADES - DESCABIMENTO - LIBERDADE DE
MANIFESTAÇÃO ARTÍSTICA. 1 - A exigência de registro dos músicos junto à Ordem dos Músicos do Brasil está prevista na Lei nº
3.857/60, que regulamentou a criação do referido órgão com a finalidade de exercer, em todo o País, a seleção, a disciplina, a defesa da
classe e a fiscalização do exercício da profissão do músico. 2- A recepção da referida lei pela Carta Constitucional de 1988 tem sido
rejeitada pela jurisprudência, porquanto a regulamentação de atividade profissional dependeria da demonstração da existência de interesse
público a proteger, e em razão da incompatibilidade da exigência legal de inscrição com o princípio constitucional de liberdade de
expressão artística assegurada pelos incisos IX e XIII do artigo 5º da Constituição vigente. 3- Embora tenha sido determinado pela
sentença o registro do impetrante na qualidade de músico prático, categoria que não está prevista no art. 29 da Lei nº 3.875/60, deve ser
assegurada ao impetrante a liberdade de exercer sua atividade profissional de músico, em consonância com o princípio constitucional de
livre expressão de atividade artística, independentemente de sofrer qualquer sanção decorrente do exercício ilegal da profissão ou do
pagamento de anuidades. 4- Remessa oficial desprovida.(TRF 3ª Região, Sexta Turma, REOMS 200261000141250, Relator
Desembargador Federal Lazarano Neto, 20/04/2006).ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI N. 3.857/60. ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL. MÚSICOS. REGISTRO. DESNECESSIDADE. ANUIDADE. INEXIGIBILIDADE. NOTA
CONTRATUAL. EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OMB. I - A profissão de
músico encontra-se regulamentada pela Lei n. 3.857/60, a qual criou a Ordem dos Músicos do Brasil. II - Decisão do Colendo Supremo
Tribunal Federal, em Plenário, por unanimidade, no sentido da desnecessidade de registro dos músicos junto à Ordem dos Músicos do
Brasil, no julgamento do RE 414426. III - Inexigibilidade da anuidade, em face da desnecessidade de registro junto ao Conselho Regional
da Ordem dos Músicos do Brasil. IV - Nota contratual exigida pelo Ministério do Trabalho, sendo a Ordem dos Músicos do Brasil parte
ilegítima em demanda discutindo tal exigência. V - Nos termos do art. 69, da Lei n. 3.857/60, os contratos dos músicos devem ser
encaminhados, para fins de registro, ao órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, não exigindo tal diploma
legal, para fins de registro dos contratos, a inscrição dos músicos perante a OMB. VI - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida.
(Grifei) (TRF 3ª Região - Sexta Turma - AC 317045 - Relatora Desembargadora Federal Regina Costa - julgado em 01/09/2011 - in
DJE em 08/09/2011 - página 569)Igualmente, também se verifica o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto caso
apenas seja concedida a segurança ao final do processo, a parte impetrante poderá sofrer embaraços no exercício do direito à livre
manifestação artística.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar que a Digna Autoridade impetrada, ou a quem lhe
faça as vezes, que se abstenha quanto: (i) a impedir o exercício da atividade de músico dos Impetrantes e (ii) a exigir o registro profissional
do Impetrante junto à OMB, como requisito para o exercício de sua atividade.Oficie-se à Autoridade impetrada para o cumprimento
imediato da presente decisão, bem como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o
representante judicial da Ordem dos Músicos do Brasil, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Havendo manifestação
de interesse em ingressar no feito, proceda a Secretaria à expedição de correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI),
independentemente de ulterior determinação, para fins de inclusão da respectiva pessoa jurídica, na qualidade de assistente litisconsorcial
da Autoridade impetrada.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para
a prolação de sentença.Intimem-se oficie-se.

0026457-58.2015.403.6100 - DENIS RODRIGUES SANTIAGO(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X
GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DENIS RODRIGUES SANTIAGO contra ato do
GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, objetivando obter provimento
jurisdicional que garanta o protocolo de pedidos previdenciários solicitados pelo impetrante sem limite, obtenção de certidões com e sem
procuração (CNIS e outras) e, ter vista dos autos do processo administrativo em geral, fora da repartição apontada, pelo prazo de 10
dias, independentemente de agendamentos ou filas.Narra, em síntese, que as exigências impostas pela autoridade impetrada são
inconstitucionais porque violam os princípios da ampla defesa e contraditório, além de malferir os direitos constitucionais à petição e livre
exercício profissional.Assevera, ainda, que tais cobranças infringem os direitos conferidos ao Advogado.É O RELATÓRIO.DECIDO.No
caso em questão, tenho que ausente um dos requisitos para concessão da medida.Não há óbice constitucional a que o INSS organize
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seus serviços, na medida em que o legislador não está impedido de adotar medidas destinadas a conferir a adequada aplicação ou fixar
normas de organização e procedimento, com o escopo de conferir a máxima efetividade à prestação do serviço. É garantido à
Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos, utilizando-se dos critérios de oportunidade
e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e
razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao interesse público.Tratando-se de análise de benefícios
previdenciários, os prazos estabelecidos na Lei n 8.213/91 devem ser observados pelo agente público, não se admitindo qualquer escusa
pela morosidade, principalmente após o advento da Emenda Constitucional 19/98 que tornou expresso o princípio da eficiência ao texto
constitucional.Consoante o sistema de agendamento eletrônico, o INSS criou, através do Memo-Circular Conjunto n
18/INSS/DIRAT/DIRBEN de 19/12/2006, com o fito de agilizar e melhorar o atendimento aos segurados da autarquia previdenciária.
Este sistema consubstancia-se em assinalar previamente uma data em que o atendimento será efetivado.Desta forma, todos os que
necessitarem dos serviços prestados pela autarquia previdenciária terão atendimento equânime, independente de qualquer restrição, em
estrita observância ao disposto no artigo 5, caput, da Constituição Federal de 1988.Nesta seara, não obstante a carência de recursos
humanos postos à disposição da Autarquia, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências
legais.O procedimento adotado pelo INSS é apenas uma nova medida no sentido de atender o princípio da eficiência, tomado com o
exclusivo intuito de melhorar o atendimento dos segurados e seus procuradores.Por sua vez, o agendamento eletrônico é mera opção do
segurado, podendo este comparecer pessoalmente ou por meio de procurador à agência para atendimento no mesmo dia, observando
apenas a ordem de distribuição de senhas.Outrossim, a interpretação do princípio leva à conclusão de que o tratamento igualitário deve
ser dispensado àqueles que se apresentem em igualdade de condições, paridade que não ocorre entre advogados e segurados e/ou
público em geral.O agendamento se mostra ferramenta eficaz para o cumprimento da legislação, diminuindo o tempo de espera na fila dos
segurados.Por outro lado, levando-se em consideração que o serviço é prestado pela Autarquia também a segurados e pensionistas não
representados por advogado, a concessão da ordem poderia até mesmo causar maiores embaraços, tendo em vista que sua observância
implica em interrupção do atendimento a segurados e ao público em geral.O que se busca é justamente evitar tratamento privilegiado
àquele que constitui procurador, em detrimento dos demais segurados que não tem condições para tanto.Nessas condições, embora o
atendimento não seja o ideal, há que considerar que a Autarquia, dentro dos critérios de oportunidade e de conveniência, não tenha
buscado compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.Portanto, os requerimentos administrativos de concessão de benefício,
bem como quaisquer outros atos realizados pela impetrante, devem estar submetidos às mesmas condições e requisitos impostos aos
demais cidadãos que se dirigem às Agências da Previdência Social, sob pena de se instituir privilégio em seu favor.Ressalto que o
tratamento diferenciado ensejaria consequência em relação aos demais segurados: sentirem-se compelidos a constituir
advogado/estagiário para lograrem condições isonômicas de atendimento.Também a isonomia deve ser avaliada em seu contexto global,
contemplando não somente a dicotomia entre advogados e público em geral, como também entre o universo de advogados.Embora o
procedimento combatido possa tornar mais morosa a atividade do(a) impetrante, não há que se falar em restrição que proíba ou impeça o
exercício da advocacia, atividade indispensável à administração da Justiça.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. HORÁRIO DE
ATENDIMENTO COM AGENDAMENTO PRÉVIO EM REPARTIÇÃO FEDERAL (INSS). MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO MANEJADO COM O INTUITO DE OBTER PROVIMENTO GENÉRICO APLICÁVEL A TODOS OS CASOS
FUTUROS DE MESMA ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO
PROFISSIONAL OU AO ESTATUTO DA OAB. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Impossibilidade de se manejar mandado de
segurança preventivo com o intuito de obter provimento genérico aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie, diante de possíveis
singularidades que só poderão ser avistadas no futuro. 2. Regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários
de atendimento, bem como número de requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder
Público para melhor ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia,
mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, não sendo objeto de insurgência. 3. A
regulamentação tem por escopo adequar o horário de funcionamento e atendimento das agências da Previdência Social, garantindo a
todos, em igualdade de condições, o acesso a seus serviços, observando-se a impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública
e numa clara tentativa de levar eficiência ao serviço público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo 37, caput, da
Constituição Federal.4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º o tratamento compatível com a dignidade da advocacia e
condições adequadas a seu desempenho. Sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da repartição pública não se
afigura indigno ao exercício da nobre profissão ou inadequado ao seu desempenho; antes, garante a igualdade de acesso, a
impessoalidade e a eficiência administrativas, além da dignidade da pessoa humana. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,
AMS 00105953120114036183, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Relator para o Acórdão Des. Fed. JOHONSOM DI
SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE
REQUERIMENTOS - EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a
indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais
acurada interpretação, leva-nos à conclusão de que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não
compreendendo atividades voltadas ao âmbito administrativo. 2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a
159, versam sobre o pagamento de benefício, por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar
que se tratam de obstáculos opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 3 -
Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos fáticos e jurídicos
autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização do atendimento na autarquia em
questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao tratamento igualitário de todos os segurados,
representados ou não. 4 - Apelação desprovida. (TRF 3, Sexta Turma, AMS 27807, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF 03/02/11)Não
se verifica, assim, qualquer afronta ao livre exercício da profissão de advogado.Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a
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autoridade impetrada, a fim de que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Após, venham os autos conclusos para
sentença.P.R.I.

0026484-41.2015.403.6100 - NATHALIA AMORIM PACZYNCZYK(TO003251 - WILLIAM PEREIRA DA SILVA) X
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Ao SEDI para retificação do polo passivo, para constar REITORA DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS.Postergo a
apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a parte impetrada para que preste as informações pertinentes, no
prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. I.

0001048-46.2016.403.6100 - MOSAICO DA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP181483 -
VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP

Providencie a parte impetrante: 1) A declaração de autenticidade, firmada pelo seu advogado, de todas as cópias reprográficas
apresentadas, inclusive da procuração, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil, 2) A cópia da contrato social; 3) A
cópia da inicial para instruir o mandado de intimação da pessoa jurídica, a qual está vinculada a autoridade. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Int.

0001055-38.2016.403.6100 - BIO SCIENTIFIC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA(SP250068 - LIA MARA GONÇALVES)
X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Providencie a parte impetrante: 1) A declaração de autenticidade, firmada pelo seu advogado, de todas as cópias reprográficas
apresentadas, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil, inclusive da procuração; 2) A contrafé com todos os
documentos acostados à inicial para instrução do ofício de notificação; 3) A cópia da inicial para intimação da pessoa jurídica a qual está
vinculada a autoridade; 4) A cópia do CNPJ, 5) A retificação do valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, bem
como o recolhimento das custas processuais; Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

12ª VARA CÍVEL

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

Expediente Nº 3227

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021224-17.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP076153 -
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X FELIPE EDUARDO PRADO

Vistos em despacho.Fls.98/99: Tendo em vista que a Carta Precatória expedida para Campinas a fim de regular citação do réu, retornou
SEM cumprimento, intime-se a autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que recolha as custas e diligências ao Oficial de Justiça
para expedição de nova Carta Precatória para Cotia, conforme endereço diligenciado através do sistema SIEL. Prazo de dez dias.Com o
pagamento de custas, expeça a Secretaria Carta Precatória no endereço constante à fl.92.Int. Cumpra-se.

0023941-02.2014.403.6100 - M. A. W. DE OLIVEIRA SERVICOS DE ALIMENTACAO - ME(SP126767 - FRANCISCO DE
PAULA LUCCI SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E
SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10(dez) dias regularize sua representação processual, sob pena de
extinção.Sobrevindo novo silêncio, expeça-se Carta de Intimação com A.R., no endereço declinado na inicial, para que no mesmo prazo
supra consignado, regularize o feito.Mantendo-se a irregularidade, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007043-74.2015.403.6100 - ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA(RJ002472 - VANUZA VIDAL SAMPAIO
E RJ138657 - VLADIMIR TEIXEIRA DE SANTANA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
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BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2558 - BIANCA SILVA FERNANDEZ DE FIGUEIREDO)

Baixem os autos em diligência.Compulsando os autos, verifico que a autora acostou à inicial uma gama de processos administrativos,
relativos a outras empresas (terceiros), que versam sobre fatos semelhantes àqueles em discussão, visando ilustrar o feito. Em que pese o
valor probatório de tais documentos, a conduta adotada pela autora resultou num tumulto processual, na medida em que ficaram
misturadas as autuações de tais empresas com a autuação da parte autora, tornando confusa a instrução da demanda.Por isso, determino
que a autora junte a íntegra do Auto de Infração nº. 343275 e do correspondente Processo Administrativo nº. 48621.0000808/2010,
organizando, assim, a prova documental, a fim de que seja possível a constatação da ocorrência ou inocorrência dos fatos. Prazo: 30
(trinta) dias.Após, dê-se vista à parte contrária por 05 (cinco) dias.Oportunamente, voltem conclusos para sentença.Int.

0008504-81.2015.403.6100 - JESSICA CAROLINE VAZ DE OLIVEIRA(SP282775 - ANDRÉ FERNANDES DA SILVA) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JÉSSICA CAROLINE VAL DE OLIVEIRA em face de FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, objetivando a condenação da ré na manutenção de contrato
FIES nº 21.3289.185.0000080-81, bem como na condenação em indenização por danos morais, no montante de R$ 40.000,00.Afirma
a requerente que a partir do 2º semestre de 2014, não conseguiu realizar o aditamento de seu contrato FIES no sistema da requerida, e
que o contrato foi rescindido. Afirma que sofreu dano moral, pois estava estagiando, e perdeu esta oportunidade.Por esta razão, propõe a
presente demanda, pretendendo o restabelecimento do contrato e indenização por danos morais, com acréscimos legais e verbas de
sucumbência. Atribuiu à causa o valor de R$ 55.476,00.A inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 8/15.Distribuído o feito
originalmente à MM. 24ª Vara Cível Federal, foi declinada a competência à esta 12ª Vara Cível, sob a alegação de que haveria
prevenção entre esta demanda e o processo nº 0022135-29.2014.4.03.6100, que tramitou perante este Juízo, sendo que foram partes a
ora demandante e a Caixa Econômica Federal, e em que foi proferida sentença de resolução sem julgamento de mérito em
24.04.2015.Em decisão exarada em 26.06.2015 (fs. 41/43), foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional.Citada, a ré contestou (fs. 48/58), suscitando preliminar de conexão deste feito com ação tramitando perante a MM. 35ª
Vara Cível Estadual do Foro Central de São Paulo, e, no mérito, propugnou pela improcedência dos pedidos, sob o argumento de que o
sistema para aditamento contratual operava normalmente, e se houve alguma falha, foi da Instituição de Ensino. Ademais, rebate o pedido
de indenização em danos morais, pois não há prova de qualquer ato ilícito de sua responsabilidade, tampouco de que a autora teria
sofrido algum abalo moral com o ocorrido.Em decisão exarada em 17.07.2015 (fs. 48/58), foi indeferido o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, e determinado que as partes especificassem as provas que desejavam produzir.Em decisão exarada em 16.09.2015 (f.
96), foi aberta a oportunidade para que as partes especificassem as provas que desejavam produzir.Em petição datada de 11.12.2015
(fs. 97/100), a demandante replicou os termos da contestação, e requereu a tomada de depoimento pessoal das partes.Em manifestação
datada de 08.01.2016 (f. 101), a ré afirma que não tem mais outras provas a produzir.Os autos vieram conclusos para saneamento.É o
relato. Decido. Antes de tudo, em que pese a redistribuição do presente feito a este Juízo, ocorre que não há conexão da presente
demanda com o processo nº 0022135-29.2014.4.03.6100, pois aquele outro feito envolvia pessoa estranha à presente lide. Pelas
mesmas razões, também não há que se falar em conexão da presente causa com o processo noticiado pela ré na sua contestação, em
curso perante a Justiça Estadual, pois aquela outra demanda envolve apenas a ora demandante e a Instituição de Ensino (Uninove).Feitas
estas considerações, impõe reconhecer a incompetência absoluta deste Órgão jurisdicional para processar a presente demanda.A
competência absoluta é insuscetível de sofrer modificação, seja pela vontade das partes, seja pelos motivos legais de prorrogação
(conexão ou continência das causas). No caso em apreço, embora a parte tenha atribuído à causa o valor de R$ 55.476,00 (vide f. 7),
observa-se que a causa de pedir declinada na inicial aponta suposta falha no sistema de aditamento on-line da requerida, o que teria
impedido a renovação do contrato FIES da autora no 2º semestre de 2014, levando à rescisão do financiamento.Nos termos do art. 259,
II, do CPC, em havendo cumulação de pedidos, o valor da causa corresponderá à soma de todos eles. Por seu turno, em se tratando de
relação jurídica por prestações sucessivas, será tomado o valor das prestações vencidas mais 1 (um) ano das vincendas, consoante
dispõe o art. 261 do CPC.Portanto, o valor da causa, consoante a legislação processual vigente, deve ser calculado pela soma do pleito
de indenização por danos morais (R$ 40.000,00), mais o valor das prestações do contrato FIES nº 21.3289.185.0000080-81, desde o
2º semestre de 2014 até 12 meses após a distribuição da ação (15.05.2015).Pela planilha de evolução de dívida de fs. 35/40, observa-se
que a projeção de pagamento das prestações indica um valor de parcela de R$ 206,59. Portanto, a pretensão da autora, nos moldes
supra indicados, abrange 24 (vinte e quatro) prestações, totalizando, destarte, R$ 4.958,16. O art. 3º da Lei 10.259, de 12.07.2001,
assim dispõe:Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a
Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da matéria
aqui veiculada, a qual não figura dentre as restrições previstas no inciso 1 do art. 3 da Lei n 10.259/2001, passou a ser daquele foro, uma
vez que o valor correto da presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos estabelecido em lei, considerado o valor do
salário mínimo na data da distribuição.Confira-se decisão do Tribunal Regional da Terceira Região:AGRAVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O
VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL.1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, conciliar e
julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses
indicadas no 1º de seu artigo 3º.2. Quando os pretensos autores optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum, o valor da
causa corresponde ao valor das parcelas vencidas na data da propositura da ação somadas a doze prestações vincendas. Inteligência do
artigo 260 do CPC.3. Nas ações de desaposentação, em razão do pedido visar à obtenção do benefício a partir da propositura da ação,
não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze)
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prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior. Precendentes.4.
No presente caso, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado
Especial Federal.5 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AI 0028980-78.2013.4.03.0000, 10ª Turma, Rel.: Des. Walter
Do Amaral, Data do julg.: 11.03.2014, e-DJF3 Judicial 1 Data da Publ:19.03.2014) - Destaquei.Assim, tratando-se de incompetência
absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 113 do CPC, razão pela qual
revejo de ofício o valor da causa para R$ 44.958,16, e DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito,
determinando o encaminhamento dos autos para redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Decorrido o
prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Intimem-se.

0017781-24.2015.403.6100 - BASF SA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos em decisão. Em decisão datada de 16.11.2015 (f. 434), foi determinada a intimação da demandante, para se manifestar sobre a
contestação e o pedido de transferência da garantia prestada neste feito para os autos da execução fiscal nº 0062999-
23.2015.4.03.6182, bem como foi aberta a oportunidade para que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. A ré, em
sua manifestação de f. 465, afirma o desinteresse na produção de provas, requerendo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.
330, I, do CPC.Por sua vez, a autora, em sua petição de fs. 435/456, ofereceu réplica à defesa, e postulou pela produção de prova
documental complementar, pericial e testemunhal. No que concerne ao pedido de transferência de garantia, não se opôs, contudo, informa
que o processo nº 0062999-23.2015.4.03.6182 ainda não foi distribuído.Os autos vieram conclusos para saneamento.É o relato.
Decido.Em primeiro lugar, no que concerne ao pedido de transferência de garantia formulado pela requerida, constato que, em consulta
ao trâmite processual do feito nº 0062999-23.2015.4.03.6182, não consta ainda a distribuição a alguma das Varas Federais de
Execução Fiscal desta Capital. Logo, aguarde-se a referida distribuição, a fim de que a ré requeira o que entender de Direito perante o
Juízo competente.Por sua vez, a autora, em que pese tenha feito pedido genérico de produção de prova documental complementar,
pericial e testemunhal, não atendeu o quanto determinado na decisão de f. 434, pois não especificou que documentos seriam necessários
ao deslinde da controvérsia, que perícia deveria ser realizada ou quem seriam as testemunhas a serem ouvidas, tampouco sobre quais
fatos incidiria seu depoimento. Logo, ocorreu a preclusão da oportunidade na produção de provas úteis à sua tese defensiva, neste
particular.Deste modo, ante os próprios termos da inicial e da defesa, bem como a teor dos respectivos ônus probatórios, entendendo
desnecessária a produção de outras provas, razão pela qual encerro a instrução processual.Preclusa esta decisão, venham os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0023018-39.2015.403.6100 - QUENIA BARROS DA SILVA(SP208552 - VLADIR IGNÁCIO DA SILVA NEGREIROS ALVES
E SP336575 - SHEILA FERNANDA DA SILVA PAZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP
- CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Vistos em decisão. Tendo em vista que o teor da contestação da ré (fs. 58/66), e a fim de garantir o contraditório (CF, art. 5º, LV),
determino a intimação da autora, para, em 10 (dez) dias, oferecer réplica, nos termos do art. 326 do CPC, alegando o que entender
oportuno, e juntando documentos pertinentes, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação pela parte,
tornem os autos conclusos, para apreciação o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se.

0025746-53.2015.403.6100 - ADILSON MENEGATTE DE MELLO CAMPOS(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 1292839 de 26/08/2015,
disponibilizado no Diário Eletrônico nº 159 de 28/08/2015, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito
até julgamento do REsp 138.168.3-PE (repetitivo). Os autos retomarão sua tramitação tão logo seja comunicado o julgamento do
recurso repetitivo. Cumpra-se.

0025946-60.2015.403.6100 - PEDRO EGYDIO ROSA(SP322639 - NATALIA MELANAS PASSERINE DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 1292839 de 26/08/2015,
disponibilizado no Diário Eletrônico nº 159 de 28/08/2015, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito
até julgamento do REsp 138.168.3-PE (repetitivo). Os autos retomarão sua tramitação tão logo seja comunicado o julgamento do
recurso repetitivo. Cumpra-se.

0025983-87.2015.403.6100 - CELSO LAUREANO DE SOUZA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 1292839 de 26/08/2015,
disponibilizado no Diário Eletrônico nº 159 de 28/08/2015, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito
até julgamento do REsp 138.168.3-PE (repetitivo). Os autos retomarão sua tramitação tão logo seja comunicado o julgamento do
recurso repetitivo. Cumpra-se.
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0026316-39.2015.403.6100 - DEBORA HERMINIA STAWSKI(SP364876 - DEBORA HERMINIA STAWSKI) X UNIAO
FEDERAL

Vistos em despacho. Emende a autora a inicial, atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo,
em complemento, as custas iniciais devidas.Esclareço, outrossim, que a petição que emendar a inicial deverá vir acompanhada de cópia
para a instrução de contrafé necessária à citação do réu.Prazo : 10 dias. Int.

0026363-13.2015.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Vistos em despacho. Não há prevenção entre os presentes autos e aqueles indicados no termo de possibilidade de prevenção às fls.
109/134, por possuírem objetos diversos.Regularize a autora sua representação processual, juntando procuração em via
original.Apresente ainda, a via original do comprovante de recolhimento das custas iniciais apresentada às fls. 106/107.Esclareço,
outrossim, que a petição que emendar a inicial deverá vir acompanhada de cópia para a instrução de contrafé necessária à citação do
réu.Prazo : 10 dias. Int.

0000650-02.2016.403.6100 - EDSON PEREIRA DE MORAES X MARLENE DE OLIVEIRA MORAES(SP160377 - CARLOS
ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta por EDSON
PEREIRA DE MORAES e MARLENE DE OLIVEIRA MORAES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando
provimento jurisdicional para determinar que a requerida se abstenha de alienar, em leilão marcado para 16.01.2016, imóvel financiado
aos demandantes, localizado à V. Eng. José Salles, nº 350, ap. 93, bloco 02, bairro de Vila Lisboa, São Paulo/SP, registrado sob
matrícula nº 83.304 perante o 11º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo.Em síntese, afirmam os demandantes que encontra-se em
curso o processo nº 0011683-91.2013.4.03.6100, em função da qual a presente demanda foi distribuída por dependência, a fim de obter
a revisão de contrato de financiamento habitacional celebrado junto à ré. Portanto, até final julgamento daquela demanda, pretendem que
sejam sustados os atos de expropriação do bem.Ademais, os demandantes noticiam que pretendem saldar sua dívida, oferecendo o
depósito em juízo de R$ 20.000,00, a fim de poderem retomar o pagamento das prestações vincendas. Deste modo, pretendem os
autores que seja suspenso o leilão extrajudicial designado para o dia 16.01.2016, o que faria perecer o objeto da demanda principal,
requerendo, pois, a concessão de tutela antecipada, inaudita altera partes.A inicial veio instruída com os documentos de fs. 35/83.
Distribuídos os autos à MM. 1ª Vara Cível Federal, em decisão exarada em 14.01.2016 (f. 88), foi declinada a competência a esta 12ª
Vara Cível, em função da prevenção deste feito ao processo nº 0011683-91.2013.4.03.6100, em trâmite perante este Órgão
jurisdicional.Em petição datada de 15.01.2015 (fs. 92/97), os demandantes apresentam o comprovante de depósito judicial no valor de
R$ 20.000,00 (f. 98).Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido. Antes de tudo, defiro os
benefícios da gratuidade judiciária aos requerentes. Anote-se.Por sua vez, cumpre-me observar que, para a concessão do pleito em sede
antecipatória, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações.
Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Ou seja, a antecipação de tutela não deve ser
fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilite a formação de convicção da
verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.
Ocorre, contudo, que nos presentes autos não se vislumbra tal quadro em sede perfunctória. Isto porque, a despeito dos demandante
haverem realizado em juízo o depósito no valor de R$ 20.000,00 (f. 98), não há qualquer documento nos autos indicando qual o valor da
dívida, quando da notificação extrajudicial realizada pela requerida, a fim de permitir que a mora seja purgada.Nos termos do art. 26, 1º,
da Lei nº 9.514/1997, apenas o pagamento integral das prestações em atraso, com os juros, penalidades e outros encargos contratuais, é
apto a elidir os efeitos da consolidação da propriedade fiduciária pelo inadimplemento da dívida. Logo, sem saber por qual valor a ré
cobrou os requerentes, não há como aferir o fumus boni juris, necessário à concessão da medida pleiteada em sede antecipatória.Por fim,
o mero fato de encontrar-se em curso o processo nº 0011683-91.2013.4.03.6100 não altera a sorte da presente lide. Por oportuno,
naquele feito foi proferida sentença de improcedência dos pedidos de revisão contratual formulados pelos autores, encontrando-se
atualmente pendente de apreciação da apelação interposta perante o Egrégio TRF da 3ª Região, sem atribuição de efeito
suspensivo.Posto isso, indefiro o pedido liminar.Cite-se a ré, para oferecer defesa, no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se.

0001043-24.2016.403.6100 - UNICA VOLO ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA(SP182155 - DANIEL FREIRE
CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta pela ÚNICA VOLO
ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional no sentido de
suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, bem como determine à ré que se
abstenha de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrança dos aludidos tributos.A demandante aponta inconstitucionalidade/ilegalidade
na cobrança da contribuição adicional de 10%, calculada sobre o montante do saldo de FGTS para fins rescisórios da cada empregado,
recolhida por ocasião da dispensa imotivada de cada trabalhador e revertida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tudo
nos termos do art. 1º da Lei Complementar 110/2001.Conforme exposto na exordial, a demandante assevera que tal contribuição tinha
por único objetivo viabilizar o pagamento de diferenças devidas por força de Planos Econômicos, e que, uma vez exaurido o objeto desta
exação, a mesma continua a ser exigida, sendo o produto de sua arrecadação destinado a finalidade diversa da que motivou sua criação,
ao arrepio do caput do art. 149 da CF/1988. Sustenta a impetrante que, sem este provimento judicial, terá que continuar a recolher tal
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contribuição, e na hipótese de procedência desta demanda, terá de ajuizar ações de repetição de indébito, razão pela qual formula pedido
de concessão da tutela antecipada, inaudita altera partes.A inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 16/113.Os autos vieram
conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.É o relato. Decido.Antes de tudo, cumpre-me observar que, para a concessão
do pleito em sede antecipatória, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a
verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da medida a existência de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Ou seja, a antecipação de
tutela não deve ser fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilite a formação de
convicção da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual deferimento
do pedido. Feitas as considerações acima, passamos ao mérito da causa. Assim dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, in verbis:Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Parágrafo único.
Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.Diante da controvérsia instaurada, desde o
momento de sua criação, acerca da constitucionalidade da cobrança, o Excelso Supremo Tribunal Federal, em 13.06.2012, ao julgar as
ADIs 2.556/DF e 2.568/DF (Rel.: Min. Joaquim Barbosa), assim consignou:Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição
prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150,
III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios.Na ocasião, foram afastadas, ainda, as alegações de violação aos artigos 145, 1º
(capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedação de
destinação específica de produto arrecadado com imposto) e 195 da Constituição Federal, bem assim ao artigo 10, I, ADCT (aumento
do valor nele previsto por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da CF). Com efeito, ausente a plausibilidade do
direito invocado, mormente à constatação de que a Contribuição Social combatida pela impetrante, prevista no artigo 1º da Lei
Complementar 110/2001, encontra amparo na legislação de regência, entendo que a suspensão de sua cobrança implicaria, em princípio,
admitir-se a atuação do juiz como legislador positivo, ferindo-se a tripartição constitucional dos Poderes. Nesse sentido, cumpre destacar
a seguinte ementa de julgado do Egrégio TRF da 5ª Região, a saber:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR
PRAZO INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO DAS
ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o provimento da apelação para declarar,
incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde
1º de janeiro de 2007, sob o argumento de que o prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria
o período em que houve os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº 110/2001 dentre eles os
artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de inconstitucionalidade, assentou que a contribuição social
prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES,
Relator. 3. De acordo com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho)
da exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o projeto de lei que resultou
na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir o passivo decorrente da decisão do Supremo
Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição
Federal, fortalecendo e consolidando o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as
atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4. Ademais, as referidas exações foram criadas objetivando
desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, cujos reflexos atingiriam todos
indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que está transcrita nas informações à ADIN 2568,
depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros e da inflação. 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma
que a finalidade para qual foram criadas (as contribuições) não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais. O Plenário do
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que sendo exações tributárias que também se
destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário
Nacional, o qual alude a contribuição destinada a ele e admite a criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações
tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de
1988), são contribuições sociais. 6. Apelação improvida. (TRF 5, AC 200984000113341, AC - Apelação Civel - 514785, 1ª Turma,
Rel.: Des. Francisco Cavalcanti, DJE: 13/05/2011, p. 111)Portanto, não constato o fumus boni juris, necessário à concessão da medida
em comento, razão pela qual indefiro a tutela antecipada requerida.Cite-se a ré, para oferecer defesa, no prazo legal. Intimem-se.

0001089-13.2016.403.6100 - ALEXANDRO LAUTENSCHLAGER DE OLIVEIRA BUENO - ME(SP272755 - RONIJER
CASALE MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta por
ALEXANDRO LAUTENSCHLAGER DE OLIVEIRA BUENO - ME em face da CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV, objetivando provimento jurisdicional para suspender toda e qualquer forma
de cobrança de taxas e multas referentes à exigência de registro junto à requerida, até final julgamento da lide.Em síntese, afirma a
demandante que desde 2011 exerce o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (pet shop),
sendo que nunca prestou quaisquer atividades privativas de veterinários. Salienta que, ao ser indagado por clientes sobre casos de
doenças em animais, orienta a procurarem médicos-veterinários.Ocorre que a demandante recebeu um fiscal do CRMV-SP, que, ao
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atestar a ausência de registro naquele Conselho, bem como a ausência de médico-veterinário responsável pelo local, lavrou auto de
infração, cominando multa à requerente, no importe de R$ 3.000,00.Deste modo, pretende a autora que seja sustado o ato
manifestamente ilegal, a fim de evitar maiores danos à parte, requerendo, pois, a concessão de tutela antecipada, inaudita altera partes.A
inicial veio instruída com os documentos de fs. 26/36. Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido.
Antes de tudo, cumpre-me observar que, para a concessão do pleito em sede antecipatória, faz-se necessária a concorrência de dois
pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento
da medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu. Ou seja, a antecipação de tutela não deve ser fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas
apoiada em prova inequívoca, que possibilite a formação de convicção da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a
acarretar uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. Ocorre, contudo, que nos presentes autos não se vislumbra tal
quadro em sede perfunctória. Prevê a legislação de regência, Lei nº 5.517/1968, art. 5º, e Lei nº 6.839/1980 - art. 1º:Art. 5º É da
competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos
Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares: a) a prática da clínica em
tôdas as suas modalidades; b) a direção dos hospitais para animais; c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; d)
o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que
possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em
serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário,
higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que
se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais
derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção,
manipulação, armazenagem e comercialização; g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames
técnicos em questões judiciais; h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos
nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação
artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas especficamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e
laboratórios; l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos
em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal; m) a organização dos congressos, comissões, seminários
e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações
Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal (grifo nosso) Art. 1º O registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros.Nesse passo, é pacífica a interpretação jurisprudencial no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que
determina a submissão a Conselho de Fiscalização Profissional. Em que pese o argumento da autora no sentido de que não exerce
atividades privativas de médico-veterinário, os documentos de fs. 27/28 são insuficientes para formar convicção acerca deste fato, pois
são originados de declarações unilaterais da própria requerente, perante a Fazenda Nacional e a Junta Comercial de São Paulo. Logo, o
deslinde da questão depende de dilação probatória, não podendo ser aferida de imediato pelas provas até o momento trazidas aos autos
pela parte demandante.Posto isso, não constato o fumus boni juris, necessário à concessão da medida em comento, razão pela qual
indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a ré, para oferecer defesa, no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0012369-59.2008.403.6100 (2008.61.00.012369-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X JOARI SHOPPING DA CARNE LTDA ME X RONNIE DA SILVA MATTOS

Vistos em despacho. Indefiro o pedido de prazo formulado pela autora a fim de que localizado novo endereço para citação do réu,
considerando que o feito faz parte do acervo da Meta II - CNJ/2015. Assim, no prazo de 20 (vinte) dias, indique novo endereço ou
requeira a citação editalícia dos réus. Após, voltem os autos conclusos. Int.

HABILITACAO

0023507-76.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027906-86.1994.403.6100 (94.0027906-
0)) MIGUEL INACIO DE SOUZA(SP331691 - ABDON DA SILVA RIOS NETO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Ciência às partes da distribuição por dependência.Regularize o habilitante sua representação processual, juntando
procuração ad judicia.Após, dê-se vista à União Federal.Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0046715-90.1995.403.6100 (95.0046715-1) - REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA(SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em despacho. Fls. 617/618 - Considerando que o pedido ora formulado se refere a procedimento administrativo específico a ser
adotado junto à instituição financeira, indefiro o pedido ora formulado. Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-
se. Cumpra-se.

0020980-50.1998.403.6100 (98.0020980-8) - JOSE MOREIRA SOARES DE AZEVEDO(SP086430 - SIDNEY GONCALVES) X
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SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/15, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo
em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0046036-85.1998.403.6100 (98.0046036-5) - INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS
CAVALLO E SP040020 - LUIS CARLOS GALVAO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC
8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/15, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo
em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0011463-50.2000.403.6100 (2000.61.00.011463-8) - COOPERSERVICE COOP DE SERVICOS DOS MOTORISTAS
AUTONOMOS DO EST SAO PAULO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(SP120275 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/15, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo
em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0027772-15.2001.403.6100 (2001.61.00.027772-6) - INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO X
INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO - FILIAL(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA
SERAFINO) X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES
MESQUITA PAULINO) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. RUI
GUIMARAES VIANNA E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Vistos em despacho. Fl. 414 - Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que já houve a intimação dos Impetrados na pessoa de seus
representantes legais. Desta sorte, tendo em vista a ausência de manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo. Intime-se. Cumpra-
se.

0004053-67.2002.403.6100 (2002.61.00.004053-6) - CONVAL CONEXOES E VALVULAS PARA A IND/ LTDA(SP109854 -
ALEXANDRE RAYMUNDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. 734 - GUIOMARI
GARSON DACOSTA GARCIA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/15, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo
em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0019091-85.2003.403.6100 (2003.61.00.019091-5) - ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA(SP028932 - ANTONIO AUGUSTO
POMPEU DE TOLEDO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL(Proc. RICARDO BRADO SILVA) X CHEFE DA SECAO DE MEDIA TENSAO DA CIA/PIRATININGA DE FORCA E
LUZ X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP173901 - LEDA GOMES BEATO E SP083705A - PIERRE
CAMARAO TELLES RIBEIRO E SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES) X UNIAO FEDERAL

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/15, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo
em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0010635-78.2005.403.6100 (2005.61.00.010635-4) - DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMAO(SP088601 - ANGELA
BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO)
X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL PARA AS INSTITUICOES FINANCEIRAS

Vistos em despacho. Fls. 1183/1188 - Tendo em vista o informado pela Impetrante, intime-se o representante legal da autoridade
impetrada para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, promova a baixa, em seus sistemas, do crédito tributário antes discutido no
presente writ, em cumprimento ao disposto no artigo 156 , VI, do Código Tributário Nacional, desde que não hajam outras restrições,
devendo informar a este Juízo, no mesmo prazo, eventual impossibilidade no cumprimento da presente determinação. Com a resposta,
dê-se vista à Impetrante, para que se manifeste no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se.

0012849-90.2015.403.6100 - ANDRE DE MEDEIROS BRITO X ANDRE MENDES PIOL X DANIEL DE ARAUJO COSTA
RODRIGUES X FELIPE CARDOSO CHICRALLA X JULIANA DE ABREU GONCALVES X LUISA POYARES CARDOSO X
MARINA BARBOSA ARAUJO X ROBERTO MARCIO OLIVEIRA FELIPE JUNIOR(SP184319 - DARIO LUIZ GONÇALVES)
X DIRETOR PRESIDENTE DA AMAZONIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA SA - AMAZUL(SP164092 - LUIZ
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FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X PRESIDENTE/DIRETOR-GERAL DA CETRO CONCURSOS
PUBLICOS(SP099866 - MARIA DE LOURDES FREGONI DEMONACO E SP104402 - VANIA MARIA BULGARI E
SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO E SP347192 - JOYCE TAVARES DE LIMA)

Vistos em decisão. Tendo em vista que a autoridade coatora, em sua manifestação de fls. 310/334, suscitou questões prévias que, se
acolhidas, podem acarretar a extinção do processo sem julgamento de mérito, em especial a arguição de inadequação da via eleita, e a fim
de garantir o contraditório (CF, art. 5º, LV), determino a intimação dos impetrantes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se a respeito,
nos termos do art. 327 do CPC, alegando o que entender oportuno, e juntando documentos pertinentes, sob pena de
preclusão.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação pela parte, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo,
14 de janeiro de 2016.RENATA COELHO PADILHA Juíza Federal Substituta12ª Vara Cível Federal

0013504-62.2015.403.6100 - PEARSON EDUCATION DO BRASIL S.A.(SP199695 - SILVIA HELENA GOMES PIVA E
SP149132 - LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos em despacho. Juntadas as informações pela autoridade coatora às fls. 270/271, verifico que a tutela pleiteada no processo foi
satisfeita em seara administrativa, com o pleno atendimento da ordem e sem impugnação das razões ofertadas na peça inicial.Diante disto,
manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do seu interesse no prosseguimento do presente mandamus.Com a
volta, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 14 de janeiro de 2016.RENATA COELHO PADILHAJuíza Federal
Substituta

0001681-16.2015.403.6125 - LEONILDA DE OLIVEIRA ROSA(SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA E
SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVENI DE OLIVEIRA SANTOS) X DIRETOR CONSELHO REG DE TECNICOS EM
RADIOLOGIA - CRTR 5 REGIAO S PAULO

Vistos em decisão. Antes de tudo, ciência à impetrante da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal.Concedo os benefícios da
gratuidade judiciária à demandante. Anote-se.Por sua vez, no que concerne ao pleito de concessão de liminar, observa-se que os fatos
narrados, bem como os documentos juntados pela impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido
inaudita altera partes, de modo que reputo necessária a prévia manifestação pela autoridade apontada como coatora.Providencie a
impetrante mais uma cópia simples da inicial, para contrafé.Após, notifique-se a D. Autoridade apontada como coatora, para que preste
as informações no prazo legal.Apresentadas as informações, tornem conclusos para a apreciação do pedido liminar.Intimem-se.

0000962-75.2016.403.6100 - SDC ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA(SP332502 - RENATA MARTINS ALVARES) X
DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SDC ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no
sentido de determinar a suspensão de exigibilidade de IPI sobre as operações de venda de produtos importados sobre os quais não tenha
sido realizada operação de industrialização, autorizando a impetrante a se abster de informar o valor de IPI nas notas fiscais por ela
emitidas, pelas razões expostas na inicial.A inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 17/26.Os autos vieram conclusos para
apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido.Em atenção ao pedido formulado pela impetrante, saliento que não consta dos autos um
único documento que indique que a parte apontada como coatora esteja realizando lançamentos de IPI em face da empresa, na forma
como indicado na exordial, tampouco que esteja na iminência de fazê-lo.Com efeito, o writ do mandado de segurança é também cabível
em sede preventiva, quando a parte quer se sente ameaçada de sofrer ilegalidade ou abuso de poder demonstre o justo receio. Neste
particular, saliento que a inicial discorre diversas teses jurídicas para impugnar a interpretação acerca da incidência de IPI sobre a revenda
de mercadorias importadas, contudo não esclarece qual a relação destas alegações com as circunstâncias fáticas concretas de sua
operação comercial. A nota fiscal de f. 26 não é suficiente para tanto, pois não esclarece sequer se a mercadoria ali constante foi mesmo
importada pela ora impetrante.Tal questão é relevante para o prosseguimento desta demanda, pois a própria impetrante tenta distinguir o
presente caso das hipóteses abrangidas pelo julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.403.532, processado pela
sistemática de recursos repetitivos. Saliento ainda que, sem a efetiva indicação de qualquer ato coator, tampouco de elementos que
justifiquem o justo receio de sofrer uma ilegalidade, sequer é possível aferir a legitimidade da autoridade apontada como coatora.Ademais,
a impetrante atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00, entretanto, não forneceu parâmetros objetivos para tal montante.Como regra
geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado
pelo Diploma Processual vigente. Na hipótese em testilha, examinando-se o pedido, é possível verificar que o conteúdo econômico
evidenciado nesta lide supera o importe atribuído à causa. Sobre o tema, confira-se o entendimento perfilhado pela jurisprudência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os excertos de ementas a seguir transcritos:MANDADO DE SEGURANÇA -
VALOR DA CAUSA - REFLEXO PECUNIÁRIO MANIFESTO - ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE
DE REPARO INAPROVEITADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO (...)3.
Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, CPC, como
assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o descompasso na espécie, pois o (colossal)
benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria tributária
quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...)(AMS 274087, Processo
2005.61.10.005449-2, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de
17/05/2011)_______________________________________________________PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR DA
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CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao mandado de segurança a regra do Código de
Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico envolvido na lide. (...)(AMS 257543 -
Processo nº 2003.61.02.012608-8, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de
15/03/2011, p. 513) - Destaquei.Ante todo o acima exposto, determino que a parte, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial,
atribuindo corretamente o valor à causa, consoante o efetivo benefício econômico pretendido, e efetuando o recolhimento correto das
custas, através de Guia de Recolhimento da União (GRU), no código de Receita nº 18710-0, nos termos da Resolução nº 411/2010 do
Egrégio TRF da 3ª Região e de acordo com o art. 2º da Lei 9.289/1996, sob pena de indeferimento da inicial por ausência de
pressupostos de validade processual, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/2009, c.c. arts. 295, VI, e 284 do CPC.Ademais, fundamente
adequadamente a impetrante sua causa de pedir, sob pena de indeferimento da inicial por inépcia, nos termos do nos termos do art. 10 da
Lei 12.016/2009, c.c. art. 295, I, do CPC.Por fim, providencie a autora duas cópias da petição que emendar a inicial, para
contrafé.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação pela parte, tornem conclusos.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0025855-67.2015.403.6100 - SINDICATO DO COM.VAREJ.DE DER.PETR.DO ABCDMR REGRAN(SP110216 - MARIA
APARECIDA SABOLESKI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA

Vistos em despacho. Fl. 141 - Cumpra a Impetrante, no prazo de 10(dez) dias, a determinação de fls. 138/139, devendo trazer cópia
completa da exordial (petição inicial e todos os documentos que a instruem), para fins de formação da contrafé e consequente notificação
da Autoridade Impetrada. Com a apresentação das informações, cumpra-se a parte final da decisão supramencionada. Intime-se.

13ª VARA CÍVEL

Doutor WILSON ZAUHY FILHO

Juiz Federal

Bacharela SUZANA ZADRA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5331

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008895-95.1999.403.6100 (1999.61.00.008895-7) - MARIA ALICE RODRIGUES PEREIRA X LEONI APARECIDA
DORNELLES X LUIZ GUSTAVO ORTELLADO SENISE X LEILA ARAUJO X VERA LUCIA SOUTO BRANDAO X NEYDE
VISANI ROSSI X LEDA MARIA VASQUES X JOAO CARLOS DE MEO X LILIANA ADELE FACCHINA AVELINO X
ROBERTO GAUI(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 -
CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 976/980, no prazo de 10 (dez) dias.Após,
tornem conclusos.Int.

0000049-26.2013.403.6124 - FERNANDO HENRIQUE CLOZEL BERTI(SP291344 - PATRICIA FERNANDA GARCIA BERTI
ALVIZI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP225847 -
RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP226033B - ANTONY ARAUJO COUTO E
SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Converto o julgamento em diligência.O Conselho réu, em sua contestação, alega a necessidade de integração, no polo passivo, do
CONFEA e da MÚTUA a, pessoas jurídicas de direito público, distintas entre si e beneficiárias legais e diretas dos recursos advindos do
custeio da ART.Assiste razão em parte ao réu.Nos termos do artigo 119 do Código Tributário Nacional, sujeito ativo da obrigação é a
pessoa jurídica de direito público, titular da competência para exigir o seu cumprimento. A relação jurídico-tributária estabelece-se, assim,
diretamente entre o CREA e o profissional.Nesse sentido, o destino dado às verbas não influencia esta relação jurídica, mas inaugura uma
nova. Assim, a condição de destinatários legais das rendas oriundas do custeio das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) não
dá legitimidade necessária para figurar no polo passivo desta ação para MUTUA.Por outro lado, o interesse do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA é manifesto em vista do processo versar justamente sobre sua legitimidade de, sob a égide da Lei nº
6.496/77 definir a disciplina dos componentes quantitativos da obrigação tributária em questão.O Superior Tribunal de Justiça, em caso
semelhante, já decidiu pela legitimidade do CONFEA, conforme ementa que ora transcrevo: PROCESSUAL CIVIL E
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. TAXA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA. LEI 6.496/77 (ART. 2º, 1º E 2º). PEDIDO: RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-
TRIBUTÁRIA. CAUSA DE PEDIR: INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTE DE ATO NORMATIVO. CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CONFEA). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
VIOLAÇÃO DO ART. 3º DO CPC. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA (CPC, ARTS. 128 E 460). PROVIMENTO. 1. A
recorrente - empresa do ramo da construção civil que presta serviços de concretagem - ajuizou ação declaratória, sob rito ordinário, em
face do CONFEA, pleiteando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no objetivo de se eximir do
recolhimento da taxa de ART, instituída pela Lei 6.496/77 (pedido mediato e principal). 2. A questão controvertida consiste em saber se
o CONFEA possui legitimidade passiva para responder à ação declaratória. 3. O CONFEA é a instância superior da fiscalização do
exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, competindo-lhe, dentre outras atribuições, examinar e decidir em
última instância os assuntos relativos ao exercício dessas profissões (Lei 5.194/66, arts. 26 e 27, c). 4. A ART pressupõe a existência de
contrato de execução de obras ou prestação de serviços e tem por objetivo individualizar o responsável técnico pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia, sendo efetuada pelo profissional ou empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia (CREA). Contudo, o CREA não tem poder ilimitado para efetuar a anotação e cobrar a taxa, porque deverá obedecer, no
exercício dessa competência, à resolução emitida pelo CONFEA, que, por força de lei, fixa os critérios e os valores do tributo (Lei
6.496/77, arts. 1º e 2º, 1º e 2º). 5. Os Conselhos Regionais somente poderão efetuar a ART dos engenheiros, arquitetos e agrônomos de
acordo com as normas previstas na Lei 6.496/77 e nas resoluções do Conselho Federal. Portanto, o CONFEA tem legitimidade passiva
ad causam e interesse processual direto (CPC, art. 3º) em defender a legalidade e a constitucionalidade do seu poder delegado, que, ao
final, dá suporte ao exercício do poder de polícia (fiscalização) dos CREAs. 6. A ação não questiona a validade/invalidade das autuações
realizadas pelos Conselhos Regionais, tampouco visa a declaração de inconstitucionalidade em tese do 2º do art. 2º da Lei 6.496/77 e da
Resolução 302/84 do CONFEA. A inconstitucionalidade incidente desses atos normativos constitui causa de pedir da pretensão de
direito material deduzida. 7. O Tribunal a quo não especificou o pedido e causa de pedir e não observou o princípio processual da
congruência (CPC, arts. 128 e 460), decidindo, com equívoco, pela ilegitimidade passiva do CONFEA.8. Recurso especial provido.
(REsp 742.441/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/08/2006, DJ 31/08/2006, p. 223)Assim,
acolho a preliminar aduzida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA para determinar a inclusão no polo passivo do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.Intime-se a parte autora a juntar cópia da inicial para citação do CONFEA,
no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se, com as advertências de praxe.Int.

0005838-44.2014.403.6100 - NYNAS DO BRASIL, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP234393 - FILIPE
CARRA RICHTER E SP210388 - MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte autora do laudo pericial juntado às fls. 321/399, bem como do parecer juntado pela União às fls. 442/443.Após,
tornem conclusos.Int.

0008135-24.2014.403.6100 - ANDRESA BUENO DE BARROS(SP090646 - ELIZABETH ALVES DE SOUSA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.Nos termos do parágrafo 1o do artigo 4º da Lei n. 1.050/1950, presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar tal condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.A declaração prevista no caput do artigo 4º da Lei em
referência gera, portanto, presunção relativa de pobreza, que pode ser afastada em razão de outras provas presentes nos autos.No
presente caso, a autora ajuíza ação objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de danos materiais e morais
em razão dos supostos saques fraudulentos em sua conta poupança, totalizando o importe de R$ 44.223,83 (quarenta e quatro mil,
duzentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos), no período compreendido entre 14/11/2013 e 03/02/2014.Entendo que a parte
autora não pode ser considerada pobre, razão pela qual não faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita.Além dos extratos da
conta poupança, a autora junta às fls. 51 passagem para Paris, com data de ida em 10/11/2014 e de retorno em 19/03/2015, no valor de
R$ 3.642,00 (três mil e seiscentos e quarenta e dois reais).Dessa forma, admito os documentos que instruem a inicial como prova em
contrário à declaração de pobreza firmada.Assim, promova a parte autora a regularização do pagamento das custas processuais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Quanto à prova pericial requerida, embora deferida às fls. 219, verifico que a Sra. Perita
nomeada declinou do encargo às fls. 239, portanto, diga a parte autora, no mesmo prazo de 10 (dez) dias se reitera o interesse na perícia
grafotécnica.Após o recolhimento das custas e manifestação da autora, retornem conclusos para deliberação.Em caso de não
recolhimento das custas, venham os autos conclusos para extinção.PRIC

0016798-25.2015.403.6100 - MARIA EMILIA PRESBITERO DE ALBUQUERQUE DAINEZ(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por MARIA EMILIA PRESBITÉRIO DE
ALBUQUERQUE DAINEZ contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em síntese, a revisão do contrato discutido nos
autos, com o recálculo das parcelas devidas e a devolução em dobro dos valores pagos a maior, além da anulação do procedimento de
execução extrajudicial.a GExaminando os autos, verifico que no primeiro enfrentamento do pedido a pretensão antecipatória foi indeferida
às fls. 277/278. Revendo os autos, contudo, observo que de acordo com a inicial a autora teria adimplido todas as 240 parcelas do
contrato firmado com a CEF e, ainda, assim, remanesceria - segundo a instituição financeira - saldo devedor de R$ 559.858,64 (à época
do ajuizamento da ação).ntimem-se. Por sua vez, a CEF não noticia a falta de pagamento de alguma parcela, sustentando que a
inadimplência da autora iniciou em outubro de 2009, tratando-se, portanto, do saldo devedor exigido após o pagamento das 240 parcelas
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convencionadas.Considerando, contudo, que em sua inicial a autora alega que a CEF não observou os índices de reajuste das prestações
e do saldo devedor, o que teria provocado a existência do saldo devedor exigido ao final, entendo que a regularidade do cumprimento do
instrumento em debate somente poderá ser aferida com precisão por meio de perícia contábil e econômica, essencial à elucidação dos
fatos.Por tal razão, entendo que deva ser assegurada à impetrante a posse do imóvel até que seja constatado com precisão em regular
fase instrutória o devido cumprimento das cláusulas contratuais. Tal medida encontra fundamento no artigo 798 do Diploma Processual
Civil que autoriza o magistrado a determinar as medidas provisórias que se mostrarem necessárias quando verificar receio de grave lesão
ou de difícil reparação.Este é exatamente o caso dos autos, vez que a manutenção da negativa de concessão do provimento initio litis com
a continuidade do procedimento de execução extrajudicial acarretará a perda da posse do imóvel (e todas as nefastas consequências daí
advindas) antes que se as alegações de descumprimento do contrato sejam verificadas com exatidão.Face ao exposto, reconsidero a
decisão de fls. 277/278 e DEFIRO EM PARTE a antecipação dos efeitos da tutela apenas para determinar à ré que se abstenha de
praticar qualquer ato tendente à execução extrajudicial, assegurando à autora a posse provisória do imóvel até ulterior decisão.2.
Providencie a CEF no prazo de 5 (cinco) dias a juntada de cópia legível do contrato discutido nos autos, vez que o documento de fls.
356/377 está ilegível.3. Descartada pela Caixa Econômica Federal a possibilidade de composição nos autos, defiro a perícia requerida e
para o cumprimento do encargo nomeio o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o nº
27.767-3 e no CRC sob o n nº 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez nº 452, Caraguatatuba-SP.Fica desde já
indicado o único quesito do juízo, devendo o expert informar detalhadamente se as cláusulas previstas no contrato em debate foram
devidamente respeitadas pela Caixa Econômica Federal desde a celebração da avença, em especial se o reajustamento das prestações e
amortização do saldo devedor obedeceu aos termos do contrato.Faculto às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, a indicação de assistente
técnico e formulação de quesitos. Decorrido o prazo assinalado intime-se o perito para estimativa dos honorários periciais.4.
Considerando que o imóvel discutido nos autos foi arrematado pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, segundo os documentos de
fls. 321/324, determino de ofício a inclusão da referida arrematante no polo passivo da ação, vez que eventual reconhecimento do direito
da autora atingirá sua esfera jurídica de interesses.Providencie a autora a juntada das peças necessárias à citação da EMGEA - Empresa
Gestora de Ativos no prazo de 5 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, cite-se a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e
encaminhe-se correio eletrônico ao Sedi para retificação da autuação para inclusão para inclusão da EMGEA no polo passivo.Intimem-
se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002739-76.2008.403.6100 (2008.61.00.002739-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X JOSE CARLOS DASSERO

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pela Caixa Econômica Federal, em face de JOSÉ CARLOS DASSERO visando o
recebimento da quantia de R$ 23.312,06 (vinte e três mil, trezentos e doze reais e seis centavos). A Caixa afirma que em 16/08/2006 as
partes firmaram contrato de Empréstimo nº 21.2106.110.6593-75 para a concessão de empréstimo no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), com amortização de forma parcelada mensal - 36 parcelas. Alega que o executado se tornou inadimplente a partir da parcela
vencida em 24/06/2007, razão pela qual deve, em 20/12/2007, a quantia de R$ 23.312,06 (vinte e três mil, trezentos e doze reais e seis
centavos).Posteriormente, a autora noticia a composição amigável celebrada entre as partes (fls. 188/191).Isto posto, HOMOLOGO a
transação efetivada entre as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que as partes já convencionaram entre si o pagamento.Transitada em julgada,
arquivem-se os autos.P.R.I.

0020461-16.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO ASSIS DE OLIVEIRA

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CRECI/SP 2ª REGIÃO, em face de PAULO ASSIS DE OLIVEIRA visando o recebimento da quantia de R$
246,85 (duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Posteriormente, adveio pedido da exequente de extinção do feito,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, noticiando pagamento efetuado pelo devedor.Face ao exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.

0003471-13.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
VALTER JOSE CAMPOS MARADEI

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pela Caixa Econômica Federal, em face de VALTER JOSÉ CAMPOS MARADEI
visando o recebimento da quantia de R$ 140.416,05 (cento e quarenta mil e quatrocentos e dezesseis reais e cinco centavos). A Caixa
afirma que o executado formalizou operação de Empréstimo Consignado. - Contrato nº 21.1602.110.003737-16. Alega que o executado
assumiu a obrigação de restituir o valor emprestado em parcelas iguais e sucessivas, atualizadas pelos índices expressamente indicados no
título exequendo. Salienta que o executado não cumpriu com suas obrigações, restando inadimplida a dívida.Posteriormente, a autora
noticia a composição amigável celebrada entre as partes (fls. 66/67).Isto posto, HOMOLOGO a transação efetivada entre as partes,
para que produza seus efeitos legais, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios, uma vez que as partes já convencionaram entre si o pagamento.Transitada em julgada, arquivem-se os autos.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
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0005093-64.2014.403.6100 - MARGEN ENGENHARIA & CONSTRUCOES LIMITADA. - ME(SP242540 - ARGEMIRO
MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora comunicando-lhe a decisão proferida
em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

0021849-17.2015.403.6100 - LUIZ EDUARDO GARCIA X JOSE CLAUDIO GARCIA X NOEMIA CHARLES GARCIA X
ANNA LUCIA CHARLES GARCIA MARSILIO X MARIA ISABEL CHARLES GARCIA TOTH(SP069237 - REGINA HELENA
SANTOS MOURAO) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Os impetrantes LUIZ EDUARDO GARCIA, JOSÉ CLÁUDIO GARCIA, NOEMIA CHARLES GARCIA, ANNA LUCIA
CHARLES GARCIA MARSILIO E MARIA ISABEL CHARLES GARCIA TOTH requerem a concessão de liminar em Mandado de
Segurança impetrado contra ato praticado pelo SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO objetivando a suspensão da cobrança das taxas de ocupação incidentes sobre os terrenos cadastrados junto à SPU sob os RIPs
nºs 7209.0000574-14, 7209.0000587-39, 7209.0000584-96, 7809.0000582-24, 7209.0000583-05 e 7209.0000627-60, já lançadas
ou que forem lançadas após o ajuizamento da ação, abstendo-se a autoridade da prática de qualquer procedimento coercitivo para
cobrança das taxas de ocupação ou laudêmio incidentes, bem como de inscrever os impetrantes junto ao Cadin e/ou promover a inscrição
do débito discutido em dívida ativa da União, sobrestando as execuções fiscais em curso até o trânsito em julgado da ação.Relata, em
síntese, que eram os únicos sócios da empresa Mecco - Melhoramentos e Engenharia Civil e Comércio Ltda., extinta em junho de 2003.
Afirmam que a Gerência do Patrimônio da União lançou cobrança de taxa de ocupação sobre imóveis de propriedade da empresa por
entender que estão localizados em terreno de marinha, com vencimento em 13.10.2015. Argumentam, contudo, que referido lançamento
ocorreu sem que tenha havido qualquer intimação para acompanhamento do procedimento demarcatório de terreno de marinha, vez que a
União apenas se limitou a publicar editais em 22.06.1992 e 07.12.1995.Argumentam se tratar de prestações de trato sucessivo, não
havendo que se falar no decurso do prazo decadencial e sustentam que a conduta da autoridade violou o princípio do devido processo
legal e da legalidade.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 27/83.A análise do pedido de liminar foi reservada para após a
apresentação das informações (fls. 88/89).Os impetrantes reiteraram a concessão do pedido de liminar após a apresentação das
informações (fls. 95/98).A União apresentou (fl. 101) e teve deferido (fl. 102) pedido de ingresso no feito.Notificada (fl. 100), a
autoridade apresentou informações (fls. 106/130) esclarecendo o procedimento observado no processo administrativo nº
10880.0608086/93-81, legislação aplicável, atos e procedimentos administrativos praticados e procedimentos técnicos observados.É o
relatório. Decido.Trata-se de pedido de liminar objetivando a suspensão da cobrança das taxas de ocupação incidentes sobre os terrenos
cadastrados junto à SPU sob os RIPs nºs 7209.0000574-14, 7209.0000587-39, 7209.0000584-96, 7809.0000582-24,
7209.0000583-05 e 7209.0000627-60 ao argumento de que os lançamentos combatidos foram realizados sem que a Secretaria de
Patrimônio da União tenha intimado pessoalmente os impetrantes, na condição de sócios da empresa Mecco - Melhoramentos e
Engenharia Civil e Comércio Ltda., para acompanhar o procedimento demarcatório de terreno da marinha.Examinando os autos, verifico
que o ato omissivo que os impetrantes reputam à autoridade se refere unicamente à ausência de intimação pessoal para acompanhamento
do processo administrativo de demarcação de terreno da marinha, inexistindo qualquer alegação de erro no procedimento técnico
adotado pela autoridade.O Decreto-Lei nº 9.760/46 que dispõe sobre os bens imóveis da União previa em seu artigo 11, com redação
vigente até a edição da Lei nº 11.481/2007, integrante da Seção II - Da Demarcação dos Terrenos da Marinha, o seguinte:Art. 11 Para a
realização do trabalho, o S. P. U. convidará os interessados, certos e incertos, pessoalmente ou por edital, para que no prazo de 60
(sessenta) dias ofereçam a estudo, se assim lhes convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos
compreendidos no trecho demarcado.(negritei e sublinhei)Registre-se, por relevante, que a redação original do artigo 11 do Decreto-Lei
nº 9.760/46 foi alterada pela Lei nº 11.481/07, não mais prevendo a possibilidade de intimação pessoal, mas apenas por edital:Art. 11.
Para a realização da demarcação, a SPU convidará os interessados, por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a
estudo plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcado.Entretanto, a
aplicação do referido dispositivo foi suspenso em decisão cautelar proferida em 16.03.2011 nos autos da ADIN nº 4.264, retornando à
vigência a redação anterior.Posteriormente, contudo, referido dispositivo legal foi novamente alterado pela Lei nº 13.139/2015 passando
a exigir a realização de audiência pública no município em que estiver situado o trecho a ser demarcado, verbis:Art. 11. Antes de dar
início aos trabalhos demarcatórios e com o objetivo de contribuir para sua efetivação, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão realizará audiência pública, preferencialmente, na Câmara de Vereadores do Município ou dos
Municípios onde estiver situado o trecho a ser demarcado. 1o Na audiência pública, além de colher plantas, documentos e outros
elementos relativos aos terrenos compreendidos no trecho a ser demarcado, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão apresentará à população interessada informações e esclarecimentos sobre o procedimento
demarcatório. 2o A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará o convite para a
audiência pública, por meio de publicação em jornal de grande circulação nos Municípios abrangidos pelo trecho a ser demarcado e no
Diário Oficial da União, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização. 3o A Secretaria do Patrimônio da União
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão notificará o Município para que apresente os documentos e plantas que possuir
relativos ao trecho a ser demarcado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização da audiência pública a que se
refere o caput. 4o Serão realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas em cada Município situado no trecho a ser demarcado cuja
população seja superior a 100.000 (cem mil) habitantes, de acordo com o último censo oficial.Ao se debruçar sobre o tema, o C. STJ
entendeu que no procedimento de demarcação de terreno da marinha a citação dos interessados que tenham domicílio certo e
determinado deve ser obrigatoriamente pessoal, à exceção do período em que vigeu o artigo 11 do Decreto-Lei nº 9.760/46 com a
redação dada pela Lei nº 11.481/2007, ou seja, de 31.05.2007 (publicação da Lei nº 11.481/07) até 16.3.2011 (data do deferimento da
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cautelar que suspendeu a eficácia do art. 11 da Lei 11.481/2007).Sendo assim, no período em que o artigo 11 do Decreto-Lei nº
9.760/46 vigeu com sua redação original, a intimação pessoal dos interessados que tenham domicílio certo e identificado é obrigatória.
Neste sentido, transcrevo:ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. DEMARCAÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIO E
REGULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS INTERESSADOS IDENTIFICADOS. ART.
11 DO DECRETO-LEI N. 9.760/46. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO PROMOVIDA LEI N. 11481/07. NECESSIDADE.
INTERPRETAÇÃO LEGAL. PROVIMENTO CAUTELAR NA ADI 4.264, MC/PE. EFEITOS RETROATIVOS. NÃO
OCORRÊNCIA.1. Os interessados certos e identificados devem ser notificados pessoalmente para participarem da demarcação de
terrenos da marinha instaurados anteriormente à modificação do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46 dada pela Lei n. 11.481/07.
Precedentes. REsp 1.345.646/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 17/12/2014; AgRg nos EDcl no REsp 1.485.685/SC,
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/08/2015. 2. Preservam-se as notificações por edital de interessados certos
realizadas entre o início da vigência da Lei n. 11.484/07 - 31/05/2007 - e a data de provimento da cautelar na ADI 4264/PE -
30/05/2011 - , ante o efeito ex nunc da cautela proferida em processo objetivo de controle de constitucionalidade (art. 11, 1º, da Lei n.
9.868/99). 3. Solução do caso que demanda a aplicação do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46 a fato ocorrido durante sua vigência,
havendo mera relação de contingência entre a solução adotada e os efeitos decorrentes do provimento cautelar na ADI 4264/PE. 4. A
notificação editalícia, quando possível a via pessoal, não passa pelo critério de adequação entre meio e fim - ainda que a lei admita a
liberdade de escolha à Administração, de modo que o Judiciário deve acolher a ação de excesso de poder (excs de pouvoir) quando em
jogo a afronta a direito fundamental. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp
1504110/RJ, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 14/10/2015)No caso dos autos, a autoridade publicou os editais nº 01/92 e nº 01/95,
respectivamente, em 22.06.1992 e 07.12.1995 (fls. 79/80), não obstante a pessoa jurídica da qual os impetrantes eram os únicos sócios
tivesse endereço certo e conhecido (fls. 28/31).Sendo assim, entendo que a mera publicação de editais para acompanhamento do
procedimento de demarcação de terreno da marinha, sem a intimação pessoal de interessado que possui endereço certo e conhecido viola
o artigo 11 do Decreto-Lei nº 9.760/46. Por conseguinte, a cobrança de eventuais taxas originadas após a demarcação de terreno de
marinha cujo procedimento está contaminado pela ilegalidade constatada devem ter a exigibilidade suspensa.Pelo exposto, DEFIRO A
MEDIDA LIMINAR para suspender as cobranças das taxas de ocupação incidentes sobre os terrenos cadastrados junto à SPU sob os
RIPs nºs 7209.0000574-14, 7209.0000587-39, 7209.0000584-96, 7809.0000582-24, 7209.0000583-05 e 7209.0000627-60, desde
que a empresa Mecco - Melhoramentos e Engenharia Civil e Comércio - não tenha sido pessoalmente intimada a participar do
procedimento demarcatório dos respectivos terrenos de marinha, abstendo-se a autoridade da prática de qualquer procedimento
coercitivo para cobrança das taxas de ocupação ou laudêmio incidentes, bem como de inscrever os impetrantes junto ao Cadin e/ou
promover a inscrição do débito discutido em dívida ativa da União.Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da
presente decisão e dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº
12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.

0024649-18.2015.403.6100 - MELLO COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS OPTICOS LTDA(SP196924 - ROBERTO
CARDONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO
FEDERAL

Fl. 58: defiro o ingresso da União Federal, na qualidade de interessada. Requisite-se ao SEDI (via e-mail), que promova a anotação
correspondente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei no 12.016/2009.Int.

0025089-14.2015.403.6100 - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP132581 -
CLAUDIA VIT DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 524/528: oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento da decisão proferida em sede de agravo. Fl. 521: defiro o
ingresso da União Federal, na qualidade de interessada. Requisite-se ao SEDI (via e-mail), que promova a anotação correspondente, nos
termos do art. 7º, inciso II, da Lei no 12.016/2009.Int.

0034615-67.2015.403.6144 - LUIS CARLOS BARBOSA PONTES JUNIOR(SP330747 - IAN LIBARDI PEREIRA) X
SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fl. 108: defiro o ingresso da União Federal, na qualidade de interessada. Requisite-se ao SEDI (via e-mail), que promova a anotação
correspondente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei no 12.016/2009.Int.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0019844-22.2015.403.6100 - EDIE DELLAMAGNA JUNIOR(SP286006 - ALESSANDRO DE FREITAS MATSUMOTO) X
INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

O requerente opõe embargos de declaração às fls. 81/84 em face da decisão de fls. 69/70 que deferiu em parte a produção antecipada
de provas.Alega que constou na decisão a reconsideração do indeferimento do pedido de justiça gratuita e, ao mesmo tempo, há a
determinação de remessa dos autos para o perito estimar seus honorários. Requer a apreciação dos embargos declaratórios para resolver
a contradição em questão.É o relatório. DECIDO.Com razão o requerente.Com o deferimento da justiça gratuita ao requerente,
inoportuna a remessa dos autos ao perito para estimativa dos honorários periciais.Considerando que ao requerente foi concedido os
benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da
assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 305/2014, de 13/10/2014.Fixo os honorários periciais em três vezes
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valor máximo constante do Anexo Único, Tabela III, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as
partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Face ao exposto, ACOLHO os
embargos de declaração para acrescentar a fundamentação supra na decisão de fls. 81/84.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022807-33.1997.403.6100 (97.0022807-0) - MARIA LUIZA ALVES DA CRUZ X NEUSA MARIA SANTOS ROSARIO X
VERA LUCIA GONCALVES DOS ANJOS X DENISE DE OLIVEIRA X JANDIRA TELLES X DURCELINA REIS DA
FONSECA(SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI E SP275289 - DORALICE FERREIRA DE LIMA E SP129059 -
ADRIANA SQUINELO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X
MARIA LUIZA ALVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X NEUSA MARIA SANTOS ROSARIO X UNIAO FEDERAL X
VERA LUCIA GONCALVES DOS ANJOS X UNIAO FEDERAL X DENISE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JANDIRA
TELLES X UNIAO FEDERAL X DURCELINA REIS DA FONSECA X UNIAO FEDERAL

Os exequentes iniciam a execução dos honorários advocatícios às fls. 278/280. Foi realizado o depósito do valor relativo aos honorários
sucumbenciais requisitados nos autos em seu favor às fls. 340. Cientificada a exequente (fls.340), nada mais requereu (fls.341).Face ao
exposto, em vista do pagamento dos honorários sucumbenciais , JULGO EXTINTO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 9066

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0663853-70.1985.403.6100 (00.0663853-8) - DOW BRASIL S.A.(SP291973 - JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO
KLABUNDE E SP035514 - CLAUDINEU DE MELO E SP064716 - NELSON GONZALES FILHO E SP103190 - ELISA
YAMASAKI VEIGA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 250/254: Dê-se ciência ao autor acerca da conversão parcial em renda. Havendo requerimento para expedir alvará do restante,
indique o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do
escritório.Com o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento.Retornando o alvará (liquidado) ou, no silêncio, arquivem-se os autos,
Int.

0050628-80.1995.403.6100 (95.0050628-9) - AMELIA ORACI GASPARINI X ARILDA MARIA JARDINI X BENEDITO
HERANI FILHO X FATIMA APARECIDA CREMPE X LENINA PEDROZA RIBEIRO BENAGLIA X LOURDES APARECIDA
CARVALHO DE MELO X MARCIA YMANAKA BARRETTO X MARIA CRISTINA WAFAE FELIX DE CARVALHO X
OLGA PEDROZA RIBEIRO X REGINA APARECIDA GARCIA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSE
AMERICO OLIVIERA DA SILVA E RJ084221 - MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS) X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência ao autor acerca da expedição das requisições de
pagamento.

0021340-53.1996.403.6100 (96.0021340-2) - ORLANDO FRANCISCO AMODEO BUENO X LUIZ AUGUSTO MIGUEL
MONTEIRO X ONDINA CECILIA DOS SANTOS X YVONNE PROSPERO LOUREIRO X ROSIRIS LOUREIRO(SP017827 -
ERNANI AMODEO PACHECO E SP084797 - MANOEL CLAUDIO NEIAS CARVALHO E Proc. PAULO RENATO GRACA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o, da Resolução
168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0016300-56.1997.403.6100 (97.0016300-8) - MARIA DO ROSARIO CAVALCANTI WANDERLEY X MARIA DA GLORIA
DO NASCIMENTO SZYROKYJ X ALMENTE GOMES DA SILVA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 -
ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)
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Considerando o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução,requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de
ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do
escritório. Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição. Prazo de 10(dez)
dias. Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo advogado ou, no silêncio deste, com os
constantes nos autos. Int.-se.

0019304-86.2006.403.6100 (2006.61.00.019304-8) - MILAN & AGNES DIGITAL LTDA - ME(SP137700 - RUBENS HARUMY
KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o, da Resolução
168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0406128-49.1981.403.6100 (00.0406128-4) - PARANAPANEMA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP065330
- SILVANA BUSSAB ENDRES E SP034128 - ELIANA ALONSO MOYSES) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -
CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S
NOGUEIRA) X PARANAPANEMA S/A X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP X PARANAPANEMA S/A
X UNIAO FEDERAL(SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO)

Fls. 681: Dê-se vista à autora pelo prazo de 05(cinco) dias.Int.

0035047-05.2007.403.6100 (2007.61.00.035047-0) - JOSILANE SLAVIERO E FILHOS LTDA(SP147588 - WALTER
ALEXANDRE BUSSAMARA) X UNIAO FEDERAL X JOSILANE SLAVIERO E FILHOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no
ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório,
devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10(dez) dias.No silêncio, expeça-se com anotação de qualquer advogado
regularmente constituído.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026624-42.1996.403.6100 (96.0026624-7) - MARIA INES COSTA FERREIRA TORRES(SP014900 - JOAO CASIMIRO
COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E Proc. JOAO AUGUSTO
FAVERY DE A. RIBEIRO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP183718
- MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X MARIA INES COSTA FERREIRA TORRES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Fls. 293: Expeça-se o alvará em favor da CEF. Após, ao arquivo.Int.

0040444-26.1999.403.6100 (1999.61.00.040444-2) - ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - ADEPM(SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP042189
- FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO - ADEPM X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO - ADEPM

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no
ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório,
devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10(dez) dias.No silêncio, expeça-se com anotação de qualquer advogado
regularmente constituído.Int.

0016080-96.2013.403.6100 - NELSON DE SOUZA PINTO NETO(SP273888 - PAULO TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
NELSON DE SOUZA PINTO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 237: Ciência à autora acerca devolução da importância pela Receita Federal.Havendo requerimento para expedir alvará, indique o
nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.Com
o cumprimento, expeça-se alvará No silêncio, ou, retornando o alvará liquidado, cumpra-se o quarto parágrafo do determinado às fls.
218.Int.

Expediente Nº 9070
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030090-58.2007.403.6100 (2007.61.00.030090-8) - RAFAEL MARTINS DOS SANTOS(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO
MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X RAFAEL MARTINS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 168/182: Conforme já decidido, às fls. 147/150, cuja disponibilização deu-se pelo Diário Eletrônico em 13 de junho de 2013, e,
diante da apresentação dos mesmos extratos acostados nos autos anteriormente, com datas de aniversário que indicam os dias 24 e 26, o
autor não tem direito ao expurgo de janeiro/89 pois as datas de aniversário das suas contas poupança são posteriores ao dia 15. As
cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério estabelecido na Medida
Provisória 32/1989, a qual foi convertida na Lei 7.730/1989. À vista da certidão de fls. 156, requeira a Caixa Econômica Federal o quê
de direito, informando o nome e RG do advogado que deverá constar no alvará de levantamento. Após, se em termos, expeça-se. Nada
sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10083

MONITORIA

0012381-83.2002.403.6100 (2002.61.00.012381-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP124389 - PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VIGOR EMPRESA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA

Fls. 195/196: Tendo em vista o lapso temporal por que os presentes autos perduram e, que, apesar de cientificados, em 03/11/2015,
acerca do seu desarquivamento (fls. 192-v), os autores só providenciaram planilha atualizada de cálculo em 21/12/2015 (fls. 196), defiro
prazo suplementar de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil.Int.

0025951-92.2009.403.6100 (2009.61.00.025951-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X DIGIBATTERY IMP/ E EXP/ LTDA

Fls. 184/188: Compulsando os autos, verifico que a parte ré da presente demanda foi citada por hora certa, tendo-lhe sido designado
curador especial. Ocorre que a Defensoria Pública da União não foi devidamente intimada do teor da sentença de fls. 170/175 e
180/181, de sorte que não há que se falar em trânsito em julgado da sentença. Desta feita, reconsidero o despacho de fls. 183, e
determino sejam remetidos os presentes autos à curadora especial da ré (Defensoria Pública da União), para ciência dos termos das
sentenças supra referidas. Após, analisarei os pedidos deduzidos às fls. 184/188.No mais, tendo em vista não terem sido arbitrados os
honorários devidos ao perito (fls. 168), e, ainda, nos termos do artigo 25 da resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal - CJF,
arbitro-os pelo valor máximo (R$ 372,80) constante na tabela II, anexo do referido ato normativo. Requisitem-se por meio do sistema
AJG.Int.

0023047-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X VALMIR COSTA NETO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 161/168 (fls. 169-v), traga a autora a memória de cálculo atualizada do
débito.Após, proceda a Secretaria à alteração da classe original dos presentes autos para a classe execução/cumprimento da sentença e,
em seguida, intime-se o devedor para o pagamento do valor apontado pela exequente, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido referido
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prazo, com ou sem manifestação do devedor, dê-se vista à exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito
para o prosseguimento da execução. No caso de não haver pagamento do débito em execução e silente a exequente, arquivem-se os
autos. Int.

0009004-47.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SAMARA MOREIRA
DOS SANTOS

Providencie o autor a retirada da carta precatória expedida às fls.111/112 para que seja regularmente distribuída, devendo se necessário,
proceder ao recolhimento de eventuais custas junto ao Juízo Deprecado para cumprimento da diligência. Após, comprove nos autos sua
efetiva distribuição no Juízo requerido. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

0019732-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RENATO
VIEIRA DA SILVA

Considerando a certidão de fls. 29-v, cumpra-se a decisão de fls. 29 em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito pelo artigo 267, III,
do Código de Processo Civil.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043868-62.1988.403.6100 (88.0043868-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039852-
65.1988.403.6100 (88.0039852-9)) LABO ELETRONICA S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP066147 - MANOEL TRAJANO
SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Retornem os autos ao arquivo.

0005896-19.1992.403.6100 (92.0005896-5) - ALEARDO BARALDI FILHO X ALICE MARIA DE ALMEIDA NETO X
ANTONIO BOSSOLAN X BENJAMIN PRIZENDT X CARLOS DE DONA X CARLOS EDUARDO CABANAS X CARMEM
LUCIA DE SA PINTO X CLAUDINE MESTRINER X DIRSO BERTOLLI X EDUARDO PAULINO DE ULHOA X JOAO
ATTILIO FORTE X JOSE HERMES ZANIRATO X JOSE LUIZ ZANARDI X LIDIA AKEMI ABE X LUIZ GONZAGA
MANZANO X LUIZ GONZAGA DE SA PINTO X MARIA TERESA MORAES NORI X QUIZEIDA DE ULHOA X REINALDO
ANTONIO MANZANO X SEIEI AKAMINE X SOLEMAR JANETE PRIMERANO X SONIA MARIA MARTINS RODRIGUES
X WAGNER LUIZ COPPINI FERNANDES X WALDEMAR TESSER X WILSON RAMALHO X YUTAKA TORRITANI X
TOLENTINO SOARES DE SOUZA X ULISSES DE ULHOA(SP078931 - DOMINGOS PRIMERANO NETTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0006894-69.2001.403.6100 (2001.61.00.006894-3) - ASSOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO(SP124071 -
LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0018426-35.2004.403.6100 (2004.61.00.018426-9) - RAMIRAM CENTRAL DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS LTDA - ME(SP082003 - CARLOS ROBERTO FURLANES) X RECEITA FEDERAL

Considerando-se a interposição de Recurso Especial face a r. decisao havida no agravo de instrumento 0021868-92.2012.4.03.0000,
conforme consulta processual juntada a fls.226/228, aguarde-se no arquivo.

0000984-85.2006.403.6100 (2006.61.00.000984-5) - JOEL TEIXEIRA(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER
SCARTEZZINI E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0017209-68.2015.403.6100 - SANDRA REGINA CHAVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada no prazo de 10(dez) dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013850-33.2003.403.6100 (2003.61.00.013850-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005896-
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19.1992.403.6100 (92.0005896-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X ALEARDO
BARALDI FILHO X ALICE MARIA DE ALMEIDA NETO X ANTONIO BOSSOLAN X BENJAMIN PRIZENDT X CARLOS
DE DONA X CARLOS EDUARDO CABANAS X CARMEM LUCIA DE SA PINTO X CLAUDINE MESTRINER X DIRSO
BERTOLLI X EDUARDO PAULINO DE ULHOA X JOAO ATTILIO FORTE X JOSE HERMES ZANIRATO X JOSE LUIZ
ZANARDI X LIDIA AKEMI ABE X LUIZ GONZAGA MANZANO X LUIZ GONZAGA DE SA PINTO X MARIA TERESA
MORAES NORI X QUIZEIDA DE ULHOA X REINALDO ANTONIO MANZANO X SEIEI AKAMINE X SOLEMAR JANETE
PRIMERANO X SONIA MARIA MARTINS RODRIGUES X WAGNER LUIZ COPPINI FERNANDES X WALDEMAR
TESSER X WILSON RAMALHO X YUTAKA TORRITANI X TOLENTINO SOARES DE SOUZA X ULISSES DE
ULHOA(SP078931 - DOMINGOS PRIMERANO NETTO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia dos cálculos, sentença, acórdão
e certidão de trânsito em julgado para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0043032-45.1995.403.6100 (95.0043032-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP068985
- MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP062397 - WILTON ROVERI E Proc. GABRIELA ROVERI) X BRASILCLASS -
IND/ E COM/ LTDA X LUIZ FERNANDO DOS SANTOS X EUNICE GAMA DOS SANTOS(SP027509 - WANDERLEY
VERONESI E SP141324 - VANESSA VERONESI)

1. Compulsando o autos, observo que as fls. 213/214 consubstanciam requerimento formulado em março de 2000, objetivando o
cancelamento do arresto do imóvel matrícula 3.984, lavrado à fl. 72 e não apreciado até o momento por este Juízo. Assim, tendo em vista
o tempo decorrido e o possível levantamento do registro por determinação do Juízo deprecado, intimem-se os requerentes para que
esclareçam se remanesce o aludido ônus. 2. Fls. 310/312 - Preliminarmente, tendo em vista que os executados foram citados por edital
(fls. 245/246), intime-se a Defensoria Pública da União para que indique defensor para atuar como curador especial, a teor do artigo 9º,
inciso II do CPC. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0031275-34.2007.403.6100 (2007.61.00.031275-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA
PRATES BIZARRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO
BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X J E AMORIM LTDA - ME X SALVADOR JOSE DOS REIS X
NILTON JOSE DA SILVA

Fls. 237/252: Intime-se a autora para que providencie a distribuição de nova carta precatória, cuja expedição para o endereço indicado
às fls. 237 fica ora deferida.PA 1,10 Caso necessárias, eventuais custas deverão ser recolhidas junto ao Juízo Deprecado para
cumprimento da diligência.Uma vez cumprida a determinação supra, comprove a autora, nestes autos, a distribuição da carta expedida, no
prazo de 10 (dez) dias.Int.

0020935-60.2009.403.6100 (2009.61.00.020935-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEQUENA PEDRA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X SUELLEN
CAVALCANTE BESSA(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI)

Fls. 105: Defiro prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo sem manifestação da exequente, remetam-se os
autos ao arquivo.Int.

0009120-95.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIO
CORREA MARTINS X MARIO MARTINS - ESPOLIO X CREMILDA CORREA MARTINS X CREMILDA CORREA
MARTINS - ESPOLIO

Fls. 173: Tendo em vista o deferimento de prazo suplementar para manifestação da exequente, em 28/09/2015 (fls. 171-v), que nada
requereu até o momento, defiro derradeiros 10 (dez) dias para que seja dado prosseguimento ao feito. No silêncio, encaminhem-se os
autos ao arquivo.Int.

0012311-51.2011.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 -
APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE MATIAS DE OLIVEIRA

Recebo o recurso de apelação de fls. 64/79 em ambos os efeitos, uma vez que tempestivo.Deixo de abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, uma vez que nem chegou a integrar a lide. Assim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0013570-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO
DE OLIVEIRA FERREIRA

Considerando a certidão de fls. 84-v, cumpra-se a decisão de fls. 84 em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito pelo artigo 267, III,
do Código de Processo Civil.Int.

0019916-77.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
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MORETTI COM/ E SERVICOS LTDA(SP291791 - KEYLA RUBIA ALVARENGA)

Fls. 60: As formas de levantamento de valores depositados nos Juízos Federais estão previstas em atos normativos do Conselho de
Justiça Federal - CJF, certo que a transferência bancária não se reveste das formalidades necessárias, de modo que o pedido fica
indeferido.Fls. 65/67: Considerando a resposta ao ofício de fls. 63, expeça-se alvará de levantamento dos valores apontados às fls. 66/67
em nome da exequente, que deverá, ainda, indicar advogado(a) devidamente constituído(a) e apto(a) a receber e dar quitação,
atualizando seus dados da carteira de identidade, CPF e OAB. Saliente-se que o alvará terá prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data da emissão.Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em que deverá ser cancelado, venham
os autos conclusos para sentença de extinção da execução, caso nada mais tenha sido requerido.Int.

0004439-77.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP096298 -
TADAMITSU NUKUI) X CLL TRANSPORTES LTDA - ME X SALVADOR LEONARDO LAPIANA X CELIA REGINA DA
SILVA LAPIANA X MARIO LAPIANA DOS SANTOS

Fls. 157/159: Preliminarmente, traga a exequente planilha atualizada de cálculo, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos
conclusos para análise do pedido de pesquisas.Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo.Int.

0019308-45.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AIRTON
GOMES TRAVASSO

Fls. 57/58: Ciência à exequente, que deverá se manifestar em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se manifestação em
arquivo. Int.

0021110-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MONFORTE
PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA - ME X MARIA ILDACI FALCAO X FRANCISCO ELIEUDO BRITO NASCIMENTO

Fls. 48/53: Ciência à exequente, que deverá se manifestar em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se manifestação em
arquivo.Int.

0021160-07.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RODRIGO M.
DO VALLE ASSESSORIA E SERVICOS - EPP X RODRIGO MAIA DO VALLE

Fls. 146/151: Ciência à exequente, que deverá se manifestar em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se manifestação em
arquivo.Int.

0021882-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DANIEL
FERNANDO DA SILVA

Fls. 40: Defiro a expedição de mandado citatório em nome do executado no endereço indicado pela exequente.No mais, fica indeferido o
pedido de diligência acerca do endereço do executado junto ao setor de Recursos Humanos da empresa, uma vez que tais pesquisas
cabem à exequente e não ao servidor da justiça federal.Int.

0004654-19.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WAGNER DELFINO

Fls. 24/26: Fica o autor intimado a retirar o termo de confissão de dívida, cujo desentranhamento fica ora deferido, mediante sua
substituição por cópia, no prazo de 10 (dez) dias.Na inércia, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0008572-31.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIA ROSIMERE DE ARAUJO

Fls. 24/26: Fica o autor intimado a retirar o termo de confissão de dívida, cujo desentranhamento fica ora deferido, mediante sua
substituição por cópia, no prazo de 10 (dez) dias.Na inércia, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0012577-96.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HENRIQUE BUFALO

Recebo o recurso de apelação de fls. 32/47 em ambos os efeitos, uma vez que tempestivo.Deixo de abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, uma vez que nem chegou a integrar a lide. Assim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0030180-66.2007.403.6100 (2007.61.00.030180-9) - SYME NUSSENBAUM FERNANDES(SP053260 - LUIZ NOBORU
SAKAUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
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dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0030182-36.2007.403.6100 (2007.61.00.030182-2) - JOSE CARLOS MENDES FERNANDES(SP053260 - LUIZ NOBORU
SAKAUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0039852-65.1988.403.6100 (88.0039852-9) - LABO ELETRONICA S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP076681 -
TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO
FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Retornem os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013076-32.2005.403.6100 (2005.61.00.013076-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA(SP106258 - GILBERTO NUNES
FERRAZ) X EVA PAULA DA COSTA SIQUEIRA(SP176522 - ADRIANO GRAÇA AMÉRICO E SP106258 - GILBERTO
NUNES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EVA PAULA DA COSTA SIQUEIRA

Fls. 275: Defiro prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo sem manifestação da exequente, remetam-se os
autos ao arquivo.Int.

0014614-43.2008.403.6100 (2008.61.00.014614-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MONICA SILVA VIEGAS X MANOEL GONCALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA SILVA
VIEGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL GONCALVES DA SILVA

PA 1,10 Preliminarmente, proceda a Secretaria à alteração da classe original dos presentes autos para a classe execução/cumprimento da
sentença.No mais, tendo em vista a certidão de fls. 179-v, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-
se manifestação em arquivo.Int.

0000683-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X TERESA CRISTINA DE CARVALHO SILVA(SP076762 - FRANCISCO GURGEL
RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TERESA CRISTINA DE CARVALHO SILVA

PA 1,10 Preliminarmente, proceda a Secretaria à alteração da classe original dos presentes autos para a classe execução/cumprimento da
sentença.No mais, cumpra a exequente a decisão de fls. 65, em 5 (cinco) dias, sob pena de desbloqueio dos valores arrestados. No
silêncio, efetue-se o desbloqueio e remetam-se os autos ao arquivo.Int.

Expediente Nº 10085

ACAO CIVIL PUBLICA

0023560-72.2006.403.6100 (2006.61.00.023560-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
UNIAO FEDERAL X GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X ANTONIO
ALVES DE SOUZA(SP107872A - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD E SP154639 - MARIANA TAVARES ANTUNES E
SP192353 - VITOR JOSÉ DE MELLO MONTEIRO) X MARCIA BARROS GIANETTI(DF008577 - JORGE AMAURY MAIA
NUNES) X PAULA OLIVEIRA MENEZES(DF008577 - JORGE AMAURY MAIA NUNES) X ANNA KARINA VIEIRA DA
SILVA(DF008577 - JORGE AMAURY MAIA NUNES) X MARISA MELLO MENDES(SP182835 - MARCOS VINICIOS
FERNANDES DE OLIVEIRA E SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA E SP216026 - DANIELA DE ALMEIDA) X ALMIR
OLIVEIRA MOURA(SP133530 - JOSE CUSTODIO DOS SANTOS NETO E RJ081039 - RAUL CESAR DA COSTA VEIGA
JUNIOR) X RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA(SP116357 - CARLOS ALBERTO MARIANO E SP131385 - RENATA DALBEN
MARIANO) X IZILDINHA ALARCON LINHARES(SP108374 - EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA) X LUIZ
ANTONIO TREVISAN VEDOIN X RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS X ALESSANDRO ASSIS(SP156924 - BENEDICTO
ZEFERINO DA SILVA FILHO E SP116357 - CARLOS ALBERTO MARIANO E SP131385 - RENATA DALBEN MARIANO E
SP183554 - FERNANDO DE OLIVEIRA E SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA E SP108374 - EDSON FERNANDO
PICOLO DE OLIVEIRA E SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS)

Trata-se de ação de improbidade administrativa movida pelo MPF em face dos réus objetivando, em síntese, sua responsabilização e
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condenação às sanções do art. 12 da Lei n. 8.429/1992, em virtude de suposta lesão causada aos cofres públicos, que atingem o
montante de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais).Em sede de decisão liminar foi deferido o pedido de
indisponibilidade dos bens dos réus. Após regular trâmite processual, foi deferida a produção de prova testemunhal, tendo sido colhida a
oitiva da testemunha Fernando Campos. No que se refere ao requerimento formulado pelo réu Rubeneuton Oliveira Lima acerca da
necessidade da oitiva da testemunha Hidekazu Takayama, ressalto que foi proferida decisão à fl. 5203, que indeferiu a prova requerida.
Fls. 5205/5236: O réu, inconformado com a decisão, acostou aos autos informação acerca da interposição de recurso de agravo de
instrumento perante o E.TRF da 3ª Região. Requer a reconsideração da decisão de fl.5203.Decido.Mantenho a decisão de fls. 5203 por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se a interposição do agravo de instrumento n.º 0027670-66.2015.4.03.0000 perante o E.
TRF da 3ª. Região.Aguarde-se, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a concessão de eventual efeito suspensivo ao recurso interposto.Após,
tornem os autos conclusos.Int.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0009230-65.2009.403.6100 (2009.61.00.009230-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI
SUIAMA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X ASSOCIACAO NACIONAL DE
COOPERACAO AGRICOLA - ANCA(SP282374 - PALOMA GOMES E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X
ADALBERTO FLORIANO GRECO MARTINS(SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES) X GISLEI SIQUEIRA
KNIERIM(RS051156 - LEONARDO KAUER ZINN) X LUIS ANTONIO PASQUETTI(RS075002 - EDUARDO PIMENTEL
PEREIRA)

Trata-se de ação civil de improbidade movida pelo Ministério Público Federal em face da Associação Nacional de Cooperação Agrícola
- ANCA, Adalberto Floriano Greco Martins, Gislei Siqueira Knierin e Luis Antônio Pasquetti, cujo objetivo é, em síntese, obtenção de
provimento que determine a condenação dos réus pela prática de supostos atos de improbidade administrativa (conforme previsto nos
arts. 10 e 11 da Lei 8.429/92) em razão do repasse, a terceiros, sem licitação, da execução do convênio nº 835011/2004, celebrado em
21 de dezembro de 2004 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, cujo objeto referia-se à melhora da
qualidade do ensino oferecido aos alunos da educação básica, em especial, por meio da capacitação de professores que atuassem nas
áreas de reforma agrária.Após regular trâmite processual, foi deferida medida liminar para decretar a indisponibilidade dos bens, direitos e
valores existentes no patrimônio dos réus. Os réus ANCA e Adalberto foram regularmente citados, conforme se depreende dos
mandados acostados às fls. 692 e fls. 701/704. Entretanto, deixaram de contestar o feito. O réu Luiz Antonio Pasquetti ofertou
contestação às fls. 736/754 tendo, por conseguinte, comparecido espontaneamente, o que supre a falta de citação, nos termos do art.
214, 1º do CPC. Entretanto, no que se refere à ré Gislei, depreendo que a requerida ainda não foi citada, devendo, a secretaria diligenciar
para tal fim. Acerca do sustentado e requerido pelo MPF, via embargos de declaração, no que se refere à contradição na decisão liminar
de fls. 608/616, sobre o valor do dano ao erário que, segundo seus cálculos, atualizado para novembro de 2015, perfaz o montante de
R$ 722.597,22 (setecentos e vinte e dois mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos) e não R$ 255.033,015 (duzentos
e cinquenta e cinco mil, trinta e três reais e quinze centavos), conforme declinado na decisão liminar, depreendo assistir razão ao MPF,
vez que decretada a indisponibilidade dos bens, direitos e valores existentes no patrimônio dos réus, o valor deve ser corrigido e
atualizado, pois serve como base e limite à efetivação da medida.Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, a fim de alterar o dispositivo na sentença, passando a consignar que:Isto posto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL para
determinar o processamento da presente ação de improbidade administrativa e DEFIRO A LIMINAR com fundamento no artigo 16, da
Lei nº 8.429/92 para DECRETAR A INDISPONIBILIDADE dos bens, direitos e valores existentes no patrimônio dos réus: 1)
Associação Nacional de Cooperação Agrícola - ANCA (CNPJ n.55.492.425/0001-57);2) Adalberto Floriano Greco Martins, (CPF:
085.292.518-22);3) Gislei Siqueira Knierin (CPF: 468.701.800-91); 4) Luís Antônio Pasquetti (CPF: 279.425.620-34). Os valores
eventualmente existentes no patrimônio da parte ré e confiados a instituições financeiras serão objeto de bloqueio a ser instrumentalizado
por este Juízo Federal via BACENJUD, em montante suficiente para assegurar a integral reversão dos danos causados ao erário,
correspondente ao principal de R$ 722.597,22 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos),
atualizado para novembro/2015. Diligencie a Secretaria junto aos Sistemas BACENJUD, RENAJUD, ARISP, oficiando-se ainda ao
Banco Central do Brasil - BACEN, Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Bolsa de Valores de São Paulo, Junta Comercial de São
Paulo, Capitania dos Portos e Departamento de Aviação Civil. Defiro o ingresso do FNDE para integrar o polo ativo do feito, por meio
da assistência simples (fls. 518/519). Anote-se.Citem-se os réus. Intimem-se. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público
Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Providencie a Secretaria a citação Gislei Siqueira Knierin.Após, com a
manifestação dos requeridos, dê-se vista ao MPF para que se manifeste em réplica, no prazo legal.Int.

MONITORIA

0018155-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA) X MELISSA LEITE DE OLIVEIRA(SP196915 - RENATO LUIZ FORTUNA E SP015886 - REYNALDO
AUGUSTO CARNEIRO)

Intime-se a parte autora para informar se o acordo avençado às fls. 122/124 foi cumprido. Em caso positivo, remetam-se os autos ao
arquivo findo. Int.

0020131-82.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRUNO ALVES
SANTOS
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Fls. 34/35 - Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se manifestação de interesse no
arquivo sobrestado. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010291-87.2011.403.6100 - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A(SP116465 - ZANON DE PAULA
BARROS) X UNIAO FEDERAL X NESTOR NILSON AMANCIO(SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput, primeira parte, do CPC). Vista à
parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas
legais. Int.

0023274-21.2011.403.6100 - PATRICIA LEIRNER ARGELAZI(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA E SP134449 -
ANDREA MARCONDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput, primeira parte, do CPC).
Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
cautelas legais. Int.

0006204-49.2015.403.6100 - ACP MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art.520, caput, primeira parte, do CPC).
Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
cautelas legais. Int.

0014457-26.2015.403.6100 - CLAUDINEI REIS DE SOUZA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Fls.79: Defiro a juntada de documentos requerida pela ré CEF no prazo de 10(dez) dias. Feita a juntada, dê-se vista ao autor no prazo
legal. Silente, e considerando que a parte autora às fls.81 propugna pelo julgamento antecipado da lide, venham os autos conclusos para
sentença. Int.

0015591-88.2015.403.6100 - ACOS ROMAN LTDA(SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 -
CLEITON PEREIRA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada no prazo de 10(dez) dias. Int.

0016046-53.2015.403.6100 - VERONICA LIMA DE AZEVEDO(SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES E
SP190016 - GLAUCIA RIBEIRO CURCELLI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES
BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas no prazo de 10(dez) dias. Int.

0016454-44.2015.403.6100 - ELIZABETH DOS SANTOS SILVA(SP228076 - MARIA DAS DORES LINS BORSATTI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

0016958-50.2015.403.6100 - GISELLY DE REZENDE CARDOSO(SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO) X UNIAO
FEDERAL

Fls.149/155: ciência às partes da juntada da Comunicação Eletrônica UTU1 sobre a decisão do Agravo de Instrumento nº
2015.03.00.020613-2/SP. Após, especifiquem as partes as provas que desejam produzir de forma justificada. Int.

0017056-35.2015.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO) X FACEBOOK SERVICOS
ONLINE DO BRASIL LTDA.(SP317372 - NATALIA TEIXEIRA MENDES)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

0017415-82.2015.403.6100 - ADRIANO CARDOSO SARAIVA(SP336682 - PAULO MARCOS LORETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Fls.41/56: com base na documentação juntada, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50.
Fls.61/64: anotado. Fls.66/70: manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada no prazo de 10(dez) dias. Int.
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0019224-10.2015.403.6100 - CARLOS ALFREDO GOMEZ(SP258411 - ADRIANA APARECIDA GARCIA FERREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Com a juntada da réplica às fls.124/125, cumpra-se o determinado às fls.82 sobrestando os autos até a decisão do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Int.

0019379-13.2015.403.6100 - GISELE ALVES DA SILVA(SP185780 - JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

0022024-11.2015.403.6100 - DELFINA MARIA AMARO(SP222962 - PATRICIA VIVEIROS PEREIRA E SP361192 -
MARIANA AMARAL PECHTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.74/92: anote-se a interposição de Agravo de Instrumento. Após, conclusos. Int.

0001045-91.2016.403.6100 - ANIS RAZUK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP223258 - ALESSANDRO BATISTA) X
UNIAO FEDERAL

Em razão da possível prevenção indicada no termo de fl. 314, apresente a Autora a cópia da petição inicial dos autos do processo n.
0000089-66.2002.403.6100.Outrossim, justifique a Autora os critérios utilizados na fixação do valor de R$ 10.000,00 à causa,
apresentando tabela de cálculos.Providencie a Autora, por fim, a regularização da representação processual, em razão do que dispõe a
cláusula nona e seu parágrafo primeiro do Contrato Social de fls. 39/51.Fixo, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias para atendimento das
providências indicadas, sob pena de indeferimento da inicial.Cumpridas as providências, retornem os autos conclusos para apreciação do
pedido de tutela antecipada.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009728-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA ELIZABETH
BARCELOS SILVA

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Diante da decisão de fls. 64/65, intime-se por
mandado a exequente CEF para que informe novo endereço do executado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Cumprida a
determinação, expeça-se mandado ou precatória para citação do executado. No silêncio, venham-me os autos conclusos para sentença
de extinção. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0665944-26.1991.403.6100 (91.0665944-6) - RHINOPTICAL PRODUTOS OPTICOS LTDA(SP138626 - BRUNO ANGELO
VASCONCELOS E SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc.
252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls.: 156/160: ciência às partes da decisão no agravo de instrumento 0024880-85.2010.4.03.0000/SP. Após, conclusos. Int.

0007882-37.1994.403.6100 (94.0007882-0) - EDSON DE OLIVEIRA RAMOS(SP105222 - GENIVAL DE SOUZA E SP118959
- JOSE MARIA PAZ) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 248 -
MARGARETH ANNE LEISTER)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0021496-84.2009.403.6100 (2009.61.00.021496-0) - MARIA DE LOURDES GRICI CASCALDI X ELAINE MASCIOLI
BERLINGERI X MARIA DO CARMO CANDELORO X SANDRA MARIA AYAKO MORISE FUSE X EULINA BERNARDO
DA FONSECA DA SILVA(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0024023-96.2015.403.6100 - SANTA BRENDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD
CARDOZO E SP274066 - GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Fls. 143/146: ciência às partes da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no agravo de
instrumento n.º 0029734-49.2015.4.03.0000 (2015.03.00.029734-4/SP).Expeça-se mandado de intimação à autoridade impetrada e ao
representante judicial.Se em termos, ao MPF e após, venham-me conclusos para sentença.Int.

0025683-28.2015.403.6100 - AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     124/463



SOUZA E SP207623 - RONALDO PAVANELLI GALVÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO

Fl. 54: defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (FN) nos presentes autos, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016/2009. Ao SEDI para as providências cabíveis. Após, ao Ministério Público Federal e, se em termos, conclusos para sentença.
Int.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0022619-15.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X MARCIO GERALDO SILVA

Fl. 139: Considerando as diligências efetuadas pelo requerente na tentativa de localização do requerido e que as pesquisas realizadas via
sistemas BACENJUD e WEBSERVICE restaram infrutíferas, defiro a pesquisa de endereço via sistema RENAJUD.

CAUTELAR INOMINADA

0000011-52.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X ARGUS SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

Anote-se a penhora no rosto dos autos, conforme solicitado pelo Juízo da 9ª Vara Federal Cível às fls. 170/172 (Carta Precatória nº.
0021308-81.2015.403.6100) e comunique-se o referido Juízo do teor deste despacho, salientando-se que não há no presente momento
valores disponíveis nos autos.Após, aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias expedidas às fls. 166/167.Int.

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7310

MONITORIA

0022525-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 -
SUELI FERREIRA DA SILVA) X RODRIGO CESAR PEREIRA DE CASTRO(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO
VASCONCELOS)

Vistos. Fls. 125-134. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(RODRIGO CESAR PEREIRA DE CASTRO), nos efeitos
devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a autora(CEF) para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os
autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

0017227-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 -
SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCIO ROBERTO DOS SANTOS LOVERRO(SP188905 - CARLA ANDREIA
ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA)

Vistos,Fls. 86-105. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (MARCIO ROBERTO LOVERRO DOS SANTOS), nos efeitos
devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a autora (CEF) para contrarrazões, no prazo legal.Fls. 106-107. Providencie o réu (MARCIO
ROBERTO DOS SANTOS LOVERRO), no prazo de 10 (dez) dias, a complementação do recolhimento das custas judiciais, tendo em
vista o valor atualizado da causa conforme inciso II, do artigo 14 da Lei nº 9.289, de 04.07.96, e Tabela anexa, sob pena de
deserção.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF.3R, observadas as formalidades legais.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022568-48.2005.403.6100 (2005.61.00.022568-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019718-
21.2005.403.6100 (2005.61.00.019718-9)) EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO - PRODAM-SP S/A(SP154311 - LUCIANO DOMINGUES LEÃO RÊGO E SP132479 -
PRISCILA UNGARETTI DE GODOY E SP036321 - VIRGILIO MARCON FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 -
MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)
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Vistos. Fls. 627-647. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO-PRODAM-SP S/A), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a ré
(UF) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as
formalidades legais. Int.

0022060-24.2013.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Vistos. Fls. 182-195. Recebo o recurso de apelação interposto pela ré(UF-PRF.3ªR-DNIT), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se
vista a autora(SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS) para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem
manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

0018157-57.2013.403.6301 - EVARISTO BATISTA DE CAMPOS MELO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Vistos. Fls. 287-309. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(EVARISTO BATISTA DE CAMPOS MELO) nos efeitos
devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a ré (UF-PRF.3R) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se
os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

0004093-29.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X
DINEUZA DE OLIVEIRA IZABEL

Vistos. Fls.117-123 v. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(UF-PRF.3R- INSS), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-
se vista a ré (DINEUZA DE OLIVEIRA IZABEL - D.P.U.) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

0008890-48.2014.403.6100 - PAULO GONCALVES X EUNINA GALVAO GONCALVES - ESPOLIO X PAULO
GONCALVES X LEONARDO GALVAO GONCALVES X GRAZIELLA GALVAO GONCALVES(SP242633 - MARCIO
BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X ITAU UNIBANCO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E
SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO)

Vistos.Requeira o Autor o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0014071-30.2014.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP221253 - MARCELO DE LUCENA SAMMARCO E SP189588 - JOSÉ
URBANO CAVALINI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 2318 -
LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Tendo em vista que o débito sob protesto se encontra com a exigibilidade suspensa, como reconhecido pela própria Fazenda às fls.
100/101, intime-se a União, com urgência, em regime de plantão, para que obste o protesto em tela de imediato, sob pena de expedição
de ofício ao MPF e ao superior hierárquico da autoridade responsável.

0019044-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FLAVIO SOUTO DA SILVA

Vistos,Fls. 51-61. Recebo o recurso de apelação interposto pela autora (CEF), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Fls. 74-75.
Providencie a autora (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas judiciais, tendo em vista o valor atualizado da causa
conforme inciso II, do artigo 14 da Lei nº 9.289, de 04.07.96, e Tabela anexa, sob pena de deserção.Após, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Eg. TRF.3R, observadas as formalidades legais.Int

0000157-51.2014.403.6114 - JOAO ROBERTO FESTA X ANTONIO PEDRO FESTA(SP153851 - WAGNER DONEGATI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Vistos. Fls. 183-199. Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores (JOÃO ROBERTO FESTA e outro), nos efeitos
devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a ré (UF-PFN) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os
autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

0025280-59.2015.403.6100 - MARCELO NUNES X JOSE FRANCISCO AMARAL TOLEDO X MAURO EDUARDO
WALLAUER DE MATTOS X ANGELO DI FRAIA FILHO X REGINA MARIA ABILIO X NACIB DA LUZ CAMARGO
JUNIOR X MARIA INES PACHECO TRIGO(SP168710 - ARISTIDES ZACARELLI NETO E SP323257 - VICTOR REZENDE
FERNANDES DE MAGALHÃES E SP315499 - ADRIANO SCATTINI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS

Vistos.Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da petição inicial para atribuir valor à causa
(CPC, artigo 282, V), de acordo com o benefício econômico almejado, bem como comprove o recolhimento das custas, sob pena de
extinção do feito, tendo em vista a ausência de pedido de justiça gratuita.Após, voltem conclusos. Int.
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0000953-16.2016.403.6100 - SATURNINO DE ALMEIDA PINA X KEIKO KAMADA DE ALMEIDA PINA(SP114284 -
FRANCISCO FERREIRA CAPELA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0000953-16.2016.403.6100AUTORES: SATURNINO DE ALMEIDA PINA E KEIKO
KAMADA DE ALMEIDA PINARÉUS: CIA/ METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB E CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEFD E C I S Ã ORelatório.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, ajuizada em face da Cia/ Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB e Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando
seja determinado às rés que se abstenham de negativar o nome dos autores junto aos órgãos de proteção ao crédito. Pleiteiam, ainda, a
quitação de contrato de financiamento imobiliário firmado nos moldes do SFH, com cobertura pelo FCVS, celebrado em 23/07/1989,
com o levantamento da garantia hipotecária e imediata escrituração do imóvel no nome dos autores.Afirmam que a instituição financeira ré
negou-se a promover a quitação do imóvel, sob o argumento de que não haveria direito à cobertura do saldo devedor residual pelo
FCVS no caso de multiplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, situação que teria sido constatada em consulta ao
Cadastro Nacional dos Mutuários do Sistema Financeiro da Habitação.Os autores juntaram procuração e documentos (fls.
16/31).Vieram-me os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.O contrato em questão foi assinado em 23 de julho de 1989 entre
os autores e a corré COHAB, com prazo de resgate de 300 meses e com cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de
Variações Salariais (fls. 19/24).Tratando-se de financiamento coberto pelo FCVS, com o pagamento da última parcela de amortização,
nada mais poderia ser exigido dos mutuários, vez que eventual saldo devedor seria suportado pelo referido Fundo.No entanto, ao
requerer ao réu mutuante a quitação do imóvel após o pagamento das parcelas convencionadas, os autores obtiveram resposta negativa,
sob a alegação de existência de multiplicidade de financiamento (fl. 28), pois os mutuários já haviam adquirido outro imóvel com
financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.A Lei 8.100, de 5.12.1990, estabeleceu o seguinte:Art. 3 O
Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do
contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um
financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo,
somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a
hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um
financiamento. 3 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Centra do Brasil autorizado a coordenar a
implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será constituído, mantido e administrado
pelas instituições do mesmo sistema. Embora haja a proibição do duplo financiamento na mesma localidade, inexiste sanção de perda de
cobertura do FCVS para o caso de seu descumprimento. Posteriormente, essas normas receberam a seguinte redação da Lei 10.150, de
21.12.2000:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por
mutuário ao final do contrato, exceto aqueles reativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do
SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham
contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada
a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de
14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será
considerado como tendo mais de um financiamento. 3o Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade
de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do
FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro.O contrato objeto desta
lide, assinado em 23/07/1989, constitui ato jurídico perfeito, de forma que os direitos e obrigações nele estabelecidos não podem ser
prejudicados por lei posterior, de acordo com o disposto no artigo 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, ao estabelecer que a lei
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.A interpretação pela irretroatividade da lei em prejuízo do ato
jurídico perfeito se aplica independentemente de se tratar de lei de ordem pública que veicule matéria de direito econômico, conforme já
decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, Relator Ministro Moreira Alves: Ação
direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa ei retroativa
(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da
Constituição Federal se aplica a toda e quaquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito pubico e lei de direito
privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A
taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a
prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a
questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações
futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato
jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do
Pano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar
a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos
da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991 Mesmo que não se afastasse a aplicação retroativa da Lei n. 8.100/90, na redação dada pela Lei
n. 10.150/00, esta não impediria a quitação pelo FCVS do saldo residual do imóvel dos réus, visto que a norma do caput de seu artigo 3º
estabelece que o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento
caracterizador da obrigação do FCVS.Segundo a lei ora vigente, se o contrato foi firmado até 5.12.1990 não está sujeito à norma
segundo a qual o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato.É evidente que a Lei
10.150/00, neste aspecto (aplicação apenas a partir de 5.12.1990 quanto à quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor residual
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por mutuário), foi editada para corrigir a inconstitucionalidade da aplicação retroativa da redação original do caput do artigo 3.º da Lei
8.100/1990. Esta foi publicada em 6.12.1990. A proibição de quitação pelo FCVS de mais de um saldo residual por mutuário somente
passou a existir a partir de 6.12.1990 e pode incidir sobre os contratos assinados a partir dessa data. Daí haver a Lei 10.150/00 excluído
tal proibição dos assinados até 5.12.1990.Se os mutuários pagaram todas as prestações do financiamento, nos valores previstos no
contrato, e se inexistem prestações vencidas e não pagas, o que é incontroverso nestes autos, têm o direito de, ao final do contrato, não
serem executados para cobrança do saldo devedor remanescente, o qual é de responsabilidade do FCVS, e de receber a quitação do
credor hipotecário.A regra geral sempre consta do caput do artigo: a única condição para quitação pelo FCVS de mais de um saldo
devedor remanescente por mutuário é ter sido o contrato firmado até 5.12.1990.O Eg. Superior Tribunal de Justiça tem decidido de
forma pacífica nesse sentido, como se observa dos seguintes arestos exemplificativos:CONTRATO DE MÚTUO - DOIS IMÓVEIS,
NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS -
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90 - PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -
INOCORRÊNCIA. 1. Consoante as regras de direito intertemporal, as obrigações regem-se pela Lei vigente ao tempo em que se
constituíram, quer tenham elas base contratual ou extracontratual. No campo dos contratos, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se
pela Lei vigente ao tempo em que se celebraram. 2. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial, é espécie
de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo
do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a
garantia de, no futuro, quitar sua dívida desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 3. Deveras, se na data do contrato de mútuo, ainda não estava em vigor norma impeditiva da liquidação do saldo
devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis nº 8.004/90 e 8100/90, violaria o
Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação. 4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64 que não excluía
a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos
mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel seria antecipado o vencimento do valor financiado. 5. Ademais, a alteração
trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90, tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo
financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. 6. Precedentes do STJ (RESP nº 568503/RS, deste relator, DJ de
09.02.2004; RESP 363966/SP, Rel. Min. Humberto Gomes DE BARROS, DJ de 11/11/2002; RESP 393543/PR, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJ de 08/04/2002) 7. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso Especial desprovido.
(STJ - RESP 604103 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 31.05.2004 - p. 00225)ADMINISTRATIVO - SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - FCVS - AQUISIÇÃO DE DOIS IMÓVEIS NA MESMA LOCALIDADE - QUITAÇÃO -
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 - PRECEDENTES. - As Leis 8.004/90 e 8.100/90 não se aplicam às
hipóteses em que os contratos para aquisição de imóveis, situados na mesma localidade, pelo FCVS, foram celebrados anteriormente à
vigência dos referidos diplomas legais, consoante as regras de direito intertemporal. - Recurso especial não conhecido. (STJ - RECURSO
ESPECIAL - 444377/SC - 2ª Turma - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - DJU de 04/10/2004 - p. 232).Também trilham no
mesmo sentido as decisões do Eg. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE
MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TABELA PRICE.
AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS. IRRETROATIVIDADE DA
LEI Nº 8.100/9. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS IMPROVIDAS.I - Há que ser
rejeitada a preliminar de necessidade de intimação da União Federal, com vistas à defesa dos interesses do Fundo de Compensação de
Variação Salarial - FCVS, na forma do artigo 5º, da Lei nº 9.469/97, uma vez que, após a extinção do BNH, a gestão do Fundo passou
a ser de competência da Caixa Econômica Federal.II - Tem o presente recurso o propósito de discutir a possibilidade de quitação do
financiamento através da cobertura do saldo devedor pelo FCVS, em que a mutuaria apelada requereu o termo de quitação do imóvel e a
liberação da hipoteca, após o término do pagamento das 192 (cento e noventa e duas) prestações previstas no contrato e com cobertura
do saldo residual pelo FCVS, negado sob o argumento de que houve duplo financiamento SFH no mesmo município, com cobertura do
FCVS.III - Observa-se que a restrição de cobertura pelo FCVS de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato, imposta
pelo 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua vigência, não retroagindo, como
querem as empresas apelantes, ao contrato em questão.IV - Mister apontar que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei
acima citada, ressalta a possibilidade de quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos
contratos anteriores a 05/12/1990.V - Desta forma, considerando que o contrato foi firmado em 1983, anteriormente à vigência da Lei
8.100/90, e foi juntada aos autos a comprovação da quitação das prestações, deve ser respeitado o princípio constitucional da
irretroatividade das Leis e, portanto, o direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS.VI - Apelações improvidas.(Origem: TRIBUNAL
- TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241083 Processo: 200161000049055 UF: SP Órgão Julgador:
SEGUNDA TURMA Data da decisão: 23/06/2009 Documento: TRF300239465 - DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 PÁGINA: 178 -
JUIZA CECILIA MELLO)PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. DUPLA
QUITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES SALARIAIS. POSSIBILIDADE. LEI Nº 10.150/2000.1. A
discussão posta em debate não merece maiores ilações posto que pacificado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de
possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte
particularidade: aquisição do financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.2. Em casos análogos,
a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que
adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei
8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. São precedentes: RESP nº 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre
outros.3. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos anteriormente a 5
de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou expressamente.4. A Lei n.º
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10.150, de 21 de dezembro de 2000, em seu art. 4º, dispõe textualmente que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5
de dezembro de 1990, ao amparo dalegislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do
FCVS.5. A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que os autores, ora apelados, firmaram o contrato de mútuo em
questão em 30.09.1985, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese
legal.6. Por outro lado, não parece razoável que a apelante pretenda fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um
financiamento por mutuário, se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e receberam dos
mutuários os valores a ele destinados.7. Agravo legal improvido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1284275 Processo: 200561000186866 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão:
05/05/2009 Documento: TRF300231188 - DJF3 DATA:25/05/2009 PÁGINA: 195 - JUIZ LUIZ STEFANINI) O periculum in mora,
por seu turno, também se verifica, tendo em vista os nocivos efeitos da exigibilidade do crédito contratual, tais como a inscrição em
cadastro de inadimplentes e o risco de alienação extrajudicial.De outra parte, entendo pelo não acolhimento do pedido de imediata
escrituração do imóvel no nome dos autores, haja vista que a mera pretensão de venda não caracteriza risco suficiente que justifique a
concessão da medida.DispositivoAnte o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
apenas para determinar a corré COHAB que se abstenha de promover a execução extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário
objeto da presente ação, bem como de promover a negativação do nome dos autores nos cadastros de restrição ao crédito, até decisão
final.Citem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0012570-75.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016472-85.2003.403.6100
(2003.61.00.016472-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X LOURIVAL PEREIRA DE LIRA X
CLAUNICE BONIFACIO PEREIRA X REIS DE SOUZA X PAULO QUIRINO DE AZEVEDO X SINVAL MACHADO VAZ X
NEI AGRIPINO DELFINO X MANOEL OLIVEIRA NETO X SMAR MACHADO DE BARROS X RUBENS ARNALDO
PACHECO X DAVID VASCONCELOS X ROLANDO LYRA MIRANDA X PEDRO AMATO(SP099625 - SIMONE
MOREIRA ROSA)

Vistos. Fls. 243-257. Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargante(UF-AGU), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se
vista ao Embargado (LOURIVAL PEREIRA DE LIRA e outros) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

21ª VARA CÍVEL

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4565

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0526637-38.1983.403.6100 (00.0526637-8) - CARAGUATATUBA PREFEITURA X PREFEITURA DA ESTANCIA
TURISTICO-RELIGIOSA DE APARECIDA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU X PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIQUETE(SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR E SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO) X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) X
CARAGUATATUBA PREFEITURA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICO-RELIGIOSA DE APARECIDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Concedo o prazo complementar de 30 dias, requerido às fls. 764-765, para que a Prefeitura da Estância Turístico-Religiosa de
Aparecida manifeste-se quanto ao que fora determinado na decisão de fl. 763.Intimem-se.

0530354-19.1987.403.6100 (00.0530354-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS(SP050644 - EDUARDO
NELSON CANIL REPLE E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 -
GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Ciência às partes do pagamento de fl. 460.Considerando a informação retro, aguarde-se em arquivo sobrestado a decisão definitiva do
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Agravo de Instrumento nº 0009566-02.2010.4.03.0000.Promova-se vista à União.

0003902-48.1995.403.6100 (95.0003902-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034804-
18.1994.403.6100 (94.0034804-5)) BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS(SP103145 - SUSY GOMES
HOFFMANN E SP111754 - SILVANA MACHADO CELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0046238-96.1997.403.6100 (97.0046238-2) - METALONITA IND/ BRASILEIRA LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS
SZYMONOWICZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0060796-73.1997.403.6100 (97.0060796-8) - BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A(SP067564 - FRANCISCO
FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E Proc. EDUARDO LINS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0043582-98.1999.403.6100 (1999.61.00.043582-7) - INDL/ LEVORIN S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA
ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0014069-17.2001.403.6100 (2001.61.00.014069-1) - ROSELANDIA LISBOA DE OLIVEIRA(SP060600 - HELENA TAKARA
OUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA
AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0024356-39.2001.403.6100 (2001.61.00.024356-0) - NEIDITE ALVES LIMA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0014080-75.2003.403.6100 (2003.61.00.014080-8) - SEIRIYO OTAKE X MARIA LUCIA FIGUEROA OTAKE(SP180593 -
MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0038061-36.2003.403.6100 (2003.61.00.038061-3) - ERMELINDA & ZARATE LTDA(SP166981 - ELAINE REGIANE DE
AQUINO SENA MOREIRA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Tendo em vista a juntada do alvará liquidado (fls. 282) e a petição de fl. 280, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0011741-75.2005.403.6100 (2005.61.00.011741-8) - VIRBAC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP112239 - JAIR GEMELGO)
X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0003422-84.2006.403.6100 (2006.61.00.003422-0) - ALVORADA CARTOES, CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A X BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A X BANCO BRADESCO S/A X BANCO FINASA S/A
X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A X BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO
COSTA PIRES FILHO)

Considerando a informação retro, aguarde-se em arquivo sobrestado a decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 0014403-
27.2015.4.03.0000.Promova-se vista à União.Intimem-se.

0009596-12.2006.403.6100 (2006.61.00.009596-8) - PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP203653 - FRANCINE
TAVELLA DA CUNHA COSTA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1221 - JULIANA
ROVAI RITTES DE O SILVA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E
SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 -
ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA)
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Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0000497-47.2008.403.6100 (2008.61.00.000497-2) - RENATO ANTONIO TONINI(SP180577 - HENRIQUE DE MATOS
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO GATTEI)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0004414-69.2011.403.6100 - CARLOS ROBERTO DE AMORIM(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP195392 -
MARCELO GONÇALVES MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0020119-10.2011.403.6100 - VENANCIO DE MOURA LIMA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0002029-58.2011.403.6130 - BENEDICTO ISMAEL CAMARGO DUTRA(SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Forneça o exequente as cópias necessárias à instrução do mandado de citação da União, correspondente às cópias da petição inicial; da
sentença e acórdão exequendos; da certidão do trânsito em julgado; da petição inicial da fase de cumprimento de sentença e o respectivo
cálculo liquidatório atualizado por autor. Após, cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo. Intime-se.

0005698-78.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003313-60.2012.403.6100) MARIA DA
GRACA PELISSER EL JAMEL(SP192933 - MARINA IEZZI GUTIERREZ E SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0012341-47.2015.403.6100 - AQUATICA BRAZIL - COMERCIO DE PEIXES ORNAMENTAIS LTDA - EPP(SP332368 -
BRUNO MENDES GONCALVES VILLE E SP266175 - VANDERSON MATOS SANTANA) X INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor a prática de
atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez)
dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência.Intimem-se.

0021071-47.2015.403.6100 - GILBERTO ORSI MACHADO JUNIOR X CARMEN CINTHIA CORREA DA COSTA
MACHADO(SP124382 - ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO
AURELIO PANADES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor a prática de
atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez)
dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência.Intimem-se.

0023789-17.2015.403.6100 - ROBERTO ANTONIO MOITA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI E SP241112 - FELIPE
RODRIGUES GANEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em
25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em
todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS, determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Superior
Tribunal de Justiça. Intime-se.

0024500-22.2015.403.6100 - JOSE CARLOS MUNIZ DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº
1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as
ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva
no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intime-se.
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0024651-85.2015.403.6100 - CRISTINA DORIA DO AMARAL(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº
1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as
ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva
no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intime-se.

0024806-88.2015.403.6100 - NISIA PELLEGRINO VITTA(SP147541 - KATIA REGINA PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº
1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as
ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva
no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intime-se.

0024931-56.2015.403.6100 - ERIKA SONCKSEN(SP360351 - MARCELO OLIVEIRA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial
nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas
as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva
no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017467-15.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007606-44.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ADAUTO MAURICIO COELHO X CECILIA
FERNANDES PARRACHO X CELIA COTTI X CARLOS MARTINS RAMOS FILHO X CAROLINA AUGUSTA
FERRAZ(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN E SP230110 -
MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

Defiro por 10(dez) dias o prazo requerido pelo embargado para apresentação dos documentos solicitados pela Contadoria Judicial.
Intime-se.

0015893-20.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047485-15.1997.403.6100 (97.0047485-
2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA) X ORSI, FRANCHI & CIA/ LTDA(SP137222 -
MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Considerando a divergência entre os cálculos das partes, à contadoria pra análise, no tocante ao montante devido. Com o parecer, dê-se
vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0013059-79.1994.403.6100 (94.0013059-7) - DEMOSTENES DINIZ DE ALMEIDA & CIA LTDA(SP121003 - RICARDO
PINTO DA ROCHA NETO E RS013263 - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

0030393-24.1997.403.6100 (97.0030393-4) - HOERBIGER DO BRASIL IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP013492 -
GLEZIO ANTONIO ROCHA E SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS E SP202044 - ALINE HELENA GAGLIARDO
DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência à ré sobre a petição apresentada pela autora às fls. 391/393, que informa o pagamento do débito. No silêncio, arquivem-se os
autos. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046229-52.1988.403.6100 (88.0046229-4) - ADAUTO DE OLIVEIRA SERRA FILHO X ANTONIO CARLOS PEREIRA X
CLAUDIO ARIANO SODRE X ELISEU MIGUEL JOAO X IDNILSON NUTTI CANDIDO X IRANY LARAYA JUNIOR X
JOAO CARLOS DE CAMPOS X SODRE E SODRE S/C LTDA X SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS LTDA X WALTER
ANGELO POLI(SP069894 - ISRAEL VERDELI E SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X ADAUTO DE OLIVEIRA SERRA FILHO X UNIAO
FEDERAL X ANTONIO CARLOS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO ARIANO SODRE X UNIAO FEDERAL X
ELISEU MIGUEL JOAO X UNIAO FEDERAL X IDNILSON NUTTI CANDIDO X UNIAO FEDERAL X IRANY LARAYA
JUNIOR X UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X SODRE E SODRE S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS LTDA X UNIAO FEDERAL X WALTER ANGELO POLI X
UNIAO FEDERAL

Desentranhem-se dos autos os documentos de fls. 373-386, uma vez que são meras cópias dos extratos de pagamentos de fls. 366-
372.Ciência às partes dos depósitos de fls. 366-372, em nome de ANTONIO CARLOS PEREIRA (conta 3400101232305),
CLAUDIO ARIANO SODRE (conta 3400101232306), ELISEU MIGUEL JOAO (conta 3400101232307), IDNILSON NUTTI
CANDIDO (conta 3400101232308), JOAO CARLOS DE CAMPOS (conta 3400101232309), WALTER ANGELO POLI (conta
3500101232273) e ADAUTO DE OLIVEIRA SERRA FILHO (conta 3500101232274), que podem ser levantados pelos beneficiários,
sem a necessidade de expedição de alvará. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco do Brasil para informar se já houve levantamento dos
valores depositados nas contas supramencionadas.Intimem-se.

0071547-32.1991.403.6100 (91.0071547-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011374-
42.1991.403.6100 (91.0011374-3)) ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X ACOTUBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerido pela Fazenda Nacional à fl. 433: abra-se vista à União pelo prazo de 5 dias, tendo em vista o extrato de pagamento de
precatório de fl. 243. Intimem-se.

0022473-72.1992.403.6100 (92.0022473-3) - FM DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL LTDA - EPP(SP025841 - WILSON
ROBERTO GASPARETTO E SP023485 - JOSE DE JESUS AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO
FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X FM DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Promova-se vista à União.Após, aguarde-se o pagamento do ofício requisitório em arquivo sobrestado.Intimem-se.

0014790-76.1995.403.6100 (95.0014790-4) - MARILENE MARTINS ZAMPIERI(SP130216 - NATACHA GRAZIELA DA
SILVA BARBOSA E Proc. EDUARDO DE LIMA BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE
HEIFFIG ZUCCATO) X MARILENE MARTINS ZAMPIERI X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório em arquivo sobrestado.Promova-se vista à União.Intimem-se.

0059093-10.1997.403.6100 (97.0059093-3) - CLAUDETE GONCALVES BELCHOR GRIGIO(SP174922 - ORLANDO
FARACCO NETO) X MARIA APARECIDA BARBOSA RUIZ X MARIA APARECIDA CHAVES DA SILVA(SP112026 -
ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO) X CLAUDETE GONCALVES BELCHOR GRIGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação retro, aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento dos requisitórios.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018483-19.2005.403.6100 (2005.61.00.018483-3) - CLAUDEMIR GOMES X DROGARIA ITAPURA LTDA EPP(SP014853 -
JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP104858 - ANNA PAOLA
NOVAES STINCHI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X CLAUDEMIR GOMES X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DROGARIA ITAPURA LTDA EPP

Considerando o despacho de fl. 420, ciência às partes da transferência efetuada em favor do Conselho Regional de Farmácia do Estado
de São Paulo (fls. 425-426) Após, arquivem-se os autos.Intimem-se

Expediente Nº 4597

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045425-84.1988.403.6100 (88.0045425-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041589-
06.1988.403.6100 (88.0041589-0)) COBANSA CONSTRUTORA E COML/ BANDEIRANTES LTDA X ELIAN IMOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA E SP066792 - EDUARDO CASSIO CINELLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)
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Determino a expedição de alvará de levantamento referente ao pagamento de fl. 330. Providencie a autora a retirada do alvará de
levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de
validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Após, promova-se
vista à União.Intime-se.

0092360-46.1992.403.6100 (92.0092360-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044364-
52.1992.403.6100 (92.0044364-8)) GR PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E
SP047240 - MARIA ANGELA DIAS CAMPOS E Proc. RENATO ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X GR PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A CEF da Justiça Federal de Santo André-SP não permitiu o levantamento de valores contantes no alvará nº 23/2015 (fl. 346), pois
alegou que a inserção de instruções no verso de um Alvará (...) é uma prática incomum neste Fórum (fl. 375).Às fls. 376/377 verifica-se,
por meio dos extratos apresentados pela CEF, que, realmente, não foram levantados os referidos valores. Assim, determino a expedição
de alvará de levantamento dos depósitos de fls. 248, 272 e 282. Providencie o autor a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05
(cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo
retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Após, dê-se vista à União Federal.

0003821-89.2001.403.6100 (2001.61.00.003821-5) - IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP142004 - ODILON FERREIRA
LEITE PINTO E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP340350A - RACHEL TAVARES CAMPOS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES)

Tendo em vista que já se exauriu o prazo de 30 dias concedido à Eletrobrás para que cumprisse integralmente o despacho de fl. 807,
cumpra-se em 5 dias o determinado na referida decisão.Com a juntada dos documentos a serem fornecidos pela Eletrobrás, dê-se vista à
União, conforme requerido à fl. 814.Intimem-se.

0027571-76.2008.403.6100 (2008.61.00.027571-2) - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON
FALLEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 -
IONE MENDES GUIMARÃES)

Determino a expedição de alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 458. Providencie a autora a retirada do alvará de
levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de
validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Intime-se.

0010355-68.2009.403.6100 (2009.61.00.010355-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RODRIGO MARQUES DO VALE

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor a prática de
atos de mero expediente sem caráter decisório:Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
justificando-as. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0005850-24.2015.403.6100 - MARIANA BRYKMAN(SP270892 - MARCIO DA CUNHA LEOCÁDIO) X UNIAO FEDERAL

Classe: Cumprimento de Sentença (embargos de declaração)Embargante: União Federal (executada)DECISÃORelatórioTrata-se de
embargos de declaração opostos pela União Federal em face da r. decisão de fl. 322.Alega ter sido intimada ao fornecimento de remédio
prlo período mínimo de 84 dias, totalizando 84 comprimidos, sendo que cada frasco contém 28 comprimidos, o que corresponde a 3
caixas. Em razão disso, efetuou o depósito de R$ 184.456,28 na conta da autora, o que corresponde a 2 caixas, suprindo a necessidade
da autora por 56 dias. Informa que o Ministério da Saúde está efetivando a compra de referido remédio. Pede a revogação da expedição
de ofício à Secretaria do Tesouro Nacional, para que determinou o bloqueio do valor de R$ 510.000,00, bem como a revogação da
determinação do fornecimento de 84 comprimidos Harvoni, em 48 horas, sob pena de instauração de inquérito policial para apuração de
crime de desobediência e improbidade administrativa, além de responsabilidade pessoal por multa de R$ 10.000,00 (fls. 336/338).Foi
determinado ao autor esclarecer acerca do contido à fl. 336/338 (fl. 341).Manifestação da União (fls. 346/347), com os documentos de
fls. 348/356, ratificando o já informado às fls. 336/338.Esclarecimentos do autor à fl. 357, com os documentos de fls. 358/359É o
relatório. Decido.Acolho em parte os embargos de declaração da União de fls. 336/338, tendo em vista que o orçamento da autora de fl.
180 é excessivo em relação à liminar deferida e à receita de fl. 15.A prescrição é para 3 caixas com 28 comprimidos, um por dia, por 84
dias, enquanto o orçamento é de 6 caixas.Assim, tendo em vista anotícia da entrega de 3 caixas, fl. 357, dou por cumprida a liminar,
autorizando a liberação dos valores bloqueados e depositados em favor da União.Recebo a apelação da União em seu efeito devolutivo
(art. 520, VII, do CPC).Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, observadas as formalidades legais, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.I.

0024653-55.2015.403.6100 - ESTUDIO HELIO ZISKIND LTDA. - ME(SP220728 - BRUNO ZILBERMAN VAINER E
SP220739 - LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO
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Classe: Procedimento OrdinárioAutor: ESTÚDIO HELIO ZISKIND LTDA. - MERéu: UNIÃO FEDERAL PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULODECISÃORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL e da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objetivando a inclusão e
reenquadramento do autor no regime tributário Simples Nacional para o exercício 2014 e 2015 e seguintes, no prazo de 48 horas de sua
intimação. Ao final, pediu a declaração de nulidade do suposto débito descrito no Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 211766,
de 10/09/14, com determinação da manutenção do autor no Simples Nacional.Alega o autor que em 07/14 recebeu notificação para
pagamento de ISS referente às competências 01/12, 05/12 e 07/12 com vencimento 12/03/12, 20/06/12 e 20/08/12, respectivamente,
todas pagas acrescidas de juros e multa, na data de 15/08/14. Ocorre que em 02/15, foi novamente notificado para pagamento do
mesmo tributo (já pago), ao que, de boa-fé procedeu a novo recolhimento (em duplicidade), na data de 08/07/15. Inobstante isso, em
15/08/14 e 15/09/14 foi surpreendido com a notificação da RFB, dando conta de sua exclusão do Simples Nacional em virtude de
referidos débitos de INSS já quitados. Em razão disso, em 11/03/15 protocolou contestação à exclusão do Simples Nacional, com
comprovação do recolhimento duplicado dos valores cobrados. Contudo em 04/08/15 foi informado do não reconhecimento dos
recolhimentos efetuados em 15/08/14, mantida sua exclusão do Simples Nacional.Inicial com os documentos de fls. 14/50.Determinada a
remessa dos autos ao JEF (fl. 53).Manifestação do autor (fl. 55), reconsiderada a decisão de fl. 53 (fl. 55).Determinada a emenda da
inicial (fl. 56), cumprida às fls. 61/66 e reiterado o pedido de tutela antecipada.Vieram os autos conclusos para decisão.É O
RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, excluo da lide o Município de São Paulo, dada sua ilegitimidade passiva. Tratando-se de
pedido de nulidade de exclusão da autora do SIMPLES NACIONAL motivada por inadimplemento de débito inscrito em Dívida Ativa
da União, como se extrai de fls. 40/42, a legitimidade passiva é exclusiva da União, nos termos do art. 41 da Lei Complementar
123/06:Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União,
que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no 5º deste artigo. 1o Os Estados,
Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência,
na forma a ser disciplinada por ato do Comitê Gestor. 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o
disposto no inciso V do 5º deste artigo. No mérito, não vislumbro presentes os requisitos para a medida pleiteada. Aduz a autora que os
valores que motivaram sua exclusão do SIMPLES NACIONAL já haviam sido anteriormente recolhidos em duplicidade, razão pela qual
esta seria indevida. Todavia, não está claro se os débitos que motivaram sua exclusão, inscrições em Dívida Ativa da União sob o n.
80414064089-80, em valor consolidado em 09/2014 de R$ 3.678,47, foram efetivamente pagos e correspondem aos recolhimentos
apresentados nos autos. Com efeito, a cobrança municipal de fls. 28 e os recolhimentos de fls. 37/38 dizem respeito à Dívida Ativa
Municipal e não há indicação de que seja relativa a SIMPLES NACIONAL, além de serem posteriores à exclusão, e não há elementos
nos autos para se apurar se os recolhimentos de fls. 30/35 correspondem à inscrição que motivou a exclusão, não consta dos autos o
extrato detalhado desta e não há identidade de valores. Além disso, o extrato de fl. 44 apresenta débitos pagos, mas apresenta outros não
pagos, podendo a dívida pendente perante a PGFN corresponder a um destes. Assim, não há indícios seguros de regularidade de sua
situação fiscal perante o SIMPLES NACIONAL e PGFN, dependendo o exame da questão de oitiva da ré. DispositivoPosto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, quanto à pretensão em face do Município de São Paulo, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, art. 267, VI, do CPC.No mais, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA, sem prejuízo de sua reapreciação após a contestação.Preclusão a decisão ou não sendo conferido efeito suspensivo
quanto à exclusão do Município de São Paulo, ao SEDI para que regularize o pólo passivo.Cite-se.P.R.I.

0000645-77.2016.403.6100 - ANDREZA VITTA DE MENDONCA(SP215797 - JOÃO PAULO GALISI CORDES E SP218439 -
IGOR ASSIS BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: ANDREZA VITTA DE MENDONÇARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERALD E C I S Ã
ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica
Federal, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata suspensão da exigibilidade dos valores relacionados às compras
realizadas no cartão de crédito n. 540593XXXXXX8347 e também dos encargos acessórios (juros, multa, correção monetária etc.) até
julgamento final e definitivo da lide, conforme discriminado nas faturas vencidas em 03/12/2015 e 03/01/2016, bem como a condenação
do requerido ao pagamento do valor de R$ 55.000,00 a título de danos morais.Alega possuir o cartão de crédito n.
548826XXXXXX8507 junto à CEF. Na fatura de vencimento 03/10/15 constatou lançamentos indevidos no valor de R$ 100,37,
reconhecidos pela CEF, que informou enviar novo cartão à sua residência no prazo de 15 dias úteis. Decorridos sem a entrega do novo
cartão, em 16/11/15 contatou a CEF, onde veio a saber que referido cartão, de n. 540593XXXXXX8347 já estava sendo utilizado
desde 31/10/15, em inúmeras compras na cidade de Mongaguá. Solicitou seu cancelamento, contestou todas as compras, contudo, a
CEF insiste na cobrança da dívida. Registrou Boletim de Ocorrência na 70ª Delegacia de Polícia em 10/12/2015.Juntou documentos (fls.
11/26).É o relatório. Decido.Em caráter preliminar, importante que fique registrado tratar-se de demanda sujeita à incidência das regras
do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual inequívoca será a observância, neste processo, da inversão do ônus da prova em
favor da parte hipossuficiente, no caso, a parte autora. Oportunamente este Juízo tornará a este ponto com mais vagar, mas a advertência
ora feita é para que as partes tenham noção exata da natureza da demanda em exame e da disciplina incidente na condução do processo,
qual seja, aquela prevista no CDC.Neste caso, é verossímil a fundamentação manutenção da cobrança da dívida da autora, vez que alega
não ter recebido, desbloqueado ou utilizado o cartão de crédito acima discriminado. Ademais, impugnou extrajudicialmente a cobrança,
conforme ocorrência n. 5018591 (fl. 17), registrou Boletim de Ocorrência n. 4800/2015 junto à 70º Delegacia de Polícia de Vila Ema, o
RG informado no AR de fl. 24 não pertence à autora, bem como a assinatura nele aposta, aparentemente destoa das firmadas por ela às
fls. 11/12.Em que pese não considerar a prova das alegações desde já inequívoca para decidir definitivamente sobre a questão trazida aos
autos, até a citação da ré e a ampla dilação probatória, a parte autora poderá sofrer danos irreparáveis em razão da cobrança
indevida.Este é um caso em que o risco de dano irreparável se sobrepõe à exigência de prova inequívoca das alegações, para fins de
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concessão da antecipação da tutela.Assim, neste momento processual, é prova suficiente a contestação administrativa (fl. 17), o Boletim
de Ocorrência de fls. 11/12, o RG informado no AR de fl. 24 não pertencer à autora, bem como a assinatura nele aposta, aparentemente
destoar das firmadas pela autora às fls. 11/12.Dispositivo.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA para determinar à Caixa Econômica Federal que suspenda a cobrança dos débitos discutidos nesta ação, até decisão
final.Entendo ser o caso de designação de audiência de conciliação e mediação antecipada, nos moldes da prevista no Novo Código de
Processo Civil, visto que ampara o princípio constitucional da razoável duração do processo e não é incompatível com o sistema do
Código ainda vigente, não trazendo surpresa às partes ou ofensa ao contraditório e à ampla defesa.Assim, inspirado nos termos do art.
334 do NCPC, determino a intimação Da parte autora e da ré, para que em 10 dias manifestem-se acerca de eventual interesse na
autocomposição, sendo o silêncio interpretado como anuência. Havendo anuência ou silenciando as partes, remetam-se os autos à Central
de Conciliação. Inspirado no art. 335 do NCPC, a citação para a contestação: se dará na data da audiência de conciliação infrutífera; ou,
havendo manifestação expressa de desinteresse, será considerada na data do protocolo desta manifestação. Havendo manifestação de
interesse pelo réu, mas de desinteresse pela parte autora, a citação se dará na intimação desta ao réu.P.R.I.C.

0001200-94.2016.403.6100 - GABRIEL THEODORO QUEIROZ - INCAPAZ X PATRICIA DE CARVALHO
THEODORO(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL

Classe: Procedimento Ordinário Autor: Gabriel Theodoro Queiroz - Incapaz (representado por sua genitora Patrícia de Carvalho
Theodoro)Ré: União FederalDECISÃORelatório.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela final,
objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata o imediato pagamento de pensão por morte pelo falecimento de sua avó
materna, ao autor até completar 21 anos de idade, a ser recebido por sua genitora Patrícia de Carvalho Theodoro, a ser depositado na
conta corrente n. 0100124-8, ag: 0525, Banco Bradesco, ou em conta a ser aberta em nome do autor, com autorização de sua genitora
pra movimentá-la até que este complete 21 anos de idade. Ao final, pediu a procedência de seu pedido, com a confirmação da tutela, a
declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade do ato administrativo que indeferiu seu pedido de concessão da pensão por morte
aludida, com pagamento dos pretéritos (09/14 a 12/15), devidamente corrigido.Alega o autor, em síntese, que em razão de seu genitor
não ter condições de arcar com seu sustento e sua genitora Patrícia de Carvalho Theodoro ser portadora de Hepatite C, Genótipo I e não
ter condições de arcar com seus cuidados, estava sob a guarda de sua avó materna, Ana Maria Freixo de Carvalho, Auditora Fiscal do
Trabalho, conforme acordo de guarda homologado nos autos da ação de guarda n. 0025563-36.2013.8.26.0100, 11ª Vara de Família e
Sucessões do Foro Central da Capital/SP.Em razão do falecimento de sua avó e guardiã, na data de 21/08/14, requereu
administrativamente pensão por morte, negado, sob o fundamento as categorias de pensão civil estatutária destinadas a filho emancipado e
não inválido, a irmão emancipado e não inválido, a menor sob a guarda e a pessoa designada, previstas nas alíneas a, b, c e d do inciso II
do art. 217 da Lei 8.112/1990, não subsistem, eis que os dispositivos que as sustentavam foram derrogados pelo art. 5º da Lei
9.717/1998. Entende ser referido ato administrativo inconstitucional e ilegal.Inicial com os documentos de fls. 28/364. Vieram os autos
conclusos para decisão.É o relatório. Decido.O cerne da discussão cinge-se a verificar haver direito ao autor à concessão de pensão por
morte pelo falecimento de sua avó materna.Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao
patrimônio jurídico do pensionista o direito ao benefício conforme as normas vigentes à época do falecimento do segurado, não
retroagindo as regras supervenientes, favoráveis ou não, em atenção à segurança jurídica, ao equilíbrio atuarial e à regra da contrapartida,
que exige fonte de custeio para a instituição ou majoração de benefício previdenciário, art. 195, 5º da Constituição.Na época do óbito da
segurada referida pensão era regida pela Lei n. 8.112/90 conforme a seguinte redação:Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes
fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado
o limite estabelecido no art. 42. Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 1o A pensão vitalícia
é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 2o A pensão
temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do
beneficiário. Art. 217. São beneficiários das pensões: I - vitalícia: a) o cônjuge; b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou
divorciada, com percepção de pensão alimentícia; c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como
entidade familiar; d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta)
anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor. II - temporária: a) os filhos, ou enteados,
até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos
de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do
servidor; d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar
a invalidez. 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse direito
os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b
do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d. Art. 218. A pensão será concedida
integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários da pensão temporária. 1o Ocorrendo habilitação de vários
titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 2o Ocorrendo habilitação às
pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes
iguais, entre os titulares da pensão temporária. 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será
rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem. Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-
somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação
tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida. Art. 220.
Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do servidor. Art. 221. Será
concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos: I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária
competente; II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em serviço; III -
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desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança. Parágrafo único. A pensão provisória será
transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. Art. 222. Acarreta perda da qualidade de
beneficiário:I - o seu falecimento; II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; III -
a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21
(vinte e um) anos de idade; V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; VI - a renúncia expressa. Parágrafo único. A critério da
Administração, o beneficiário de pensão temporária motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação
das condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) Art. 223. Por morte ou perda da
qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia; II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na
falta destes, para o beneficiário da pensão vitalícia. Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma
proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189. Como se nota, os
únicos dependentes dos quais se exige comprovação de efetiva dependência econômica no momento do óbito para aquisição do direito à
pensão são os dos incisos I, b, d e e, e II, c e d, sendo a dependência dos demais presumida, bastando comprovar a qualidade de
dependente.No caso em tela, o óbito e a qualidade de segurado do instituidor são incontroversos.No tocante ao cerne da lide, a
qualidade de dependente, alega a parte autora que é menor sob guarda, condição também incontroversa, acordo de guarda homologado
nos autos da ação de guarda n. 0025563-36.2013.8.26.0100, 11ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central da Capital/SP, antes do
óbito do instituidor.Assim, todos os requisitos legais exigidos são incontroversos.Não obstante, o benefício foi indeferido sob a
interpretação de que o art. 5º da Lei n. 9.717/98 teria revogado os direitos previdenciários de servidores e dependentes sem equivalência
no Regime Geral de Previdência Social. Todavia, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que referido
dispositivo se refere a benefícios, não a beneficiários, devendo ser interpretado restritivamente por ser norma de exceção, além de não se
admitir retrocesso na proteção ao menor, constitucionalmente assegurada pelo art. 227 da Constituição.Nesse sentido:EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PODERES DO RELATOR. TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO. ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO. MENOR SOB GUARDA. RECUSA DE REGISTRO. 1. O art. 205 do Regimento
Interno desta Casa, na redação conferida pela Emenda Regimental nº 28/2009, expressamente autoriza o Relator a julgar
monocraticamente o mandado de segurança quando a matéria em debate for objeto de jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal. 2. A jurisprudência desta Suprema Corte consolidou-se no sentido de que o art. 5º da Lei 9.717/98 não teve o condão de
derrogar categorias de beneficiários de pensão por morte do regime próprio de previdência dos servidores públicos federais, de molde a
delimitá-las ao mesmo rol previsto para o regime geral. Agravo regimental conhecido e não provido.(MS 32914 AgR, Relator(a): Min.
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG 03-11-2015 PUBLIC 04-
11-2015) E M E N T A: MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL - PENSÃO TEMPORÁRIA INSTITUÍDA EM FAVOR DE MENOR SOB GUARDA (LEI Nº 8.112/90,
ART. 217, INCISO II, B) - POSSIBILIDADE - SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO MENOR EM RELAÇÃO
AO RESPONSÁVEL - INAPLICABILIDADE, AO CASO, DO DISPOSTO NO ART. 5º DA LEI Nº 9.717/98 -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA SUPREMA CORTE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.(MS 30185
AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG
05-08-2014 PUBLIC 06-08-2014) Também nesse sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 217, INCISO II, ALÍNEA D, DA LEI 8.112/90. REVOGAÇÃO POR
CONTA DO ARTIGO 5 DA LEI 9.717/98. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
PRESENTES. 1. Não há que se falar no óbice previsto no artigo 1º da Lei nº 9.494/1997 ao caso, por se tratar de benefício
previdenciário. É o teor da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal. 2. Também não procede a alegação de que a decisão agravada
possui natureza satisfativa, haja vista a natureza precária da decisão, passível de reforma com a sentença ou com a cassação da tutela
antecipada, situação em que o benefício será cessado. 3. O benefício de pensão por morte, fundado no artigo 217, inciso II, alínea d, foi
formulado por neta de falecida servidora pública federal, na condição de dependente econômica da avó, estando sob os seus cuidados e
curatela, em razão da interdição por ser portadora de esquizofrenia. Os pais, por sofrerem problemas mentais, foram impedidos de
cuidarem da filha, motivo pela qual, desde o seu nascimento, vive sob os cuidados da avó. Com esses apontamentos, aliado à
demonstração da verossimilhança da alegação, pressuposto que, diga-se de passagem, não foi impugnado especificamente por meio do
presente agravo, encontram-se presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. 4. O Supremo Tribunal Federal
entende que o artigo 217, II, b, da Lei nº8.112/90 não foi derrogado pelo artigo 5º da Lei nº 9.717/98, de modo que é válida a pensão
por morte concedida a menor sob a guarda do servidor à época do óbito. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AI
00259795120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.))O perigo da demora também se evidencia, eis que se trata de benefício de caráter
alimentar. Ademais, a pensão por morte, tal como qualquer benefício previdenciário, tem por fim assegurar a recomposição da
capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que mantenha qualidade de vida igual ou proporcional ao
momento anterior ao sinistro. As pessoas vinculadas a algum tipo de atividade laborativa e seus dependentes ficam resguardadas quanto a
eventos de infortunística(Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito
Editorial, 2007, p. 75).Contudo, este objetivo só pode ser alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado,
ou a seus dependentes, conforme o caso, passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade, para após perceber os
valores a que fazia jus desde o início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores. Tampouco há que se falar em irreversibilidade, quer
porque do princípio da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar sobre o patrimonial, a fim de evitar o mal maior,
quer porque em relações de trato sucessivo a tutela de emergência não esgota o objeto da lide, podendo o benefício ser suspenso a
qualquer tempo.Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA
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SENTENÇA.(...)3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da
tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se
alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.4. Agravo de instrumento desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA
TURMA Data da decisão: 25/03/2008 Documento: TRF300156947 DJF3 DATA:14/05/2008 JUIZ JEDIAEL GALVÃO)AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.(...)V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela
natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados.VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é
o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao
severamente imposto àquele que carece do benefício.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 357885Processo: 200803000483238 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 27/04/2009
Documento: TRF300234456 DJF3 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 666 JUIZA MARIANINA GALANTE)Ante o exposto, DEFIRO A
TUTELA ANTECIPADA para determinar à ré que proceda à implantação do benefício de pensão por morte ao autor, em 15 dias, nos
termos da fundamentação supra.Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.Providencie o autora a declaração de autenticidade
dos documentos que instruíram a inicial, sob pena de indeferimento da inicial.Cite-se a ré. Após, ao Ministério Público Federal.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0000942-84.2016.403.6100 - TEXTIL PORTOGALLO LTDA(SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO) X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

1- Apresente a autora a via original do recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento na distribuição. 2- Providencie o
advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item
4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 3- Forneça a parte autora
cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União Federal, nos termos do art. 21, do
Decreto-lei n. 147/67. 4- Solicite-se ao SEDI a alteração do polo passivo para que conste a UNIÃO FEDERAL. Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003203-18.1999.403.6100 (1999.61.00.003203-4) - M L DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP043542 -
ANTONIO FERNANDO SEABRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X M L
DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA - EPP X INSS/FAZENDA(SP058686 - ALOISIO MOREIRA)

Determino a expedição de alvará de levantamento referente ao pagamento de fl. 377. Providencie a autora a retirada do alvará de
levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de
validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Promova-se vista à
Fazenda.Intime-se.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9798

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0308376-23.1994.403.6100 (94.0308376-0) - PAULO EDUARDO BATISTA UNGARI(SP051389 - FELICIO VANDERLEI
DERIGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP241837 - VICTOR JEN
OU) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA)

Intime-se o solicitante de que o feito encontra-se desarquivado em secretaria, onde permanecerá pelo prazo de dez dias. No silêncio,
tornem ao arquivo-findos. Int.
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0036849-24.1996.403.6100 (96.0036849-0) - BASILIO DANTAS X CARLOS HABERZATAS X DILLERMANDO FERRAREZI
X FRANCISCO DA PAIXAO RODRIGUES JUNOT X IRINEU ALVES DA SILVA X JERSON MONTEVECHI X JOAO
JACINTO BLASQUE SIMISTRARO X JOSE MARTINS COSTA X JOSE SONSINE X MESSIAS MANTOVI(SP026051B -
VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -
SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 500 - ANTENOR PEREIRA MADRUGA
FILHO)

Tendo em vista que as partes (autores e ré) concordam com o laudo pericial apresentado a fls. 882/936, homologo-o para que produza
seus regulares efeitos de direito. Proceda a Secretaria à expedição do ofício requisitório para pagamento do perito pelo sistema AJG,
tendo em vista a decisão do agravo de instrumento interposto (fl. 959), a qual deu provimento ao pedido dos autores, concedendo-lhe os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Promova a Caixa Econômica Federal o reajuste das contas fundiárias dos autores pelos
valores homologados, comprovando nos autos no prazo de sessenta 60 dias. Int.

0010480-85.1999.403.6100 (1999.61.00.010480-0) - CELSO MICHAILOWSKY LEITE RIBEIRO(SP041810 - TARCISIO DIAS
ALMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Diante do trânsito em julgado definitivo da decisão proferida no incidente de impugnação ao valor da causa (fl. 519), requeiram as partes
o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para
execução do julgado, previsto no art. 206 do Código Civil. Intimem-se.

0025225-60.2005.403.6100 (2005.61.00.025225-5) - FRIGORIFICO SOL NASCENTE LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE
MELLO DIAS E SP110855 - LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) X INSS/FAZENDA

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeira a vencedora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, previsto no art. 206 do Código Civil. Int.

0029821-87.2005.403.6100 (2005.61.00.029821-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA) X DEUSELINDO BRAZAO - ESPOLIO(SP257386 - GUILHERME FERNANDES MARTINS)

Certificado o trânsito em julgado da sentença de fls. 311/315 à fl. 322 e, tendo sido a Caixa Econômica Federal condenada à
sucumbência, esta junta aos autos às fls. 319/321, a guia de depósito referente ao seu pagamento. Sendo assim, requeira o vencedor o
que de direito, no prazo de 05 dias.Int.

0010129-68.2006.403.6100 (2006.61.00.010129-4) - ELIZABETE MARTINS DE OLIVEIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA
SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Ciência às partes do trânsito em julgado da presente ação. Requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 05 dias. No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução dos honorários, previsto no art. 12 da Lei nº
1.060/50. Int.

0002115-61.2007.403.6100 (2007.61.00.002115-1) - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE
JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, previsto no art. 206 do Código Civil. Int.

0022281-17.2007.403.6100 (2007.61.00.022281-8) - CIA/ ITAU DE CAPITALIZACAO(SP198040A - SANDRO PISSINI
ESPINDOLA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI
CASTRO E SP253959 - PÉROLA BORGANI PEDROSO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeira a vencedora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, previsto no art. 206 do Código Civil. Int.

0005466-84.2007.403.6183 (2007.61.83.005466-9) - JOSE BORGES DOS SANTOS(SP101108 - ENI NAZARETH DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o solicitante de que o feito encontra-se desarquivado em secretaria, onde permanecerá pelo prazo de dez dias. No silêncio,
tornem ao arquivo-findos. Int.

0031980-95.2008.403.6100 (2008.61.00.031980-6) - NEYSA BARBOZA CAJADO(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO)

Intime-se o solicitante de que o feito encontra-se desarquivado em secretaria, onde permanecerá pelo prazo de dez dias. No silêncio,
tornem ao arquivo-findos. Int.
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0010432-77.2009.403.6100 (2009.61.00.010432-6) - VANDA VIEIRA GUIMARAES(SP153668 - FÁBIO LUÍS PAIVA DE
ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY
HASHIZUME)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0014408-92.2009.403.6100 (2009.61.00.014408-7) - RODRIGO NUNES DE SOUZA X URSULA TAE ARAGAO DE
SOUZA(SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA
BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE
OLIVEIRA FABER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dado a homologação de renúncia (fl. 266), em
nada sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos em definitivo. Intimem-se.

0015853-48.2009.403.6100 (2009.61.00.015853-0) - ARI VELLOSA - ESPOLIO X MARCIA VELLOSA(SP242492 - MARIA
SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF - 3ª Região e cumpra-se o v. acórdão que negou seguimento às apelações
interpostas pelas partes (fls. 169/172), negou provimento ao Agravo Legal (fls. 186/190), negou provimento aos Embargos de
Declaração (fls. 199/209, 221/223), mantendo a sentença recorrida (fls. 121/125) que julgou parcialmente procedente o pedido da parte
autora.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados. Int.

0004313-95.2012.403.6100 - ARNALDO GOMES DE MATOS(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0007393-67.2012.403.6100 - PRISCO IND. E COM. LTDA(SP209766 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE
SQUARCINA E SP127599 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO E SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Recebo a apelação apresentada, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a autora/apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15
dias. Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0014303-13.2012.403.6100 - ALBERTO OWADA(SP165260 - ANDERSON JAMIL ABRAHÃO E SP189109 - TATIANA
HISATOMI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN)

Recebo o recurso adesivo da parte autora às fls. 393/408, nos regulares efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Int.

0004354-28.2013.403.6100 - TERESA DA CONCEICAO DE GODOY(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, previsto no art. 206 do Código Civil. Int.

0011500-86.2014.403.6100 - KELLI VIVIANE OLIVEIRA BARRETO(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Recebo a apelação da autora (fls. 96/101) nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à requerida, ora apelada, para apresentar
contrarrazões, no prazo legal.Após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0038240-09.1999.403.6100 (1999.61.00.038240-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010480-
85.1999.403.6100 (1999.61.00.010480-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CELSO
MICHAILOWSKY LEITE RIBEIRO(SP041810 - TARCISIO DIAS ALMADA)
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Diante do trânsito em julgado do recurso interposto (fl. 47), trasladem-se cópias das principais peças deste incidente aos autos principais.
Após, desapense-se este feito e arquive-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006355-74.1999.403.6100 (1999.61.00.006355-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033403-
42.1998.403.6100 (98.0033403-3)) MARIA DAS DORES DA GRACA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP205411 - RENATA CRISTINA
FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X BANCO DO BRASIL SA(SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA E
SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) X MARIA DAS DORES DA GRACA X BANCO DO BRASIL SA

1. Tendo em vista a juntada do mandado de intimação em 05/11/2015, aguarde-se a manifestação do Banco do Brasil até 16/11/2015,
certificando-se o decurso de prazo, caso permaneçam silentes. 2. Após, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o interesse no
cumprimento da sentença, no que concerne aos honorários advocatícios devidos pelo Banco do Brasil ( fl. 372 verso), no valor de R$
1.500,00 ( mil e quinhentos reais), posição de 08/12/2009.3. Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal da memória de cálculo elaborada
pela parte autora, com o recálculo do saldo devedor apurado em outubro de 2013, no valor de R$ 35.404,04 (fls. 463/469 v).4. Após,
venham os autos conclusos. Int.

0027697-39.2002.403.6100 (2002.61.00.027697-0) - EDUARDO JAVIER RODRIGUEZ CHAMY(SP191880 - FLAVIO
EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP205411B - RENATA
CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO JAVIER RODRIGUEZ
CHAMY

Aguarde-se provocação do exequente, no arquivo-sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, previsto no
art. 206 do Código Civil. Intimem-se.

0001083-79.2011.403.6100 - ELIO VICTAL FERREIRA(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ELIO VICTAL FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar a diferença de R$ 63,74, devidamente atualizada, no prazo de 15 dias, tendo em vista a
não impugnação dos cálculos apresentados. Int

Expediente Nº 9837

PROCEDIMENTO SUMARIO

0744240-72.1985.403.6100 (00.0744240-8) - SILVIA COELHO MANTOVANINI X JOAO ALBERTO MANTOVANINI X
RICARDO JOSE COELHO MANTOVANINI X MARIA STELA CARVALHO ARIETA MANTOVANINI X PAULA
ESPINOSSA MANTOVANINI X ENZO FELISATTI - ESPOLIO X SUZANA HELENA COELHO FELISATTI GHIDELLA
NOGUEIRA X TERESA CRISTINA SCHILESINGER X FERNANDO GHIDELLA NOGUEIRA X NELSON SCHLESINGER X
SYLVIO SIMIONI X CELSO ANTONIO PUPO SIMIONI X IDA FRIEDRICH X JOAO CARLOS LABATE MANTOVANINI
X ENIO DE CASTRO(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK E SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, retornem os
autos ao arquivo findos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0751971-85.1986.403.6100 (00.0751971-0) - MOINHO PRIMOR S/A(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X MOINHO PRIMOR S/A X UNIAO FEDERAL(SP126928B -
ANIBAL BLANCO DA COSTA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA E SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES)

Dê-se vista às partes da juntada do alvará de levantamento liquidado à fl. 446 para requererm o que de direito no prazo de 05 dias.Após,
tornem os autos conclusos.

0902206-64.1986.403.6100 (00.0902206-6) - RODRIMAR S A AGENTE E COMISSARIA X NAUTILUS LOGISTICA
PORTUARIA LTDA - EPP X FERTIMPORT S/A(SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO E SP010775 - DURVAL
BOULHOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X RODRIMAR S A AGENTE E
COMISSARIA X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da União Federal às fls. 683/683-verso, retifique o ofício requisitório da autora Fertimport S/A (fl. 665), devendo
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constar a anotação de que o levantamento deverá ficar à ordem do Juízo.Após, tornem os autos conclusos para transmissão via eletrônica
dos ofícios requisitórios expedidos nos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0025066-16.1988.403.6100 (88.0025066-1) - ROBERTO APARECIDO TOTH(SP056213 - ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA E
SP038923 - CYBELLE ISSOPPO FARIA E SP192701 - MAURICIO MENDONÇA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1424 - IVY NHOLA REIS) X ROBERTO APARECIDO TOTH X UNIAO FEDERAL

Fls. 325/326: Recolha a parte exequente, em guia GRU, as custas correspondentes ao pedido de certidão de inteiro teor para fins de
levantamento de RPV, conforme instruções que podem ser acessadas no sítio da Justiça Federal Seção Judiciária de São Paulo no campo
Custas Judiciais. Com o recolhimento das custas, para expedição de mencionada certidão a parte poderá realizar o pedido em Secretaria
ou mediante petição.Para autenticação das cópias das procurações, a parte autora deverá, mediante pagamento das custas judiciais,
requer, em Secretaria, a extração das cópias, bem como a autenticação pelo Tribunal, cujo procedimento também poderá ser consultado
no sítio da Justiça Federal conforme mencionado acima. Int.

0718197-88.1991.403.6100 (91.0718197-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0690375-
27.1991.403.6100 (91.0690375-4)) ADIPLAC DISTRIBUIDORA DE PLACAS E ACUMULADORES LTDA X BAURUPEL
COM/ E REPRESENTACOES LTDA X BAURUSPUMA IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA X CASA
SAMPIERI DE COLCHOES E MOVEIS LTDA - ME X CONOPEL COMERCIAL NOROESTE DE PECAS ELETRICAS LTDA
- ME X ELETRO R R LTDA X FORCAMBI MARMORE E GRANITOS LTDA X LUK BAURU COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA X PERAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X RIALTO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS DE CONCRETO LIMITADA X REINALDO GARCIA PAGANI X ROBERTO GARCIA PAGANI X ROGERIO
GARCIA PAGANI X JOSE ALVES DE ARAGAO X PAULO CESAR GOMES DE ARAGAO(SP034027 - JOAO RIBEIRO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ADIPLAC DISTRIBUIDORA DE PLACAS E
ACUMULADORES LTDA X UNIAO FEDERAL

Desentranhe-se a petição de fls. 1318/1319, tendo em vista que se trata peça estranha a estes autos, juntando-a nos autos de nº
0711646-92.1991.403.6100.Dê-se ciência às partes dos extratos de pagamento de fls. 1315/1317, que se encontram à disposição deste
Juízo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Oficie-se o Banco do Brasil para que ele transfira o valor depositado
na conta nº 4800101212988 (fl. 1272) para conta na CEF - PAB da Justiça Federal em Bauru/SP, agência 3965, à disposição do Juízo
da 2ª Vara Federal de Bauru, Proc. n. 1303613-30.1997.403.6108.Com a resposta, tornem os autos conclusos.

0737038-34.1991.403.6100 (91.0737038-5) - MASSAIUQUI HAMADA X ROQUE LUIZ MENDES X JOSE LUIZ CAMARGO
TEIXEIRA GONCALVES X NILSON GOBIS X ARARIPE RODRIGUES NETO(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE
AROUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X MASSAIUQUI HAMADA X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido,
tornem os autos ao arquivo.Int.

0073310-34.1992.403.6100 (92.0073310-7) - HELP TRUCK SERVICOS E PECAS LTDA - ME(SP067258 - JOAO EDUARDO
POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA
NAKAMURA) X HELP TRUCK SERVICOS E PECAS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X HELP TRUCK SERVICOS E
PECAS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(SP063088 - HELENA MARIA DE FAVARI)

1- Fls. 598/599: o ofício requisitório de fl. 583 em favor da parte autora encontra-se à disposição deste Juízo.Dessa forma, concedo à
União prazo de 30 dias para efetivar a penhora no rosto dos autos.2- Cumpra-se a primeira parte do despacho de fl. 581, transmitindo o
ofício requisitório de fl. 581 ao E. TRF-3.Após, aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios no arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.

0021308-14.1997.403.6100 (97.0021308-0) - 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL(SP137700 - RUBENS
HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 5 OFICIAL DE
REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente do pagamento do ofício precatório juntado à fl. 534, cujo pagamento independe de alvará de levantamento e
encontra-se liberado junto ao Banco do Brasil S/A. Após, se nada mais for requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para
sentença de extinção.Int.

0059192-09.1999.403.6100 (1999.61.00.059192-8) - SAN SIRO PARAFUSOS E METALURGIA LTDA(SP105367 - JOSE
ALCIDES MONTES FILHO E SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 193 -
MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X SAN SIRO PARAFUSOS E METALURGIA LTDA X
INSS/FAZENDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO)

Dê-se vista às partes da expedição do ofício requisitório de fl. 581 para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para a transmissão dos requisitórios ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento em Secretaria.Int.

0029112-81.2007.403.6100 (2007.61.00.029112-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 -
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MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE OSASCO(SP062578 -
WALDEMAR FERREIRA M DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MUNICIPIO
DE OSASCO

Tendo em vista que o Município de Osasco foi citado nos termos do artigo 730, CPC (fls. 316/317), mas não se manifestou, conforme
certidão de fl. 319-v, HOMOLOGO os cálculos de fl. 312.Dê-se vista à parte exequente para requerer o que de direito no prazo de 10
(dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0015776-05.2010.403.6100 - ELISIO SANTANA PEREIRA X ELZITA TEIXEIRA SANTOS PEREIRA(SP174898 - LUCIANA
DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 -
ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(SP074395 -
LAZARA MEZZACAPA E SP183074 - ELISÂNGELA DA LIBRAÇÃO) X UNIAO FEDERAL X ELISIO SANTANA PEREIRA
X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP X ELISIO SANTANA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o decurso de prazo, intime-se o executado para informar se efetuou o pagamento do ofício requisitório de fl. 263.

0017670-16.2010.403.6100 - PHILIPPE OLIVIER BOUTAUD(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X
UNIAO FEDERAL X PHILIPPE OLIVIER BOUTAUD X UNIAO FEDERAL

Fl. 149: Expeçam-se os ofícios requisitórios, dando-se vista às partes da expedição para que requeiram o que de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para a transmissão dos requisitórios ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento em
Secretaria.Int.

0021781-43.2010.403.6100 - DIRCE LIMA DE FREITAS X CANDIDO FRANCISCO NASCIMENTO X JOSE FERNANDE DA
COSTA X JOSE LUIZ GARBUIO X ANTONIO HIGINO FERREIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X DIRCE LIMA DE FREITAS X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que a parte exequente não cumpriu o despacho de fl. 545, conforme certidão de fl. 563, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando provocação.Int.

Expediente Nº 9857

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004854-85.1999.403.6100 (1999.61.00.004854-6) - PROSIDERACO PRODUTOS SIDERURGICOS DE ACO IND/ E COM/
LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0014895-38.2004.403.6100 (2004.61.00.014895-2) - MARILDA EUZEBIO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA
MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Fl. 192: Defiro seja oficiado ao 15º Cartório de Registro de Imóveis da capital de SP, para que proceda ao cancelamento do registro de
tutela antecipada (av. 15 - 20.532), uma vez solucionada a questão objeto deste processo e audiência de conciliação, que extinguiu o feito
às fls. 171/173. Lembrando que a autora é beneficiária de justiça gratuita, deferida às fls. 78/81. Com a resposta, dê-se vista à CEF e
retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

0016917-69.2004.403.6100 (2004.61.00.016917-7) - NESTLE BRASIL LTDA X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL ARARAS/SP
X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL ARARAQUARA/SP X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL ARACATUBA/SP X NESTLE
BRASIL LTDA - FILIAL PORTO FERREIRA/SP X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL CACAPAVA/SP X NESTLE BRASIL
LTDA - FILIAL BELENZINHO/SP X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL SAO JOSE DO RIO PARDO/SP X NESTLE BRASIL
LTDA - FILIAL MARILIA/SP X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL PARI/SP X NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL LINS/SP X
NESTLE BRASIL LTDA - FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ X RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA X RALSTON PURINA DO
BRASIL LTDA - FILIAL RIBEIRAO PRETO/SP X RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA - FILIAL CANOAS/RS X
RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA - FILIAL JABOATAO DOS GUARARAPES/PE X RALSTON PURINA DO BRASIL
LTDA - FILIAL JD GUANCA/SP X RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA - FILIAL BARUERI/SP(SP051184 - WALDIR
LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
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artigo 206 do Código Civil. Int.

0000597-65.2009.403.6100 (2009.61.00.000597-0) - ELIEUZA DE MORAIS BARBOSA(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP164141 - DANIEL
POPOVICS CANOLA)

Diante do trânsito em julgado da sentença certificado à fl. 112, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, por ser a autora
beneficiária de justiça gratuita.

25ª VARA CÍVEL

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3104

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0026551-16.2009.403.6100 (2009.61.00.026551-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031521-
35.2004.403.6100 (2004.61.00.031521-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE
OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP149167 - ERICA SILVESTRI E
SP045685 - MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA E SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP294567B -
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP165399 -
ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI) X ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES(SP098709 - PAULO
GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X JOSEFINA VALLE DE OLIVEIRA PINHA(DF015241 - RODRIGO ALVES
CHAVES E DF005119 - IRINEU DE OLIVEIRA FILHO) X ARMANDO SCHNEIDER FILHO(DF015766 - MARCELO JAIME
FERREIRA E DF017697 - VERA MARIA BARBOSA COSTA) X TERCIO IVAN DE BARROS(DF017078 - TERCIA MARTINS
DE BARROS VELLOSO FERREIRA E SP291912A - HUMBERTO SALES BATISTA E SP017078 - FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR) X ROGERIO MANSUR BARATA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X
CONSTRUTORA OAS LTDA(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO
PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A(SP234550 - LEONARDO
DE MATTOS GALVÃO E SP084209B - JOSE DIOGO BASTOS NETO E SP131622 - LUIZ ARMANDO BADIN E SP050481 -
MARCOS RICARDO CHIAPARINI) X GALVAO ENGENHARIA S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO E SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP194553 - LEONARDO GUERZONI
FURTADO DE OLIVEIRA E SP216446 - TATIANA ROLDAN FERRI E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA
ALVIM E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA
ALVIM) X PLANORCON PROJETOS TECNICOS LTDA(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO E SP228078 - MARIA
FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO)

Vistos etc.Saneado o feito (fls. 5104/5106, 22º volume) foi deferida a prova pericial requerida por CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORRÊA (fls. 4872 e 5938/5952), CONSTRUTORA OAS LTDA e GALVÃO ENGENHARIA S/A (fls. 4877/4885 e
6006/6037). Ao depois, acolhendo embargos de declaração, a decisão de fls. 5245/5248 (23º volume) fixou os pontos controvertidos a
serem objeto da instrução, sendo que, no que toca à prova pericial, a decisão de fls. 5366/5369 ( 23º volume) consignou que deveria ela
ater-se aos pontos e às questões técnicas que versem sobre a especialidade profissional do perito a ser nomeado, o que, por óbvio, exclui
a pretensão de esclarecimentos relativos à aplicação ou interpretação de normas jurídicas, assim como de outras questões que digam
respeito a áreas de conhecimento estranhas àquela da especialidade do profissional indicado. Registrei a recomendação no sentido de que
os quesitos fossem formulados tanto quanto possível objetivos e com indicação de sua correspondência com cada um dos pontos
controvertidos.De outro lado, por iniciativa do juízo (fls. 5728, 25º volume), vieram aos autos os Laudos especificados no documento de
fls. 5733 (25º volume), de cuja juntada foram as partes intimadas para que se manifestassem a respeito de eventual interesse em
esclarecimentos adicionais e dissessem se, diante deles, ainda persistiria o interesse na produção da prova pericial já requerida,
justificadamente (fl. 5919, 26º volume). Em respostas, as partes rés, todas, insistiram na realização da prova pericial anteriormente
deferida, sob a alegação, em síntese, de que sendo diversos tanto o objeto da perícia realizada pelo Instituto Nacional de Criminalística -
INC, do Departamento de Polícia Federal, quanto a natureza da ação judicial a que visava instruir (ação criminal), aquela perícia revela-se
imprestável para a instrução deste feito; além disso, alegam, a realização da perícia constitui medida cogente, vez que determinada pelo E.
TRF3 quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 0033014-67.2011.4.03.0000. Um dos corréus chegou a consignar que os
laudos do INC partiram de premissas equivocadas, de modo que a conclusão apresentada não demonstra a verdade dos fatos (fl.
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6006/6037, 26º volume).O Ministério Público Federal não se opôs à pretensão dos réus quanto à realização da perícia, insistindo, porém,
no indeferimento dos quesitos considerados impertinentes, conforme anteriormente apontados (fls. 6122/6126, 27º volume).É o relatório
do necessário. DECIDO.Inicialmente, tenho que o fato de o E. TRF3 haver, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 0033014-
67.2011.4.03.0000, asseverado que o mais apropriado e adequado é que seja realizada, com unicidade, a prova pericial, visando apurar
não só as irregularidades e indícios levantados pelo órgão ministerial nos autos originários, como também todos os graves
desdobramentos apurados pelo Relatório Preliminar do Tribunal de Contas da União, visto que em ambas as ações há como fato
controverso supostas irregularidades na concorrência que promoveu a reforma e ampliação do Aeroporto de Congonhas, sendo que
apenas a prova pericial técnica é que poderá dirimir eventual desvio legal tanto na ação civil pública como na ação de improbidade
administrativa, o que demonstra que é salutar que se promova a uma prova pericial única e conjunta, não obstaria, em princípio, o
aproveitamento da prova já realizada pelo Departamento de Polícia Federal, em sendo ela útil o suficiente para o esclarecimento dos
pontos controvertidos.Todavia, as ponderações das partes, no sentido de realização de perícia específica, merecem acolhimento.Deveras,
conforme dispõe a Constituição Federal, aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV).E, de fato, o contraditório e a ampla defesa não
estarão observados se às partes não for assegurada a participação na realização da prova, quer indicando pontos a serem esclarecidos,
quer apresentando críticas que permitam o acolhimento ou o desacolhimento da prova produzida.Por essa razão, impõe-se, como
argumentaram as corrés, a realização da prova pericial já requerida e anteriormente deferida.Passo, pois, a examinar, para aferir-lhes a
pertinência e utilidade, os quesitos apresentados.Antes, porém, cabe rememorar que os meios usuais de prova são a oitiva de testemunha
e a juntada de documentos. O juiz, valendo-se desses meios usuais, procura esclarecer-se, compreendendo os fatos litigiosos, para
solucionar a lide mediante a aplicação do direito correspondente.Há, todavia, situações em que o juiz necessita suprir sua carência de
conhecimentos técnicos valendo-se, para isso, do auxílio de profissional que detenha o conhecimento técnico especializado de que o juiz é
carente.Vale dizer, a atividade do perito indicado para auxiliar o juiz restringe-se às questões técnicas de sua especialidade, sendo-lhe
defeso apresentar impressões, conclusões, ou algo que o valha sobre matéria, questão ou área de conhecimento estranha à sua
especialização técnica.Com essas observações, ficam indeferidos os seguintes quesitos:A) Das corrés CONSTRUTORA OAS LTDA e
GALVÃO ENGENHARIA S/A (fls. 5395/5407, 23º volume):1.1 Esclareça o Sr. Perito Judicial os motivos que levaram a Infraero a
licitar a obra objeto desta perícia.1.2 Quantos Consórcios foram habilitados na fase de pré-qualificação e quais são? Qual era a
composição de cada um dos Consórcios?1.5 Esclareça o Sr. Perito se a realização das obras licitadas se daria com o Aeroporto em
pleno funcionamento ou se haveria fechamento ou mesmo redução das operações durante a realização dos trabalhos?1.7 Qual o prazo
previsto para a realização das obras objeto desta contratação?Fundamento: Por óbvio, a resposta aos quesitos supratranscritos pode ser
obtida pelo juízo, independentemente do concurso do Perito. Quanto ao último quesito acima, tenho-o por impertinente visto que tendente
a discutir práticas da Infraero, que não constitui objeto da presente demanda.1.14 Os trabalhos poderiam ser desenvolvidos livremente,
em termos de local, horário e da forma definida pelo Consórcio sujeito a restrições de espaço, horário e forma de trabalho impostos pela
Infraero, em razão das peculiaridades da realização de obras em aeroporto em funcionamento? Dar exemplos. Fundamento: A conclusão
cabe ao juízo, à luz do conjunto probatório.1.16 Considerando as respostas aos quesitos anteriores pode-se dizer que as obras de
Aeroporto têm peculiaridades e exigências específicas? Justificar.Fundamento: A resposta é óbvia, mas mesmo que não fosse poderia ser
recolhida do conjunto probatório, especialmente das respostas aos demais quesitos objetivos.2.1 Queira o Sr. Perito esclarecer o que
ocorreria se o sistemas contratados fossem realizados por empresas diferentes, em especial, da forma como proposto pelo Ministério
Público Federal, respondendo igual, menor ou maior quanto aos seguintes itens: (Segue a descriminação de oito itens)Fundamento: As
conclusões pedidas ao Perito são estranhas ao objeto do exame, consistindo, ao reverso, matéria de julgamento, a cargo do juízo,
portanto.3.1 Queira o Sr. Perito, esclarecer se houve parecer da autoridade técnica de reconhecida qualificação, atestando que a obra a
ser realizada era dependente de tecnologia sofisticada e domínio restrito e que o objeto pretendido admitia soluções alternativas e
variações de execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente
mensuráveis e estas poderiam ser adotadas à livre escolha dos licitantes?Fundamento: O quesito envolve questão de mérito e aspecto de
fato cujo esclarecimento, por dispensar conhecimento técnico específico, poderá ser obtido pelo juízo a partir da análise do conjunto
probatório.3.2 Pode-se afirmar que o objetivo da contratação por tipo técnica e preço é aumentar a qualidade do serviço contratado, de
forma a melhor atender a necessidade da Infraero? Detalhar.Fundamento: Trata-se de aspecto de mérito que refoge, portanto, o âmbito
da perícia.3.3 Qual foi o entendimento do Acórdão do Tribunal de Contas da União (1692/2004) que analisou a contratação do tipo
técnica e preço para as obras dos Aeroportos Santa Genoveva, Vitória, Guarulhos e Santos Dumont, que tiveram editais idênticos aos
analisados na presente ação?Fundamento: O recolhimento de entendimento técnico contido no Acórdão do TCU não demanda exame
pericial. 4.2 Em razão desta forma operacional de executar a obra, informe o Sr. Perito se havia necessidade de um gerenciamento
específico para esta coordenação?4.4 Queira o Sr. Perito esclarecer se era razoável confiar a execução desta obra a empresa sem
capacitação técnica exigida no Edital. Detalhar os riscos para a Administração Pública.Fundamento: O esclarecimento não demanda
atividade pericial.5.1.1 Pede-se ao Sr. Perito que informe se o Edital apresentava um Orçamento de Referência elaborado pela própria
Infraero e qual era o seu valor (atualizado para a data da apresentação das propostas).5.1.2 Responda se o Edital delimitava preços
máximos para as propostas, sob pena de desclassificação.5.1.3 Diga o Sr. Perito qual foi o valor da proposta do Consórcio
OAS/GALVÃO/Camargo e se ela respeitou os limites de preço do Edital, baseado no Orçamento de Referência atualizado pela
Infraero.5.1.4 Informe o Sr. Perito se o Consórcio, após sagrar-se vencedor do certame, concedeu desconto adicional, reduzindo o
preço final da sua proposta, atendendo a solicitação da Infraero.5.1.5 Informe o Sr. Perito o que dispunha o Edital acerca do BDI, se o
Consórcio em sua proposta respeitou o limite imposto e se posteriormente ainda reduziu o percentual atendendo solicitação da
Infraero.5.1.8 Responda o Sr. Perito se as contingências de canteiro ou peculiaridades da obra, tais como necessidade de execução dos
serviços em horário noturno, a complexidade e especialidade dos serviços, podem ter influência sobre os preços.5.1.9 Responda o Sr.
Perito se os preços constantes das tabelas referenciais, comumente, abrangem custos como os de seguro, armazenamento, mão-de-obra
de apoio à execução dos serviços etc.5.2.1 Diga o Sr. Perito quanto tempo decorreu entre a pré-qualificação e a apresentação da
proposta.5.2.2 Responda o Sr. Perito se o prazo de 50 dias para a preparação da proposta comercial pode ensejar uma restrição da
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pesquisa de potenciais fornecedores e respectivos preço de equipamentos e instalações especiais contidos no escopo do Edital?5.2.3
Queira o Sr. Perito responder se a proposta do Consórcio guardou coerência com os preços dos orçamentos por eles solicitados na
época ou se mostrou muito superior ao do que foi cotado.5.2.4 Informe o Sr. Perito se houve item cujo preço pago ao fornecedor foi
superior ao preço da proposta apresentada pelo Consórcio.5.2.6 Responda o Sr. Perito se as propostas de fornecimento/instalação feitas
pelas empresas subcontratadas abrangem despesas com as quais as empresas proponentes devem arcar como, por exemplo, embalagens,
retirada e transporte dos equipamentos da fábrica/depósito até o canteiro de obras do aeroporto, transporte do canteiro de
obras/almoxarifado até o local [de] desinstalação, seguros, fornecimento de empilhadeiras elétricas com operadores para
descarregamento e posicionamento dos equipamentos, mão de obra de apoio ao transporte e instalação (muitas vezes em horário
noturno) - quando estes serviços já estiverem incorporados - vigilância ou guardiania etc.5.2.7 Queira o Sr. Perito informar se as
despesas referentes ao quesito 5.2.6 estão contempladas na composição do BDI da obra.5.3.2 Queira o Sr. Perito informar se é razoável
esperar que não haja variação entre o valor orçado e o efetivamente praticado.5.3.7 Queira o Sr. Perito informar se este valor foi de
alguma forma repassado para a contratante ou se a contratada assumiu este ônus.5.3.8 Queira o Sr. Perito informar se esta diferença
deveria ser considerada em uma análise global do custo da obra para fins de seu equilíbrio econômico-financeiro.Fundamento: Todos os
subquesitos acima transcritos, que versam sobre o alegado superfaturamento por sobrepreço ou são de respostas óbvias ou de respostas
extraíveis dos demais elementos de prova existentes nos autos, não demandando qualquer esclarecimento que exija conhecimento técnico
específico. Noutras palavras, a respeito dos pontos acima reproduzidos, o magistrado pode desvelar os fatos a partir dos documentos
existentes nos autos, cabendo às partes aponta-los. Por exemplo, o repasse a que alude o quesito 5.3.7 ou está documentado nos autos
ou de nada valerá qualquer opinião que sobre ele possa ter o Perito.6.1.2 Informe o Sr. Perito se a medição (que tem croqui anexo) foi
aprovado pela fiscalização da contratante.6.2.2 Diga o Sr. Perito se a medição (que tem croqui anexo) foi aprovada pela fiscalização da
contratante.Fundamento: Ter havido ou não aprovação é aspecto a ser esclarecido documentalmente e não por meio de perícia.6.3.5
Considerando os painéis instalados e medidos, diga o Sr. Perito se houve algum recebimento indevido por parte do Consórcio.6.4.3
Queira o Sr. Perito verificar no projeto executivo quantos No Breaks existem no item 06.01.710 e 06.01.720.6.5.3 Queira o Sr. Perito
informar se no Contrato Congonhas I, existia alguma disposição que determinasse que a forma metálica utilizada para a realização do item
FCAPM seria de propriedade da Infraero.6.5.4 Informe o Sr. Perito se no Contrato Congonhas II, a forma utilizada para a realização do
item FCAPM deveria ser devolvida após a realização do serviço, considerando as disposições contratuais e a composição de preço.6.6.4
Queira o Sr. Perito informar se o Consórcio contratou empresas terceirizadas para a execução de levantamento planialtimétrico.6.7.3
Queira o Sr. Perito informar se houve prejuízo para o erário, considerando a similaridade das medições realizadas entre os itens
03.01.504.01 e 03.02.103.04. Fundamento: Tratam-se de esclarecimentos que podem ser alcançados pelo magistrado sem que para isso
dependa de auxiliar técnico especializado.B) Da corré CONTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A (fls. 5411/5449 -
24º volume):5. (fl. 5416) A seleção inadequada de termos de comparação (preços de referência) pode eventualmente distorcer a análise
dos preços unitários considerados em planilhas de custos de uma obra complexa de engenharia aeroportuária?Fundamento: Quesito
formulado sem a necessária objetividade; presta-se, tão somente, a colher uma opinião e não uma resposta técnica fundamentada.1. (fl.
5419) Em benefício da clareza, favor descrever exatamente o objeto da referida licitação. Por que a INFRAERO decidiu contratar tal
obra de engenharia aeroportuária? A necessidade dessa contratação foi devidamente justificada nos autos? Com base em que
fundamentos técnicos?2. Quantos concorrentes foram pré-qualificados a disputar a licitação da obra de modernização e reforma do
Aeroporto de Congonhas? Quantos efetivos participantes deixaram de ser pré-qualificados, entre todos os que se apresentaram à fase de
pré-qualificação? (este quesito também se relaciona ao ponto controvertido nº VII, relativo à pertinência das exigências de qualificação
técnica. Por simplicidade, não repetiremos a sua formulação.)3. Qual o perfil das empresas consorciadas, em termos de experiência,
capacidade de organização e relevância no mercado?4. Qual consórcio ofereceu o menor preço, entre todos os concorrentes que
participaram da disputa?5. Qual foi a proposta considerada mais vantajosa para a Administração Aeroportuária? Por que razão ela foi
selecionada? Objetivamente, ela era mais vantajosa que as ofertas apresentadas pelos demais concorrentes, considerando os critérios
valorizados pelo Edital (melhor técnica e preço)? Posteriormente, foi dado um desconto sobre o menor preço oferecido? Qual o valor
desse desconto?6. (fl. 5420) Qual o preço global oferecido pelo consórcio vencedor da licitação, em comparação com os demais
concorrentes? Os valores oferecidos pelo consórcio vencedor são os menores, tendo por referência as demais propostas e os termos
vinculantes do Edital de responsabilidade da Infraero?Fundamento: As respostas a tais quesitos podem ser obtidas pelo juízo sem o
concurso de expert, bastando a análise de documentos existentes nos autos.5. (fl. 5421) A opção administrativa pela licitação por técnica
e preço foi justificada com base em pereceres técnicos devidamente fundamentados? Quais? Qual a qualificação dos seus autores? Quais
os principais fundamentos técnicos da motivação de tal ato administrativo?Fundamento: Há nos autos documentos que esclarecem a
questão, sendo desnecessária qualquer intervenção pericial.5. (fl. 5423) Quantos concorrentes foram pré-qualificados a disputar a
licitação da obra de modernização e reforma do Aeroporto de Congonhas? Quantos efetivamente participantes deixaram de ser pré-
qualificados, entre todos os que se apresentaram à fase de pré-qualificação?Fundamento: A resposta não depende de perícia, podendo
ser extraída de documentos já constantes dos autos.6. Com perdão da redundância, é razoável exigir experiência prévia na execução de
uma intervenção de engenharia aeroportuária num aeroporto em funcionamento a licitantes que se qualificam a executar tal serviço (uma
intervenção de engenharia aeroportuária num aeroporto em funcionamento)? Considerando tecnicamente o porte e as condições especiais
de localização do Aeroporto de Congonhas, tal exigência parece razoável? Por exemplo, é razoável exigir experiência em terraplanagem e
pavimentação de pistas e pátios de aeroportos em operação (item c.1 e d.1 do edital) a licitantes que se apresentam para executar obra
de terraplanagem e pavimentação de pistas e pátios de um aeroporto em operação e as particularidades de Congonhas?Fundamento: A
própria requerente admite que o quesito é redundante.7. A capacidade gerencial de organização é um fator relevante para a execução de
uma intervenção complexa, que envolve a integração de diversos sistemas de engenharia (edificações, reforma civil, infraestrutura,
instalações, equipamentos eletromecânicos, eletrônicos, elétricos e hidráulicos), nesse tipo especial de canteiro de obra (um movimentado
aeroporto em funcionamento, encravado em área densamente urbanizada da maior metrópole do país)?Fundamento: Resposta óbvia, que
dispensa, para sua obtenção, conhecimentos técnicos de especialista.Ficam também indeferidos os seguintes quesitos formulados pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 5723/5725 - 25º volume):Quesito primeiro: b) O Projeto Básico elaborado contém as
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premissas estabelecidas pela lei de regência nacional das licitações e contratações públicas (Lei 8.666/1993), em especial ao estabelecido
no caput e letras do inciso IX do art. 6º? Justificar.Quesito segundo: a) Em relação ao objeto da Concorrência nº
001/DAAG/SBSP/2004, o tipo de licitação eleito (técnica e preço) foi apropriado? Justificar.Fundamento: Trata-se de questão jurídica,
que escapa à área de conhecimento técnico especializado do perito.Quesito quarto: c) Dentre as empresas pré-qualificadas e participantes
da Fase II (técnica e preço) da Concorrência nº 001/DAAG/SBSP/2004, qual foi declarada vencedora do certame licitatório? d) A
licitante declarada vencedora da concorrência 001/DAAG/SBSP/2004 ofertou proposta de preço com desconto em relação ao preço
global e firmado para o certame? d.1) Em caso afirmativo, qual o valor e percentual do desconto ofertado? h) Qual o prazo máximo de
execução do objeto informado na proposta da licitante declarada vencedora da concorrência 001/DAAG/SBSP/2004? Fundamento: As
respostas estão contidas em documentos nos autos, dispensando sua obtenção qualquer especialização técnica.Quesito sexto: a) As
exigências para pré-qualificação dos interessados em participar da concorrência 001/DAAG/SBSP/2004 podem ser consideradas
adequadas, em razão das características das obras, ou foram excessivas, tendo como referência os valores indicados no Acórdão
1284/2003 - Plenário - TCU? b) Houve justificativas ou dados técnicos inequívocos por parte da INFRAERO, na determinação das
exigências de pré-qualificação dos interessados em participar da Concorrência nº 001/DAAG/SBSP/2004?Fundamento: Trata-se de
conclusões extraíveis dos documentos existentes nos autos, sem necessidade do concurso de perito.Ficam deferidos todos os demais
quesitos oferecidos pelas partes, devendo o Sr. Perito, quanto as respostas a eles correspondentes, abster-se de apresentar opinião
pessoal destituída de fundamentação técnica, ficando também dispensadas as respostas que encerrem conclusões relativas à aplicação de
normas jurídicas sobre os fatos envolvidos na causa.Para realização da perícia, nomeio o Engenheiro de Infraestrutura Aeronáutica
Marcos André Silva Costa, CREA/SP nº 5060388013, com endereço conhecido da Secretaria, que deve apresentar circunstanciada
estimativa de honorários, os quais, depois de aprovados, serão adiantados pelas corrés CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO
CORRÊA, CONSTRUTORA OAS LTDA e GALVÃO ENGENHARIA S/A.Intimem-se.

MONITORIA

0017034-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X WILLIAN FERNANDES SANTOS

Fl. 180: Defiro o pedido de dilação de prazo, formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo período de 20 (vinte) dias.Decorrido o
prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), aguardando provocação.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010571-63.2008.403.6100 (2008.61.00.010571-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALENCAR FERREIRA DA SILVA

Fl. 351: Defiro o pedido, formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo período de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido no prazo
supra, aguardem os autos em Secretaria, sobrestados.Int.

0000283-46.2014.403.6100 - MAIAN IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.(SP242161 -
JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA
GONÇALVES MOREIRA)

Vistos etc. Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais juntada às fls. 219/225, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias.Após, venham os autos conclusos para a fixação da verba pericial.Int.

0010251-66.2015.403.6100 - HELOISA VITORIA SILVA MOURA - INCAPAZ X CAUE MATTES MOURA(SP331476 - LUIS
FREIRE JUNIOR) X COMANDO AERONAUTICA REGIONAL-IV COMAR

Manifeste-se a autora, no prazo legal, sobre a contestação (fls. 134/177) apresentada pela União Federal. Findo o prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias.Int.

0012876-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007367-64.2015.403.6100) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CETESB-
COMPANHIA DE TECNOLOGIA E SANEAM AMBIENTAL-AMBIENTAL OSASCO/SP(SP204137 - RENATA DE FREITAS
MARTINS)

Manifeste-se a autora, no prazo legal, sobre a contestação de fls. 238/313, apresentada pela CETESB - Companhia de Tecnologia e
Saneamento Ambiental - Osasco. Findo o prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias.Int.

0017266-86.2015.403.6100 - MANOEL MATIAS DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
BANCO DO BRASIL S/A(SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas pelo Banco do Brasil S/A (fls. 118/133) e pela União
Federal (fls. 134/160). Findo o prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no
prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o autor, após, o corréu Banco do Brasil e, por fim, a União Federal. Int.
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0017267-71.2015.403.6100 - REGINALDO GOMES DA COSTA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
BANCO DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas pelo Banco do Brasil S/A (fls. 116/123) e pela União Federal
(fls. 124/155). Findo o prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal
sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o autor, após, o réu Banco do Brasil S/A e, por fim, a ré União Federal. Int.

0017295-39.2015.403.6100 - ARNALDO BALARINI(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO
BRASIL SA(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação (fls. 179/186), apresentada pelo corréu Banco do Brasil. Findo o prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias.Int.

0020735-43.2015.403.6100 - RAFAEL DIAS GIL DE SOUZA(SP308438A - FRANCISCO TIAGO DUARTE STOCKINGER) X
UNIAO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP211252 - LUIS GUSTAVO VINCENZI SILVEIRA E
SP194793 - MARCO AURÉLIO FERREIRA MARTINS)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas pela corré Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás (fls. 49/138) e
União Federal (fls. 139/234). Findo o prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o autor, após, a corré Petrobrás e, por fim, a corré União Federal.Int.

0024445-71.2015.403.6100 - ALESSANDRO PONTUAL DE OLIVEIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação (fls. 36/88). Findo o prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o autor e, após, a ré. Int.

0024460-40.2015.403.6100 - MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DA COSTA(SP120066 - PEDRO MIGUEL E SP252633 -
HEITOR MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal (fls. 94/120). Findo o prazo de 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro
o autor e, após, a ré. Int.

0024619-80.2015.403.6100 - TALITHA BARRETO DE MATOS SILVA MAROTA X FABIANO FELIPE BOTELHO
MAROTA(SP336870 - FERNANDA CAMILA BOTELHO MAROTA E SP336888 - LAIS DE OLIVEIRA FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO)

Manifestem-se os autores, no prazo legal, sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal. Findo o prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro os
autores e, após, a ré. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0026599-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019241-46.2015.403.6100) CATIARA
DE ALMEIDA BARBOSA(SP336323 - LUIZ FERNANDO MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos etc. Apensem-se à execução de título extrajudicial nº 0019241-46.2015.4.03.6100.Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os
embargos apresentados.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008792-63.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO ENRICO SANCHES GOMES

Fl. 100: Defiro o pedido de dilação de prazo, formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo período improrrogável de 20 (vinte) dias.
Nada sendo requerido no prazo supra, tornem os autos conclusos para extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil.Int.

0015963-37.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X F. J. TORRES
DA SILVA - ME X FRANCISCO JUNIOR TORRES DA SILVA

Fl. 112: Defiro o pedido de dilação, formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo período de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo supra
sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), aguardando provocação. Int.
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EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0015785-30.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE
OLIVEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSANGELA DE GOUVEA

Fl. 259: Defiro o pedido de dilação, formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo supra,
tornem os autos conclusos.Int.

Expediente Nº 3105

MONITORIA

0012576-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MIRLAINE
CHAVES ALMEIDA(SP157630 - MOACIR TERTULINO DA SILVA)

Ciência à CEF do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Nada sendo requerido, no prazo legal, arquivem-se
(findos).Int.

0017605-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELAINE BRITO DA
CRUZ SOUZA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas Precatórias pela Justiça
Estadual, providencie a CEF, em 5 (cinco) dias, a retirada da deprecata expedida sob o nº 02/2016, mediante recibo nos autos, sob pena
de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int.

0021551-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILBERTO BARBOSA PINTO

Intime-se a CEF para comprovar a distribuição da Carta Precatória nº 95/2015, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do
feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação. Int.

0021069-48.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EMANUELA ROMANA DOS REIS SANTOS(SP282718 - SILVIO TOMAZ)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Nada sendo requerido, no prazo legal sucessivo,
arquivem-se (findos).Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029464-15.2002.403.6100 (2002.61.00.029464-9) - MARCIONE COSTA BARROS(SP085662 - ADEMAR MOREIRA DOS
SANTOS E SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no
prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro o autor e, após, a ré União Federal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int.

0018302-86.2003.403.6100 (2003.61.00.018302-9) - CONSTRURBAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP128311 -
BRUNO FAGUNDES VIANNA E SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X INSS/FAZENDA(Proc. 930 -
DANIELA CAMARA FERREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, primeiro a autora e, após, a ré União Federal - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int.

0004807-38.2004.403.6100 (2004.61.00.004807-6) - VIACAO PARATODOS LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. CLAUDIA SANTELLI MESTIERI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entenderem de direito, no
prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro a autora e, após, a ré União Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(findo).Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007768-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X I F DOS
SANTOS COM/ DE PAPEL - ME X IRAILDE FERREIRA DOS SANTOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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Haja vista o lapso temporal transcorrido, sem manifestação da exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Int.

0020450-84.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EDSON FERREIRA DE VASCONCELOS

Fl. 47: Indefiro o requerimento de novo bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD tendo em vista que tal medida já foi
adotada.Conforme pacífica jurisprudência do E. STJ (REsp nº 1.284.587-SP e REsp nº 1145112 - AC), o credor deve demonstrar
indícios de alteração econômica do executado para renovar o requerimento de novo bloqueio de valores, o que não ocorreu no caso em
tela.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Int.

0005808-72.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JENNIFER SUTTON

Defiro a suspensão da presente execução, nos termos do disposto no art. 792 e seu parágrafo único, do CPC, cabendo ao exequente
noticiar ao Juízo a inadimplência, caso ocorra, com pedido de prosseguimento ou o cumprimento integral do termo de acordo, a fim de
que seja providenciada a baixa definitiva da execução. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0003353-09.1993.403.6100 (93.0003353-0) - PEDRO GOMES(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X DIRETOR GERAL
DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, primeiro o impetrante e, após, o impetrado. Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(findos).Int.

0001287-22.1994.403.6100 (94.0001287-0) - MARCELO ZATURANSKY NOGUEIRA ITAGIBA X MARIAN
IBRAHIM(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR) X SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
primeiro o impetrante e, após, o impetrado. Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(findos).Int.

0035482-96.1995.403.6100 (95.0035482-9) - JOSE AUGUSTO DE SOUZA NETO(SP105222 - GENIVAL DE SOUZA E Proc.
JOSE MARIA PAZ) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 207 - ANA
CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no
prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro o impetrante e, após, o impetrado.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int.

0001753-11.1997.403.6100 (97.0001753-2) - GVT ENGENHARIA E COM/ LTDA X EMPATE ENGENHARIA E COM/
LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no
prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro a impetrante e, após, o impetrado.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int.

0026890-14.2005.403.6100 (2005.61.00.026890-1) - BONIFIK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA(SP147326 - ANA CRISTINA NEVES VALOTTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, primeiro a impetrante e, após, o impetrado. Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(findos).Int.

0017574-35.2009.403.6100 (2009.61.00.017574-6) - DOUGLAS IND/ ELETRONICA LTDA(SP207024 - FERNANDA
APPROBATO DE OLIVEIRA E SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA
FAGUNDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, primeiro o impetrante e, após, o impetrado. Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(findos).Int.

0008945-67.2012.403.6100 - OLAVO MACIEL NETO(SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA E SP141333 - VANER
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STRUPENI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, primeiro o impetrante e, após, o impetrado.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para
intervir, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls. 46/46v), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos (findos), observando-se as formalidades legais. Int.

0020701-73.2012.403.6100 - NESTOR CASTILLO ROMERO(SP317312 - EMMERICH RUYSAM) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entenderem de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, primeiro o impetrante e, após, o impetrado. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int.

0004912-55.2013.403.6114 - TUPAHUE TINTAS LTDA(SP290061 - RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ E SP207967 -
GUSTAVO NARKEVICS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X
UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dia, primeiro a impetrante e, após, o impetrado. Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas
se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls. 131/132), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos (findos), observando-se as formalidades legais.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0020814-22.2015.403.6100 - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.(SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA E
SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à parte requerente acerca da manifestação da União Federal (fls. 184/189), que reconheceu a procedência do
pedido.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016753-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X LUCIANO SERRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO SERRA DA SILVA

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Nada sendo requerido, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 7921

EXECUCAO DA PENA

0003227-35.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LIVINO LOPES(SP127646 - MATEUS MAGAROTTO E SP025463 -
MAURO RUSSO)

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais em São Paulo.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº
09/2016. Solicite-se ao Exmo. Sr. Doutor Juiz de Direito das Execuções Criminais em São Caetano do Sul/SP, a realização de audiência
admonitória e a fiscalização da pena de LIVINO LOPES, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, 77, apto. 84, São Caetano do
Sul/SP, a fim de que:1. seja encaminhado(a) para cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 02 (dois) anos e
04 (quatro) meses, ou 850 horas, em jornada semanal mínima de 07 (sete) horas, podendo cumprir até 14 (catorze) horas semanais.2.
efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo atual, em favor de entidade beneficente habilitada
perante este Juízo, ou, caso entenda, poderá ser recolhida junto à Caixa Econômica Federal, agência 0265, operação 005, conta
10010001-8, devendo o comprovante original ser juntado a esta carta precatória.3. efetue o pagamento da pena de multa, no valor de R$
100,46, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em 10 (dez)
dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de pagamento.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas
seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado (a), conforme o contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória
com as cópias pertinentes.Intimem-se.
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Expediente Nº 7924

EXECUCAO DA PENA

0014340-20.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO RIBEIRO DA SILVA(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA)

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais em São Paulo.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº
13/2016. Solicite-se ao Exmo. Sr. Doutor Juiz de Direito das Execuções Criminais em Nazaré Paulista/SP, a fiscalização da pena de
JOÃO RIBEIRO DA SILVA, conforme audiência admonitória anexa, residente na Travessa do Mascatinho, 126, Rural, Nazaré
Paulista/SP, fones: 11-4488-7435, 11-4198-4866 e 11-9701-5109, a fim de que:1. seja encaminhado(a) para cumprir a pena de
prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, ou 910 horas, em jornada semanal mínima de 07
(sete) horas, podendo cumprir até 14 (catorze) horas semanais.2. efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária, no valor de 20
(vinte) salários mínimos atuais, em favor de entidade beneficente habilitada perante este Juízo, ou, caso entenda poderá ser recolhida junto
à Caixa Econômica Federal, agência 0265, operação 005, conta 10010001-8, devendo os comprovantes de pagamento originais serem
juntadas a esta carta precatória. Referida pena foi parcelada em 30 (trinta) parcelas. 3. efetue o pagamento da pena de multa, no valor de
R$ 6.781,72, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em 10
(dez) dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de pagamento. Referida pena foi parcelada em 30 (trinta)
parcelas.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado (a), conforme
o contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as cópias pertinentes.Intimem-se.

Expediente Nº 7927

EXECUCAO DA PENA

0012749-57.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HILARIO SESTINI JUNIOR(SP270131 - EDLENIO XAVIER BARRETO)

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais em São Paulo.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº
14/2016. Solicite-se ao Exmo. Sr. Doutor Juiz Federal das Execuções Penais em São José do Rio Preto/SP, a realização de audiência
admonitória e a fiscalização da pena de HILARIO SESTINI JUNIOR, residente na Rua Cel. Spinola de Castro, nº 49, apto. 135,
Redentora, ou Rua Rio Solimões, nº 342, Aclimação, Av. Alberto Andalo, nº 4172, apto. 11, Centro, todos em São José do Rio
Preto/SP, a fim de que:1. seja encaminhado(a) para cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 02 (dois) anos
e 04 (quatro) meses, ou 850 horas, em jornada semanal mínima de 07 (sete) horas, podendo cumprir até 14 (catorze) horas semanais.2.
efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária, no valor de uma cesta básica oficial, por mês, por 02 anos e 04 meses, em favor de
entidade beneficente habilitada por este Juízo, ou caso entenda, poderá o valor ser recolhido junto à Caixa Econômica Federal, agência
0265, operação 005, conta 10010001-8, e os comprovantes serem anexados aos autos da carta precatória. 3. efetue o pagamento da
pena de multa, no valor de R$ 368,58, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA RECEITA 14.600-5, UG 200333,
GESTÃO 00001, em 10 (dez) dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de pagamento.Solicite-se, inclusive, que a
forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado (a), conforme o contido no artigo 148 da
LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as cópias pertinentes.Intimem-se.Sem prejuízo, junte-se pesquisa do BACEN-JUD, e
caso sejam localizados novos endereços, voltem-me conclusos.

Expediente Nº 7940

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012395-66.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO DONIZETTI GONCALVES CHAVES X JOAO
GONCALVES DE OLIVEIRA(SP102653 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA)

Abra-se vista à defesa de JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA para que apresente alegações finais na forma de memoriais escritos, no
prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se.

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
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DRA. SILVIA MARIA ROCHA

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

Expediente Nº 1722

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0008147-52.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000656-48.2008.403.6113
(2008.61.13.000656-7)) ANTONIO STEFANINI FILHO(SP106207 - ANIBAL ALVES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Fls. 39 e seguintes: Manifeste-se a defesa do requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0008668-94.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006629-27.2015.403.6181) CARLOS
IDAIR JARDIM FILHO(SP130579 - JORGE DELMANTO BOUCHABKI) X JUSTICA PUBLICA

Vistos. Fls. 283/284: CARLOS IDAIR JARDIM FILHO requer seja modificada uma das condições impostas por este Juízo, a título de
medida substitutiva de prisão preventiva, para que seja determinada a proibição de o réu se ausentar da Comarca onde reside, por mais
de dois dias, sem prévia comunicação do Juízo. Subsidiariamente, o requerente requereu autorização para empreender viagem diária,
trajeto Santa Barbara-Araras, bem como uma vez por semana para São Paulo e Barueri. Não obstante o Ministério Público Federal
tenha se manifestado contrariamente ao pleito do requerente (fls. 293/294), entendo que a medida imposta por este Juízo, embora tenha
natureza cautelar e seja substitutiva da prisão, não deve causar embaraços à atividade laboral do réu. Assim, considerando que a viagem
empreendida diariamente pelo réu é necessária para a realização de seu ofício, defiro o pedido da defesa, e altero a medida cautelar com
relação ao réu CARLOS IDAIR JARDIM FILHO, para fazer constar a proibição de ausentar-se da Comarca onde reside, por mais de
02 dias, sem prévia comunicação deste Juízo. Ciência às partes.

0015762-93.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014202-19.2015.403.6181) FABRIZIO
DULCETTI NEVES(SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X JUSTICA PUBLICA

Às contrarrazões do RESE apresentado pelo MPF.

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0000133-21.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM IDENTIFICACAO(SP059430 -
LADISAEL BERNARDO)

Fica a defesa de ALAOR DE PAULO HOMORIO intimada para que informe se ainda tem interesse no pedido de fls.589/590 e, em
caso positivo o esclareça, tendo em vista que estes autos se referem a Pedido de Quebra de Sigilo Fiscal.

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0006310-69.2009.403.6181 (2009.61.81.006310-8) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM
IDENTIFICACAO(SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E SP236195 - RODRIGO
RICHTER VENTUROLE E SP211104 - GUSTAVO KIY E SP082981 - ALEXANDRE CREPALDI E SP252945 - MARCOS
MILAN GIMENEZ E SP278543 - RENATO LUIZ DA SILVA E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP141720 - DENYS
RICARDO RODRIGUES E SP167522 - EVANIA VOLTARELLI E SP299945 - MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG)

Fls. 491: Tendo em vista manifestação do parquet federal às fls. 493/495, defiro o pleiteado pela autoridade policial. Comunique-se, com
urgência, a CEHAS, para que se proceda a retirada do veículo citado da Hasta designada.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016035-19.2008.403.6181 (2008.61.81.016035-3) - JUSTICA PUBLICA X ADILSON ALVES DA SILVA FILHO(SP230076 -
EDUARDO DA COSTA SANTOS MENIN) X ALEXSANDRO BARROS DOS SANTOS(SP203831 - WILIAM GOMES DA
ROCHA) X ALLAN RAMOS DE TOLEDO(SP208529 - ROGERIO NEMETI) X ANDRE LUIZ ZACCARINI DA
SILVA(SP230076 - EDUARDO DA COSTA SANTOS MENIN) X CARLOS ROBERTO DE MORAIS X CLEIDE APARECIDA
DA SILVA(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR) X LEANDRO BARROS DOS SANTOS X LUANA
SOUTO CARDOSO(SP246457 - GUNNARS SILVERIO) X MARIA DEL CARMEN MENACHO MAITANA X MURILO
SERAFIM ALVES(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR) X REGINALDO PEREIRA DE SOUZA X
RENILSON DE JESUS SILVA(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR) X RODRIGUES CARLOS DE
MACEDO(SP222063 - ROGERIO TOZI)
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Republicação da parte final do texto do expediente 1721, por incorreção: .........Ficam os defensores intimados da expedição da carta
precatória 010/2016 à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento, cujo fim é
a oitiva da testemunha arrolada pela defesa.

0003159-95.2009.403.6181 (2009.61.81.003159-4) - JUSTICA PUBLICA X PAULO CECILIO ZAGALLO(SP131054 - DORA
MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI) X SIMONE ZAGALLO(SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI
CORDANI) X ANA PAULA ZAGALLO(SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI)

Ficam as defesas intimadas para se manifestarem nos termos do artigo 402 do CPC.

0011765-78.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO SANCHO NOGUEIRA NETO(MG077465 - JOSE ARTHUR DI
SPIRITO KALIL) X WALDIR DOS SANTOS NOGUEIRA(MG077465 - JOSE ARTHUR DI SPIRITO KALIL E SP184105 -
HELENA REGINA LOBO DA COSTA) X NIDSON MARTINS AIRES(MG046685 - RICARDO QUINTINO SANTIAGO E
MG102766 - JOSE DE ASSIS SANTIAGO NETO) X RODRIGO MANCINI VILLELA(MG090418 - PAULO ROBERTO
LEANDRO FERREIRA)

VISTOS ETC.Fls. 1.213/1.221: trata-se de embargos de declaração opostos por NIDSON MARTINS AIRES, em que a defesa do
embargante aduz a existência de omissão na decisão de fls. 1.1197/1.199 que ratificou o recebimento da denúncia. De acordo com a
defesa, este Juízo não contemplou o fato de que o embargante não possuía poder de gestão no âmbito da cada de câmbio, e também não
apontou qualquer ato de investigação prévia a dar suporte às interceptações telefônicas. É o relatório. DECIDO.O recurso é
tempestivo.Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.In casu, não
vislumbro a ocorrência de nenhuma dessas hipóteses. O que se observa é que o embargante apenas manifesta seu inconformismo quanto
ao que foi decidido por este Juízo. Ressalto que a decisão foi bastante clara ao dispor que os argumentos que incidem diretamente sobre
o mérito da causa devem ser apreciados após a instrução criminal. Além disso, a aludida decisão reafirmou a legalidade das
interceptações telefônicas, consignando, ainda, que o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região também já firmou entendimento nesse
sentido sobre tal questão.Ademais, as alegações expostas pelo embargante extrapolam os limites dos embargos de declaração, que
servem apenas para sanar eventual obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 382 do Código de
Processo Penal.Assim, ao menos na via estreita destes embargos, não vislumbro qualquer fato que enseje a modificação do decisum,
muito menos o reexame da matéria. Saliento que este recurso não é apropriado para discutir questões que incidam sobre o mérito da
decisão.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração para REJEITÁ-LOS.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0004524-47.2012.403.6128 - JUSTICA PUBLICA X PAUL GASCHLER(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA)

Intime-se a defesa do acusado PAUL GASCHLER para que, no prazo de 30 dias, providencie a tradução da Solicitação de Assistência
Judiciária em Matéria Penal (MLAT) e dos documentos que a compõem, para a língua alemã, por tradutor juramentado, observando-se
os procedimentos contidos nas normas pertinentes do Ministério da Justiça e das Relações Exteriores.Realizada a tradução, oficie-se ao
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI, do Ministério da Justiça, encaminhando o MLAT.

0000595-11.2013.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X FERNANDO
ROSSI(SP196004 - FABIO CAMATA CANDELLO) X FLAVIO RAMELLA(SP206101 - HEITOR ALVES E SP206101 -
HEITOR ALVES) X ADRIANA SERRANO(SP159083 - MARCELO VALDIR MONTEIRO) X MARCOS ANTONIO
RODRIGUES(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X EZEQUIEL DE JESUS VICENTE(SP076259 - WLADEMIR
VARLEI CAGNIN) X LUIZ ANTONIO CANELLO(SP089140 - FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA) X MARIA
SOLANGE DIONISIO(SP089140 - FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA) X IVAN NOVISCKI DE
LUCAS(SP343362 - LAZARO GUSTAVO RODRIGUES LOPES E SP343362 - LAZARO GUSTAVO RODRIGUES LOPES) X
KAREN SORENSEN(SP255237 - RENAN LEVENHAGEN PELEGRINI) X JONAS SORENSEN(SP255237 - RENAN
LEVENHAGEN PELEGRINI)

FICA A DEFESA, BEM COMO O ASSISTENTE DE ACUSAÇAO, INTIMADOS DA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS
PRECATÓRIAS PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA NAS COMARCAS DE
JARDINOPOLIS/SP (CP 014/2016) E RIO CLARO/SP (CP 015/2016), COM PRAZO DE 60 DIAS PARA CUMPRIMENTO.

Expediente Nº 1723

INQUERITO POLICIAL

0010916-38.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN E
SP324738 - GUILHERME SOUZA DE AMORIM E SP344845 - RAPHAEL SANT ANNA DA SILVA)

Fls. 107/114: a defesa de DANIEL VALENTE DANTAS, por sua defensora, requer seja reconhecida a incompetência deste Juízo para
as apurações empreendidas neste inquérito policial, com o consequente declínio para a Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ.O
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Ministério Público Federal opinou favoravelmente ao pedido formulado pela defesa, ressaltando que, no caso dos autos, deve prevalecer
a regra inserta no artigo 72 do Código de Processo Penal (fls. 145/147).É o relatório.Fundamentando, DECIDO.O pedido da defesa
comporta deferimento.O presente procedimento foi instaurado a pedido da Procuradoria-Geral da República com o escopo de apurar
eventual envolvimento das empresas Brasil Telecom, Telemig Celular e Amazônia Celular com as empresas do grupo de Marcos Valério
Fernandes de Souza - réu do notório caso Mensalão (fls. 15/20).Com efeito, a própria autoridade policial manifestou-se no sentido de
que não haveria elementos que indicassem que suposta conduta criminosa tenha se consumado fora do local da sede das empresas citadas
pela Procuradoria-Geral da República (fls. 63/64).Note-se que, conforme bem observado pelo i. representante do Ministério Público
Federal, os negócios supostamente ilícitos não se restringiram a esta Subseção Judiciária, tendo em vista que as empresas envolvidas
possuem sede em diferentes Estados da Federação (Brasília, Belo Horizonte e Rio de Janeiro), além do fato de existir contratos
celebrados entre pessoas jurídicas na Subseção Judiciária de Brasília.Nesta hipótese, havendo dúvida quanto ao lugar de consumação do
crime, a competência para apuração dos fatos deve ser fixada no local do domicílio do réu, nos termos do art. 72 do Código de Processo
Penal.Destarte, considerando que os principais alvos das investigações são as pessoas relacionadas ao grupo Opportunity, com sede na
capital fluminense, é de rigor o encaminhamento dos autos para aquela urbe.Ante o exposto, DEFIRO o pedido da defesa de DANIEL
VALENTE DANTAS para DECLINAR DA COMPETÊNCIA em favor de um dos Juízos Federais Criminais especializados da
Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ.Ciência às partes.

PETICAO

0008761-67.2009.403.6181 (2009.61.81.008761-7) - DORIO FERMAN(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE
MORAES PITOMBO) X JUSTICA PUBLICA(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665
- GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 -
CARINA QUITO E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP257237 -
VERONICA ABDALLA STERMAN E SP271204 - DANIEL MENDES GAVA E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E
SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP337079 - DAVI SZUVARCFUTER VILLAR)

O presente feito trata de pedido de requisição de autos que tramitavam perante a 6.ª Vara Criminal Federal, para fins de verificação de
conexão, formulado pela defesa de DÓRIO FERMAN.O pedido da defesa culminou na instauração de procedimento de conflito positivo
de competência, suscitado por este Juízo, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (fls. 213/241).O conflito foi julgado
improcedente pela E. Corte, conforme v. acórdão colacionado às fls. 365/367.Assim, considerando que não há qualquer providência a
ser tomada nestes autos, cuja finalidade se exauriu com a decisão do E. Tribunal ad quem, e tendo em vista que o presente feito não
adiciona qualquer elemento probatório útil às investigações promovidas no inquérito policial n.º 0217/2011-11, determino o
desapensamento do presente feito, e o seu arquivamento em definitivo, com as cautelas de praxe.Traslade-se esta decisão aos autos n.º
0008254-38.2011.403.6181.Ciência às partes.

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME

0008746-06.2006.403.6181 (2006.61.81.008746-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1110 - ANA CAROLINA ALVES ARAUJO
ROMAN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN E SP324738 - GUILHERME SOUZA DE
AMORIM E SP294053 - GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES
PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E
SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO E SP182454 - JOÃO FABIO AZEVEDO E AZEREDO E SP220359 -
DENISE PROVASI VAZ E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE
MORAES E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005090-70.2008.403.6181 (2008.61.81.005090-0) - JUSTICA PUBLICA(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X
FLAVIA BARBOSA MARTINS(SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 -
HITOMI FUKASE) X SANDRA MARA MARTINS(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E SP065826 - CARLOS
ALBERTO DINIZ) X LEODIR ARANTES DE LIMA(SP340614 - RAFAEL LEITE MENTONI PACHECO)

INTIMA ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO NOS TERMOS DO PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 403 DO CPP.

0000027-88.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO AUGUSTO CESAR(SP015318 - TALES OSCAR CASTELO
BRANCO) X CESAR HERMAN RODRIGUEZ(SP133972 - WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS E SP038068 -
AFFONSO PASSARELLI FILHO E SP299327 - VALTER JOSE DE SANTANA)

à defesa: apresentar contrarrazoes, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.

3ª VARA CRIMINAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     155/463



Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN

Expediente Nº 4919

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009485-76.2006.403.6181 (2006.61.81.009485-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E
SILVA) X ISABEL BLANK(SP155134 - ILTON GOMES FERREIRA) X ADAO RIBEIRO(SP155134 - ILTON GOMES
FERREIRA E SP232479 - ADÉLIA CRISTINA GOMES FERREIRA E SP111806 - JEFERSON BADAN E SP175175 - LUIZ
CARLOS MASCHIERI E SP067785 - WALDEMAR PERREIRA LIMA)

1. Tendo em vista o trânsito em julgado certificado à fl.598, cumpra-se a r. sentença de fls. 384/392 e o v. acórdão de fl.
503/v.2.Considerando que os réus ISABEL BLANK e ADAO RIBEIRO foram condenados à pena que será cumprida em regime
aberto, expeça-se guia de recolhimento definitiva em nome dos acusados, que, após instruída, deverá ser encaminhada à 1ª Vara Federal
Criminal desta Subseção Judiciária. 3. Intime-se os pessoalmente os condenados para efetuarem o pagamento das custas processuais, no
valor de 280 UFIRs, equivalente à R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), em guia GRU, Unidade
Gestora - UG - 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0, na Caixa Econômica Federal, no prazo
de 15 (quinze) dias. Junte-se ao mandado, a guia GRU impressa em Secretaria. 4. Solicite-se ao SEDI, por correio eletrônico, a alteração
da situação do acusados para condenados.5. Comunique--se ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no art. 15, III, da
CF/1988, e em conformidade com o art. 18, da Resolução n.º 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça. 6. Comunique-se a sentença,
bem como posteriores decisões.7.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 4920

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001136-60.2001.403.6181 (2001.61.81.001136-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X EDUARDO
ROCHA(SP046687 - EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X JOSE RAMOS REIS(SP034175 - JOSE RAMOS
DOS REIS) X REGINA HELENA DE MIRANDA(MG107544 - PAULO RICARDO BONFIM) X ROSELI SILVESTRE
DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 -
JOAQUIM TROLEZI VEIGA)

Recebo a apelação interposta pela ré REGINA HELENA DE MIRANDA (fl. 1463), pois tempestiva.Intime-se a defesa constituída para,
no prazo legal, apresentar as razões recursais.

Expediente Nº 4921

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001617-23.2001.403.6181 (2001.61.81.001617-0) - JUSTICA PUBLICA X GERALDO SALAVERRIA LOHDE(SP285737 -
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE E SP228422 - FLAVIO GOLDMAN E SP220502 - CARLOS CHAMMAS FILHO)

Compulsando os autos, verifico que o advogado Dr. CARLOS CHAMMAS FILHO-OAB/SP nº. 220.502, apesar de pessoalmente
intimado (fl. 992), em 25/06/2015, manteve-se inerte quanto à apresentação de resposta à acusação em favor de seu constituinte (réu
Gerardo Salaverria Lohde), conforme certidão a fls. 998 de 26/11/2015. Igualmente, verifico que, nada obstante a expedição de ofício à
PRFN da 3ª Região - fls. 1001/1002 (conforme determinação a fls. 999), o advogado mencionado não foi intimado da aplicação da
multa, enquanto consequência lógica do despacho de fls. 975. Dessa forma, tendo em vista que a omissão do advogado configura
abandono do processo, nos termos do artigo 265 do CPP, imponho-lhe multa equivalente a 20 (vinte) salários mínimos nacionais. Intime-
se referido defensor da presente decisão, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento da multa que lhe foi
imposta, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União. São Paulo, 21 de janeiro de 2016.HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 4922

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0004496-90.2007.403.6181 (2007.61.81.004496-8) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DE SOUZA MONTEIRO(SP204076E -
ROBERT GEORGE OTONI DE MELO E SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA) X MARIA EMILIA MENDES
ALCANTARA(SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO) X
MARILZA NATSUCO IMANICHI(SP209651E - ANDREA REGINA PADOANI HAAK E SP306293 - LARISSA PALERMO
FRADE E SP131587 - ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO) X ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS(SP210105E -
PALOMA DE MOURA SOUZA E SP356980 - MILENE MAURICIO E SP234370 - FABIO MARCELLO DE OLIVEIRA
LUCATO E SP101367 - DENISE NUNES GARCIA E SP137575 - DEBORA MOTTA CARDOSO E SP089038 - JOYCE
ROYSEN) X GIANNI GRISENDI X ANDREA VENTURA X OSVALDO COLTRI FILHO

Autos nº 0004496-90.2007.403.6181Fl. 1024: Cite-se o acusado CARLOS DE SOUZA MONTEIRO no endereço informado. Não
sendo o acusado Carlos encontrado no referido endereço, venham os autos conclusos para adoção das medidas cabíveis. Publique-se.
São Paulo, 21.01.2016.HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 4923

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005251-22.2004.403.6181 (2004.61.81.005251-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X HUSSEIN
MOHAMAD EL HAGE(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS
FERNANDES E SP335704 - JULIO CESAR RUAS DE ABREU E SP320880 - MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER)

Visto em SENTENÇA (tipo E) HUSSEIN MOHAMAD EL HAGE, qualificado nos autos, foi beneficiado com a suspensão condicional
do processo, a teor do disposto no artigo 89 da Lei n.º 9.099/95 (fls. 426/428).Verifica-se na documentação acostada aos autos (fls.
481/482, 493/494, 505, 510, 524, 539/540, 550, 573, 575, 585/589) que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhe foram
impostas.O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do beneficiário, em razão do cumprimento integral das
condições impostas na suspensão condicional do processo (fl. 590/vº).É o relatório. DECIDO.Pela análise das fls. 426/428, onde
constam os termos das obrigações impostas, verifico que o beneficiário cumpriu integralmente a prestação a que estava obrigado,
conforme documentos de fls. 481/482, 493/494, 505, 510, 524, 539/540, 550, 573, 575, 585/589. Em face do exposto, com
fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de HUSSEIN MOHAMAD EL HAGE, com relação ao
delito previsto no artigo 334, 1º, c e d, do Código Penal, tal como exposto na exordial. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e
comunicações necessárias, bem como pelo SEDI, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 19/01/2016HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 4924

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005396-20.2000.403.6181 (2000.61.81.005396-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X AYLTON
JOSE BROCCO(SP145977 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS) X RAQUEL BEATRIZ LEAL FERREIRA
TERCEIRO(SP145977 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS) X JOAO ADOLFO TERCEIRO(SP145977 - SEBASTIAO
FERREIRA DOS SANTOS)

1 - Dispõe o artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996:Art. 16. Extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente
intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda
Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União.Por sua vez, o artigo 1º da Portaria nº 75, de 29/03/2012, do Ministério da
Fazenda, publicada no D.O.U. de 29/03/2012, dispõe:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um
mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); (...)Segundo se observa dos
autos, a sentenciada RAQUEL BEATRIZ LEAL FERREIRA TERCEIRO foi condenada ao pagamento das custas processuais no valor
de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sendo que, embora pessoalmente intimado, não efetuou o
pagamento no prazo legal.Esse valor, entretanto, não enseja a inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 (mil
reais), estipulado pelo Ministério da Fazenda.Diante do exposto, deixo de determinar a expedição de ofício à Fazenda Nacional, por se
tratar de providência inócua e que servirá apenas para sobrecarregar ainda mais os serviços cartorários.2 - Dê-se vista ao Ministério
Público Federal e intime-se a defesa constituída (fl. 774) paraciência. Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 4925
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003998-62.2005.403.6181 (2005.61.81.003998-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X
LEANDRO BARROS NASCENTE X MILLER ALEX DOS SANTOS(SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA)

Recebo os recursos interpostos pelos corréus, pois tempestivos (fls. 646 e 646/v.). Intime-se a defesa constituída de MILLER ALEX
DOS SANTOS, a fim de que apresente as respectivas razões de apelação, no prazo legal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério
Público Federal, para apresentação das contrarrazões recursais.

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 6814

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0015143-66.2015.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X LEE KAM YU(SP313340 - MARCELA
GOUVEIA MEJIAS E SP335178 - RICARDO FERNANDES BEGALLI)

Vistos.Fls. 138/151: Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva de LEE KAM YU, decretada em 06 de dezembro de 2015
(fls. 126/129) após a conversão da prisão em flagrante do réu, ocorrida em 04/12/15.Conforme consta, o réu foi denunciado pela prática
do crime descrito no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/06, por três vezes, na forma do artigo 71 do Código
Penal.Narra a inicial que na data do flagrante este trazia consigo, a fim de remeter ao exterior, correspondência contendo 1.130 (um mil,
cento e trinta gramas de cocaína), o que foi constatado por funcionários da Agência dos Correios Chácara Klabin, nesta Capital.
Acionada a Polícia, abordado o denunciado e revistada a residência deste, foram encontrados objetos destinados à preparação de
drogas.Ainda, os Correios identificaram o réu como responsável por outras duas postagens anteriores, nos dias 28/09/2015 e
06/10/2015.Na oportunidade, vem requerer a revogação da prisão preventiva sob o argumento de possuir ocupação lícita e residência
fixa, afirmando não ter cometido os crimes ora apurados.Relato do necessário.Decido.Com efeito, o decreto de prisão preventiva enseja
a análise de alguns pressupostos e requisitos, quais sejam: indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti), assim como o risco
trazido pela liberdade do investigado (periculum libertatis), além da presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo
único do art. 313 do Código de Processo Penal.No caso presente, tais requisitos foram analisados por ocasião da decisão que
homologou a prisão em flagrante, não vislumbrando este juízo alterações suficientes a ensejarem a modificação da decisão, senão
vejamos.A prova da materialidade delitiva se revela através dos Laudos Periciais de fls. 13/16, 76/80, 81/85 e 101/105, os quais
constataram ser cocaína a substancia apreendida. Os indícios suficientes de autoria foram gerados pela presunção relativa criada pela
prisão em flagrante.Os requisitos cautelares constatados pelo Juízo foram a garantia da aplicação da lei penal, pois a ausência de
comprovação sob a ocupação lícita do preso consiste em indícios de que este se dedicaria ao tráfico como atividade, assim como a
garantia da ordem pública, em vista da repercussão social do delito e risco de reiteração criminosa.Neste momento, persistem os
indicativos de que o custodiado, se solto, colocará em risco a instrução criminal ou furtar-se-á à aplicação da lei penal. Primeiramente
porque trata-se de réu estrangeiro, sem vínculos comprovados com o país, o qual declarou trabalhar como motorista para uma empresa
há seis meses. Malgrado tenha sido juntado o documento de fl. 148, reputo que declaração particular se equipara à prova oral,
testemunhal, não sendo elemento suficiente a atestar o desempenho de ocupação lícita. Ademais, não foi juntado qualquer documento
apto a comprovar o trabalho, como cópias de folhas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, contrato firmado com a
empresa, entre outros.Nesse ponto, a ausência de informações sobre o exercício de atividade lícita e de maiores vínculos com o país
deixam dúvidas a este Juízo sobre o fato de liberdade do denunciado representar óbices à apuração dos fatos, sendo, por ora,
conveniente à instrução criminal a prisão.Ademais, há deve-se igualmente assegurar a garantia da ordem pública, pois foram encontrados
instrumentos destinados a fabricação da droga na residência do réu, os agentes dos Correios o reconheceram, possibilitando a
identificação de outras postagens realizadas e os argumentos trazidos às fls. 138/146 dizem respeito ao mérito.Ora, durante a instrução
processual caberá ao Ministério Público provar que de fato os objetos encontrados pertenciam ao réu, assim como o passaporte
encontrado em sua residência. Até lá, contudo, dizer inexistir risco é, no mínimo, temerário, sendo a prisão preventiva eminentemente
baseada no risco, por possuir natureza cautelar.É certo inexistir definição exata da expressão ordem pública, tendo a jurisprudência
construído diversas interpretações ao termo: 1) reiteração da prática criminosa; 2) periculosidade do agente; 3) gravidade do delito; 4)
caráter hediondo do crime; 5) repercussão social do fato; 6) credibilidade da justiça; e, finalmente, 7) clamor social.Segundo o Superior
Tribunal de Justiça (STJ): a prisão cautelar justificada no resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução de fatos criminosos e
acautelar o meio social, retirando do convívio da comunidade o indivíduo que diante do modus operandi ou da habitualidade de sua
conduta demonstra ser dotado de periculosidade, HC 106.675/SP, rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Sexta
Turma, j. 28.08.2008, DJ 15.09.2008.O modus operandi, o contato do réu com , no mínimo, três pessoas no exterior e a quantidade da
droga encontrada demonstra fortes indícios de que este integre organização criminosa voltada ao tráfico internacional de entorpecentes,
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circunstância que enseja a custódia cautelar a fim de evitar a perpetuação de práticas delitivas. Não se trata, portanto, de meras ilações
acerca da gravidade abstrata do crime ou de periculosidade da pessoa, o que implicaria em aplicação do direito penal do autor, mas de
resguardo a bens jurídicos igualmente protegidos pelo direito.Saliente-se não ser o caso de aplicar-se as medidas cautelares introduzidas
pela nova legislação que regula o instituto da prisão no Código de Processo Penal, pois estas não se mostram adequadas ao caso
concreto, em vista da necessidade de aplicação da lei penal, investigação ou instrução criminal. De acordo com a nova legislação, essas
circunstâncias devem ser levadas em conta no momento da aplicação das medidas, conforme pode ser claramente verificado na nova
redação do artigo 282 do CPP:Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: I -
necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a
prática de infrações penais (...).Nesse contexto, o periculum libertatis narrado para justificar a decretação e manutenção da prisão
preventiva também sustenta a inaplicabilidade das medidas cautelares. Isto posto, presentes os requisitos e pressupostos do art. 312 do
CPP, assim como configurada a hipótese prevista no art. 313, inciso I do CPP, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão
preventiva.Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008455-25.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006511-22.2013.403.6181) JUSTICA
PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X EDMAR ALVES FERREIRA(MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI
ANDRADE LIMA)

Tendo em vista o informado na certidão retro, determino o aditamento da Carta Precatória 15/2016, para redesignar a audiência de
interrogatório do réu EDMAR ALVES FERREIRA para o dia 02 de fevereiro de 2016, às 11h, por meio de videoconferência com a 1ª
Vara Federal de Ponta Porã/MS.Comunique-se, com urgência, servindo este despacho como ofício.Intime-se.

Expediente Nº 6816

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003683-82.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ODILON CANDIDO PEREIRA(SP260820 - VICENTE JOSE DA SILVA)

Designo o dia 28 de abril de 2016, às 15:15 horas, para a realização da audiência de suspensão condicional do processo do acusado
ODILON CANDIDO PEREIRA, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, providenciando-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2737

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009741-72.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HICHAM MOHAMAD SAFIE(SP301534 - MOHAMAD AHMAD BAKRI
E SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA)

...Com a resposta dê-se vista sucessiva às partes para apresentação de memoriais escritos no prazo
legal.//////////////////////////////////////////////(Memoriais já apresentados pelo Ministério Público Federal; prazo de 05 (cinco) dias para DEFESA
apresentar seus memoriais).
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7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9713

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010791-65.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO LEME NETO(RJ140177 - IVAN VIEIRA DE CARVALHO E
RJ127770 - KLEBER SOUTO ARAUJO)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 13/11/2015 p/ Despacho/Decisão*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioACEITO A
CONCLUSÃO SUPRACuida-se de denúncia apresentada, no dia 28.08.2015, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra
LEANDRO LEME NETO, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 273, 1.º-B, inciso I, do Código Penal. A denúncia, juntada
às fls. 45/47, narra o seguinte:(...)O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através do Procurador da República que esta subscreve, no
exercício de suas funções institucionais, com fulcro no artigo 129, I, da Constituição Federal, vem à presença de Vossa Excelência,
oferecer DENÚNCIA em face de: LEANDRO LEME NETO, brasileiro, solteiro, filho de Leandro Leme Júnior e Maria Teixeira
Magalhães Garcia, nascido em 04/01/1984, natural de Aracajú/SE, portador do RG nº 917000/SSP/SE e do CPF 102.395.347-19,
residente na Rua Hilário de Gouveia, nº 18, apto. 802, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, cel. (021) 987718588, pela prática dos fatos
delituosos a seguir descritos e ulterior classificação legal, fundamentado no incluso inquérito policial.Em data anterior a 03 de junho de
2014, LEANDRO LEME NETO, consciente de seus atos e intencionalmente, importou de Hong Kong, através de remessa postal
internacional, sem autorização legal ou regulamentar, a substância sibutramina, relacionada na lista das substâncias psicotrópicas
anorexígenas (Lista B2), de acordo com a Portaria SVS/MS nº 344, de 12.05.1998, atualizada pela Resolução RDC nº 13 de março de
2010.Em 03 de junho de 2014, por volta das 11h00min, foi apreendida pela alfândega da Receita Federal uma encomenda, contendo em
seu interior, camuflada dentro de dois bonecos de madeira, substância em pó branca, assemelhada a substância ilícita, com peso
aproximado de 0,520kg (quinhentos e vinte gramas), remetida em Hong Kong através do serviço postal, por pessoa não identificada,
tendo como destinatário LEANDRO LEME NETO, no endereço Rua Hilário de Gouveia, nº 18 apto 802, Copacabana, Rio de
Janeiro/RJ.Foi lavrado pela Receita Federal do Brasil o termo de apreensão de substâncias entorpecentes e drogas afins (fl. 04),
descrevendo a substância encontrada no interior da encomenda. O auto de apreensão lavrado pela Polícia Federal encontra-se à fl.
06.Em sede policial, LEANDRO LEME NETO prestou declarações (fls. 35/36) e confirmou que realizou a aquisição e importação de
sibutramina. O acusado informou que procedeu a encomenda através da internet no site alibaba.com com a finalidade de realizar análise
de qualidade para, terminando seu mestrado em bioquímica, eventualmente abrir uma farmácia de manipulação. Alega que sequer chegou
a pagar pela mesma e, como se tratava de amostra, o site enviava de graça.A materialidade delitiva resta suficientemente comprovada
pelo laudo pericial, alocado às fls. 13/18, o qual resultou positivo para 246g de sibutramina, substância psicotrópica anorexígena, sujeita a
controle e que depende de Autorização de Importação - Documento expedido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde (SVS/MS) para importação.A autoria, por sua vez, apresenta-se inconteste, pois o denunciado, que consta como destinatário da
correspondência apreendida (fl. 05), confessou ter encomendado, por meio do site alibaba.com, a substância, sem a devida autorização,
alegando que, posteriormente, se o caso, procederia a importação de nova quantidade mediante a forma estabelecida na Portaria n.º
344/98 da ANVISA.Tem-se, assim, que LEANDRO LEME NETO importou medicamento sem o necessário registro na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), imposto pela Portaria SVS/MS nº 344, de 12.05.1998, atualizada pela Resolução RDC nº
13 de 26.03.2010, o que era do conhecimento do imputado, incorrendo na conduta tipificada no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código
Penal.Diante de todo o exposto, o Ministério Público Federal denuncia a esse juízo LEANDRO LEME NETO como incurso no artigo
273, 1º-B, inciso I, do Código Penal, requerendo seja instaurado o competente processo penal, até final decisão, quando deverá ser
julgada procedente a presente demanda criminal.Uma vez que a apreensão da substância dolosamente importada pelo acusado já está
adequadamente documentada nas fls. 04-09, 13-18, o MPF, por ora, não tem provas suplementares a produzir. (...).A denúncia foi
recebida em 17.09.2015 (fls. 49/51).O acusado foi citado pessoalmente em 15.10.2015 (fls. 98), constituiu defensor e apresentou
resposta à acusação (fls. 85/86), alegando, em suma, que os fatos não são verdadeiros, sendo que o acusado importou tão somente a
substância sibutramina para fins de análise da qualidade para o seu mestrado, e não o medicamento que é o produto final, conforme
alegado pelo MPF. Alega, também, que desconhecia o fato da substância ter vindo em dois bonecos de madeira. Por fim, requer que a
ação seja julgada improcedente, com a respectiva absolvição, ou, subsidiariamente, no caso de eventual condenação, que seja aplicada na
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forma do 2.º, do artigo 273, do Código Penal.Vieram os autos conclusos.É o necessário.Decido.O artigo 397 do Código de Processo
Penal explicita que:Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver
sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de
causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV -
extinta a punibilidade do agente.A resposta à acusação ofertada às fls. 85/86 não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de
absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP, pois referem-se ao mérito da demanda. Assim sendo, determino o regular
prosseguimento do feito, mantendo a audiência de instrução e julgamento para 19 de julho de 2016, às 15:30 horas.Faculto às partes a
apresentação de memoriais escritos na audiência supra.No mais, providencie a Secretaria o necessário para viabilizar a realização da
audiência de instrução e julgamento.Intimem-se.São Paulo, 14 de janeiro de 2016. Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 14/01/2016

Expediente Nº 9720

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001457-07.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO SOBRAL DE OLIVEIRA(SP261370 - LUCAS
ANTANAVICIUS DOS REIS)

Ficam as partes intimadas da expedição da carta precatória 16/2016 para a Comarca de Ibiuna/SP, a fim de colher o depoimento da
testemunha José Adilson Melan.

Expediente Nº 9721

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012193-26.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011848-94.2010.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X DANILO ALMEIDA PEDROSA X MICHEL ALMEIDA PEDROSA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA
JUNIOR)

Cuida-se de denúncia apresentada no dia 08.05.2015 pelo Ministério Público Federal - MPF contra DANILO ALMEIDA PEDROSA e
MICHEL ALMEIDA PEDROSA, qualificados nos autos, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 155, parágrafo quarto,
inciso II, na forma do art. 71, ambos do Código Penal. É este o teor da denúncia (fls. 510/518):(...) O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República que a presente subscreve, no exercício de suas atribuições constitucionais e
legais, vem oferecer DENÚNCIA em face de DANILO ALMEIDA PEDROSA, brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Adenir
Almeida Pedrosa e José Geraldo Antônio Pedrosa, nascido aos 06/05/1988, natural de São Paulo/SP, portador do RG nº 40.290.205-1
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 375.148.938-06, com endereço residencial na Rua Figueira Branca, nº 104 (antigo 61), Jardim Santo
Eduardo, Embu, São Paulo/SP (fls. 397) e deMICHEL ALMEIDA PEDROSA, brasileiro, em união estável, comerciante, filho de Adenir
Almeida Pedrosa e José Geraldo Antônio Pedrosa, nascido aos 18/06/1983, natural de São Paulo/SP, portador do RG nº 34.695.570
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 324.166.988-26, com endereço residencial na Rua Maringá, nº 123, Jardim Santo Eduardo, Embu,
São Paulo/SP (fls. 402), pelos motivos de fato e de direito a seguir descritos:I - DAS CONDUTAS CRIMINOSASRestou comprovado
nos autos que DANILO ALMEIDA PEDROSA, no período compreendido entre 11/10/2006 e 15/04/2011, subtraiu, mediante fraude,
consubstanciada em clonagem de cartões bancários, ao menos em 34 (trinta e quatro) transações bancárias fraudulentas, o montante de
R$ 7.784,27 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e sete centavos), em detrimento de diversas instituições financeiras,
inclusive a Caixa Econômica Federal.Restou ainda comprovado que MICHEL ALMEIDA PEDROSA, no período compreendido entre
17/04/2009 e 29/05/2011, subtraiu mediante fraude, consubstanciada em clonagem de cartões bancários, ao menos em 206 (duzentas e
seis) transações bancárias fraudulentas, o montante de R$ 37.321,85 (trinta e sete mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e cinco
centavos), em detrimento de diversas instituições financeiras, inclusive a Caixa Econômica Federal. II- DAS INVESTIGAÇÕESO
presente inquérito policial foi instaurado a partir de requisição deste E. Juízo, decorrente de pedido formulado pelo Ministério Público
Federal, para apuração de prática de furtos específicos por parte de DANILO ALMEIDA PEDROSA e MICHEL ALMEIDA
PEDROSA, integrantes da quadrilha de clonagem de cartões investigada no IPL 3170/2010-1 (processo nº 0011848-
94.2010.403.6181), que atuavam principalmente na aquisição de trilhas ilegalmente capturadas e na consequente confecção e uso dos
cartões clonados, bem como na aquisição, configuração e instalação de aparelhos POS (Point of Sale) adulterados (fls. 02/08). Nos autos
da ação penal nº 0011848-94.2010.403.6181, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de DANILO, MICHEL e outros,
pela prática do crime previsto no artigo 288 do Código Penal (cópia em anexo), eis que os denunciados se associaram, em quadrilha ou
bando, para o fim de, mediante a inserção de objetos em equipamentos POS com a capacidade de identificar trilhas e senhas de cartões
de débito e crédito, efetuar a respectiva clonagem e, com os cartões clonados, furtar valores de instituições financeiras, inclusive da Caixa
Econômica Federal, mediante a realização de saques e compras de produtos e serviços em diversos estabelecimentos, para uso próprio
ou revenda a terceiros. Apurou-se que a quadrilha atuou na região da Grande São Paulo.DANILO e MICHEL foram identificados pela
Polícia Federal em razão das comunicações mantidas pelos irmãos com Augusto David Rodrigues, também denunciado nos autos nº
0011848-94.2010.403.6181. Com efeito, conforme descrito na inicial daquela ação penal, a empresa Cielo S/A identificou, inicialmente,
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a existência de três aparelhos POS nos quais houve a inserção fraudulenta de objetos para captação de trilhas e senhas de cartões de
crédito. A Cielo S/A verificou, ainda, que a habilitação de tais aparelhos foi pedida por meio de linha de telefone utilizada por Augusto
David Rodrigues.A partir dessas informações, foi possível, por meio de interceptações telefônicas autorizadas judicialmente nos autos nº
0011865-33.2010.403.6181, identificar inúmeras pessoas envolvidas com a clonagem de cartões, realização de saques em terminais
bancários e compras com os mesmos. Dentre essas pessoas, encontram-se os irmãos ora denunciados pela prática de diversos crimes de
furto mediante fraude, DANILO e MICHEL, que, conforme apurado nos autos nº 0011848-94.2010.403.6181 adquiriam de Augusto
David Rodrigues trilhas magnéticas para clonar cartões e posteriormente efetuar compras de produtos.Cabe ressaltar que DANILO e
MICHEL foram condenados pelo crime previsto no art. 288 do Código Penal, nos autos nº 0011848-94.2010.403.6181, como
demonstrado por cópia do dispositivo da respectiva sentença, extraída da página eletrônica da Justiça Federal de São Paulo.Através da
fraude em questão, destinada à captura ilegal de trilhas e senhas de cartões, os denunciados puderam realizar transferências bancárias em
seu favor, subtraindo numerário desviado de inúmeros correntistas e clientes das instituições financeiras, abaixo descritos. Importa
ressaltar que, não obstante os referidos correntistas tenham sido ressarcidos, o prejuízo foi suportado pelas instituições financeiras
respectivas.III- DA MATERIALIDADE DOS DELITOS DE FURTOConsta às fls. 16/22, 24/31 e 32/38 cópias dos autos
circunstanciados de busca e arrecadação e dos respectivos autos de apreensão dos objetos dos crimes na residência de DANILO e na
residência e pizzaria de MICHEL, durante cumprimento de mandados de busca e apreensão expedidos inquérito policial nº 3170/2010-
1-SR/DPF/SP. Conforme fls. 16/22, foi realizada, na residência de DANILO, em 28/04/2011, a apreensão de 19 cartões magnéticos
diversos, 03 pen-drives, 01 aparelho celular, 01 relógio de pulso, 01 sacola preta contendo roupas de marcas diversas, manuscritos
contendo dados referentes a cartões bancários, extrato bancário em nome de Eduardo Celestino Souza Jardim e recibo de depósito em
nome de Diogo Aparecido de Brito, notas fiscais e cupons fiscais diversos referentes a compras com cartões e 01 veículo VW Passat,
placas CVU 4669. As cópias dos cartões e documentos apreendidos foram juntadas às fls. 43/104.Conforme autos de arrecadação e
apreensão de fls. 24/31, foi realizada, na residência de MICHEL, em 28/04/2011, a apreensão de 01 HD Western Digital, 01 HD
Samsung, 01 aparelho eletrônico que aparentava ser um leitor de cartões magnéticos (chupa cabra), bobinas diversas, uma impressora,
uma máquina de crédito/débito Redecard, uma máquina de crédito/débito Cielo, diversos cartões magnéticos com várias bandeiras e
alguns em branco, equipamentos e componentes eletrônicos diversos, 01 pen-drive e 02 folhas de papel com manuscritos de números
diversos.Por outro lado, os autos de busca, arrecadação e apreensão de de fls. 32/38, demonstram que, no estabelecimento comercial de
MICHEL, em 28/04/2011, ocorreu a apreensão de 01 máquina de cartão POS da Redecard, 04 máquinas POS da Cielo, 01 carregador
de máquina de cartão POS e 01 cabo na cor preta.Foram realizados exames periciais nos materiais apreendidos, que atestaram se tratar,
de fato, de instrumentos utilizados pelos denunciados para a prática das infrações que lhes são imputadas. Às fls. 117/127 foi juntada
cópia de trechos do laudo técnico de perícia referente a mídias de armazenamento encontradas em poder dos investigados (pen-drives),
tendo os peritos ad hoc apontado os arquivos contendo trilhas de cartões de crédito e gerado cópias desses arquivos, havendo ratificação
posterior pelos laudos de fls. 323/329 e 340/345, elaborado por peritos oficiais.Consta às fls. 128/172 cópia de laudo pericial relativo
aos cartões apreendidos com MICHEL e DANILO, no qual se verifica que a grande parte desses cartões apresentava divergências entre
as trilhas magnéticas gravadas e as identificações estampadas em suas faces.Às fls. 196/199 e 375/389 estão cópias dos laudos referentes
às máquinas de cartão e outros componentes eletrônicos apreendidos, tendo os peritos constatado o comprometimento (adulteração apta
a fraudar cartões de crédito) de um dos POS encontrados em poder de MICHEL, com o número de série 520.929.223 (fls. 30, 197-v e
384/389).lPor sua vez, o laudo de fls. 227/230 atesta a capacidade da impressora apreendida na residência de MICHEL para imprimir
cartões magnéticos e aponta a existência de registro de impressão de cartão em nome de MICHEL (fls. 230).III - DAS OPERAÇÕES
FRAUDULENTASNos termos do Relatório de Missão Policial nº 148/2011 (fls. 246), a partir dos laudos periciais elaborados pelos
peritos ad hoc citados acima, foram extraídas dos cartões e mídias apreendidos, em poder de: (i) MICHEL ALMEIDA PEDROSA, o
total de 164 trilhas de cartões magnéticos potencialmente válidas e (ii) DANILO ALMEIDA PEDROSA, o total de 189 trilhas de cartões
magnéticos potencialmente válidas. Foi elaborada uma planilha com a consolidação dos dados, juntada na mídia de fls. 247 (fls. 425).As
instituições financeiras indicadas nos cartões apreendidos em poder dos denunciados foram oficiadas pela Polícia Federal, conforme fls.
250 e 270/284. Em tais ofícios, a autoridade policial solicitou que os bancos informassem se houve contestação de transações realizadas
com os cartões (enviados em cópias) administrados ou emitidos pela respectiva instituição, requerendo, ainda, que as informações fossem
enviadas por meio do preenchimento de planilhas eletrônicas cujos modelos acompanharam os ofícios.Em respostas, as instituições
financeiras citadas abaixo relataram os prejuízos que suportaram com a clonagem e uso fraudulento de cartões bancários em razão da
conduta dos denunciados (fls. 248/249, 250/251, 288/291, 310/313, 316/319, 355/360, 362/363, 370/371, 365/368, 407/415,
431/440, 441/442), cujas informações foram compiladas na planilha constante da mídia de fls. 504 (fls. 498) e impressa nesta
oportunidade.Adiante, segue tabela que indica de maneira resumida a quantidade de operações bancárias, informadas pelas respectivas
instituições, o período da fraude e o valor obtido referente a cada entidade lesada pela conduta criminosa de DANILO ALMEIDA
PEDROSA, cujos dados foram consolidados nas planilhas constantes na mídia de fls. 504 e impressas nesta oportunidade, bem como no
Relatório de Análise de Fraudes Bancárias nº 317/2012 (Projeto Tentáculos), de fls. 299/305, os quais integram a imputação das
condutas.INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PERÍODO QTD. OP. VALOR FLS.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 09/04/2010
e11/06/2010 2 R$ 252,61 299/305ORBITALL (CARTÕES DE CRÉDITO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 23/03/2011 -
15/04/2011 17 R$ 1.509,80 365/368PORTO SEGURO 08/04/2011-10/04/2011 4 R$ 226,26 288/296BRADESCO 11/10/2006 -
04/11/2009 11 R$ 5.796,10 247A seguir, tabela que indica de maneira resumida a quantidade de operações bancárias, informadas pelas
respectivas instituições, o período da fraude e o valor obtido referente a cada entidade lesada pela conduta criminosa de MICHEL
ALMEIDA PEDROSA, cujos dados foram consolidados nas mesmas planilhas constante na mídia de fls. 504, impressas nesta
oportunidade, bem como no Relatório de Análise de Fraudes Bancárias nº 317/2012 (Projeto Tentáculos), de fls. 299/305, as quais
integram a imputação da conduta.INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PERÍODO P. VALOR FLS.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
15/04/2010 - 19/04/2011 20 R$ 3.031,82 299/305 e 370/371ORBITALL (CARTÕES DE CRÉDITO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL) 15/04/2010 - 19/04/2011 também na linha acima) R$ 1.535,02 (incluídos também na linha de cima) 365/368BANCO IBI
12/01/2011 - 25/04/2011 21 R$ 3.085,80 247BRADESCO 29/10/2009 - 30/11/2010 7 R$ 1.052,15 247ITAÚ 17/04/2009 -
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29/05/2011 40 R$ 25.405,50 355/360CITIBANK 29/11/10 1 R$ 139,58 250/251BMG 20/12/2010 - 18/03/2011 1 Não há
316/319PORTO SEGURO 26/04/2011 - 27/04/2011 3 R$ 449,70 288/291SANTANDER Não há 3 R$ 4.157,30 431/440Cumpre
ressaltar que os valores presentes nas tabelas acima foram apurados mediante soma realizada pelo Ministério Público Federal,
considerando-se as tabelas anexadas nessa oportunidade (oriunda da mídia de fls. 504)As principais conversas telefônicas interceptadas
no bojo da operação Pós-Habilitado, com autorização judicial para juntada a este inquérito (fls. 244), tendo como alvos DANILO e
MICHEL, foram juntadas às fls. 286/287, conforme despacho policial de fls. 284, reforçando a autoria da conduta.Em depoimentos
prestados à autoridade policial nestes autos, os denunciados exerceram seu direito ao silêncio (fls. 397/398 e 402/403). Porém, em
declarações colhidas no inquérito policial nº 3170/2010-1, DANILO confirmou haver obtido recursos com golpes de clonagem de cartão
(fls. 11/12). Desta forma, restaram comprovadas autoria e materialidade do delito tipificado no artigo 155, 4º, II, do Código Penal em
relação a ambos denunciados, na forma continuada, por trinta e quatro vezes, por parte de DANILO e por duzentas e seis vezes, por
parte de MICHEL.IV - CONCLUSÃODiante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia DANILO ALMEIDA
PEDROSA como incurso no artigo 155, 4º, inciso II, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal, por trinta e quatro vezes, e
MICHEL ALMEIDA PEDROSA como incurso no artigo 155, 4º inciso II, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal, por duzentas
e seis vezes, requerendo o recebimento da presente denúncia, bem como as citações dos denunciados para que sejam processados e,
após regular instrução, julgados e condenados. Arrola, ao final, as testemunhas que deverão ser intimadas a prestar depoimento na fase
processual adequada.São Paulo, 08 de maio de 2015.Rol de testemunhas 1) Willian Okuhara Caprino - perito ad hoc nomeado pela
autoridade policial (fls. 172).2) Leonardo Castanheira Peres Barreiro - perito ad hoc nomeado pela autoridade policial (fls. 172).3) Rafael
Gomes Vargas - perito ad hoc nomeado pela autoridade policial (fls. 199-v).4) Felipe Rendeiro - perito ad hoc nomeado pela autoridade
policial (fls. 199-v).5) Antônio de Araújo Freitas Neto - agente de Polícia Federal que elaborou as planilhas presentes na mídia de fls. 504
(fls. 498) (...).A denúncia foi recebida em 12.05.2015 (fls. 550/553-verso).O acusado MICHEL foi citado pessoalmente em 22.06.2015
(fl. 649), e o acusado DANILO foi citado por meio de Edital em 08.10.2015 (fls. 669/670), ambos constituíram o mesmo defensor (fls.
637 e 642), e apresentaram resposta à acusação (fls. 633/636 e 638/641), alegando, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição
retroativa, antecipadamente, e no mérito alegou que não há indícios concretos para responsabilizar os acusados, não havendo justa causa
para o prosseguimento da ação penal. Arrolou as mesmas testemunhas da exordial acusatória e mais duas que comparecerão
independentemente de intimação.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 659/664, requerendo o indeferimento do pedido de
reconhecimento de prescrição virtual ou em perspectiva.Vieram os autos conclusos.É o necessário.Decido.O artigo 397 do Código de
Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá
absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência
manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui
crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Improcede a alegação de prescrição, uma vez que não é possível o reconhecimento da
prescrição antecipada (ou em perspectiva), pois a referida modalidade de prescrição não tem previsão legal. Assim, considerando a pena
máxima do crime previsto do artigo 155, 4.º, inciso II do Código Penal, é de 8 (oito) anos de reclusão, a prescrição se dá em 12 (doze)
anos. Sobre a impossibilidade de se acolher a prescrição antecipada, já se manifestou o colendo SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL:Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: HC - HABEAS CORPUSProcesso: 82155 UF: SP - SÃO PAULO Data
da decisão: DJ 07-03-2003 Relator(a) ELLEN GRACIE Votação: unânime. Resultado: indeferido. Acórdãos citados: HC-16532, HC-
17739, HC-19392, HC-356925, HC-66913, RHC-76153. Ementa: HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO
ANTECIPADA, PELA PENA EM PERSPECTIVA. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. INQUÉRITO POLICIAL.
ARQUIVAMENTO. SÚMULA 524 DO STF. NOVAS PROVAS. DENÚNCIA OFERECIDA.1. O Supremo Tribunal Federal tem
repelido o instituto da prescrição antecipada (HC nº 66.913-1/DF, Min. Sydney Sanches, DJ 18.11.88 e RHC nº 76.153-2/SP, Min.
Ilmar Galvão, DJ 27.03.98). 2. A denúncia foi oferecida com base em novas provas, produzidas posteriormente ao arquivamento do
inquérito policial. Ausência de ofensa à Súmula 524 desta Corte. 3. Habeas corpus indeferido. NEGRITEIAs respostas à acusação
ofertadas às fls. 633/636 e 638/641 não propiciam a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397
do CPP.Com efeito, o inciso I do artigo 397 do CPP dispõe que o juiz absolverá sumariamente o acusado quando verificar a existência
manifesta de excludente da ilicitude do fato, as quais são, basicamente, as previstas no artigo 23 do CP (estado de necessidade, legítima
defesa, exercício regular de direito e estrito cumprimento do dever legal), além da excludente supralegal denominada consentimento do
ofendido. Não há nos autos comprovação da existência manifesta das excludentes da ilicitude do fato.O inciso II do artigo 397 do CPP,
por sua vez, prevê que a absolvição sumária dar-se-á na hipótese da existência manifesta de causa de excludente da culpabilidade do
agente, salvo inimputabilidade. Essas excludentes estão previstas nos artigos 21 (erro de proibição), 22 (coação moral irresistível e
obediência incidental) e art. 28 (embriaguez acidental), todos do Código Penal, havendo, ainda, a excludente supralegal denominada
inexigibilidade de conduta diversa. Também nada consta dos autos sobre a existência manifesta de quaisquer dessas excludentes. Da
mesma forma, inviável a absolvição sumária com fundamento no inciso III do artigo 397 do CPP, pois os fatos narrados na denúncia
constituem crime. Cumpre assinalar que a decisão de recebimento o juiz deve se limitar a verificar se as condições legais e a justa causa
estão presentes para o prosseguimento do feito, evitando delongas acerca do fato criminoso para não ingressar no meritum causae e para
não se adiantar no provimento que será determinado ao final do processo. Assim, encontra-se plena e suficientemente motivada a decisão
de recebimento da denúncia, não ocasionando nenhum prejuízo ao direito de defesa. A decisão de fls. 550/553-verso (que recebeu a
denúncia) reconheceu, expressamente, a existência da materialidade do crime de furto, bem como haver indícios suficientes de autoria em
relação aos dois denunciados e justa causa para a ação penal. A absolvição sumária mostra-se possível, ademais, quando e se estiver
extinta a punibilidade do agente, prevista no inciso IV do art. 397 do CPP. Entretanto, inexistem quaisquer hipóteses do artigo 107 do
Código Penal (causas de extinção de punibilidade) ou qualquer outra prevista no ordenamento jurídico.As demais alegações trazidas pela
defesa técnica referem-se ao mérito da demanda e não se inserem nas hipóteses legais previstas para a absolvição sumária, portanto,
ensejam dilação probatória, de tal sorte que, em juízo progressivo de cognição, determino o prosseguimento do feito, mantendo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 15.03.2016, às 14:00 horas, oportunidade em que o processo será
sentenciado.Requisitem/intimem-se as testemunhas arroladas em comum. Providencie-se o necessário para a realização da audiência de
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instrução e julgamento anteriormente designada.As testemunhas arroladas pela defesa deverão comparecer à audiência de instrução e
julgamento independentemente de intimação, à míngua de requerimento justificado acerca da necessidade de intimação judicial, na forma
da parte final do artigo 396-A do Código de Processo Penal. Anoto que o Manual Prático de Rotinas das Varas Criminais e de Execução
Penal, de novembro de 2009, elaborado pelo egrégio CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, em estrita consonância com a inovação
determinada pela Lei n. 11.719/2008, estatuiu, em seu item 2.1.4.3., acerca da intimação das testemunhas, que: intimação: c) Regra:
condução das testemunhas à audiência pelas partes. Exceção: intimação pelo juiz, quando requerido pela parte, mediante justo motivo -
foi grifado e colocado em negrito.Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na audiência.Intimem-se.Ficam as partes
intimadas, nos termos do artigo 222 do código de processo penal, da efetiva expedição das cartas precatórias n. 408 e 409/2015 para a
Subseção Judiciária de Barueri/SP e Juiz de Fora/MG cuja finalidade é a intimação e oitiva da testemunha de defesa e acusação Raffael
Gomes Vargas. Int.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5465

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0002805-60.2015.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X PAOLA MENDES
PAPARONI(SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA)

(ATENÇÃO DEFESA - AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 10/03/2016, ÀS 15:50 HORAS)VISTOS.PAOLA MENDES
PAPARONI, brasileira, nascida aos 01/09/1979, filha de Paolo Paparoni e Raquel Mendes Paparoni, RG n.º 30358136-0-SSP/SP e
CPF n.º 298.576.178-67, foi denunciada pelo Ministério Publico Federal, por violação à norma do artigo 140, 3º, do Código Penal
(fls.150/151).Segundo a denúncia, no dia 21 de outubro de 2013, nesta Capital, a denunciada teria injuriado Derval de Araújo Lima,
chamando-o de bicha e, diante da agressão a sua honra, sentindo sua dignidade e decoro ofendidos, Derval manifestou interesse em
representar em face da denunciada.É a síntese do necessário. Decido.Em que pese a capitulação jurídica empregada na denúncia, entende
este Juízo não estar configurada a figura qualificada disposta no 3º do artigo 140 do Código Penal, visto que exige utilização de elementos
referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência., e o tratamento bicha não se
refere a nenhum deste elementos.Assim, de forma excepcional, deve ser a capitulação jurídica da exordial alterada para a figura
estabelecida no caput do artigo 140 do Código Penal, uma vez que tal correção beneficia a denunciada e permite a correta fixação da
competência (Juizado Especial Federal) e do procedimento a ser adotado (Lei n.º 9.099/95).Diante do exposto, designo o dia 10 de
MARÇO de 2016, às 15:50 horas, para realização da audiência, nos termos dos artigos 78 e seguintes da Lei n.º 9.099/95, ocasião na
qual, inclusive, será apreciada a denúncia ofertada, como também formulação de eventual cabimento de proposta de suspensão
condicional do processo. Cite-se a denunciada, expedindo-se carta precatória se necessário, encaminhando cópia da denúncia e da
presente decisão, intimando-a da data acima designada, fazer-se acompanhar por defensor, que deverá apresentar responder à acusação.
A denunciada também deverá ser intimada a se fazer acompanhar por defensor constituído, e caso não possua condições financeiras para
a contratação de um advogado, deverá entrar em contato com a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa. Sem prejuízo,
uma vez que a denunciada possui defensor constituído no feito, intime-se.Intimem-se.São Paulo, 17 de dezembro de 2015.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta
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CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3812

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004717-24.2009.403.6110 (2009.61.10.004717-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CLOVIS
JULIANO GUADAGNINI JUNIOR(SP031446 - EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA E SP184877 - TIAGO VILHENA
SIMEIRA E SP200725 - RICARDO GIORDANI E SP334222 - LETICIA SAMPAIO)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLOVIS JULIANO GUADAGNINI JÚNIOR (CLOVIS), por
meio da qual lhe imputa a prática dos delitos tipificados nos artigos 4º, caput, e 5º, da Lei nº 7.492/1986, c/c artigos 69 e 71, do Código
Penal.Narra a peça acusatória que, entre 25 de fevereiro de 2002 e 17 de julho de 2005, o denunciado, na qualidade de Diretor da
administradora de consórcio ORGACON LTDA., geriu fraudulentamente a referida empresa, uma vez que realizou saques irregulares das
contas correntes que abrigavam os recursos dos grupos de consórcios, no montante de R$ 547.834,00, e os registrou como pagamentos
de contemplações de cotistas que não possuíam contrato de adesão, conduta esta que se amoldaria ao tipo previsto no art. 4º, caput, da
Lei n.º 7492/86. Além disso, afirma que, do montante sacado, o acusado desviou R$ 407.366,00 para a pessoa jurídica DIAPOL
DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS PORTO FELIZ LTDA., mediante emissão de 70 (setenta) cheques, e R$ 140.468,00 em
proveito de SHIRLEY BENEDICTA CANALE GUADAGNINI, através da emissão de 23 (vinte e três) cheques, incorrendo, assim, no
art. 5º, da Lei n.º 7492/86.Relata, ainda, que, entre 10 de outubro de 2007 e 02 de maio de 2008, o denunciado, na qualidade de Diretor
da administradora de consórcio ORGACON LTDA., simulou pagamentos a consorciados desistentes e excluídos de grupos encerrados,
no total de R$ 122.350,00, praticando, deste modo, a conduta típica prevista no art. 4º, caput, da Lei n.º 7492/86. Ademais, narra que o
acusado se apropriou e desviou em proveito de ADRIANA APARECIDA DA SILVA a quantia oriunda da simulação de pagamentos,
mediante a emissão de 46 (quarenta e seis) cheques, no valor total de R$ 122.350,12, o que em tese revela a prática do delito previsto no
art. 5º, caput, da Lei 7492/86.A denúncia veio instruída com o inquérito policial nº 18-0120/2009 e foi recebida em 19 de julho de 2013
(fls. 123/130 e 132/133).Devidamente citado (fls. 152), através de Carta Precatória, CLOVIS apresentou resposta escrita à acusação,
por meio de defesa constituída, na qual alega a incompetência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito, em razão da
inexistência de prejuízo à União, e a inépcia da denúncia, ante a ausência de descrição do nexo causal do crime e de justa causa para a
ação. No mérito, alega a ausência de dolo por parte do denunciado, bem como que as condutas narradas na inicial não passariam de
meras irregularidades oriundas de desorganização administrativa na gestão do consórcio (fls. 154/175).O recebimento da denúncia foi
confirmado, oportunidade na qual se afastou a alegação de incompetência do juízo e foi determinada a expedição de carta precatória para
oitiva das testemunhas (fls. 182/184). Realizada audiência de instrução pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Porto Feliz/SP com colheita
do depoimento das testemunhas da acusação Priscila Canale Guadagnini Barbosa e Luis Sérgio Guadagnini (fls. 203/211) e da defesa
Paulo César Galvão, Adriana Aparecida da Silva, Oduvaldo César Palma de Carvalho e João Carlos Wilson (fls. 212/226).Realizada
audiência de instrução para interrogatório do réu e para oitiva das testemunhas da defesa restantes, Antônio Carlos Rubinato e Luiz
Armando de Carvalho (fls. 322/325).Na fase do artigo 402, do CPP, a acusação nada requereu e a defesa permaneceu inerte, deixando
decorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 336 337). Em memoriais, o Ministério Público Federal pugna pela não aplicação do
princípio da consunção e requer a condenação de CLOVIS pela prática do crime de gestão fraudulenta (art. 4º, caput, da Lei n.º
7492/86) e de apropriação indébita financeira (art. 5º, caput, da Lei n.º 7492/86) em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), fls.
339/370.A defesa de CLOVIS apresentou memoriais às fls. 374/403, alegando ausência de dolo específico no crime de gestão
fraudulenta, em face da verdadeira desorganização administrativa, bem como a ausência de prejuízo aos consorciados e a inexistência de
apropriação ou desvio de valores. Subsidiariamente, requer o não reconhecimento da continuidade delitiva e a absorção dos fatos
descritos a título de artigo 4º da Lei 7.492/86 pelos crimes previstos no artigo 5º, caput, da Lei 7.492/86.O julgamento foi convertido em
diligência à fl. 404, com o intuito de obter informações do Banco Central do Brasil a respeito de eventuais registros de reclamações de
consorciados e esclarecimentos quanto ao cancelamento da autorização para administrar consórcios.Juntado ofício do Banco Central do
Brasil à fl. 407 informando que a defesa apresentada no âmbito do processo administrativo 0601337656 foi considerada improcedente,
sendo estabelecida multa de R$ 85.709,97 contra a ORGACON LTDA.À fl. 413, o Ministério Público Federal ratificou integralmente o
teor das alegações finais e, às fls. 419/423, a defesa contestou as informações prestadas pelo Banco Central do Brasil, alegando que as
informações apresentadas foram insuficientes. Assim, foram requisitados novos esclarecimentos ao BACEN, por meio da decisão de fl.
449, os quais foram prestados no ofício de fls. 453/463.O parquet ratificou os memoriais apresentados (fls. 465/466) e o prazo para a
defesa ratificar suas alegações finais decorreu in albis (468).Por fim, foi proferida decisão à fl. 469 determinando que se aguardasse o
término do gozo das férias do juiz natural do feito para julgamento, em homenagem ao princípio da identidade física do juiz.Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, declaro que o processo tramitou de forma regular, com
observância do contraditório e da ampla defesa. Não há preliminares a serem apreciadas, razão pela qual passo ao exame do mérito, mais
adequado para valorar a correta subsunção dos fatos e eventual aplicação do princípio da consunção.Os fatos narrados pelo parquet
subsomem-se aos delitos de gestão fraudulenta de instituição financeira e apropriação indébita financeira, previstos nos artigos 4º, caput, e
5º, caput, da Lei 7.492/86, in verbis: Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e
multa.Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel
de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Os tipos penais em
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questão visam a tutelar a estabilidade, a confiabilidade e a idoneidade do Sistema Financeiro Nacional, bem como o patrimônio de todos
os seus investidores. No caso do delito do artigo 5º, tutela-se, ainda, o patrimônio particular das instituições financeiras e de seus
específicos investidores.Há prática do delito de gestão fraudulenta quando controladores e administradores de instituições financeiras e
assemelhadas, em geral com a finalidade de prejudicar alguém ou obter vantagem indevida para si ou para outrem, realizam atos
decisórios fundamentais enganosos relativos à gestão das operações financeiras (muitas vezes, crimes autônomos), para ludibriar a
verdade dos fatos ou a natureza das coisas. O delito do artigo 5º, na figura apropriar-se, consuma-se quando controladores e
administradores de instituições financeiras e assemelhadas, abusando da confiança que deu origem à custódia ou ao depósito,
assenhoram-se de bens móveis que detêm a posse lícita exercida em nome alheio. A conduta de desvio ocorre quando o agente altera a
destinação dos bens alheios de que tem a posse, no interesse próprio ou de terceiro.A despeito de posições doutrinárias que entendem
haver necessidade da prática de vários atos para consumação dos delitos, tem prevalecido na jurisprudência entendimento de que é
possível a consumação com a prática de apenas uma ação do administrador, desde que envolva pela natureza fraudatória (gestão
fraudulenta) ou pelo elevado risco (gestão temerária) e seja suficiente para prejudicar seriamente a saúde financeira da instituição. Neste
sentido:EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. GESTÃO
FRAUDULENTA. CRIME PRÓPRIO. CIRCUNSTÂNCIA ELEMENTAR DO CRIME. COMUNICAÇÃO. PARTÍCIPE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EXECUÇÃO DE UM ÚNICO ATO, ATÍPICO. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1.
A denúncia descreveu suficientemente a participação do paciente na prática, em tese, do crime de gestão fraudulenta de instituição
financeira. 2. As condições de caráter pessoal, quando elementares do crime, comunicam-se aos co-autores e partícipes do crime. Artigo
30 do Código Penal. Precedentes. Irrelevância do fato de o paciente não ser gestor da instituição financeira envolvida. 3. O fato de a
conduta do paciente ser, em tese, atípica - avalização de empréstimo - é irrelevante para efeitos de participação no crime. É possível que
um único ato tenha relevância para consubstanciar o crime de gestão fraudulenta de instituição financeira, embora sua reiteração não
configure pluralidade de delitos. Crime acidentalmente habitual. 4. Ordem denegada.STF, HC 89364/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro
JOAQUIM BARBOSA, DJe 18/04/2008.Analisando as comunicações enviadas pelo BACEN ao MPF (fls. 06-220 do apenso II,
volume II, fls. 02-149 apenso II,volume I), ofício BACEN a fls. 453-463 e a prova oral produzida, conclui-se que não houve gestão
fraudulenta da ORGACON, mas sim gestão familiar desorganizada, com diversas irregularidades na forma de escrituração e formalização
dos atos materiais do Consórcio, sem características que evidenciem artifícios ou ardis com a finalidade de alterar a verdade ou
ludibriar.Além disso, não há provas de que efetivamente houve apropriação ou desvio de recursos. Os mesmos atos com características
de gestão desorganizada materializam a imputada apropriação/desvio, não tendo a acusação apresentado provas documentais de que os
valores mal escriturados não se referem aos grupos de consórcios expressamente referidos na comunicação do BACEN do apenso I e
aos consorciados relacionados em comunicação BACEN do apenso II. Além disso, sequer providenciou a colheita do depoimento dos
consorciados que podem ter sido os beneficiários dos recursos que se alega terem sido desviados.A acusação cinge-se a dois períodos
de gestão da empresa, 25/02/02 a 17/06/05 e 10/10/07 a 02/05/08. O parquet afirma que, no primeiro período, houve desvio de R$
547.834,00, parte em favor da DIAPOL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS PORTO FELIZ LTDA. e parte em favor de Shirley
Benedicta Canale Guadagnini. Afirma-se que o valor desviado correspondeu a saques em contas que abrigavam recursos dos grupos de
consórcios, registrando-os como pagamentos de contemplações de cotistas que não possuíam contrato de adesão, o que caracterizaria a
gestão fraudulenta da ORGACON. Quanto ao segundo período, afirma-se que houve emissão de cheques em favor de Adriana
Aparecida da Silva, caracterizando a apropriação/desvio de R$ 122.350,12, valores que teriam sido registrados de forma simulada como
pagamentos a consorciados desistentes e excluídos de grupos. Ouvido em juízo, o acusado afirmou que a falta dos contratos de adesão
de alguns consorciados realmente decorreu de prática irregular na gestão, mas que já existia havia vários anos, consistente na contratação
informal de consorciados, por se tratar de empresa familiar muito conhecida na região. Afirmou, ainda, que os veículos entregues aos
consorciados eram adquiridos por meio das lojas do grupo, DIAPOL e Shirley ME. Transcrevo trechos do interrogatório:...nós temos
uma empresa muito pequenininha e uma família muito assim conhecida na nossa região, uma cidade muito pequena (...) o que acontecia
era o seguinte, antigamente a gente abria um grupo de consórcio, vou dar um exemplo, assim, ligava para um amigo: Fulano, você não
quer entrar num grupo de consórcio? Ah, pode me colocar no grupo de consórcio. A gente colocava o nome da pessoa. Vários.... isso
era padrão, mas isso aí, são mais de 30 anos nessa situação. Ah, vou desistir disso aí (...) A ORGACON começou em 79 se não me
engano(...) Era mais ou menos assim, fulano você quer entrar no consórcio? Ah, pode colocar meu nome lá. A gente colocava o nome da
pessoa. Pagava, às vezes o cara pagava uma parcela. Ah, não quero mais. O que a gente fazia, pra não desistir e não cancelar o grupo, a
gente assumia essas cotas (...) O que a gente pensava, nunca em prejuízo a alguém. Nunca nós nunca demos prejuízo para algum cliente,
algum consorciado. A empresa de consórcio, a empresa de automóvel, era praticamente, apesar de serem empresas distintas, para nós e
para a cidade era uma empresa só. Então a gente tinha esse cuidado(...)Os pagamentos feitos à DIAPOL e à SHIRLEY ...isso era
pagamento de veículo. Shirley, volto a dizer, é pessoa jurídica. Quando nós fechamos a concessionária Volkswagen em 2001,
começamos a fazer os pagamentos para a SHIRLEY. O que a SHIRLEY fazia, a SHIRLEY entregava o veículo...Shirley era uma
representante de venda de veículos. O que acontecia, a gente fazia os pagamentos para a DIAPOL ou para a SHIRLEY e eram feitas as
entregas dos carros. Por isso, também o procedimento não era esse, tá errado o procedimento também. Por isso que eu volto a dizer, o
procedimento nosso foi muito amador, mas não foi, porque veja bem, até os valores são muito altos. Se a gente tivesse algum problema
assim de entrega, puxa vida, a gente ia ter dor de cabeça com todos os consorciados. Pelo contrário, a gente entregava todos os carros
certinho, tudo bonitinho. O que acontecia. Pagava-se a empresa e a empresa entregava os carros...Quanto à imputação de
apropriação/desvio de R$ 122.350,12, que também ampara a acusação de gestão fraudulenta do item 3 da denúncia (fls. 124), o
acusado afirmou que decorreu da prática amadora de efetuar o pagamento em dinheiro das cotas resgatadas de desistentes, mediante
emissão de cheques que eram descontados pela secretária Adriana Aparecida da Silva. Transcrevo trecho do interrogatório:...o que que é
isso Excelência, são desistentes e excluídos, consorciados que pararam de pagar, que você no encerramento do grupo é obrigado a
devolver, tá. O que é que a gente fazia, isso não fazia por maldade, pelo contrário, fazia para facilitar o consorciado. A gente sacava esse
dinheiro e entregava em dinheiro. Tanto que todos os recibos estão, todos os recibos de pagamento estão feitos e juntados, acho que até
no Banco Central eles viram isso. Tanto que o Banco Central alertou que o procedimento estava errado, mas não que houve uma
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apropriação desse dinheiro... Na verdade o escritório nosso era do lado do banco, o que a gente fazia, vai lá sacar e a gente ligava pra
pessoa, vem buscar. É muito caseiro. Tudo bem, foi amador, foi muito amador (...)MM Juíza: Nesses casos desses R$ 122 mil, todas
essas pessoas efetivamente foram elas que receberam?ExatamenteMM Juíza: No processo esses recibos existem?Existem, tanto que o
Banco Central não...ele só falou que o procedimento estava erradoPriscila Barbosa, arrolada como testemunha da acusação e ouvida
como informante, afirmou que a empresa de consórcios ORGACON era familiar e que, quanto aos saques de cotas que não possuíam
contrato de adesão assinado, isso ocorreu por falta de organização e porque os clientes não cumpriam a promessa de ir à empresa para
assinar os contratos, por se tratar de cidade pequena. Com relação à emissão de cheques em favor de Shirlei, afirmou que se tratava de
transferência para outras empresas para compra dos veículos que seriam entregues aos consorciados. Quanto aos pagamentos em
dinheiro, afirmou que era emitido o cheque, o funcionário ia até o banco que era vizinho, era sacado em dinheiro e pago com recibo para
os consorciados porque eram valores pequenos, só que no monte dava valor grande, mas eram valores pequenos (fls. 203-208).A
segunda testemunha arrolada pela acusação nada sobre falar sobre os fatos (fls. 209-211).Adriana Aparecida da Silva, mencionada na
denúncia como destinatária de parte dos recursos desviados, declarou em juízo que começou a trabalhar na DIAPOL distribuidora em
1987 e posteriormente passou a prestar serviços na ORGACON, que era uma empresa familiar com bastante gente que dava palpite na
gestão. Relatou que era a responsável por serviços de banco e que, como a agência ficava na mesma calçada, a gente fazia os cheques,
eu sacava os cheques para pagar os consorciados, devolução dos clientes excluídos, a gente achava mais fácil pagar em dinheiro (fls.
217-220). A testemunha Antônio Carlos Rubinato afirmou que prestou serviços na área de auditoria independente à empresa
ORGACON, desde 2004 ao encerramento, e confirmou que se tratava de empresa familiar, na qual Dona Shirley, a matriarca,
coordenava a administração com interferência dos filhos Priscila, Luis Sérgio e o acusado (fls. 324, 327).A testemunha Luís Armando de
Carvalho afirmou que conhece a empresa ORGACON há mais de 20 anos, que é muito ligada à empresa mãe, que seria DIAPOL
Distribuidora de Veículos. Relatou que, após uma cisão familiar, Dona Shirley assumiu a gestão da empresa juntamente com os filhos,
inclusive o acusado. Afirmou que foi cliente da ORGACON, assim como suas duas filhas, e sempre teve muita segurança no trabalho que
eles desenvolviam. Afirmou que é filho de Porto Feliz, que tem ótimo relacionamento na cidade, é uma cidade pequena Porto Feliz, não
soube e desconheço que tenha havido alguém que tenha sido prejudicado pelo consórcio, pela DIAPOL, por quem quer que seja.
Afirmou, ainda, que atualmente o acusado exerce atividades como advogado na cidade e que goza de bom prestígio profissional (fls. 325,
327).A testemunha Antonio Rubinato confirmou que a DIAPOL Veículos e a ORGACON eram empresas ligadas, pois tinham
participação societária de ambos os sócios, e que a empresa Shirley Guadagnini era sucessora da DIAPOL. O relato das testemunhas
permite concluir pela natureza familiar da empresa, a boa integração dos sócios na comunidade local e a desorganização na
documentação/escrituração da gestão. Assim, forçoso reconhecer que as condutas que o parquet pretende subsumir ao delito de gestão
fraudulenta têm a natureza de meras irregularidades administrativas, sem caracterizar artifícios ou adis que tenham a finalidade de ludibriar
quem quer que seja. Neste sentido:PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO. ARTIGOS 4º, CAPUT E 5º DA LEI 7.492/86. GESTÃO FRAUDULENTA. FRAUDE NÃO CONFIGURADA.
MERA DESORGANIZAÇÃO CONTÁBIL. ABSOLVIÇÃO. DESVIO DE VALORES. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE REDUZIDA. SÚMULA 444 DO STJ. VALOR DO DIA-MULTA NO PISO
LEGAL. PENA SUBSTITUÍDA. APELO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A gestão fraudulenta caracteriza-se por
manobras fraudulentas, ardilosas, enganosas, quando o administrador lança mão de artifícios, ardis ou estratagemas. As condutas
elencadas na exordial atinentes à gestão fraudulenta da administradora de consórcios consistem, na verdade, em mera demonstração de
desorganização contábil da empresa, sem o condão de fazer incidir a norma penal incriminadora, até mesmo porque inocorrente o dolo
necessário. Apelante absolvido. 2. A materialidade do crime previsto no artigo 5º da Lei nº 7.492/86, consistente no desvio de valores,
vem amplamente demonstrada nos autos através do laudo de exame econômico-financeiro e cópia de cheques nominativos ao apelante, a
sua empresa SAV e a funcionários desta, que caracterizam os saques da conta vinculada ao grupo de consórcio, na qual os consorciados
faziam os depósitos. 3. Autoria comprovada pelos contratos sociais que demonstram ser o apelante sócio majoritário e administrador das
empresas envolvidas, e interrogatório do réu. 4. Mero indiciamento em inquéritos policiais não caracteriza maus antecedentes, conforme
preconiza a Súmula 444 do STJ, razão pela qual se reduz a pena-base ao mínimo legal. 5. Em razão da continuidade delitiva, pena
elevada em 1/3 (um terço), tornando-se definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto, e 13 (treze) dias-
multa. 6. Ausente demonstração da situação econômica do réu, o valor do dia-multa é reduzido ao mínimo legal. 7. Substituída, nos
moldes do artigo 44 do Código Penal, a reprimenda corporal por duas restritivas de direito: prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos à União, de acordo com o entendimento desta Turma. 8. Recurso da defesa
parcialmente provido.(TRF3, AC 38747, 1ª Tuma, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3 10/10/12A testemunha Antônio
Carlos Rubinato afirmou que, além de ter prestado serviços à ORGACON, foi consorciado e desistiu antes do término do grupo, tendo
recebido seus haveres regularmente. Sendo inquirido sobre o pagamento aos consorciados desistentes, afirmou que consta, isso eu tive
acesso, no relatório do Auditor do Banco Central, que alguns cheques eram sacados na boca do caixa e pagos, por um terceiro, pago em
dinheiro para os consorciados através desses recibos que estavam anexos aos processos, alguns acho que até com firma reconhecida.A
despeito das irregularidades na documentação das transações, a testemunha corrobora a alegação do acusado, no sentido de que os
pagamentos às empresas de veículo DIAPOL e Shirley Guadagnini ME se referiam à aquisição dos automóveis para serem entregues aos
consorciados. Vê-se que a testemunha Antônio confirma que, nos dossiês dos grupos de consórcios, havia recibos dos pagamentos feitos
em dinheiro mediante desconto dos cheques, a indicar que não se pode simplesmente presumir que todos os cheques descritos no
relatório do Banco Central se refiram a simulações com a finalidade de apropriação ou desvio de recursos.O procedimento enviado pelo
Banco Central, por se referir apenas à apuração de irregularidades administrativas da competência da Autarquia, e não à apuração de
infrações penais, não contém todos os documentos relacionados aos grupos de consórcios existentes na ORGACON, os quais seriam
imprescindíveis para uma apuração criminal pautada pelo devido processo legal.Analisando a comunicação enviada ao MPF, vê-se que
na cópia contábil dos cheques que materializam os imputados atos simulados (fls. 5-33 do apenso II, volume I), apropriação e desvios
criminosos, constam rubricas sobre o destino do pagamento (seguro, devol. desist. e excluídos) e referência ao número do grupo de
consórcio (G.15, G.17 e G.18), os quais foram expressamente relacionados no relatório do BACEN a fls. 02-04 do apenso II, volume I.
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Não constam nos autos os dossiês destes grupos de consórcios e nenhum dos supostos integrantes foi ouvido em sede policial ou em
juízo, nem mesmo aqueles que seriam beneficiários dos três cheques de maiores valores (R$ 27.420,00 - grupo 15, e R$ 24.800,00 -
grupo 17, R$ 14.253,00 - grupo 18).É certo que houve irregularidade na forma de documentação e de formalização dos pagamentos dos
supostos desistentes e excluídos, o que foi objeto da apuração feita pelo BACEN, mas em sede de apuração criminal não se pode
presumir que tais irregularidades administrativas materializem conduta criminosa fraudulenta do artigo 4º, que exige meio enganoso com a
finalidade de alterar a verdade dos fatos, e tampouco que os recursos foram apropriados pelo acusado ou desviados em favor da
secretária da ORGACON (ouvida como testemunha), a justificar a condenação pelo artigo 5º.O mesmo se diga da acusação de desvio
referente à comunicação do apenso II, do suposto pagamento de contemplações de cotistas que foram expressamente relacionados pela
Autarquia e não foram ouvidos em sede policial ou em juízo. Se a falta de documentação do contrato de adesão é fundamento suficiente
para aplicação da penalidade na esfera administrativa, no âmbito penal incumbe ao acusador comprovar que realmente houve desvio de
recursos e não apenas desorganização na documentação do pagamento de cartas de créditos de consorciados. Não se justifica que o
parquet não tenha providenciado diligências para identificar quem eram os consorciados que integravam cada um dos grupos referidos nos
documentos da empresa e efetivamente confirmar que não receberam os valores a eles devidos pela desistência ou exclusão do grupo,
notadamente quando há indicação dos grupos e não constam nos autos documentos que apontem que os valores ingressaram no
patrimônio do acusado, seus familiares ou da secretária que efetuou o desconto dos cheques.Consigne-se que, se realmente houvesse
desvio de recursos dos grupos de consórcios, haveria falta de recursos para pagamento de carta de créditos de consorciados ou de
devolução de consorciados desistentes, o que certamente acarretaria uma enxurrada de reclamações perante os órgãos estatais de
controle. Não é o que se verifica no caso sob exame. O Banco Central informa que, após o ano de 2002, houve formalização de sete
reclamações, sendo que apenas uma delas foi considerada procedente. A Autarquia informa, ainda, que foi deferido o pedido de extinção
voluntária da ORGACON, tendo sido cumpridas todas as obrigações perante os consorciados, a indicar a ausência de intuito fraudulento
por parte do acusado (fls. 453). Analisando a reclamação procedente (fls. 458), constata-se que se trata de mero atraso no pagamento
de carta de crédito, que a ORGACON justificou pelo fato do consorciado supostamente ter preferido aguardar a virada do ano (conduta
bem razoável no mercado de automóveis), tendo formalizado pedido do crédito em fevereiro e recebido em março, depois de discordar
dos cálculos de correção monetária. Vê-se que não houve consumidores lesados e a única reclamação procedente não traz quaisquer
indícios de que houve desvio de recursos em desfavor dos grupos de consórcios.Diante do contexto de evidente amadorismo na gestão
do consórcio e ausência de quaisquer prejuízos aos consorciados, com encerramento da instituição autorizado pelo BACEN, há que se
inquirir se é lícito ao Estado presumir responsabilidade penal quando se vislumbra possível que efetivamente houve pagamento em dinheiro
aos consorciados desistentes e efetivo pagamento de cartas de créditos aos consorciados que não tinham contrato de adesão assinado, o
que facilmente poderia ser confirmado pela obtenção dos dossiês dos consórcios e colheita dos depoimentos dos consorciados lá
relacionados.O procedimento de apuração das irregularidades administrativas não inverte o ônus probatório na ação penal, a ponto de
ostentar o valor de presunção da ocorrência de crimes, com imposição à defesa do ônus de afastá-la. A certeza da prática de
irregularidades administrativas não elide o parquet do ônus de comprovar de forma robusta a imputação de condutas criminosas.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal vertida na denúncia em desfavor de CLOVIS JULIANO
GUADAGNINI JUNIOR, nascido em 06/05/67, RG 17.888.292-6, CPF 089.571.728-07, para ABSOLVÊ-LO da imputação de
prática dos delitos previstos nos artigos 4º, caput, e 5º, da Lei 7.492/86, com fulcro no artigo 386, inciso II, do Código de Processo
Penal.Oportunamente, transitado em julgado o presente decisum, comuniquem-se os órgãos de estatística forense - IIRGD e
NID/SETEC/SR/DPF/SP (artigo 809, 3º, do CPP) e encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Sem
condenação em custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 20 de janeiro de 2016.FABIANA ALVES
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Expediente Nº 2793

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013643-50.2001.403.6182 (2001.61.82.013643-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022440-
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83.1999.403.6182 (1999.61.82.022440-3)) COML/ AVELOZ LTDA(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES E
SP031737 - JOAO PABLO LOPEZ TERUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Diante da apresentação do laudo pericial, cumpra-se a determinação da folha 172, intimando-se as partes para que se manifestem em 10
(dez) dias, sucessivos, iniciados pela embargante.F. 178 - Aguarde-se o desfecho dos embargos.Por fim, tornem os autos conclusos.

0044463-18.2002.403.6182 (2002.61.82.044463-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529290-
33.1998.403.6182 (98.0529290-8)) SUPERMERCADO SIMONICA LTDA(SP130292 - ANTONIO CARLOS MATTEIS DE
ARRUDA JUNIOR E SP130295 - PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -
LIGIA SCAFF VIANNA)

Por meio da petição que se tem como folhas 334/335, requereu a parte embargante a devolução do prazo para manifestação acerca do
despacho da folha 333.Aduziu não ter recebido a devida intimação, pois, em que pese ter apresentado substabelecimento sem reserva de
poderes (folhas 331/332) e haver a respectiva determinação para aquela anotação (folha 333), tal procedimento não foi
cumprido.Considerando a certidão da folha 340, devolvo o prazo para manifestação da parte embargante e determino que o Despacho
da folha 333 seja publicado novamente, para a regular intimação dos novos patronos.Despacho da folha 333:Fixo o prazo de 10 (dez)
dias para que a parte embargada se manifeste acerca do aditamento das folhas 300/302. F. 331/332 - Anote-se.Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os
quesitos que desejam ver respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. No silêncio, venham-me
conclusos para sentença. Intime-se.Após, tendo em vista que já houve oportunidade para a embargada se manifestar acerca do referido
Despacho, tornem os autos conclusos para deliberações.

0009447-66.2003.403.6182 (2003.61.82.009447-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021104-
10.2000.403.6182 (2000.61.82.021104-8)) HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A(SP221332 - ANA CLAUDIA
BORGES DA SILVA E SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARIA LUCIA
BUGNI CARRERO)

F. 1171 - Defiro o pedido da parte embargante, concedendo-lhe 10 (dez) dias para promover o depósito dos honorários periciais.Intime-
se.

0009515-64.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044952-06.2012.403.6182) ALCATEL-
LUCENT BRASIL S.A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI
GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

Considerando que a Lei 6.830/1980, estabelece, no artigo 41, que os autos do processo administrativo estão à disposição na repartição
competente e tendo em conta ainda o que prevê o artigo 333, do Código de Processo Civil, o interessado tem o ônus de promover a
juntada do que entender conveniente. Em razão disso, indefiro o pedido apresentado pela parte embargante, relativamente à determinação
para juntada de processo administrativo.Neste caso, tem-se que a execução se encontra garantida por seguro garantia (folhas 382, 400 e
420 da Execução de origem). Portanto, não está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, haja vista que a modalidade de garantia
prestada pelo embargante não está prevista no artigo 151 do CTN, que não admite interpretação extensiva. No sentido da
imprestabilidade do seguro garantia para atingimento do efeito jurídico de suspender a exigibilidade de crédito tributário, traz-se à colação
o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito
tributário se for integral e em dinheiro), bem como precedente daquela Corte Superior julgado nos termos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil (RESP nº 1.156.668, Primeira Seção, DJe 10.12.2010).A despeito disso, ou seja, ainda que o seguro não implique a
suspensão da exigibilidade do crédito em cobrança, impõe-se o reconhecimento de que a garantia assim prestada impõe o recebimento
dos embargos com suspensão do processo de execução fiscal, o que decorre da literalidade do artigo 19 da Lei n. 6.830/80. Segundo tal
dispositivo legal, somente após a rejeição dos embargos está o Juízo autorizado a proceder ao acionamento da garantia real ou
fidejussória prestada por terceiro, evidenciando que, opostos embargos pelo devedor, devem estes necessariamente suspender o curso da
execução garantida por meio de fiança ou seguro. Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao
embargante e ao próprio segurador, caso seja admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o
livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a intimação do garantidor para pagar de imediato a dívida ao exequente, a conduzir o
garante ou o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete.Assim, recebo os embargos com
suspensão do curso da execução fiscal.Após, à embargada para oferecimento de impugnação. Intime-se.

0007281-75.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051493-55.2012.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Deixo de apreciar o pedido liminar que conta da petição inicial, porquanto, nos autos da Execução Fiscal de origem, precisamente em sua
folha 30, este Juízo fixou prazo para que a parte embargada, que lá é exequente, promova a adequação de seus registros à reconhecida
existência de garantia. O Código de Processo Civil estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de
embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra,
passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em
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seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em
execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo 739-A. A oposição de embargos
apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem
relevantes e (4) o prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação. Neste caso, tem-se que a
execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa
a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial
consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro).
A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o
curso da execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito
de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a
impor que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão
lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante
caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia
inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via
crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

0007336-26.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046537-93.2012.403.6182) CIA/ SAO
GERALDO DE VIACAO(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES ) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil.Intime-se a
parte embargada para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

0010210-81.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013549-82.2013.403.6182) CIA/ SAO
GERALDO DE VIACAO(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil.Intime-se a
parte embargada para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0016207-90.1987.403.6182 (87.0016207-8) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A(SP243770 - SABRINA
ALVARES MODESTO DA SILVA) X JOSE CLOVIS DITZEL(SP018647 - LUIZ MACHADO FRACAROLLI E SP206324 -
ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI)

Defiro o pedido de vista dos autos à empresa coexecutada pelo prazo de 10 (dez) dias.Em conformidade com as decisões das folhas 443
e 448, para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo
impulso ao feito, os autos retornarão ao arquivo,independentemente de nova intimação, na condição de sobrestado, sendo que um
possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de alguma das partes.

0513810-88.1993.403.6182 (93.0513810-1) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP128997 - LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO) X CONFECCOES CRIANYL
LTDA(SP025282 - ELIAN TUMANI)

Recebo a apelação da parte exequente, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo
Civil.Intime-se a parte executada para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

0504413-29.1998.403.6182 (98.0504413-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X THERMOID S/A MATERIAIS
DE FRICCAO(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA)

Uma vez regularizada a representação processual, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada se manifeste acerca do contido
na petição da parte exequente das folhas 460/481.Após, tornem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido da
folha 460-verso, referente à transformação dos depósitos em pagamento definitivo.Intime-se.

0061004-97.2000.403.6182 (2000.61.82.061004-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO X MARCIO
MAIA ROSA(SP185734 - ARLIMEIRE PETERSON ANTUNES ALVES DE OLIVEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu o pagamento integral
do débito (folha 64). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Custas
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parcialmente satisfeitas, conforme documento da folha 05. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo
18 da Lei n. 10.522/2002 e a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do
valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o
pagamento recebido. Autorizo o levantamento do valor correspondente pelo bloqueio realizado pelo sistema Bacenjud cuja transferência
para CEF está representada na folha 63/63-verso.Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez)
dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte interessada, para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome,
documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de
descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante
como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002
(Código Civil), independentemente de nova oportunidade. Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte
exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,
com as cautelas próprias.

0045741-83.2004.403.6182 (2004.61.82.045741-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PETROPLUS
PRODUTOS AUTOMOTIVOS S/A(SP217969 - GRAZIELLA BAPTISTA MASO E SP234495 - RODRIGO SETARO E
SP336652 - JANE SOARES DE OLIVEIRA)

Não há nos autos procuração ou substabelecimento outorgados em favor da Dra. Jane Soares de Oliveira, signatária das petições das
folhas 105 e 123.Assim, as publicações relativas a este processo não podem lhe ser direcionadas.Por outra via, o advogado Rodrigo
Setaro teria sido constituído pela empresa executada pela procuração da folha 104, assinada por Marcelo Rocha Bonadia e Rodrigo
Rocha Bonadia, seus supostos diretores executivos. Ocorre que o documento das folhas 111/112 informa que foram eles reeleitos para o
cargo de diretoria pelo prazo de 3 (três) anos contados de 01 de fevereiro de 2011, razão pela qual inexiste comprovação de que
detinham tal cargo quando da assinatura da procuração da folha 104, que sequer foi datada.Assim, fixo o prazo extraordinário de 5
(cinco) dias para que a empresa executada junte aos autos procuração atualizada, outorgada em favor do advogado pelo qual pretende
ser representada nestes autos e assinada por quem tenha comprovadamente poderes de administração ou gerenciamento.No caso de
inércia da parte executada ou de não ser cumprida satisfatoriamente a determinação ora estabelecida, os autos retornarão ao arquivo,
independentemente de nova intimação, por sobrestamento, sendo que um possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de
alguma das partes, nos termos da decisão da folha 88.Int.

0055466-96.2004.403.6182 (2004.61.82.055466-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARON IND/
E COM/ DE ROUPAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Chamo o feito à ordem.Em se tratando de sociedade falida (fl. 61), os poderes para nomear procurador são do síndico (art. 63, XVI, do
DL 7661/1945) ou administrador judicial (art.22, III, n, Lei 11101/2005), pelo que não conheço da exceção apresentada.Diante disso,
fica prejudicada a providência descrita na fl. 90.Em continuidade, diga a exequente em 30 (trinta) dias. Para o caso de nada ser dito, de
pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao
arquivo, por sobrestamento, independentemente de nova intimação.Int.

0029186-54.2005.403.6182 (2005.61.82.029186-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARON
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Em se tratando de sociedade falida (f. 84/87), os poderes para nomear procurador são do síndico (art. 63, XVI, do Decreto-Lei
7661/1945) ou administrador judicial (art. 22, III, n, da Lei 11101/2005), pelo que não conheço da exceção de pré-executividade
apresentada.Em continuidade, diga a exequente em 30 (trinta) dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de
apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, por sobrestamento,
independentemente de nova intimação.Int.

0061463-26.2005.403.6182 (2005.61.82.061463-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO
PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X REGINA LUCIA DOS SANTOS
GONCALVES(SP079874 - JOSE CARLOS RIVEIRO E SP106857 - MARINA PARADIZO BENEDETTI)

F. 51/77 - Os elementos apresentados conduzem a conclusão de que o valor bloqueado pela via do Bacen Jud tem proteção legal de
impenhorabilidade, em conformidade com o inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil.Por isso, determino o desbloqueio do
valor apontado no detalhamento constante como folha 50 destes autos.Após, considerando que a providência, utilizando o sistema Bacen
Jud, com o escopo de alcançar valores pertencentes à parte executada, restou infrutífera, suspendo o curso desta execução e determino a
remessa destes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Dê-se vista à parte exequente, em cumprimento ao
parágrafo 1º, consignando-se que a ordem de arquivamento será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não
proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia, após um ano os autos serão considerados arquivados para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.Intime-se.

0014365-11.2006.403.6182 (2006.61.82.014365-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIAO
CARGO LTDA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE)
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Traslade-se para esta execução cópia das folhas 175/176 dos embargos n. 0019733-25.2011.403.6182, relativos à expedição do ofício
determinado naqueles autos.Realizada a transferência mencionada na folha 244 destes autos, cumpra-se a ordem de arquivamento ali
contida, ficando, um possível desarquivamento, submetido a pedido de alguma das partes.Intimem-se.

0033148-51.2006.403.6182 (2006.61.82.033148-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CARON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Chamo o feito à ordem.Em se tratando de sociedade falida (fl. 51/54), os poderes para nomear procurador são do síndico (art. 63, XVI,
do DL 7661/1945) ou administrador judicial (art. 22, III, n, Lei 11101/2005), pelo que não conheço da exceção apresentada.Diante
disso, fica prejudicada a providência descrita na fl. 63.Em continuidade, diga a exequente em 30 (trinta) dias. Para o caso de nada ser
dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão
remetidos ao arquivo, por sobrestamento, independentemente de nova intimação.Int.

0057192-37.2006.403.6182 (2006.61.82.057192-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CARON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Em se tratando de sociedade falida (f. 84/87), os poderes para nomear procurador são do síndico (art. 63, XVI, do Decreto-Lei n.
7661/1945) ou administrador judicial (art. 22, III, n, da Lei n. 11101/2005), pelo que não conheço da exceção de pré-executividade
apresentada.Em continuidade, diga a exequente em 30 (trinta) dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de
apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, por sobrestamento,
independentemente de nova intimação.Int.

0008145-26.2008.403.6182 (2008.61.82.008145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP172924 -
LEONARDO VIZENTIM)

Acerca da exceção de pré-executividade contida nas folhas 32/43, dou-a por prejudicada, eis que a parte executada decidiu levar a
discussão para os embargos à execução, nos quais a cognição poderá ser aprofundada. Deixo de determinar a reunião dos presentes
autos com os demais executivos fiscais indicados na folha 316, uma vez que se encontram em fases processuais distintas, tendo sido
opostos embargos a esta execução. Considerando que os embargos decorrentes foram recebidos com suspensão do curso desta
execução fiscal, aguarde-se o desfecho dos embargos apensos.Intime-se.

0017526-58.2008.403.6182 (2008.61.82.017526-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Preliminarmente, considerando a apresentação do saldo devedor remanescente (folhas 49/62), fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte executada efetive o correspondente pagamento, sob o risco de prosseguir a execução.Cumprida a determinação supra ou após o
decurso do prazo estabelecido, tornem os autos conclusos para apreciação do restante requerido pela exequente na folha 49.

0008872-48.2009.403.6182 (2009.61.82.008872-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLOVES COELHO(SP166791 - PATRICIA REGINA ALONSO E
SP140066 - ELIZABETHI REGINA ALONSO)

Preliminarmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.F. 28/37 - Os elementos apresentados conduzem a
conclusão de que o valor bloqueado pela via do Bacen Jud tem proteção legal de impenhorabilidade, em conformidade com o inciso IV
do artigo 649 do Código de Processo Civil.Por isso, determino o desbloqueio do valor apontado no detalhamento constante como folha
27 destes autos.Quanto à alegação de que a parte executada não foi citada no processo, não conheço tal afirmação, porquanto no aviso
de recebimento AR (folha 14), o próprio executado apôs sua assinatura no campo reservado a ela.Por fim, considerando que a
providência, utilizando o sistema Bacen Jud, com o escopo de alcançar valores pertencentes à parte executada, restou infrutífera,
suspendo o curso desta execução e determino a remessa destes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Dê-se
vista à parte exequente, em cumprimento ao parágrafo 1º, consignando-se que a ordem de arquivamento será cumprida mesmo que se
sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia, após um ano os autos serão
considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

0009948-10.2009.403.6182 (2009.61.82.009948-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NELSON JOSE CARDOSO RIBEIRO(SP101216 - RICARDO DE
TOLEDO PIZA LUZ)

Aqui se tem Execução Fiscal intentada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, tendo Nelson José Cardoso
Ribeiro como parte executada. Houve bloqueios efetivados por meio da utilização do sistema Bacen Jud (folha 33) e, como folha 34 e
seguintes, consta petição apresentada por Nelson Cardoso Ribeiro. Embora inicialmente tenha afirmado que figura no polo passivo deste
feito, depois o requerente sustentou que a execução é movida em face de seu filho (Nelson José), que seria segundo titular da conta
bancária 0022175-9, Agência 3191, do Bradesco. Sustentou, ainda, que conta 88 anos de idade e que a referida conta bancária é
utilizada o recebimento de aposentadoria, bem como para o custeio de alimentação de medicamentos, para si e sua esposa. Juntou extrato
de movimentação bancária e disse trazer holerite que, entretanto, não acostou. Delibero. O demonstrativo posto como folha 33 indica o
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bloqueio, junto ao Banco Bradesco, de R$ 2.613,44. Já o extrato correspondente às folhas 41 e seguintes aponta o bloqueio de R$
1.585,27. Talvez tenha havido bloqueio também em outra conta, mantida na mesma instituição financeira. É oportuno observar que o
referido extrato não contém indicação do executado como titular mas, considerando o número de ofício que referencia o bloqueio judicial
(20150003982879 - verso da folha 48), constata-se que, de fato, a aludida constrição é correlata ao detalhamento posto como folha 33.
Quanto à afirmação de que a conta seria utilizada para o recebimento de aposentadoria devida ao requerente, não há demonstração.
Embora existam apontamentos de créditos com indicação INSS, não é possível descartar a hipótese de que sejam valores devidos ao
próprio executado - caso em que a este caberia defender o interesse. Assim, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que o requerente apresente
comprovação complementar. Intime-se. Cumpra-se tudo com URGÊNCIA e, tendo em conta a proximidade do recesso judiciário,
remetam-se estes autos ao plantão.

0031238-81.2009.403.6182 (2009.61.82.031238-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO
PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CLAUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA
VITORIO(SP122045 - CLAUDIO HENRIQUE J VITORIO)

Acolhendo pedido do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região, este Juízo utilizou o
sistema Bacen Jud, em 02/12/2015, e assim obteve bloqueio de valores de R$ 4.189,79 (folha 30).Posteriormente, a parte executada
alegou que não foi devidamente citada, porquanto o aviso de recebimento AR foi assinado por pessoa estranha a ela e que seu endereço
é Rua Seera de Jurea 720 - Tatuapé. Ora, pelo simples fato de seu endereço atual ser diverso ao de 2009, esse fato por si só não é
prova de nulidade. Ademais, houve seu comparecimento espontâneo em Juízo.Alegou também que o lapso temporal entre o pedido de
constrição formulado pela exequente e o efetivo bloqueio de valores demandou prejuízo ao executado, porquanto a atualização financeira
do período majorou em quase R$ 1.000,00 do valor da época do pedido de bloqueio, enfatizando também que o processo não lhe foi
disponibilizado. Nesse sentido, o acréscimo de valor se deu pela reiteração do inadimplemento ao longo do tempo por parte do
executado, não pela inércia do Juízo. Já quanto à alegação de indisponibilidade ao acesso ao processo, esse argumento não prospera,
pois desde agosto de 2009 a abril de 2012, como também de outubro de 2012 a presente dada, o processo encontra-se à sua disposição
na secretaria deste Juízo.Não de forma diferente, o executado alegou que a conta corrente constrita é do tipo conta corrente conjunta
conforme se vê no extrato bancário da folha 38.Assim, determino as providências para o fim de desbloquear 50% do valor constrito
sobre a conta bancária do Banco Itaú em homenagem à jurisprudência do E. TRF3, que assim tem entendido nos casos de conta
conjunta.Por fim, ante a sua alegação de adesão ao parcelamento do crédito exequendo, vê-se que a cópia do documento apresentado,
referente ao acordo firmado (folha 37), não mostra se ele foi feito antes ou depois da constrição dos valores, pois caso seja posterior,
conforme entendimento do C.STJ, o bloqueio deverá permanecer.Diante disso, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, para que se manifeste acerca do parcelamento noticiado e, especialmente, informar a data do acordo de parcelamento.Com o
retorno dos autos, será deliberado acerca da destinação do saldo remanescente da constrição de valores.Intimem-se.

0000737-29.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP012420
- MURILO DA SILVA FREIRE)

Cientifique-se a parte executada quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fixo
prazo de 10 (dez) dias para manifestações e requerimentos.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se estes autos ao arquivo,
dando-se baixa como findo, diante do trânsito em julgado certificado no verso da folha 139. Intime-se.

0016755-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ARAPUA COMERCIAL
S/A(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES)

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão da folha 127, que autorizou a liberação do valor de R$ 1.394,87 bloqueado
via sistema Bacen Jud.Alega a embargante ocorrência de omissão da decisão por não ter justificado o referido desbloqueio, sustentando
que o valor constrito, embora ínfimo se comparado ao montante cobrado nesta execução, é significativo se considerado em relação
apenas à CDA n 39.615.686-0.Conheço os Embargos de Declaração, uma vez que foram tempestivamente apresentados, negando-lhes
provimento.Omissão ocorre quando não se trata de questão acerca da qual seria necessário fazê-lo. No caso, a decisão abordou
completamente o que era necessário para a completa solução do processo.De acordo com o parágrafo 2º do artigo 659 do Código de
Processo Civil, não se deve efetivar penhora se estiver evidente que o correspondente valor será totalmente absorvido pelo pagamento
das custas da execução.Assim, a despeito de a embargante protestar pela transferência do valor constrito, o seu desbloqueio era de rigor,
porquanto é de valor irrisório em comparação ao montante desta execução fiscal.A insatisfação diante de uma decisão, não havendo
qualquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil, enseja interposição de Agravo de Instrumento e não embargos
de declaração.Sendo assim, conheço os Embargos de Declaração e nego-lhes provimento, mantendo integralmente a decisão da folha
127.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre o parcelamento noticiado (f. 138).Para a hipótese de ser
confirmado o parcelamento, se houver inércia da parte exequente ou manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, suspendo
esta execução e determino a remessa destes autos ao arquivo, na condição de sobrestado, sendo que um possível desarquivamento ficará
submetido a requerimento de alguma das partes.Para a manutenção de controle, antes do arquivamento, de acordo com o Ofício
DIAFI/PFN/SP, encaminhado a esta Vara Federal em 5 de maio de 2010, insira-se o número destes autos em listagem própria, referente
aos parcelamentos definidos pela Lei n. 11.941/2009.Int.

0044662-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EDEMAR CID
FERREIRA(SP118467 - ILZA DE SIQUEIRA PRESTES)
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Intimada para apresentar cópia da matrícula do imóvel nomeado à penhora, a parte executada requereu a concessão de prazo adicional
(folha 35).Todavia, verifica-se que o executado acostou posteriormente, nos autos dos embargos decorrentes, cópia da escritura de
venda e compra do imóvel, que ainda se mostra insuficiente para comprovar a atual propriedade do bem.Diante disto, fixo prazo de 5
(cinco) dias para que a parte executada traga a estes autos cópia integral e atualizada da matrícula do imóvel em relação ao qual pretende
que recaia a penhora.Oportunamente, tornem os autos conclusos para deliberações, inclusive para que seja apreciado o pedido constante
da folha 22.

0044952-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALCATEL-
LUCENT BRASIL S.A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP234317 - ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ
E SP299816 - BRUNA DIAS MIGUEL)

A parte executada apresentou seguro-garantia (folhas 382, 400 e 420).Por estarem cumpridas as formalidades pertinentes, havendo
inclusive concordância da parte exequente (folha 459), declaro garantida esta execução, de acordo com o artigo 9º, inciso II da Lei n.
6.830/80.Aguarde-se novas deliberações

0031479-79.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHURRASCARIA
BOI PRETO LTDA(SP131910 - MARCOS ROBERTO DE MELO)

Fixo o prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para que a parte executada cumpra integralmente a determinação da folha 67 informando
quem é o signatário da procuração da folha 38.Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Intime-se.

0043341-47.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WINDEK
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP(SP171387 - JONAS GREB)

Fixo o prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para que a parte executada cumpra integralmente a determinação da folha 67 informando
quem é o signatário da procuração da folha 31 e demonstrando os seus supostos poderes de administração ou gerenciamento em relação
à empresa executada.Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Intime-se.

0053096-95.2014.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE) X TECHINT
ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO)

Remetam-se estes autos ao arquivo, com sobrestamento, aguardando o desfecho da ação anulatória n. 0009929-85.2011.403.6100 em
tramitação na 19ª Vara Federal Cível da Capital, cabendo à parte exequente promover oportuno desarquivamento.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0557581-43.1998.403.6182 (98.0557581-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(Proc. CRISTIANE DE
LIMA GHRIGHI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Desapensem-se estes dos Embargos de Terceiro nº 0654978-93.1984.403.6182.Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de
que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado NUAJ n. 20/2010.Foi requerido o início da
execução, o que, neste caso, deve ocorrer por meio da citação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com base no artigo 730
do Código de Processo Civil, para apresentar embargos, independentemente de garantia, no prazo de 30 (trinta) dias.Sendo assim, fixo
prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante promova a juntada de cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e do
cálculo de folha 73.Se não houver manifestação da parte embargante, remetam-se estes autos ao arquivo dentre os findos.Se houver
cumprimento do que foi determinado no parágrafo quarto desta decisão, expeça-se o necessário para citação da parte embargada. Em
caso de omissão ou de concordância da parte embargada, intime-se a parte embargante da presente decisão, especialmente para que, por
medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício requisitório, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do
ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado sociedade
de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício,
cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de
pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição
autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.Intime-se.

0038201-18.2003.403.6182 (2003.61.82.038201-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
PANTYHOSE COMERCIAL LTDA(SP236151 - PATRICK MERHEB DIAS) X PANTYHOSE COMERCIAL LTDA X
FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do
Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 70 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação da
Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá
apresentar embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite
pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço.
É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.
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Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a
expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte interessada no afirmado crédito acerca da presente
decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informe
nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Para depois,
remetam-se estes autos à SUDI para as providências necessárias objetivando que, no registro da autuação, em lugar de PANTYHOSE
COMERCIAL LTDA, conste PANTYHOSE COMERCIAL LTDA - ME, também se anotando o que seja pertinente, caso tenha
havido indicação de sociedade de advogados como beneficiária de pagamento.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício
requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser
remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos
autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

0046898-86.2007.403.6182 (2007.61.82.046898-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039536-
67.2006.403.6182 (2006.61.82.039536-8)) METALURGICA CENTRAL LTDA(SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA) X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X
METALURGICA CENTRAL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

F. 221/224 - Indefiro a intimação do Conselho Regional de Química para pagamento nos termos do artigo 475-J do Código de Proceso
Civil, pois a execução contra a Fazenda Pública deve seguir o rito previsto no artigo 730, também do Código de Processo Civil.Proceda-
se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado
NUAJ n. 20/2010.Foi requerido o início da execução, o que, neste caso, deve ocorrer por meio da citação do Conselho Regional de
Química, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil, para apresentar embargos, independentemente de garantia, no prazo de
30 (trinta) dias.Sendo assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante promova a juntada de cópia da sentença, das
decisões proferidas na Instância Superior, da certidão de trânsito em julgado e do cálculo de folhas 224.Se não houver manifestação da
parte embargante, remetam-se estes autos ao arquivo dentre os findos.Se houver cumprimento do que foi determinado no parágrafo
quarto desta decisão, expeça-se o necessário para citação da parte embargada. Em caso de omissão ou de concordância da parte
embargada, intime-se a parte embargante da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a
expedição de ofício requisitório, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser expedido, como também o
CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o
encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício
requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser
remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos
autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.Intime-se.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal

Bel Israel Aviles de Souza - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1317

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0050180-35.2007.403.6182 (2007.61.82.050180-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501814-
93.1993.403.6182 (93.0501814-9)) VICTOR JOSE VELO PEREZ(SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN)

Consultando os autos principais, verifico que a garantia da execução ainda não foi regularizada. O bem oferecido pelo(a) embargante em
fls.290 também já tinha sido oferecido nos autos principais (fls.155 da execução fiscal). O(A) exequente, nos autos principais, requereu
que o(a) executado fosse intimado para apresentar propriedade do mesmo, bem como declaração de que este bem não garante mais
nenhuma execução. No entanto, o(a) executado(a), ora,embargante, permaneceu em silêncio.A penhora no rosto dos autos da ação
ordinária nº 00.006621414, que tramita na 17ªVara Cível da Justiça Federal, requerida pelo Exequente, ora Embargado(a), restou
prejudicada. Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que houve decisão que determina a transfêrencia do valor do
precatório para o Juízo Trabalhista (extrato processual em anexo).Sendo assim, intime-se o(a) Embargante para regularizar a garantia da
execução, nos autos principais, no prazo de 5(cinco) dias, juntando cópia nosembargos, a fim de assegurar a efetividade da garantia na
execução fiscal e o cumprimento do requisito processual dos embargos.Após, retornem os autos conclusos.Intime-se.

0048420-46.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021755-32.2006.403.6182
(2006.61.82.021755-7)) DELOITTE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES)
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X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls.104/106: manifeste-se o(a) Embargante. Prazo: 10(dez) dias.Após, retornem os autos conclusos.Int.

0053652-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057300-13.1999.403.6182
(1999.61.82.057300-8)) RENATO BONGIOVANNI(SP100202 - MAURICIO BARBANTI MELLO E SP028587 - JOAO LUIZ
AGUION) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo o recurso de apelação do embargante de fls.136/149 apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões,
no prazo legal.Desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal nº 199961820573008 , certificando-se e trasladando-se as peças
necessárias, inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, observando-se as formalidades legais.Int.

0001438-66.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0561358-36.1998.403.6182 (98.0561358-
5)) HOMARUS IMP/ E EXP/ LTDA(SP259378 - CARLA BALESTERO RAUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA
SCAFF VIANNA)

Não obstante o art. 399, II do Código de Processo Civil autorize o juiz, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, requisitar às repartições
públicas procedimentos administrativos, nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o Município ou as respectivas
entidades da administração indireta, não se pode olvidar, por outro lado, que incumbe à parte autora o ônus da prova quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, I, CPC. Dessa forma, justifica-se a requisição de documentos pelo Juiz
apenas nos casos em que houver comprovada impossibilidade de obtenção dos mesmos pela parte. No caso dos autos, os documentos
que instruem a inicial não demonstram a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa da embargante na obtenção do procedimento
administrativo junto ao órgão oficial.Assim, concedo-lhe o prazo de 30(trinta) dias para produzir a referida prova, caso entenda
necessário ou comprove a impossibilidade. Findo o prazo, no silêncio, tornem os autos conclusos.Int.

0033241-67.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027631-31.2007.403.6182
(2007.61.82.027631-1)) TERRA LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos, em decisão. Trata-se de embargos declaratórios face à decisão de fl. 106, alegando omissão quanto à possibilidade de atribuir
efeito suspensivo ao recurso de Apelação, interposto contra a sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução. Reconheço a
existência de omissão na decisão. O recebimento dos Embargos à Execução Fiscal obedece ao disposto no artigo 739-A do Código de
Processo Civil. O julgador poderá atribuir-lhes o efeito suspensivo, desde que a execução esteja totalmente garantida. A execução Fiscal
nº 2007.61.82.027631-1 está integralmente garantida, visto a existência de penhora sobre bens da executada, conforme Auto de Penhora
à fl. 38. Ressalto ainda, que tais bens compõem o capital produtivo da embargante, e ainda, conforme declarado pela mesma, trata-se de
recurso essencial para a continuidade de suas atividades. Entendo que estão presentes os requisitos necessários à concessão do efeito
suspensivo, a fim de evitar prejuízos à embargante. Assim tem decidido a Jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. ART. 543-C 7º DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ (REsp 1.272.827/PE). O Superior Tribunal de Justiça analisou a questão da atribuição de
efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, em sede de recurso representativo, no julgamento do Recurso Especial 1.272.827/PE,
no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, 1º, do CPC aos executivos fiscais e definiu que a atribuição do referido efeito aos
embargos é medida excepcional, condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni
iuris); perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.- Estão preenchidos os critérios
estabelecidos pelo entendimento da corte superior para o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.- Acórdão retratado. Agravo de
instrumento desprovido.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0034507-79.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRE NABARRETE, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2015). Ademais, os embargos foram recebidos com
suspensão da execução fiscal à fl. 39. Posto isso, conheço dos embargos, para acrescentar a fundamentação supra à decisão de fl. 106.
Recebo o recurso de Apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Reconsidero a determinação para desapensamento dos autos,
mantendo-se no mais o inteiro teor da decisão. Intimem-se.

0054916-86.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034072-72.2000.403.6182
(2000.61.82.034072-9)) OSWALDO PINTO DE CARVALHO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO
JOSE GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls.102/109, desapensem-se estes dos autos principais, trasladando-se as peças
processuais necessárias.Intime-se o(a) embargante a requerer o quê de direito. Prazo: 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.

0025211-72.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033223-80.2012.403.6182) BELMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP298114B - ERIKA ROCHA CIDRAL E SP349965 - JULIANA GONCALVES AMARAL
E SP289197 - LUCIENE DE JESUS MOURÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos principais (fls.425/428 dos embargos), que julga extinta a execução fiscal, com
resolução de mérito (art. 267, VI do CPC, c.c art. 26 da LEF, bem como que o recurso interposto pelo(a) executado(a) requer a
reforma da r. decisão, apenas no que tange à condenação em honorários, intime-se o(a) embargante para apresentar declaração de
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desistência dos presentes autos. Prazo: 10(dez) dias.Após, retornem os autos conclusos.

0029983-78.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069473-49.2011.403.6182) CILASI
ALIMENTOS S/A(SP260940 - CELSO NOBUO HONDA E SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se o(a) embargante para atribuir correto valor à causa, nos termos dos artigos 258 e 259 do CPC, sob pena de indeferimento da
inicial. Prazo: 5(cinco) dias, de acordo com o artigo 185 do CPC.Int.

0031454-32.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048067-98.2013.403.6182) ACONEEW
ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Regularize-se o(a) embargante a Inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, juntando aos autos Instrumento de Mandato
original, cópia autenticada ou com declaração de autenticidade do contrato social, da Certidão de Dívida Ativa e do auto de penhora, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0009766-25.1989.403.6182 (89.0009766-0) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -
SUNAB(SP014453 - RENATO DAVINI) X ARREPAR PARTICIPACOES S/A(SP033419 - DIVA CARVALHO DE AQUINO)

Vistos em inspeção.Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do
parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo
sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.Considerando que o depósito efetivado nos autos é anterior ao
parcelamento noticiado, mantenha-se a penhora existente.Int. Cumpra-se.

0529882-48.1996.403.6182 (96.0529882-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X INDL/ TEXTIL INTEX
LTDA X JOSE BELLISSIMO(SP113500 - YONE DA CUNHA)

Por cautela, oficie-se ao Juízo da Seção Judiciária de Guarulhos, solicitanto a devolução da Carta Precatória expedida às fls. 132 e ss.,
independente de cumprimento. Após, ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de
duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao
arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente. Int.

0022435-61.1999.403.6182 (1999.61.82.022435-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NTR
CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA X EMILIO JORGE HAIDAR X RICARDO EMILIO HAIDAR(SP151852 -
GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO)

Vistos, Trata-se de embargos declaratórios face à decisão de fls. 190/192. A embargante alega omissão quanto à aplicação da
interrupção do prazo prescricional após a citação da executada, nos termos da Lei Complementar nº 118/2005. A Primeira Seção do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, RESP 1.120.295-
SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJe de 21.05.10, firmou entendimento, considerando o disposto no 1º do artigo 219,
do CPC, que a interrupção da prescrição, pela citação ou despacho que a ordena, retroage à data da propositura da ação. Nestes
termos, a decisão embargada não padece de vício algum, caso o embargante não concorde deverá opor o recurso cabível. Posto isso,
conheço dos embargos, contudo, rejeito-os. Regularize o executado a sua representação processual, juntando aos autos Procuração
original. Prazo 5(cinco) dias. Intimem-se.

0037757-48.2004.403.6182 (2004.61.82.037757-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DESPROJ-
SERVICOS DE EMPREITEIRA LTDA(SP203673 - JONAS GOMES GALDINO DA SILVA) X RICARDO DE OLIVEIRA
BARBOSA X WANDERLEY DA SILVA

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

0048306-20.2004.403.6182 (2004.61.82.048306-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SANHIDREL
INSTALACOES E COMERCIO LIMITADA(SP185451 - CAIO AMURI VARGA E SP267881 - GABRIEL DO VAL SANTOS)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal.
Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int.

0035437-15.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FRONT LINE
COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP238949 - BRENDA VIDO DE MOURA) X JULIO CESAR BORGHI X IVANIR PINEDA
SANCHES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     177/463



Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por IVANIR PINEDA SANCHES nos autos da
execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL.Sustenta a excipiente, em síntese, sua ilegitimidade passiva. Devidamente intimada,
a Exeqüente concordou com a exclusão da Excipiente do polo passivo da execução, em virtude da sua retirada da sociedade em data
anterior à dissolução irregular da empresa.É o Relatório. Decido.Com efeito, observa-se que a excipiente retirou-se da sociedade em
02.01.2007 (fl. 113), sendo que a constatação da dissolução irregular da empresa ocorreu em 2012 (fl. 82).Assim, dada a expressa
concordância da exequente a fls. 139, acolho a exceção de pré-executividade e reconheço a ilegitimidade passiva da excipiente.Ao SEDI
para a exclusão do polo passivo de IVANIR PINEDA SANCHES.Após, prossiga-se em relação à empresa e aos demais sócios
incluídos no polo passivo.Intime-se.

0074973-96.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM
SAKAMOTO) X VANIA CRISTINA DE CAMPOS(SP050520 - LUIZ CARLOS RUSSO)

Fls. 60/61: Analisando os documentos ora anexados aos autos, em especial o extrato de fls. 67/70, verifico que no mês que antecedeu a
efetivação do bloqueio judicial, foram creditados na conta corrente da parte executada valores de R$ 150,00 (05/10), R$ 500,00
(09/10); R$ 1000,00 e R$ 2000,00 (13/10), R$ 600,00 (22/10); R$ 1.100,00 (26/10), R$ 410,00 (27/10) e R$ 3000,00 (29/10), cuja
origem não está comprovada nos autos.Ante o exposto, em que pese as alegações da Executada, não está comprovada a natureza
alimentar dos valores bloqueados nos autos, razão pela qual indefiro o pedido de desbloqueio ora formulado.Promova-se a transferência
dos valores bloqueados a conta à disposição deste juízo, nos termos da decisão de fls. 21, intimando-se a executada desta decisão, bem
como para os fins do artigo 16, III da Lei 6830/1980.Int. Cumpra-se.

0051967-89.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WORKS CONSTRUCAO
SERVICOS LTDA(SP110039 - SANDRA REGINA P. CARVALHO DE LIMA)

A requerimento da exequente, suspendo o prosseguimento desta execução, tendo em vista a informação de suspensão da exigibilidade do
crédito.Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até nova manifestação das partes. Int.

0036887-51.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDITORA
ACADEMIA DE INTELIGENCIA LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO
MARTINEZ DE LIMA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

0052460-32.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUEFREN
COMERCIAL LTDA(SP181184 - JOSE EDMUNDO ROCHA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

0060932-22.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NEUZA DOS
SANTOS GOMES FANTINI(SP221547 - ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA)

Considerando que a intimação da parte executada acerca da decisão retro foi anterior à confirmação do bloqueio dos valores pelo
sistema bacenjud, intime-se a Executada acerca da efetivação da penhora, para os fins do artigo 16, III da Lei 6830/1980.Int.

Expediente Nº 1318

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0044647-32.2006.403.6182 (2006.61.82.044647-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0567073-
84.1983.403.6182 (00.0567073-0)) JULIO JOSE FRANCO NEVES X ARNALDO PENTEADO MORAES(SP129251 - PAULO
RODRIGUES DA SILVA) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo,
com baixa na distribuição.3. Int.

EXECUCAO FISCAL

0567073-84.1983.403.6182 (00.0567073-0) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X NEVES E PAOLIELLO S/C
LTDA X JULIO JOSE FRANCO NEVES X ARNALDO FURQUIM PAOLIELLO X ARNALDO PENTEADO
MORAES(SP129251 - PAULO RODRIGUES DA SILVA)
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1. Ciência ao interessado do desarquivamento do feito. Int.

0653346-32.1984.403.6182 (00.0653346-9) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ITA MARILIA LINDA FREIDENSON(SP246770 - MAURICIO ARTUR
GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP273120 - GABRIELA LEITE ACHCAR)

Indique a executada os dados do advogado beneficiário da ordem de pagamento-RPV. Feita a indicação, expeça-se Ofício Requisitório
(RPV), nos termos do artigo 6º da Resolção/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo
1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor
do patrono do executado no valor informado a fls.285. Ao final, com a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região
intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0004204-06.1987.403.6182 (87.0004204-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - DJANIRA N COSTA) X GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA(SP020237 -
GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA E SP125431A - ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente. Int.

0528908-11.1996.403.6182 (96.0528908-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
GUARANI EMBALAGENS X RENATO MINERBO X JOSEPH ALAIN MINERBO(SP054195 - MARIA BETANIA
RODRIGUES B ROCHA DE BARROS E SP166237 - MARCO AURÉLIO BARBOSA CATALANO E SP116789 - DEBORA
CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH)

Fl.70: defiro a vista dos autos, se em termos. Int.

0528947-08.1996.403.6182 (96.0528947-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
GUARANI EMBALAGENS S/A X RENATO MINERBO X JOSEPH ALAIN MINERBO(SP009913 - HOMERO ALVES DE SA
E SP054195 - MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS E SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE
ALMEIDA DITTRICH)

Fl.83: defiro a vista dos autos, se em termos. Int..

0515235-77.1998.403.6182 (98.0515235-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
SEMP TOSHIBA S/A(SP155183 - MARIA ANTONIA DE ALMEIDA BINATO E SP096571 - PAULO CESAR MACEDO E
SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO E SP230574 - TATIANE MIRANDA)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
3. Int.

0520168-93.1998.403.6182 (98.0520168-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EXTRA-GRIFF
IND/ E COM/ LTDA X EKBAL ARAFAN ABDUL LATIF X KAMAL FIAROUK DERBAS(SP098339 - MAURICIO CORREIA
E SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, juntando aos autos Procuração e contrato social, no prazo de
dez dias, sob pena de desconsideração e desentranhamento da petição de fls. 79 e ss. Int.

0554280-88.1998.403.6182 (98.0554280-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIACAO IBIRAPUERA LTDA X
RONAN MARIA PINTO X TERESINHA FERNANDES SOARES PINTO X JOAQUIM CONSANTINO NETO X HENRIQUE
CONSTANTINO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO CONSTANTINO X AUREA ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP143580 - MARTA VILELA
GONCALVES E SP219623 - RENATA DOMINGUES DA FONSECA E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E
SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Fl.675: manifeste-se o executado em cinco dias. Após, retornem-me conclusos. Int.

0052084-37.2000.403.6182 (2000.61.82.052084-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Tendo em vista a divergência na denominação da(o) executada(o) no sistema processual com o constante no cadastro da Receita Federal
remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme cadastros da RFB. Após, expeça-se Ofício Requisitório
(RPV), nos termos do artigo 6º da Resolção/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo
1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor
do patrono do executado indicado à fl.61, no valor informado na mesma folha. Ao final, com a juntada do extrato de pagamento liberado
pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.
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0047593-45.2004.403.6182 (2004.61.82.047593-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORBAC
COSMETICOS LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO)

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito no
prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.Int.

0054153-03.2004.403.6182 (2004.61.82.054153-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
MONTECCHIO DO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI
SANTORO BIAZOTTI E SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
3. Int.

0018115-55.2005.403.6182 (2005.61.82.018115-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOPAVE S A
SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
3. Int.

0023656-69.2005.403.6182 (2005.61.82.023656-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
MONTECCHIO DO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI
SANTORO BIAZOTTI E SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES)

Ciência ao interessado do desarquivamento. Após, dê-se nova vista à exequente, uma vez que em consulta ao sítio da Procuradoria da
Fazenda Nacional na rede mundial de computadores, verifiquei que a(s)inscrição(ões) que embasa(m) a presente execução encontra(m)-
se extinta(s) na base de dados. Int.

0053977-87.2005.403.6182 (2005.61.82.053977-5) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) X SISTEMA PAULISTA DE ASSISTENCIA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E
SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA)

Fl.83: ao executado. Int.

0024829-94.2006.403.6182 (2006.61.82.024829-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA(SP018945 - ADILSON CRUZ)

Fls. 47/49: intime-se o executado para manifestação, no prazo de dez dias. Int.

0013488-37.2007.403.6182 (2007.61.82.013488-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X TAPUZIM COML/ LTDA(SP288971 - GUILHERME
DE FREITAS GERMANO)

Fl.78: prejudicado o pedido, uma vez que o valor excedente foi desbloqueado, conforme determinado na decisão de fl.49 e cumprido às
fls. 50/51.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.

0031334-67.2007.403.6182 (2007.61.82.031334-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FERNANDO DOS SANTOS ALCAIDE(SP104345 - PAULO
AGOSTINHO FERNANDES)

Verifico que após a transferência comprovada às fls. 79/80, o executado efetuou outros depósitos na mesma conta. Assim sendo, oficie-
se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a transferência dos valores depositados na conta 42626-3 para conta do
exequente nº 000489-8 na agência 1370 da Caixa Econômica Federal.Com a resposta, dê-se nova vista ao exequente para manifestação.
Int.

0040945-73.2009.403.6182 (2009.61.82.040945-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PEDRO PORTA FILHO(SP018332 - TOSHIO HONDA)

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a transformação em pagamento definitivo do valor depositado na conta
14516-7, vinculando-o à inscrição nº 80109009448-39.Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

0012477-65.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALFA
HOLDINGS S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO)

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito no
prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.Int.
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0038953-43.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MEDINAS
PAINTS COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME(SP136808 - MARIA CRISTINA BERNARDO) X SERGIO AUGUSTO
MEDINA(SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente. Int.

0005530-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAES E DOCES
FLOR DO JUVENTUS LTDA EPP(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP338887 - JEFFERSON ALVES
LEMES) X HERMES GOMES DE SOUZA FILHO

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, juntando aos autos Procuração e cópia autenticada do
contrato social, no prazo de dez dias, sob pena de desconsideração e desentranhamento da petição de fls. 124 e ss. Int.

0008051-73.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS
ORTEGA) X MED CARD SAUDE LTDA(RJ122367 - HEQUEL PAMPURI OSORIO)

Ante o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a presente execução, intime-se o executado para retirada da Carta de Fiança de
fls.12 e seguintes, que deverá ser substituída por cópias providenciadas pela parte interessada. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Int.

0030230-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ORTOPEDIA
GERMANIA LTDA-EPP(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de desconsideração e
desentranhamento da petição de fls.145 e ss. Int.

0041298-11.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MELITTA DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA)

Fl.145: ao executado. Int.

0001453-35.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GUTENBERG
MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópias autenticadas do contrato social e
eventuais alterações, no prazo de dez dias. Int.

0014139-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALOISIO ROCHA
LIMA(SP357491 - TULIO BERTOLINO ZUCCA DONAIRE)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, no prazo de dez dias, juntando aos autos instrumento de
Procuração original, sob pena de desentranhamento da petição de fls.25 e ss.

0034514-81.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PUERI MUNDI -
ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E DE PRIMEIRO(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado
entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do
parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

0042538-64.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACER
COMERCIO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de desconsideração e
desentranhamento da petição de fls.31 e ss. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0528000-17.1997.403.6182 (97.0528000-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X COM/ DE
RESIDUOS TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA ME(SP209542 - NELSON LUCERA FILHO) X COM/ DE RESIDUOS
TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA ME X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a divergência na denominação da(o) executada(o) no sistema processual com o constante no cadastro da Receita Federal
remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme cadastros da RFB. Após, indique a executada os dados
do advogado beneficiário da ordem de pagamento-RPV. Feita a indicação, expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º
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da Resolção/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo
730, inciso II do Código de Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no
valor discriminado a fls.119. Ao final, com a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte
interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2268

EMBARGOS A EXECUCAO

0023585-18.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017314-03.2009.403.6182
(2009.61.82.017314-2)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP183230 - RODRIGO DE SOUZA PINTO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI)

No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-
se.

0026974-11.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010586-14.2007.403.6182
(2007.61.82.010586-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2995 - ANA BEATRIZ GUIMARAES BRAGA) X JOAO JORGE DE
BARROS(SP224776 - JONATHAS LISSE E SP169690 - ROGERIO CESAR BARBOSA E SP253010 - ROBERTO MILLER
MACHADO TORRES E SP102536 - JOSE HENRIQUE DE PAIVA MARTINS)

No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-
se.

0031625-86.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027720-93.2003.403.6182
(2003.61.82.027720-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3073 - DANIEL SUAREZ CID DA SILVA) X CARLOS ALBERTO
ZORZETTO MENOCCI(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal nº 00277209320034036182.2 - Recebo os presentes embargos,
e em conseqüência, suspendo a execução dos honorários advocatícios arbitrados no processo acima mencionado. 3 - Dê-se vista à
embargada para impugnação no prazo legal. 4 - Int.

0031626-71.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027720-93.2003.403.6182
(2003.61.82.027720-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3073 - DANIEL SUAREZ CID DA SILVA) X EDGAR SILVA(SP098953
- ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal nº 002772093200340361822 - Recebo os presentes embargos, e
em conseqüência, suspendo a execução dos honorários advocatícios arbitrados no processo acima mencionado. 3 - Dê-se vista à
embargada para impugnação no prazo legal. 4 - Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000782-85.2008.403.6182 (2008.61.82.000782-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046927-
44.2004.403.6182 (2004.61.82.046927-6)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E
SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Publique-se a sentença de fl. 192.2) Recebo a apelação de fls. 195/205 somente no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC).Dê-se
vista à apelada para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Int.SENTENÇA DE FL. 192: Vistos etc. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela EMPRESA FOLHA DA
MANHÃ S.A. em face da FAZENDA NACIONAL. Considerando que nos autos da execução fiscal foi requerida a substituição da
certidão de dívida ativa nº 80.6.04.011153-96 (fls. 463/464 daqueles autos), o que implica na reabertura de prazo para oferecimento de
embargos com relação ao aditamento promovido pela exequente, nos termos do art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80, deixa de existir interesse
por parte da embargante quanto ao regular processamento da presente ação. Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput, todos do Código de
Processo Civil. No que tange à verba honorária, a embargada por ela responde, haja vista que: a) foi a União quem promoveu a
substituição da CDA original, o que propiciou a extinção dos presentes embargos; b) a embargante apresentou defesa técnica por meio
da oposição dos presentes embargos. Assim, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$
15.000,00(quinze mil reais), com base no art. 20, 3º e 4º, ambos do CPC, devidamente atualizados pela Resolução 134/2010 do CJF.
(STJ, Resp. nº 1111002, Min. Campbell Marques, p. 01.10.2009).Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Certificado o trânsito em julgado, determino o desapensamento e a
remessa dos autos ao arquivo, com a observância das formalidades legais.P.R.I.C.

0011133-20.2008.403.6182 (2008.61.82.011133-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052708-
47.2004.403.6182 (2004.61.82.052708-2)) LLOYDS TSB FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO
PEROBA BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Observo que o v. acórdão de fls. 399/402 deu parcial provimento à apelação interposta pela embargante, majorando os honorários
advocatícios para 10% sobre o valor fixado nestes autos, qual seja, a diferença entre as CDAs corrigidas (R$ 245.789,14). Por sua vez,
a embargada opôs embargos de declaração às fls. 404/410. O v. acórdão de fls. 412/416 rejeitou os referidos embargos. O trânsito em
julgado foi certificado à fl. 418. Assim, intime-se a embargante para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos termos
do acórdão de fls. 388/402. Silente, ao arquivo findo. Int.

0031923-88.2009.403.6182 (2009.61.82.031923-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013243-
55.2009.403.6182 (2009.61.82.013243-7)) DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE
ARAUJO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES
STINCHI)

Folhas 168/170 - Diante do trânsito em julgado de fl. 173, determino a alteração da classe processual para Cumprimento de sentença.
Após, intime-se a parte embargante, ora executada, na pessoa de seu advogado (por meio de publicação), para que efetue o pagamento
dos honorários advocatícios arbitrados na sentença de fls. 156/162, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento). No
silêncio, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, no endereço de fls. 02. Int.

0017821-90.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046927-44.2004.403.6182
(2004.61.82.046927-6)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.(SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI E SP285751 -
MARINA ZEQUI SITRANGULO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Chamo o feito à ordem.1) Analisando os autos, observo que estes embargos foram processados sem formal recebimento.Assim, passo a
examinar o tema. Conforme se depreende do decidido pelo E. STJ nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell
Marques), submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, a concessão de efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal deve
acompanhar a sistemática do art. 739-A, 1º, do CPC, ou seja: 1) garantia do Juízo; 2) risco do prosseguimento da execução causar ao
executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e 3) relevância do fundamento. No caso, presentes o requerimento do embargante
(fl. 12) e a garantia do Juízo (fls. 257 destes autos e 679/680, 691, 701, 708-verso e 745/762 da apensa execução fiscal). Além disso, é
evidente que a venda do bem antes do julgamento dos embargos à execução poderá causar à executada dano de difícil reparação,
especialmente considerando que a alienação judicial, em segundo leilão, não se realiza pelo valor de mercado. Assim, determino que os
embargos sejam processados com a suspensão dos atos de execução.2) Aguarde-se a manifestação das partes nos autos da execução
fiscal nº 0046927-44.2004.403.6182.Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int.

0036139-87.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025321-23.2005.403.6182
(2005.61.82.025321-1)) MARCELO LOPES CARDOSO(SP174787 - RODRIGO ANTONIO DIAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Observo que a r. decisão de fl. 137 deu provimento à apelação interposta pela embargada, reduzindo os honorários advocatícios para o
importe de R$ 1.000,00 (mil reais). A referida decisão transitou em julgado, conforme certidão de fl. 139. Assim, intime-se o embargante
para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos termos da r. decisão de fl. 137. Silente, ao arquivo findo. Int.

0051453-39.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037296-32.2011.403.6182) ENTER
PROJETOS PROMOCOES, EVENTOS E CONSULTORIA DE MARKETING LTDA(SP313865 - GLAUCIE APARECIDA DOS
SANTOS VICENTE E SP269738 - TATIANA CAVALCANTE BOLOGNANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ENTER PROJETOS PROMOÇÕES, EVENTOS E
CONSULTORIA DE MARKETING LTDA em face da FAZENDA NACIONAL.Não obstante intimada em duas oportunidades para
emendar a inicial (fls. 21 e 27), a embargante não cumpriu a determinação judicial (fls. 22/24) e deixou transcorrer in albis o prazo
assinalado para oferecer manifestação (fl. 27-verso).Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base nos artigos 267, I, 295, VI e 284, parágrafo único, todos do Código de
Processo Civil.Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que não ocorreu a estabilização da relação processual.Isenta de custas,
conforme art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os
autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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0038712-30.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020792-43.2014.403.6182) POINTH
DISPLAY MATERIAIS PROMOCIONAIS EIRELI - EPP(SP120468 - ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE E SP150485 -
LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por POINTH DISPLAY MATERIAIS PROMOCIONAIS
EIRELI - EPP em face da FAZENDA NACIONAL.Não obstante intimada para comprovar a garantia da execução fiscal originária,
atribuir valor à causa e apresentar procuração original e cópias da petição inicial, CDAs que instruem a referida execução e contrato
social (fl. 11), a embargante deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para oferecer manifestação (fl. 12-verso).Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base nos artigos
267, I, 295, VI e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que não
ocorreu a estabilização da relação processual.Isenta de custas, conforme art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0000730-45.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045202-05.2013.403.6182)
TELEFONICA BRASIL S.A SUCESSORA POR INCORPORACAO DE ATRIUM TELECOMUNICACOES LTDA(SP167329 -
WOLMAR FRANCISCO AMÉLIO ESTEVES E SP319710 - ANGELA DIACONIUC) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se. Intime-se.

0042878-71.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015910-72.2013.403.6182) SERGIO
BORTOLETO(SP112134 - SERGIO BORTOLETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia da petição inicial e CDAs que instruem a execução fiscal de
nº 0015910-72.2013.403.6182. No mesmo prazo, deverá apresentar cópia de documento que comprove a garantia da execução fiscal
acima mencionada.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

0046918-96.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049996-35.2014.403.6182) MASSA
FALIDA DE AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia da petição inicial e CDAs que instruem a execução fiscal de
nº 0049996-35.2014.403.6182, bem como atribua o devido valor à presente causa. No mesmo prazo, deverá apresentar cópia de
documento que comprove a garantia da execução fiscal acima mencionada.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0033420-30.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027778-13.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ-SP, na quadra da qual postula o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos
autos n.º 0027778-13.2014.403.6182 à Subseção Judiciária de Guarulhos.Argumenta, em suma, que a apensa execução fiscal alberga
débitos de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre imóvel situado em Poá, município abrangido pela jurisdição da 19ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo - Guarulhos, de acordo com o Provimento nº 398 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
Sustenta, ainda, possuir filial em Guarulhos, razão pela qual a apensa execução fiscal deve ser remetida para a referida Subseção
Judiciária. Após abertura de vista à excepta para manifestação (fls. 11 e 12-verso), os autos vieram conclusos.É o relatório.DECIDO.A
pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 2º do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região: A partir de 19/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária em
Guarulhos terão jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.In casu, a execução alberga crédito tributário da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme fls. 03/08 da apensa
execução fiscal.A par disso, conforme alegado nesta exceção, a excipiente tem filial na cidade de Guarulhos, devendo a execução fiscal
ser proposta no foro do domicílio do réu, a teor do que dispõe o art. 578 do CPC.Assim, com base no exposto, entendo que a apensa
execução fiscal deve ter trâmite perante o Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos. Ante o exposto, acolho a exceção de
incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito, bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0027778-
13.2014.403.6182) à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos da apensa execução fiscal. Intimem-se.

0033423-82.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020577-67.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)
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D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ-SP, na quadra da qual postula o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos
autos n.º 0020577-67.2014.403.6182 à Subseção Judiciária de Guarulhos.Argumenta, em suma, que a apensa execução fiscal alberga
débitos de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre imóvel situado em Poá, município abrangido pela jurisdição da 19ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo - Guarulhos, de acordo com o Provimento nº 398 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
Sustenta, ainda, possuir filial em Guarulhos, razão pela qual a apensa execução fiscal deve ser remetida para a referida Subseção
Judiciária. Após abertura de vista à excepta para manifestação (fls. 11 e 12-verso), os autos vieram conclusos.É o relatório.DECIDO.A
pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 2º do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região: A partir de 19/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária em
Guarulhos terão jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.In casu, a execução alberga crédito tributário da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme fls. 03/07 da apensa
execução fiscal.A par disso, conforme alegado nesta exceção, a excipiente tem filial na cidade de Guarulhos, devendo a execução fiscal
ser proposta no foro do domicílio do réu, a teor do que dispõe o art. 578 do CPC.Assim, com base no exposto, entendo que a apensa
execução fiscal deve ter trâmite perante o Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos. Ante o exposto, acolho a exceção de
incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito, bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0020577-
67.2014.403.6182) à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos da apensa execução fiscal. Intimem-se.

0033425-52.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020570-75.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ-SP, na quadra da qual postula o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos
autos n.º 0020570-75.2014.403.6182 à Subseção Judiciária de Guarulhos.Argumenta, em suma, que a apensa execução fiscal alberga
débitos de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre imóvel situado em Poá, município abrangido pela jurisdição da 19ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo - Guarulhos, de acordo com o Provimento nº 398 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
Sustenta, ainda, possuir filial em Guarulhos, razão pela qual a apensa execução fiscal deve ser remetida para a referida Subseção
Judiciária. Após abertura de vista à excepta para manifestação (fls. 11 e 12-verso), os autos vieram conclusos.É o relatório.DECIDO.A
pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 2º do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região: A partir de 19/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária em
Guarulhos terão jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.In casu, a execução alberga crédito tributário da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme fl. 03 da apensa execução
fiscal.A par disso, conforme alegado nesta exceção, a excipiente tem filial na cidade de Guarulhos, devendo a execução fiscal ser
proposta no foro do domicílio do réu, a teor do que dispõe o art. 578 do CPC.Assim, com base no exposto, entendo que a apensa
execução fiscal deve ter trâmite perante o Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos. Ante o exposto, acolho a exceção de
incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito, bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0020570-
75.2014.403.6182) à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos da apensa execução fiscal. Intimem-se.

0033427-22.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027016-94.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ-SP, na quadra da qual postula o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos
autos n.º 0027016-94.2014.403.6182 à Subseção Judiciária de Guarulhos.Argumenta, em suma, que a apensa execução fiscal alberga
débitos de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre imóvel situado em Poá, município abrangido pela jurisdição da 19ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo - Guarulhos, de acordo com o Provimento nº 398 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
Sustenta, ainda, possuir filial em Guarulhos, razão pela qual a apensa execução fiscal deve ser remetida para a referida Subseção
Judiciária. Após abertura de vista à excepta para manifestação (fls. 10 e 11-verso), os autos vieram conclusos.É o relatório.DECIDO.A
pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 2º do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região: A partir de 19/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária em
Guarulhos terão jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.In casu, a execução alberga crédito tributário da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme fls. 03/06 da apensa
execução fiscal.A par disso, conforme alegado nesta exceção, a excipiente tem filial na cidade de Guarulhos, devendo a execução fiscal
ser proposta no foro do domicílio do réu, a teor do que dispõe o art. 578 do CPC.Assim, com base no exposto, entendo que a apensa
execução fiscal deve ter trâmite perante o Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos. Ante o exposto, acolho a exceção de
incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito, bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0027016-
94.2014.403.6182) à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos da apensa execução fiscal. Intimem-se.

0033429-89.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021065-22.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
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SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ-SP, na quadra da qual postula o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos
autos n.º 0021065-22.2014.403.6182 à Subseção Judiciária de Guarulhos.Argumenta, em suma, que a apensa execução fiscal alberga
débitos de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo incidentes sobre imóvel situado em Poá, município abrangido pela jurisdição da 19ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo - Guarulhos, de acordo com o Provimento nº 398 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
Sustenta, ainda, possuir filial em Guarulhos, razão pela qual a apensa execução fiscal deve ser remetida para a referida Subseção
Judiciária. Após abertura de vista à excepta para manifestação (fls. 11 e 12-verso), os autos vieram conclusos.É o relatório.DECIDO.A
pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 2º do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região: A partir de 19/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária em
Guarulhos terão jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.In casu, a execução alberga crédito tributário da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, conforme fls. 03/07 da apensa
execução fiscal.A par disso, conforme alegado nesta exceção, a excipiente tem filial na cidade de Guarulhos, devendo a execução fiscal
ser proposta no foro do domicílio do réu, a teor do que dispõe o art. 578 do CPC.Assim, com base no exposto, entendo que a apensa
execução fiscal deve ter trâmite perante o Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos. Ante o exposto, acolho a exceção de
incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito, bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0021065-
22.2014.403.6182) à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos da apensa execução fiscal. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0054233-64.2004.403.6182 (2004.61.82.054233-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DOW BRASIL
S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA)

Manifeste-se a parte executada sobre fls. 216/218, mo prazo de 10(dez) dias. Publique-se.

0036902-98.2006.403.6182 (2006.61.82.036902-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA X BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE(SP069794 - BENTO SAMPAIO
VIDAL DE ANDRADE)

Intime-se a executada para que apresente a documentação requerida pela exequente às fls. 931 verso e 1014 verso. Após, conclusos.

0027028-55.2007.403.6182 (2007.61.82.027028-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
WORK OFFICE RECURSOS HUMANOS LTDA X ALEXANDER MOLINARI TEIXEIRA X ITAMAR DOMINGOS DA SILVA
COSTA(SP125791 - MARIA ELIZETE RODRIGUES) X ROMUALDO MINETTO

Publique-se a decisão de fls. 125/126. Fls. 107/124 - Verifica-se que não houve a comprovação da dissolução irregular da sociedade,
visto que não foi diligenciada a citação da empresa executada por oficial de justiça.justiça.Dessa forma, entendo que não há razão para a
permanência de ITAMAR DOMINGOS DA SILVA COSTA no polo passivo do feito, assim como no que concerne aos sócios
ALEXANDER MOLINARI TEIXEIRA e ROMUALDO MINETTO. No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as
seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.(...)3. Esta
Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na
execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio.
Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que [...]
não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da
sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como
indício de encerramento das atividades da empresa. REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
6/11/2008, DJe 28/11/2008.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, destaque não original)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a
empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o
redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL -
EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não
basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009,
rel. Min. Humberto Martins)Ante o exposto, determino a exclusão de ITAMAR DOMINGOS DA SILVA COSTA e, de ofício,
determino também a exclusão de ALEXANDER MOLINARI TEIXEIRA e ROMUALDO MINETTO do polo passivo dos autos. Ao
SEDI para as providências cabíveis.Em razão da inclusão indevida do sócio ITAMAR DOMINGOS DA SILVA COSTA no polo
passivo do processo, e em função deste ter constituído patrono nos autos, condeno a parte exequente em honorários advocatícios,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     186/463



arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 1º, 3º e 4º, todos do CPC.Expeça-se mandado de citação, avaliação,
penhora e intimação da empresa executada, no endereço declinado na exordial.Após, abra-se nova vista à exequente para que requeira o
que entender de direito em termos de regular andamento do feito.No silêncio, remetam-se ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da
Lei nº 6.830/80.Oportunamente, voltem-me conclusos. Int.

0032439-79.2007.403.6182 (2007.61.82.032439-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - SP(SP110590 -
MARIA CRISTINA GONCALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista o acolhimento dos embargos à execução n.º 2008.61.82.026310-2 (fls. 69/72) e o respectivo
trânsito em julgado (fl. 73), deixa de existir fundamento para a presente execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462,
caput, ambos do Código de Processo Civil.A questão relativa aos honorários advocatícios foi dirimida em sede de decisão proferida nos
autos dos embargos à execução fiscal nº 2008.61.82.026310-2.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.P.R.I.C.

0031982-76.2009.403.6182 (2009.61.82.031982-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1404 - ESTEFANO GIMENEZ NONATO)
X BANCO PECUNIA S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 755-verso/756, julgo extinta a execução
com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o
teor do art. 39, I, da Lei nº 12.865/13.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0057157-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X A L G -
SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA(SP216108 - THIAGO MOREDO RUIZ)

Fls. 37/63. Intime-se a empresa executada para que regularize sua representação processual no feito, devendo apresentar instrumento de
procuração original ou cópia autenticada do aludido documento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do disposto no art. 37,
parágrafo único, do CPC.Cumprida a determinação anterior, abra-se vista à exequente para oferecer manifestação sobre a petição e
documentos de fls. 37/63, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos.Int.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor

Expediente Nº 2581

EXECUCAO FISCAL

0015858-96.2001.403.6182 (2001.61.82.015858-0) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO
COSTA) X C.R. ROUPAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP178144 - CASSIO DE QUEIROZ FILHO) X ANTONIO
AUGUSTO ANES RODRIGUES(SP178144 - CASSIO DE QUEIROZ FILHO) X JOSE CARLOS FIDALGO

Em face da documentação apresentada, determino a exclusão de Antonio Augusto Anes Rodrigues do polo passivo em razão de não ser
parte legítima para figurar neste feito fiscal, fato, inclusive, reconhecido pela própria exequente. Remetam-se os autos ao SEDI para as
devidas anotações.Após, suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80 conforme requerido pela
exequente. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

0011992-46.2002.403.6182 (2002.61.82.011992-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE ARNONE)

Intime-se a executada dos valores bloqueados.

0012898-36.2002.403.6182 (2002.61.82.012898-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X CENTER CIMENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA X SANDRA MARA POLETTI
FINZETTO(SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     187/463



sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do
parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

0029164-64.2003.403.6182 (2003.61.82.029164-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EAC ESCOLA DE ARTE E
CIENCIA S/C LTDA X WILSON MOLEZINI X MARIA ANGELA CASELLI MESSIAS(SP154065 - MARIA ANDRÉIA
FERREIRA DOS SANTOS)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contra-razões.Int.

0035018-39.2003.403.6182 (2003.61.82.035018-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
CONDIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X CARLOS EDUARDO TENORIO GUEDES
ROCHA(ES009374 - RICARDO ALVARES DA SILVA C JUNIOR) X VALDELICE TENORIO GUEDES ROCHA X AMELIA
BEZERRA CAVALCANTE

Manifeste-se o executado Carlos Eduardo Tenório Guedes Rocha, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fl. 300.Int.

0004881-40.2004.403.6182 (2004.61.82.004881-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BWA TECNOLOGIA E ARTE
EM MODA LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X VERA MARTA BELLATO X WALTER ANTONIO
BELLATO

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a
informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento.Int.

0015406-81.2004.403.6182 (2004.61.82.015406-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAINT LO
MODAS E PRESENTES LTDA(SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO E SP258248 - MILTON ROBERTO
DRUZIAN E SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa
na distribuição.Int.

0026864-95.2004.403.6182 (2004.61.82.026864-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARON
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Fls. 116/119: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada em face da decisão proferida a fls. 113/115, sob o argumento
de contradição.Sem razão, contudo.O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que
considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de
forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos
declaratórios.Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de
declaração improcedentes e mantenho a decisão na íntegra.Int.

0022646-87.2005.403.6182 (2005.61.82.022646-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RTC BRASIL
LTDA(SP119496 - SERGIO RICARDO NADER E SP288490 - ANDRÉIA MIRANDA SOUZA) X MICHELLE MARIE
CASTELEYN(SP246313 - LILIAN LONGO PESSINA)

Fls. 496/503: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada em face da decisão proferida a fls. 492.Sem razão,
contudo.O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim,
trata-se de embargos com efeitos infringentes. Tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante
demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do exposto, e ausentes
as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de declaração improcedentes e mantenho a
decisão na íntegra.Int.

0027406-79.2005.403.6182 (2005.61.82.027406-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BONUS
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP090033 - CARLOS ALBERTO CAUDURO DAMIANI)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada, em substituição aos bens penhorados, na ordem de 5% (cinco por
cento), que deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência
2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos
valores o representante legal da executada indicado pela exequente à fl. 116, sr. MARCELO SIMOES ABRAO, CPF 048.089.488-42,
com endereço na Rua Américo Brasiliense, 1256, São Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do
depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito
efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se.

0054669-86.2005.403.6182 (2005.61.82.054669-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ZUNER
CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA(SP130130 - GILMAR BALDASSARRE) X MULTIOLEOS OLEOS E FARELOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     188/463



X FAROLEO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X SINA IND/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA X SINA COM/ E
EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X SINA IND/ DE ALIMENTOS LTDA(SP064435 - FLAVIO TEIXEIRA THIBURCIO)
X DMR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA X DOV OLEOS VEGETAIS LTDA X ZUNA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA - ME X FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA X MODENA AGROPECUARIA
LTDA.(SP075390 - ESDRAS SOARES E SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO)

Fls. 1.569/1.582 e 1.628/1.644: É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca
do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação
probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único
meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma,
conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do
executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº
2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face das
manifestações da exequente, da vasta documentação apresentada, da existência de fortes indícios da confusão patrimonial, bem como do
já decidido às fls. 1.227/1.228, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria,
portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, determino:1. A transferência dos
valores bloqueados às fls. 1.236/1.248 para conta judicial, desbloqueando-se os valores irrisórios. 2. A citação das executadas
MULTIOLEOS OLEOS E FARELOS LTDA, FAROLEO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., SINA IND/ DE
OLEOS VEGETAIS LTDA., SINA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, DMR REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA., DOV OLEOS VEGETAIS LTDA., ZUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - ME, FAS
EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA., nos endereços informados às fls. 1970/1978.3. A expedição de mandado de
avaliação dos imóveis matriculados sob n.º 148.171, 150.227, 159.814, de propriedade da coexecutada FAS EMPREENDIMENTOS
E INCORPORAÇÃO LTDA., bem como das aeronaves arrestadas às fls. 1.772/1.780 da coexecutada MULTIOLEOS OLEOS E
FARELOS LTDA. Após avaliação, voltem conclusos.Int.

0001391-39.2006.403.6182 (2006.61.82.001391-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TYK
SERVICOS DE ENFERMAGEM S/C LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA)

Regularize a advogada, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no
prazo de 60 dias.Int.

0019157-08.2006.403.6182 (2006.61.82.019157-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
TYK SERVICOS DE ENFERMAGEM S/C LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA)

Regularize a advogada, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no
prazo de 60 dias.Int.

0023559-35.2006.403.6182 (2006.61.82.023559-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA LTDA S C(SP053682 - FLAVIO CASTELLANO) X IARA FRANCISCA
FERNANDES MATHEUS X CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser depositado mês
a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o
total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada
indicado pela exequente à fl. 124, sr. CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS, CPF 044.452.528-91, com endereço na Rua
Ernesto Nazareth, 137, São Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como
documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro
depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se.

0053023-07.2006.403.6182 (2006.61.82.053023-5) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771
- IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X SILVIA ROSANA SOUZA MENDES(SP246508 - MARIO THADEU LEME DE
BARROS FILHO)

Proceda-se ao desbloqueio dos valores.Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação
do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo
firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

0055519-09.2006.403.6182 (2006.61.82.055519-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO
NUTTI MARANGONI E SP221094 - RAFAEL AUGUSTO GOBIS E SP299812 - BARBARA MILANEZ E SP221500 - THAÍS
BARBOZA COSTA) X TREVO S.A. SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA

Tendo em vista o disposto na legislação vigente (art. 26 da Lei 8.906/94 e par. 2º do art. 24 do Código de Ética e Disciplina da OAB)
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intime-se o patrono RAFAEL AUGUSTO GOBIS para que, no prazo de 10 (dez) dias, ele ou um dos advogados outorgados na
procuração de fls. 351, manifeste-se expressamente sobre a pretensão de SALUSSE, MARANGONI, LEITE, PARENTE, JABUR,
KLUG E PÉRILLIER ADVOGADOS ser a beneficiária da verba honorária (fls. 515/519).

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2448

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006186-93.2003.403.6182 (2003.61.82.006186-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015604-
26.2001.403.6182 (2001.61.82.015604-2)) JOSE HENRIQUE DE FREITAS & CIA/ LTDA(SP013631 - DIB ANTONIO ASSAD)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
246/248 e 255/256 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,
remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0034347-16.2003.403.6182 (2003.61.82.034347-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016307-
54.2001.403.6182 (2001.61.82.016307-1)) POSTO DE SERVICOS PIQUERI LTDA(SP162054 - MARCO ANTONIO ARAUJO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
112/113, 122/123 e 124 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0000910-47.2004.403.6182 (2004.61.82.000910-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000909-
62.2004.403.6182 (2004.61.82.000909-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) X ROHM
AND HAAS QUIMICA LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2) Fls.
208/214: Aguarde-se o julgamento do agravo interposto no arquivo sobrestado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 120/123, 140/144 e
202/205 para os autos da execução fiscal.

0061268-75.2004.403.6182 (2004.61.82.061268-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061814-
67.2003.403.6182 (2003.61.82.061814-9)) INSS/FAZENDA(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 177/179, 193/196 e 202 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0008085-58.2005.403.6182 (2005.61.82.008085-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063183-
62.2004.403.6182 (2004.61.82.063183-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA
BERTOLDI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
257/258 e 264 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,
remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0008090-80.2005.403.6182 (2005.61.82.008090-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063420-
67.2002.403.6182 (2002.61.82.063420-5)) ENESP EQUIPE NEFROLOGICA DE SAO PAULO S/C LTDA(SP148221 -
LUCIANA MARIA COSTA CAPUZZO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF(SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO)
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1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 234, 255/257, 296/297 e 299 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que de direito,
no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0011880-72.2005.403.6182 (2005.61.82.011880-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054035-
27.2004.403.6182 (2004.61.82.054035-9)) CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP010381 - JOSE SLINGER E
SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
508/511 e 513 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,
remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0046146-85.2005.403.6182 (2005.61.82.046146-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068418-
44.2003.403.6182 (2003.61.82.068418-3)) MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP178509 - UMBERTO DE BRITO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 73/75, 113/115, 150,151 e 165/169 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0000746-77.2007.403.6182 (2007.61.82.000746-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045195-
28.2004.403.6182 (2004.61.82.045195-8)) COMERCIAL PAPELYNA E EMBALAGENS LIMITADA(SP166423 - LUIZ
LOUZADA DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 228/234, 266/270, 307/311, 309/311 e 312 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito
ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0014430-69.2007.403.6182 (2007.61.82.014430-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052458-
43.2006.403.6182 (2006.61.82.052458-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 100/102, 129/139, 162/190, 208/210, 241/245 e 246 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a
embargada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as
formalidades legais.

0022160-97.2008.403.6182 (2008.61.82.022160-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006339-
53.2008.403.6182 (2008.61.82.006339-3)) GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP099803 - MARIA ANGELICA DEL
NERY) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA
SIMONI BARRETTO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 437/438, 456/457, 468/470 e 534/535 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0039312-27.2009.403.6182 (2009.61.82.039312-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010790-
87.2009.403.6182 (2009.61.82.010790-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 66/67, 85/87 e 97 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de
10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0045210-21.2009.403.6182 (2009.61.82.045210-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011026-
39.2009.403.6182 (2009.61.82.011026-0)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 115/118, 131/134, 177/182, 196 e 197 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0045211-06.2009.403.6182 (2009.61.82.045211-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012523-
88.2009.403.6182 (2009.61.82.012523-8)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)
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1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 128/130, 155/159, 171/173, 232/237, 250 e 251 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a
embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as
formalidades legais.

0045216-28.2009.403.6182 (2009.61.82.045216-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013330-
11.2009.403.6182 (2009.61.82.013330-2)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 107/113, 274/276, 302/311 e 316/317 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0046747-52.2009.403.6182 (2009.61.82.046747-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013114-
50.2009.403.6182 (2009.61.82.013114-7)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 114/116, 139/143, 154/156, 220/225 e 238/239 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante
o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0046821-09.2009.403.6182 (2009.61.82.046821-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011209-
10.2009.403.6182 (2009.61.82.011209-8)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 117/8, 141/146, 157/161, 222/227, 240/241 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0048174-84.2009.403.6182 (2009.61.82.048174-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012960-
32.2009.403.6182 (2009.61.82.012960-8)) PREF MUN SAO PAULO(SP065975 - GILBERTO SILBERSCHMIDT) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 144/145, 169/172, 185/190 e 272/273 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0048464-02.2009.403.6182 (2009.61.82.048464-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013256-
54.2009.403.6182 (2009.61.82.013256-5)) PREF MUN SAO PAULO(SP065975 - GILBERTO SILBERSCHMIDT) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 125/127, 149/153, 165/167, 226/231, 245 e 246 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a
embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as
formalidades legais.

0048718-72.2009.403.6182 (2009.61.82.048718-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011373-
72.2009.403.6182 (2009.61.82.011373-0)) PREF MUN SAO PAULO(SP065975 - GILBERTO SILBERSCHMIDT) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão prolatado. 2)
Trasladem-se cópias de fls. 140/145, 157/162, 229/234, e 246/247 para os autos da execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0044686-14.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008079-36.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
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reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Quanto
ao pedido de tutela antecipada, a embargada fica intimada para fins de anotação, na órbita administrativa, da situação processual - crédito
garantido por depósito judicial, a implicar o efeito de negativação com relação ao crédito em discussão. 13. Vista ao(à) embargado(a)
para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.14. Intimem-se. Cumpra-se.

0046659-04.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030213-57.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058321-62.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028878-03.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
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prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058323-32.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028896-24.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058326-84.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027771-21.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
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novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2449

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0034374-23.2008.403.6182 (2008.61.82.034374-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017560-
33.2008.403.6182 (2008.61.82.017560-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Haja vista o pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, requeira o embargante / exequente o que entender de direito para o
prosseguimento do feito. Prazo de 30 (trinta) dias.

0037231-08.2009.403.6182 (2009.61.82.037231-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009467-
81.2008.403.6182 (2008.61.82.009467-5)) LEMAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E COUROS LTDA(SP234463 - JOSE
ERIVAM SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

I) Fls. 228/230: Defiro. Para tanto, expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 195 em favor da perita judicial. II) Fls.
198/227: 1. Manifeste-se a embargante sobre o laudo pericial contábil. Prazo: 10 (dez) dias. 2.. Em seguida, dê-se vista à embargada
para, em querendo, apresentar manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

0026355-23.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025731-42.2009.403.6182
(2009.61.82.025731-3)) CARBISA AGRICULTURA LTDA(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E
SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Aprovo os quesitos formulados pela embargante. 2. Concedo ao embargado o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos.
3. Faculto às partes a indicação de assistente-técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Nomeio como perito(a) o(a) Sra Elisangela
Natalina Zebini. 5. Cumprido os itens 2 e 3, abra-se vista para o(a) perito(a) apresentar estimativa de honorários definitivos. 6. Cumprido
o item 5, dê-se vista às partes sobre a estimativa. Em havendo concordância, a embargante deverá depositar o valor total em 05 (cinco)
dias, sob pena de preclusão da prova. 7. Realizado o depósito dos honorários, ao(à) perito(a) para laudo em 30 (trinta) dias.

0048479-97.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025603-51.2011.403.6182)
CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA(SP130680 - YOON CHUNG KIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 290/1: Dê-se vista às partes sobre a estimativa. Em havendo concordância, a embargante deverá depositar o valor total em 05
(cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.

EXECUCAO FISCAL
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0014711-20.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CRV
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

Vistos, em decisão.1. Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso II,
passou a contemplar, às expressas, o seguro-garantia - lado a lado com o depósito em dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros
(ademais de dinheiro) -, como instrumento hábil à garantia do cumprimento da obrigação executada.2. Com isso, dúvidas não sobram de
que, desde então, afiguram-se equiparáveis a figura de que se fala - a do seguro-garantia, repito - com as demais formas até então
normativamente previstas.3. Nesses termos já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça; confira-se:PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI 13.043/2014. MODALIDADE
EXPRESSAMENTE INSERIDA NA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. ART. 9, II, DA LEF. NORMA PROCESSUAL.
APLICABILIDADE IMEDIATA. CABIMENTO.1. Cinge-se a controvérsia a definir se o seguro garantia judicial pode ser utilizado, em
Execução Fiscal, como modalidade de garantia da dívida.2. A jurisprudência do STJ, em atenção ao princípio da especialidade, era no
sentido do não cabimento, uma vez que o art.9 da LEF não contemplava o seguro-garantia como meio adequado a assegurar a Execução
Fiscal.3. Sucede que a Lei 13.043/2014 deu nova redação ao art. 9, II, da LEF para facultar expressamente ao executado a
possibilidade de oferecer fiança bancária ou seguro garantia. A norma é de cunho processual, de modo que possui aplicabilidade imediata
aos processos em curso.4. Não merece acolhida, portanto, a pretensão da Fazenda Pública do Estado de São Paulo de impedir que a
dívida seja garantida mediante oferecimento de seguro-garantia.5. Recurso Especial não provido.(REsp 1.508.171/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 06/04/2015)4. A despeito dessas proposições, é certo dizer que a
indigitada equiparabilidade não é implicativa do automático e irrestrito direito à substituição de um modelo por outro. Explico.5. As formas
de garantia a que se refere o precitado art. 9º relacionam-se ao cumprimento da obrigação exequenda. Usando outro falar: é a efetivação,
no mundo real, da obrigação executada o que se pretende garantir por um daqueles meios. Portanto, ainda que se admita sua
equiparabilidade a priori, quando o que se pretende é a substituição de um modelo por outro imperativo que se avalie, concretamente, se
as garantias confrontadas apresentam elementos reveladores de sua plena efetivabilidade no plano pragmático.6. Pois bem. Segundo
consta dos autos, o cumprimento da obrigação executada encontrava-se garantido, até aqui, por carta de fiança, sobrevindo a intenção da
executada de ver substituído esse instrumento pelo seguro-garantia.7. Sobre a efetividade da fiança desde antes prestada, desnecessária
digressão maior - estivesse a fiança em desconformidade com as regras pertinentes, não teria sido aceita.8. O que importa avaliar, aqui e
então, é se o seguro-garantia in casu ofertado encontrar-se-ia ajustado, tal como a anterior carta de fiança, aos requisitos que dele se
exigem. É o que se deve verificar doravante.9. Oficiando, conceitualmente, como instrumento por intermédio do qual o devedor da
Fazenda Pública contrata o asseguramento da quitação dos débitos que ostenta (tributários ou não-tributários) corporificados em
processo judicial ou em parcelamento administrativo, o seguro-garantia encontra sua disciplina inaugural na Circular n. 232/2003 da
Superintendência de Seguros Privados (Susep); esse documento normativo foi seguido por outra Circular do mesmo órgão, de n.
477/2013, sobrevindo, na sequência, a já referida Lei n. 13.034/2014 (aquela que, como sublinhado de início, modificou a Lei n.
6.830/80, integrando em seu contexto o seguro). Ao cabo de tudo, soma-se ao quadro normativo até ali constituído a Portaria n.
164/2014 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), particularmente relevante in casu, justa e precisamente porque o crédito
em cobro é de natureza tributária e de titularidade da União, entidade representada pelo órgão subscritor desse último diploma.10. Fixado
esse quadro (o normativo), extrai-se que, para operar como legítima garantia do crédito fazendário executado pela PGFN, o seguro há de
cumprir as seguintes diretivas:(i) deve implicar, para a seguradora (cujo endereço deve ser apontado no instrumento), o encargo de pagar
o montante contratado em espécie, figurando, como segurada, a União, representada pela PGFN;(ii) deve conter, como tomador, o
devedor;(iii) deve a correlata apólice mencionar todos os dados do processo, inclusive o número da Certidão de Dívida Ativa, figurando,
como evento caracterizador do sinistro, o inadimplemento das obrigações a esse documento subjacentes;(iv) o valor segurado deverá ser
igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais
aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União;(v) a apólice gerada não perde sua eficácia, nem pode ser cancelada, ainda que
o correspondente prêmio não seja pago pelo tomador, operando-se a renúncia aos termos do art. 763 do Código Civil e do art. 12 do
Decreto-Lei nº 73/66;(vi) da apólice deve constar a obrigação da seguradora de efetuar o depósito em dinheiro do valor segurado, caso
o devedor não o faça, nas hipóteses em que (a) recebidos os embargos à execução ou a apelação sem efeito suspensivo, assim for
determinado pelo Juízo (tal obrigação independe do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o
débito), ou, alternativamente, (b) descumprida for a obrigação de, até sessenta dias antes do fim da vigência da apólice, renovar o seguro
ou apresentar nova garantia suficiente e idônea;(vii) a apólice não deve conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do
tomador, da seguradora ou de ambos.(viii) a vigência da apólice deve ser de, no mínimo, dois anos;(ix) eleição do foro da Subseção
Judiciária com jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões
entre a segurada (União) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem;(x) por ocasião do
oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar, além da apólice, seu comprovante de registro junto à SUSEP e certidão de
regularidade da seguradora perante tal órgão, presumindo-se sua idoneidade pela apresentação desse último documento;11. E nem se
argumente no sentido de que a suposta preferencialidade de outros meios de garantia impediria a mencionada substituição - tal regime (de
preferência, aclare-se) só se apresenta em relação ao depósito (assim o voluntariamente efetivado pelo devedor, assim também o
decorrente de penhora on line), tal como aponta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; leia-se:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DINHEIRO
POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL. INVIABILIDADE. SISTEMA BACEN JUD. LEI 11.382/2006. DECISÃO POSTERIOR.
APLICABILIDADE.1. O STJ possui entendimento no sentido de que o seguro garantia judicial, assim como a fiança bancária, não é
equiparável ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.2. A
utilização do sistema Bacen Jud antes de entrar em vigor a Lei 11.382/2006 somente é admitida quando esgotados os meios necessários à
localização de bens passíveis de penhora.3. Se a decisão de 1º grau for posterior à vigência daquele regramento, mostra-se plenamente
possível o bloqueio de ativos financeiros, sem estar condicionado à existência de outros bens passíveis de constrição judicial.4.
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Orientação reafirmada pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp. 1.112.943/MA, em 15.9.2010, sob o rito do art. 543-C do
CPC.5. Embargos de Declaração acolhidos sem efeito modificativo. (EDcl no AgRg no REsp 1.274.750/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 05/06/2012, DJe 26/06/2012).12. Reforça essa ideia o art. 15, inciso I, da Lei n. 6830/80,
dispositivo que garante ao executado o direito à substituição da penhora (imaginando-se, evidentemente, a que recai sobre quaisquer
bens, menos dinheiro) por depósito, por fiança bancária ou por seguro garantia. Excluída a garantia expressada em dinheiro (sobre a qual
incide, como orienta a jurisprudência já mencionada, a ideia de preferencialidade), o que referido dispositivo quer dizer, em última razão, é
que o executado tem o direito à substituição da penhora por quaisquer daquelas garantias (fiança ou seguro), que se equivaleriam, sendo,
portanto, reciprocamente fungíveis, desde que constituídas em obediência à forma legal - condição que, como visto, se encontra in casu
atestada.13. A isso se soma, em reforço definitivo, o art. 5º (com o respectivo parágrafo único) da Portaria PGFN n. 164/2014, in
verbis:Art. 5º O seguro garantia judicial para execução fiscal somente poderá ser aceito se sua apresentação ocorrer antes de depósito ou
da efetivação da constrição em dinheiro, decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial.Parágrafo único. Excluindo-se o
depósito e a efetivação da constrição em dinheiro decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial, será permitida a substituição
de garantias por seguro garantia judicial para execução fiscal, desde que atendidos os requisitos desta Portaria.14. Reconheço, assim, o
reclamado direito à substituição. 15. Isso posto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada traga aos autos o seguro
garantia, ficando desde logo deferida a substituição requerida, assim que a executada trouxer aos autos o seguro garantia em consonância
com as condições antes mencionadas. O cumprimento dessa providência implicará o oportuno levantamento da carta de fiança de fls.
523. A execução dessa medida - com o consequente desentranhamento do(s) aludido(s) documento(s) - deve ser precedida da abertura
de vista em favor da exequente, concedido o prazo de vinte dias para eventual insurgência.15. Cobre-se a devolução dos autos tão logo
decorrido o prazo adrede mencionado, vindo conclusos se oferecida manifestação ou, caso contrário, cumprindo-se, incontinenti, o
levantamento da carta de fiança.

Expediente Nº 2450

EMBARGOS A EXECUCAO

0059411-08.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011795-37.2015.403.6182) UNIAO
FEDERAL(SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE(SP189812 -
JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI)

1. Recebo os embargos à discussão. 2. Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0026406-68.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057579-52.2006.403.6182
(2006.61.82.057579-6)) DROG PADRE EUSTAQUIO LTDA-ME(SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO E
SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Tendo em vista o cálculo apresentado pelo embargado, intime-se o(a) embargante para proceder o pagamento, no prazo de 15 (quinze)
dias.Não ocorrendo o pagamento, proceda-se na forma estabelecida pelo art. 475-J do Código de Processo Civil, expedindo-se o
competente mandado de penhora e avaliação, com acréscimo de 10% (dez por cento) ao montante da condenação.Int..

0036789-03.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000967-08.2009.403.6500
(2009.65.00.000967-3)) CARLOS MARIO SIFFERT DE PAULA E SILVA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO
GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

1. Fls. 81/5 e 88/92: Dê-se ciência a embargante.2. Especifique a embargante, objetivamente, as provas que pretenda produzir,
justificando-as e formulando quesitos para o caso de prova pericial.Prazo: 05 (cinco) dias.

0039804-77.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041144-37.2005.403.6182
(2005.61.82.041144-8)) COTRA S/A EMPRESA COML/ EXPORTADORA (MASSA FALIDA)(SP138712 - PAULO DE TARSO
RIBEIRO KACHAN E SP183218 - RICARDO DE MORAES CABEZON) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 -
ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Fls. 125/128: Defiro. Intime-se o novo administrador judicial (cf. fls. 133 - Ricardo de Moraes Cabezon: OAB 183218SP) da existência
destes embargos à execução e da ação de execução fiscal para, querendo, acompanhar o trâmite e regularizar a representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias.

0013935-78.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045377-33.2012.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)
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1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Quanto
ao pedido de tutela antecipada, a embargada fica intimada para fins de anotação, na órbita administrativa, da situação processual - crédito
garantido por depósito judicial, a implicar o efeito de negativação com relação ao crédito em discussão. 13. Vista ao(à) embargado(a)
para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.14. Intimem-se. Cumpra-se.

0020955-23.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031941-07.2012.403.6182) CLINICA
HONDA SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA(SP090952 - FRANCISCO DOMINGOS MONTANINI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto a ausência do requisito referido no subitem (iv) - garantia integral da execução por penhora,
depósito ou caução suficientes - o que implica a impossibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos.6. Isso posto,
recebo os embargos apresentados nos termos do caput do multicitado art. 739-A do Código de Processo Civil, vale dizer, sem a
suspensão do feito principal. Cientifique-se o(a) embargante.7. Vista ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta)
dias.8. Para que prossigam os feitos autonomamente, determino seu desapensamento após a impugnação do(a) embargado(a).9. Intimem-
se.10. Cumpra-se.

0056234-70.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028959-83.2013.403.6182) ITAU
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA E SP351423 -
WANESKA TAGNIN OVERBECK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
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requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0037027-51.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040613-72.2010.403.6182) EOLO
ANGELO JUNIOR(SP090472 - JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil
(representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou autenticada), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.2) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil (indicação do valor da causa,
observando-se o quantum discutido); Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo
267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos embargos opostos com o efeito
suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento do embargante nesse sentido, bem como a efetivação de garantia nos
autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a embargante requeira a aplicação do regime de suspensividade, deverá
satisfazer as condições supracitadas, inclusive, efetuando o depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo
de 5 (cinco) dias. .Intime-se.

0037031-88.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000349-37.2015.403.6182) MODAS
MIP EIRELI - EPP(SP193765 - ALEXANDRE TURRI ZEITUNE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil
(representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou autenticada), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 2) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da
Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa da execução fiscal).Prazo: 10 (dez)
dias. No caso do item 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do
Código de Processo Civil. II) Para a garantia integral da execução, indique o(a) embargante bens passíveis de serem penhorados, sob
pena de extinção dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei nº 6.830/80, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio,
venham os autos dos embargos à execução conclusos para prolação de sentença, desapensando-os.

0038331-85.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035816-48.2013.403.6182) EMPLAREL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ
ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
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que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como ausente, visto que a constrição celebrada nos autos principais, por
recair sobre bens pertencentes ao estoque rotativo, não implicará risco de lesão irreversível. Isto porque tais bens são naturalmente
produzidos pela embargante para fins de comercialização.11. Isso posto, recebo os embargos apresentados nos termos do caput do
multicitado art. 739-A do Código de Processo Civil, vale dizer, sem a suspensão do feito principal. Cientifique-se o(a) embargante.12.
Vista ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Para que prossigam os feitos autonomamente, determino
seu desapensamento, após a impugnação do(a) embargado(a). 14. Cumpra-se

0038720-70.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041207-86.2010.403.6182)
QUALISINTER COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO POSSETTI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I) Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil
(representação, por advogado, regular, juntando procuração contendo o nome do outorgante), sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil (requerimento de
citação do(a) embargado(a); Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267,
incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. II) Para o recebimento dos embargos opostos com o efeito
suspensivo é necessária a formulação de expresso requerimento do embargante nesse sentido, bem como a efetivação de garantia integral
nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, caso a embargante requeira a aplicação do regime de suspensividade, deverá
satisfazer as condições supracitadas, inclusive, efetuando o depósito, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora em
reforço, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

0042733-15.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016247-61.2013.403.6182) RUNNER
MOEMA ESTETICA E GINASTICA LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o artigo 36, primeira parte, do Código
de Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou cópia autenticada), sob pena de indeferimento
da inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Int.

0046288-40.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019303-68.2014.403.6182) ARICABOS
- INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E
SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o artigo 282, inciso V, do Código de
Processo Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
artigo 267, inciso I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

0046913-74.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034479-63.2009.403.6182
(2009.61.82.034479-9)) ANTONIO SILVINO DA SILVA CONSTRUCOES ME X ANTONIO SILVINO DA SILVA(SP224880
- EDMILSON APARECIDO BRAGHINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Certifique a Secretaria se os embargos à execução foram opostos tempestivamente. 2. Após, venham os autos conclusos para prolação
de sentença.

0046914-59.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037825-80.2013.403.6182) ARTGRAD
ARTEFATOS DE ARAME LTDA(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL E SP130649 - SVETLANA
JIRNOV RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos. 2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
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reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento. 4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, implicará a definitiva perda, pelo embargante, de coisa que, por
presunção, se apresenta relacionada à sua vida civil, conformando-se, por isso, como bem jurídico cujo valor vai além de sua expressão
monetária.11. Por tudo isso, recebo os embargos opostos, com a suspensão do feito principal.12. No tocante ao pedido de concessão
do benefício da Justiça Gratuita em favor de pessoas jurídicas, é possível em situações especialíssimas, impondo-se a demonstração da
impossibilidade de se arcar com as despesas, posto que o contrário se presume, ou seja, que a atividade empresarial outorga condições
financeiras para custeio daquelas. Assim, indefiro, por ora (uma vez ausente tal demonstração), o pedido da embargante. 13. Vista ao(à)
embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias. 14. Intimem-se. 15. Cumpra-se.

0047302-59.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029017-18.2015.403.6182) BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E SP310939 - HOMERO DOS SANTOS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0047687-07.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028898-91.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
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prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0047689-74.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038952-19.2014.403.6182) TETRALON
IND E COM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil
(representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou cópia autenticada), sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 2) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil (indicação do valor
da causa, observando-se o quantum discutido); 3) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei
n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução
fiscal).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 2 e 3, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art.
295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. Intime-se.

0055622-98.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027006-50.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     202/463



crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058317-25.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027010-87.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058320-77.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027766-96.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
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principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058322-47.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028883-25.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0058324-17.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028910-08.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
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risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

0059262-12.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028881-55.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe foram impostas pelo
advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do processo de execução contida no Código de
Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz, quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do
novo art. 739-A do Código de Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral,
prenotada no caput, do referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do
mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso
requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta
reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas
pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos
in casu.6. Ademais disso, por envolver um único executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7.
E o mesmo devo dizer quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à
questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos fundamentos articulados e
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que passo a fazer.9. Quanto à relevância dos
fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu, seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde
que os temas vertidos não sejam daqueles prima facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na
jurisprudência), é de se os considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria
articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de assumir. 10. Quanto ao
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente, visto que a constrição celebrada nos autos
principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do
crédito exeqüendo, com a conseqüente irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria
indesejável perda de interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de
ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.12. Vista
ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0013608-02.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0073639-08.2003.403.6182
(2003.61.82.073639-0)) MARIA JOSE DA CRUZ GUILHERMINO X ANTONIETA DA SILVA GUILHERMINO X MARIA
APARECIDA GUILHERMINO RODRIGUES(PR027744 - CARLOS ALEXANDRE RODDRIGUES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Emende o(a) embargante sua inicial, prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o artigo 36, primeira parte, do Código
de Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou autenticada), sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.2.Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº.
1.060/50. Anote-se.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10331

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0004785-46.2009.403.6183 (2009.61.83.004785-6) - ANA ALVES CARDOSO(SP283275 - DULCE FERNANDES DE LIMA) X
MARIA SANTISSIMA COUTINHO SOARES SILVA X ESAU COUTINHO DA SILVA X THIAGO COUTINHO DA SILVA X
AMANDA COUTINHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(PI003538 - EDVALDO OLIVEIRA
LOBAO)

Intime-se por carta precatória os patronos dos corréus, indicados às fls. 302 e 402, para que procedam ao cadastramento de seus dados
na Justiça Federal de São Paulo para que possam receber as intimações de todos os atos processuais, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0000501-82.2015.403.6183 - ITALO PANIZZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual
montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354. Int.

0010409-66.2015.403.6183 - MARCIO NUNES DA SILVA RISONHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/06/1989 a 30/06/1990 e de
06/03/1997 a 30/03/2015 - na empresa Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A., bem como determinar que o INSS conceda
aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (16/09/2015 - fls. 70).Os juros moratórios são fixados à
razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção
monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos
em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao
duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de
Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0011112-94.2015.403.6183 - DJALMA MIGUEL DOS SANTOS(Proc. 3062 - FLAVIO HENRIQUE SIVIERO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS se abstenha de
cobrar os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez já recebidos pela parte autora. Oficie-se ao INSS para o devido
cumprimento.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Cite-se.Remetam-se os autos à Defensoria Pública da União, para ciência.

0011784-05.2015.403.6183 - LUZANIRA DOS SANTOS ARAUJO SOUZA(SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado ao autor o benefício
de auxílio-doença.Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.
Intime-se.

Expediente Nº 10332

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021607-05.2008.403.6100 (2008.61.00.021607-0) - EDEVALDO FRANCO(SP229440 - ERIKA RICO FERREIRA PINTO) X
UNIAO FEDERAL

Em face do exposto, na forma do artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil, suscito conflito negativo de competência, a ser
solucionado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme dispõe a Constituição Federal no seu artigo 105, I, d.Oficie-se ao
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 118, I, do Código de Processo
Civil, encaminhando-se cópia da inicial, da decisão da Egrégia 11ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, e da presente decisão. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

0037096-90.2010.403.6301 - VALDOMIRO RIBEIRO GUIMARAES(SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos a Contadoria com urgencia, a fim de se verificar se há incorreção no calculo da RMI da parte autora, tendo em
vista a eventual inadequação nos salários de contribuição utilizados pelo INSS quando da concessão do benefício , conforme requerido na
inicial.

0011058-65.2014.403.6183 - VALMIR ALVES DA MOTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05
primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int

0011401-61.2014.403.6183 - WALTER SILVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos.Int.

0011760-11.2014.403.6183 - ANTONIO GALVAO MASSULA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

forneça a parte autora o endereço da empresa que pretende seja periciada no prazo de 05 dias.

0002605-47.2015.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos.Int.

0002863-57.2015.403.6183 - JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os presentes autos à ContadoriaInt.

0004081-23.2015.403.6183 - ANA CAMPOS RUIZ(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Retornem os presentes autos à ContadoriaInt.

0004902-27.2015.403.6183 - MILTON FERREIRA SILVA FILHO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que traga aos autos documentos hábeis a demonstrar a união estável no prazo de 05 dias.

0006486-32.2015.403.6183 - NILSON MARCIAL(SP218461 - LUCIA APARECIDA TERCETE E SP115881 - ISMAEL ALVES
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05
primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int

0006645-72.2015.403.6183 - MARCELO JOSE DA SILVA(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05
primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int

0007505-73.2015.403.6183 - MILTON SANTOS FERREIRA(SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-se.Int.

0008601-26.2015.403.6183 - RAFAEL FRANCISCO DA COSTA FILHO(SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos.Int.

0000029-47.2016.403.6183 - EDUARDO MINERVINO LOPES GONZALEZ(SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-se.Int.

Expediente Nº 10334

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0063145-42.2008.403.6301 - LUZINEIDE SANTOS MACEDO CARNEIRO(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA BESSA LEITE X JEREMIAS BESSA CARNEIRO X ALISSON
BESSA CARNEIRO X ALINE BESSA CARNEIRO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido constante da inicial.Sem custas e honorários, em vista da concessão de justiça
gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Saem as partes intimadas da presente sentença
proferida em audiência.Remetam-se os autos à Defensoria Pública da União.Após, ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003893-30.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006626-37.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X MAURICIO BENEDICTO(SP308435A
- BERNARDO RUCKER)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0004148-85.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004444-83.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X FRANCISCA MARIA DE ANDRADE
SANTOS(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA)

Neste sentido, portanto, há que se respaldar plenamente a conta apresentada pelo contador judicial nestes autos, por preservar a
irretroatividade da norma e o trânsito em julgado da decisão (fls. 22 a 25vº, no valor de R$ 212.492,37 - duzentos e doze mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos - para 31/03/2015). Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os
presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador
judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem
custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0010785-52.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002261-81.2006.403.6183
(2006.61.83.002261-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X GENALDO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON E SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir no valor de R$ 89.350,67
(oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos) para outubro/2015 - fls. 06 a 13).Sem custas e honorários, em
vista da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da
certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA

0000030-32.2016.403.6183 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO(SP154393 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO) X
SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais
recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Oficie-se ao Ministério Público Federal para verificação de
eventual cometimento em tese de, em relação ao conjunto dos trabalhadores envolvidos em tais procedimentos arbitrais, crimes contra a
organização do trabalho ou de apropriação indébita de valores do FGTS ou de seguro-desemprego (direitos personalíssimos dos
trabalhadores). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 10336

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004238-21.2000.403.6183 (2000.61.83.004238-7) - DURVALINO PIROLO(SP090607 - WAGNER PIROLO E SP085261 -
REGINA MARA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
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Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0004937-12.2000.403.6183 (2000.61.83.004937-0) - IRINEU BUENO DA SILVA(SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM
LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento.2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 180.3. No silêncio, ao arquivo.Int.

0006549-77.2003.403.6183 (2003.61.83.006549-2) - WILSON ESPERANDI(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN E SP198672 -
ANA CLÁUDIA GUIDOLIN E SP079838E - RUY EDUARDO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Quanto à pretensão de detalhamento do número de meses em atraso correspondentes ao crédito total da parte autora, requisitado por
ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para fins de recolhimento diferenciado de imposto de renda, urge destacar que o artigo 34 da
Resolução nº 168 de 05/12/2011, em seu parágrafo primeiro, discrimina, explicitamente, quais as hipóteses de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) e que se beneficiariam com a aplicação da tabela progressiva da Receita Federal, quais sejam: o de pagamento
de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios - o que não incluiria os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social e os rendimentos do
trabalho - o que também não se enquadraria nas hipóteses de lides previdenciárias.2. Diante do exposto, verifica-se que a matéria em
questão é eminentemente tributária e, por isso, foge à competência deste Juízo Previdenciário devendo, pois, ser ventilada no Juízo
competente. 3. Após, decorrido in albis o prazo recursal, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0005648-75.2004.403.6183 (2004.61.83.005648-3) - FRANCISCO MACHADO DE LIMA(SP141372 - ELENICE JACOMO
VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR)

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os devidamente autenticados, , no
prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, ao arquivo.Int.

0001832-46.2008.403.6183 (2008.61.83.001832-3) - OSWALDO DE FARIA(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS E
SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0006234-73.2008.403.6183 (2008.61.83.006234-8) - ANTONIO MATEUS SOARES(SP250660 - DANIEL APARECIDO
GONÇALVES E SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008784-41.2008.403.6183 (2008.61.83.008784-9) - MANOEL PEDRO FERNANDES(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Requeira a parte autora o que de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, conclusos.Int.

0003867-42.2009.403.6183 (2009.61.83.003867-3) - MANUEL PEDRO FRANCO(SP190586 - AROLDO BROLL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0014490-68.2009.403.6183 (2009.61.83.014490-4) - ROGERIO GARBIM(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E
SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0025048-36.2009.403.6301 - ROBERTO GERMANO DA SILVA(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO E SP118621 -
JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0013043-74.2011.403.6183 - SONIA APARECIDA DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0007122-03.2012.403.6183 - SHIRLEI DE LIMA THOMAZELLI(SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES
NUNES E SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP268917 - ELISANGELA DA PAZ BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 186.3. No silêncio, ao arquivo.Int.

0008365-79.2012.403.6183 - ZILDEMAR RODRIGUES(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Quanto à pretensão de detalhamento do número de meses em atraso correspondentes ao crédito total da parte autora, requisitado por
ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para fins de recolhimento diferenciado de imposto de renda, urge destacar que o artigo 34 da
Resolução nº 168 de 05/12/2011, em seu parágrafo primeiro, discrimina, explicitamente, quais as hipóteses de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) e que se beneficiariam com a aplicação da tabela progressiva da Receita Federal, quais sejam: o de pagamento
de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios - o que não incluiria os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social e os rendimentos do
trabalho - o que também não se enquadraria nas hipóteses de lides previdenciárias.2. Diante do exposto, verifica-se que a matéria em
questão é eminentemente tributária e, por isso, foge à competência deste Juízo Previdenciário devendo, pois, ser ventilada no Juízo
competente. 3. Após, decorrido in albis o prazo recursal, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0003791-42.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO INOCENCIO(SP334617 - LUIS FERNANDO ALVES MEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002491-02.2001.403.6183 (2001.61.83.002491-2) - HELENO SOARES DE GOIS(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E
SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 -
ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X HELENO SOARES DE GOIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, ao arquivo.Int.

0003063-16.2005.403.6183 (2005.61.83.003063-2) - OSMAR HONORIO DE BRITO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO
FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR HONORIO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0007693-47.2007.403.6183 (2007.61.83.007693-8) - FRANCISCO ALVES(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008474-69.2007.403.6183 (2007.61.83.008474-1) - CELIO NOGUEIRA OLIVEIRA(SP138943 - EUNICE BORGES C DAS
CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIO NOGUEIRA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0013020-36.2008.403.6183 (2008.61.83.013020-2) - JOAQUIM DE SOUSA BRITO(SP228694 - LUIZ BRASIL SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DE SOUSA BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
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Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0011011-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011011-6) - DALINA DOS SANTOS DA SILVA(SP258016 - ALESSANDRA CARLA
DOS SANTOS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALINA DOS SANTOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0010383-44.2010.403.6183 - LEONIAS PACHECO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONIAS PACHECO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0003759-42.2011.403.6183 - RICARDO RIBEIRO DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO RIBEIRO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a
memória discriminada dos cálculos que entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos
apresentados, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
prazo de 15 (quinze) dias.2. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de cálculos independente
de oposição de embargos à execução.3. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

0003694-76.2013.403.6183 - MARIA HELENA MEDEIROS(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0007830-19.2013.403.6183 - EDIVALDO VIEIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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Expediente Nº 10337

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000301-85.2009.403.6183 (2009.61.83.000301-4) - AMAILDES COSTA SANTOS(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO
SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reitere-se o ofício ao juízo deprecado solicitando informações acerca da carta precatória n.º 33/2012 expedida em 17/07/2012.Int.

0002349-17.2009.403.6183 (2009.61.83.002349-9) - CLEONICE OLIVEIRA PINHO X GLAUCO DANILO PINHO
GOMES(PR047286 - GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA E SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X MARINALVA MACIEL
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da
parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0011835-89.2010.403.6183 - VALDECIR RODRIGUES GUIMARAES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao juízo deprecado (fls. 216) solicitando informações acerca da carta precatória n.º 001/2015 expedida em 03/02/2015.Int.

0041764-70.2011.403.6301 - MANOEL VIEIRA LINS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nomeio como perita a Sr. Adelino Baena, Engenheiro Segurança do Trabalho, CREA-SP 601875055, a qual deverá informar a este
juízo a data e local para a realização da perícia, em tempo hábil para a ciência das partes, nos termos do disposto no art. 431 - A do
Código de Processo Civil.2. A Sra. Perita terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no
qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos
quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de
quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0005088-50.2015.403.6183 - DIRCEU PEREIRA DE FARIA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0006196-17.2015.403.6183 - RAUL GRAVALOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0007058-85.2015.403.6183 - OSVALDO PRANDO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0007239-86.2015.403.6183 - JOAQUIM DO CARMO RODRIGUES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0007441-63.2015.403.6183 - SUEO IKEDA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0008065-15.2015.403.6183 - ANTONIO MARIO DOS SANTOS QUADROS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO
FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

Expediente Nº 10338

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003204-83.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO IZIDORO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002050-64.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004504-85.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMABILIA DO NASCIMENTO X ADEMAR ALBERTO PASETTI X CELSO
ARIOVALDO SANTON X JURANDIR BERALDO X PEDRO PEREIRA DA ROCHA(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0010555-44.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005528-95.2005.403.6183
(2005.61.83.005528-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
OLEGARIO RODRIGUES(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0004722-11.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004972-54.2009.403.6183
(2009.61.83.004972-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X JOSE
ANTONIO DE ANDRADE(SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006648-27.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011867-89.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X LUIZ CARLOS DE MATTOS BUENO
DA SILVA(SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA E SP336952 - EDSON ELEOTERIO DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006656-04.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012953-03.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X PEDRO LUIZ MACHADO(SP059744 -
AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) primeiros dias os
autos ficam à disposição do embargante e nos 05(cinco) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006683-84.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000630-29.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X MARIA LELIA ROCHA DA
SILVA(SP268465 - ROBERTO CARVALHO SILVA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006685-54.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010661-40.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X JOVELINO JOSE DA
CRUZ(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) primeiros dias os
autos ficam à disposição do embargante e nos 05(cinco) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.
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0006689-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-65.2002.403.6183
(2002.61.83.000842-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X DERCY
FERMINO PIRES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006810-22.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005305-30.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X ANA MARIA FERREIRA
DE CARVALHO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006886-46.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000195-84.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X JOSE DOMINGOS DA CONCEICAO
BATISTA(SP091019 - DIVA KONNO E SP047921 - VILMA RIBEIRO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006888-16.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005114-87.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2425 - ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO) X VALDIRA PEREIRA DA
SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0006891-68.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001089-31.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X ESTEVAO MARQUES DA
FONSECA(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0007093-45.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010355-71.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X ALCEU
BOGARO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) primeiros dias os
autos ficam à disposição do embargante e nos 05(cinco) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0007472-83.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009087-84.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X GERALDO FERREIRA DE
SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0007473-68.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001667-38.2004.403.6183
(2004.61.83.001667-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X OSVALDO
DIAS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW)

Oficie-se à APS para que forneça os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0007480-60.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011279-19.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X GETULIO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0007798-43.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008205-30.2007.403.6183
(2007.61.83.008205-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X ORLANDO MAEDA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP249553 - RENATO SEITENFUS)
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0007806-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004342-95.2009.403.6183
(2009.61.83.004342-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X ROBERTO
ALVES MACHADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10303

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001534-64.2002.403.6183 (2002.61.83.001534-4) - NATALE VICENTIM X MARIA TERESA PELVINE VICENTIM X
AMAZILIO DE OLIVEIRA X ERIBERTO GUIMARAES X ESTEVAM ALONSO X HIDEO MASSUDA X MARIA
FRANCISCA DE JESUS X IRINEU CANTARIN X JOAO MONETI FILHO X SONIA REGINA MONETTI X HENRIQUE
OMAR MONETI X MARIA CRISTINA ALVIZI X PEDRO SANTANA RIBEIRO X SINEI FUKUYAMA X UMBERTO DELLA
ROSA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros necessários, desde que
provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a
habilitação de MARIA TERESA PELVINE VICENTIM, CPF: 125.965.178-92, como sucessora processual de Natale Vicentim, fls.
868-877. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n 64/2005 -
CORE, com redação dada pelo P rovimento n 150/2011- CORE. Oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando a conversão à ordem
deste Juízo do valor depositado ao autor NATALE VICENTIM, na conta nº 2200128382504, iniciada em 26-11-2015, no Banco do
Brasil (fl. 862), em virtude do falecimento do referido autor.Comprovada nos autos a operação supra, expeça-se o alvará de
levantamento à autora Maria Pelvine Vicentim.Int.

Expediente Nº 10305

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0766886-84.1986.403.6183 (00.0766886-4) - JOSE ALVES SIQUEIRA X JOSE AUGUSTO DE PAULA X MARIA
APARECIDA DE PAULA X CELIA REGINA DE PAULA X JOSE ANTONIO DE PAULA X ANDERSON MARQUES DE
PAULA X JOSE BENTO X JOSE CARLOS DE CASTRO X JOSE CARLOS FONSECA X JOSE CARLOS SILVA X JOSE DE
CASTRO X JOSE CORREIA LIMA X YONE FALLETE LIMA X JOSE COELHO X JOSE COELHO FILHO X NANCI
AUGUSTO COELHO X SUELI AUGUSTO COELHO X HILDA AUGUSTO COELHO X JOSE CUNHA DOS SANTOS X
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO X SYLVIA ALVAREZ DO NASCIMENTO X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X NAIR
DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO PENEREIRO X JOSE GOMES DA SILVA X JOSE GONCALVES X MARIA DA
CONCEICAO RAMOS GONCALVES X JOSE HENRIQUE VIANA X MARIA BOETTGER X JOSE JULIO DA SILVA X JOSE
LUIZ VARELA X ELMIRA DE SAO JOSE SARAIVA VARELA X JOSE MIGUEL DOS SANTOS X JOSE NUNES FILHO X
ROSEMARY NUNES ALVES VAZ X ROSELEIA NUNES DA PAIXAO X RODNEI FERNANDES NUNES X JOSE DE
OLIVEIRA FILHO X JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE DE PINHO COELHO X JOSE PROTASIO NEVES FILHO X
DARCI ALVARES NEVES X JOSE RODRIGUES GARCEZ X JOSE DOS SANTOS SABINO X LUIZA ALVES SABINO X
JOSE SILVEIRA SANTOS X JACIRA CONCEICAO DOS SANTOS X ELISABETE DE FREITAS OLIVEIRA X JOSE VIEIRA
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BUENO X JULIO RODRIGUES NETTO X ALICE DE MATOS RODRIGUES X ADEMIR RODRIGUES X ABIMALBA
ALMINALBA PEREIRA TRINDADE X RICARDO BARRETO TRINDADE X ARISTOTELES DIAS DA SILVA X BERNADETE
DIAS DA SILVA X FLAVIO LUIZ DIAS DA SILVA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Fls. 1798-1802 - Razão assiste à parte autora.Assim, expeça-se o ofício PRECATÓRIO à autora MARIA BOETTGER (sucessora
processual de Jose Henrique Viana), nos termos dos autos dos embargos à execução de fls. 1030-1032 e 1062-1071, cálculos às fls.
866-1015.Antes, porém, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções. No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da
intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Manifeste-se à
parte autora, no prazo acima, se tem interesse em renunciar ao valor que excede a 60 salários mínimos, haja vista que, pela Tabela de
Verificação de Valores Limites RPV, de janeiro de 2016, oriunda do E.TRF da 3ª Região, o valor correspondente à autora Maria
Boettger, na data da conta 01-06-1996, é de R$14.573,38 e o valor a ser requisitado é de R$14.954,26. No silêncio, quanto as
diligências acima, expeça-se o ofício PRECATÓRIO à referida autora.Intime-se.

Expediente Nº 10306

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009938-70.2003.403.6183 (2003.61.83.009938-6) - ANTONIO BATISTA X MARIA MARIANO BATISTA(SP203764 -
NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros necessários, desde que
provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a
habilitação de MARIA MARIANO BATISTA, CPF: 475.733.358-73, como sucessora processual de Antonio Batista, fls. 221-
229.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE,
com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.No mais, oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando a conversão à ordem
deste Juízo, do valor depositado ao autor ANTONIO BATISTA, na conta nº 1181.005509462870, iniciada em 26-11-2015, na Caixa
Econômica Federal, em virtude do óbito do mesmo. Comprovada nos autos a operação supra, expeça-se o alvará de levantamento à
autora MARIA MARIANO BATISTA. Por fim, comprovada a liquidação do referido alvará, tornem os autos conclusos para extinção
da execução.Int.

Expediente Nº 10307

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005912-46.2011.403.6119 - SANDRA MARIA OLIVEIRA MIRANDA(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA MARIA DUMONTE(BA023894 - PAULO ROBERTO
RODRIGUES SILVA JUNIOR)

Tendo em vista a duplicitade de citação válida da co-ré VILMA, e, por conseguinte, de contestação por ela apresentada, considero
aquela que veio junto com a primeira carta precatória juntada aos autos.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo
legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de
que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na
ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à conclusão para
prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de silêncio da parte.Intimem-se.

0009045-64.2012.403.6183 - BEATRIZ APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA(SP249790 - JOAO ARNALDO TORRES
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     217/463



Manifeste-se a parte autora, acerca das informacoes prestadas pelo INSS às fls. 399/401, no prazo de 5 (dias), sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC).Intime-se.

0043087-08.2014.403.6301 - IGOR BARACHO DA SILVA(SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0047252-98.2014.403.6301 - ADEMIR SILVEIRA(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia designada, comunicado pelo perito judicial, concedo o prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que justifique sua ausência motivadamente, sob pena da vinda dos autos à conclusão para sentença para julgamento
no estado em que se encontra.Intime-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 2266

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001249-56.2011.403.6183 - IRALDO ALFREDO CANELLA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0006642-59.2011.403.6183 - JOSE ERALDO JACINTO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto quanto à tutela, recebida só no efeito
devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0012069-32.2014.403.6183 - ANDREIA REGINA VASCONCELOS SALLES LIMA X TALITA REGINA SALLES DE
LIMA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 144/145: dê-se vista às partes, conforme determinado a fls. 142.Int.

0000765-02.2015.403.6183 - IGNES DE BORTOLI CAMARA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0001362-68.2015.403.6183 - ARLETE LIGUORI DOMINGUES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0002522-31.2015.403.6183 - PAULO RODRIGUES DA SILVA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0003394-46.2015.403.6183 - LEDA LUCIA PEREIRA NOGUEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0004179-08.2015.403.6183 - IVO GASBARRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0009339-14.2015.403.6183 - EVARISTO CINTRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Int.

0010061-48.2015.403.6183 - JOSE FRANCISQUINI DE SOUZA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as provas que pretendem
produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de requerimento de realização de perícia médica, deverá ser
indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s) patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-
se, sendo o INSS pessoalmente.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004198-82.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001361-40.2002.403.6183
(2002.61.83.001361-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X
ARMANDO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO RODRIGUES DA
SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte embargante em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para
resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0011224-63.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006223-05.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X JOSE ZORNEK
FILHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a concordância com os
cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b) Havendo divergência em relação aos valores
informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos
termos do provimento CORE 64.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0750094-89.1985.403.6183 (00.0750094-7) - MANOEL CARDEAL DA FONSECA X MARIA DE FATIMA DA FONSECA X
OTILIA AMBROSINA DA CUNHA X SEVERINO GALDINO DA FONSECA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X MANOEL
CARDEAL DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0034066-48.1989.403.6183 (89.0034066-2) - TEREZINHA DE FARIA OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO X
ELIANA MUNHOZ DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA STANGE X NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS X NEIDE
ANTONIO DE OLIVEIRA X MARLENE APARECIDA SIMOES DA SILVA X AMARILDO SIMOES DA SILVA(SP075237 -
MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)
X TEREZINHA DE FARIA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 417/423: ciência à parte autora, para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias.Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.Int.

0041403-88.1989.403.6183 (89.0041403-8) - JARBAS SANTANNA X NILSA GRUBISICI SANTANNA X ALVARO POLETTI
X AMELIA STERZA X GUILHERME BONINI X JESUS ANDRE GALLIOTTI X LYDIA GAIBA GALIOTTI X LUIZ ANTONIO
FERREIRA X OVIDAL DELFINO X ANNUNCIATA CAMFORA BOVOLON X ANTENOR DE CASTRO LELLIS(SP068591 -
VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP050099 - ADAUTO
CORREA MARTINS) X NILSA GRUBISICI SANTANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, aguarde-se provocação dos autores remanescentes, no arquivo sobrestado. Int.

0004594-84.1998.403.6183 (98.0004594-5) - JOSE CARLOS GAZZANEO X VERA MARIA BARKER GAZZANEO(SP050099
- ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE
CASTRO) X JOSE CARLOS GAZZANEO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0004169-86.2000.403.6183 (2000.61.83.004169-3) - ROMEU RAMOS X ANTONIO CARLOS PENAQUIM X ANTONIO
LUCCAS X FRANCISCO BRUNO X JOSE MARIA SACHI X JOSE VALDECYR REAMI X LUIS PASINI X MANOEL
PEREIRA DOS SANTOS X PEDRO GONZALES X VALDIR LANZA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X ROMEU RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS PENAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO LUCCAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO BRUNO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA SACHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X LUIS PASINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do pagamento do(s) precatório(s) complementar(es), cujos valores encontram-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Após, cumpra-se o determinado a fls. 778 quanto ao réu, que deve ser
intimado pessoalmente, instando-o a se manifestar inclusive quanto o alegado a fls. 784 e a juntar aos autos comprovante do pagamento
dos complementos positivos, com seus respectivos valores e período a que correspondem. Int.

0004799-45.2000.403.6183 (2000.61.83.004799-3) - RIVALDO AGUIAR X ALIPIO ALVES TAVEIRA X EDELAIDO ALVES
FEITOSA X JACYNTHO THEODORO X JOAO GERMANO DA SILVA X LUIZ DE PAULA E SILVA X MARIA ZELIA DE
PILLA UNGER X MILTON FERRAZ X NELSON FRANCISCO BISPO X ODAIR BELLETATTI(SP139741 - VLADIMIR
CONFORTI SLEIMAN E SP039547 - OSWALDO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X RIVALDO AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALIPIO ALVES
TAVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDELAIDO ALVES FEITOSA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a resposta da AADJ juntada a fls. 848 não pertence a este processo. Desentranhe-se.Dê-se ciência à parte autora do
informado pela AADJ a fls. 856/857.Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0003260-10.2001.403.6183 (2001.61.83.003260-0) - ANGELINA SPINO GAELIEGOS X ANTONIO MOLINA SALVADOR X
EDGARD TREVISANI X MARIA FERREIRA DOS SANTOS X KUNHIE IDE IZAWA X MARIA DA CONCEICAO DE
OLIVEIRA NASCIMENTO X PAULINA NUNES DE MACEDO MANGUEIRA X PAULO CICERO LACERDA X RODOLPHO
MARTINS ROSAS X VALDOMIRO ALVES DA SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANGELINA SPINO
GAELIEGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 558.Após, tornem os autos conclusos para a sentença
de extinção da execução.Int.

0000143-74.2002.403.6183 (2002.61.83.000143-6) - CLAUDIO DROSTEN X ANTONIO JOAQUIM BEZERRA X JAIR
BATISTA VIEIRA X JOAO ANTONIO DOS SANTOS X JACIARA MARIA DOS SANTOS MARTINS RODRIGUES X
JANAINA MARIA DO NASCIMENTO X JORGE LUCIO DIAS X JOSE ALBERTO BARBOSA SIQUEIRA X LOURDES
MARIA DE JESUS DE ALMEIDA X MAURICIO CUSSOLIM X JANICE CONSELHO MUNIZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN E
SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO DROSTEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0000979-47.2002.403.6183 (2002.61.83.000979-4) - ENOQUE DIONISIO FERREIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENOQUE DIONISIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 190/191.Após, tornem os autos conclusos para a
sentença de extinção da execução.Int.

0003779-14.2003.403.6183 (2003.61.83.003779-4) - ANTONIO BARCHESQUI NARDARI(SP036063 - EDELI DOS SANTOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X ANTONIO
BARCHESQUI NARDARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Incabível a aplicação de juros moratórios em continuação.Ressalto que é predominante na jurisprudência o entendimento segundo o qual
não incidem juros de mora nos cálculos de atualização para expedição de precatório complementar, se o débito foi satisfeito no prazo
previsto para o seu pagamento, como no caso dos autos.Cito, a propósito, as seguintes ementas:Agravo regimental em agravo de
instrumento. 2. Precatório complementar. Juros de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da requisição. Não-incidência.
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - AI 641149 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão Julgador: Segunda Turma)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O
EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A
Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios
(artigo 100, 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que
concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações
suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os
efeitos do 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório,
compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da
Lei 10.259/2001). 3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a
Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a
causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da
decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei 10.259/2001). 4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que
cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da
Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente, os juros moratórios não
incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo
constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ
03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703
ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC
31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis
dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008
PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG
06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do
Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da
requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009,
DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em
28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe
07.11.2008). (...).(STJ - RESP 200901075140, RESP - RECURSO ESPECIAL 1143677, Relator: LUIZ FUX, Órgão julgador:
CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010)Nesta linha de entendimento, indefiro o pedido de expedição de requisitório
complementar.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria e tornem os autos conclusos para sentença de extinção da
execução.Int.

0013453-16.2003.403.6183 (2003.61.83.013453-2) - LUIZ TAKEMI MIYASHIRO X LUZIA SANTINA GUIDETTI DA SILVA
X MARCIA DE ARRUDA PASTANA MOLINARI X MARCIO MARTINEZ X MARCO ANTONIO MAZZARINO X
MARGARIDA TAEKO WATANABE X MARIA ALICE AMARAL DINAMARCO X MARIA APARECIDA DE QUEIROZ X
MARIA APARECIDA PROENCA HILST X MARIA CECILIA CAMARA LOBATO(MG065424 - RENATO FRANCO
CORREA DA COSTA E SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X LUIZ TAKEMI MIYASHIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA SANTINA
GUIDETTI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA DE ARRUDA PASTANA MOLINARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO MARTINEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARCO ANTONIO MAZZARINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA TAEKO
WATANABE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALICE AMARAL DINAMARCO X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA APARECIDA PROENCA HILST X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CECILIA
CAMARA LOBATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado aguardando o pagamento do ofício requisitório
de fl. 500.Int.

0013465-30.2003.403.6183 (2003.61.83.013465-9) - ANTENOR GOMES RODRIGUES X ANTONIO ADEMIR VULCANO X
ANTONIO APARECIDO PENEGONDI X MARIA EUNICE PENEGONDI X ANTONIO BORBA DA SILVA X ANTONIO
CARLOS MARCUSSO X ANTONIO EBURNEO FILHO X ANTONIO ROBERTO GOMES X ANTONIO ROMERO FILHO X
APARECIDA CEZAR ALVES FERREIRA DA COSTA X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTENOR GOMES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO ADEMIR VULCANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA EUNICE
PENEGONDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BORBA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS MARCUSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0013684-43.2003.403.6183 (2003.61.83.013684-0) - HENRIQUE FREITAS ALMEIDA X ANTONIO BARBOSA DA SILVA X
ENRICO VANNUCCI X MARIO MAURO PASCHOALINO X GUARACY DE OLIVEIRA PINTO(SP178117 - ALMIR
ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X
HENRIQUE FREITAS ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0005265-63.2005.403.6183 (2005.61.83.005265-2) - MARIA DO CEU REIS DE GOUVEIA(SP211296 - JANAINA REIS
MIRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CEU REIS DE GOUVEIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do pagamento do(s) precatório(s), cujos valores encontram-se à disposição do(s) beneficiário(s) para
saque diretamente na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0004557-42.2007.403.6183 (2007.61.83.004557-7) - MAURO SIQUEIRA CARDOSO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO SIQUEIRA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 217/219: ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer pela AADJ.Fls. 221: verifico que não há cálculos de valores
atrasados a serem feitos, visto que não foi concedido benefício algum, nem houve condenação em honorários advocatícios, ante
sucumbência recíproca. Dessa forma, prejudicado o pedido de devolução de prazo.Venham os autos conclusos para prolação de
sentença de extinção da execução.Int.

0094360-70.2007.403.6301 (2007.63.01.094360-2) - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP197399 - JAIR RODRIGUES
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 250/251.Após, tornem os autos conclusos para a
sentença de extinção da execução.Int.

0008733-30.2008.403.6183 (2008.61.83.008733-3) - JURANDIR ROSSENHOLI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR ROSSENHOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 164/187.
Em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100,
parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Expeça-se o ofício requisitório.Int.

0009514-18.2009.403.6183 (2009.61.83.009514-0) - APARECIDA DA ASSUNCAO DE SOUZA X JOAO CONCEICAO
PEREIRA(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA
DA ASSUNCAO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
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sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0011322-58.2009.403.6183 (2009.61.83.011322-1) - RAIMUNDO BARRETO(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0015301-91.2010.403.6183 - LAURA DE CARVALHO COSTA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA DE CARVALHO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0001012-85.2012.403.6183 - JOCELINO MARIANO DOS SANTOS(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X JOCELINO MARIANO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s) de pagamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado aguardando pagamento do ofício precatório.Int.

0006223-05.2012.403.6183 - JOSE ZORNEK FILHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ZORNEK FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho nos autos dos embargos à execução em apenso.

Expediente Nº 2284

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000574-54.2015.403.6183 - EDMILSON EDUARDO MARTINS(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte
contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1990

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048265-65.1995.403.6183 (95.0048265-7) - SIMONE RODRIGUES RIGOLON(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, conforme extratos que seguem, diga a parte exequente se dá por
satisfeita a execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0002137-40.2002.403.6183 (2002.61.83.002137-0) - PEDRO CAMORI X ODAIR ANTONIO CAMORI X NORMA SANTINA
BENEDUCCI CAMORI X JULIO ZUCCHINI X IZABEL UMBELINO ZUCCHINI X MARIA CALDEIRA BOCHINI X
ORDENY MEI BENATTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 -
HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Face a manifestação do INSS, às fs. 422, HOMOLOGO a habilitação de ODAIR ANTONIO CAMORI (CPF: 630.075.258-53) e
NORMA SANTINA BENEDUCCI CAMORI (CPF: 181.564.658-65), sucessores de PEDRO CAMORI, conforme documentos de
fs. 396/403 e 406/412, nos termos da lei civil.HOMOLOGO, também em face da manifestação do INSS de fl. 422, a habilitação de
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IZABEL UMBELINO ZUCCHINI (CPF: 355.896.628-77), dependente de JULIO ZUCCHINI, conforme documentos de fs. 385/395,
nos termos dos arts. 16 e 112, da lei nº 8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Intime-se a parte
exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003828-84.2005.403.6183 (2005.61.83.003828-0) - JOSE VIEIRA SANTOS(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cálculos de liquidação.No silêncio, arquivem-se os
autos sobrestados em Secretaria, aguardando manifestação em termos de prosseguimento ou decurso do prazo prescricional.

0006055-08.2009.403.6183 (2009.61.83.006055-1) - EDNA MARIA GUERRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP260642 - DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO,
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, conforme extratos que seguem, diga a parte exequente se dá por
satisfeita a execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003012-53.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007107-10.2007.403.6183
(2007.61.83.007107-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)
X MASAYOSHI TORIGOE(SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI
TOYOSHIMA)

Em face do não cumprimento do determinado a fl. 23, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando manifestação em
termos de prosseguimento ou decurso do prazo prescricional.Int.

0003556-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003910-23.2002.403.6183
(2002.61.83.003910-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X
HELIO ALVES DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

0003939-19.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034275-83.2001.403.0399
(2001.03.99.034275-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
HUMBERTO CIRILLO MALTEZE(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS
E RS007484 - RAUL PORTANOVA)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

0005570-95.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003153-87.2007.403.6301
(2007.63.01.003153-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
ELIECY RIBEIRO MENDES(SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA)

Fl. 23: defiro. Aguarde-se por 15 (quinze) dias a juntada da procuração atualizada.Após, no silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados
em Secretaria, onde aguardarão o cumprimento da determinação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0042851-96.1989.403.6183 (89.0042851-9) - GERTRAUD SEIFERT X CINIRA DOS SANTOS STOPA X SUSANA
BERNACER SAURI X PAULO DELAMANCHI X JOAO MARIA SIMAO X ODETTE DA SILVA SIMAO(SP056949 -
ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN
DE CARVALHO) X GERTRAUD SEIFERT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CINIRA DOS SANTOS
STOPA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUSANA BERNACER SAURI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ODETTE DA SILVA SIMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da certidão de fl. 310, bem como do pagamento dos requisitórios expedidos nos autos (fls. 312/315), arquivem-se os autos
Sobrestados em Secretaria, aguardando manifestação em termos de prosseguimento do feito em relação as coautoras CINIRA DOS
SANTOS STOPA e SUSANA BERNACER SAURI, ou decurso do prazo prescricional.Int.

0013304-73.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES LOURO VASARHELYI(SP267083 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES LOURO VASARHELYI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista que, em consulta à notificação expedida à AADJ a fl. 172 e ao sistema Plenus, consta a informação de implantação da
Pensão por Morte, conforme segue, intime-se a parte autora a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, cite-se o
INSS, nos termos do art. 730, do C.P.C.Proceda-se à alteração de classe.

0014136-72.2011.403.6183 - NELSON DO CARMO FERREIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON DO CARMO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art.
632 do CPC, e manifeste acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:1) informe, conforme o art. 34, 3º,
da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (art. 36 e seguintes da
Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como
beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4)
apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Havendo discordância, a parte autora deverá promover a citação do INSS,
apresentando requerimento nos termos do art. 730, do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0936175-15.1986.403.6183 (00.0936175-8) - JOAO BATISTA DE MATOS X MAURICIO DE MATTOS X ARLINDO MATOS
PIMENTEL X CARLOS EGAS MOURAO PACCA X FERNANDO FERNANDES CASTRO FILHO X JOSE FERNANDES X
CELESTE ISABEL FERNANDES X MANUEL FERNANDES X JOUBERT DE OLIVEIRA X MARIA SEVERINA DOS
SANTOS X MIGUEL FERNANDES FILHO X CELIA REGINA VIEIRA X CONCEICAO ROSA(SP017410 - MAURO LUCIO
ALONSO CARNEIRO E SP046715 - FLAVIO SANINO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E
SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO
OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X JOAO BATISTA DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MAURICIO DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO MATOS PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS EGAS MOURAO PACCA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FERNANDO FERNANDES CASTRO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CELESTE ISABEL FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOUBERT DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA SEVERINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL FERNANDES
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA REGINA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CONCEICAO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para providenciar a habilitação de FERNANDO FIDALGO, filho da falecida coautora MARIA ISABEL
FERNANDES FIDALGO, em 30 (trinta) dias, juntando:1) Certidão de óbito;2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s);3)
Certidão de existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).Após o integral
cumprimento, dê-se vista ao INSS para nova manifestação, em 10 (dez) dias.

0076341-07.1992.403.6183 (92.0076341-3) - GENEZINA DA CUNHA X AUGUSTO RODRIGUES X JACOB SCHARTNER X
ELISABETA BALOGH SCHARTNER X JAIME PEDRO RIBEIRO X JOSE MARIA MIRANDA X JOAO BARBOSA DA SILVA
X JOAO SEBAN X JOSE FRANCISCO DE ARAUJO X MARINA BARBERO MARCHETTI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA
E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA
BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X GENEZINA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Em face das consultas processuais de fls. 366/385, verifico a não ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os processos
constantes no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fls. 362/364 e o presente feito.Em face da inércia da parte autora (fl.
392), determino o sobrestamento do feito em relação aos coautores JOSÉ MARIA MIRANDA e JOÃO BARBOSA DA SILVA, até
manifestação em termos de prosseguimento do feito ou decurso do prazo prescricional.Intime-se a parte autora a juntar aos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado da autora ELISABETA BALOGH SCHARTNER.Após, venham
conclusos.

0003473-45.2003.403.6183 (2003.61.83.003473-2) - ADAO FRANCISCO DO NASCIMENTO X LUIZ SEVERINO DA SILVA
X MAURILIO PINI X JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO X CARLOS JOSE DE PAIVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA
JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X ADAO
FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Foram juntadas cópias do processo em que tramita o inventário do falecido coautor José de Souza Costa Irmão (fls. 454/456). Das
referidas cópias consta informação de que o de cujus possui irmãos vivos, o que, em tese, influencia a ordem de preferência para fins de
habilitação nestes autos. Portanto, intime-se a parte autora para que comprove a relação de parentesco de Ana Maria de Souza Costa de
Paula com o de cujus ou proceda a correta habilitação dos sucessores, na forma da lei, em 30 (trinta) dias.Após cumprida a determinação
supra, dê-se vista ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.
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0013678-36.2003.403.6183 (2003.61.83.013678-4) - LUIZ PENHALVES BOTARO X PAULO ISIDORO PEREIRA X JOSE
JOAQUIM DA MOTA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PENHALVES BOTARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PAULO ISIDORO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE JOAQUIM DA MOTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro prazo de 20 (vinte) dias para o fiel cumprimento do despacho de fls. 264.No silêncio, arquivem-se os autos sobrestados em
Secretaria, aguardando manifestação em termos de prosseguimento ou decurso do prazo prescricional.

0005842-75.2004.403.6183 (2004.61.83.005842-0) - PAULO ANTONIO MONTEIRO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ANTONIO MONTEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora do desarquivamento dos presentes autos a fim de que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição, por findos.

0012364-45.2009.403.6183 (2009.61.83.012364-0) - FERNANDO MARCONDES LISBAO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO MARCONDES LISBAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, intime-se a parte exequente para que,
no prazo de 10 (dez) dias:1) informe, conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser
abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário
abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como
beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4)
apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às compensações, no caso
de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100
da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, bem como da Questão de
Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.

Expediente Nº 1993

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0767412-51.1986.403.6183 (00.0767412-0) - ADELINA MARIA TRAVOLO X AGENOR BOTEGA X ALDO PASQUALI X
ALFONSO HERNANDES BRANDOLISE X ALICE CASONATTO RUY X ALVARO BELLAZ X ALVARO PILOTTO X
AMELIO SHINCARIOL X ANA POGGI PARDUCCI X ANGELO MARCON X ANTONIA RODRIGUES VIOTTO X
ANTONIO ANGELO PIRES TAVARES X ANTONIO BOM FALCAO X ANTONIO CELESTRIM X ANTONIO POGGI X
ANTONIO DE TOLEDO X AUGUSTO CASONATTO RIBEIRO X ARMANDO TRAVOLO X AUGUSTA SANTAROZZA
BRUSTOLONI X AUGUSTO SOTIRO X BENEDITO LAURO MARTINS X BENINHO BELMIRO PISSINATTO X CAETANO
SCHINCARIOL X CAROLINA TRAVOLO X CECILIA FERRAZ DE CAMPOS MOREIRA X DOMINGOS RAVICCINO X
EDI MARIA CASETO LOPES X ESTHER PILLOTO DE CASTRO X EMILIO GRANDO X EVERALDO PILOTTO X
FAUSTINO FOLTRAN X GENTIL POGGI X HERMOGENES DE CARVALHO X HUGO CICONELO X IRACEMA SERAFIM
BAGGIO X IRMA DE TOLEDO CRUZ SCUOTEGUAZZA X JOAO MARCON X JOAO PAULINO SILVA X JOSE ANGELO
FORESTO X JOSE ANTONIO FOLTRAN X JOSE ANTONIO GRIGOLON X JOSE BAGGIO X JOSEPHINA DE ARRUDA
PINTO X LUIZ CASETTO X LUIZ WSTEVAN GUIZZI X LUIZ PISSINATTI X LUIZ POGGI X MARI ANTONIA PILOTTO
JOIA X MARIO MARCELINO X MARIO MARCON X MILGA HONORIA TALLI X MOYSES JORGE JABUR X NAIR DE
PILOTTO CRUZ X NELSON PINTO X JOSEPHINA DE ARRUDA PINTO X NELSON VIZIONI X ODETTE STIEVANO X
PALMIRA COAN PESCI X PEDRO COAN FOLTRAN X PLINIO BELOTTO X PLINIO FERRAZ DA SILVEIRA X RINALDO
RUY X ROQUE FULVIO SCUOTEGUAZZA X ROSA PISSINATTO BOM X ROSA SCHINCARIOL PILOTTO X RUBENS
GARCIA DE TOLEDO X SEBASTIAO LUIZ BATTISTUZZO X SEBASTIAO PIETROS BRUSTOLONI X STELA ROSA X
WAHIB GIBRATEL X VIRGINIA CASONATTO X ZILDA MONTANHESE X ZULEIKA PIMPINATTO CASETTO(SP049451
- ANNIBAL FERNANDES E SP037397 - RUY RODRIGUES NOLF E SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS)

Tendo em vista as manifestações do INSS às fls. 1606/1609 e 1719, deverá a parte autora promover a citação da autarquia
previdenciária, nos termos do art. 730 do CPC, apresentando planilha de cálculos dos honorários advocatícios.

0000276-24.1999.403.6183 (1999.61.83.000276-2) - LUIZ BENTO DA SILVA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284
- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA
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SA FONSECA DOS SANTOS)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0000861-95.2007.403.6183 (2007.61.83.000861-1) - JOSE ISRAEL CORREA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora prazo de 20 (vinte) dias para cumprir integralmente o pronunciamento de fls. 213.

0011003-90.2009.403.6183 (2009.61.83.011003-7) - JOSE ROBERTO FERREIRA(SP249829 - ANTONIO GERALDO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora do cumprimento da obrigação de fazer pela AADJ, conforme fls 145/147, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,
venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Proceda-se à alteração de classe para cumprimento de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008866-28.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007104-50.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X ADELMO FERREIRA DE
MELO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Ao embargado para apresentar procuração atualizada.Após, à Contadoria, nos termos do despacho de fls. 24.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005706-44.2005.403.6183 (2005.61.83.005706-6) - MARIO SERGIO PEREIRA(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SERGIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art.
632 do CPC, e manifeste acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:1) informe, conforme o art. 34, 3º,
da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (art. 36 e seguintes da
Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como
beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4)
apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Havendo discordância, a parte autora deverá promover a citação do INSS,
apresentando requerimento nos termos do art. 730, do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003285-09.1990.403.6183 (90.0003285-7) - EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS X JULITO SIQUEIRA DA SILVA X
CASSIMIRO BATISTA X ROSALINA BATISTA X JUREMA APARECIDA FERREIRA DA SILVA X ANA LUCIA BATISTA X
ROSELI BATISTA CASTILHO X JUSSARA APARECIDA GARCIA X ADRIANA APARECIDA DA COSTA X JUVENCIO
NUNES DA SILVA X JOSE DOS SANTOS PEREIRA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086024 - DUWIER
PAIOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES
E Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X JULITO SIQUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o último parágrafo do despacho de fls. 242, devendo apresentar
declaração do desinteresse dos filhos de Donizete Batista no presente feito.

0040796-41.1990.403.6183 (90.0040796-6) - CATERINA MAZURKIEWICZ X IRENE MAZURKIEWICZ HRUSZCZAK X
IWAN MAZURKIEWICZ X ILDA BEKISZ GUERRA X ANTONIO BEKISZ X DYMITRI MAZURKIEWICZ(SP023466 - JOAO
BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO
SANTOS E Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA E Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X CATERINA MAZURKIEWICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE MAZURKIEWICZ HRUSZCZAK X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X IWAN MAZURKIEWICZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDA BEKISZ GUERRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BEKISZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X DYMITRI MAZURKIEWICZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve o cumprimento da determinação de fl. 243, indefiro o requerimento de destaque dos honorários
contratuais.Remetam-se os autos ao INSS para que apresente as contrarrazões ao Agravo Retido (fls. 186/191), dentro do prazo
legal.Int.

0003712-98.1993.403.6183 (93.0003712-9) - JOSE NATALE MANESCO X MARIA APARECIDA MANESCO SURJUS X
ROSELI APARECIDA MANESCO X IRACEMA VIEIRA LIMA X JOAQUIM SALUSTIANO DE OLIVEIRA X ESMERALDA
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ALCARAZ SANCHEZ X JOSE ANNIBAL GONCALVES X ESTHER IGNACIO MORAES X JOSE DE MORAES X JOSE
DUARTE X JOSE FARID ATALLA X JOSE FERRO X JOSE FRANCISCO ALMEIDA CAMARGO X JOSE OSWALDO
DELICIO X JOSE PINTO X JOSE VIEIRA DE SOUZA FILHO X JOSUE LUCIO X MARIA SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
X LEA POLTRONIERI X MANOEL DE JESUS SILVA X MANOEL DOS SANTOS X MANOEL MILTON DE CASTRO X
MARIA ANALIA DE GOUVEIA COSTA FONSECA SANTOS X MARIA DAS DORES DE ARAUJO X MARIO GRECCO X
MARIO RODRIGUES CINTRA X MAURICIO AZEVEDO LIMA X MILTON SANTOS MAGALHAES X NATAL COCA X
NATALINA SISUIO ASHITAKA X NEWTON MICHELAZZO X OSWALDO FERRAZ X OSWALDO PISCIOLARO X RAUL
ROBERTO DE ALMEIDA X RICARDO DOZZA X ODILA MELLO DALESSIO X ROGELIO BOELENS THELLIER X
APPARECIDA TEIXEIRA GOMES X ROSALVO CORREA X RUBENS BORGES GUIMARAES X RUBENS CORNACIONI X
RUBENS DE BLASIIS X RUBENS RUBUNINI X SALANDRO ABBATE X ZENAYDE ATTILI X WALTER APARECIDO
BRIANEZ(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR
SOARES DE CARVALHO) X JOSE NATALE MANESCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1651: Anote-se.Defiro à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para cumprir integralmente o pronunciamento de fls. 1633, tal como
requerido.

0022876-49.1993.403.6183 (93.0022876-5) - ANTONIO CASTRO VELOSO GACHINEIRO X ALTAMIR GUEDES COSTA X
ANTONIO CORREIA X BENEDICTO DE LIMA X CARLOS MINELLI NETTO X FAUSTO CACHEIRO SOBRINHO X
FELIPE AMERICO MICELI X GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA X HUMBERTO RICARDO ANZOATEGUI X IRENE
POVILAITIS X IDA CASTAGNA X JANUARIO RODRIGUES ROSA X JOAO FLORENCIO ELIAS X LOURENCA
HERNANDES X MARIA BETTINA DE SOUZA MARTINGO X NAMIR SILVA SORBILLE X OSWALDO DOS SANTOS X
OSWALDO DE SOUZA FILHO X ISAURA DE CARVALHO MARIN X VERA BIANCHI X VICTO PARAVATI X
ALMELINDA GARCIA PARAVATI X WALDOMIRO GATTI X WALTER INHAS PIOVESAN X EROS PAPAIZ X ZULEIGA
PAPAIZ(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -
SONIA MARIA CREPALDI) X ANTONIO CASTRO VELOSO GACHINEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALTAMIR GUEDES COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CORREIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARLOS MINELLI NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FELIPE AMERICO MICELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X HUMBERTO RICARDO ANZOATEGUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE
POVILAITIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANUARIO RODRIGUES ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURENCA HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA BETTINA DE SOUZA MARTINGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAMIR SILVA SORBILLE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X OSWALDO DE SOUZA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAURA DE CARVALHO
MARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA BIANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VICTO PARAVATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO GATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER INHAS PIOVESAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EROS PAPAIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias a fim de que a parte exequente cumpra a determinação de fl. 594, 3º e 6º parágrafos.No
mais, cumpra a Secretaria o quanto determinado a fl. 594, último parágrafo.

0005358-75.1995.403.6183 (95.0005358-6) - EULALIA MARIA DE JESUS(SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X EULALIA MARIA DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o requerimento de pesquisa junto ao BACENJUD e DATAPREV, formulado a fl. 272, comprove o patrono que
diligenciou na tentativa de contatar a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, com o cumprimento, venham os autos
conclusos.Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, onde aguardarão manifestação em termos de
prosseguimento ou o decurso do prazo prescricional.

0006045-66.2006.403.6183 (2006.61.83.006045-8) - APARECIDO JORGE(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl. 210 por seus próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução,
conforme determinado.

Expediente Nº 1994

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0059610-41.2000.403.0399 (2000.03.99.059610-0) - JOSE DO CARMO X MARIA DE LOURDES DO CARMO X AFONSO
CELSO DO CARMO X SILVIO ROMERO DO CARMO X LUIS ALVES DO CARMO X ANA NERI DO CARMO(SP068591 -
VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP128185 - ADAO JOSE DE LIMA E SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA
E SP359339 - BRUNA LOMBIZANI DO CARMO E SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fls. 422: defiro. O requerimento se justifica especialmente tendo em vista as informações de fls. 379 , dando conta de que o habilitante
ANDERSON JOSÉ DO CARMO encontra-se em local incerto e não sabido.Portanto, intime-se a parte autora para que junte os
documentos autenticados ou se valha do art. 365, IV, do CPC, em 20 (vinte) dias.Após o cumprimento, dê-se nova vista ao INSS para
manifestação, em 10 (dez) dias.

0003422-34.2003.403.6183 (2003.61.83.003422-7) - ALCEU TRAVALON(SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Assiste razão ao INSS.Tendo em vista que o julgado apenas reconheceu os interregnos que deveriam ser enquadrados como atividade
especial e convertidos em comum, notifique-se, novamente, a AADJ a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê o correto
cumprimento ao julgado, averbando o tempo e restabelecendo o benefício concedido administrativamente.Instrua-se a nova notificação
com cópia de fls. 338/348 e desta determinação, além das demais peças de praxe.Após, intimem-se as partes para que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

0040578-80.2009.403.6301 - JOSE GIDEONI PEREIRA SANTOS(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação retro, proceda o cancelamento do ofício requisitório de nº 20150000341. Proceda-se à alteração de classe.
Em face do teor de fl. 262, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se está satisfeita a execução.

0009791-97.2010.403.6183 - LINDAURA BARROS DE RESENDE X ELISA BARROS DE RESENDE X AILTON BARROS DE
RESENDE X ELIANA BARROS DE RESENDE X ADILSON BARROS DE RESENDE X ANISIO BARROS DE RESENDE X
ELAINE BARROS DE RESENDE DOMINGUES(SP193240 - ANGELA MAURICIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime a parte autora a dizer se dá por satifeita a execução, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para
sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000597-05.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO MASCARENHAS MONIZ
FREIRE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO
BERMAN)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

0001105-43.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001763-53.2004.403.6183
(2004.61.83.001763-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
EDVALDO FEITOSA DE OLIVEIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

0009175-49.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003441-35.2006.403.6183
(2006.61.83.003441-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ANAIR
GUILHOUSKI GOMES(SP031172 - JULIO ROBERTO AYRES BRISOLA)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte embargada dê integral cumprimento à determinação de fl. 19, juntando
procuração atualizada.Após, prossiga-se nos termos do item 3, daquela determinação.

0009181-56.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014992-70.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS BEZERRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte embargada dê integral cumprimento à determinação de fl. 24, juntando
procuração atualizada.Após, prossiga-se nos termos do item 3, daquela determinação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006190-25.2006.403.6183 (2006.61.83.006190-6) - VALDECI DA SILVA BARBOSA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECI DA SILVA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS, a fl. 170, acolho os cálculos apresentados pela parte autora, às fls. 164/168.Para expedição dos ofícios
requisitórios de pagamento, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias:1) informe, conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº
168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação
incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprove a regularidade do seu
CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem
as datas de nascimento do autor e do patrono;4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Int.

0008275-81.2006.403.6183 (2006.61.83.008275-2) - JOSE RODRIGUES PINTO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X JOSE RODRIGUES PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora para que dê integral cumprimento ao despacho de fls. 232, devendo optar pelo benefício concedido na via
administrativa ou aquele obtido judicialmente, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias.Ressalte-se que o silêncio será interpretado como
opção pela manutenção do benefício administrativo, com renúncia a valores a executar nestes autos.Intime-se.

0006185-66.2007.403.6183 (2007.61.83.006185-6) - JOSE CECILIO VIEIRA REIS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO
DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CECILIO VIEIRA REIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art.
632 do CPC, e manifeste acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:1) informe, conforme o art. 34, 3º,
da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (art. 36 e seguintes da
Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como
beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4)
apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Havendo discordância, a parte autora deverá promover a citação do INSS,
apresentando requerimento nos termos do art. 730, do CPC.

0006277-44.2007.403.6183 (2007.61.83.006277-0) - ANTONIO FERNANDES DA SILVA BARRIGAS(SP016489 -
EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA E SP111231 - MASSANORI AMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO FERNANDES DA SILVA BARRIGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte exequente dê cumprimento aos itens 1, 2, 3 e 4 do despacho de fl.
470.Decorrido o prazo acima fixado sem cumprimento, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando manifestação em
termos de prosseguimento ou decurso do prazo prescricional.

0007806-98.2007.403.6183 (2007.61.83.007806-6) - LAURITA RAMOS TEIXEIRA OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO
DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
LAURITA RAMOS TEIXEIRA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, conforme extratos que seguem reconsidero a determinação de remessa
dos autos ao arquivo sobrestado e determino que se intime a parte exequente a dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se dá por satisfeita a
execução.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0007413-42.2008.403.6183 (2008.61.83.007413-2) - VALTER CLAUDIO PULCHERIO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO
COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER
CLAUDIO PULCHERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art.
632 do CPC, e manifeste acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos:1) informe, conforme o art. 34, 3º,
da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (art. 36 e seguintes da
Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como
beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4)
apresente comprovante de endereço atualizado do autor.Havendo discordância, a parte autora deverá promover a citação do INSS,
apresentando requerimento nos termos do art. 730, do CPC.

0000656-95.2009.403.6183 (2009.61.83.000656-8) - ANEDINA NORBERTO DOS SANTOS(SP089969 - ZOROASTRO
CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
ANEDINA NORBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação acerca do pagamento dos requisitórios.Int.

0064071-86.2009.403.6301 - WILSON MARESCHI AGGIO(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON MARESCHI AGGIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Em consulta aos sistemas informatizados deste E. Tribunal é possível constatar que a obrigação de fazer foi cumprida em 26/05/2015,
conforme telas que seguem.Caso a parte autora discorde dos cálculos apresentados pelo INSS, deverá apresentar requerimento de
citação daquela autarquia previdenciária, nos termos do art. 730 do CPC, conforme já decidido no pronunciamento de fls. 261.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0038553-61.1989.403.6183 (89.0038553-4) - FIORAVANTE TREVISAN X ARGEMIRO BRANDAO X RAIMUNDA SABINA
JULIA X LEONIR CLAUDINO X LUIZA REBECHI TRENTIN X ORLANDO BOSCHETTI X ANTONIO GARCIA ARAGON
X LIDIA FERRARI X LAUDEMIR FERRARI X ALICE FERRARI BOSCHETTI X INEZ BOSCHETTI FERRER X VERA LUCIA
BOSCHETTI X LUCI BOSCHETTI NUNES BARRETO X NADIR BOSQUETI X MARCIO ANTONIO BOSCHETTI X LUIZ
AUGUSTO BOSCHETTI X GENI FERRARI X OSMAR LUIS FERRARI X SANDRA FERRARI X VALDIR FERRARI GARCIA
X WANIA REGINA FERRARI GARCIA X MARIA JOSEPHA RODRIGUES PENER X SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA X
AUGUSTO GRACINDO X NELSON RODRIGUES(SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FIORAVANTE TREVISAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA SABINA JULIA X AUGUSTO GRACINDO X LEONIR CLAUDINO X
CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X LUIZA REBECHI TRENTIN X AUGUSTO GRACINDO X ORLANDO
BOSCHETTI X AUGUSTO GRACINDO X ANTONIO GARCIA ARAGON X X LAUDEMIR FERRARI X AUGUSTO
GRACINDO X ALICE FERRARI BOSCHETTI X AUGUSTO GRACINDO X GENI FERRARI X CONCEICAO APARECIDA
DE CARVALHO X OSMAR LUIS FERRARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA FERRARI X
AUGUSTO GRACINDO X VALDIR FERRARI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANIA
REGINA FERRARI GARCIA X AUGUSTO GRACINDO X MARIA JOSEPHA RODRIGUES PENER X AUGUSTO
GRACINDO X SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X AUGUSTO
GRACINDO X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X NELSON RODRIGUES X CONCEICAO APARECIDA DE
CARVALHO

Intime-se novamente a parteautora a dar cumprimento à determinação de fl. 574, penúltimo parágrafo, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado em Secretaria, onde aguardarão manifestação em termos de prosseguimento ou o
decurso do prazo prescricional.

0002824-37.1990.403.6183 (90.0002824-8) - ALOYSIO LEMOS SIQUEIRA X ALVARO GAMA SALGUEIRO X ARY JOSE
LIGOURI X ANTONIO CARLOS CASTELLI X ANTONIO FERNANDES DA SILVA JR X ANTONIO NEIVA X BENEDITO
SILVA DE OLIVEIRA X CARLOS CARDOSO DE CARVALHO X CUSTODIO MOTA PELEGRINI X MONICA BORGES
PELEGRINI MORITA X NICOLE BORGES PELEGRINI X LAURO MORITA X PRISCILA BORGES PELEGRINI X EUGENE
KUKK(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 166 -
ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X FUNDACAO CESP(Proc.
FERNANDO DE OLIVEIRA GERIBELLO E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) X ALOYSIO LEMOS
SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino à parte autora que efetue o pagamento da verba sucumbencial, apurada às fls. 726/729, devidamente atualizada e com o
acréscimo da multa do art. 475-J, do CPC, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias.Com o cumprimento, dê-se nova vista ao INSS,
conforme requerido às fls. 788.

0726236-19.1991.403.6183 (91.0726236-1) - GONCALINO DOS SANTOS X MATILDE DOS SANTOS E SILVA(SP066438 -
CARLOS ANDRAUS E SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP009324 -
AYRTON JUBIM CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)
X GONCALINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o pagamento do precatório, fl. 349, está à ordem do beneficiário e a representante do Autor na condição de Curadora
Oficial pode diligenciar junto a Instituição Financeira e efetuar o levantamento, indefiro a expedição de Alvarà formulado às fls. 347.Int.

0003034-34.2003.403.6183 (2003.61.83.003034-9) - MILTON MARTINS JAIME X EUFRASIO MARTINS X JOAO FERREIRA
DOS SANTOS X LAZARA MARTINS DE SENA X SABINO JOSE DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X MILTON
MARTINS JAIME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARA MARTINS DE SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SABINO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON MARTINS JAIME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SABINO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MILTON MARTINS JAIME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON MARTINS JAIME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte exequente a determinação de fl. 447, no prazo suplementar de 10 (dez) dias.Com o cumprimento, voltem para apreciar o
requerimento de fls. 449.

0003490-47.2004.403.6183 (2004.61.83.003490-6) - PAULO BERTOLI RICCI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X PAULO BERTOLI RICCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, conforme extratos que seguem, diga a parte exequente se dá por
satisfeita a execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Expediente Nº 2007

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012949-29.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS CARVALHAIS(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2016 (terça-feira), às 16 horas.As testemunhas
comparecerão independente de intimação nos termos da petição de fls. 129. Int.

0011802-60.2014.403.6183 - RENATA LOUCAO DURAES(SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante dos expedientes de fls. 616/631, expeça-se novos mandados, observando-se a data correta da
audiência a ser realizada em 16/02/2016, conforme despacho de fls. 603.

0000738-19.2015.403.6183 - CLAUDIO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2016 (terça-feira), às 15 horas.Expeça-se
mandado para intimação das testemunhas arroladas. Int.

0002878-26.2015.403.6183 - IRACI MARIA DA CONCEICAO SANTANA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2016 (terça-feira), às 14 horas.Expeça-se
mandado para intimação das testemunhas arroladas. Int.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1639

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013521-82.2011.403.6183 - MANOEL DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.75/ss. Recebo como aditamento à inicial.Fl.82. Tendo em vista a notícia de falecimento da parte Manoel da Silva, e o pedido de
habilitação de outra, encaminhem-se os autos ao SEDI para EXCLUSÃO do atual autor e inclusão da parte autora RITA BELMIRO DA
SILVA.Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para autenticar os documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do
CPC.Oportunamente, CITE-SE.Intimem-se.

0001797-13.2013.403.6183 - IDIMIR GALVAO PIANELLI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o parecer da Contadoria desta Justiça Federal, de fls.119/ss, e em especial fl. 120, CITE-SE.Com o retorno, voltem os
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autos conclusos para análise.Intimem-se.

0024997-70.2014.403.6100 - WILSON DE SANTIS JUNIOR(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 3014 - DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1391
- MARIA REGINA FERREIRA MAFRA) X MRS LOGISTICA S/A(SP014767 - DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL)

Fls.357/ss. Será analisado à época oportuna.Cite-se.Intimem-se.

0004380-34.2014.403.6183 - JOSE MARIA NASCIMENTO DA SILVA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fls.43/44, afasto a possibilidade de prevenção com os
autos distribuídos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratarem de ações diversas.CITE-SE.Intimem-se.

0000054-94.2015.403.6183 - ANDRE DIAS RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 108/150. Recebo como aditamento à inicial.Fls. 151/ss. Trata-se de juntada de documentos médicos que serão analisados à época
oportuna.Tendo em vista decisão de E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no agravo de instrumento n.º 0010982-
29.2015.403.0000, convertido em retido, proceda a secretaria ao apensamento aos autos principais. Anote-se.Verifico à fl. 165 que o
autor teve o benefício cessado em 13/03/2014. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para autenticar os documentos
acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o
disposto no art. 365, IV, do CPC.Sem prejuízo, CITE-SE.Intimem-se.

0000926-12.2015.403.6183 - GILBERTO ALVES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls.365/369. Considerando a informação da parte autora, e que referidos documentos serão analisados à época oportuna, dê-se
prosseguimento ao feito.Assim, sem prejuízo, cumpra-se o penúltimo parágrafo de fl. 354.Intimem-se.

0002502-40.2015.403.6183 - JOSE MANUEL SIMPLICIO(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Fls.179/ss. Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de
fls.116/117, afasto a possibilidade de prevenção com os autos distribuídos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, vez que as
ações foram extintas sem resolução de mérito.Regularize o autor a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para autenticar os documentos
acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o
disposto no art. 365, IV, do CPC.Sem prejuízo, CITE-SE.Intimem-se.

0003031-59.2015.403.6183 - JORGE ANTONIO DA SILVA(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0003279-25.2015.403.6183 - JOSE LUIZ MESCHIATTI(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 114/SS. Verifico a juntada de documentos xerocopiados em desconformidade com a determinação de fl.113.Verifico, também, que a
parte autora é representada pela Associação Paulista dos Beneficiários da Seguridade e Previdência-APABESP. Assim, determino à
r.defensora que regularize sua representação, vez que, a habilitação para representação ad juditia é privativa de advogado, pessoa física,
não havendo previsão legal para que pessoas jurídicas tenham tais poderes. Dispõe, ainda, o art. 15, par.3º, da Lei 8.906/94, que a
procuração será outorgada individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte.Tendo em vista que não consta dos
autos declaração de hipossuficiência, determino o recolhimento das custas judiciais, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial.Assim,
novamente, intime-se a parte para regularização dos autos. Para tanto, concedo novo prazo de 10 (dez) dias,
IMPRETERIVELMENTE.Com ou sem regularização, voltem os autos conclusos para análise.Intime-se.

0004069-09.2015.403.6183 - JOSE ZITO VICENTE(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO ROGERIO
SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.
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0004589-66.2015.403.6183 - IVANILDO EUFLASIO DO NASCIMENTO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR E SP358122 - JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.9, últ.par. Anote-se.Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fl.110, afasto a possibilidade de
prevenção com os autos distribuídos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratarem de ações diversas.Considerando a
juntada de fls.141/157, CITE-SE.Intimem-se.

0005177-73.2015.403.6183 - JOAO MOREIRA(SP281673 - FLÁVIA MOTTA VALENTE E SP292747 - FABIO MOTTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente
dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando,
sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.c) informar o n.º do CPF da parte autora, ou juntar cópia do referido
documento;Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005194-12.2015.403.6183 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005207-11.2015.403.6183 - VALTER DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a
parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro,
atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005304-11.2015.403.6183 - CARLOS ANTONIO DE JESUS(SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005309-33.2015.403.6183 - CICERO ROBERTO DIONIZIO DE ALMEIDA(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005443-60.2015.403.6183 - ADILVO TAMANINI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005694-78.2015.403.6183 - EDILEUSA MOURA DAS CHAGAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005918-16.2015.403.6183 - IVANETE DA SILVA LACERDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
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alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0005940-74.2015.403.6183 - HELIA MARIA PEREIRA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) comprovante
de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser
apresentada também declaração do referido terceiro, atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos,
tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006080-11.2015.403.6183 - TADAO FUGI(SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO E SP359595 - SAMANTA SANTANA
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Considerando pesquisa realizada no sistema Dataprev/Tera, de fls. 33/35, verifico a ocorrência
de revisão do benefício do autor em 11/2004.Assim, determino à parte autora que junte, no prazo de 60 (sessenta) dias,
IMPRETERIVELMENTE, cópia INTEGRAL do requerimento administrativo, NB n.º 068.169.992-2, sob pena de
INDEFERIMENTO da inicial, por se tratar de ônus da parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação e/ou
aqueles úteis à prova de direito (art. 333, I, do CPC).Com a juntada, voltem os autos conclusos para análise.Ante o Quadro Indicativo de
Possibilidade de Prevenção constante do termo de fl. 27, afasto a possibilidade de prevenção com os autos distribuídos no Juizado
Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratarem de ações diversas.Intime-se.

0006229-07.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS ROSSI(SP292666 - THAIS SALUM BONINI E SP120066 - PEDRO
MIGUEL E SP252633 - HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) Cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial
ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006342-58.2015.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, apresentando comprovante de residência ATUALIZADO, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267 do CPC.Acrescento que, no caso de a parte somente dispor de comprovante
de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando, sob as penas da lei, que a
parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006352-05.2015.403.6183 - GILMAR TEDESCO DE ALMEIDA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006368-56.2015.403.6183 - MAHIS CAVALLI ROCHA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006397-09.2015.403.6183 - JOAO ROSAL FILHO(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006422-22.2015.403.6183 - HELIO DA SILVA(SP253913 - LARA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
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em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006559-04.2015.403.6183 - ENEDIR MARIKO MYAZAKI HASHIMOTO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006721-96.2015.403.6183 - SANDRA MARIA LANCHES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) comprovante
de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser
apresentada também declaração do referido terceiro, atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos,
tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006772-10.2015.403.6183 - LINO RAMIRO BELOTO(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente
dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando,
sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006823-21.2015.403.6183 - LUIZ PEREIRA ESPINDOLA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0006960-03.2015.403.6183 - MABIO LIMA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) comprovante
de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser
apresentada também declaração do referido terceiro, atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos,
tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0007004-22.2015.403.6183 - ADALBERTO ELIAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0007192-15.2015.403.6183 - ELOA BATISTA DE CASTRO(SP340535 - ANDRE NUNES BATISTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0007305-66.2015.403.6183 - JOSE ALBERTO PARRELA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0007632-11.2015.403.6183 - OSCAR SILVA FERRAZ(SP183450 - ORENIR ANTONIETA DOLFI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
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declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) Cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial
ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0007720-49.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO PINTO FERREIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008172-59.2015.403.6183 - MILTON MOREIRA DOS SANTOS(SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI E SP309276 -
ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008259-15.2015.403.6183 - ACACIO AUGUSTO DOS SANTOS(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008470-51.2015.403.6183 - MARCIA MARIA MAROSTICA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008699-11.2015.403.6183 - ISABEL APARECIDA GOMES DOS SANTOS SILVA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial ou,
alternativamente, DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008922-61.2015.403.6183 - SOLANGE DIAS PEREIRA DINIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) comprovante
de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser
apresentada também declaração do referido terceiro, atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos,
tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008929-53.2015.403.6183 - ARNALDO ANTONIO FREZZA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente
dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando,
sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008933-90.2015.403.6183 - JOAO BENEDITO DE SOUZA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0008982-34.2015.403.6183 - GABRIEL NASCIMENTO CORREIA DA SILVA(SP249838 - CLARICE GOMES SOUZA
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HESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.3, 2º item. Anote-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita.O valor da causa é, neste caso, indicador da competência para
conhecimento da matéria versada nos autos, notadamente em vista da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para ações
cujo valor da pretensão seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/2001). Assim, encaminhem-se estes autos
ao Juizado Especial Federal em S. Paulo, dando-se baixa na distribuição, observando-se que referidos autos deverão ser digitalizados.
Intime-se.

0008996-18.2015.403.6183 - MARIA JOSE SANTANA DE BRITO(SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente
dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando,
sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0009168-57.2015.403.6183 - RUBENS PEREIRA COSTA(SP340808 - SONIA MARIA ALMEIDA DAMMENHAIN
ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para autenticar os documentos acostados
na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art.
365, IV, do CPC.Fls.41/ss. Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fls.39/40, afasto a
possibilidade de prevenção com os autos distribuídos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratarem de ações
diversas.Oportunamente, CITE-SE.Intimem-se.

0009264-72.2015.403.6183 - SATORU NOMURA(SP359595 - SAMANTA SANTANA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0009344-36.2015.403.6183 - SELMA APARECIDA RAMALHO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0009441-36.2015.403.6183 - ISAC TOSHIO KAMI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0009447-43.2015.403.6183 - WILSON DE MATTEO(SP208260 - MARIA CAROLINA RABETTI E SP218485 - ROBÉRCIO
EUZÉBIO BARBOSA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) Cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial
ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC; Int. Cumpra-se.

0009617-15.2015.403.6183 - MARIA APPARECIDA CAMARGO TERRIN(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; b) comprovante de residência ATUALIZADO. No caso de a parte somente
dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro, atestando,
sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.
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0010261-55.2015.403.6183 - JOAO MASSUD FILHO(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) Cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial
ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC; Int. Cumpra-se.

0010269-32.2015.403.6183 - DUBRAVKA SIDONIJA SUTO(SP350220 - SIMONE BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0010279-76.2015.403.6183 - FERNANDO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0010298-82.2015.403.6183 - WILSON MEDEIROS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, ante o lapso decorrido desde a outorga e a propositura da presente ação, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no art. 4º, par.1º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das
custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. b) Cópias autenticadas dos documentos acostados na exordial
ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos, em conformidade com o disposto no art. 365, IV,
do CPC; Int. Cumpra-se.

0010368-02.2015.403.6183 - MARIA CRISTINA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE(SP350220 - SIMONE BRAMANTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0010482-38.2015.403.6183 - NELSON VIEIRA SANTOS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Int. Cumpra-se.

0043050-44.2015.403.6301 - SUZANA FACCHINI GRANATO(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E
SP338452 - MARIA CLAUDIA STIVANIN PREVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Regularize o Autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando: a) Cópias
autenticadas dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, DECLARAR a AUTENTICIDADE dos referidos documentos,
em conformidade com o disposto no art. 365, IV, do CPC; Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0003649-72.2013.403.6183 - CLORINDA AMELIA BARBOSA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

Fls.137/138. Verifico que não se deu o cumprimento da decisão de fls. 117/120, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que se
refere à quitação dos valores não pagos administrativamente pela autarquia.Assim, encaminhem-se os autos ao INSS para ciência,
devendo demonstar nos autos o efetivo cumprimento.Com o cumprimento, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.
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9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 275

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013475-30.2010.403.6183 - PAULO BELOIANYS ARAUJO DE SOUSA LIMA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0015283-70.2010.403.6183 - LEONARDO GOMES DE MORAES(SP255743 - HELENA MARIA MACEDO E SP252369 -
LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
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economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0005202-28.2011.403.6183 - CONCEICAO APARECIDA BELLETARDE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0007667-73.2012.403.6183 - BENEDITO SILVESTRE DA SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000531-40.2003.403.6183 (2003.61.83.000531-8) - ELIO CARDOSO SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X ELIO CARDOSO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 225/225vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0009862-46.2003.403.6183 (2003.61.83.009862-0) - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES
ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 395/395vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     241/463



os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003975-47.2004.403.6183 (2004.61.83.003975-8) - JESUALDO HOLANDA CAVALCANTE(SP124149 - JANADARQUE
GONCALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)
X JESUALDO HOLANDA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0006145-89.2004.403.6183 (2004.61.83.006145-4) - GIULIANO CONTRUCCI(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X GIULIANO
CONTRUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
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prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0002038-65.2005.403.6183 (2005.61.83.002038-9) - JOSE ANTONIO CAVALCANTE(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE
ANTONIO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0000261-11.2006.403.6183 (2006.61.83.000261-6) - APARECIDO DA CONCEICAO VIEIRA(SP188538 - MARIA
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
APARECIDO DA CONCEICAO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0002143-08.2006.403.6183 (2006.61.83.002143-0) - LUIZ HUMBERTO PEREIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ HUMBERTO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-
se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo
à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.3.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.3.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0002556-21.2006.403.6183 (2006.61.83.002556-2) - DEIZEL FABIANO VILOSLADA(SP153998 - AMAURI SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEIZEL FABIANO VILOSLADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
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do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0004183-60.2006.403.6183 (2006.61.83.004183-0) - EDGARD KOHAN(SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDGARD KOHAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0006353-05.2006.403.6183 (2006.61.83.006353-8) - JOAO BOSCO PEREIRA X VIRGINIA SIQUEIRA PEREIRA(SP128753 -
MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0006823-36.2006.403.6183 (2006.61.83.006823-8) - FIDELIS RODRIGUES DOS SANTOS(SP277328 - RAFAEL PAGANO
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)
X FIDELIS RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 254/254vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.
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0006845-94.2006.403.6183 (2006.61.83.006845-7) - JOSE ROZIVAL DO AMARAL(SP232428 - PATRICIA VANZELLA
DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROZIVAL DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 64/65: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do
Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca
dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS
VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a
aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO
HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento
aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas
cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3)
NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0008127-70.2006.403.6183 (2006.61.83.008127-9) - ANTONIO DE SOUZA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-
se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo
à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.3.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.3.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0092382-92.2006.403.6301 (2006.63.01.092382-9) - DESIREE DA SILVA INACIO(SP069383 - NEIDE GOMES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DESIREE DA SILVA INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
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INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003346-68.2007.403.6183 (2007.61.83.003346-0) - ARLINDO ALVES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0006336-32.2007.403.6183 (2007.61.83.006336-1) - JOSE LUIZ DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0007206-77.2007.403.6183 (2007.61.83.007206-4) - RENATO RIBEIRO DE MORAES(SP179425 - PAULO EDUARDO DA
FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO RIBEIRO DE MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 328/328vº: 1) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o
benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior
celeridade à execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa)
dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação
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na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o
número de meses (NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de
cálculo;d) o valor do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de
lotação;b) a condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.3.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento
de execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.3.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003106-45.2008.403.6183 (2008.61.83.003106-6) - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP226925 - ELIANE MAEKAWA
HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003505-74.2008.403.6183 (2008.61.83.003505-9) - RUTH CAETANO DA SILVA RODRIGUES X HELENA MARIA
RODRIGUES X IARA LUCIA RODRIGUES DE FREITAS(SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA MARIA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
IARA LUCIA RODRIGUES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     247/463



prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0005943-73.2008.403.6183 (2008.61.83.005943-0) - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0007289-59.2008.403.6183 (2008.61.83.007289-5) - JOAO BATISTA CAMPOS DA SILVA(SP263259 - TANEA REGINA
LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA CAMPOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0007574-52.2008.403.6183 (2008.61.83.007574-4) - EDIVALDO DE JESUS(SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA
DA SILVA E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EDIVALDO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
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corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0010249-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010249-8) - LEIDE XAVIER DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEIDE XAVIER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0012465-19.2008.403.6183 (2008.61.83.012465-2) - JOSE ANTONIO DE ANDRADE FILHO(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DE ANDRADE FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0001038-88.2009.403.6183 (2009.61.83.001038-9) - MICHAEL DE JESUS DA SILVA - MENOR IMPUBERE X MICAELA
JESUS DA SILVA - MENOR X VALDELICE DE JESUS SILVA(SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MICHAEL DE JESUS DA SILVA - MENOR IMPUBERE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 228: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
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liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do
Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca
dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS
VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a
aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO
HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento
aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas
cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3)
NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0001266-63.2009.403.6183 (2009.61.83.001266-0) - MANOEL JOSE BARBOSA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL JOSE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0002287-74.2009.403.6183 (2009.61.83.002287-2) - JOAQUIM ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO
E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM
ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG)

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003842-29.2009.403.6183 (2009.61.83.003842-9) - SEBASTIAO NOBERTO DA SILVA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO NOBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.
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0005813-49.2009.403.6183 (2009.61.83.005813-1) - BENTO LAU DA SILVA(SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO LAU DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0009585-20.2009.403.6183 (2009.61.83.009585-1) - MAURA FERREIRA MORAES(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURA FERREIRA MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0010111-84.2009.403.6183 (2009.61.83.010111-5) - CICERO DA SILVA SIMPLICIO(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES
KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO DA SILVA SIMPLICIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
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SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0010768-26.2009.403.6183 (2009.61.83.010768-3) - JACIRA FERREIRA PIMENTA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA
PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACIRA FERREIRA PIMENTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 153/153vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do
Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca
dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS
VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a
aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO
HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento
aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas
cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3)
NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0011766-91.2009.403.6183 (2009.61.83.011766-4) - ALVINA MACHADO SCHMITZ(SP224488 - RAMON PIRES CORSINI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVINA MACHADO SCHMITZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-
se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo
à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.3.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.3.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0012920-47.2009.403.6183 (2009.61.83.012920-4) - ANGELINA FERREIRA(SP210122B - LUCIANO HILKNER
ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELINA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.
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0013645-36.2009.403.6183 (2009.61.83.013645-2) - SEGREDO DE JUSTICA(SP083297 - EDNA APARECIDA FERRARI) X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0013671-34.2009.403.6183 (2009.61.83.013671-3) - EDSON DONIZETI DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X EDSON
DONIZETI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 145/145vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0014156-34.2009.403.6183 (2009.61.83.014156-3) - JOAO SOARES DE SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO SOARES DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.
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0015321-19.2009.403.6183 (2009.61.83.015321-8) - REGINA CELIA DE OLIVEIRA MACHADO(SP112235 - GILVANDI DE
ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA CELIA DE OLIVEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-
se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo
à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.3.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.3.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0015472-82.2009.403.6183 (2009.61.83.015472-7) - CLEUSA APARECIDA DE SIQUEIRA(SP303387 - THAIS FERREIRA
MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO
SIMAO) X CLEUSA APARECIDA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 209/210: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do
Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca
dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS
VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a
aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO
HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento
aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas
cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3)
NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0023586-44.2009.403.6301 - LEVI BARBOSA MACIEL(SP101799 - MARISTELA GONCALVES E SP250660 - DANIEL
APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEVI BARBOSA MACIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
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INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0060331-23.2009.403.6301 - GILBERTO BESSA NEDER X MARIA RITA DE CASSIA FERREIRA NEDER(SP253100 -
FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RITA DE CASSIA
FERREIRA NEDER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0002061-35.2010.403.6183 (2010.61.83.002061-0) - FABIO ALVES PEREIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0004799-93.2010.403.6183 - MARIA DOMINGAS INNOCENCIO(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO
E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOMINGAS
INNOCENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
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cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0004834-53.2010.403.6183 - NILTON CELSO DE QUEIROZ(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON CELSO DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 333/334: 1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual..PA 1,07 2) Considerando que os dados
sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e
maior celeridade à execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e deteo INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:.PA
1,07 2.1) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação
na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o
número de meses (NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de
cálculo;d) o valor do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de
lotação;b) a condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.3.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento
de execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.3.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0007484-73.2010.403.6183 - CARLOS UZAE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CARLOS UZAE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 151/151vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
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Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0008768-19.2010.403.6183 - LUIZ CLAUDIO DA LUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0009807-51.2010.403.6183 - JOSE MONTEIRO DA SILVA(SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MONTEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:a) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:b.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de
execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.b.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.b.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.b.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.2.1) Deverá
a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende
devidos, com as respectivas cópias para contrafé.b.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado
de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os
valores apresentados.b.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Int.

0010414-64.2010.403.6183 - QUITERIA FORMOZINA CAVALCANTE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X QUITERIA FORMOZINA
CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
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cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0011735-37.2010.403.6183 - LAZARO APARECIDO MACHADO(SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO APARECIDO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0012126-89.2010.403.6183 - FIRMINO BATISTA DA ROCHA X GABRIELA DA SILVA ROCHA X RAPHAEL DA SILVA
ROCHA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -
PAULO FLORIANO FOGLIA) X FIRMINO BATISTA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 212/213: Diante da apresentação dos documentos dos dependentes às fls. 202/211. cumpra a Agência de
Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, a r. decisão definitiva, com a implantação do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante. 2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Visando dar efetividade ao princípio da economia
processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se, inclusive o MPF.

0012283-62.2010.403.6183 - MARIA ESTELA DE QUEIROZ OLIVEIRA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA
TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ESTELA DE QUEIROZ OLIVEIRA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0013926-55.2010.403.6183 - CARMELINDA DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELINDA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0015363-34.2010.403.6183 - ALDORINDO BRAZ MAYER(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDORINDO BRAZ MAYER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0015554-79.2010.403.6183 - ANTONIO DA NOBREGA FRAGA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DA NOBREGA FRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0015706-30.2010.403.6183 - WALDEMAR DOS ANJOS MARQUES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR DOS ANJOS MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0015817-14.2010.403.6183 - WILSON KITAOKA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X WILSON KITAOKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0005462-76.2010.403.6301 - PAULO CELESTINO DA SILVA(SP270893 - MARCOS MAGALHÃES OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO CELESTINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0001520-65.2011.403.6183 - HELENO NUNES DA SILVA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENO NUNES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0003271-87.2011.403.6183 - SEVERINA LINS BEZERRA(SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINA LINS BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
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INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0003667-64.2011.403.6183 - CICERO JOSE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JOSE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0005206-65.2011.403.6183 - GIOVANI TEIXEIRA PIRES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIOVANI TEIXEIRA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0005335-70.2011.403.6183 - ONOFRE PEREIRA DA SILVA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONOFRE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
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INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0006021-62.2011.403.6183 - JUAREZ DE ARAUJO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JUAREZ DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0007356-19.2011.403.6183 - MACIEL ANTONIO DE AQUINO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MACIEL ANTONIO DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0009744-89.2011.403.6183 - JOSE AMARILDO RAMIRES STABELLE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AMARILDO RAMIRES STABELLE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0010778-02.2011.403.6183 - VANDA APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA E
SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDA APARECIDA DE
PAULA SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 207/207Vº: 1) Tendo em vista a manifestação de fl. 206, intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento
de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do
benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a
Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os
dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia
processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de
90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos
à tributação na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser
informado:a) o número de meses (NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das
deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público,
informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o
cumprimento, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua
situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a
devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento
de execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
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ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0011247-48.2011.403.6183 - LEONILDA NOGUEIRA PEREIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDA NOGUEIRA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0011376-53.2011.403.6183 - MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO(SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0011485-67.2011.403.6183 - LEILA MARIA CARBONE(SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LEILA MARIA CARBONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP192089 - FABIO
HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS)

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0012374-21.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0012526-69.2011.403.6183 - NABOR DONIZETI CARDOSO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NABOR DONIZETI CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-
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se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo
à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.3.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.3.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0008593-12.2012.403.6100 - ELIO ARDUIM(SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ELIO ARDUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0000620-48.2012.403.6183 - AMANCIO ANTONIO MACHADO(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANCIO ANTONIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0000827-47.2012.403.6183 - FRANCISCO CHAVES BRAIDA(SP295063B - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X FRANCISCO CHAVES
BRAIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 436/436vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.
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0003392-81.2012.403.6183 - VANDERLICE ALVES BENEVIDES(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLICE ALVES BENEVIDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0004404-33.2012.403.6183 - IZAIAS MOREIRA MARTINS(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAIAS MOREIRA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0004781-04.2012.403.6183 - CELIA APARECIDA VENANCIO DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA APARECIDA VENANCIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
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SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0005330-14.2012.403.6183 - VALMIR RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VALMIR RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:a) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:b.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de
execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.b.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.b.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.b.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.2.1) Deverá
a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende
devidos, com as respectivas cópias para contrafé.b.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado
de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os
valores apresentados.b.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Int.

0005340-58.2012.403.6183 - PAULINA REGINA DE SOUZA(SP311073 - CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULINA REGINA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0007379-28.2012.403.6183 - ELIAS JOSE DA COSTA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0007673-80.2012.403.6183 - RICARDO NOGUEIRA SILVERIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X RICARDO NOGUEIRA SILVERIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 154/154vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
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segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0008013-24.2012.403.6183 - JOSE MARIANNO CORREA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X JOSE MARIANNO CORREA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 111/111vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso),
nos termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe
processual.3) Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a)
segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à
execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente
os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA
TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a
apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema
processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a
citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF,
resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.4.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0010933-68.2012.403.6183 - AMAURI DA SILVA OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURI DA SILVA OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
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corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0000204-46.2013.403.6183 - JONAS LOPES DE FREITAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JONAS LOPES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0001314-80.2013.403.6183 - EDEMILSON ROMUALDO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -
ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDEMILSON ROMUALDO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0001706-20.2013.403.6183 - JOAQUIM DE DEUS RIBEIRO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DE DEUS
RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
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corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0002465-81.2013.403.6183 - SEBASTIAO RAIMUNDO NOGUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO RAIMUNDO
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FLS. 240/240vº: 1) Proceda a Secretaria à alteração da classe processual.2) Considerando que os dados sobre o
benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior
celeridade à execução do julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa)
dias:2.1) apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação
na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o
número de meses (NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de
cálculo;d) o valor do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.2.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de
lotação;b) a condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.3) Após o cumprimento, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:3.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.3.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:3.2.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento
de execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.3.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.3.2.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.3.2.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:3.2.2.1)
Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que
entende devidos, com as respectivas cópias para contrafé.3.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o
mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de
discutir os valores apresentados.3.2.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0002663-21.2013.403.6183 - EMILIO IBORRA BLANCA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIO IBORRA
BLANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
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economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0005267-52.2013.403.6183 - EDIZIO EDUARDO LINS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIZIO EDUARDO LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 164/164vº: 1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos
termos do v. acórdão, providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3)
Com a informação de cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a)
encontram-se em poder do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do
julgado, procedo à INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do
exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do
exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição
atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do
Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca
dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS
VALORES APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a
aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO
HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento
aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas
cópias para contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3)
NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0011859-15.2013.403.6183 - JOSE RODOLFO TEMPERINI(SP149224 - MILENE CORDEIRO TEMPERINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODOLFO TEMPERINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:a) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral
perante a Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida
regularização.b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária (fls. 161/179), de modo que:b.1) HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de
execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de
nosso sistema processual, como a celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo,
desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.b.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na
ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.b.1.3) Expeça-se o ofício
requisitório/precatório.b.2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:b.2.1) Deverá
a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende
devidos, com as respectivas cópias para contrafé.b.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado
de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os
valores apresentados.b.3) NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Int.

0004742-36.2014.403.6183 - OCRESIO CANTARES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OCRESIO CANTARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se o INSS, por meio da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
cumpra a r. decisão definitiva, com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se for caso), nos termos do v. acórdão,
providenciando a juntada do respectivo comprovante.2) Proceda a Secretaria a alteração da classe processual.3) Com a informação de
cumprimento da r. decisão por parte da AADJ, considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder
do INSS, e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, procedo à
INVERSÃO DA EXECUÇÃO e determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:3.1) apresente os cálculos de liquidação dos
valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de Rendimentos Recebidos
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Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses (NM) do exercício
corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor do exercício
corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a condição atual do
servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.4) Após o cumprimento, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 20 (vinte) dias:4.1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil
e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.4.2) manifeste-se acerca dos
cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:4.2.1) HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES
APRESENTADOS:4.2.1.1) Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur
pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e a
economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos termos do artigo
730 do Código de Processo Civil.4.2.1.2) Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação do
disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.4.2.2) NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:4.2.2.1) Deverá a parte autora, em atendimento aos termos do
artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.4.2.2.2) Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730
do Código de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.4.2.3) NO
SILÊNCIO, AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008344-21.2003.403.6183 (2003.61.83.008344-5) - WILLY CASERTA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X WILLY CASERTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO DE FL. 222: Tendo em vista o noticiado as fls. 218/221, determino que o INSS, no prazo de 90 (noventa) dias:Apresente os
cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que, se os valores estiverem submetidos à tributação na forma de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei 7713/1988, deverá ser informado:a) o número de meses
(NM) do exercício corrente;b) o número de meses (NM) de exercícios anteriores;c) o valor das deduções da base de cálculo;d) o valor
do exercício corrente;e) o valor de exercícios anteriores.3.2) Tratando-se de funcionário público, informe:a) a área de lotação;b) a
condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) o valor da contribuição do PSSS.Com a juntada dos cálculos, intimem-se os
habilitados para que no prazo de 20 (vinte) dias:1) junte aos autos comprovação de regularidade de sua situação cadastral perante a
Receita Federal do Brasil e, caso necessário, fica, desde já, determinada a remessa dos autos à SUDI para a devida regularização.2)
manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL
COM OS VALORES APRESENTADOS:Considerando a presente inversão do procedimento de execução com a apresentação do
quantum debeatur pela própria executada, em observância aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a
celeridade e a economia processuais, bem como a concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS, nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Tendo em vista a decisão proferida na ADI 4357/DF, resta prejudicada a aplicação
do disposto no art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011.4.2.1.3) Expeça-se o ofício requisitório/precatório.NÃO HAVENDO
CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS:Deverão os interessados, em atendimento aos termos do artigo
475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com as respectivas cópias para
contrafé.Cumprida a determinação supra, determino à Secretaria que expeça o mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código
de Processo Civil, de modo a propiciar ao INSS a oportunidade legal de discutir os valores apresentados.NO SILÊNCIO, AGUARDE-
SE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Cumpra-se e intimem-se.

0006662-26.2006.403.6183 (2006.61.83.006662-0) - ARNALDO NERIS DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO NERIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo INSS em sede
de execução invertida.Na omissão, proceda a Secretaria ao cancelamento da alteração da classe processual e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa na distribuição.Int.

Expediente Nº 295

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010551-17.2008.403.6183 (2008.61.83.010551-7) - JOSEMIRO FELIX DE ARAUJO(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOSEMIRO FELIX DE ARAUJO, em face do
INSS, por meio da qual requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 141.713.031-5, a partir da
DER, em 06/07/2006. Para tanto, requer:a) seja computado como tempo especial o período de 03/03/1986 a 11/08/1997 laborado na
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empresa IRMÃOS SEMERARO LTDA (METALÚRGICA SEMERARO LTDA);b) seja computado o período rural de 01/01/1965 a
30/12/1973;c) sejam computadom os tempos de atividade urbana comum comprovados na CTPS e como contribuinte individual:
14/01/74 a 12/02/74; 18/02/74 a 10/06/74; 01/10/74 a 22/03/75; 01/03/78 a 31/03/78; 01/03/79 a 30/04/79 e 26/03/80 a
11/08/80.Foi concedido o benefício da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 78).Cópia do processo
administrativo às fls. 82/143.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 152/167, pugnando, em síntese, pela
improcedência da ação.Réplica às fls. 177/187.Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 225/228).
Manifestação do autor às fls. 235/241.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.A parte autora ingressou
com pedido administrativo em 06/07/2006 (NB 141.713.031-5), objetivando a concessao do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Tendo em vista que o seu pedido foi indeferido, alega que interpôs recurso, em 21/01/2008 (fls. 74).A aposentadoria
especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que
fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de
serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu
desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da
Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre,
2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a
integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de
serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço
comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da
Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-
14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até
28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa
as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior.
Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra
constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios
de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as
atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de embasamento
em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a
comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício,
desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº
9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este
observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a
intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do
Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de
05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente
na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E
somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim,
inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto
pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação
em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de
contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época
em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já
adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero
enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então
vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do
artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo
formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe
quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial,
serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu
artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade
especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de
conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à
aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de
trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A
jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n.
1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser
convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão
de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por
excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas
do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de
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21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a
matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo
necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do
legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou
depois de 28.05.1998.RUÍDONo que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria especial por
exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que
elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº
357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois incorporaram, a um só
tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto
nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março
de 1997 e a entrada em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da atividade
insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído
superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.EPICom o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância,
a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não desc aracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.LAUDO
EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.
ART. 557, CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
PERÍODOS COMUNS INCONTROVERSOS. LAUDO EXTEMPORÂNEO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.
APLICABILIDADE DA LEI 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO
DESTA E. TURMA. AGRAVOS IMPROVIDOS. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto
que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. Quanto aos períodos comuns de 13/08/1973 a 14/11/1973,
02/01/1974 a 30/04/1975, 01/08/1975 a 05/10/1976, devem ser considerados incontroversos, vez que constantes da CTPS do autor.
Da mesma forma, o período comum reconhecido no processo trabalhista de fls. 35/38, já consta do CNIS, razão pela qual também deve
ser considerado incontroverso. Assim, reconheço também o período comum de 03/10/1992 a 15/12/1998, por já constar do CNIS. O
laudo extemporâneo não invalida as informações nele contidas, vez que não afasta a validade de suas conclusões. Ademais, tal requisito
não está previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei não impõe seja ele contemporâneo ao
exercício das atividades. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados
os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n 148 do STJ e
n 08 desta Corte. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e
artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-
se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de
liquidação. No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se
os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. Agravos legais improvidos.(APELREEX
00050790620064036183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu-se que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física,
de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
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a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e
permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.
Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além
do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância
agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo,
mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos
jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o
profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser
interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O
segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não
ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com
exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à
colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a especialidade da
atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de
produção acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82
dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma
habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não
restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O
autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, da não ocasionalidade e da não
intermitência. Passo à análise do caso concreto. Empresa IRMÃOS SEMERARO LTDA O autor requer o reconhecimento da
especialidade do labor no período de 03/03/86 a 11/08/97. Para tanto, juntou formulário DSS 8030 (fls. 56), datado em
novembro/2013, informando que o autor exercia a atividade de pedreiro no setor de manutenção civil e ficava exposto, de modo habitual
e permanente, não ocasional nem intermitente, a ruído de 88 a 95 dB provenientes das máquinas do setor de usinagem e equipamentos da
carpintaria. Informa, ainda, que as condições ambientais atuais são as mesmas do período trabalhado pelo autor, não havendo alteração
ambiental.Juntou, ainda, laudo técnico individual (fls. 57/59), devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, cujas
informações são as mesmas constantes no formulário acima referido.Considerando que o limite de tolerância, até 05/03/97 era de 80 dB,
no período de 03/03/86 a 05/03/97, o autor faz jus ao reconhecimento da atividade especial. Com relação ao período posterior, onde o
limite de tolerância passou a ser de até 90 dB, não é possível o reconhecimento da especialidade, visto que o autor ficava exposto ao
ruído variável de 88 a 95 dB, sem precisar em qual nível a atividade se dava com habitualidade e permanência. Ademais, verifica-se no
formulário e laudo técnico (fls. 120/122), juntado nos autos do processo administrativo, que consta que o autor esteve exposto somente
ao ruído na intensidade de 88 dB. Ambos os laudos foram assinados pelo mesmo engenheiro de segurança do trabalho, na mesma data,
mas contendo informações contraditórias quanto a efetiva exposição do rúido.DA ATIVIDADE RURAL: Ressalto que, nos termos do
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 do E. Superior Tribunal
de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser
complementada por prova testemunhal.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa
que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de
rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma
utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica
completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica
discutida, desde que associada a outros dados probatórios.A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho
aos menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos,
nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal
limitação.Segundo o art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento. A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial
do INSS sobre o que constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os
seguintes pontos em relação ao tema:Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula 34 da TNU): isso significa, entre outras coisas, a impossibilidade de se utilizar um
documento como início de prova material de período pretérito à emissão desse documento.Para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da
TNU): a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos posteriores à data do documento que sirva de início de prova
material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades urbanas. A certidão
de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os cônjuges
desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a
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qualidade de trabalhador rural dos filhos. Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios
na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal
fato extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio).A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em
relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando
prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural
constituem, para os períodos não abrangidos nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia
familiar. Já em relação aos períodos abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural,
seja qual for a categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de
que aquele registro não corresponde à verdade.A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em
CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no
âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova
material para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser
clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do
período de carência necessário não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.No caso
concreto, o autor pleiteia o cômputo do período rural de 01/01/1965 a 30/12/1973.Para tanto, juntou aos autos os seguintes
documentos:- Cópia da Declaração de Exercício de Atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte (fls.
99/100);- Cópia Termo de posse de imóvel rural do pai do autor (fls. 101);- Cópia da Certidão de Óbito do pai do autor (fls. 102)-
Cópias dos recolhimentos do Imposto Territorial Rural em nome do pai do autor (fls. 103/110);- Cópia de Declaração testemunhal (fls.
112);- Cópia de Declaração testemunhal, fornecido pelo Sindicato dos Trablahadores rurais de Novo Horizonte (fls. 113/114);- Cópia
de Certidões de Inteiro Teor do Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais referente ao nascimento dos filhos do autor (fls.
118/119);- Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 55)Com relação às declarações do Sindicato de Trabalhadores
Rurais, verifica-se que não foram homologadas pelo INSS, nos termos do art. 106, III, da Lei 8.213/91. Diante disso, sigo o
entendimento jurisprudencial dominante e considero as referidas declarações como prova testemunhal reduzida a termo.De um exame do
conjunto probatório, verifica-se com clareza que o genitor do autor foi lavrador em regime de economia familiar, inclusive, recebia o
benefício de aposentadoria por velhice para trabalhador rural (NB 095191327 - DIB 01/08/1982). Assim, considero início de prova
material.Ademais, dispõe a súmula n. 73 do TRF da 4ª Região:Admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de
atividade rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo familiar.A certidão de casamento (fls. 88) e
as certidões de inteiro teor expedidas pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais (fls. 118/119), onde consta a profissão de
lavrador do autor quando do nascimento e registro dos filhos, em 1975, também constituem início de prova material, conforme decidido
pelo STJ (AgRg no REsp 852506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJE 09/12/2008).Desse modo, entendo que há
início razoável de prova material devidamente corroborada com a declarações juntadas e os depoimentos das testemunhas, sendo, assim,
possível reconhecer que o autor laborava como lavrador no período pleiteado, juntamente com a família.Conforme acima fundamentado,
entendo possível, ainda, admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, sobretudo
porque a prova documental é robusta com relação à condição de lavrador do pai do autor corroborada com a prova testemunhal sobre o
labor rural do autor.Ante o exposto, comprovado o exercício de atividade rural no período alegado na inicial (01/01/1965 a 30/12/1973),
mediante início de prova material corroborado por prova testemunhal, impoe-se a averbação do tempo de serviço rural para fins de
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. RECONHECIMENTO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:O autor alega que o
INSS não computou o tempo de atividade urbana comum dos seguintes vínculos:a) Comercial e Construtora Falbo LTDA: 14/01/74 a
12/02/74 (fls. 62);b) Toledo & Sammartin LTDA: 18/02/74 a 10/06/74 e 01/10/74 a 22/03/75 (fls. 62/63);c) Construtora Augusto Piva :
01/03/78 a 31/03/78 (fls. 64);d) Manoel Mendes: 26/03/80 a 11/08/80 (fls. 64).Não computou ainda o recolhimento como contribuinte
individual nas competências de 01/03/79 a 30/04/79 (fls. 70). O INSS sustenta que a atuação administrativa obedeceu expressamente o
art. 19 do Decreto nº 3.048/99.O art. 19 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação original, trazia a presunção de veracidade das
anotações na CTPS para a comprovação de filiação à Previdência Social, da relação de emprego, do tempo de contribuição e dos
salários-de-contribuição: Art. 19. A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos
os efeitos como prova de filiação à previdência social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição, podendo, em
caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. O
dispositivo foi modificado pelo Decreto nº 4.079/2002, que manteve a presunção relativa à Carteira de Trabalho e acrescentou, ao seu
lado, as informações existentes no CNIS:Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e,
a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos
como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e,
quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a
apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. O Decreto nº 6.722/2008, por sua vez, novamente alterou o art. 19,
para excluir a presunção de veracidade até então conferida à CTPS, mantendo a presunção somente quanto ao CNIS:Art. 19. Os dados
constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova
de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. Desde então, a Carteira de Trabalho, isoladamente, não
é aceita pelo INSS como prova da filiação ao Regime Geral, da relação de emprego, do tempo de contribuição e dos salários-de-
contribuição. Permanece apenas a presunção de que os dados constantes do CNIS comprovam a filiação à Previdência Social. A
Carteira de Trabalho é examinada apenas para fins de comparação ou para a conferência de vínculos anteriores à criação do CNIS
(tendo em vista que o art. 80, I, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 ainda lista a CTPS como meio de prova do exercício da
atividade do segurado empregado urbano ou rural). Contudo, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais (TNU), no dia 12 de junho de 2013, aprovou o Enunciado nº 75 de sua Súmula, com o seguinte teor: A Carteira de
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Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de
presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de
vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Assim, a CTPS do autor, com anotação de
trabalho urbano constitui prova plena do labor rural do período anotado, admitindo prova em contrário.Havendo suspeita de fraude no
registro, o ônus da prova recai sobre o INSS: o ônus é de quem alega o fato apto a afastar a presunção juris tantum. Ao recusar validade
à anotação na CTPS por falta de confirmação no CNIS, o INSS presume a má-fé do segurado, atribuindo-lhe suspeita de ter fraudado o
documento. A jurisprudência repudia a mera suspeita de fraude. Ademais, a ausência de registro no CNIS não perfaz prova cabal da
falsidade da anotação de vínculo de emprego na CTPS.Existem situações excepcionais em que a suspeita de fraude na CTPS é admissível
por defeitos intrínsecos ao próprio documento: anotação do vínculo de emprego contendo rasuras ou falta de sequencia temporal nas
anotações dos sucessivos vínculos, ou, ainda, indícios materiais de adulteração. Se o INSS não apontar objetivamente nenhum defeito que
comprometa a fidedignidade da CTPS, prevalece a sua presunção relativa de veracidade.Ademais, se não houve o recolhimento das
contribuições previdenciárias pelo empregador, não há como repassar a responsabilidade ao empregado.Nesse sentido, confira-se
entendimento jurisprudencial: EMENTAPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. - O conjunto probatório revela razoável início de prova material,
cumprindo citar o documento de fl. 15, relativo ao ano de 1985, bem como as próprias cópias da CTPS, que comprovam a condição de
lavrador do autor. O início de prova material em referência foi corroborado e ampliado, retroativamente, por prova testemunhal,
consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149. Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural do Autor no período
de 01.01.1973 a 31.10.1976, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam específicos para cada ano
de labor, vez que a lei exige apenas início probatório. - É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade
devidamente registrada em CTPS, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas. - Cumpre destacar ser de
responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o
recebimento do crédito. - Os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS, mesmo que sejam
anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins, inclusive para efeito de carência e para cômputo
de contribuições. - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.
(processo AC 00201376620144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1982588 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
FAUSTO DE SANCTIS, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador SÉTIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014).Ante
o exposto, reconheço os vínculos laborados nos períodos requeridos.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃODe acordo com os períodos concedidos na presente sentença, segue tabela abaixo:Autos nº:
00105511720084036183Autor(a): JOSEMIRO FELIX DE ARAÚJOData Nascimento: 22/04/1952DER: 06/07/2006Calcula até:
06/07/2006Sexo: HOMEMAnotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência Concomitante ?RURAL
01/01/1965 30/12/1973 1,00 Sim 9 anos, 0 mês e 0 dia 108 NãoFALBO 14/01/1974 12/02/1974 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2
NãoTOLEDO 18/02/1974 10/06/1974 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 23 dias 4 NãoTOLEDO 01/10/1974 22/03/1975 1,00 Sim 0 ano, 5
meses e 22 dias 6 NãoCOLOMBINI 31/12/1975 22/06/1976 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 23 dias 7 NãoCOLOMBINI 05/09/1977
27/09/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 23 dias 1 NãoAUGUSTO PIVA 01/03/1978 03/03/1978 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 3 dias 1 NãoCI
01/03/1979 30/04/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2 NãoMANOEL MENDES 26/03/1980 11/08/1980 1,00 Sim 0 ano, 4 meses
e 16 dias 6 NãoNOVO HORIZONTE 15/04/1981 30/03/1982 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 16 dias 12 NãoEMPREITEIRA
18/04/1983 01/03/1984 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 14 dias 12 NãoEMPREITEIRA 01/02/1985 31/12/1985 1,00 Sim 0 ano, 11
meses e 1 dia 11 NãoSEMERARO 03/03/1986 05/03/1997 1,40 Sim 15 anos, 4 meses e 28 dias 133 NãoSEMERARO 06/03/1997
11/08/1997 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 6 dias 5 NãoGALDO 01/02/1999 31/01/2006 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 1 dia 84 NãoCI
01/08/1998 31/01/1999 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 6 NãoNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional
(regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia a idade (53 anos). Por fim, em 06/07/2006 (DER) tinha direito à aposentadoria
integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes
da Lei 9.876/99.DISPOSITIVOAnte o exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a:a) Averbar como condições especiais somente o período de
03/03/1986 a 05/03/1997 laborado na empresa IRMÃOS SEMERARO LTDA;b) Averbar o tempo de serviço rural no período de
01/01/1965 a 30/12/1973;c) Reconhecer os vínculos das empresas: Comercial e Construtora Falbo LTDA - 14/01/74 a 12/02/74;
Toledo & Sammartin LTDA - 18/02/74 a 10/06/74 e 01/10/74 a 22/03/75; Construtora Augusto Piva - 01/03/78 a 31/03/78 e Manoel
Mendes - 26/03/80 a 11/08/80;d) Computar o recolhimento como contribuinte individual nas competências de 01/03/79 a 30/04/79; ee)
Proceder a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 141.713.031-5, bem como pagamento dos valores
atrasados.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a
antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que restabeleça o benefício em favor da parte autora,
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas
no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente
cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A autarquia previdenciária
está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oficie-se à AADJ.
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0000835-29.2009.403.6183 (2009.61.83.000835-8) - GERALDO COLACO DA SILVA(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de implantação de pensão por morte, ao argumento de uma suposta concessão do INSS datada de 02/03/1978,
alegando o autor que o benefício nunca fora implantado por razões que desconhece.Posteriormente foi constatado que a alegada
concessão na verdade é um documento emitido pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IPASE,
concedendo benefícios ao autos na qualidade de filho de servidor público estadual, tendo sido o feito convertido em diligência para
esclarecimentos (fls. 118).Em 02 de julho de 2013 foi comunicado o óbito do autor, sendo então determinada a habilitação dos
sucessores civis, filhos do falecido, posto que a pessoa indicada como sucessora processual não comprova ser habilitada à pensão por
morte. Contudo, apesar de diversas determinações judiciais (despachos de fls. 138, 139, 150, 152) não houve a devida regularização.
Após a redistribuição dos autos a esta Vara foi concedida uma nova oportunidade, conforme despacho de fls. 156, porém não houve
nova manifestação nos autos.Assim, verificando-se a hipótese do artigo 13, inciso I do Código de Processo Civil, decreto a nulidade e
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso XI do mesmo código.Certifique-se o trânsito em
julgado e, após, ao arquivo findo.P.R.I.

0013748-09.2010.403.6183 - EDISON ESPOSTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 79/85- Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, com fulcro no artigo 535 do CPC, em face de suposto erro
material ou contradição existentes na sentença proferida a fls. 71/75.Alega, em síntese, que há divergências entre os índices de reajustes
adotados pelo Contador Judicial (1,0647) com aqueles do Núcleo de Cálculos Judiciais da JFRS, notando-se pequena variação para o
mês de janeiro/2011.Sustenta que se o Núcleo de Cálculos (JFRS) adotou o índice que fora inicialmente estabelecido pela Portaria
Interministerial MPS/MF nº 568, de 31/12/2010, não obstante referia Portaria tenha sido revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF
nº 407, de 14/07/2011.Relata que como o autor percebia em dezembro/98 o valor de CR$ 1081,47, e, em julho/11, o valor de R$
2.591,33, o pedido deveria ser procedente, prestigiando os cálculos judiciais que apontam nessa direção, uma vez que a parte autora,
comprovadamente, estava recebendo o teto antes das majorações, fazendo jus, portanto, às readequações deferidas no julgamento do
RE 564.534. Constata-se que o benefício previdenciário de aposentadoria concedido à parte autora - NB 42/085.840.291-2, teve por
DIB 03/01/1989, isto é, período abrangido pelo denominado Buraco Negro (de 05/10/1988 a 31/05/1991).Desse modo, os autos
retornaram à Contadoria do Juízo para se verificar se há ou não direito ao reajustamento do benefício da parte autora, em razão dos
novos tetos da Previdência Social previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003 (fls. 86 e verso). A Contadoria Judicial
bem esclareceu que a tese da JFRS (...) não deve ser adotado em relação aos benefícios revisados no buraco negro, através do art. 144
da lei 8.213/91, pois nesse período existem singularidades que somente o cálculo aritmético pode dar a certeza de que há ou não
repercussão favorável com a revisão preconizada pelo RE 564.354. Apurou assim vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 88/97,
conforme já apurado anteriormente às fls. 59/66).ACOLHO, portanto, os embargos declaratórios e ANULO a r. sentença de fls. 71/75
para proferir outra em seu lugar, que segue:Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 03/01/1989 - benefício nº 42/085.840.291-2, isto é, dentro do
período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à
readequação do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Citado, o réu
apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse processual, e a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos (fls. 39/45).Réplica (fls. 54/55).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou parecer no
sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, há vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 59/66 e 88/97).É o
relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual,
vez que na hipótese de o benefício não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o
pleito de readequação para os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se
confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício
concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão
das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de
interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas
prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do
mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em
julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica
retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
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pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 03/01/1989 -
benefício nº 42/085.840.291-2, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB 42/085.840.291-2, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
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41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter
alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da
Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao
reexame necessário.Tendo em vista a anulação da r. sentença de fls. 71/75, proceda-se à devida anotação no livro de registro de
sentença respectivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0014228-84.2010.403.6183 - JOAO DOS ANJOS FEITOSA(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOÃO DOS ANJOS FEITOSA
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual requer a revisão do benefício de que é titular,
Aposentadoria por Tempo de Contribuição proporcional (NB 42/152.242.640-7), DIB de 22/01/2010, desde a data do 1º requerimento
administrativo (NB nº 42.137.800.886-0), em 22/12/05, mediante o cômputo de períodos especiais de labor, no período de 19/01/81 a
01/07/2008, e com sua respectiva conversão em tempo comum, além do pedido de indenização por danos morais.Com a inicial de
fls.02/17 vieram os documentos de fls.18/99.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, determinando-se à parte autora que
emendasse a inicial, excluindo o pedido de danos morais (fls.102/103).A parte autora interpôs Agravo de Instrumento em face da referida
decisão (fls.106/116), tendo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitado informações ao Juízo a quo (fl.119), as quais foram
prestadas a fls.122/123.Determinou-se o sobrestamento do feito, até decisão final do aludido recurso (fl.124), tendo o Egrégio Tribunal
dado provimento ao Agravo de Instrumento, reconhecendo a competência do Juízo da 2ª Vara Previdenciária, para o conhecimento do
pedido de indenização por danos morais (fls.127/130 e 132/139).A parte autora retificou o valor da causa para R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), conforme fls.143/144.Citada, a Autarquia apresentou contestação (fls.146/169), por meio da qual pugnou pela improcedência
dos pedidos. Réplica a fls.173/180.Na fase de especificação de provas a parte autora requereu a juntada de documentos (cópia da
CTPS), bem como, de laudo pericial e sentença proferida na Reclamação Trabalhista nº 0267600-26.2008.502.0056, movida pelo autor
contra a empregadora Folha da Manhã, além de requerer a produção de prova testemunhal (fls.181/219).Juntada de cópia da sentença
proferida na Ação Trabalhista, que julgou procedente o pedido de insalubridade em face da empregadora Folha da Manhã S/A
(fls.220/233).Indeferido o pedido de prova pericial (fl.240), contra o qual não se insurgiu a parte autora (fl.240 verso), foi dada ciência ao
réu dos documentos juntados, nos termos do art.398 do CPC (fl.241), não havendo manifestação.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Decido. Tendo em vista que não houve requerimento de revisão anteriormente ao ajuizamento da ação, declaro a
prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito, nos termos do artigo 103, da Lei 8213/91.MÉRITO DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIALA aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada
para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se,
na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as
quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades
profissionais (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora
Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que,
de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº
8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido
sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98
convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada
de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no
momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o
requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela
implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.
Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº
9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº
53.831/64, sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo
57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o
embasamento em laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as
exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção
individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de
29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com embasamento em
laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo
técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da
irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que
respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva
comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A
verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento
do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a
conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos
ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente
exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais
considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de
trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de
comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base
em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de
11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas
dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida,
sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo
57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa
inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas
somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória
n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à
sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em
inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo
de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57,
mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas
pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer
dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde
convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que
voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à
integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e
9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado
tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em
regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,
independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao
definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral
por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes
nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da
cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente
nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador.
Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo
cientificamente o profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra permanente
pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho.
O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não
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ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com
exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS
AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-
7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da
permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço,
não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos
termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho
anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU
27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à
saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º,
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a
jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua
aceitação. Colaciono julgados a respeito: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO
EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa
quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa
atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor
improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de
Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA). PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA
ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os
documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira:
no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria
profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido
Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a
09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado
em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma
Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata
as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-
3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28) DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:-
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua
redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo
IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a
85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão
mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de
tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância
foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele
superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-
2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia -
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003,
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que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-
2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do
CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de
tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO
SUB-JUDICE Pleiteia a parte autora a Revisão de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, mediante
reconhecimento de períodos de labor em atividade especial, e a sua conversão em tempo comum, a fim de obter Aposentadoria mais
vantajosa. De acordo com a Carta de Concessão emitida em 27/01/2010, o autor obteve o benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição Proporcional (NB 42.152.242.640-7) , com RMI no valor de R$ 1.268,28 (fl.65). Segundo o resumo de contagem, o
autor possuía, ao tempo da DER, 33 anos, 01 mês e 26 dias. Contudo, alega a parte autora que já ao tempo do 1º requerimento
administrativo (NB 127.800.886-0), em 22/12/05, fazia jus ao aludido benefício. Conforme Comunicado de Decisão de fl.21, tal pleito
foi indeferido, à época, uma vez que o autor somente havia comprovado 26 anos, 02 meses e 28 dias de contribuição, não tendo atingido
o tempo mínimo e o cumprimento do pedágio, correspondente a 40% do tempo que, em 16/12/98 falta para atingir o tempo mínimo.
Analisa-se o pleito de atividade especial. - EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A (de 19/01/81 a 01/07/2008). Conforme registro no
sistema CNIS (fl.54), e cópia da Carteira de Trabalho de fl.203 (nº 83905), o autor foi contratado nesta empresa na função de
Distribuidor. A fim de comprovar o labor em atividade especial, com sujeição ao agente nocivo ruído, o autor juntou o PPP de fls.26/28,
bem como, cópia do laudo pericial e sentença proferida em Reclamação Trabalhista movida contra a empregadora supra, que reconheceu
o trabalho em atividade insalubre (fls.73/97 e 221/233) . Do PPP de fls.26/28 verifica-se que o autor trabalhou no período de 19/01/81 a
30/04/91 na função de Distribuição, no setor Fotocompsição, e no período de 01/05/91 a 01/07/08, como Controlador de Tiragem, no
setor de Remessa, conforme itens 13.3 e 13.4 do PPP de fl.26. O item 15.3 do PPP elenca os fatores de risco, para o 1º período
(19/01/81 a 30/04/91), trabalhado na função de Distribuidor, o registro da informação NA, ou seja, o registro em questão aponta a
inexistência de fator de risco no desempenho laboral, informação que igualmente é ratificada expressamente a fl.28. Observo que a
Autarquia Previdenciária igualmente não reconheceu tal período administrativamente, em virtude da não informação acerca da existência
de agente nocivo/e ou impossibilidade de enquadramento por categoria profissional (fls.38/39). Em relação ao período posterior
(01/05/91 a 01/07/08), em que o autor trabalhou como Controlador de Tiragem, observo que consta no PPP de fl.26 a informação Vide
observação. A aludida observação se apresenta como um anexo ao PPP, a fl.28. Constam no referido anexo os registros dos itens 15.1 a
15.8, que não foram preenchidos no PPP de fl.26. Observo que no referido anexo, consta a exposição do autor ao agente nocivo ruído,
com exposição a diversas intensidades quantitativas. Não obstante, além de não ter juntado PPP corretamente preenchido (a Seção de
Registros Ambientais deve conter informações dentro do tópico 15.3 e seguintes no próprio PPP e não em anexo), anexo sequer
identificado com a assinatura do Engenheiro de Segurança ou Médico do Trabalho, não foi juntado ainda, a embasar o aludido PPP, o
laudo técnico ambiental, que para o agente nocivo ruído sempre foi necessário, conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça, verbis: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS
EXTEMPORÂNEOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. 1- É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de
laudo técnico. Constatado que o autor não apresentou esse documento para comprovar a exposição a ruído no exercício das atividades
de Serviços Gerais e Ajudante Turbineiro, devem ser reconhecidos como comuns os períodos de 16/8/77 a 31/1/78 (Auxiliar de
Produção) e de 1/2/78 a 1/10/82 (Auxiliar de Controle de Qualidade). 2- Não podem ser admitidos como prova os formulários DSS-
8030 e laudos técnicos periciais extemporâneos, elaborados para demonstrar a exposição aos agentes nocivos ocorridos há anos. A
extemporaneidade desses documentos retira-lhes a idoneidade necessária para comprovar as condições especiais dos trabalhos
desenvolvidos, de forma que também devem ser reconhecidos como comuns os períodos laborados de: 29/6/72 a 4/4/74 (Serviços
Gerais), 16/9/76 a 10/4/77 (Ajudante Turbineiro), 18/5/83 a 31/5/85 (Manipulador de Equipamentos) e 1/6/85 a 8/7/97 (Operador de
máquina). 3- Não provimento à apelação do autor e provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - AC: 445399 PE
0003344-32.2006.4.05.8300, Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 02/07/2009, Primeira Turma,
Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 28/08/2009 - Página: 252 - Nº: 165 - Ano: 2009). E: PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXPOSIÇÃO A CALOR E RUÍDO. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO
PERICIAL. DOCUMENTO NÃO APRESENTADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 1-
Hipótese em que o autor pretende comprovar sujeição a calor e ruído, para o período de 1/4/1992 a 31/12/2005, apenas com o Perfil
Profissiográfico Previdenciário. 2- É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, em casos de exposição a calor e ruído, sempre
foi necessária a apresentação de laudo técnico pericial, elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 3- Embargos declaratórios
a que se nega provimento. (TRF-5 - REEX: 20098500001128502 , Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de
Julgamento: 29/04/2010, Primeira Turma, Data de Publicação: 18/05/2010). Registro, neste tópico, que o autor trouxe aos autos, a título
de prova emprestada, cópia do laudo pericial produzido nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0267600-26.2008.502.0056, movida
pelo autor contra a empresa em questão, que tramitou na 56ª Vara do Trabalho da Capital (fls.70/97). Observo que não é defeso a
utilização de prova emprestada no processo judicial, principalmente em se tratando de laudo ou exame pericial, cujo objeto é atestar as
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condições de salubridade no local onde é prestado o serviço. Neste sentido: JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA E PRESCRIÇÃO. CAUSA COMPLEXA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA, MAS DE EXAME TÉCNICO. POSSIBILIDADE. ART. 10 DA LEI 12.153/2009.
POSSIBILIDADE DE NOMEAÇAO E APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. LAUDO PRÉ-EXISTENTE NO LOCAL DE
TRABALHO. PROVA EMPRESTADA. AFASTAMENTO DA PRIMEIRA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PEDIDO
COMPREENDENDO PARCELAS DENTRO DO QUINQUÊNIO LEGAL. SEGUNDA PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO
TÉCNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE CONSIDERAÇÃO FRENTE A
SERVIDORES DE CARGO, ATIVIDADE E LOTAÇÃO IDÊNTICOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RECURSO DESPROVIDO.
1.A competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública está definida no art. 2º da Lei no. 12.153/2009, cujas exceções, numerus
clausus, estão elencadas no seu 1º. 2.No âmbito do rito estabelecido Lei no. 12.153/2009 não há vedação à produção de prova técnica,
conforme se infere do seu art. 10, admitida, inclusive, a nomeação de pessoa habilitada para sua realização e apresentação do laudo até
05 (cinco) dias antes da audiência. 3.O Laudo para verificar a condição de salubridade no local de trabalho não guarda complexidade,
uma vez que é elaborado por Técnico em Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho, dispensando auto grau de conhecimento e
especialização. Tal circunstância é confirmada pelo laudo de fls.34-41, que revela por si só a dispensa de pesquisas aprofundadas em
laboratório e científicas sobre o local e possível contaminação por agentes biológicos. 4.Não é defeso a utilização de prova emprestada
no processo judicial, principalmente em se tratando de laudo ou exame pericial, cujo objeto é atestar as condições de salubridade no local
onde é prestado o serviço ou exercida a atividade pública pelo servidor. Deve-se, contudo, permitir o prévio conhecimento às partes e o
direito de produzirem prova em contrário, inclusive a realização de nova perícia, cuja necessidade e pertinência será aferida pelo Juiz
diante do caso concreto, considerando o princípio da persuasão racional na apreciação da prova ou do livre convencimento. 5.Nos autos,
consta o laudo pericial atestando as condições insalubres no local de trabalho do servidor, realizado pela própria Administração Pública.
O Juiz valeu-se dessa prova técnica para apreciar o pedido e julgar segundo seu convencimento. Preliminar de incompetência por
complexidade da causa afastada. 6.O recorrente arguiu prejudicial de prescrição. Contudo o pleito autoral compreende o pagamento do
adicional de insalubridade desde julho de 2012, tendo a ação sido ajuizada em março/2014. Prescrição quinquenal não consumada. 7.Os
ocupantes de cargos de Atendente de Reintegração Social/ATRS, que trabalhavam habitualmente em contato com internos do antigo
Centro de Atendimento Juvenil Especializado - CAJE I-, estavam expostos a riscos biológicos, atestados em laudo técnico conforme
exigência do art. 3º, do Decreto 32.547/2010. 8.Em apelação, o recorrente formulou pedido de compensação de créditos com eventuais
débitos tributários. Nova fundamentação fático/jurídica para requerer a reforma da sentença contraria os princípios do contraditório,
ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. Ademais, se o pagamento ocorrer através de precatório, a competência para apreciar tal
pleito será do juízo competente pela sua expedição e determinar o pagamento, uma vez que será neste momento que se deverá observar o
regramento constitucional pertinente. Recurso não conhecido nesta parte. 9.A correção monetária integra o valor da condenação judicial
(Lei nº 6.899/91), sendo desnecessário pedido expresso. Sua aplicação não configura acréscimo, mas mera recomposição do valor real
da moeda, para preservar seu poder aquisitivo frente ao processo inflacionário (STJ/ EDcl nos EDcl no REsp 1224934 / PR). Neste
passo, impossível a utilização da Taxa Referencial, que retrata tão somente a variação do custo primário da captação dos depósitos a
prazo fixo (STF/ADIN 493). Não foi por outro motivo que a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/2009,
que alterou a Lei nº 9.494/97, para afastar sua aplicação como índice representativo da correção monetária nas dívidas judiciais da
Fazenda Pública (STF ADIN 4.357/DF). Por ocasião da modulação dos efeitos de sua decisão, a Excelsa Corte definiu o IPCA-E como
o índice em substituição da TR dentro da sistemática de cálculo das dívidas judiciais da fazenda estabelecida pela Lei no. 9.494/97. Por
se tratar de questão constitucional e, portanto, não sujeita à preclusão ou trânsito em julgado (art. 475-L, CPC), além de ser matéria de
ordem pública, é possível sua a correção, sem que a decisão seja extra petita ou caracterize a reformatio in pejus (STJ/EDcl no AgRg no
REsp 1032854/PE , AgRg no REsp 1144272/RS , REsp 1112524/DF e AgRg no REsp 1261397/MA). 10.RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE DESPROVIDO. 11.Sem custas ante a isenção legal. Condeno no pagamento
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. (TJ-DF - ACJ: 20140110336607 , Relator: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 19/05/2015, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data
de Publicação: Publicado no DJE : 10/06/2015 . Pág.: 255) No caso em tela, referido laudo foi confeccionado na aludida reclamação
Trabalhista, movida pelo autor contra a empresa Folha da Manhã. Sua apresentação em Juízo se deu em 13/04/09 (fl.91), e teve por
objeto a apuração da insalubridade e periculosidade da empresa (fl.74). Considerando que caso se considere o referido Laudo técnico, a
título de prova emprestada, como hábil a lastrear as informações do PPP, somente a partir de sua apresentação em Juízo é possível
considerar a especialidade do tempo requerida nesta ação, somente a partir do ajuizamento deste feito é possível cotejar a consideração
de tempo especial, caso preenchidos os requisitos legais no aludido Laudo pericial. Em análise ao referido laudo pericial observo que
consta o registro de que o autor (ali reclamante) exerceu suas atividades nas instalações da reclamada, tendo sido transferido para o
Parque gráfico em 01/08/95 (fl.75). No registro das Avaliações Ambientais consta no laudo técnico em questão, item 6.1 - NR-15 -
Atividades e Operações Insalubres (fl.78), a informação de que foram verificadas fontes geradoras de ruídos nas atividades do
reclamante/paradigma. De acordo com a medição apurou-se nível de ruído de 85,2 db(A), constando a informação, ainda, de que os
níveis de ruído mensurado limitam o tempo diário de exposição sem protetores auriculares ou medidas técnicas coletivas (fl.79). Como
conclusão, informa o laudo em questão que as atividades do reclamante João dos Anjos Feitosa, no Parque Gráfico da reclamada, como
Controlador de Tiragem, exposto a ruído de 85,2 db(A e dose de 102,7%, acima do nível de tolerância, pela não comprovação de
entregas de protetores auriculares em quantidades suficientes para neutralizar esse agente nocivo, no período imprescrito de trabalho, são
insalubres, grau médio, 20%, pela Portaria n.3214, de 08 de junho de 1978, do MTE-NR 15- Anexo nº 01- Ruídos (fl.91).
Considerando o preenchimento irregular da dosimetria de ruído feita no anexo do PPP de fl.28, além do fato de que referido PPP
(fls.26/27) não ter sido embasado em laudo técnico, deixo de considerá-lo no tocante à dosimetria de ruído em questão, adotando,
outrossim, o laudo técnico pericial efetuado nos autos da Reclamação trabalhista supra mencionado. Ainda que não haja no referido laudo
técnico a informação de que os períodos em que o autor trabalhou como Controlador de Tiragem, de 01/05/91 a 01/07/08 estejam
sujeitos ao agente nocivo ruído de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, e tenham se mantido no tempo (de 1991
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a 2008), é de se considerar supridas tais informações, uma vez que o autor trabalhou diretamente em linha de montagem no período,
conforme registros fotográficos das esteiras de produção (fls.94/96). Se em 2009, época da confecção do laudo, a medição de ruído no
setor de trabalho do autor perfaz 85,2 db (A), com possível evolução do parque gráfico, fato é que no período laborado pelo autor, tal
nível de exposição era igual ou maior, dada a menor efetividade dos aparelhos de EPI à época, os quais, todavia, não têm o condão de
eliminar a exposição ao agente nocivo, conforme decisão recente do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 664.335/SC: na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria Neste passo, não se reconhece o período laboral do autor na função de Distribuidor (19/01/81 a
30/04/9130/04/91), ante a informação de que não houve exposição a agente nocivo no período (fls.26/28). De outro lado, tomado o
laudo pericial de fls.73/97 (prova emprestada), considera-se como atividade especial o período de labor entre 01/05/91 até 05/03/97,
quando a exposição ao agente nocivo foi superior a 80 db (A), especificamente, de 85,2 db(A). Isto porque o Decreto n.º 4882/03 deve
ser aplicado desde 05.03.1997, no que diz respeito a exposição a ruído, conforme o Enunciado n.º 32 da Súmula da Turma Nacional de
Uniformização - TNU. Outrossim, não se considera especial o período de 06/03/97 a 18/11/2003, quando a exposição necessária ao
agente nocivo era superior a 90 db(A), considerando-se, outrossim, novamente exposto o autor a atividade especial a partir de 19/11/03
a 01/07/08, quando a exposição (nível de exposição normalizado) se situou acima de 85 db(A), como no caso. DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Cumpre ressaltar que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de
serviço, na forma proporcional, era devida ao segurado que completasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei
8.213/91, art. 52). A EC 20/98, passou a prever condições àqueles que pretendessem se aposentar com proventos proporcionais, quais
sejam: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de
idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. FIXAÇÃO DA DIB De acordo com a Carta de Concessão
emitida em 27/01/2010, o autor obteve o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional (NB 42.152.242.640-7).
Segundo o resumo de contagem, o autor possuía, ao tempo da DER, 33 anos, 01 mês e 26 dias (FLS.54/55). Muito embora a parte
autora alegue que já ao tempo do 1º requerimento administrativo (NB 127.800.886-0), em 22/12/05, fazia jus ao aludido benefício, fato é
que, conforme se verificou no presente feito, não é possível reconhecer o PPP juntado aos autos (fls.26/28) como hábil a instruir o pedido
de tempo especial. Considerando que somente nesta fase judicial, considerada a prova emprestada - laudo pericial juntado na
Reclamação Trabalhista movida contra a empregadora Folha da Manhã- este Juízo considerou como especiais determinados períodos,
incabível o pedido de reconhecimento de tempo especial a partir da no 1º requerimento administrativo, em 22/12/05, ou mesmo da DER
em 22/01/10, em que o autor obteve o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição proporcional. Assim, considerada a DIB
em 18/11/2010, data do ajuizamento desta ação, a partir da qual o réu pôde tomar conhecimento da prova emprestada carreada aos
autos, tem-se a seguinte contagem de tempo, já considerados os períodos especiais acima e a contagem efetuada administrativamente
pelo INSS (fls.54/55):Autos nº: 0014228-84.2010.403.6183Autor(a): JOÃO DOS ANJOS FEITOSAData Nascimento:
20/06/1956DER: 18/11/2010Calcula até: 18/11/2010Sexo: HOMEMAnotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
Carência Concomitante ?Air Lift Ind.e Com.S/A 02/08/1976 10/09/1979 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 9 dias 38SSA DE
TRANSP.AÉREO 14/11/1977 17/05/1980 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 4 dias 8SOCIED.DE ENGENHARIA MARVIC 02/01/1980
16/06/1980 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 15 dias 1BICICLETAS MONARK 15/09/1980 31/10/1980 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 17 dias
2CONSTRUBASE LTDA 15/10/1980 08/02/1981 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 24 dias 4FOLHA DA MANHÃ S/A 19/01/1981
30/04/1991 1,00 Sim 10 anos, 3 meses e 12 dias 124FOLHA DA MANHÃ S/A 01/05/1991 05/03/1997 1,40 Sim 8 anos, 2 meses e 7
dias 71 NãoFOLHA DA MANHÃ S/A 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 80 NãoFOLHA DA MANHÃ
S/A 19/11/2003 01/07/2008 1,40 Sim 6 anos, 5 meses e 18 dias 56 Não 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 9 meses e 9 dias 297 meses 42 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 27 anos, 8 meses e
21 dias 308 meses 43 anosAté 18/11/2010 38 anos, 1 meses e 29 dias 412 meses 54 anosPedágio 1 anos, 3 meses e 14 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 anos, 3 meses e 14 dias). Na data do 1º requerimento administrativo
a parte autora não tinha direito à Aposentadoria por Tempo de Contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia a idade (53
anos).Por fim, em 18/11/2010, data do ajuizamento desta ação, tinha a parte autora direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99. -
DIREITO DE OPÇÃO AO MELHOR BENEFÍCIO/COMPENSAÇÃO Considerando que a parte autora obteve administrativamente
o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional (NB nº 152.242.640-7), desde 22/01/2010, fazendo jus, não
obstante ao benefício postulado nesta ação, de Aposentadoria integral por tempo de Contribuição desde a data de 18/11/2010, após a
implantação do benefício de Aposentadoria integral, em tese, o melhor benefício, deverão ser efetuadas as eventuais compensações
financeiras entre os créditos em haver com os valores já recebidos administrativamente. - DANOS MORAIS Requer a parte autora a
condenação do réu ao pagamento de danos morais, por suposta violação ao preceito constitucional da eficiência, instituído no artigo 37
da Constituição Federal, por haver concedido o benefício de Aposentadoria proporcional ao autor, quando este fazia jus à Aposentadoria
Integral. Com efeito, o artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Com isso, restou
ultrapassada a concepção de que o dano moral não poderia subsistir sem a correspondente comprovação da ocorrência de um dano
natureza patrimonial. O Código Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico
brasileiro em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência. Logo, o dano moral não
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necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da vítima. É possível até mesmo a ocorrência de uma acentuada lesão de ordem
moral, sem que ela tenha qualquer repercussão financeira em relação ao atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano
moral como: a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de
espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse
modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio
moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano
moral puro (dor, tristeza, etc.). In: Dano Moral, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1998, 2ª edição, p. 20.Também são esclarecedoras as
seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: Dano moral se trata de prejuízos que não atingem em si o patrimônio, não o f azendo diminuir
nem frustrando o seu acréscimo. O patrimônio não é afectado: nem passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de
caráter imaterial - desprovidos de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São bens como a
integridade física, a saúde, a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens tem, em regra, um reflexo
subjectivo na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral. Violam-se direitos ou interesses materiais,
como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em primeira linha causam-se danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos
ou a diminuição da reputação, mas em segunda linha podem também causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a
perda de emprego. In: Direito das Obrigações, Coimbra Editora, 6ª edição, p. 375. Com isso, verifica-se que o dano moral circunscreve-
se à violação de bens imateriais que, por sua natureza, são mais caros e importantes para o indivíduo do que o seu patrimônio material.
Tal se dá porque a honra, o bom nome e o respeito que ele goza perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação do
que um bem material. Esses direitos de natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como direitos da personalidade, são
tão importantes para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma legal, são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo
o seu exercício sofrer limitação voluntária. Logo, o dano moral, por violar bens tão importantes, não pode deixar de ser prontamente
reparado. Com isso, não se está defendendo o pagamento pela dor impingida à vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se
mitigar o sofrimento ocasionado pela conduta ilícita, mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao mesmo
tempo em que se imprime uma punição ao infrator. Para a caracterização da responsabilidade civil , conforme leciona Maria Helena Diniz
(in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152) é imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação
ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do
Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de
causalidade entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se
ocorrerem esses três elementos essenciais.No presente caso, não restou comprovado nenhum elemento capaz de ensejar a
responsabilização civil do réu, vez que a recusa da Autarquia em deferir o benefício da parte autora, ainda que de caráter alimentar, se
erige em exercício regular de direito. Observo que somente em Juízo, mediante juntada de prova emprestada logrou a parte autora
comprovar parte do direito pleiteado.A Administração deve agir em obediência ao princípio da estrita legalidade, não se vislumbrando,
igualmente, fato lesivo voluntário, decorrente de ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição
integral ao autor (NB 42/152.242.640-7), mediante averbação, como atividade especial, dos períodos de 01/05/91 a 05/03/97 e de
19/11/03 a 01/07/08, laborados na empresa Folha da Manhã S/A, devendo efetuar a respectiva conversão em tempo comum, mediante
aplicação do fator 1.4 e recalcular a RMI desde a data do ajuizamento desta ação (18/11/2010), efetuando o pagamento dos valores em
atraso, desde então. Considerando que o autor obteve Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde 22/01/2010,
fazendo jus a Aposentadoria mais vantajosa (integral) desde 18/11/2010, faculto a compensação de valores devidos com os valores
pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a
expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício de Aposentadoria integral, efetuando a averbação dos períodos especiais, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo os valores atrasados e eventuais compensações serem feitas por ocasião da liquidação da
sentença.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Oficie-se à AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005461-91.2010.403.6301 - ROSEMI DE SOUZA DO PRADO MOREIRA(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO E
SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, ajuizada inicialmente perante o Juizado Especial Federal, por ROSEMI DE
SOUZA DO PRADO MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento dos
períodos laborados sob condições especiais, na empregadora REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA/BANCO ABN AMRO
REAL S/A (vínculo empregatício de 21/11/1983 a 31/10/2005) e IBM BRASIL - INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
(vínculo empregatício de 01/11/2005 a 16/08/2007) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde
25/06/2007.Aditamento à inicial, para requer a concessão de tutela antecipada (fls. 110/111).O pedido de tutela antecipada foi indeferido
(fls. 114/115).O Juizado Especial Federal reconheceu a incompetência absoluta para o prosseguimento e julgamento do feito, em razão
do valor da causa, determinando a redistribuição dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital (fls. 120/123).Citado, o Instituto
Nacional do Seguro Social apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 133/145).Foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita (fl. 149). Esclarecimentos da parte autora (fls. 150/154), com ciência ao réu (fl. 158).Réplica (fls.
161/163).Ciência do réu (fl. 164).Intimada (fl. 165), a parte autora se manifestou (fls. 166/169).Foi indeferido o pedido de produção de
prova pericial e testemunhal, por ser desnecessária ao deslinde da ação (fl. 170).Houve interposição de Agravo Retido (fls.
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171/172).Vista ao réu (fl. 173-verso).Intimada a regularizar o feito (fl. 174), a parte autora trouxe aos autos a declaração de pobreza,
para fins de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 175/176).Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório.
Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60,
destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.
Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares
condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar
Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições
especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo
57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de
trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º
do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição.
A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido a
contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito
apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,
independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam,
vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução
ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o
advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do
Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º
do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é
necessária a apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91,
detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de
proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a
partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com
apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº
3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De
fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa
regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do
requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades
prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do
trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria
especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível
que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de
1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de
atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com
exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do
artigo 58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e
permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos
profissionais considerados como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do
tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de
comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base
em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o
caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a
respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória
nº 1.663-10/98 (D.O. 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa
o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o
INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão
se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o
direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da
referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso
porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não
deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de
conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito,
por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas
internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de
21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a
matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
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regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo
necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do
legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou
depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95,
passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento
da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a regulamentação dessa nova regra legal
somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve
o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as
legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº
83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do
nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de
serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo
retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir
períodos de trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não
existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica, porque não teria aferido as
reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o
rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de
enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho
exercido a partir da vigência dessa normatização.Quanto à comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, ocorreram nas
últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período anterior à Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, bastava comprovar pertencer à
categoria profissional nos termos dos decretos regulamentadores. Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o
Decreto nº 2.172, a comprovação passou a ser feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as
alterações posteriores trazidas pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.É de extrema importância observar que a
legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria
especial.Importa destacar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a natureza especial da atividade, desde
que seja realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção do agente ruído, que não
descaracteriza o tempo especial para aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 -
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O
Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a
qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de
que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 04.12.2014 - ARE 664335 - Recurso Extraordinário com Agravo (publicação da decisão com inteiro teor em
12/02/2015 - DJE). A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com
o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para
ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,
permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência,
adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois
não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por
vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o
ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com
pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos
perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o profissional
e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado no
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sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar
efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente
é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes
nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes
julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...).VIII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou
o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor
de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto,
para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente,
conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no
perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao
reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL
- 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA
SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante
entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº
2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei
nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho
realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a
habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF
200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL
SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. DA
PERICULOSIDADE COMO ATIVIDADE ESPECIALObserve-se que o adicional de insalubridade/periculosidade/penosidade
reconhecido pela justiça do trabalho não é suficiente, por si só, para o reconhecimento do direito ao tempo ou à aposentadoria especial.
Servirá, apenas, como início de prova.Confira-se o ensinamento do Ilustre Sérgio Pinto Martins, na obra Direito da Seguridade Social:(...)
não necessariamente, a aposentadoria especial irá coincidir com as pessoas que recebem adicionais de remuneração. Exemplo seria o
adicional de periculosidade. O pagamento do adicional pode ser um indício ao direito à aposentadoria especial (Martins, Sérgio Pinto.
Direito da Seguridade Social, 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2000. P 367)Nessa esteira, também é a jurisprudência do Egrégio Tribunal
Regional da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO C.P.C. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA EM PARTE. FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL.
PRECLUSÃO.I - Agravo regimental interposto pela parte autora deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de
Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.II - O PPP juntado aos autos informa que o autor,
no período de 11.09.1978 a 30.11.1994, manuseava equipamentos médico-hospitalares, por vezes sem a higienização adequada,
provenientes de áreas infecto-contagiosas do hospital, bem como que havia contato com pacientes, sendo que tais funções se dava de
forma habitual e permanente.III - Restou esclarecido na decisão agravada que as informações contidas no PPP quanto ao período de
01.12.1994 a 22.08.2012 referem-se ao exercício de atividades exclusivamente administrativas, não mencionando suposto contato com
pacientes ou materiais infecto-contagiosos. Referido documento foi categórico quanto à inexistência de agentes nocivos à saúde.IV - O
adicional de insalubridade /periculosidade não serve, por si só, para contagem de tempo de forma diferenciada para fins previdenciários,
que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou o exercício de atividade tida por perigosa.V -
Mantido o termo inicial da revisão do benefício conforme fixado na sentença, vez que referida questão resta preclusa, pois o autor não se
insurgiu quanto a esse aspecto em seu recurso de apelação.VI - Agravos do autor e do INSS improvidos (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª
Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0008517-79.2012.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, julgado em 09/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014)TRF 3 - O recebimento do adicional de periculosidade,
reconhecido em ação trabalhista, pelo fato de haver depósito de combustível no subsolo não serve, por si só, para contagem de tempo de
forma diferenciada para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou o
exercício de atividade tida por perigosa, ou risco inerente a processo produtivo/industrial, situação não configurada nos autos
(APELAÇÃO CÍVEL - 1819549; DÉCIMA TURMA; 21/05/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO)Desse modo, necessário se faz uma análise do caso concreto com o fim de verificar se a percepção do adicional de
periculosidade/insalubridade efetivamente enseja a contagem de tempo especial, por estar a parte exposta, de modo habitual, permanente,
não ocasional, nem intermitente, a agentes agressivos à saúde ou à integridade física.Após realizar essas ponderações para traçar as
balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso em debate.CASO SUB JUDICE: Postula a parte autora pelo
reconhecimento das atividades especiais exercidas nas empregadoras REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA/BANCO ABN
AMRO REAL S/A (vínculo empregatício de 21/11/1983 a 31/10/2005) e IBM BRASIL - INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS
LTDA (vínculo empregatício de 01/11/2005 a 16/08/2007), e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,
desde 25/06/2007.Depreende-se da CTPS da parte autora e dos PPPs emitidos pelas empregadoras, que exerceu os cargos de
digitadora/digitadora sênior/analista de prod. jr./técnico de processamento de dados esp., nos setores de Ger. Atendimento e TI-Eng.
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Infra MA, TI-Operações ED e ITD (fls. 10/20).Vale relembrar que, até 28/04/1995, é possível o reconhecimento da atividade especial
por presunção legal, considerando-se se a profissão exercida tem enquadramento nas categorias profissionais descritas nos Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II).Todavia, os cargos ocupados pela parte autora não são equiparáveis
com quaisquer atividades descritas nos decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II). Não pode,
portanto, ser considerada especial por enquadramento legal.Os PPPs também não descrevem que ficou exposta a fatores de risco. Do
período de 06/09/1995 a 31/10/2005 consta informação de que o local é sem risco e do período de 01/11/2005 a 16/08/2007 consta
como não aplicável.A parte autora trouxe aos autos cópia do processo trabalhista nº 01047-2007-008-02-00-5 da 8ª Vara do Trabalho
de São Paulo, na qual foi realizada perícia técnica, sendo reconhecido o direito à percepção de adicional de periculosidade, no período de
25/05/2002 a 31/05/2007 (fls. 21/70).Analisando cuidadosamente o laudo técnico que embasou a r. sentença trabalhista, infere-se que tal
adicional se deu porquanto havia nas instalações da empregadora explosivos e inflamáveis.Houve enquadramento na NR-16 da Portaria
3.214/78 do Ministério do Trabalho, que determina que é considerada área de risco os locais com depósito/armazenamento de líquidos
inflamáveis.No local de trabalho da parte autora havia geradores de energia, alimentados por tanques de óleo diesel. A área era de risco
por ter inflamáveis líquidos. Desse modo, restou caracterizada na ação trabalhista o direito ao adicional de periculosidade. Entretanto,
para se caracterizar a insalubridade/periculosidade da atividade para fins previdenciários/contagem de tempo especial para a aposentação,
necessário se faz a comprovação de perigo ou risco inerente à atividade, isto é, o exercício de labor com a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente. A aposentadoria especial objetiva assegurar
os indíviduos que prestam serviços em condições que afetem a sua saúde ou a sua integridade física, o que não ocorre no presente caso.In
casu, o adicional de periculosidade foi concedido unicamente porque os tanques contendo líquidos inflamáveis estavam no prédio em que
a parte autora laborava/desempenhava atividade em local de risco. Constata-se que as atividades de digitadora/digitadora sênior/analista
de prod. jr./técnico de processamento de dados esp. não são passíveis de enquadramento especial por categoria profissional, tampouco
restou comprovada a exposição da parte autora a agentes agressivos à saúde ou à integridade física inerente ao exercício de suas
atividades, de forma habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Portanto, não configurado o exercício de labores sob
condições especiais, causadores de prejuízos à saúde ou à integridade física, nos termos da legislação previdenciária, não há falar em
cômputo do tempo de serviço especial, diferenciado para a aposentadoria.Não se vislumbra, pois, ilegalidade no cômputo dos períodos
laborados como tempo comum, cálculo da esfera administrativa. Sem direito, assim, à aposentadoria na data do requerimento
administrativo - DER em 16/01/2008 (fls. 08 e 44/49).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão
da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da
3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0010397-91.2011.403.6183 - HENRYK SOKOL(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 113/122 - Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, com fulcro no artigo 535 do CPC, em face de suposta
contradição ou omissão existentes na sentença proferida a fls. 105/109.Alega, em síntese, que há divergências entre os índices de
reajustes adotados pelo Contador Judicial com aqueles do Núcleo de Cálculos Judiciais da JFRS, sendo certo que o estudo do Contador
Judicial não foi devidamente aplicado ao caso concreto.Constata-se que o benefício previdenciário de aposentadoria concedido à parte
autora - NB 41/087.943.219-5, teve por DIB 29/06/1990, isto é, período abrangido pelo denominado Buraco Negro (de 05/10/1988 a
31/05/1991).Desse modo, os autos retornaram à Contadoria do Juízo para se verificar se há ou não direito ao reajustamento do benefício
da parte autora, em razão dos novos tetos da Previdência Social previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003 (fls. 123
e verso). A Contadoria Judicial bem esclareceu que a tese da JFRS (...) não deve ser adotado em relação aos benefícios revisados no
buraco negro, através do art. 144 da lei 8.213/91, pois nesse período existem singularidades que somente o cálculo aritmético pode dar a
certeza de que há ou não repercussão favorável com a revisão preconizada pelo RE 564.354. Apurou assim vantagem financeira a favor
da parte autora (fls. 125/130, conforme já apurado anteriormente às fls. 94/100).ACOLHO, portanto, os embargos declaratórios e
ANULO a r. sentença de fls. 105/109 para proferir outra em seu lugar, que segue:Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito
ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos
tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não
atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 29/06/1990 - benefício
nº 41/0879432195, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco
Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.29).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente,
arguiu a falta de interesse processual, e a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.64/71).Réplica
(fls.73/87).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou parecer no sentido de que readequando os valores
percebidos ao novo teto, há vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 94/100 e 125/130).É o relatório.Decido.Preliminarmente ao
mérito: Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese de o benefício
não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para os novos
tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a
res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991
(no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria
de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Prescrição:Nos termos do
parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     289/463



ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da
Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de
repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside
na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de
reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG
14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que
o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de
custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de
05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente
teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de
benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas
Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios
concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas
recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso
concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também
aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os
benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo
contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em
manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são,
igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve
expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A
aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo
jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu
ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário
de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores,
concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende
dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41,
por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do
INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO
IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das
Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de
concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se
traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de
reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de
rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os
novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos
administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do
buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5.
No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.
6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem pagas à parte autora, a
título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já
considerando a RMI revisada no ano de 1992.O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 29/06/1990- benefício nº
41/087.943.219-5, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco Negro.Nesta
esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do teto
(Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB 41/087.943.219-5, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter
alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da
Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao
reexame necessário.Tendo em vista a anulação da r. sentença de fls. 105/109, proceda-se à devida anotação no livro de registro de
sentença respectivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010446-35.2011.403.6183 - WAGNER SILVERIO GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por WAGNER SILVÉRIO
GOMES, em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, NB
157.230.615-4, a partir da DER, em 07/06/2011. Para tanto, requer sejam computados como tempo especial o período de 06/03/1997
a 28/02/1998 e 03/12/1998 a 07/06/2011, laborados na empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, sob exposição aos agentes nocivos
ruído e tensão elétrica.Tutela antecipada indeferida e Justiça Gratuita deferida, às fls. 72/74.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 81/87, pugnando, em síntese, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 89/91.Documentos juntados às fls.
108/114.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem
como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.A parte autora ingressou com pedido administrativo em
07/06/2011 (NB 157.230.615-4), objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, entretanto, seu pedido foi indeferido,
sob a alegação ausência do tempo de contribuição necessário para o aludido benefício.Assim, o autor requer sejam computados como
tempo especial o período de 06/03/1997 a 28/02/1998 e 03/12/1998 a 07/06/2011, laborados na empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO
S.A, sob exposição aos agentes nocivos ruído na intensidade acima de 85 dB(A) e tensão elétrica acima de 250 V. A aposentadoria
especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que
fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de
serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu
desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da
Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre,
2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a
integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de
serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço
comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da
Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-
14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até
28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa
as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior.
Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra
constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios
de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as
atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de embasamento
em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a
comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício,
desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº
9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este
observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a
intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do
Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de
05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente
na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E
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somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim,
inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto
pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação
em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de
contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época
em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já
adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero
enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então
vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do
artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo
formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe
quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial,
serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu
artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade
especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de
conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à
aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de
trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A
jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n.
1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser
convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão
de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por
excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas
do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de
21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a
matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo
necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do
legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou
depois de 28.05.1998.RUÍDONo que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria especial por
exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que
elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº
357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois incorporaram, a um só
tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto
nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março
de 1997 e a entrada em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da atividade
insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído
superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.EPICom o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteçã o Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância,
a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.LAUDO
EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.
ART. 557, CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
PERÍODOS COMUNS INCONTROVERSOS. LAUDO EXTEMPORÂNEO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.
APLICABILIDADE DA LEI 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO
DESTA E. TURMA. AGRAVOS IMPROVIDOS. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto
que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. Quanto aos períodos comuns de 13/08/1973 a 14/11/1973,
02/01/1974 a 30/04/1975, 01/08/1975 a 05/10/1976, devem ser considerados incontroversos, vez que constantes da CTPS do autor.
Da mesma forma, o período comum reconhecido no processo trabalhista de fls. 35/38, já consta do CNIS, razão pela qual também deve
ser considerado incontroverso. Assim, reconheço também o período comum de 03/10/1992 a 15/12/1998, por já constar do CNIS. O
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laudo extemporâneo não invalida as informações nele contidas, vez que não afasta a validade de suas conclusões. Ademais, tal requisito
não está previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei não impõe seja ele contemporâneo ao
exercício das atividades. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados
os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n 148 do STJ e
n 08 desta Corte. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e
artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-
se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de
liquidação. No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se
os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. Agravos legais improvidos.(APELREEX
00050790620064036183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu-se que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física,
de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e
permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.
Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além
do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância
agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo,
mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos
jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o
profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser
interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O
segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não
ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com
exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à
colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a especialidade da
atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de
produção acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82
dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma
habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não
restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O
autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, da não ocasionalidade e da não
intermitência. Passo à análise do caso concreto. Verifica-se que a autarquia procedeu ao enquadramento do período de 01/04/1986 a
05/03/1997 e 01/03/1998 a 02/12/1998.Com relação ao período de 06/03/1997 a 28/02/1998, verifica-se no PPP às fls. 35/36 que o
autor laborou na função de Montador, estando exposto à tensão elétrica superior a 250 volts. O laudo técnico de fls. 112 confirma a
exposição de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, durante a jornada de trabalho de 8:00 horas.O período
laborado acima não encontra mais enquadramento no item 1.1.8, do decreto 53.831/64, como atividade especial.Por algum tempo se
discutiu a possibilidade de enquadramento como especial da atividade realizada sob os riscos decorrentes da tensão elétrica após
05.03.1997, pois o Decreto 2.172/97 que não mais previu as atividades periculosas em seu anexo IV. Contudo, não obstante a omissão
da periculosidade no rol anexo ao Decreto 2.172/97, a jurisprudência se firmou no sentido do reconhecimento do labor especial
decorrente da exposição aos riscos do trabalho realizado com risco potencial por tensão elétrica superior a 250 volts.Nesse
sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.1. O uso de
equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento
não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.
Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico
de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. Comprovada a
exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade
do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ.4. A parte autora comprovou que exerceu
atividade especial, conforme PPP, com exposição ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do
Decreto 53.831/64).5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora
demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.6. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-
se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não
se desligou do emprego, para continuar a perceber remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à
aposentação pela Administração, ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus.7. A correção
monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se
que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art.
31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei
11.430/06, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.8.
Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0010398-76.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE (TENSÕES ELÉTRICAS SUPERIORES
A 250 VOLTS). LABOR APÓS DECRETO Nº 2.172/97. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Embora a eletricidade não
conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua condição especial permanece reconhecida pela
Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. 2. É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em contato
com energia elétrica durante a jornada de trabalho, em condições de risco, permanentemente ou de forma intermitente. Assim, o segurado
que ficou exposto a risco por eletricidade de forma não eventual ou ocasional, tem direito ao cômputo do tempo de serviço como especial
para fins de aposentadoria. 3. Agravo legal interposto pelo INSS desprovido. (AC 00092342420084036105, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto à utilização de EPI em relação a eletricidade, conforme parecer técnico elaborado pelo
engenheiro eletricista José Ronaldo Tavares Santos, especialista em Engenharia de Manutenção, texto extraído da obra de Maria Helena
Carreira Alvim Ribeiro, em seu livro Aposentadoria Especial, 4ª edição, 2010, pág.257/258, no qual reproduzida exposição técnica
acerca das condições de periculosidade do eletricista/eletricitário, é de se registrar que a periculosidade da atividade executada por
eletricista/eletricitário, evidencia-se em razão do perigo constante de ocorrência de choque elétrico de alta tensão, gerador de sequelas da
mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte, de modo que o uso de EPIs não neutralizam ou
impedem o risco de choque elétrico de alta tensão. A periculosidade do ofício seria acentuada em vista da ausência de medidas
preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos, conquanto em
consonância com as normas técnicas e regulamentares, não são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre iminente,
conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.Confira-se o excerto do parecer do aludido expertem questão: O Trabalho
realizado na área de sistemas elétricos é extremamente vulnerável à ocorrência de acidentes, inclusive fatais, sendo necessários
treinamentos específicos e procedimentos operacionais eficazes e preventivos para sua realização.De acordo com a Resolução 505 da
ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), art. 2º, 24 a 26, os sistemas elétricos podem ser divididos especificamente em três
classes de tensão: - Baixa Tensão: Igual ou inferior a 1.000 Volts; - Média Tensão: Entre 1.000 e 69.000 Volts; - Alta Tensão: Superior a
69.000 Volts; Geralmente os eletricistas ou técnicos eletricistas atuam em áreas com as seguintes tensões operacionais: 127, 220, 380,
440, 480, 890, 2.300, 4.160, 6.900, 13.800, 34.500, 138.000, 230.000 Volts. Obviamente que estes trabalham de acordo com a
oportunidade, formação, grau de instrução, capacidade e condição. Da baixa até à alta tensão, a eletricidade tem como principal risco o
choque elétrico, podendo ocasionar parada cardíaca, queimaduras (parcial ou total), mutilação ou morte, especificamente ao trabalhador.
Tudo depende da situação da ocorrência, do grau de risco e das condições técnicas intrínsecas do sistema elétrico de potência em síntese.
(...) Durante este último dez anos que tenho trabalhado nesta área, observo que apesar de todas as medidas preventivas, procedimentos
operacionais, treinamentos, normas regulamentadoras e programas de segurança, a área de sistema elétricos apresenta inúmeras
atividades que indiretamente apresentam riscos durante a sua execução, ocasionando ao trabalhador a execução de atividades insalubres e
com o seu devido grau de periculosidade. (...) Em resumo, a eletricidade é um fenômeno invisível, podendo ser identificado seguramente e
somente por meio de instrumentos detectores. Exemplificando, o técnico eletricista ou eletricista que trabalhou muitos anos nas atividades
de manutenção, testes e ensaios elétricos em painéis de baixa tensão, teve o seu devido risco ocupacional. Geralmente, para a execução
do ensaio elétrico, é utilizado o Megômetro, que tem por objetivo principal obter a medida da resistência de isolamento. Este aparelho,
após a interligação, aumenta à tensão para 5.500 Volts e apresenta desta maneira, a medida da resistência. Se o trabalhador, por um
desatenção, toca no condutor do instrumento, pode, por conseqüência, fechar um curto circuito e sofrer um choque elétrico. O operador
da subestação elétrica realiza manobras em sistemas elétricos, de acordo com a necessidade do seu ambiente de trabalho. Estes sistemas
variam de baixa a extra alta tensão. As manobras constituem de abertura ou fechamento de chaves seccionadoras e/ou disjuntores.
Embora este seja capacitado e treinado para sua realização, a atividade manobra tem os seus riscos envolvidos, como por exemplo: na
abertura de um disjuntor, se este equipamento estiver com alguma anomalia grave na câmara de contato e extinção de arco, o disjuntor
pode estourar ou incendiar, ou ocasionar um choque elétrico do operador. Na elaboração de projetos elétricos, geralmente o engenheiro
dimensiona todos os equipamentos do sistema elétrico, e também faz o cálculo do curto circuito do sistema elétrico. Vamos supor um
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transformador com potência de 50 KVA, que se encontra no poste ao lado, que recebe a tensão da concessionária de 13.800 Volts e
reduz para 220 V0olts que, por sua vez, faz a alimentação de energia da nossa casa. A saída de 220 V, se operar à plena carga e numa
situação de curto circuito, poderá chegar a uma corrente elétrica de 3.250 A entre fases e 5.600 A fase para a terra. Obviamente que
existirá um elemento de interrupção que atuará nesta ocasião e com o menor tempo possível. Nosso corpo humano suporta uma corrente
elétrica de, no máximo, 0,5 A. Comparando à corrente de curto circuito do secundário da transformador posposto, um eletricista que
esteja trabalhando muito próximo e toque em um dos condutores deste transformador, poderá sofre um choque elétrico com corrente de
5.600A, ou seja, aproximadamente 10.000 vezes superior ao limite humano (grifei). A par desta breve exposição, revela-se clarividente a
periculosidade da atividade executada por eletricistas/eletricitário, evidenciada em razão do perigo constante de ocorrência de choque
elétrico de alta tensão, gerador de sequelas das mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte. A
periculosidade do ofício é acentuada em vista da ausência de medidas preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de
segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos, conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não
são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.
Sobremais, a invisibilidade da eletricidade, por si só, agrava sobremaneira o risco acidentário, vez que impossível de ser detectada sem o
auxílio dos instrumentos de trabalho. Portanto, a situação aqui analisada se subsume ao paradigma constitucional, pelo que é devida a
declaração da especialidade das tarefas exercidas pelos trabalhadores eletricistas/eletricitários, mesmo em relação ao labor
desempenhado após 05/03/1997, desde que demonstrada, através de meios probatórios idôneos (laudos técnicos, perfil profissiográfico
previdenciário, etc), a execução de serviços expostos à tensão superior a 250 volts, de forma constante.Ainda nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE DECRETO 2.172/97. UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. I- Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a
18.11.2003. II- No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, o E. STF fixou a tese de que a utilização eficaz do Equipamento de Proteção Individual - EPI, neutralizando o agente nocivo,
descaracteriza o exercício de atividade especial. III - No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de
proteção individual ao trabalhador, ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de
aprovação do EPI, restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico Previdenciáriol e
laudo técnico, motivo pelo qual mantida a decisão agravada que considerou o exercício de atividade especial de 11.12.1998 a
13.04.2010, por exposição a ruídos de 89,8 decibéis e a tensão elétrica superior a 250 volts, na função de eletricista. IV - Em que pese o
autor no período de 11.12.1998 a 18.11.2003, estivesse exposto a ruídos de 89,9 decibéis, inferior ao patamar de 90 decibéis previsto
no Decreto 2.172/97, tal fato não altera o resultado da decisão agravada que reconheceu o direito à aposentadoria especial, tendo em
vista que o autor também esteve exposto, no referido período, à tensão elétrica superior a 250 volts, a teor do disposto no artigo 58 da
Lei 8.213/91 que garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais
à saúde ou à integridade física, ainda que após 05.03.1997. Precedentes do STJ em sede de recurso repetitivo (Resp nº 1.306.113-SC).
V - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C).(APELREEX 00108949120104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desse
modo, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade do período requerido.Com relação ao período de 03/12/1998 A 07/06/2011,
foi juntado o PPP às fls. 35/36, informando que o autor laborou no cargo de Mecânico de Manutenção, estando exposto ao agente
nocivo ruído de 88,09 e 90,26 dB(A), entretanto, o período informado é até a data de 04/05/2011, informação corroborada com o laudo
técnico juntado às fls. 113, onde consta que a exposição foi de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Razão não
assiste o INSS com relação a alegação sobre o EPI eficaz, uma vez que, tratando-se de ruído, a especialidade não é afastada.Assim, o
autor faz jus à especialidade do labor no período de 03/12/1998 a 04/05/2011. DA APOSENTADORIAAutos nº:
0104463520114036183Autor(a): WAGNER SILVÉRIO GOMESData Nascimento: 31/10/1966DER: 07/06/2011Calcula até:
07/06/2011Sexo: HOMEMAnotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência Concomitante ?CEMIG
01/04/1986 05/03/1997 1,00 Sim 10 anos, 11 meses e 5 dias 132 NãoCEMIG 06/03/1997 28/02/1998 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 23
dias 11 NãoCEMIG 01/03/1998 02/12/1998 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 2 dias 10 NãoCEMIG 03/12/1998 04/05/2011 1,00 Sim 12
anos, 5 meses e 2 dias 149 NãoSomando-se os períodos reconhecidos como especial na presente decisão com os reconhecidos na seara
administrativa, verifica-se que o autor conta com 25 anos, 1 mês e 2 dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício de
aposentadoria especial, sem a incidência do fator previdenciário, que é aplicado somente à aposentadoria por idade e à aposentadoria por
tempo de contribuição. Por fim, ressalte-se que o laudo pericial de fls. 113, necessário quando se trata de agente nocivo ruído, não
constou no processo administrativo, motivo pelo qual o pagamento dos valores atrasados somente serão devidos a partir da pr esente
ação.DISPOSITIVOAnte o exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como condições especiais os períodos de 06/03/1997 a 28/02/1998 e
03/12/1998 a 04/05/2011 laborado na empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A (CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A),
concedendo-lhe o benefício da Aposentadoria Especial, sem incidência do fator previdenciário.O pagamento dos atrasados, desde a
proprositura da presente ação, deverá ser atualizado e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a
antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que restabeleça o benefício em favor da parte autora,
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas
no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente
cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A autarquia previdenciária
está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários
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advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se a AADJ.P.R.I.C.

0010627-36.2011.403.6183 - VALDINEI DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por
VALDINEI DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual requer o
reconhecimento de períodos especiais de labor, com o objetivo de obter Aposentadoria Especial desde a DER (19/07/2011).Com a
inicial de fls.02/14 vieram os documentos de fls.15/100.Determinou-se a remessa dos autos à contadoria, para verificação do valor da
causa (fl.103), tendo o contador judicial apresentado o parecer de fls.108/118.Os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Previdenciária,
por força do Provimento 349, do E. Conselho da Justiça Federal (fl.120). No referido Juízo foi determinada a citação do réu e a
especificação de provas (fl.121).Citado, o réu apresentou contestação, por meio da qual pugnou pela improcedência dos pedidos
(fls.125/132). Na fase de especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (fl.137), informando o réu não
ter interesse em especificar provas (fl.138). A fl.139 foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos cópias autenticadas dos
laudos técnicos que embasaram a emissão dos PPPs, tendo a parte autora se manifestado e juntado documentos a fls.142/152.A parte
autora requereu, ainda, a expedição de ofício à empresa Ledervin Ind. e Com.Ltda, para fornecimento da documentação solicitada
(fls.154/155), o que foi deferido pelo Juízo (fl.161), tendo sido juntados novos documentos a fls.163/173, dos quais deu-se vista ao réu,
nos termos do art.398 do CPC (fl.177).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Prescrição quinquenalDeclaro a
prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, da Lei 8213/91.MÉRITO
DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIALA aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada
para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se,
na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as
quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades
profissionais (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora
Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que,
de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº
8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido
sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98
convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada
de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no
momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o
requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela
implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.
Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº
9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº
53.831/64, sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo
57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o
embasamento em laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as
exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção
individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de
29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com embasamento em
laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo
técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da
irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que
respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva
comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A
verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento
do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a
conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos
ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente
exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais
considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de
trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de
comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base
em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de
11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas
dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida,
sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo
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57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa
inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas
somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória
n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à
sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em
inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo
de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57,
mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas
pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer
dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde
convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que
voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à
integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e
9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado
tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em
regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,
independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência ex igida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao
definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral
por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes
nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da
cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente
nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador.
Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo
cientificamente o profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra permanente
pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho.
O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não
ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com
exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à
colação o seguinte julgado:EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS
AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-
7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da
permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço,
não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos
termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho
anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU
27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à
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saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º,
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a
jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua
aceitação. Colaciono julgados a respeito: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO
EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa
quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa
atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor
improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de
Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA). PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA
ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os
documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira:
no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria
profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido
Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a
09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado
em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma
Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata
as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-
3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28) DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:-
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua
redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo
IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a
85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão
mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de
tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância
foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele
superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-
2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia -
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003,
que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-
2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do
CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de
tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO
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SUB-JUDICE Pleiteia a parte autora o reconhecimento de atividade especial, a fim de obter Aposentadoria Especial (NB nº
42/157.696.537-3) referente dos seguintes vínculos laborais:1) 20/11/84 a 04/05/94 (BUNGE FERTILIZANTES);2) 03/12/98 a
01/04/99 (SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA); 3) 02/04/99 a 19/07/11 (LEDERVIN IND.E COM.LTDA)Informa o
autor que o réu enquadrou como atividade especial o período de 06/03/97 a 02/12/98, trabalhado na empresa SANOFI-AVENTIS
FARMACÊUTICA Ltda, não reconhecendo, contudo, período anterior e posterior, objetos da presente ação. Passo, assim, à análise
dos referidos períodos. 1) BUNGE FERTILIZANTES S/A ( de 20/11/84 a 04/05/94). Conforme sistema CNIS (fl.134) e Carteira de
Trabalho de fl.41, verifica-se que o autor foi admitido nesta empresa, à época denominada Casa de Tecidos Tatuapé S/A, em 20/11/84,
na função de Ajudante de Produção, tendo sido dispensado em 04/05/94. A fim de comprovar o tempo de atividade especial, trouxe o
autor o PPP de fls.26/27, que decreve o setor de trabalho do autor no setor Fiação (item 13.3), em períodos diversos, sendo o fator de
risco a exposição a ruído (item 15.3) com intensidade de 90 db(A). Muito embora referido período conste como tendo sido deferido
administrativamente, conforme análise e decisão técnica a fl.46, mediante enquadramento no anexo III, código 1.1.6, tal atividade não foi
computada como especial na planilha de contagem de tempo de fls.71/72, motivo pelo qual, ante a controvérsia em questão, faz-se
necessária sua análise no feito. Considerando que para o agente nocivo ruído sempre houve necessidade de embasamento em laudo
técnico, instado pelo Juízo (fl.139), trouxe a parte autora laudo pericial apresentado à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São
Paulo, datado de 23/08/83, contemporâneo ao período, subscrito por Engenheiro (fls.145/149), o qual informa, no item 3.1, que que os
trabalhadores eram ocupados em caráter permanente, com exposição permanente a ruído acima de 90 db(A). No mesmo item 3.1 consta
que a função de fiadeiras consta do rol de oficiais e ajudantes que trabalhavam com a referida exposição, função desempenhada pelo
autor, nos termos do PPP de fl.26. Ante o fato de que referido período já havia sido reconhecido administrativamente, e haver o autor
comprovado a efetivação exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 db(A), necessária para o período, no caso, 90 db(A), exposição
de forma habitual e permanente, reconhece-se o período em atividade especial, mediante enquadramento sob o código 1.1.6 do anexo
III, do Decreto 53.831/64. 2) SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA ( de 26/05/94 a 01/04/99) Observo que o período de
26/05/94 a 02/12/98 foi reconhecido administrativamente, com o enquadramento no anexo IV, código 2.0.1, conforme análise e decisão
técnica de atividade especial de fl.70. Analisa-se o período posterior, de 03/12/98 a 01/04/99. Conforme sistema CNIS (fl.134) e
Carteira de Trabalho de fl.41, verifica-se que o autor foi admitido nesta empresa, à época denominada Hoechst do Brasil Química e
Farmacêutica S/A, em 26/05/94, na função de Auxiliar de Operador, tendo sido dispensado em 01/04/99, já sob a denominação social
da empresa de Fairway Poliester Ltda. A fl.33 consta declaração da empresa Sanofi Aventis de que o autor exerceu no período, as
funções de Auxiliar de Operador, Operador Jr. e Operador. A fim de comprovar o tempo de atividade especial, trouxe o autor o PPP de
fls.30/32, que decreve o setor de trabalho na Policondensação (item 13.3), em períodos diversos, sendo o fator de risco a exposição a
ruído (item 15.3) com intensidade de 90,2 db(A). Observo que referido período (03/12/98 a 01/04/99) foi indeferido
administrativamente, conforme análise e decisão técnica a fl.46, a fim de que o autor juntasse o LTCAT/PPRA referente ao endereço da
Avenida dos Autonomistas, 4900. Considerando que para o agente nocivo ruído sempre houve necessidade de embasamento em laudo
técnico, juntou a parte autora o PPRA da empresa em questão, então Fairway Filamentos, datado de 08/04/97 (fls.52/55), e no qual já se
recomendava a realização de audiometria periódica para ruído, de imediato (fl.52). A fl.56 juntou a parte autora cópia de suposto ofício
dirigido pela empresa (Fairway) ao INSS, datado de 16/11/99, informando sobre os níveis de ruído e sua redução, a partir do uso de
protetores auriculares. Referido ofício, contudo, não se encontra assinado pelo Engenheiro de Segurança ou por qualquer outro
funcionário da empresa. Juntou, ainda, a parte autora, outro PPRA, desta feita, com a data de 11/05/98, informando a realização de
audiometria periódica pela equipe médica (fl.59), e, ainda, informações dirigidas pela empresa Fairway ao INSS, datadas de 14/04/98,
esclarecendo-se os níveis de ruído e datas de medições de diversos setores (fls.57/58). De se registrar, contudo, a impossibilidade de
aceitar-se referidas informações esparsas, com datas diversas, não especificadas, como substitutivas a eventual LTCAT, como
determinado na legislação de regência. Registro que sequer há identificação da função do subscritor das informações de fls.57/58, de
nome Plínio Bessegatto, que não se identifica nem como Engenheiro de Segurança do Trabalho ou ocupante de outra função na aluidida
empresa, sendo, contudo, a mesma pessoa cuja assinatura a rogo consta no PPRA (fls.59/62), sem identificar-se quanto à sua função.
Observo que inexistindo o LTCAT acerca das informações embasadoras do PPP de fls.30/32, que, para o agente ruído, sempre foi
necessário, além de terem sido juntados documentos esparsos, alguns não assinados (fl.96), outros assinados, porém, sem identificação
de tratar-se de Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls.57/58), todos com datas diversas entre si, referente a empresa em questão, que
mudou, por diversas vezes, de denominação e lay-out (Hoechst do Brasil, Fairways, Sanofi Aventis), sem efetuar tal registro no PPP, não
havendo, ainda, informações acerca da habitualidade, permanência, não ocasionalidade, nem intermitência da suposta exposição, incabível
o reconhecimento do período em questão. Anoto que mesmo as informações constantes de fls.150/152, trazidas por último, datadas de
14/04/98, igualmente não se prestam a suprir o LTCAT, dada a ausência de informações com relação à habitualidade e permanência, não
ocasionalidade ou intermitência da exposição. De rigor, assim, o indeferimento deste período. 3) LEDERVIN IND.E COM.LTDA ( de
02/04/99 a 19/07/11). Conforme sistema CNIS (fl.134) e Carteira de Trabalho de fl.93, verifica-se que o autor foi admitido nesta
empresa, em 01/04/99, na função de Operador A, não constando registro de dispensa. A fim de comprovar o tempo de atividade
especial, trouxe o autor o PPP de fls.35/36, que decreve que na função de Operador A, o setor de trabalho do autor foram os seguintes:
1) na Policondensação, de 01/04/99 a 31/10/07, 2) na Pallmann/Erema, de 01/11/07 a 20/04/08, 3) na Erema, de 21/04/08 a 31/12/10,
4) na Polimerização, de 01/01/11 a atual, conforme item 13.3 do PPP. No 1º setor (item 15.4 do PPP de fl.35) consta a exposição a
fator de risco de 96,5 db(A), no segundo, de 98 db (A), no terceiro, de 94,5 db(A) e no quarto, de 96,5 db(a). Observo que referido
período foi indeferido administrativamente, em virtude da intensidade/concentração do agente nocivo encontrar-se abaixo do limite de
tolerância para o período analisado (fl.47). Considerando que para o agente nocivo ruído sempre houve necessidade de embasamento em
laudo técnico, após requerimento da parte autora (fl.154/155), foi determinada expedição de ofício à aludida empresa, que encaminhou,
então, cópia do PPRA da empresa (fls.164/170). Conforme se observa do item 13.7 do referido laudo (fl.170), elaborado em
maio/2009, as medições efetuadas informam níveis de exposição diárias intermitentes, nos diversos andares (fl.170). De se registrar, além
disso (intermitência da exposição), que os níveis de exposição diária informados por andar (90 decibéis 1º andar, 89,8 db, no 2º andar,
91,2 db, no 3º andar, 91,8 db, no 4º andar, 86 db, no 5º andar, 87 db, no 6º andar) não coincidem com os quantitativos de medição
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constantes do PPP de fl.35, que informa outras intensidades de dosimetria. Considerando que o PPP de fl.35 foi elaborado em 06/06/11,
e, em tese, deveria ser lastreado no aludido PPRA, elaborado em maio/2009, o que não ocorre, conforme se verifica do cotejo das
medições supra, discrepantes entre si, além do fato do registro de referida exposição a ruído ocorrer de forma intermitente, conforme
constou no PPRA, ou seja, de forma não habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, o que caracterizaria efetiva exposição do
autor, incabível o reconhecimento da atividade especial em questão, eis que não demonstrada a efetiva exposição do autor ao agente
nocivo em questão (de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente), conforme legislação de regência. Observo que
posteriormente a 29/04/1995, em que houve modificação do artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
passou a se exigir, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.Assim, não se reconhece o
período de atividade especial em questão.DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL:O autor requer, uma vez reconhecido os
períodos laborados, a concessão de aposentadoria especial. O benefício de Aposentadoria Especial é uma espécie de Aposentadoria por
tempo de contribuição, com redução do tempo de contribuição em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
integridade física ou à saúde do trabalhador, através de agentes perigosos ou nocivos, podendo ser químicos, físicos ou biológicos.A
finalidade deste benefício é de amparar o trabalhador que laborou em condições nocivas e perigosas à sua saúde.Deve-se observar que,
para a obtenção do benefício, não é necessária a comprovação de qualquer prejuízo físico ou mental do segurado - o direito ao benefício
de aposentadoria especial decorre do tempo de exposição, independente da existência de sequela, sendo que esta é presumida.O tempo
mínimo de labor em condições especiais varia de acordo com a atividade exercida, coexistindo o tempo mínimo de 15 anos, 20 anos e 25
anos, conforme o caso, independentemente do sexo, enquanto na aposentadoria por tempo de contribuição o período mínimo de
contribuição é de 30 anos se homem e 35 anos se mulher. Em nenhuma hipótese é exigido idade mínima.In casu, considerando que o
autor teve reconhecido como atividade especial apenas os períodos de 20/11/84 a 04/05/94 (Bunge Fertilizantes), de 26/05/94 a
02/12/98 (Sanofi-Aventis), não faz jus a Aposentadoria Especial, que exigiria, tempo especial de labor por, no mínimo e exclusivamente,
por 25 anos, fazendo jus, contudo, à averbação de referidos períodos especiais, e sua conversão, pelo fator 1.4, em tempo comum.
Nessas condições, em 19/07/2011 (DER), o autor não tinha direito à Aposentadoria Especial, por não atingir do tempo especial
necessário.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como atividade especial
somente os períodos de 20/11/84 a 04/05/94, laborado na empresa Bunge Fertilizantes, e de 26/05/94 a 02/12/98, laborado na empresa
Sanovi-Aventis Farmacêutica Ltda, devendo efetuar a respectiva conversão em tempo comum, mediante aplicação do fator 1.4.Concedo
a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que efetue a averbação do período especial em favor
do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu
advogado, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o
INSS é isento do pagamento de custas.Por possuir natureza meramente declaratória, e sem efeitos financeiros, a presente sentença não se
encontra sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Neste sentido: Nesse sentido o entendimento da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO,
INTELIGÊNCIA DO 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.1. Nos termos do art. 475, 2º, do CPC, a
sentença não está sujeita a reexame necessário quandoa condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos. Considera-sevalor certo, para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e
seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente
econômica e são aferidos, não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que
a julga. 3. A norma do art. 475, 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças
declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o valor
certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de
aposentadoria, sendo que a sentença não contém condenação e nem define o valor litigioso. 5. Embargos de divergência providos.
(ERESP- 600596- Corte Especial STJ- DJE 23.11.09) Não havendo interposição de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em
julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se a AADJ.

0023557-23.2011.403.6301 - ANTONIO PEREIRA ALVES(SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/183 - Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo autor, em face da r. sentença de fls. 165/174,
alegando contradição e omissão.Alega contradição quanto à data do período laborado na empresa BRINQUEDOS BANDEIRANTES
S/A, visto que constou como sendo de 10/04/1984 a 03/05/1984, quando o correto é 03/09/1984.Alega omissão quanto à contagem de
tempo, uma vez que, somados os períodos comuns com os especiais reconhecidos administrativamente e judicialmente, totaliza 35 anos,
11 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. É o breve relato. Decido.A sentença
de fls. 165/174 julgou o pedido parcialmente procedente para somente reconhecer como especiais os períodos pleiteados na inicial, sem
reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição.Com relação à alegação de contradição, de fato houve erro material
quanto à menção do período reconhecido pela autarquia laborado na empresa Brinquedo Bandeirante S/A. onde constou: 10/04/1984 a
03/05/1984, leia-se: 10/04/1984 a 03/09/1984. Ressalte-se que não houve alteração na contagem do tempo, uma vez que o período foi
computado corretamente.Com relação à contagem do tempo, verifico que houve omissão quanto ao período laborado na empresa
INDÚSTRIA COMÉRCIO TREVO LTDA. Desse modo, incluindo o referido período na contagem, totaliza 36 anos 0 meses e 7 dias
de contribuição na data de 12/11/2003. Entretanto, ressalte-se que a reafirmação da DER para essa data (12/11/2003) foi requerida
somente na esfera judicial, motivo pelo qual o autor faz jus ao pagamento dos atrasados a partir da propositura da ação. Diante o
exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, e OS ACOLHO para corrigir o erro
material com relação ao período laborado na empresa Brinquedo Bandeirante S/A para que conste: 10/04/1984 a 03/09/1984; retifico a
parte final da fundamentação, e altero o dispositivo da sentença, para que passe a constar: Por fim, em 12/11/2003, data da reafirmação
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da DER, o autor tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o
cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS formulados na inicial,
para que o réu considere como especial os períodos trabalhados pela parte autora em condições insalubres, de 25/02/1980 a
06/02/1982, na empresa Vulcão S/A Indústria Metalúrgica Plástica; de 10/12/1984 a 29/06/1994, na empresa ACECO/SISMOV
SISTEMA DE MÓVEIS e, de 04/10/1994 a 12/11/2003, na SISTEMAL/GIROFLEX, aplicando-se o fator multiplicador 1,4, a fim de
que sejam somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia ao Autor, e seja-lhe concedo a aposentadoria por tempo de
contribuição desde 12/11/2003. O pagamento dos atrasados, desde a propositura da presente ação, deverá ser atualizado e sofrer a
incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Defiro a
antecipação de tutela pretendida para que o réu considere o(s) período(s) acima mencionado(s) para a imediata recontagem das
contribuições da parte autora e conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de
multa diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento.Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.A Autarquia está isenta das custas e emolumentos.Sentença sujeita ao reexame
necessário.Comunique-se a AADJ.P. Retifique-se o livro de registro de sentença, anotando-se.Intime(m)-se.

0008359-38.2013.403.6183 - MARIA MARGARIDA DOS SANTOS(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIA MARGARIDA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de trabalho rural (de 19/07/1965 a 31/12/1971) e urbano na WONG JOK YUE (de
20/08/1974 a 27/02/1981), para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 05 e 10).Aduz que o seu requerimento de
aposentadoria - NB 42/1130300037, com DER em 24/09/1999, foi indeferido, na esfera administrativa, mas logo em seguida apresentou
recursos. Em 17/02/2011, foi comunicada do trânsito, mantendo o indeferimento do benefício previdenciário. Passaram-se, assim,
próximos 12 anos de espera da decisão definitiva do processo administrativo. Ajuizou a presente ação judicial em 02/09/2013 (fl. 02).
Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 214). Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos
pedidos (fls. 219/228). Réplica (fl. 231). Sem especificação de provas pelo réu (fl. 232). Foi deferido o pedido de produção de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fls. 233 e 245). Assentada de audiência (fls. 251/253). Vieram os autos conclusos para
sentença. É o breve relatório. Decido. Postula a parte autora o reconhecimento de trabalho rural (de 19/07/1965 a 31/12/1971) e urbano
na WONG JOK YUE (de 20/08/1974 a 27/02/1981), para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/1130300037, com DER em 24/09/1999. DA ATIVIDADE RURAL: Ressalto que, nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº
8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, é possível a
comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova
testemunhal. O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá
demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria
em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para
demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de
prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros
dados probatórios. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo
165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. Segundo o art. 55, 3º, da Lei nº
8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no regulamento. A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que constituiria início
de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em relação ao tema:
Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar
(Súmula 34 da TNU): isso significa, entre outras coisas, a impossibilidade de se utilizar um documento como início de prova material de
período pretérito à emissão desse documento. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova
material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU): a prova testemunhal pode servir para o
reconhecimento de períodos posteriores à data do documento que sirva de início de prova material, especialmente quando não há outros
elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades urbanas. A certidão de casamento ou outro documento idôneo
que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da
TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção
não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a qualidade de trabalhador rural dos filhos. Motivos de força
maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos
extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando
conta do incêndio). A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula
75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos nos registros,
início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em relação aos períodos abrangidos pelos
registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a categoria do trabalhador. Nesse caso,
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não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de que aquele registro não corresponde à verdade.A
anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula
31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente
pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, os registros
feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material para fins previdenciários.Quanto à prova
testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger
todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência necessário não é suficiente
para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.No presente caso, da atenta análise dos autos, verifica-se
que não há documentos em nome da parte autora que comprovem a atividade rural exercida no período de 01/01/1967 a 31/12/1971.
Os documentos estão ou em nome de seu pai ou não são contemporâneos a época do labor. Também, o único que faz menção ao nome
da parte autora trata-se de declaração de vizinhos, que tem apenas caráter testemunhal.Como bem observou o réu, em sua contestação: a
parte autora (...) sequer apresenta início de prova material, apenas declarações de terceiros reduzidos a termo e documentos em nome de
seu pai com DATA POSTERIOR AO PERÍODO REQUERIDO. O réu ainda destacou que: a autora se casou em 29/05/1971 e a
Certidão de Casamento (...) traz a profissão do marido como sendo OPERÁRIO (fl. 219).Consta da Certidão de Casamento, que os
contraentes são ambos nascidos em Itiuba, Estado da Bahia, e, na data do casamento, em 29/05/1971, a profissão do marido era de
operário e da parte autora de prendas domésticas (fl. 49). Ou seja, não há qualquer menção ao trabalho rural.Destaque-se a
jurisprudência do Eg. TRF da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da contemporaneidade do documento para início
razoável de prova material do labor rural.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI.
Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido
da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova
material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator
(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010
PÁGINA: 421)Em audiência realizada neste Juízo (fls. 251/253), também foram colhidos o depoimento pessoal da autora e de suas
testemunhas. Relativamente ao período reclamado (19/07/1965 a 31/12/1971), depreende-se que a parte autora tinha por volta de 12
aos 17 anos de idade - nascimento em 19/07/1953 (fl. 13).Em seu depoimento, a parte autora informou que os seus pais tinham 8 filhos,
sendo 3 mulheres. A parte autora era a maior das 3 mulheres. Quem cuidava da casa era a mãe. Plantava feijão, milho, mandioca. Não
tinham empregados. Indagada sobre o que fazia na propriedade, informou que os irmãos mais velhos iam cavando, ela jogava as sementes
e os mais velhos iam fechando com o pé. Era a propriedade de seu pai.A testemunha Anarciza disse que convivia próximo e que a parte
autora plantava, colhia. Perguntada se a parte autora ia todo dia ou de vez em quando, informou que ia de vez em quando, porque as
meninas ficavam mais em casa. Quem trabalhava mais eram os meninos. Ela trabalhava em coisas mais leves, que as meninas podiam
trabalhar. Colher milho e feijão. A parte autora frequentou escola.Indagada a segunda testemunha, Sr. Miranda, se viu a parte autora
laborando na terra, respondeu que ele tinha familiares na região, mas, na verdade, foi criado em outra região afastada. Ele nunca chegou a
ver a parte autora trabalhando na roça. Porém, naquele povoado, todo mundo vivia da agricultura e de algumas criações. Tinha escola nas
fazendas, os próprios pais pagando para ensinar as crianças.As testemunhas não comprovaram o labor diário e efetivo na roça, de
propriedade do pai da parte autora. A primeira testemunha aduziu que a parte autora ia de vez em quando para a lavoura. E a segunda
testemunha disse nunca ter efetivamente visto a parte autora laborando no local.Entendo que as provas trazidas aos autos e os
depoimentos das testemunhas são fracos, não comprovando o labor rural no período de 19/07/1965 a 31/12/1971. Não vislumbro
ilegalidade no ato administrativo que indeferiu o reconhecimento do tempo rural, ora sub judice.Não há, pois, como reconhecer o labor
rural do período de 01/01/1967 a 31/12/1971, por falta de prova material e contemporânea do labor e frágil prova testemunhal, que não
tem o condão de comprovar o efetivo e permanente labor rural.RECONHECIMENTO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:Sobre a
comprovação de períodos de trabalho (labor urbano), necessária breve digressão acerca da matéria: Segundo o caput do artigo 55 da Lei
n 8.213/91: Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no Regulamento.O artigo 62 do Decreto n 3.048/1999 dispõe sobre a forma de comprovação do tempo de serviço, nos seguintes termos:
Art.62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que
couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante
documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos
dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a
condição em que foi prestado. 1º. As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão
ou dispensa. 2º. Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:I - o contrato individual de trabalho, a Carteira
Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a
caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos
Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da
Receita Federal;II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da
atividade;III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual;IV - contrato
de arrendamento, parceria ou comodato rural;V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores
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avulsos;VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em regime de
economia familiar; VII - bloco de notas do produtor rural; ouVIII - declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de
pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 3º. Na falta de documento contemporâneo podem ser
aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos
quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º. Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste
artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante
justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º. A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou
judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. 6º. A prova material somente terá
validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. Quanto ao período de trabalho
urbano objeto da lide, na empresa WONG JOK YUE (de 20/08/1974 a 27/02/1981), observa-se que, administrativamente, não foi
computado para fins de aposentadoria, vez que não havia provas seguras do labor nesse período. Todavia, consta do CNIS a admissão
da parte autora em 01/08/1974 (documento em anexo). Na CTPS trazida aos autos também consta que é cadastrada como Participante
do PIS em 20/08/1974 (fl. 24). Isto induz à conclusão de que era empregada da iniciativa privada com acesso aos benefícios do
Programa de Integração Social.A parte autora alega ter perdido a CTPS com o registro do vínculo a partir de 01/08/1974 (foi
extraviada), mas trouxe as guias de contribuição sindical da empregadora relativamente aos anos de exercício 1975, 1976, 1979 e 1980
(fls. 59/68).Da atenta análise das guias de contribuição sindical juntadas aos autos, o nome da parte autora consta apenas nas guias de
15/04/1975 e 30/04/1976 (fls. 60, 61/62). Não há discriminação dos nomes dos empregados nas guias de contribuição sindical de 1979
e 1980.Desse modo, somente é possível computar o tempo laborado na WONG JOK YUE (de 20/08/1974 a 30/04/1976).A referida
empresa já se encontra extinta (CNIS em anexo) e, administrativamente, também consta que não foi localizada no endereço informado na
declaração emitida em 13/08/2007 (182 e 188).Não trouxe a parte autora novas provas para corroborar o labor de 1/05/1976 a
27/02/1981. Não pode, assim, o Juízo presumir o labor, sem prova material do efetivo exercício do trabalho nesse período.Após, há
documentação probatória de que a parte autora foi admitida na mesma empresa de 01/06/1981 até 29/08/1988, conforme Livro de
Registro de Empregados e Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (fls. 69 e 71). A CTPS também retrata o mesmo período de
labor na WONG JOK YUE, cargo de balconista (fl. 22).Assim, esse período (de 01/06/1981 a 29/08/1988) deve se computado,
independentemente se houve ou não recolhimento de todas as contribuições previdenciárias, vez que o empregado não pode ser
prejudicado por eventual não recolhimento de algumas contribuições pelo empregador (CNIS em anexo).Somando-se, pois, os períodos
ora reconhecidos como tempo de serviço comum aos demais reconhecidos na via administrativa.Nessas condições a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (25 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito a aposentadoria por tempo de
contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (25 anos),
a idade (48 anos) e o pedágio (2 anos, 6 meses e 11 dias). Portanto, na data da DER em 24/09/1999 - NB 42/1130300037, também
não tinha preenchido os requisitos para a aposentação.Por fim, ao final da última contribuição em 30/09/2008, também não tinha direito a
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (25anos) e o
pedágio (2 anos e 6 meses e 11 dias).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar o INSS a averbar e computar
para fins de aposentadoria o período laborado na WONG JOK YUE, de 20/08/1974 a 30/04/1976 e de 01/06/1981 a 29/08/1988,
como atividade comum.A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada
uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, observando-se justiça gratuita concedida à parte
autora.Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, paragrafo 1, do Código de Processo Civil P.R.I.Fls.
264/266 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que houve omissão com relação ao
pedido de concessão da aposentadoria por idade, com data retroativa ao preenchimento do requisito etário, isto é, em 19/07/2013.
Requereu, também, a concessão de tutela antecipada.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O art. 535
do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na
sentença embargada.In casu, não há vício na r. sentença prolatada por este Juízo.A parte autora somente fez menção ao preenchimento
do requisito etário (60 anos) para a aposentadoria por idade (fl. 09), mas o pedido de concessão desse benefício previdenciário e com
data retroativa ao preenchimento do requisito etário, tal como aduzido nestes embargos, não foi efetivamente formulado no dispositivo da
petição inicial - itens a a e do pedido (fls. 09/10).O título dado à demanda não vincula o Juízo e sim o pedido. Assim, embora tenha dado
o nome ação de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de tempo rural e/ou aposentadoria por idade (fl. 02),
importante deixar claro que o pedido deve ser expresso, deve haver delimitação do objeto da ação.Na fundamentação da petição inicial,
também não houve qualquer menção ao preenchimento dos dois requisitos legais para a aposentadoria por idade (o etário e a carência
mínima). Ainda, é de se destacar que o benefício previdenciário de aposentadoria se vincula à vontade do segurado e no momento
desejado, o que é exteriorizado a partir do seu requerimento. Ao contrário do quanto dito pela parte autora nestes embargos de
declaração (fl. 265), não houve formulação de pedido para julgar procedente a lide, concedendo aposentadoria por idade. O pedido
deduzido nesta demanda restringiu a conceder a autora APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL
(fl. 10).Na realidade, quando complementa dizendo nestes embargos JULGUE PROCEDENTE A LIDE, CONCEDENDO
APOSENTADORIA POR IDADE a Embargante, com marco inicial na data do quesito etário, conforme pacífica jurisprudência, para
todos efeitos legais, está alterando o pedido inicial - item d da petição inicial (fl. 10).Por outro lado, também não pleiteou na inicial a
concessão de tutela antecipada, vindo a formular tal pedido apenas nestes embargos declaratórios.Ocorre que os embargos de
declaração não se prestam à alteração ou inclusão de pedidos e sim para suprir vícios de obscuridade, contradição ou omissão, aqui não
demonstrados.Ante o princípio da adstrição ou da congruência, o Juízo está adstrito ao pedido, não podendo ultrapassar os limites da
demanda, sob pena de proferir decisão extra petita. A apreciação da causa ficou, assim, restrita aos pedidos formulados na inicial.De
outra sorte, tendo a parte autora preenchido os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade, nada a impede de requerer na via
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administrativa. Não trouxe aos autos qualquer notícia de requerimento e indeferimento administrativo, a caracterizar o interesse em
recorrer ao Poder Judiciário para ver o seu direito reconhecido (uma das condições da ação - interesse processual).A parte autora busca,
por meio destes embargos de declaração, a apreciação de direito da parte autora à aposentadoria por idade em data retroativa ao
ajuizamento da presente demanda e sem comprovar ter feito requerimento administrativo para tanto.Percebe-se, portanto, que pretende a
reforma da sentença para incluir reconhecimento de direito pretérito, aparentemente não requerido, para lhe gerar parcelas anteriores de
benefício previdenciário. Eventual inconformismo da parte autora deve ser veiculado por meio dos recursos cabíveis, uma vez que os
embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Isto posto, recebo os presentes embargos de
declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.Conferindo o texto da sentença publicado no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de 14/10/2015, verifica-se que houve corte e incompatibilidade de trecho final com o texto original, especialmente quanto à parte
do dispositivo da sentença JULGO IMPROCEDENTES, entrando em confronto com a anotação da sequência seguinte de nº 38
SENTENCA COM RESOLUCAO DE MERITO PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. Desse modo, determino a republicação do
interior teor da sentença, juntamente com o teor destes embargos de declaração.P. R. I.

0008712-78.2013.403.6183 - ANANIAS DA SILVA ROSA(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANANIAS DA SILVA
ROSA, em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a concessão do benefício de aposentadoria especial, NB
154.897.305-7, a partir da DER, em 17/09/2010, com o reconhecimento de períodos especiais. Para tanto, requer sejam computados
como tempo especial os períodos: 01/03/1981 a 31/10/1982; 01/11/1982 a 15/12/1986 e 10/02/1987 a 05/09/1994, por exposição ao
agente nocivo ruído.Justiça Gratuita deferida às fls. 116.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 119/129, pugnando,
em síntese, pela improcedência da ação.Não houve réplica.É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.A aposentadoria especial
foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem
considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com
redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não
poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social,
Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.
205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade
física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum
em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A
Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida
Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a
manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio
de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições
indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a
legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo
5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das
condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas
pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto
para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial
seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de
1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova
redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da
legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.
É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código
1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo
Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o
trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode
excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação
retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as
atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da
prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a
aposentadoria especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.
É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a
comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do
segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o
direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas
regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou
seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº
9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As
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questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais
adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a
revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de
trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio
de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até
28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar
tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em
nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram
sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido
anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.
Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da
Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a
expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes
termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob
condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na
redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de
trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da
respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à
conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.RUÍDONo que
tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face
de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de
1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice
mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e
nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de
1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e a entrada em vigor
o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da
seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre
06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte
acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA
DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003,
até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre
06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85
(oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição
a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor
implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.
(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3 Órgão
julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já
apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no
sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in
litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o
tempo deserviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.LAUDO EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo
extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados
a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.
ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza
especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em
seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por
todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se
obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80
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dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial no
período de 19.03.85 a 05.10.87, 04.08.88 a 17.02.92, 09.03.94 a 12.01.96 e 12.12.98 a 08.02.10, conforme formulários, laudos e
PPP, exposto a ruído de 90 e 92,7 dB(A), agente nocivo previstos nos itens 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto
2.172/97.4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial ,
sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo
permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto,
que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no
qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-
72.2010.4.03.6109 UF:SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAA
legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos: Antes de
29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu-se que, para ser
considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente,
não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A
dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é
tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes,
subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância agressora e o ambiente.Ainda:
(...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos
afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o
INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o profissional e
obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado no
sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar
efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente
é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes
nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes
julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente
juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção
acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91
dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e
permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou
demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor não
faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, da não ocasionalidade e da não
intermitência. Passo à análise do caso concreto. Tendo em vista se tratar de reconhecimento de períodos especiais laborados sob o
agente nocivo ruído, foi determinado (fls. 135) que o autor juntasse aos autos os laudos técnicos que serviram de embasamento no
preenchimento dos PPPs. Este, por sua vez, permaneceu silente.Assim, não há como se reconhecer a especialidade dos períodos
requeridos, diante da não comprovação da exposição aos agentes nocivos, por ausência de laudo técnico e informação sobre a
habitualidade e permanência.DISPOSITIVOAnte o exposto: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do
pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oficie-se.

0009476-64.2013.403.6183 - HERMANY PEREIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 97/104 - Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo autor, em face da r. sentença de fls. 89/92, alegando
que houve omissões.Alega que a decisão proferida sob o regime de repercussão geral, no RE nº 564.354/SE, estabeleceu que as Rendas
Mensais do Benefício devem ser adequadas aos novos tetos trazidos pelas ECs 20/98 e 41/03. Assim, é necessário o exame dos
documentos e cálculos primitivos adotados na fixação da RMI.É o breve relato. Decido.Observo que a presente demanda cinge-se ao
direito de adequação do benefício da parte autora aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Tal questão foi
decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre
05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).Todavia, no caso
dos autos, o benefício foi concedido antes da CF/88, motivo pelo qual o benefício da parte autora não sofreu limitação aos tetos.A r.
sentença foi devidamente fundamentada, consignando que não houve prejuízo àqueles segurados com benefício previdenciário concedido
anteriormente à CF/88, vez que não sofreram limitações referentes às ECs nº 20/1998 e nº 41/2003. Ainda porque houve reposição
integral da renda mensal (art. 58 do ADCT), procedimento mais vantajoso, o que não ocorreu com os benefícios concedido após a
CF/88.Os elementos trazidos aos autos não são suficientes para comprovar incorreções nos cálculos adotados pelo INSS e pela própria
Contadoria do Juízo, cuja conclusão foi a de que: Não há diferenças a serem apuradas (...) (fl. 71). O art. 535 do Código de Processo
Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. O
principal efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.Com efeito, os presentes
embargos possuem eficácia infringente e, para a correção dos fundamentos da decisão, deve a Embargante utilizar o meio processual
adequado. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: (...) Quanto às demais questões suscitadas, revelam-se improcedentes
os embargos declaratórios em que os temas levantados traduzem inconformidade com o teor da decisão embargada, pretendendo
rediscutir matérias já decididas, razão pela qual é inteiramente aplicável a orientação segundo a qual não viola o art. 535 do CPC, nem
importa negativa de prestação jurisdicional, a decisão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos
pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta (...). (EDcl no MS
9213/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13.12.2004, DJ 21.02.2005).Ante o exposto, recebo os presentes
embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, mas rejeito-os em razão da inexistência de vícios apontados pela
Embargante.P.R.I.

0010581-76.2013.403.6183 - SERGIO LUIZ LASBECK GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por SERGIO LUIZ IASBECK GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia o reconhecimento de atividade especial de labor, no período de 06/03/1997 a
30/11/2007, na empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, em virtude de exercer atividade continuamente exposta ao fator de
risco de tensão elétrica acima de 250 Volts, e a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para a Aposentadoria Especial.
Alega que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 16/02/2011 (NB 155.485.632-6), entretanto teria direito à
aposentadoria especial.Deferida a Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela, às fls.110.Citado, o INSS apresentou contestação,
pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido (fls.113/122).Réplica às fls. 124/126.É o relatório. Decido. Presentes as condições
da ação e os pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.DA
APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do
Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25
anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão
daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos
termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento
em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode
retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante
nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
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fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto n.o 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.DO AGENTE ELETRICIDADE As
atividades desempenhadas sob a influência de eletricidade eram consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do
Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8 do rol de seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez
exposto o trabalhador a tensão superior a 250 volts, garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a
correspondente linha do quadro anexo: Código Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo de
Trabalho Mínimo Observações1.1.8. EletricidadeOperações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida Trabalhos
permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - eletricistas, cabistas, motadores e outros. Perigo 25 anos
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços exposta a tensão superior à 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria
Ministerial 34, de 8.4.54.Não obstante, a partir de 06/03/1997, quando da edição do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões
não mais foram alçadas ao patamar de atividades especiais, panorama jurídico que permaneceu intacto com a posterior publicação do
Decreto n. 3.048/99, e que se mantém incólume até os dias atuais.Neste sentido, e tendo em vista que o decreto regulamentar atualmente
em voga não arrola a atividade do eletricitário/eletricista como ofício a caracterizar a especialidade do serviço, eleva-se de importância à
análise circunstanciada das condições de trabalho desta categoria profissional e, conseguintemente, do direito ao gozo do benefício
previdenciário de aposentadoria especial. Observo, assim, que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não
significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o
trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts, apenas que deverá restar comprovado por meio de perfil
profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho.Considerando, com efeito, que o tratamento
diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e
previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas
hipóteses, como no caso.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE
NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco eletricidade não mais conste do rol
dos agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil profissiográfico
(PPP), emitido pela empresa empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do
trabalho, que o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma habitual e
permanente, nos períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que, somados ao
período já reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do benefício de
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009). E
ainda:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para
fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº
3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial
para fins de aposentadoria especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional
relacionada pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no
Decreto nº 53.831/64 até 05-03-97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o
Decreto 2.172/97, a jurisprudência já pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis
têm caráter apenas exemplificativo, não inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio
perícia técnica. (...) Apelação e remessa oficial não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012).Esse é o posicionamento
dos Tribunais Regionais Federais que, de forma amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente
nocivo eletricidade acima de 250 volts, mesmo após 05.03.1997: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não
conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é
meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto a tensão elétrica de
rede energizada acima de 15.000 volts, conforme PPP, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo
desprovido. 00062. Agravo Legal em Apelação/Reexame necessário nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel. Des. Baptista Pereira,
J.21/10/2014.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO.
RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II -
Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do
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Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual e permanente com tensões que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O
Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a Lei dos Benefícios Previdenciários, revogou expressamente, em seu art. 261, os
Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o qual qualificou como
especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos apresentados pelo autor - laudos
técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser desprezados, pois, embora não se tratem de laudos
judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia atividade insalubre de forma habitual e permanente. V- Agravo
Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e
permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.
Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além
do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância
agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo
com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos
jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o
profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra permanente pode ser interpretado
no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar
efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente
é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes
nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes
julgados:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO
ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. (...) 2. Até
28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se
qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,
devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio
de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu
enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto
2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a
atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia
judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média superior a 250
volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor.4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do
labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou
choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure
por todas as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente. 5.
Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o autor direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB. (TRF-4. AC 200471000014793, D.E.:
03/05/2010).EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95.
INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ;
Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da
permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço,
não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos
termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho
anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU
27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à
saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º,
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência. Considerando que após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional, e no
período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º
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8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considera-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-
padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.CASO SUB JUDICEO autor pleiteia o
reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a 30/11/2007, na empresa FURNAS CENTRAIS
ELÉTRICAS S/A, na qual laborou em funções expostas ao agente nocivo eletricidade, com exposição superior a 250 Volts. Ressalte-se
que o INSS já reconheceu a especialidade no período de 09/11/1981 a 05/03/1997 laborado na referida empresa.Conforme PPP de fls.
48/49, consta que o autor executava suas atividades como engenheiro no setor SUBESTAÇÃO DE IBIUNA, com exposição ao agente
tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual, permanente, não eventual nem intermitente. Analisando-se a descrição das
atividades e considerando o ramo de atividade da empresa empregadora, verifica-se que houve efetiva exposição à eletricidade, de modo
a fazer jus ao reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 30/11/2007. DA APOSENTADORIA ESPECIAL:Com o
reconhecimento da especialidade do período laborado na empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, requerido nestes autos
com o administrativamente reconhecido pelo INSS, verifica-se que, a época da DER, o autor contava com 26 anos e 22 dias, fazendo jus
à aposentadoria especial, sem a incidência do Fator Previdenciário. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos, e extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para
condenar o INSS a averbar o período de 06/03/1997 a 30/11/2007, como atividade especial, laborados na empresa FURNAS
CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, bem como, converter o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 155.485-632-6)
para aposentadoria Especial, condenando, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde a DER (16/02/2011).Deixo de conceder a
tutela antecipada, uma vez que tal medida não se justifica, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora,
haja vista que o autor já vem recebendo o benefício da aposentadoria mensalmente, caso em que deve aguardar a decisão definitiva.Os
valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações
promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Em razão da
sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame
necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002116-44.2014.403.6183 - CARLOS HENRIQUE SCAQUITTO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por CARLOS HENRIQUE SCAQUITTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, poconta se o labor foi prestado na vigência de legislação que, para fins de concessão do benefício, permitia a
conversão de tempo de serviço comum em especial; é necessário verificar se a legislação vigente ao tempo do requerimento do benefício
permite ou veda a conversão de tempo comum em especial. No caso dos autos, os requisitos para a concessão da aposentadoria não
foram preenchidos na vigência da Lei nº 9.035/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. Desse modo, após a
vigência da Lei 9.032/95 só é possível a concessão de aposentadoria especial ao segurado que efetivamente exercer todo o tempo de
atividade exigido (15, 20 ou 25 anos) em condições especiais.DO AGENTE ELETRICIDADE As atividades desempenhadas sob a
influência de eletricidade eram consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8
do rol de seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez exposto o trabalhador a tensão superior a
250 volts[3], garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a correspondente linha do quadro anexo:
Código Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo de Trabalho Mínimo Observações1.1.8.
EletricidadeOperações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou
equipamentos elétricos com riscos de acidentes - eletricistas, cabistas, motadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial
fixada em lei em serviços exposta a tensão superior à 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54. Não
obstante, a partir de 06/03/1997, quando da edição do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões não mais foram alçadas ao
patamar de atividades especiais, panorama jurídico que permaneceu intacto com a posterior publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se
mantém incólume até os dias atuais. Neste sentido, e tendo em vista que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a
atividade do eletricitário/eletricista como ofício a caracterizar a especialidade do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada
das condições de trabalho desta categoria profissional e, conseguintemente, do direito ao gozo do benefício previdenciário de
aposentadoria especial. Observo, assim, que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa,
necessariamente, que deixo u de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja
sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts, apenas que deverá restar comprovado pormeio de perfil profissiográfico, com
base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às
atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º
8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, como no caso. Neste
sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco eletricidade não mais conste do rol dos agentes nocivos elencados
no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil profissiográfico (PPP), emitido pela empresa
empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho, que o autor exerceu
atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma habitual e permanente, nos períodos de
06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que, somados ao período já reconhecido pelo
INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do benefício de aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009). E ainda: PROCESSUAL
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CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS PROCESSUAIS.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA
SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FATOR DE
CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários deve
observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do
Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria
especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto nº 53.831/64 até 05-
03-97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o Decreto 2.172/97, a jurisprudência
já pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis têm caráter apenas exemplificativo, não
inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio perícia técnica. (...) Apelação e remessa
oficial não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012). Esse é o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais que,
de forma amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts,
mesmo após 05.03.1997: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades
do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa.
Precedente do STJ. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de
15.000 volts, conforme PPP, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo
Legal em Apelação/Reexame necessário nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira,
J.21/10/2014,PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO.
RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II -
Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do
Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual e permanente com tensões que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O
Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a Lei dos Benefícios Previdenciários, revogou expressamente, em seu art. 261, os
Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o qual qualificou como
especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos apresentados pelo autor - laudos
técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser desprezados, pois, embora não se tratem de laudos
judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia atividade insalubre de forma habitual e permanente. V- Agravo
Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008). HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e
permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.
Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além
do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância
agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo
com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos
jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o
profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra permanente pode ser interpretado
no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar
efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente
é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes
nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes
julgados:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO
ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. (...) 2. Até
28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se
qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,
devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio
de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu
enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto
2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a
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atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia
judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média superior a 250
volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor.4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do
labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou
choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure
por todas as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente. 5.
Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o autor direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB. (TRF-4. AC 200471000014793, D.E.:
03/05/2010).EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95.
INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ;
Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da
permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço,
não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos
termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho
anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU
27/04/2012) DA UTILIZAÇÃO DO EPI - conforme RE 664.335 O presente juízo adotava entendimento pacificado na jurisprudencia,
com base no qual a utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da
atividade.Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário sob nº 664.335, em repercussão geral, a matéria foi tratada pelo Supremo
Tribunal Federal, adotando entendimento diverso:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade,
negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI)
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por
maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tole rância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente,
justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014.
(http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4170732)Assim, restou assentado que o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) quando eficaz afasta a contagem do tempo como especial, exceto para ruído que, mesmo com EPI eficaz, o
tempo continua sendo contado como especial.Quanto à utilização de EPI em relação a eletricidade, conforme parecer técnico elaborado
pelo engenheiro eletricista José Ronaldo Tavares Santos, especialista em Engenharia de Manutenção, texto extraído da obra de Maria
Helena Carreira Alvim Ribeiro, em seu livro Aposentadoria Especial, 4ª edição, 2010, pág.257/258, no qual reproduzida exposição
técnica acerca das condições de periculosidade do eletricista/eletricitário, é de se registrar que a periculosidade da atividade executada
por eletricista/eletricitário, evidencia-se em razão do perigo constante de ocorrência de choque elétrico de alta tensão, gerador de
sequelas da mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte, de modo que o uso de EPIs não
neutralizam ou impedem o risco de choque elétrico de alta tensão. A periculosidade do ofício seria acentuada em vista da ausência de
medidas preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos,
conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre
iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.Confira-se o excerto do parecer do aludido expertem questão: O
Trabalho realizado na área de sistemas elétricos é extremamente vulnerável à ocorrência de acidentes, inclusive fatais, sendo necessários
treinamentos específicos e procedimentos operacionais eficazes e preventivos para sua realização. De acordo com a Resolução 505 da
ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), art. 2º, 24 a 26, os sistemas elétricos podem ser divididos especificamente em três
classes de tensão: - Baixa Tensão: Igual ou inferior a 1.000 Volts; - Média Tensão: Entre 1.000 e 69.000 Volts; - Alta Tensão: Superior a
69.000 Volts; Geralmente os eletricistas ou técnicos eletricistas atuam em áreas com as seguintes tensões operacionais: 127, 220, 380,
440, 480, 890, 2.300, 4.160, 6.900, 13.800, 34.500, 138.000, 230.000 Volts. Obviamente que estes trabalham de acordo com a
oportunidade, formação, grau de instrução, capacidade e condição. Da baixa até à alta tensão, a eletricidade tem como principal risco o
choque elétrico, podendo ocasionar parada cardíaca, queimaduras (parcial ou total), mutilação ou morte, especificamente ao trabalhador.
Tudo depende da situação da ocorrência, do grau de risco e das condições técnicas intrínsecas do sistema elétrico de potência em síntese.
(...) Durante este último dez anos que tenho trabalhado nesta área, observo que apesar de todas as medidas preventivas, procedimentos
operacionais, treinamentos, normas regulamentadoras e programas de segurança, a área de sistema elétricos apresenta inúmeras
atividades que indiretamente apresentam riscos durante a sua execução, ocasionando ao trabalhador a execução de atividades insalubres e
com o seu devido grau de periculosidade. (...) Em resumo, a eletricidade é um fenômeno invisível, podendo ser identificado seguramente e
somente por meio de instrumentos detectores. Exemplificando, o técnico eletricista ou eletricista que trabalhou muitos anos nas atividades
de manutenção, testes e ensaios elétricos em painéis de baixa tensão, teve o seu devido risco ocupacional. Geralmente, para a execução
do ensaio elétrico, é utilizado o Megômetro, que tem por objetivo principal obter a medida da resistência de isolamento. Este aparelho,
após a interligação, aumenta à tensão para 5.500 Volts e apresenta desta maneira, a medida da resistência. Se o trabalhador, por um
desatenção, toca no condutor do instrumento, pode, por conseqüência, fechar um curto circuito e sofrer um choque elétrico. O operador
da subestação elétrica realiza manobras em sistemas elétricos, de acordo com a necessidade do seu ambiente de trabalho. Estes sistemas
variam de baixa a extra alta tensão. As manobras constituem de abertura ou fechamento de chaves seccionadoras e/ou disjuntores.
Embora este seja capacitado e treinado para sua realização, a atividade manobra tem os seus riscos envolvidos, como por exemplo: na
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abertura de um disjuntor, se este equipamento estiver com alguma anomalia grave na câmara de contato e extinção de arco, o disjuntor
pode estourar ou incendiar, ou ocasionar um choque elétrico do operador. Na elaboração de projetos elétricos, geralmente o engenheiro
dimensiona todos os equipamentos do sistema elétrico, e também faz o cálculo do curto circuito do sistema elétrico. Vamos supor um
transformador com potência de 50 KVA, que se encontra no poste ao lado, que recebe a tensão da concessionária de 13.800 Volts e
reduz para 220 V0olts que, por sua vez, faz a alimentação de energia da nossa. Casa. A saída de 220 V, se operar à plena carga e numa
situação de curto circuito, poderá chegar a uma corrente elétrica de 3.250 A entre fases e 5.600 A fase para a terra. Obviamente que
existirá um elemento de interrupção que atuará nesta ocasião e com o menor tempo possível. Nosso corpo humano suporta uma corrente
elétrica de, no máximo, 0,5 A. Comparando à corrente de curto circuito do secundário da transformador posposto, um eletricista que
esteja trabalhando muito próximo e toque em um dos condutores deste transformador, poderá sofre um choque elétrico com corrente de
5.600A, ou seja, aproximadamente 10.000 vezes superior ao limite humano (grifei). A par desta breve exposição, revela-se clarividente a
periculosidade da atividade executada por eletricistas/eletricitário, evidenciada em razão do perigo constante de ocorrência de choque
elétrico de alta tensão, gerador de sequelas das mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte. A
periculosidade do ofício é acentuada em vista da ausência de medidas preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de
segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos, conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não
são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.
Sobremais, a invisibilidade da eletricidade, por si só, agrava sobremaneira o risco acidentário, vez que impossível de ser detectada sem o
auxílio dos instrumentos de trabalho. Portanto, a situação aqui analisada se subsume ao paradigma constitucional, pelo que é devida a
declaração da especialidade das tarefas exercidas pelos trabalhadores eletricistas/eletricitários, mesmo em relação ao labor
desempenhado após 05/03/1997, desde que demonstrada, através de meios probatórios idôneos (laudos técnicos, perfil profissiográfico
previdenciário, etc), a execução de serviços expostos à tensão superior a 250 volts, de forma constante. CASO SUB-JUDICEO autor
pleiteia o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a 02/12/1998 na empresa COMPANHIA
PAULISTA DE FORÇA E LUZ, na função de Eletricista Distribuição, exposto ao agente nocivo: tensão acima de 250 volts.Ressalte-se
que o INSS reconheceu administrativamente a especialidade do labor no período de 16/10/1987 a 05/03/1997.Para comprovar o
aludido período especial o autor juntou o formulário PPP de fls. 58/59 corroborando com as informações constantes no PPP de fls.
69/70, que constou no processo administrativo.Registro que embora o Decreto n.º 83.080/79 tenha deixado de prever o agente
eletricidade dentre os fatores de risco, é possível o enquadramento da atividade nociva, ante a exposição do labor a tensão superior a 250
Volts, no item 1.1.8, do quadro anexo a que se refere o decreto 53.831/64. Quanto ao período posterior a 06/03/97 a 26/10/2010, é de
se frisar que sob a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço
especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. Por algum tempo se discutiu a possibilidade de enquadramento como
especial da atividade realizada sob os riscos decorrentes da tensão elétrica após 05.03.1997, pois o Decreto 2.172/97 que não mais
previu as atividades periculosas em seu anexo IV. Contudo, não obstante a omissão da periculosidade no rol anexo ao Decreto 2.172/97,
a jurisprudência se firmou no sentido do reconhecimento do labor especial decorrente da exposição aos riscos do trabalho realizado com
risco potencial por tensão elétrica superior a 250 volts.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada,
uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente
reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção
no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3.
Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida
a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ.4. A parte autora comprovou
que exerceu atividade especial, conforme PPP, com exposição ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item
1.1.8 do Decreto 53.831/64).5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte
autora demonstrou que já havia preenchido os req uisitos necessários à concessão do benefício desde então.6. O Art. 46 da Lei 8.213/91
refere-se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a situação dos autos. Ademais, não deve o segurado,
que não se desligou do emprego, para continuar a perceber remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à
aposentação pela Administração, ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus.7. A correção
monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se
que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art.
31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei
11.430/06, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.8.
Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0010398-76.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE (TENSÕES ELÉTRICAS SUPERIORES
A 250 VOLTS). LABOR APÓS DECRETO Nº 2.172/97. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Embora a eletricidade não
conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua condição especial permanece reconhecida pela
Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. 2. É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em contato
com energia elétrica durante a jornada de trabalho, em condições de risco, permanentemente ou de forma intermitente. Assim, o segurado
que ficou exposto a risco por eletricidade de forma não eventual ou ocasional, tem direito ao cômputo do tempo de serviço como especial
para fins de aposentadoria. 3. Agravo legal interposto pelo INSS desprovido. (AC 00092342420084036105, DESEMBARGADORA
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FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) De
acordo com as atividades exercidas pelo autor, conforme PPP, item 15.1 (fls. 59), consta que o autor laborou, em todo o período,
mediante exposição ao fator de risco nível de tensão acima de 250 Volts. Assim, considerando que o autor laborou na função de
eletricista, em todo o período pleiteado, em nível de tensão acima de 250 Volts, inclusive, posteriormente a 05/03/1997, faz jus ao
reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no período de 06/03/1997 a 08/06/2012, laborado na função de eletricista
com exposição a tensão elétrica superior a 250 volts.DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL:A aposentadoria especial é
prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Analisando os
tempos de labor especial reconhecidos pelo INSS e na presente decisão, verifica-se que, em 18/08/2012, o autor não havia preenchido o
tempo mínimo de contribuição (25 anos), visto ter atingido o tempo de 24 anos, 7 meses e 23 dias de contribuição.Entretanto, até a
cessação do vínculo, em 06/11/2012, o autor preencheu o tempo mínimo necessário, totalizando 25 anos, 0 meses e 21 dias.Assim,
acolho o pedido de reafirmação da DER para a data em que o autor completou os 25 anos de tempo de contribuição em atividade
especial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a averbar como especial o período de 30/08/1994 a 26/10/2010, laborado
na empresa COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, e implantar o benefício de Aposentadoria Especial a partir da reafirmação
da DER, em 06/11/2012, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então. Concedo a antecipação
dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos.Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao
reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

0002653-40.2014.403.6183 - ALCIR REZENDE VILLAS BOAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por ALCIR REZENDE VILLAS BOAS sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 19/06/1990 - benefício nº 088.111.607-6, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à
Contadoria Judicial (fls. 46/54), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme
teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Deferido o benefício da justiça gratuita às fls. 57.Citado, o réu
apresentou contestação às fls. 59/64. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se
confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício
concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão
das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de
interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a
revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo
de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo
decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento
do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o
pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer
alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Mérito:Presentes as condições
da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da
Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de
repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside
na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de
reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
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sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG
14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que
o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de
custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de
05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente
teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de
benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas
Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios
concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas
recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso
concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também
aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os
benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo
contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em
manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são,
igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve
expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A
aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo
jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu
ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário
de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores,
concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende
dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41,
por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do
INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO
IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das
Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de
concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se
traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de
reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de
rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os
novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos
administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do
buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5.
No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.
6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem pagas à parte autora, a
título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já
considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 19/06/1990 - benefício nº
088.111.607-6, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco Negro.Nesta
esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do teto
(Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB 088.111.607-6, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267,
de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao
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pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003448-46.2014.403.6183 - EURIDES ROSSETTI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por EURIDES ROSSETTI sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em
face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 01/11/1989 - benefício nº 081.351.171-2, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à
Contadoria Judicial (fls. 51/57), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme
teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 60/68.
Preliminarmente, arguiu prescrição e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 70/90.É
o relatório.Decido.De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em
questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o
benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à
revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de
falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o
interesse de agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
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08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 01/11/1989 -
benefício nº 081.351.171-2, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, NB 081.351.171-2, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0003508-19.2014.403.6183 - ALMERINDO GONCALVES SOUZA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ALMERINDO GONCALVES SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de labor especial e a consequente concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial.Pretende o reconhecimento das atividades especiais exercidas nas empregadoras XAVIER EXPRESSO LTDA
(de 01/11/1984 a 02/07/1987 - cargo de trocador), VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (de
05/01/1988 a 31/10/1995 - cargo de cobrador), VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (de
02/05/1996 a 05/04/2003 - cargo de motorista) e VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA (de 19/05/2003 a 25/07/2007 e 01/10/2007 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     317/463



28/03/2014 - cargo de motorista).Acostou junto à inicial os documentos de fls. 24/267.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e
declarada a inviabilidade de antecipação de tutela (fl. 270).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos
pedidos (fls. 272/282).Informou a parte autora não ter interesse na produção de novas provas, requerendo o julgamento antecipado da
lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 288).Réplica (fls. 289/302).Sem provas a produzir pelo réu (fl.
303).É o breve relatório. Decido. A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados
que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma
modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é
prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.
(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do
Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma
forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,
vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob
condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98
convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido a contagem diferenciada
de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no
momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o
requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela
implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.
Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº
9.032/95, considerava-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº
53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo
57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a
apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as
exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção
individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de
29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de
laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo
técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da
irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que
respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva
comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A
verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento
do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a
conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos
ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado
que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve
comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico
pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58 da Lei de
Benefícios (com a redação dada pela Lei n.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição
aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como
especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições
especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço
especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas
pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº
8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da
atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O.
29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão
do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar
revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse
direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão
dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida
provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a MP n.
1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não deveria ser
convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão
de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por
excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas
do INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de
21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a
matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
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até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo
necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do
legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou
depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95,
passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento
da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a regulamentação dessa nova regra legal
somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve
o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as
legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº
83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do
nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de
serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo
retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir
períodos de trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não
existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica, porque não teria aferido as
reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o
rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de
enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho
exercido a partir da vigência dessa normatização.Quanto à comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, ocorreram nas
últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período anterior à Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, bastava comprovar pertencer à
categoria profissional nos termos dos decretos regulamentadores. Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o
Decreto nº 2.172, a comprovação passou a ser feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as
alterações posteriores trazidas pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.É de extrema importância observar que a
legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria
especial.Importa destacar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a natureza especial da atividade, desde
que seja realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção do agente ruído, que não
descaracteriza o tempo especial para aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 -
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O
Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a
qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de
que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 04.12.2014 - ARE 664335 - Recurso Extraordinário com Agravo (publicação da decisão com inteiro teor em
12/02/2015 - DJE). Em relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO . DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de
proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta
Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da
empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei n. 9.732/98.4. A legislação previdenciária não
mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado
e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com
base nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só documento tanto o
histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que
efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.(Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF: SP Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA)Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS
LEGAIS. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. PERÍODOS COMUNS INCONTROVERSOS. LAUDO EXTEMPORÂNEO. POSSIBILIDADE. JUROS DE
MORA. APLICABILIDADE DA LEI 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ENTENDIMENTO DESTA E. TURMA. AGRAVOS IMPROVIDOS. A decisão agravada está em consonância com o disposto no
art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. Quanto aos períodos comuns de
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13/08/1973 a 14/11/1973, 02/01/1974 a 30/04/1975, 01/08/1975 a 05/10/1976, devem ser considerados incontroversos, vez que
constantes da CTPS do autor. Da mesma forma, o período comum reconhecido no processo trabalhista de fls. 35/38, já consta do
CNIS, razão pela qual também deve ser considerado incontroverso. Assim, reconheço também o período comum de 03/10/1992 a
15/12/1998, por já constar do CNIS. O laudo extemporâneo não invalida as informações nele contidas, vez que não afasta a validade de
suas conclusões. Ademais, tal requisito não está previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei
não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências
são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito.
Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,
ainda, de acordo com a Súmula n 148 do STJ e n 08 desta Corte. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora
autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No que concerne aos honorários advocatícios, verifico
que foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. As razões recursais
não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à
rediscussão da matéria nele contida. Agravos legais improvidos.(APELREEX 00050790620064036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse
passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes
nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e
permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.
Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além
do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância
agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo,
mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos
jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o
profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser
interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O
segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não
ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com
exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à
colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...).VIII - Para demonstrar a especialidade da
atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de
produção acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82
dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma
habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não
restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O
autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS.
COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº
2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da
não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser
exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos
julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a
29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL
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Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em
suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e
não intermitência. Após uma breve explanação sobre a evolução histórica da legislação previdenciária e da jurisprudência das Cortes
Superiores, passo à análise do caso concreto. Postula a parte autora pelo reconhecimento das atividades especiais exercidas nas
empregadoras XAVIER EXPRESSO LTDA (de 01/11/1984 a 02/07/1987 - cargo de trocador), VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 05/01/1988 a 31/10/1995 - cargo de cobrador), VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 02/05/1996 a 05/04/2003 - cargo de motorista) e VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA (de
19/05/2003 a 25/07/2007 e 01/10/2007 a 28/03/2014 - cargo de motorista).In casu, verifica-se que, na esfera administrativa, já foram
reconhecidos os labores especiais dos períodos de 01/11/1984 a 02/07/1987 e 05/01/1988 a 28/04/1995, por enquadramento no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 - com correspondência no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79 (fls. 55/58). Não há, pois, lide a
esse respeito, a ensejar o pronunciamento judicial.Resta, pois, controvertido apenas o período laborado na VIAÇÃO MARAZUL
LTDA/TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 29/04/1995 a 31/10/1995 - cargo de cobrador), VIAÇÃO MARAZUL
LTDA/TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 02/05/1996 a 05/04/2003 - cargo de motorista) e VIAÇÃO SANTA
BRÍGIDA (de 19/05/2003 a 25/07/2007 e 01/10/2007 a 28/03/2014 - cargo de motorista).ATIVIDADE DE COBRADOR E
MOTORISTA DE ÔNIBUSApós 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre
esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97,
que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado
a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.A parte
autora juntou a estes autos Formulários DIRBEN 8030, emitidos pelas empregadoras VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 29/04/1995 a 31/10/1995 - cargo de cobrador) e VIAÇÃO MARAZUL LTDA/TUSA
TRANSPORTES URBANOS LTDA (de 02/05/1996 a 05/04/2003 - cargo de motorista), nas quais consta que a parte autora ficou
exposta a agentes nocivos ruído, calor, frio, poeira e poluição, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente. No campo
5, consta que as empresas NÃO possuíam laudo técnico-pericial (fls. 39/40). Embora bastasse até 05/03/1997 a apresentação do
formulário preenchido pela empresa, sem o embasamento em laudo técnico, as informações contidas nesses Formulários de insalubridade,
na realidade, são vagos.Ora, versando sobre a exposição aos agentes nocivos ruído, calor e frio, é de se destacar que sempre se exigiu o
embasamento em laudo técnico, pois a averiguação da exposição acima dos limites de tolerância deve ser realizada por profissional
legalmente habilitado para fazer a medição e atestar a habitualidade, permanência, não ocasionalidade, nem intermitência da exposição ao
agente agressivo à saúde.Os formulários apresentados, além de não discriminarem o nível de ruído, calor e frio aos quais a parte autora
ficou exposta, também não especificaram qual a espécie de poeira e poluição, e qual a intensidade, para a comprovação da nocividade à
saúde.A jurisprudência já se pronunciou no sentido de que a simples exposição aos intempéries da natureza (sol, chuva, frio, poeira, etc.)
não é suficiente para caracterizar o trabalho como insalubre ou perigoso. A descrição genérica, sem mensuração da intensidade, não tem
o condão de demonstrar a nocividade à saúde. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.
ARTS. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR
QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. DESCONSTITUIÇÃO PARCIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DE LEI QUANTO AO ENTENDIMENTO QUE LIMITOU O RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM FACE DO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DO TRABALHADOR AO ADVENTO DA
LEI N. 9.032/1995. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 343, STF. (...) RESCISÃO DO JULGADO. NOVO JULGAMENTO:
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO ORIGINÁRIO (...) 4. No caso, a Turma Julgadora não reconheceu a especialidade das atividades
posteriores a 28/4/1995, por entender que, desde essa data, com o advento da Lei n. 9.032/95, deixou de ser possível a conversão de
tempo de serviço unicamente em razão da atividade profissional exercida pelo segurado, exigindo-se a efetiva exposição aos agentes
agressivos. Assentou, ainda, não constar nos autos comprovação do trabalho realizado no período de 6/11/1995 a 18/9/1996. 5. Quanto
ao período de 29/4/1995 a 10/8/1995, o formulário de fl. 78, emitido pela empresa David Lopes & Cia Ltda., descreve que o autor era
motorista de caminhão e que esteve exposto a ruídos, calor, poeiras e demais poluentes, inclusive chuvas e sol. 6. Destaque-se que a
simples sujeição às intempéries da natureza (sol, chuva, frio, poeira, etc.) não é suficiente para caracterizar o trabalho como insalubre ou
perigoso. Quanto à demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído e o calor, sempre houve a
necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do serviço, o que, in casu, não ocorreu. 7.
Com relação ao período de 6/11/1995 a 18/9/1996, há apenas o extrato do CNIS (fl. 79), a informar a profissão de motorista, sem,
contudo, mencionar outros detalhes. 8. Dessa feita, a tese adotada pela decisão rescindenda não destoa do razoável e encontra-se em
consonância com precedentes do E. STJ. (...)(AR 00449523020094030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 7220 Relator(a)
DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)INTEIROTEOR: TERMO Nr: 9301074247/2015PROCESSO Nr:
0001030-93.2010.4.03.6307 AUTUADO EM 25/02/2010ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE
BENEFÍCIOSCLASSE: 16 - RECURSO INOMINADORECTE: ISRAEL DE SOUZA PINHEIRO
ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIORRECDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM
ADVOGADOREDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00I RELATÓRIO (...) b) a partir de 29 de abril de 1995,
quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032/1995, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III, do Decreto n.º
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53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não
ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) a partir de 05 de março de 1997, data em que foi
editado o Decreto n.º 2.172/1997, regulamentando a Medida Provisória n.º 1.523/1996, convertida na Lei n.º 9.528/1997, tornou-se
exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de
formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; (...) Todavia, referido laudo não logrou descrever os agentes nocivos a
qual estava submetido o autor. Vale dizer, que não é suficiente a mera anotação de ruído e intempéries climáticas para considerá-lo de
natureza especial, pois ao que consta, não há elemento de prova pericial indicativo de sua intensidade (que deve ser alta no tocante ao
calor e ao frio) além de, relativamente ao sol, frio e vento, referir-se às fontes naturais e não artificiais como exigem os códigos 1.1.1 e
1.1.2. Como também, não há laudo técnico correspondente ao ruído. Nestes termos, nego provimento ao recurso da parte autora e
confirmo a sentença. (...)(16 00010309320104036307 16 - RECURSO INOMINADO Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS
CAMARINHA GONZALES Órgão julgador 7ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO Fonte e-DJF3 Judicial DATA: 08/06/2015
10:46:00)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...) IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios
de: 22/01/1973 a 10/05/1978, 24/07/1978 a 11/09/1979, 20/11/1979 a 31/05/1982, 01/07/1982 a 28/02/1985, 03/07/1986 a
20/01/1991 e 21/01/1991 a 28/04/1995, em que, conforme CTPS, o demandante exerceu atividades como motorista e ajudante de
motorista. V - O PPP apresentado não pode ser levado em consideração, pois aponta os fatores de risco de forma genérica, como ruído
e intempéries do tempo (...). (AC 00107815920084036183 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1619465 Relator(a) DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)As informações contidas nos Formulários, além de não terem sido apuradas por
profissional legalmente habilitado (inexistência de laudo técnico), são genéricas, não sendo suficientes para atestar a insalubridade das
atividades.Quanto ao período laborado na VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA (de 19/05/2003 a 25/07/2007 e 01/10/2007 a 28/03/2014 -
cargo de motorista), a parte autora trouxe PPPs incompletos, sem a data e assinatura da empregadora. Ainda, atestam que ficou exposta
a ruído de 76 dB(A) e calor de 24,5ºC e 72,4 dB(A) e calor de 23,6ºC, respectivamente (fls. 41/42).Ora, os níveis de ruído estão dentro
dos limites de tolerância previstos na legislação de regência à época (ruído de 90 dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 85 dB(A) de
19/11/2003 em diante e de calor de 28 e 30º IBUTG). Vejam-se:RUÍDONo que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que, na
concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível
mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº
72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro
de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica
antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de
ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a
edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a entrada em vigor do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível
mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85
dB.Assim, o reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de
março de 1997; níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir
de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com
fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se
constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a
partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o
reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3-
Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da
aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949
Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3. NONA TURMA. Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)O Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para
85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo deserviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do
Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.CALORNo que tange ao agente calor,
até a Lei 9.032/95, era considerado especial o tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não
ionizantes, superiores aos limites previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como
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agente insalubre físico, exigindo jornada normal em locais com temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79
incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter
permanente indústria metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha.
Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto 3.048/99, relacionaram como agente nocivo as temperaturas
anormais, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria 3.214/78, conforme
abaixo:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de
prestação de serviço.1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n º 1.QUADRO Nº 1
(115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE
MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0
25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a
32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoção de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1
acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.3. A determinação do tipo
de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em
regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de descanso).1. Para os fins deste item, considera-se
como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve.2. Os limites de
tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M (Kcal/h) MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250
28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n º 3.4.
Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE
METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE Kcal/hSENTADO EM REPOUSO
100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com
braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços. 125150150TRABALHO
MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de
levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção
com pá).Trabalho fatigante 440550De acordo com a Norma Regulamentadora nº 15, o movimento de dirigir é considerado atividade leve
(150 Kcal/hora - quadro 3), de modo que só haveria enquadramento pelo agente nocivo calor caso este fosse superior a 30 IBUTG
(quadro 1). Por fim, não é possível o reconhecimento do Laudo Judicial produzido nos autos do processo nº 0001803-
43.2010.5.02.0048 da 48ª Vara do Trabalho de São Paulo, uma vez que não se trata de prova emprestada, já que nem a parte autora
nem as empresas laboradas participaram daqueles autos. Trata-se de perícia por similaridade, o que poderia ser aceito somente se
houvesse a impossibilidade de coleta de dados no próprio local de trabalho.Nesse sentido:EMEN: PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERÍCIA POR
SIMILARIDADE. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE PROVIDO. 1. Em
preliminar, cumpre rejeitar a alegada violação do art. 535 do CPC, porque desprovida de fundamentação. O recorrente apenas alega que
o Tribunal a quo não cuidou de atender o prequestionamento, sem, contudo, apontar o vício em que incorreu. Recai, ao ponto, portanto,
a Súmula 284/STF. 2. A tese central do recurso especial gira em torno do cabimento da produção de prova técnica por similaridade, nos
termos do art. 429 do CPC e do art. 55, 3º, da Lei 8.213/1991. 3. A prova pericial é o meio adequado e necessário para atestar a
sujeição do trabalhador a agentes nocivos à saúde para seu enquadramento legal em atividade especial. Diante do caráter social da
previdência, o trabalhador segurado não pode sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção da prova técnica. 4. Quanto
ao tema, a Segunda Turma já teve a oportunidade de se manifestar, reconhecendo nos autos do Recurso Especial 1.397.415/RS, de
Relatoria do Ministro Humberto Martins, a possibilidade de o trabalhador se utilizar de perícia produzida de modo indireto, em empresa
similar àquela em que trabalhou, quando não houver meio de reconstituir as condições físicas do local onde efetivamente prestou seus
serviços. 5. É exatamente na busca da verdade real/material que deve ser admitida a prova técnica por similaridade. A aferição indireta
das circunstâncias de labor, quando impossível a realização de perícia no próprio ambiente de trabalho do segurado é medida que se
impõe. 6. A perícia indireta ou por similaridade é um critério jurídico de aferição que se vale do argumento da primazia da realidade, em
que o julgador faz uma opção entre os aspectos formais e fáticos da relação jurídica sub judice, para os fins da jurisdição. 7. O processo
no Estado contemporâneo tem de ser estruturado não apenas consoante as necessidades do direito material, mas também dando ao juiz e
à parte a oportunidade de se ajustarem às particularidades do caso concreto. 8. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte
provido. ..EMEN: (RESP 201300519564, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/03/2014
RIOBTP VOL.:00299 PG:00157 ..DTPB:.)Assim, não há como reconhecer a especialidade das atividades, com o embasamento em
laudo de outro processo judicial, não sendo específico para retratar as condições de trabalho ao qual a parte autora ficou efetivamente
exposta. As frotas de ônibus, o seu estado de conservação, peculiaridades internas, e itinerários percorridos diferem de empresa para
empresa, devendo, pois, cada uma apresentar os PPPs, embasados em LTCATs elaborados para cada período laborativo de seus
empregados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do
pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0004594-25.2014.403.6183 - OLIVIO CHICONATO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por OLIVIO CHICONATO sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula,
em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
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Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/04/1991 - benefício nº 088.199.021-3, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Deferido o benefício da
justiça gratuita às fls. 36.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 51/58. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir. No mérito,
pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 69/89.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 92/97), foi apresentado
parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a
favor da parte autora.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com
o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre
05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e
41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de
agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do
mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em
julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica
retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 02/04/1991 -
benefício nº 088.199.021-3, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB 088.199.021-3, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267,
de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004628-97.2014.403.6183 - ANTONIO BEZERRA MODESTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a revisão da sua aposentadoria para que sejam
considerados/acrescidos, em seu período básico de cálculo, os salários-de-contribuição vertidos anteriormente a julho de 1994, para fins
de majoração da sua RMI.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela
improcedência dos pedidos (fls. 32/34).Sem réplica e especificação de provas (fls. 38/39).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Verifica-se
que a parte autora obteve a aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/154.096.472-5, com DIB em 09/08/2010. Consta a
seguinte informação na Carta de Concessão: CÁLCULO DE BENEFÍCIOS SEGUNDO A LEI 9.876, DE 29/11/1999 (fls.
15).Conforme CTPS e extrato do CNIS, a parte autora teve vínculos empregatícios e fez recolhimentos de contribuição previdenciária na
qualidade de contribuinte individual até a data do requerimento administrativo, mês 08/2010 (fls. 16/22). Desse modo, a autarquia federal
considerou a média dos 80% dos maiores salários-de-contribuição de julho de 1994 até agosto de 2010, chegando ao cálculo da sua
RMI em R$ 1.222,13 a partir de 09/08/2010 (fl. 15).Ora, quando da concessão do benefício previdenciário da parte autora, já vigorava
a nova redação dada ao artigo 29 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e pela Lei nº 11.718, de 2008, in
litteram:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as
alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de
que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes
a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º No caso de aposentadoria por tempo de
serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o
salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pela Lei
nº 9.876, de 26.11.1999) 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo
do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido
contribuição previdenciária. 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o
décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) 4º Não será considerado, para o cálculo do
salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36
(trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de
promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento
salarial obtido pela categoria respectiva. 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua
duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um)
salário mínimo.O artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que trata dos salários-de-contribuição a serem considerados no cálculo das
aposentadorias por tempo de contribuição, de idade e invalidez, ficou assim expresso:Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social
até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de
1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 1o
Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples
dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de
1991, com a redação dada por esta Lei. 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c (aposentadoria por tempo de
contribuição) e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1o não poderá ser inferior a
sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de
todo o período contributivo.Os dispositivos legais acima mencionados são claros no sentido de que o cálculo do benefício levará em
consideração os salários-de-contribuição do período de julho de 1994 em diante. O período contributivo anterior não integrará a base de
cálculo do salário de benefício.Ao contrário do quanto aduzido pela parte autora, não há direito ao cômputo dos salários-de-contribuição
anteriormente a julho de 1994. Consoante o princípio do tempus regis actum aplica-se ao benefício a legislação vigente à época da
concessão, no caso dos autos o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 com a alteração trazida pela Lei nº 9.876/99.Nesse sentido, trago à colação
julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA EM
CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE. INCLUSÃO DO IRSM EM FEVEREIRO DE 1994. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incabível
a aplicação do IRSM do período fevereiro de 1994, uma vez que o Art. 3º, da Lei 9876/99, estabelece que para aqueles que
ingressaram ao RGPS antes desta Lei, o Período Básico de Cálculo - PBC é o período contributivo considerado a partir do mês de
competência julho de 1994. Assim, o PBC não contém a competência de fevereiro de 1994, ou seja, não se cogita de direito ao IRMS
no percentual de 39,67%. Desta forma, não há incidência do IRSM de fevereiro/1994, pois todos os salários-de-contribuição
considerados no cálculo do benefício são posteriores ao referido mês. 2. Agravo desprovido. (APELREEX 00003150620084036183
APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1598160 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012
..FONTE_REPUBLICACAO)Não restou demonstrado, portanto, qualquer vício na concessão do benefício previdenciário - NB
42/154.096.472-5, com DIB em 09/08/2010, a ensejar a revisão tal como formulada pela parte autora na petição inicial.Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em
razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme
posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam os autos ao arquivo findo.P.R.I.

0004893-02.2014.403.6183 - LEILAH MARONI DAHER(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que
o benefício previdenciário foi concedido em 01/10/1989 - benefício originário NB 42/0861161203, isto é, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Afastada a hipótese de
prevenção, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta
de interesse processual e a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 37/45).Réplica (fls. 59/80).Os
autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo
teto, há vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 83/89).É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse
processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese de o benefício não estar limitado ao teto
antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para os novos tetos instituídos pelas
Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta
(objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período
do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não
referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado,
a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103
da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto,
contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
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Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992 (fls. 83/89). O benefício previdência da parte autora tem por DIB,
em 19/03/1991- benefício nº 46/881404241, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado
como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
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favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal
do benefício originário - NB 42/0861161203 e, por consequência, o de pensão por morte - NB 21/1642956918, mediante a aplicação
dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que
antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino
ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e
sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de
02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário.Oficie-se a AADJ para que cumpra a presente sentença,
no que concerne à antecipação dos efeitos da tutela, revisando o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005778-16.2014.403.6183 - FLAVIO ETTORI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora FLAVIO ETTORI postula, em face do
INSS, a revisão do ato de concessão da sua aposentadoria (NB 028.074.165-0, aposentadoria por tempo de contribuição) com DIB em
02/08/1994, com o reconhecimento dos períodos especiais e a consequente conversão do benefício em aposentadoria especial.Deferidos
os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 207). Devidamente citado, o réu aduz, como prejudicial do mérito, a decadência do direito de ação.
No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Manifestação do autor às fls. 239/282.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Deve ser acolhida a decadência do direito de revisar o benefício do autor.Era entendimento dominante de que, tratando-se de
norma de direito material, as regras sobre decadência e prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência.
Assim, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº. 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de
27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº. 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de sua entrada em
vigor.A Lei nº 9.528/97, instituiu prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as
hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes,
na forma do Código Civil. Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do
artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº
10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de
dez anos. Traçada, ainda que brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações
introduzidas pelas Leis de nº 9.528/97 e nº 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir
para alcançar situações pretéritas.Assim, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado
pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o
artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras,
os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam
sujeitos à decadência. Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um
consenso no sentido de que a primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui que seu afastamento daria
ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se
visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu
afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva. Logo, seria o caso de se
perquirir se o preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível, em princípio, com as
características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de
questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, afetar o julgamento do feito à Egrégia
Primeira Seção, com o escopo de prevenir divergência entre as Turmas. Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki,
conforme decisão unânime, de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-
9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato
concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91
(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação
do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento
da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência.
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido. Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de revisão de renda
mensal inicial da aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
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626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia. O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em feito relatado pelo
Ministro Ayres Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Cezar
Peluso e Celso de Mello. Eis a ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE
PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À
RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação
do prazo decadencial estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva
vigência. Em 16 de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,
desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o Supremo Tribunal Federal
decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no
ordenamento. Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de entendimento anterior em prol da não incidência da decadência em se
tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários, pelo que, em homenagem à uniformização do Direito e à
pacificação dos litígios, necessária a adoção do posicionamento agasalhado, por unanimidade, pela Corte Constitucional. Dessa forma,
com base no decidido pelo Supremo Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial
do direito à revisão de ato concessório de benefício previdenciário. Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da
irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos antes de sua vigência,
com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso significaria colher situações passadas sem
autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação,
começando a fluir o prazo decadencial a partir da data de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia
também os benefícios em manutenção. Para os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho
de 1997, posteriormente convertida na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma: a) do primeiro dia do mês
posterior ao do recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe a atual redação do artigo 103 da
lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Considerando que a parte autora pretende a revisão da RMI de
seu benefício previdenciário, cuja DIB é de 02/08/1994, e 28/06/1997 é o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, o
prazo decenal de decadência se encerra em 28/06/2007. Tendo ajuizado a demanda em 30/06/2014, verifica-se a ocorrência da
decadência, nos moldes da fundamentação supra, cujo reconhecimento se admite neste momento procedimental, independentemente de
alegação específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a extinção do feito nos termos do artigo 269, inciso IV,
do Código de Processo Civil.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, reconhecendo a
decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida
do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006806-19.2014.403.6183 - EZEQUIEL PEREIRA PANNUNZIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por EZEQUIEL PEREIRA PANNUNZIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 168.386.110-
5), mediante o reconhecimento de atividade especial de labor, no período de 06/03/1997 a 09/01/2014 na empresa ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A. Consequentemente, requer a conversão do benefício em aposentadoria especial.Indeferida a tutela
antecipada e deferida a Justiça Gratuita deferida, às fls. 60.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela
improcedência da ação (fls. 63/72)Réplica às fls. 74/76.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise da
preliminar de prescrição. MÉRITO DA APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado
em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a
agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com
aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos
do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos
egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do
Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob
condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço
em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei
em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena
de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e
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legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art.
57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a
apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de
06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º
8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo
de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no
período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto n.o
3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso
concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.Conversão da atividade comum em especialAté 1995, a conversão invertida constava expressamente da
legislação previdenciária. O Decreto nº 89.312, em seu artigo 35, 2º, permitia tanto a conversão de tempo de serviço comum em especial
como a de especial em comum. Assim:Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta)
contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 2º O tempo de serviço exercido
alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria.Da mesma
forma, a Lei nº 8.213/91, na redação original do art. 57, 3º, dispunha que o tempo de serviço exercido alternadamente em atividade
comum e em atividade profissional sob condições especiais que fossem ou viessem a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física seria somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho
e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.A Lei nº 9.032, de 29.04.1995, porém, modificou a redação daquele
dispositivo, passando a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão de aposentadoria especial.
Assim:Art. 57. (...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (...)5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam
ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.Assim, a partir de 29.04.1995, não é mais possível a conversão de tempo comum em especial para fins
de concessão de benefício de aposentadoria especial com termo inicial posterior à alteração legislativa. Conforme recente entendimento
do STJ no julgamento do EDcl no REsp nº 1.310.034/PR (2012/0035606-8), publicado em 02/02/2015, a lei aplicável, para fins de
conversão, é aquela vigente ao tempo da concessão do benefício. Não é somente levado em conta se o labor foi prestado na vigência de
legislação que, para fins de concessão do benefício, permitia a conversão de tempo de serviço comum em especial; é necessário verificar
se a legislação vigente ao tempo do requerimento do benefício permite ou veda a conversão de tempo comum em especial. No caso dos
autos, os requisitos para a concessão da aposentadoria não foram preenchidos na vigência da Lei nº 9.035/95, que não autoriza a
conversão de atividade comum em especial. Desse modo, após a vigência da Lei 9.032/95 só é possível a concessão de aposentadoria
especial ao segurado que efetivamente exercer todo o tempo de atividade exigido (15, 20 ou 25 anos) em condições especiais.DO
AGENTE ELETRICIDADE As atividades desempenhadas sob a influência de eletricidade eram consideradas especiais em razão do
disposto no quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8 do rol de seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico
como agente nocivo, uma vez exposto o trabalhador a tensão superior a 250 volts[3], garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e
cinco) anos de trabalho. Veja-se a correspondente linha do quadro anexo: Código Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades
Profissionais Classificação Tempo de Trabalho Mínimo Observações1.1.8. EletricidadeOperações em locais com eletricidade em
condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - eletricistas,
cabistas, motadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços exposta a tensão superior à 250 volts.
Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54. Não obstante, a partir de 06/03/1997, quando da edição do Decreto n.
2.172/97, as supracitadas profissões não mais foram alçadas ao patamar de atividades especiais, panorama jurídico que permaneceu
intacto com a posterior publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se mantém incólume até os dias atuais.Neste sentido, e tendo em vista
que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a atividade do eletricitário/eletricista como ofício a caracterizar a especialidade
do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada das condições de trabalho desta categoria profissional e, conseguintemente,
do direito ao gozo do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Observo, assim, que a lacuna quanto à exposição à eletricidade
no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por
atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts, apenas que deverá restar comprovado por
meio de perfil profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Considerando, com efeito, que o
tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201,
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1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de
suas hipóteses, como no caso. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE
NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco eletricidade não mais conste do rol
dos agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil profissiográfico
(PPP), emitido pela empresa empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do
trabalho, que o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma habitual e
permanente, nos períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que, somados ao
período já reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do benefício de
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009). E
ainda: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para
fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº
3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial
para fins de aposentadoria especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional
relacionada pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no
Decreto nº 53.831/64 até 05-03-97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o
Decreto 2.172/97, a jurisprudência já pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis
têm caráter apenas exemplificativo, não inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio
perícia técnica. (...) Apelação e remessa oficial não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012). Esse é o
posicionamento dos Tribunais Regionais Federais que, de forma amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade
exposta ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, mesmo após 05.03.1997: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à
eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na
medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade
especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de 15.000 volts, conforme PPP, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do
Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo Legal em Apelação/Reexame necessário nº 0028991-
20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira, J.21/10/2014,PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL.
COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II - Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e laudo
técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual e permanente com tensões
que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a Lei dos Benefícios
Previdenciários, revogou expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o
Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250
volts. IV - Os documentos apresentados pelo autor - laudos técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser
desprezados, pois, embora não se tratem de laudos judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia atividade
insalubre de forma habitual e permanente. V- Agravo Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008).
HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente
à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida
sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a
necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu
nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º
do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial
dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o
segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a
agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.
Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as
funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá
realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da
ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e
diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a
integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e
imperativa, comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto
Martins: a palavra permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou
durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou
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associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou
interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e
especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. (...) 2. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria
profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não
mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer
meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997,
em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto
porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em
regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora
laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do
labor.4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente
um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao agente nocivo
eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não
depende da exposição habitual e permanente. 5. Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida
conversão, tem o autor direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB. (TRF-4. AC
200471000014793, D.E.: 03/05/2010).EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA
EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef
nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-
2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial
do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal
(29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para
períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do
órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) DA UTILIZAÇÃO DO EPI - conforme RE 664.335 O presente juízo adotava entendimento
pacificado na jurisprudencia, com base no qual a utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza a natureza
especial da atividade.Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário sob nº 664.335, em repercussão geral, a matéria foi tratada
pelo Supremo Tribunal Federal, adotando entendimento diverso:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal,
por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria,
vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O
Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
04.12.2014. (http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4170732)Assim, restou assentado que o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) quando eficaz afasta a contagem do tempo como especial, exceto para ruído que, mesmo com
EPI eficaz, o tempo continua sendo contado como especial.Quanto à utilização de EPI em relação a eletricidade, conforme parecer
técnico elaborado pelo engenheiro eletricista José Ronaldo Tavares Santos, especialista em Engenharia de Manutenção, texto extraído da
obra de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro, em seu livro Aposentadoria Especial, 4ª edição, 2010, pág.257/258, no qual reproduzida
exposição técnica acerca das condições de periculosidade do eletricista/eletricitário, é de se registrar que a periculosidade da atividade
executada por eletricista/eletricitário, evidencia-se em razão do perigo constante de ocorrência de choque elétrico de alta tensão, gerador
de sequelas da mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte, de modo que o uso de EPIs não
neutralizam ou impedem o risco de choque elétrico de alta tensão. A periculosidade do ofício seria acentuada em vista da ausência de
medidas preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos,
conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre
iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.Confira-se o excerto do parecer do aludido expertem questão: O
Trabalho realizado na área de sistemas elétricos é extremamente vulnerável à ocorrência de acidentes, inclusive fatais, sendo necessários
treinamentos específicos e procedimentos operacionais eficazes e preventivos para sua realização. De acordo com a Resolução 505 da
ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), art. 2º, 24 a 26, os sistemas elétricos podem ser divididos especificamente em três
classes de tensão: - Baixa Tensão: Igual ou inferior a 1.000 Volts; - Média Tensão: Entre 1.000 e 69.000 Volts; - Alta Tensão: Superior a
69.000 Volts; Geralmente os eletricistas ou técnicos eletricistas atuam em áreas com as seguintes tensões operacionais: 127, 220, 380,
440, 480, 890, 2.300, 4.160, 6.900, 13.800, 34.500, 138.000, 230.000 Volts. Obviamente que estes trabalham de acordo com a
oportunidade, formação, grau de instrução, capacidade e condição. Da baixa até à alta tensão, a eletricidade tem como principal risco o
choque elétrico, podendo ocasionar parada cardíaca, queimaduras (parcial ou total), mutilação ou morte, especificamente ao trabalhador.
Tudo depende da situação da ocorrência, do grau de risco e das condições técnicas intrínsecas do sistema elétrico de potência em síntese.
(...) Durante este último dez anos que tenho trabalhado nesta área, observo que apesar de todas as medidas preventivas, procedimentos
operacionais, treinamentos, normas regulamentadoras e programas de segurança, a área de sistema elétricos apresenta inúmeras
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atividades que indiretamente apresentam riscos durante a sua execução, ocasionando ao trabalhador a execução de atividades insalubres e
com o seu devido grau de periculosidade. (...) Em resumo, a eletricidade é um fenômeno invisível, podendo ser identificado seguramente e
somente por meio de instrumentos detectores. Exemplificando, o técnico eletricista ou eletricista que trabalhou muitos anos nas atividades
de manutenção, testes e ensaios elétricos em painéis de baixa tensão, teve o seu devido risco ocupacional. Geralmente, para a execução
do ensaio elétrico, é utilizado o Megômetro, que tem por objetivo principal obter a medida da resistência de isolamento. Este aparelho,
após a interligação, aumenta à tensão para 5.500 Volts e apresenta desta maneira, a medida da resistência. Se o trabalhador, por um
desatenção, toca no condutor do instrumento, pode, por conseqüência, fechar um curto circuito e sofrer um choque elétrico. O operador
da subestação elétrica realiza manobras em sistemas elétricos, de acordo com a necessidade do seu ambiente de trabalho. Estes sistemas
variam de baixa a extra alta tensão. As manobras constituem de abertura ou fechamento de chaves seccionadoras e/ou disjuntores.
Embora este seja capacitado e treinado para sua realização, a atividade manobra tem os seus riscos envolvidos, como por exemplo: na
abertura de um disjuntor, se este equipamento estiver com alguma anomalia grave na câmara de contato e extinção de arco, o disjuntor
pode estourar ou incendiar, ou ocasionar um choque elétrico do operador. Na elaboração de projetos elétricos, geralmente o engenheiro
dimensiona todos os equipamentos do sistema elétrico, e também faz o cálculo do curto circuito do sistema elétrico. Vamos supor um
transformador com potência de 50 KVA, que se encontra no poste ao lado, que recebe a tensão da concessionária de 13.800 Volts e
reduz para 220 V0olts que, por sua vez, faz a alimentação de energia da nossa. Casa. A saída de 220 V, se operar à plena carga e numa
situação de curto circuito, poderá chegar a uma corrente elétrica de 3.250 A entre fases e 5.600 A fase para a terra. Obviamente que
existirá um elemento de interrupção que atuará nesta ocasião e com o menor tempo possível. Nosso corpo humano suporta uma corrente
elétrica de, no máximo, 0,5 A. Comparando à corrente de curto circuito do secundário da transformador posposto, um eletricista que
esteja trabalhando muito próximo e toque em um dos condutores deste transformador, poderá sofre um choque elétrico com corrente de
5.600A, ou seja, aproximadamente 10.000 vezes superior ao limite humano (grifei). A par desta breve exposição, revela-se clarividente a
periculosidade da atividade executada por eletricistas/eletricitário, evidenciada em razão do perigo constante de ocorrência de choque
elétrico de alta tensão, gerador de sequelas das mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas, mutilações e até mesmo morte. A
periculosidade do ofício é acentuada em vista da ausência de medidas preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de
segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos, conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não
são aptos a reduzirem o risco de acidente de trabalho, sempre iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.
Sobremais, a invisibilidade da eletricidade, por si só, agrava sobremaneira o risco acidentário, vez que impossível de ser detectada sem o
auxílio dos instrumentos de trabalho. Portanto, a situação aqui analisada se subsume ao paradigma constitucional, pelo que é devida a
declaração da especialidade das tarefas exercidas pelos trabalhadores eletricistas/eletricitários, mesmo em relação ao labor
desempenhado após 05/03/1997, desde que demonstrada, através de meios probatórios idôneos (laudos técnicos, perfil profissiográfico
previdenciário, etc), a execução de serviços expostos à tensão superior a 250 volts, de forma constante. CASO SUB JUDICEO autor
pleiteia o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a 09/01/2014 na empresa ELEKTRA
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, na função de Eletricista, exposto ao agente nocivo: tensão acima de 250 volts.Para comprovar o
aludido período especial o autor juntou o formulário PPP às fls. 32/34 corroborando com as informações constantes no PPP de fls.
69/70, que constou no processo administrativo.Ressalte-se que o INSS reconheceu administrativamente a especialidade do labor no
período de 05/07/1984 a 05/03/1997, por enquadramento técnico. Alega, às fls. 41, que, após a publicação do Decreto nº 2.172/97, a
agente nociva tensão elétrica foi excluída para fins de enquadramento de tempo especial.Quanto ao período posterior a 06/03/97 a
09/01/2014, é de se frisar que sob a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei
n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. Por algum tempo se discutiu a possibilidade de enquadramento
como especial da atividade realizada sob os riscos decorrentes da tensão elétrica após 05.03.1997, pois o Decreto 2.172/97 que não
mais previu as atividades periculosas em seu anexo IV. Contudo, não obstante a omissão da periculosidade no rol anexo ao Decreto
2.172/97, a jurisprudência se firmou no sentido do reconhecimento do labor especial decorrente da exposição aos riscos do trabalho
realizado com risco potencial por tensão elétrica superior a 250 volts.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza
especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por
todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se
obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades
do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa.
Precedente do STJ.4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, conforme PPP, com exposição ao agente agressivo
eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto 53.831/64).5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data
do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do
benefício desde então.6. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a
situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber remuneração que
garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação pela Administração, ser penalizado com o não pagamento de
benefício no período em que já fazia jus.7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como
índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a
redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no que se refere à correção monetária as
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disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.8. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC
0010398-76.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial
1 DATA:03/09/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE
ESPECIAL. ELETRICIDADE (TENSÕES ELÉTRICAS SUPERIORES A 250 VOLTS). LABOR APÓS DECRETO Nº 2.172/97.
RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no
Decreto nº 2.172/97, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. 2. É assegurado
o adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em contato com energia elétrica durante a jornada de trabalho, em
condições de risco, permanentemente ou de forma intermitente. Assim, o segurado que ficou exposto a risco por eletricidade de forma
não eventual ou ocasional, tem direito ao cômputo do tempo de serviço como especial para fins de aposentadoria. 3. Agravo legal
interposto pelo INSS desprovido. (AC 00092342420084036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim, considerando que o autor laborou na
função de eletricista, em todo o período pleiteado, em nível de tensão acima de 250 Volts, inclusive, posteriormente a 05/03/1997, faz jus
ao reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no período de 06/03/1997 a 09/01/2014, laborado na função de eletricista
com exposição a tensão elétrica superior a 250 volts.DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL:A aposentadoria especial é
prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Analisando os
tempos de labor especial reconhecidos pelo INSS e na presente decisão, verifica-se que, em 01/04/2014 (DER), o autor havia
preenchido o tempo necessário de contribuição para a concessão da aposentadoria especial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
condenando o INSS a averbar como especial o período de 06/03/1997 até 09/01/2014, laborado na empresa ELEKTRA
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, e converter o benefício para a Aposentadoria Especial, desde a DER - 01/04/2014, condenando
a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então. Deixo de conceder a tutela antecipada, visto que tal medida não
se justifica, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor já vem recebendo o
benefício da aposentadoria mensalmente, caso em que deve aguardar a decisão definitiva.Os valores em atraso deverão ser atualizados e
sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de
02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008395-46.2014.403.6183 - ROSEMAR EVANGELISTA MANGUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROSEMAR EVANGELISTA MANGUEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, bem como ao
pagamento das parcelas vincendas e vencidas. Alega que laborava como técnica de enfermagem até novembro de 2012 quando se
afastou de suas atividades por ficar acometida de graves moléstias de ordem psiquiátrica.Alega, ainda, que recebeu o primeiro benefício
em 27/11/2012 (NB 554.377.779-1), cessado em 06/06/2013. Após, recebeu os benefícios NB 602.152.486-5 e NB 604.779.710-9,
cessando em 24/02/2014, mesmo persistindo a sua incapacidade.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedido o benefício da
Justiça Gratuita, às fls. 48.Citado, o réu apresentou contestação. Pugnou, em síntese, pela improcedência dos pedidos (fls.
85/104).Perícia médica psiquiátrica às fls. 138/152.É o relatório. Decido.O autor objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário
de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / DO AUXÍLIO-
DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da
prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a
impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez
decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados
especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número
de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a Lei n 8.213/91, através dos
arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12
contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é
necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo
número de meses equivalente ao da carência do benefício. O benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez pressupõem a
incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na
extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica
definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é
concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois
benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de
segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de
contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,
II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela
Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por
contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador, no caso da Previdência Social tal quadro de obrigações se
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repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é
custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de
segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a
não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no
caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu
art. 201, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial (...).
Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se refere à
perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º do art. 102 da Lei n. 8.213/91 que esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja
concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que esses requisitos foram atendidos.
Infere-se desse último dispositivo, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por
consequência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado
embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Portanto, a aposentadoria
por invalidez é o benefício destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao
segurado a subsistência, enquanto auxílio-doença é o benefício destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de
qualquer natureza.Caso dos autos Conforme laudo médico do Srª. Perita do Juízo (fls. 138/153), na especialidade em psiquiatria,
concluiu-se que a autora, com 46 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas
psicóticos. Essa intensidade depressiva não permite o retorno ao trabalho, mas se trata de patologia passível de controle com medicação
e psicoterapia. Desse modo, apresenta quadro de incapacidade total e temporária por 12 meses, quando deverá ser reavaliada. Fixou a
data do início da incapacidade em 27/11/2012. Ressalte-se que, no decorrer dos autos, à autora foi concedido novo benefício NB
607.994.747-5, com início em 03/10/2014 e cessação prevista para 10/11/2015, conforme extraído do sistema CNIS, cuja consulta
segue anexa. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o réu a restabelecer o benefício do auxílio-doença à autora (NB
604.779.710-9), a partir do dia seguinte à cessação (24/02/2014) até o prazo de 12 meses, a contar desta decisão, quando deverá ser
realizada nova perícia, a cargo do INSS, para que identifique melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do
segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos. Considerada não recuperável, deve ser
aposentada por invalidez.Com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino
a expedição de ofício à AADJ para que restabeleça o benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da data de sua ciência. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser
imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Condeno,
ainda, ao pagamento dos valores atrasados, descontando-se os valores já recebidos em virtude da concessão do benefício NB
607.994.747-5, que serão pagos no momento da liquidação de sentença, devendo ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo
o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta
das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença
sujeita ao reexame necessário.Comunique-se a AADJ.P.R.I.C.

0011350-50.2014.403.6183 - HILDEBRANDO TENORIO GOMES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por HILDEBRANDO TENORIO GOMES sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 01/02/1991 - benefício nº 088.190.697-2, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à
Contadoria Judicial (fls. 32/37), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme
teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 40/54.
Preliminarmente, arguiu decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 56/70.É o
relatório.Decido.De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o
disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da
Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto,
antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual
(redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores
alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de
concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo
inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir
do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o
Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito
nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria
interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-
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28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos
efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
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aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em
01/02/1991 - benefício nº 088.190.697-2, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como
Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a
revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, NB 088.190.697-2, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura
da presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.
Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0011434-51.2014.403.6183 - JOSE PEREIRA DE JESUS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por JOSE PEREIRA DE JESUS sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora
postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 01/09/1990 - benefício nº 088.113.149-0, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à
Contadoria Judicial (fls. 30/35), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme
teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 40/48.
Preliminarmente, arguiu prescrição e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 50/68.É
o relatório.Decido.De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em
questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o
benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à
revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de
falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o
interesse de agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
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referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
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41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 01/09/1990 -
benefício nº 088.113.149-0, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, NB 088.113.149-0, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0012108-29.2014.403.6183 - JOSE QUAIOTTI(SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV E SP259773 -
ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que
é aposentada desde 06/02/1990 - benefício nº 46/85.959.580/3, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a
31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos
novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que
apresentou parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, há vantagem financeira a favor da parte autora
(fls. 90/97).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse processual e a prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 100/108).Réplica (fls.111/113).Ciência do réu (fl. 114).É o
relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual,
vez que na hipótese de o benefício não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o
pleito de readequação para os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se
confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício
concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão
das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de
interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas
prescritas.Mérito:Defiro o beneficio da justiça gratuita.Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e
regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso
Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado
por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na
aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento
automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social,
conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
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concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992.O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em
06/02/1990- benefício nº 46/85.959.580/3, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado
como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal
do benefício da parte autora, NB 46/85.959.580/3, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998
e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter
alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da
Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao
reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0049051-79.2014.403.6301 - CRISTINA APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA
BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às fls. 372 foi determinada a autora a juntada de documentos comprobatórios da existência de interesse processual, conforme despacho
que ora transcrevo: Fls.179 e seguintes: a autora novamente junta prontuários médicos, exames, receitas e relatórios, dos anos de 1998 a
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2006 e 2013/2014, dos quais ademais não consta nenhuma indicação de afastamento das atividades laborais, excetuando-se dois
atestados no ano de 2006. Os únicos documentos do ano de 2012 são os relativos à gestação. Consta do relatório de fls. 244 que a
autora retornou ao trabalho em 30/05/2012, sem recomendação de novo afastamento.A maior parte dos documentos juntados não
guarda relação com a moléstia psiquiátrica da autora, constituindo-se de relatórios de acompanhamento ambulatorial, exames de urina,
sangue e ginecológicos. Muitos documentos são repetidos, juntados duas ou três vezes. Às fls. 361/371 junta outros documentos
médicos, relativos aos períodos em que o benefício de auxílio-doença já foi concedido.Assim sendo, a inicial não atende o disposto no
artigo 283 do CPC, bem como não está demonstrado o necessário interesse processual na propositura desta demanda.Concedo à autora
o prazo de dez dias para:a) Fundamentar o seu pedido de concessão de auxílio-doença no período de 31/08/2007 a 30/03/2012, em que
trabalhou regularmente, sem formular requerimento de benefício;b) Juntar documentação médica comprobatória de incapacidade
laborativa em maio de 2012.Após, venham conclusos para designação de perícia.Na omissão, venham conclusos para extinção.Int.
Contudo a petição de fls. 374/378 limita-se a reafirmar a incapacidade nos períodos pleiteados na inicial, sem trazer documentos.A autora
ao longo de sua vida laboral teve dois afastamentos por motivo de doença: de 22/09/2006 a 30/08/2007 e de 31/03/2012 a 17/05/2012,
ou seja, com um interstício de cinco anos entre eles. Contudo nesta ação, proposta em 2014, pretende receber retroativamente auxílio-
doença relativo a esses cinco anos em que esteve trabalhando regularmente, embora não junte documentos médicos do período. Os
documentos juntados são do período de 1998 a 2006 e de 2013/2014, faltando justamente o período pleiteado.Desta feita, não é
possível sequer designar perícia para estabelecer a incapacidade em tais períodos pretéritos (desde 31/08/2007), posto que, na ausência
de documentos médicos, o perito só pode analisar a existência de incapacidade atual.Assim sendo, com fundamento nos artigos 295, III e
267, I do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.Uma vez transitada em julgado esta decisão e
tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

0000068-78.2015.403.6183 - OSVALDO RODRIGUES DA SILVA X IVONE RODRIGUES DA SILVA FREITAS(SP304381A -
MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por OSVALDO RODRIGUES DA SILVA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 07/04/1990 - benefício nº 088.112.471-0, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Justiça gratuita deferida às
fls. 30.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 31/37), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores
percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou
contestação às fls. 40/49. Preliminarmente, arguiu decadência e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.Réplica às fls. 51/69.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo
103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência
Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar
aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada
pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de
contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo
respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do
benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito,
uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988
e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41,
tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de
agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
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norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdenciário da parte autora tem por DIB, em 07/04/1990 -
benefício nº 088.112.471-0, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
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Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, benefício nº 088.112.471-0, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da
presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão
da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000094-76.2015.403.6183 - SIDNEI LOPES DE CAMARGO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por SIDNEI LOPES DE CAMARGO sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora
postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/05/1989 - benefício nº 085.862.027-8, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à
Contadoria Judicial (fls. 56/62), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme
teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 66/71.
Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 74/82.É o
relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a
res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991
(no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria
de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97
alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de
benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos.
No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua
redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à
revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração
e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103
da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto,
contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
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irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em
02/05/1989 - benefício nº 085.862.027-8, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como
Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal
do benefício da parte autora, NB nº 085.862.027-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0000133-73.2015.403.6183 - JOSE PEREIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por JOSE PEREIRA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face
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do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.
Aduz a parte autora que é aposentada desde 15/10/1989 - benefício nº 085.959.077-1, dentro do período compreendido entre
05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício
previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Remetidos os autos à Contadoria Judicial
(fls. 31/37), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº
564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 40/52. Preliminarmente, arguiu
prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.É o relatório.Decido.De início, defiro os benefícios da
Justiça Gratuita.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a
res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991
(no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria
de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97
alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de
benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos.
No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua
redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à
revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração
e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional
contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério
Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a
proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º
564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia
aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
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e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdenciário da parte autora tem por DIB em
15/10/1989 - benefício nº 085.959.077-1, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como
Buraco Negro. Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a
revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, benefício nº 085.959.077-1, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura
da presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.
Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001565-30.2015.403.6183 - AMARO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nestes autos foi determinado que o autor emendasse a inicial, esclarecendo o valor atribuído à causa, com apresentação de memória de
cálculo, posto que , não efetuou o requerimento administrativo de aposentadoria ao INSS, de modo que não existem parcelas
vencidas.Não obstante, apresentou às fls. 259 uma planilha genérica e aparentemente não relacionada ao caso dos autos, a qual parte de
um valor inexplicado de R$ 263.414,40 em janeiro de 2010, corrigido monetariamente até junho de 2015 para R$ 945.187,00, sendo
que, conforme já exposto, não há parcelas vencidas, além do que não é juntada simulação do benefício previdenciário ou qualquer
documento apto a fundamentar o valor mensal pretendido.Desta feita, não há condições de apreciar a competência para o julgamento da
demanda, se da Vara Previdenciária ou do Juizado Especial Federal, sendo portanto inepta a petição inicial.Não bastasse isso, o autor é
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carecedor da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de prévio requerimento administrativo.Com efeito, a comprovação do
interesse de agir da parte autora, depende, necessariamente, de prévio requerimento na via administrativa.Nesse sentido decisão definitiva
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no regime da Repercussão Geral, Tema 350 - Prévio requerimento administrativo como condição
para o acesso ao Judiciário, Leading Case RE 631.240, Relator Ministro Roberto Barroso:RECURSO EXTRAORDINÁRIO 631.240
MINAS GERAISRELATOR :MIN. ROBERTO BARROSORECTE.(S) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERALRECDO.(A/S) :MARLENE DE ARAÚJO SANTOSADV.(A/S)
:FABRÍCIO JOSÉ DE AVELARAM. CURIAE. :UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOAM. CURIAE.
:DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALAM. CURIAE.
:INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO-IBDPADV.(A/S) :GISELE LEMOS KRAVCHYCHYNEmenta:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE
EM AGIR.1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.4. Na hipótese de
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal
de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração (grifo meu) -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já
configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir
expostos.6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.8.
Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da
ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega
ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.Anoto que não se trata de hipótese de aplicação da fórmula de transição, posto que
não se trata de ação proposta anteriormente à 03 de setembro de 2014.Assim sendo, com fundamento nos artigos 284 parágrafo único e
295, incisos I e III do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.Uma vez transitada em julgado esta
decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

0001966-29.2015.403.6183 - AFONSO CREME BETITO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por AFONSO CREME BETITO sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora
postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/05/1989 - benefício nº 088.112.401-0, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Deferidos os benefícios da
Justiça Gratuita às fls. 19.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 20/26), foi apresentado parecer no sentido de que readequando
os valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu
apresentou contestação às fls. 29/38. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir e decadência. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 39/41.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar
em questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o
benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à
revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de
falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o
interesse de agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10
anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98,
reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente,
restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se
de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
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Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser
pronunciada.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas
vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas
prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do
mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em
julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica
retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
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concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 02/05/1989 -
benefício nº 088.112.401-0, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB nº 085.862.027-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267,
de 02/12/2013.Deixo de conceder a tutela antecipada, visto que tal medida não se justifica, ante a ausência de fundado receio de dano
irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor já vem recebendo o benefício da aposentadoria mensalmente, caso em que deve
aguardar a decisão definitiva.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0002229-61.2015.403.6183 - WALTER BIGI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão de
benefício de aposentadoria (NB 025.143.026-0, aposentadoria por tempo de contribuição) em cumprimento ao artigo 28 5º, da Lei n.º
8.212/91.Justiça Gratuita deferida às fls. 24.Remetidos à Contadoria Judicial (fls. 25/30).Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação (fls. 33/39), alegando, preliminarmente, falta interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugna pela improcedência
do pedido.Réplica às fls. 41/59.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Preliminares: DecadênciaCabe verificar, preliminarmente,
se houve o transcurso do lapso decadencial. No tocante aos institutos da prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei nº
8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não
pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei nº
9.528/97, fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial
para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas,
restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Com a Lei nº 9.711/98,
advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de
decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou
novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada, ainda que brevemente, a evolução
legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e
9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas. Assim, na
esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9, de
27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se
aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os benefícios previdenciários
concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência. Falta
de interesse de agirO interesse de agir ocorre por não ser possível ao autor realizar a sua pretensão pelas vias extrajudiciais. Ademais,
restaram demonstrados os efeitos da aplicação do teto da EC nº 20/98 sobre o cálculo dos proventos do autor a justificar o seu interesse
em vindicar o pagamento das diferenças daí decorrentes.Confundindo-se o interesse de agir com o exame do mérito da causa,
prejudicada se encontra a preliminar suscitada.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se
tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a
partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e
o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito
nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria
interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos
efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
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da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Passo à análise do mérito.A parte autora propugna pela
revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário alegando que o INSS deixou de aplicar os devidos reajustes legais, conforme o
disposto na Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, 5º. Assevera que o valor do salário-benefício, à razão de 100%, foi calculado e limitado
ao teto anunciado na lei da época da concessão. Com a entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, houve
elevação do teto, entretanto, o benefício do autor não foi reajustado de forma a manter o percentual ao limite do teto quando de sua
implantação. Diante disso, requer a revisão do cálculo do seu benefício. Dispõe os artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim
redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na
mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
(Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos
índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,
ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos
mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º
8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na
Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam
de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo
do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais
tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito
normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição
ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do
artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do
salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não determina a
legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de custeio,
permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na
medida em que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do
artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não
se trata de reajuste, mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo,
apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-
02-2011) G.N.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta
os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos,
enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua
majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício,
independentemente do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto
no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU,
Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo
valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é
devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham
sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos, a concessão do benefício se deu em 20/06/1994. Conforme cálculos elaborados pela
Contadoria Judicial, houve limitação ao teto no momento da concessão. Assim, verificou-se que a readequação dos valores percebidos
ao novo teto é favorável ao autor.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, para condenar o INSS a revisar o valor da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     350/463



renda mensal do benefício da parte autora, benefício nº 025.143.026-0, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da
presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão
da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.P.R.I.

0002342-15.2015.403.6183 - VANILDA RODRIGUES PEREIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por VANILDA RODRIGUES PEREIRA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do seu benefício previdenciário de pensão por morte (NB 140.506.896-2), decorrente da
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 086.062.874-4) do falecido GAETANO SCADUTO, por meio da elevação dos tetos da
Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela
prescrição, acrescidas de juros e correção monetária. Aduz a parte autora que o de cujus era aposentado desde 08/05/1990 - benefício
nº NB 086.062.874-4, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco
Negro. Desse modo, tem direito à readequação do benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, e, consequentemente, do seu benefício de pensão por morte.Justiça Gratuita deferida às fls. 30.Os autos foram
remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, há
vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 31/37).Citado, o réu apresentou contestação às fls. 40/47. Preliminarmente, alegou falta
de interesse de agir, prescrição e decadência. Pugnou, em síntese, pela improcedência dos pedidos.É o relatório.Decido.DecadênciaA Lei
nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de
concessão de benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência
para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10
anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em
face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere
à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da
configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Falta de interesse de agir:A preliminar em
questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o
benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à
revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de
falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o
interesse de agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
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decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência do de cujus tem por DIB em 08/05/1990 - benefício
nº NB 086.062.874-4, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento, e a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício NB 086.062.874-4, mediante a aplicação dos tetos
instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, a revisar o benefício de pensão por morte da parte autora NB
140.506.896-2, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
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Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0002533-60.2015.403.6183 - VITAL PADILHA ROMEIRO(SP275662 - DIEGO TOLEDO LIMA DOS SANTOS E SP362581A -
MARCOS ANDRE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por VITAL PADILHA ROMERO sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora
postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 17/11/1990 - benefício nº 088.262.633-7, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Deferimento da justiça
gratuita às fls. 31.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 32/37), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os
valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu
apresentou contestação às fls. 41/49. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 51/56.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar
em questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o
benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à
revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de
falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o
interesse de agir.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à
análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao
tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica
retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
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DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 17/11/1990 -
benefício nº 088.262.633-7, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro. Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício
da parte autora, NB 088.262.633-7, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003,
bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente. Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267,
de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002822-90.2015.403.6183 - BENEDITO DE SOUZA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por BENEDITO DE SOUZA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula,
em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 22/01/1991 - benefício nº 088.130.121-3, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Justiça gratuita deferida às
fls. 26.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 27/32), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores
percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou
contestação às fls. 35/43. Preliminarmente, arguiu prescrição e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.Réplica às fls. 45/63.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo
103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência
Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar
aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada
pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de
contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo
respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do
benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito,
uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988
e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41,
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tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de
agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
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previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdenciário da parte autora tem por DIB, em 22/01/1991 -
benefício nº 088.130.121-3, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, benefício nº 088.130.121-3, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da
presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão
da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003367-63.2015.403.6183 - SEBASTIAO NALIATI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão de
benefício de aposentadoria (NB 025.364.163-2, aposentadoria por tempo de contribuição) em cumprimento ao artigo 28 5º, da Lei n.º
8.212/91.Justiça Gratuita deferida às fls. 23.Visando dirimir qualquer dúvida quando ao valor da causa, os autos foram remetidos à
Contadoria Judicial (fls. 24/30).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 33/58), alegando, preliminarmente, falta
interesse de agir e prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Não houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido.Preliminar: falta de interesse de agirO interesse de agir ocorre por não ser possível ao autor realizar a sua pretensão
pelas vias extrajudiciais. Ademais, restaram demonstrados os efeitos da aplicação do teto da EC nº 20/98 sobre o cálculo dos proventos
do autor a justificar o seu interesse em vindicar o pagamento das diferenças daí decorrentes.Confundindo-se o interesse de agir com o
exame do mérito da causa, prejudicada se encontra a preliminar suscitada.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo
do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Prescrição:O autor postula seja o prazo
prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo
Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS
a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º
564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia
aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
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Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Passo à análise do mérito.A parte autora propugna pela
revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário alegando que o INSS deixou de aplicar os devidos reajustes legais, conforme o
disposto na Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, 5º. Assevera que o valor do salário-benefício, à razão de 100%, foi calculado e limitado
ao teto anunciado na lei da época da concessão. Com a entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, houve
elevação do teto, entretanto, o benefício do autor não foi reajustado de forma a manter o percentual ao limite do teto quando de sua
implantação. Diante disso, requer a revisão do cálculo do seu benefício. Dispõe os artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim
redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na
mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
(Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos
índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,
ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos
mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º
8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na
Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam
de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo
do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais
tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito
normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição
ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do
artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do
salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não determina a
legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de custeio,
permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na
medida em que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do
artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não
se trata de reajuste, mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo,
apenas, seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-
02-2011) G.N.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta
os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos,
enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua
majoração sem aumento correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício,
independentemente do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto
no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU,
Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo
valor foi limitado ao antigo teto devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é
devida a aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e que tenham
sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos, a concessão do benefício se deu em 17/04/1995. Conforme cálculos elaborados pela
Contadoria Judicial, houve limitação ao teto no momento da concessão. Assim, verificou-se que a readequação dos valores percebidos
ao novo teto é favorável ao autor.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, para condenar o INSS a revisar o valor da
renda mensal do benefício da parte autora, benefício nº 025.364.163-2, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da
presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
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alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão
da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.P.R.I.

0004707-42.2015.403.6183 - GILBERTO LEITE DE OLIVEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por GILBERTO LEITE DE OLIVEIRA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 01/12/1990 - benefício nº 087.902.918-8, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Justiça gratuita deferida às
fls. 26.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 27/32), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores
percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou
contestação às fls. 35/42. Preliminarmente, arguiu decadência e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº
8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido
dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a
norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº
10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição
decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de
aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há
decadência a ser pronunciada.Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio
deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado
período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e
não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento
consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo
prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo
Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS
a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º
564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia
aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
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CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdenciário da parte autora tem por DIB, em
01/12/1990 - benefício nº 087.902.918-8, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como
Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a
revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, benefício nº 087.902.918-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura
da presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.
Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por ERASMO VICENTE DA SILVA sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora
postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e
correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/02/1991 - benefício nº 088.140.264-8, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Justiça gratuita deferida às
fls. 27.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 28/33), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os valores
percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou
contestação às fls. 36/45. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito,
uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988
e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41,
tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de
agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e
Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo
julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em
interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
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não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdenciário da parte autora tem por DIB, em 02/02/1991 -
benefício nº 088.140.264-8, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, benefício nº 088.140.264-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas
Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da
presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão
da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004952-53.2015.403.6183 - FERNANDO BASILIO FERREIRA RODRIGUES DA CONCEICAO(SP099749 - ADEMIR
PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por FERNANDO BASILIO FERREIRA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO sob o rito
ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos
tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não
atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/08/1989 - benefício
nº 086.070.029-8, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro.
Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003.Deferido o benefício da justiça gratuita às fls. 39.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 40/46), foi
apresentado parecer no sentido de que readequando os valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há
vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 49/54. Preliminarmente, arguiu falta de interesse
de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito:
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Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação),
consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro)
incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições
da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de
contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº
8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido
dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a
norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº
10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição
decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de
aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há
decadência a ser pronunciada.Prescrição:O autor postula seja o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública
nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados,
Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios
atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se
falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo
prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se
beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do
CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela
ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos
efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de prescrição estabelecido
pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as
parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art.
103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação
não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de
norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de
adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da
ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,
prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela
qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação
a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do
primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e
8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do
valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se
os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de
08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como
buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos
financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão
não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento
trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir
de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o
novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do
Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja
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essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos votos proferidos no
julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra,
outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os
benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição,
conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da
RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não
importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo
decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-
contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no
salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE
564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados
eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios
concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v.
acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a
partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC
00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem
pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 02/08/1989 -
benefício nº 086.070.029-8, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco
Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do
teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte
autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da
média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de
pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda
mensal do benefício da parte autora, NB 086.070.029-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0005472-13.2015.403.6183 - ALBERTO BUENO DOS SANTOS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por ALBERTO BUENO DOS SANTOS sob o rito ordinário, por meio da qual a parte
autora postula, em face do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição, acrescidas de
juros e correção monetária. Aduz a parte autora que é aposentada desde 20/12/1989 - benefício nº 085.070.508-8, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação
do seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Deferido o benefício da
justiça gratuita às fls. 26.Remetidos os autos à Contadoria Judicial (fls. 27/33), foi apresentado parecer no sentido de que readequando os
valores percebidos ao novo teto, conforme teor do R.E. nº 564.354, há vantagem financeira a favor da parte autora.Citado, o réu
apresentou contestação às fls. 36/52. Preliminarmente, arguiu falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência dos pedidos.É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse de agir:A preliminar em questão se
confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício
concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão
das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de
interesse de agir.Ademais, segundo entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de
agir.DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a
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revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo
de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo
decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento
do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o
pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer
alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:O autor postula seja
o prazo prescricional contado a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta
pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o
INSS a proceder, em âmbito nacional, ao recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no
RE n.º 564.354, que teria interrompido seu curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque o autor, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia
aos efeitos materiais da coisa julgada oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito
interruptivo da prescrição. É sabido que, para o autor se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável
requerer a suspensão da ação individual (art. 104 do CDC), regra da qual o autor não se valeu, sendo inegável o fato de que o autor
possuía prévio conhecimento do ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode o autor se
beneficiar do melhor dos dois processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e
da interrupção do prazo de prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a
Súmula nº 85 do STJ, que reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação. Logo, pronuncio prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da
Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora
do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido
veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos
tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de
reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-
02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu
valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à
irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação
(na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer
limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14
(R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o
INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988
e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as
regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro
(de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os
argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no
período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos
entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais
previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -
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Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao
teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX
00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida
quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto
aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal,
não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do
teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época,
do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido
pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional
quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve
exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme
leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de
remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.
(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a
serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas Constitucionais ns.
20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992. O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em
20/12/1989 - benefício nº 085.070.508-8, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como
Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a
favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do
benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas
para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a
revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, NB 085.070.508-8, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas
Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura
da presente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.
Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006880-39.2015.403.6183 - LUZIA DA CONCEICAO CASTRO(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A autora requer a concessão de aposentadoria especial, mediante a contagem de períodos que esteve em gozo de auxílio-doença também
como especiais.Afirma que no processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal não há menção à exclusão desses períodos, os
quais teriam sido excluídos equivocadamente pela contadoria judicial.Contudo, verifico que da sentença proferida no processo nº
0015171-33.2013.403.6301 constou expressamente que o período que recebeu benefício por incapacidade não pode ser considerado
especial, tendo em vista que a parte autora não estava, efetivamente, exposta a agentes nocivos (fls. 29).Desta feita, a afirmação da autora
além de faltar com a verdade afronta a coisa julgada.Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 267, V, do Código de Processso Civil.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências
necessárias, arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

0009601-61.2015.403.6183 - ELINAEL OLIVEIRA DE ARAUJO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nestes autos foi determinado que o autor emendasse a inicial, nos termos do despacho de fls. 70, que ora transcrevo:Observo que não há
nos autos comprovante de que a parte autora efetivou seu pedido de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Com
efeito, a comprovação do interesse de agir da parte autora, depende, necessariamente, de prévio requerimento na via
administrativa.Nesse sentido decisão definitiva do Colendo Supremo Tribunal Federal, no regime da Repercussão Geral, Tema 350 -
Prévio requerimento administrativo como condição para o acesso ao Judiciário, Leading Case RE 631.240, Relator Ministro Roberto
Barroso:RECURSO EXTRAORDINÁRIO 631.240 MINAS GERAISRELATOR :MIN. ROBERTO BARROSORECTE.(S)
:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERALRECDO.(A/S)
:MARLENE DE ARAÚJO SANTOSADV.(A/S) :FABRÍCIO JOSÉ DE AVELARAM. CURIAE. :UNIÃOPROC.(A/S)(ES)
:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOAM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR
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PÚBLICO-GERAL FEDERALAM. CURIAE. :INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO-IBDPADV.(A/S)
:GISELE LEMOS KRAVCHYCHYNEmenta: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo.2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação do segurado.4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente
em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração (grifo meu) -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.5. Tendo em vista a prolongada
oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos.6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.7. Nas ações sobrestadas, o autor será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa,
o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito
deverá prosseguir.8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta
a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora
- que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado
ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.Não se tratando de aplicar a fórmula de transição, posto que não se trata
de ação proposta anteriormente à 03 de setembro de 2014, comprove a autora o indeferimento do seu requerimento administrativo,
anterior à propositura desta ação, sob pena de indeferimento da inicial por ausência de interesse processual.Contudo, o autor manifestou-
se a fls. 76/81, juntando protocolo de requerimento efetuado apenas em 25/11/2015, ou seja, não só após a propositura da ação, mas
posterior também ao despacho que determinou a emenda. A análise do pedido foi agendada para o dia 01/04/2016.Assim sendo,
comprovada a inexistência de requerimento administrativo prévio, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 295, inciso III do CPC.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

0009615-45.2015.403.6183 - MITSUNORI FUJII(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor propôs anteriormente a mesma ação, processada sob nº 0001086-42.2012.403.6183, em conjunto com outros autores, a qual
ademais foi julgada procedente por esta mesma Vara, conforme se verifica das cópias retro juntadas.Assim sendo, JULGO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processso Civil, ante a ocorrência de coisa
julgada.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se
e Intime-se.

0009953-19.2015.403.6183 - JOAO DA COSTA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO DA COSTA OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à revisão pleiteando a aplicação em seu benefício
dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento
aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 285-A do Código de
Processo Civil, já que a matéria controvertida é unicamente de direito e este juízo já proferiu sentença de total improcedência em casos
idênticos, notadamente nos autos dos processos nº 0005998-48.2013.403.6183, 0004850-02.2013.403.6183 e 0006176-
94.2013.403.6183. Reproduzo o teor da decisão paradigma (autos nº0009953-19.2015.403.6183): (...) É o relatório. Decido.Quanto
aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante
a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,
dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE
564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011), ou seja, não versa sobre
limitação do salário-de-benefício por ocasião da aplicação do teto vigente à época de reincorporar o valor glosado quando do aumento
do teto pela EC nº 20/98 ou nova limitação, pela EC nº 41/03.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em
nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema
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da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de
1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos
com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não
haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento
normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o
benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente
válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos
desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal
do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen
Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20,
1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-
de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos
legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido
na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -
veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,
disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o
importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que,
havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos
benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já
vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite
máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as
Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,
respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,
conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo 14 da
Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua
causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de
dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição
de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003,
que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,
aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num
primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se,
portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003,
ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos
coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de
incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Assim, não há fundamento legal nem
constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-
contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências,
pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem
decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o
princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º
376.846-8) De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os
efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição,
ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar
critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas
pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São
Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a
esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E
ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça
ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago,
à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM
DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º
8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda
mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal
Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições
constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º
313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96%
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(em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º
2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA
MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e
no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os
reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%
(dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal
João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41,
I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da
República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não
cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro
diverso daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a
critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice
previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da
preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98,
relator Min. Sepúlveda Pertence). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Honorários advocatícios ora arbitrados em 10% do valor
atualizado da causa, cuja execução restará suspensa em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex
lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos findo, observadas as formalidades
legais.Diante do exposto, adotados os mesmos fundamentos acima expostos, nos termos dos artigos 269, inciso I c/c art.285-A, ambos
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação em
honorários advocatícios, em virtude da decisão antecipada de mérito, impeditiva da formação da relação jurídica, sendo a parte autora,
ainda, beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos findos, observadas as formalidades legais.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0007207-81.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003074-93.2015.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X NILTON
MURARI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

DECISÃO O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, incidental aos autos da
ação de rito ordinário sob o nº 0003074-93.2015.403.6183, em face de NILTON MURARI, alegando a incompetência territorial deste
Juízo para conhecer da ação, uma vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, eis que
domiciliado no Município de Franca-SP, aduzindo que a qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a
propositura da ação nesta Vara.Determinada a intimação da parte excepta para manifestação (fl.02), esta quedou-se inerte, sem
apresentar manifestação, conforme certificado a fl.05 verso. É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça
Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das ações
movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as
causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o
ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a sumula 689
do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu
domicilio ou nas varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-
MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O
MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA
COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo
Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa
hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do
CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª
Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF (STJ - CC:
87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 -
TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim, contra as
autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em
questão, estabelecendo-se a hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas
Federais da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo a parte autora domicílio na cidade de Franca-SP,
conforme comprovante de endereço e do instrumento de Procuração (fl.14 dos autos principais), a competência para o ajuizamento é
opcional, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção Judiciária da jurisdição de seu domicílio, no caso, Subseção Judiciária de
Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, cuja competência, encontra-se estipulada no Provimento nº 401-CJF3R, de
08/01/2014, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do
STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da
Capital do Estado-Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,
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tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte autora pelo ajuizamento
da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da legitimidade e valoração, ambas possibilidades
facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em
município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da
Capital do Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO ARTIGO 109,
2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da
Constituição Federal de 1.988, dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no
Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar
contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação extensiva para
admitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio
quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a
prorrogação de competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código de
Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a competência territorial, mesmo
sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código).
4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária
em questão, porque tal circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal
Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ CONVOCADO MÁRCIO
MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A
competência referente às ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o
Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a opção indicada pelo
segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da competência federal, porquanto se está diante de
regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que
declina da competência, de ofício, para o Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já
que se trata de competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA HACK
DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 05/12/2014).Posto isso, rejeito a
exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários
sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de
eventuais custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, prossiga-se na ação
principal. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001247-05.2015.403.6100 - MARIA DE LOURDES VEGA DE MATTOS X MYRTHES MARIA VEGA DE
MATTOS(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante (incapaz, representada por MYRTHES MARIA VÊGA DE MATTOS) postula
a concessão de ordem para determinar que a autoridade impetrada restabeleça o benefício previdenciário de pensão por morte - NB
21/153.214.033-6 - até a finalização do processo administrativo - recurso agendado para 10/02/2015.Aduz ser beneficiária de pensão
por morte no valor de R$ 1.628,64. Ocorre que recebeu ofício da autarquia previdenciária, comunicando-a de suposta irregularidade no
benefício, vez que há contradições em relação à data da sua incapacidade. A parte autora também é beneficiária de aposentadoria por
invalidez - NB 32/107.782.052-3, no valor de R$ 788,00. Foi, assim, intimada a comparecer para perícia técnica.A impetrante
compareceu em perícia e apresentou alegações/recurso para manter os benefícios concedidos pela autarquia previdenciária. Foi agendado
Recurso Administrativo para o dia 10/02/2015. Contudo, o pagamento da pensão por morte já foi suspenso. Sustenta haver violação ao
princípio da ampla defesa.Intimada (fl. 80), a impetrante juntou documentos (fls. 83/89 e 91/98, bem como cópia do processo
administrativo, em apenso), que recebo como emenda à inicial.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das
informações (fls. 99 e verso).Informações da autoridade impetrada (fls. 113/144).O pedido liminar foi indeferido (fls. 145/147).O
Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 149/151).É o relatório. Decido.As questões relativas ao mérito da
demanda foram analisadas de maneira exauriente na r. decisão liminar, a qual transcrevo:O mandado de segurança se presta a proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, contra ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIX, da CR/88).A proteção de direito
líquido e certo exige a prova dos fatos constitutivos das alegações da parte impetrante apresentada de plano, com a petição inicial. O rito
especial do writ não comporta dilação probatória.In casu, a impetrante postula pelo restabelecimento do benefício previdenciário de
pensão por morte até a r. decisão definitiva do processo administrativo de revisão do ato concessivo do referido benefício.Todavia, não
se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder da autoridade impetrada, tampouco direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento
da pensão por morte.O que se constata das informações da autoridade impetrada é que houve divergência entre as datas fixadas da
incapacidade laborativa da parte autora. Quando da concessão da pensão por morte - perícia realizada em 19/04/2010, apurou-se o
início da incapacidade em 01/01/1976, quando a parte autora tinha menos de 21 anos de idade. Porém, a impetrante já faz jus a um outro
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez - NB 32/107.782.052-3, com DIB em 21/10/1997. Nesse processo
administrativo, foi fixada a data da incapacidade da parte autora em 25/09/1995. O referido benefício continua em vigor até a presente
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data - último pagamento em 09/2015 (CNIS em anexo).Não obstante, na revisão do benefício de pensão por morte - perícia realizada
em 15/11/2014, concluíram que somente pode ser fixada a incapacidade da parte autora em 17/07/1999 (data da primeira internação),
quando já tinha mais de 21 anos de idade.Sendo realmente a incapacidade posterior aos seus 21 anos, a impetrante não teria direito ao
benefício de pensão por morte.Entretanto, sem se adentrar ao mérito da causa, fato é que foi oportunizado na via administrativa, o direito
da impetrante ao contraditório e a ampla defesa.Ressalte-se que a Administração Previdenciária tem o poder-dever de rever seus atos e,
inclusive, anulá-los quando eivados de nulidade, no prazo de 10 (dez) anos. Havendo efeitos patrimoniais contínuos, o prazo conta-se a
partir do primeiro pagamento indevido. Previsão legal: artigo 103-A, 1º, da Lei nº 8.213/91.Foi instaurado o procedimento administrativo
para a verificação de indícios de irregularidades, dentro do prazo legal de 10 anos para a revisão do ato concessivo do benefício
previdenciário.A impetrante já apresentou defesa, em 13/11/2014 (fl. 140), o que não foi acolhida. Em 29/11/2014, consta recurso da
impetrante, porém sem protocolo na via administrativa. Daí a suspensão dos pagamentos do benefício de pensão por morte em
01/12/2014.Como aduzido na inicial e do que se constata do Sistema de Agendamento emitido em 18/12/2014 (fl. 67), a parte autora
agendou a interposição de recurso à Junta de Recurso da Previdência Social, sendo designada a data de 10/02/2015 (fl. 04). Não há
notícia nos autos do seu protocolo e respectivo processamento.Entendo, pois, que pode a Autarquia Federal determinar a suspensão do
benefício previdenciário, mesmo porque é de se constatar que o seu pagamento entra em confronto com o benefício de aposentadoria por
invalidez, requerido e concedido anteriormente à impetrante - NB 32/107.782.052-3, com DIB em 21/10/1997.Necessário maiores
esclarecimentos das partes em relação à condição de incapacidade laborativa e requerimento de dois benefícios previdenciários com o
mesmo fundo de direito (incapacidade laborativa), o que somente poderia ser dirimida em ação de procedimento ordinário, na qual é
possível dilação probatória.No presente mandamus, não é possível constatar qualquer ilegalidade ou abuso de poder da autoridade
impetrada em instaurar procedimento de revisão do ato concessão da pensão por morte e determinar a suspensão do benefício, após
oportunizar os direitos ao contraditório e a ampla defesa. Segundo o processo de interdição da parte autora - processo nº 0627542-
57.2008.8.26.0100 da 7ª Vara da Família e Sucessões (fls. 16/21 e 95/98), a incapacidade da parte autora para os atos da vida civil
somente foi decretada por sentença proferida em 08/2010. Não é possível saber desde quando ocorreu a sua incapacidade civil e
laborativa (não foi juntado aos autos o laudo pericial).INDEFIRO, pois, o pedido liminar de restabelecimento do benefício previdenciário
de pensão por morte, notadamente por ausência de fumus boni iuris. Inexistindo razões a ensejar modificação do posicionamento firmado,
tais fundamentos são adotados como razão de decidir. Ressalte-se que o Ministério Público Federal também ofertou parecer no sentido
de que não foi demonstrada qualquer ilegalidade ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada. Consignou que é direito da
impetrada a instauração de procedimento de revisão dos benefícios previdenciários, com direito à suspensão, desde que assegurado o
direito à ampla defesa e o contraditório, o que foi o caso dos autos. Por outro lado, a data da incapacidade da parte autora é matéria
reservada à ação de rito ordinário, na qual é permitida a dilação probatória. Não se vislumbrou, portanto, violação a direito líquido e
certo, de modo que opinou pela denegação da segurança.Diante de todo o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09, confirmando os
termos da r. decisão liminar.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.026/09). Sentença não
sujeita ao reexame necessário. P. R. I.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 140

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001498-51.2004.403.6183 (2004.61.83.001498-1) - ARMANDO FLORENTINO DA SILVA(SP043899 - IVO REBELATTO E
SP099421 - ADELMO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -
FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: ARMANDO FLORENTINO DA SILVAEXECUTADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte
exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito
buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo
795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0005431-90.2008.403.6183 (2008.61.83.005431-5) - VERGILIO DE OLIVEIRA FILHO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA
FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): VERGILIO DE OLIVEIRA FILHOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta os períodos laborados em condições especiais em tempo comum, e
conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em 18/09/1997, porém o INSS não considerou como tempo de atividade especial os períodos
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indicados na exordial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi
deferido pelo Juízo (fl. 53). Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São
Paulo (fl. 52).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência
do pedido (fls. 56/63).Intimadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas que pretendem produzir (fls. 64), a parte autora
requereu realização de oitiva de testemunhas e perícia técnica no local de trabalho (fl. 66); e o INSS nada requereu.A parte autora
apresentou réplica (fls. 67/76).A parte autora, atendendo ao despacho à fl. 77, juntou documentos, informando que não havia processo
administrativo protocolado, visto que seu pedido teria sido negado oralmente (fls. 79/93).Aquele Juízo indeferiu o pedido de produção de
prova testemunhal e pericial requeridas pela parte autora (fl. 94).O Dr. Carlos Roberto Leite de Moraes renunciou ao mandato de
procuração (fls. 99/100), tendo a parte autora constituído novos patronos para lhe representar (fls.107/109).Foi concedido prazo para a
parte autora juntar documentos que comprovem o efetivo exercício de atividades especiais dos períodos pleiteados (fl. 95), a qual assim
procedeu (fls. 114/130).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 135).Este Juízo deferiu prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a
parte autora juntar cópias do processo administrativo (fl. 136); esta, por sua vez, assim procedeu (fls. 142/205).O INSS juntou
documentos e reiterou os termos da contestação (fl. 207/212).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados
pelo Juízo anterior.Verifico a existência do interesse de agir do autor. Apesar de não constar no sistema do TERA, o primeiro
requerimento administrativo, apontado pelo autor em sua inicial, este apresentou cópia do processo administrativo NB 42/162.395.109-4,
no qual teve seu pedido indeferido. Reforça o interesse de agir do autor, o fato do INSS ter apresentado sua contestação, sem apontar
eventual carência de ação. MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional
n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da
história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios
da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte
Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das empresas SZYMON
SUKIENNIK (de 15/05/1972 a 30/12/1974), SAMIRA EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (de 04/08/1975 a
17/02/1981 e de 03/04/1983 a 11/07/1984), TRANSPORTADORA NOGUEIRA LTDA (de 01/03/1983 a 27/04/1987),
MANUFATURA DE ROUPAS LORD LTDA (de 01/10/1984 a 11/07/1987 e de 15/10/1987 a 05/08/1992) e BANESPA S/A (de
26/01/1993 a 02/03/1995).1 - SZYMON SUKIENNIK (de 15/05/1972 a 30/12/1974): consta da CTPS do autor a anotação do
vínculo com a empresa acima indicada e o cargo de passador (fl. 163).Considerando que na época da prestação de serviço não se fazia
necessária a juntada de laudo pericial, tampouco de formulário, entendo que ficou demonstrado que o autor exercia atividade de
passador, bem como a natureza especial da atividade, considerando que a função insere-se no rol de atividades consideradas insalubres,
nos termos dos códigos 2.5.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, ensejando o reconhecimento do labor no período de
15/05/1972 a 30/12/1974 em condições especiais.2 - SAMIRA EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (de 04/08/1975 a
17/02/1981 e de 03/04/1983 a 11/07/1984): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou declaração em
que consta o exercício da função de passador da empresa ora em análise (fl. 87), formulário DSS - 8030 (fl. 88) e CTPS (fls.
174).Considerando que na época da prestação de serviço não se fazia necessária a juntada de laudo pericial, tampouco de formulário,
entendo que ficou demonstrado que o autor era passador, bem como a natureza especial da atividade, considerando que a função insere-
se no rol de atividades consideradas insalubres, nos termos dos códigos 2.5.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, ensejando o
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reconhecimento do labor no período de 04/08/1975 a 16/02/1981 e de 03/04/1983 a 11/07/1984 em condições especiais.3 -
TRANSPORTADORA NOGUEIRA LTDA (de 01/03/1983 a 27/04/1987): para comprovação do vínculo, a parte autora apresentou
sua CTPS (fl. 165), na qual consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo o segurado exercido cargo de motorista. O
documento encontra-se totalmente legível, sem rasuras, e a anotação obedece à ordem cronológica. De fato, em pesquisas realizadas pelo
Réu não foram encontrados registros suficientes para o reconhecimento de tal período, porém, não se pode negar que as anotações em
CTPS devem ser admitidas como início de prova material, atendendo, assim ao que dispõe o 3º do artigo 55 da Lei n 8.213/91, segundo
o qual a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Em que pese a ausência
de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado não pode ser prejudicado na apuração do tempo
necessário para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, podendo ele demonstrar a existência de relação de
emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do
Regime Geral de Previdência Social.Sendo assim, diante dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor, na qual
consta efetivamente o vínculo como empregado no período de 01/03/1983 a 27/04/1987, laborado para a empresa Transportadora
Nogueira LTDA com anotação do vínculo em ordem cronológica, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal
período para apuração de seu tempo total de contribuição.Passo a analisar a especialidade do período.Até 28.04.1995, a função de
motorista era considerada especial quando se tratasse de condutor de caminhão e ônibus, bem como no caso de tratorista. Porém, para
que a conversão fosse possível deveria haver prova inequívoca de condução dos aludidos veículos pesados. A simples anotação em
CTPS como do exercício da função de motorista, sem especificar o veículo, não é suficiente para o acolhimento do pedido. Isso porque,
mesmo em empresas de transporte urbano ou outras transportadoras, há trabalhadores envolvidos com a atividade fim da empresa - que
dirigem os ônibus ou caminhões - e outras que se dedicam, por exemplo, a atividades administrativas - os quais podem dirigir veículos
pequenos.Dessa forma, o pedido é procedente, apenas para reconhecer o período de 01/03/1983 a 27/04/1987 como tempo de
atividade comum.4 - MANUFATURA DE ROUPAS LORD (de 01/10/1984 a 11/07/1987 e de 15/10/1987 a 05/08/1992): consta da
CTPS do autor a anotação do vínculo com a empresa acima indicada e o cargo de passador (fls. 175 e 194).Considerando que na época
da prestação de serviço não se fazia necessária a juntada de laudo pericial, tampouco de formulário, entendo que ficou demonstrado que
o autor era passador, bem como a natureza especial da atividade, considerando que a função insere-se no rol de atividades consideradas
insalubres, nos termos dos códigos 2.5.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, ensejando o reconhecimento do labor no período
de 01/10/1984 a 11/07/1987 e de 15/10/1987 a 05/08/1992 em condições especiais.5 - BANESPA S/A (de 26/01/1993 a
02/03/1995): consta da CTPS do autor a anotação do vínculo com a empresa acima indicada (fls. 176) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário (fl. 118), o qual indica que, no período ora analisado, o autor exercia atividade de auxiliar de segurança escolar, sem
nenhuma exposição a fatores de risco.É sabido que as atividades de guarda e vigilante, até 28/04/1995, eram passíveis de enquadramento
como especial em razão de presunção legal relativa de que referida atividade expunha o trabalhador a agentes nocivos a sua saúde.No
caso dos autos, verifica-se que a parte autora instruiu o procedimento administrativo com PPP (fl. 118) em que constou expressamente a
inexistência de fatores de agressividade.Dessa forma, não há como prevalecer a presunção legal de que a autora estivesse exposta a
agentes nocivos no período pleiteado.Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuiçãoCom a edição da Emenda Constitucional nº
20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou
trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao
regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida
em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e,
ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e
vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 158/159), somados aos períodos de atividade especial e comum reconhecidos nessa
sentença, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora já possuía tempo suficiente para aposentadoria proporcional; bem como, em
10/12/2012 (data do requerimento administrativo - DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 38 anos, 07 meses e 26
dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SZYMON SUKIENNIK 1,4 15/05/1972 30/12/1974 960 13442 FÁBRICA
NACIONAL DE MESSIAS F. LTDA 1,0 14/02/1975 03/03/1975 18 183 SAMIRA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA 1,4 04/08/1975
17/02/1981 2025 28354 SAMIRA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA 1,4 03/04/1983 11/07/1984 466 6525 TRANSPORTADORA
NOGUEIRA LTDA 1,0 01/03/1983 27/04/1987 1519 15196 MANUFATURA DE ROUPAS LORD LTDA 1,4 01/10/1984
11/07/1987 1014 14197 MANUFATURA DE ROUPAS LORD LTDA 1,4 15/10/1987 05/08/1992 1757 24598 SANTANDER S/A
1,0 26/01/1993 02/03/1995 766 7669 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/03/1996 31/07/1997 518 518 Tempo computado em
dias até 16/12/1998 9043 11532 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/01/2005 31/12/2005 365 365 CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL 1,0 01/02/2006 28/02/2006 28 28 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/03/2006 30/09/2006 214 214
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/11/2006 30/06/2008 608 608 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/08/2008 31/10/2010
822 822 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/08/2012 31/10/2012 92 92 AGRÍCOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL 1,0
01/12/2010 01/03/2012 457 457Tempo computado em dias após 16/12/1998 2586 2586Total de tempo em dias até o último vínculo
11629 14118Total de tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 7 mês(es) e 26 dia(s)Dispositivo. Nos termos do artigo 269, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar o INSS a:1 - averbar o período de tempo de atividade comum de
01/03/1983 a 27/04/1987, laborado para a empresa TRANSPORTADORA NOGUEIRA LTDA;2 - reconhecer como atividade
especial o período de tempo laborado para a empresa SZYMON SUKIENNIK (de 15/05/1972 a 30/12/1974), SAMIRA
EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (de 04/08/1975 a 17/02/1981 e de 03/04/1983 a 11/07/1984) e MANUFATURA DE
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ROUPAS LORD LTDA (de 01/10/1984 a 11/07/1987 e de 15/10/1987 a 05/08/1992), determinando ao INSS sua conversão em
comum e averbação.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em
consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.São Paulo, 12 de novembro de 2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008696-03.2008.403.6183 (2008.61.83.008696-1) - APARECIDA BREDA MILANESE(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: APARECIDA BREDA MILANESESENTENÇA TIPO MRegistro n.º
_______/2015Vistos.APARECIDA BREDA MILANESE opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da
sentença de fls. 64/68, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.É o relatório, em síntese,
passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua
fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma
que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali
constantes demonstram que a discordância da embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o
conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes
embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, 16 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0040050-80.2008.403.6301 (2008.63.01.040050-7) - NATIVIDADE CASTILHO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: NATIVIDADE CASTILHO.EXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2016.Vistos.A parte exequente obteve o
cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do
Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 14 de
janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0002166-46.2009.403.6183 (2009.61.83.002166-1) - MARIA BETANIA PEREIRA NUNES X IGOR NUNES SANTOS X
SAMANTA NUNES SANTOS(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARIA BETANIA PEREIRA NUNES, IGOR NUNES SANTOS E SAMANTA NUNES
SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro
nº_______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Maria Betania Pereira Nunes, Igor Nunes Santos e Samanta Nunes Santos, em
face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretendem a concessão do benefício de pensão por morte em razão do
falecimento de seu companheiro e genitor, o Sr. Josinaldo da Silva Santos, ocorrido em 03/05/2001.Alega, em síntese, que, viveu em
união estável com o Sr. Josinaldo da Silva Santos por mais de 10 anos até a data de seu óbito. Afirma que tiveram dois filhos, Samanta
Nunes Santos e Igor Nunes Santos. Em 30/09/2005 a parte autora protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício
(NB 21/137.992.400-3), o INSS indeferiu o benefício sob o argumento de não apresentação de documentos - autenticação. O INSS
alega que o Sr. Josinaldo não tinha qualidade de segurado na data do óbito, pois a anotação do vínculo com a empresa Mercadinho
Planalto do Sul Ltda. foi feita após o reconhecimento do vínculo em ação trabalhista.Sustenta a parte autora que o de cujus tinha
qualidade de segurando na data do óbito, pois o Sr. Josinaldo trabalhava como segurança no Mercadinho Planalto do Sul Ltda., mas não
foi efetuado o registro na CTPS. Afirma que ajuizou reclamação trabalhista e que houve a celebração de um acordo com o empregador
que efetuou o pagamento do valor de R$ 4.600,00, das contribuições previdenciárias e procedeu a assinatura da CTPS do falecido. A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 08/133).Inicialmente os autos
foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal. Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou
contestação, alegando, preliminarmente, ausência de requerimento administrativo, do limite de alçada do Juizado Especial Federal e a
prescrição. No mérito, postulo pela improcedência do pedido (fls. 246/263).Aquele Juízo declinou da competência em razão do valor da
causa (fls. 291/293).Os autos foram distribuídos para o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária (fl. 298).Aquele Juízo concedeu os
benefícios da justiça gratuita, determinou a inclusão dos litisconsortes ativos Igor Nunes Santos e Samanta Nunes Santos, concedeu prazo
para a parte autora apresentar procuração original e ratificou os atos realizados no Juizado Especial Federal. Na mesma decisão, intimou
a parte autora a se manifestar acerca da contestação, bem como determinou as partes que especificassem as provas que pretendiam
produzir (fl. 300).A parte autora apresentou a petição de fls. 302/316.O MPF se manifestou às fls. 321/328.Aquele Juízo determinou que
a parte autora apresentasse provas materiais da relação empregatícia bem como do valor auferido pelo de cujus, relativamente à empresa
Mercadinho Planalto do Sul Ltda., conforme requerido pelo MPF (fl. 329).A parte autora apresentou petição de fls. 332/333, informando
que todas as provas para comprovação da relação de emprego encontram-se nos autos.Dada vista ao MPF, requereu a intimação dos
atuais representantes da empresa para apresentarem documentos relativos ao vínculo, bem como a oitiva do Sr. José Milani Oliveira,
representante do estabelecimento à época dos fatos (fls. 335/335-verso).Os autos foram redistribuídos para o r. Juízo da 3ª Vara Federal
Previdenciária (fl. 347).A parte autora informou os endereços dos atuais proprietários da empresa e do ex-sócio (fl. 349).Os atuais
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proprietários não foram encontrados e foi expedida carta precatória para oitiva do Sr. José Milani.A parte autora informou à fl. 431 que
no local aonde se encontrava o Mercadinho Planalto Paulista não existe mais nenhum comércio. Dada vista ao INSS, este nada requereu
(fl. 432).O MPF requereu a juntada da gravação do depoimento do Sr. José Milani, e apresentou outros endereços de Claudinei Vieira
da Silva, atual proprietário da empresa (fls. 434/438).Aquele Juízo determinou que se cumprisse o requerido pelo MPF (fl. 440).A
gravação do depoimento do Sr. José Milani foi juntada aos autos as fls. 447/448.Diante da não localização do Sr. Claudinei e das provas
constantes nos autos, o MPF se manifestou às fls. 459/467 pela improcedência do pedido.Os autos foram redistribuídos para este Juízo
da 10ª Vara Federal Previdenciária que converteu o julgamento em diligencia, designando audiência de instrução e julgamento para
comprovação da qualidade de dependente da autora Maria Betania e da qualidade de segurado do Sr. Josinaldo (fls. 471/472).Em
24/11/2015 foi realizada audiência de instrução e julgamento, tendo sido colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as
testemunhas arroladas (fls. 475/480).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelos Juízos
anteriores.PreliminaresDa ausência de requerimento administrativoCompulsando os autos, verifica-se que a autora Maria Betania Pereira
Nunes não protocolou requerimento administrativo em seu nome para o benefício pleiteado, apenas em nome dos filhos Igor e Samanta.
Diante da ausência de requerimento administrativo, o STF já se pronunciou nos autos do RE 631.240-MG, que para as ações ajuizadas
antes de 03/09/2014, caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, como ocorreu no presente caso, resta verificado o
interesse de agir, pela pretensão resistida, devendo ser considerada a data da citação como a data de requerimento do benefício da autora
Maria Betania. Do limite de alçada do Juizado Especial Federal A análise dessa preliminar restou prejudicada tendo em vista a remessa
dos autos do Juizado Especial Federal para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo, tendo em vista o aquele Juízo ter declinado da
competência em razão do valor da causa.Da prescrição quinquenal das prestaçõesNo tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só
em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoO benefício
pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do
segurado que falecer, percebendo-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de
dependente por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima
mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado,
aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles
o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme
consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas
duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.Resta-nos, portanto, verificar a presença
dos requisitos supracitados.O INSS indeferiu o requerimento administrativo da parte autora sob o argumento de que o Sr. Josinaldo não
tinha qualidade de segurado na data do óbito, pois a anotação do vínculo com a empresa Mercadinho Planalto do Sul Ltda. foi feita após
o reconhecimento do vínculo em ação trabalhista.Assim sendo, necessário analisar primeiramente a presença do requisito relacionado à
qualidade de segurado do falecido.No texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao
benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a
qualidade de segurado da Previdência Social.Devemos, então, iniciar pela análise da Constituição Federal, a qual estabelece em seu artigo
201 que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, o que afasta
qualquer manifestação de vontade a respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se refere a todos aqueles que exercem atividade
remunerada.Assim, nos termos da legislação infraconstitucional, que deu efetividade à determinação do texto maior, será considerado
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social todo aquele que vier a exercer atividade remunerada, independentemente de
qualquer ato ou manifestação de vontade própria.Daí decorre que, especialmente nos casos de segurados empregados, formalizado o
contrato de trabalho, ou simplesmente efetivado o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerar-se-ão
automaticamente filiados ao regime público de previdência social, dispensando-se, inclusive, que haja uma primeira contribuição, pois que
tal atribuição não lhes é imposta, mas sim ao empregador.A necessidade de que haja a qualidade de segurado do falecido para concessão
de benefício de pensão por morte aos seus dependentes vem confirmada pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da
qualidade de segurado não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja, não há perda dos direitos já
adquiridos.De acordo com o artigo 26 da Lei nº. 8.213/91, independem de carência os benefícios ali enumerados, dentre eles o previsto
no inciso I, a pensão por morte.Assim, nos termos da legislação previdenciária, pode-se afirmar que, em se tratando de segurado
empregado, caso tivesse ele se filiado ao Regime Geral de Previdência Social no dia anterior ao seu falecimento, teria deixado aos seus
dependentes o direito ao benefício de pensão por morte.Conforme consta em consulta ao sistema CNIS (fl. 263), o Sr. Josinaldo teve seu
último vínculo de trabalho no período de 12/04/1989 a 11/05/1989.De tal maneira, de acordo com o constante no CNIS, na data do
óbito o companheiro e genitor da parte Autora não possuía qualidade de segurado.Entretanto, em sua inicial, a parte autora sustenta que o
de cujus tinha qualidade de segurando na data do óbito, pois o Sr. Josinaldo estava trabalhando como segurança na empresa Mercadinho
Planalto do Sul Ltda., mas não foi efetuado o registro na CTPS na época. Afirma ainda que ajuizou reclamação trabalhista e que houve a
celebração de acordo com o empregador, que efetuou o pagamento do valor de R$ 4.600,00, das contribuições previdenciárias e
procedeu a assinatura da CTPS do falecido. Em audiência realizada no dia 24/11/2015, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora
e ouvidas as testemunhas arroladas.Todas as testemunhas ouvidas em audiência confirmaram a versão da parte autora, afirmando que o
Sr. Josinaldo era empregado do Mercadinho Planalto do Sul Ltda. e que o falecido se referia ao dono do mercadinho como
patrão.Entretanto, o antigo proprietário do Mercadinho Planalto do Sul Ltda., Sr. José Milani de Oliveira, foi ouvido como testemunha do
Juízo, a requerimento do Ministério Público Federal. Em seu depoimento, acostado aos autos à fl. 448, o Sr. José Milani afirmou que era
proprietário de um mercadinho em São Paulo e que o Sr. Josinaldo era vigilante diurno do mercado e de outros estabelecimentos na rua.
Relatou que se tratava de uma contratação informal e que a remuneração era dividida entre todos os comerciantes. Afirmou que quando o
Sr. Josinaldo faleceu ele estava trabalhando como vigilante para o Mercadinho e para os outros estabelecimentos também. Informou ainda
que nenhum estabelecimento efetuou o registro na CTPS do falecido.Por fim, a testemunha esclareceu que depois do óbito do Sr.
Josinaldo, fez acordo na Justiça do Trabalho para ajudar a companheira do falecido, Sra. Maria Betania. Informa que efetuou o
pagamento das contribuições perante o INSS e o registro na CTPS do falecido. Asseverou que não dava ordens ao Sr. Josinaldo e não
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dava recibo do valor pago a ele, e que o salário era rateado entre todos os estabelecimentos comerciais. Diante do depoimento do antigo
proprietário do Mercadinho Planalto do Sul Ltda., resta claro que o Sr. Josinaldo não era empregado do referido estabelecimento, apenas
prestava serviços como vigilante diurno para diversos estabelecimentos comerciais na rua, dentre eles o próprio Mercadinho. Ficou
comprovado que o acordo celebrado perante a Justiça do Trabalho foi apenas para ajudar a autora da presente ação, não sendo prova
cabal da existência do vínculo empregatício, uma vez que não houve instrução probatória naquele processo.Portanto, não sendo o Sr.
Josinaldo empregado do Mercadinho, não tinha qualidade de segurado na época do óbito, pois seu último vínculo empregatício se
encerrou em 11/05/1989 e o óbito ocorreu em 03/05/2001.Importante ressaltar que o Sr. Josinaldo também não possui direito adquirido
a nenhuma aposentadoria, seja por tempo de contribuição, seja por idade, fato que garantiria a concessão do benefício de pensão à sua
esposa sobrevivente. Sendo assim, por não ter sido devidamente demonstrada a condição de qualidade de segurado do falecido Sr.
Josinaldo, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de pensão por morte. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o
pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Custas na forma da lei.P. R. I.São
Paulo, 18 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0012354-98.2009.403.6183 (2009.61.83.012354-8) - LEDA ROSA DE SOUZA X JAIR DOS SANTOS(SP262201 - ARLETE
ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JAIR DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Jair dos Santos, em relação ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez. Requer ainda a condenação da Autarquia em danos morais.Esclarece em sua inicial ter recebido o benefício
de auxílio-doença NB 31/522.276.832-1 no período de 15/10/2007 a 18/02/2009. Aduz que o benefício foi indevidamente cessado pelo
INSS uma vez que ainda se encontra incapaz para as suas atividades laborais.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 10/27).Inicialmente os autos foram distribuídos para o Juízo da 7ª Vara Federal
previdenciária (fl. 28).Aquele Juízo deferiu o pedido de tutela antecipada e concedeu os benefícios da justiça gratuita (fls. 30/31).O INSS
interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fls. 30/31 (fls. 41/55).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a incompetência da Vara Previdenciária para julgar pedido de danos morais. No
mérito, postulou pela improcedência do pedido (fls. 56/72).Às fls. 74/75, consta cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento,
em que o mesmo foi convertido em Agravo Retido. Às fls. 79/84, a parte autora apresentou réplica.Aquele Juízo deferiu a produção de
prova pericial médica, nomeando a Dra. Raquel Szterling Nelken, que apresentou laudo médico pericial às fls.91/96. Em decisão
proferida à fl. 100, aquele Juízo suspendeu o processo pelo prazo de 60 dias, tendo em vista que a parte autora foi considerada incapaz
para os atos da vida civil na perícia médica realizada. Nessa mesma decisão, o Juízo determinou que fossem tomadas medidas judiciais
para interdição da parte autora perante a Justiça Estadual, ou, na hipótese de já terem sido adotadas, que fosse informado nos autos.
Determinou ainda a intimação do MPF.A parte autora apresentou petição informando que foi concedida tutela antecipada na Ação de
Interdição do Autor, em tramite na 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional Estadual de Itaquera, e que foi nomeada como
curadora provisória do autor a Sra. Leda Rosa de Souza (fls. 118/120).Devidamente intimado, o Ministério Público Federal manifestou-
se pela procedência parcial da ação, indeferindo apenas o pleito de danos morais (fls.122/124).Os autos foram redistribuídos perante este
Juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária (fl. 131).Este Juízo converteu o feito em diligência, determinando que
a Sra. Perita prestasse esclarecimentos se a incapacidade da parte autora necessita de cuidados permanentes de outra pessoa em sua vida
diária (fl. 136), tendo a perita se manifestado às fls. 137/138. Este Juízo determinou que fosse dada ciência às partes dos esclarecimentos
da perita (fl. 143), tendo a parte autora deixado transcorrer in albis o prazo. O INSS nada requereu (fl. 144). O MPF reiterou os termos
da manifestação de fls. 122/124 (fl. 146).É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarAfasto a preliminar de incompetência alegada pela parte
ré. Ademais, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem permitindo a cumulação dos pedidos de concessão de
benefício previdenciário e indenização por danos morais, in verbis:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO
DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação do pedido de
concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo
certo que o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas as pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.
(TRF-3 - AI: 16187 SP 0016187-78.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Convocado Douglas Gonzales, Data de Julgamento: 05/06/2013,
Sétima Turma).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.
CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS
OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja
compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado seja comum a
todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por
danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos
os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e
indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a
ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o
benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os
respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC).
Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor
correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do
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benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos
morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício
(inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com
vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.(TRF-3 - AI: 14267 SP 0014267-
98.2013.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data de Julgamento: 09/09/2013, Sétima Turma).As partes são
legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o
mérito.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por
invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento
do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma
terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de
25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não
esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art.
15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a
cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período
de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de
acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de
120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12
meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a
qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de
acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará
efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24
da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para
o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei
8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de
alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao
RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas
referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser
computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício
pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo
único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a
doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime
ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo
único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante
das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, a perita deste Juízo constatou incapacidade total e permanente da parte autora desde
23/01/2007.A perita concluiu que:(...) O autor é portador de um quadro de transtornos mentais e comportamentais devidos à lesão ou
disfunção cerebral e à doença física. O autor sofreu atropelamento em setembro de 2001 e realizou cirurgia cerebral para retirada de
hematoma subdural. A partir de 2006 ou 2007 passou a apresentar alterações da sensopercepção, comportamentos obsessivos
compulsivos, ideação delirante que progrediram imitando um quadro esquizofreniforme resultando em isolamento social, rituais de limpeza
e de verificação, prejuízo cognitivo, ideação delirante persistente sobre a ameaça de pessoas, abulia. (...)No caso em tela a sequela do
traumatismo crânio encefálico se exteriorizou por sintomas esquizofreniformes e sintomas obsessivos compulsivos. Por se tratar de doença
de etiologia orgânica o quadro é irreversível. Incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.Verificada a incapacidade total e
permanente da parte autora iniciada em 23/01/2007, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico
que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/560.456.315-0, de 21/01/2007 a 16/09/2007. Logo depois, recebeu o
benefício de auxílio-doença NB 31/522.276.832-1, no período de 15/10/2007 a 18/02/2009. Assim sendo, na data da incapacidade
(23/01/2007), a parte autora estava recebendo benefício previdenciário. Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência, haja
vista o INSS ter concedido benefício de auxílio doença à parte autora. Portanto, não há dúvidas quanto a tais requisitos.Diante do
exposto, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício de
auxílio-doença NB 31/522.276.832-1, ocorrido em 18/02/2009, conforme requerido na inicial.DANO MORALCom relação aos danos
morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas
tão somente do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só,
permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há
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necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma
que seja ele efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais
em razão da negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem
como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte
ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS
MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI -
Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o
indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,
tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende
não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento,
DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a conceder em favor da parte autora o benefício de
aposentadoria por invalidez, desde a cessação do beneficio de auxílio doença NB 31/522.276.832-1, ocorrido em 18/02/2009,
conforme requerido na inicial.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 18/02/2009, devidamente atualizadas e
corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser descontados os benefícios recebidos
posteriormente e considerada a prescrição quinquenal. As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do
benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no
prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Em razão da sucumbência recíproca deixo de condenar o INSS em honorários advocatícios. Custas
na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo
recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 13/11/2015.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0013411-54.2009.403.6183 (2009.61.83.013411-0) - ADEMIR APARECIDO ROSA(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: ADEMIR APARECIDO ROSA.EXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2016.Vistos.A parte exequente obteve o
cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do
Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 14 de
janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0015313-42.2009.403.6183 (2009.61.83.015313-9) - JOAO MARTINS GUIMARAES(SP067783 - WLADIMIR RAPHAEL
COLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0016354-44.2009.403.6183 (2009.61.83.016354-6) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X CREUZA ROSA DE JEUS OLIVEIRA X
GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): CREUZA ROSA DE JEUS OLIVEIRA RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)Vistos etc.Trata-se de ação proposta em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pretende a Autora
pretende receber benefício de aposentadoria por invalidez, assim como indenização por danos morais.Juntado laudo médico pericial (fl.
149/153), verifica-se que a perita fixou a data de início da incapacidade em 05/09/2008.Instado a apresentar sua manifestação acerca do
documento, a parte autora questiona a data indicada, visto que esta destoaria das datas dos documentos médicos apresentados às fls.
23/24.Assim sendo, converto o julgamento em diligência.Diante do exposto acima, esclareça a Sra. Perita Arlete Rita Siniscalch, no prazo
de 15 dias, acerca das alegações da parte autora às fls. 161/165 e os documentos de fls. 23/24, informando se retifica ou ratifica o laudo,
quanto a data do início da incapacidade.Após a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes.Intime-se.

0009757-88.2011.403.6183 - GIDELVAN DE OLIVEIRA ROCHA(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.
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0011401-66.2011.403.6183 - TAKAO SAKIYAMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): TAKAO SAKIYAMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, concedido com vigência
a partir de 10/11/1999, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a
diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a
limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito
de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-
contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03,
possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita e de tutela antecipada.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Federal
Previdenciária em São Paulo, o qual concedeu os benefícios da justiça gratuita.O referido Juízo indeferiu a exordial alegando, em suma, a
falta de interesse processual.Os autos foram redistribuídos à 3ª Vara Federal Previdenciária.A parte autora apresentou recurso de
apelação, o qual foi acolhido, para anular a sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do
feito.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, carência de ação e
prescrição. No mérito, defende, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do
pedido.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório. Decido.Preliminares.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua
análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será
tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.Presentes os requisitos
previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,
desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em
razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é
exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com
base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do
Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação
da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é
elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos
salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e
incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário,
haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições
efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata
do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham
sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,
frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao
valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política
governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de
contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em
desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de
acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto
dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS
que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o
teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da
renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um
novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a
readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do
valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício
original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser
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possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da
concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que
houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre
contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da
renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição,
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que
permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos
benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como
reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da
limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a
readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto,
não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no
momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo
teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel
Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se
de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
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pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pela carta de concessão anexada aos autos, que o benefício da parte autora
foi concedido a partir de 10/11/1999, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício,
após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da
renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 110.292.358-0), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pela EC
41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. Após o decurso
do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo,
11/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0013166-72.2011.403.6183 - JOAQUIM TEIXEIRA DE CARVALHO(SP144262 - MARCELO CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOAQUIM TEIXEIRA DE CARVALHO.REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Vistos.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento dos períodos laborados em atividade rural sob regime de
economia familiar e, consequentemente, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Alternativamente, requer
o benefício de aposentadoria por idade.Alega, em síntese, que em 24/03/2010 requereu perante o INSS o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, o qual foi indeferido por não ter sido reconhecido os períodos que alega ter trabalhado em atividade rural (de
15/01/1965 a 30/09/1971 e de 01/01/1974 a 28/02/1980), e que tal indeferimento foi indevido, uma vez que faz jus à concessão do
benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os
autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo (fls. 214/215).Em face do Quadro Indicativo
de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 214/215, foram anexadas aos autos cópias das sentenças proferidas nos processos
indicados no termo (fls. 219/227). Aquele Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para a parte autora
apresentar o requerimento administrativo da aposentadoria por tempo de serviço formulado em 2005, bem como o da aposentadoria por
idade (fl. 228).A parte autora juntou requerimento do benefício de aposentadoria por idade (fls. 230/238).A parte autora requereu a
antecipação dos efeitos da tutela (fls. 242/260).Aquele Juízo determinou que a parte autora esclarecesse a data do primeiro requerimento
administrativo e juntasse aos autos instrumento de mandato (fl. 261).A parte autora informou que deve ser considerado como data do
requerimento administrativo 24/03/2010 e juntou aos autos nova procuração (fls. 263/265).O Juízo afastou a prevenção e recebeu as
petições de fls. 230/238, 242/260 e 263/235 como aditamento à inicial, bem como intimou a parte autora a esclarecer se pretende o
reconhecimento de algum período trabalhado sob condições especiais, devendo especificar a empresa e agente nocivo (fl. 266).A parte
autora atendeu à determinação, apresentando a petição de fls. 267/268. A referida petição também foi recebida como emenda à inicial (fl.
269).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula
pela improcedência do pedido (fls. 271/284).Aquele Juízo intimou a parte autora a se manifestar acerca da contestação, bem como
determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir (fl. 285).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos
termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 286).A parte
autora apresentou réplica e requereu a produção de prova testemunhal (fls. 288/297 e 298); o INSS tomou ciência (fl. 285-v).O Juízo
deferiu a realização de audiência para a oitiva de testemunhas visando comprovar o período de trabalho em atividade rural (fl. 299), a qual
foi realizada, conforme termo de audiência anexado aos autos (fls. 304/309).Este Juízo, em audiência, questionou o advogado da parte
autora quanto ao objeto da lide, o qual esclareceu que a ação versa apenas sobre o período de trabalho rural, pois não tem qualquer
documentação a respeito das atividades especiais, em que pese a petição de fls. 267/268 apresentada nos autos.É o Relatório. Passo a
Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação
às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo
103, da Lei 8.213/91.DO TEMPO DE ATIVIDADE RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando
já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta,
portanto, a legislação regulamentada que deve ser aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º
8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em 1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade
rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do
art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período
anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato
individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III -
declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso
de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º
8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à
comprovação do período de atividade rural, assim dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é
feita através de documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem
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contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do
trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a
seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista
neste artigo os documentos seguintes: a) o contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a
caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição
pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f)
declaração do Ministério Público;g) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no
caso de produtores em regime de economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais,
desde que homologada pelo Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo
CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou
certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente
existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a
prova de tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive
mediante Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante
Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que
restou um rol bem maior por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em
1995, enquanto que o Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural,
assim como qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em
seu 3º:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a
legislação em vigor que para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova
material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como
início de prova material, conforme consta no artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas
sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da
efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que
na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação
das atividades laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte
de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por escrito.PERÍODO RURAL REQUERIDO NO CASO CONCRETONo
presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural de 15/01/1965 a 30/09/1971 e de 01/01/1974 a
28/02/1980, e, visando comprová-lo, apresentou os seguintes documentos: 1) declaração de exercício de atividade rural do Sindicado
dos Trabalhadores Rurais de Paula Candido - MG emitida em 09/09/2011 (fls. 118/119); 2) escritura de compra e venda da propriedade
Alto da Serra (fls. 137/138); 3) certidão de Adjudicação do imóvel por José Cirilo, pai do autor (fls. 139/140); 4) registro de imóvel da
Fazenda Alto da Serra em nome de José Cirilo, pai do autor (fl.141); 5) certidão de dispensa do Exército (fl. 171); 6) certidão de
casamento (fls.172/178); 7) declarações de Eduardo Lucas Fonseca e Jair Teixeira (fl. 195); 8) declarações de Silvino Paulo de Oliveira
e Ivam Teixeira Cotta (fls. 196/198) e; 9) declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paula Cândido - MG emitida em
29/04/2004 (fls. 199/200).Entendo que os documentos apresentados nos autos são aptos para comprovar o início de prova material de
quase todo o período de labor rural requerido na exordial.Verifica-se que a certidão de dispensa do Exército e a certidão de casamento
são documentos contemporâneos aos períodos requeridos pela parte autora, de forma que não cabe desqualificar as informações neles
consignadas, no sentido de que teriam sido feitas apenas para fins de obtenção de aposentadoria com o reconhecimento de tempo de
atividade rural, pois emanam de órgão público e não há como se inferir que a parte autora fez constar informação que não seria condizente
com a realidade, tão somente para no futuro poder alegar a atividade rural que pretende ver reconhecida.Além do mais, os depoimentos
prestados pelas testemunhas ouvidas em audiência, sob compromisso, corroboram o fato de o autor ter exercido atividade rural no
período postulado, o qual deverá ser considerado como tempo de serviço independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91.Entretanto, diante do que consta nos autos, entendo que não
será possível o reconhecimento de TODO o período de trabalho rural pleiteado pelo autor. Em relação aos períodos requeridos, o
primeiro, de 15/01/1965 a 30/09/1971, pode ser considerado em sua totalidade, pois na certidão de dispensa do Exército à fl. 171,
datada de 24 de fevereiro de 1969, consta que o autor, à época, era Lavrador. Assim sendo, por se tratar de um documento
contemporâneo ao período pleiteado pode ser considerado como prova de todo o período requerido. No que tange ao segundo período
pleiteado, de 01/01/1974 a 28/02/1980, deve ser considerado apenas o período de 01/01/74 a 31/12/1974 como tempo de atividade
rural, haja vista que o único documento contemporâneo apto a comprovar a condição de Lavrador é a certidão de casamento constante
às fls.172/178, datada de 25 de maio de 1974. Não há nos autos nenhum documento com data posterior a esta para comprovação do
restante do período, razão pela qual reconheço apenas parte do período de labor rural pleiteado na inicial.Assim, tenho que o período de
15/01/1965 a 30/09/1971 e de 01/01/1974 a 31/12/1974 restaram devidamente comprovados como de atividade rural desempenhada
pelo Autor, os quais serão como tempo de serviço independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos
termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91. DA CONTAGEM DE TEMPO A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃOPara a concessão do benefício de aposentadoria, em momento anterior a vigência da Emenda Constitucional nº.
20/98, a parte autora deve comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: tempo mínimo de contribuição de 30 anos para a
aposentadoria proporcional ou 35 anos de contribuição para a aposentadoria integral.Com a edição da Emenda Constitucional nº
20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     381/463



trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao
regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida
em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e,
ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e
vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos de
trabalho reconhecidos pelo INSS (fl. 12) e os reconhecidos nos presentes autos, verifica-se que em 24/03/2010 (data do requerimento
administrativo - DER), a parte autora possuía 59 anos de idade e totalizava o tempo de contribuição de 35 anos, 11 meses e 23 dias,
fazendo jus à concessão da aposentadoria integral desde então.DISPOSITIVOPosto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para:1) reconhecer, como tempo de atividade rural, os
períodos de 15/01/1965 a 30/09/1971 e de 01/01/1974 a 31/12/1974, devendo o INSS proceder a sua averbação, para, junto com os
períodos reconhecidos administrativamente, conceder a aposentadoria integral desde a data do requerimento administrativo em
24/03/2010;2) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal os valores devidos desde 24/03/2010 (DER),
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
18/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000387-51.2012.403.6183 - ADENILSON DOS SANTOS REIS(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR (A): ADENILSON DOS SANTOS REIS.RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO CRegistro nº _____/2016.Vistos.Cuida-se de ação ajuizada por Adenilson dos Santos Reis, com pedido de
tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez caso constatada sua incapacidade total e permanente ou, sucessivamente, o restabelecimento do auxílio-doença. Requer
indenização por danos morais. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 82/84).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 80).Aquele Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para
informar se o valor da causa ultrapassa os limites da competência do Juizado Especial Federal (fl. 82/84), o qual apresentou seu parecer
(fls. 85/92).Aquele Juízo fixou o valor da causa com base no valor apurado pela contadoria e postergou a apreciação da tutela para após
a realização da perícia médica (fl. 94).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação
requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência da ação (fls. 96/107).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R (fl. 110).Diante do despacho de fl. 108, decorreu o prazo para manifestação de ambas as partes (fl. 111).Este Juízo
designou a realização de perícia médica nas especialidades Psiquiatria e Neurologia (fl. 112/115); intimado, o INSS apresentou seus
quesitos (fls. 116/118).A parte autora deixou de comparecer às perícias médicas, conforme declarações dos peritos nomeados (fls.
122/123 e 128).Este Juízo concedeu prazo para a parte autora justificar suas ausências (fl. 129), a qual deixou transcorrer o prazo legal
para manifestar-se (fl. 129-v); o INSS nada requereu (fl. 130).É o relatório.Passo a decidir.Devidamente intimada, a parte não
compareceu às perícias médicas (fls. 122/123 e 128).Conforme consta na certidão anexada aos autos, a data da perícia foi publicada no
dia 03/06/2015 (fls. 119), e assim como foi publicada em 07/10/2015 decisão dando prazo para que a parte autora apresentasse
justificativa acerca da ausência às perícias médicas (fls. 122/123 e 128).Desta feita, dada a imprescindibilidade da prova para a
comprovação de incapacidade, o não comparecimento da parte autora em perícia da qual foi devidamente intimada enseja a extinção do
feito sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto indispensável ao deslinde da questão.Posto isso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora,
não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal
Substituta

0000928-84.2012.403.6183 - LUCIANA OLIVEIRA DE JESUS(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E SP278530 - NATALIA
VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDA CAROLINE OLIVEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: LUCIANA OLIVEIRA DE JESUSEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2015Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela
parte autora sob o fundamento de existência de contradição na sentença proferida.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes
embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão,
obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o
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conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas
têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a
discordância do embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão
proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ademais, no que tange à questão das parcelas em atraso, levantada
pela embargante, não há qualquer contradição a ser sanada. Consta na sentença objurgada que a embargante tem direito ao benefício
desde a data do requerimento administrativo, sendo esta a data de início do benefício, pois o requerimento se deu após 30 dias do óbito.
Entretanto, conforme demonstrado nos autos, a filha da embargante já recebia o benefício de pensão por morte e a sua genitora, ora
embargante, é a sua representante perante o INSS, conforme consta à fl. 73. Assim sendo, a embargante era a responsável por receber o
benefício de pensão por morte em nome da filha, e o valor do benefício ia para o núcleo familiar composto pela embargante e por sua
filha. Portanto, é clarividente que na data do requerimento administrativo a embargante já recebia o benefício de pensão por morte, na sua
integralidade, em nome da filha. Logo, não há atrasados a serem pagos a ela. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração.Intimem-se.São Paulo, 16 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001227-61.2012.403.6183 - CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A) CLÁUDIO ROBERTO DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Cláudio Roberto dos Santos, com pedido
de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de
auxílio-doença e, caso constatada incapacidade total e permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez a partir da
data da efetiva constatação da incapacidade. Bem como a declaração de ilegibilidade de valores cobrados. Esclarece em sua inicial ter
recebido benefícios de auxílio-doença sob o número NB 31/532.545.854-6 (DIB 09/10/2008, DCB 04/10/2010).Houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido..Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara
Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou
contestação postulando pela improcedência do pedido.O Juízo deferiu perícia média. Uma vez realizada seu laudo foi juntado aos
autos.Os autos foram redistribuídos a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento n.º 424, de 03 de Setembro de
2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R. (fls. 165)É o Relatório.Passo a Decidir.O benefício do auxílio
doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a
47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade
total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela
lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for
considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se
mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei
estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada,
não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com
o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que
deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que
o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o
segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da
Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção
que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que
comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º
8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a
cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da
qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a
contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao
do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no
dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número
mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a
aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para
ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças
discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos
termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o
segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os
contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a
contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências
anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de
Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou
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lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso
for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da
Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das
provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito deste Juízo constatou a incapacidade laborativa total e permanente da parte autora,
fixando a data de início da incapacidade em 20/10/2011. O perito concluiu no laudo que:(...) No caso em tela, são observados sinais
neurológicos que comprovam AVCI e como sequela o periciando apresenta comprometimento da força muscular e coordenação motora,
a qual dificulta a execução de ator motores voluntários com as mãos e dificulta a sua marcha... Portanto, há incapacidade total e
permanente para o trabalho desde 20/10/2011, com base em ressonância magnética de encéfalo... Não é possível retroagir a data de
início da incapacidade uma vez que não apresenta em perícia ou há nos autos qualquer documento que confirme alegação de AVCI em
2008 . Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico que
a parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença NB 31/532.545.854-6 (DIB 09/10/2008, DCB 04/10/2010).Evidente, portanto,
a qualidade de segurado e carência, haja vista o INSS ter concedido benefício de auxílio doença à parte autora. Portanto, não há dúvidas
quanto a tais requisitos.Assim, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício, bem como sua conversão em
aposentadoria por invalidez, desde sua cessação em 30/09/2008, conforme requerido na inicial.DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecer a existência de
incapacidade laboral total da parte autora desde 20/10/2011, com o restabelecimento do benefício 31/532.545.854-6, cessado em
04/10/2010 e convertendo-o em aposentadoria por invalidez.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde
08/09/2012, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser
descontados os benefícios recebidos posteriormente e considerada a prescrição quinquenal. As prestações em atraso devem ser
corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de
fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P.R.I.C.São Paulo, 05/11/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001899-69.2012.403.6183 - EXPEDITO ANTONIO DA COSTA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): EXPEDITO ANTONIO DA COSTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Expedito Antonio da Costa propõe a presente ação ordinária, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a
reconhecer períodos de trabalho exercidos em atividade rural, em atividade comum e sob condições especiais; estes últimos a serem
convertidos em tempo de atividade comum, para conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde a data do
requerimento administrativo do benefício NB 42/137.722.521-3, com DER em 13/09/2005, com o pagamento dos valores devidos. A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram
distribuídos perante a 5ª Vara Previdenciária, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, mas deferiu os benefícios da justiça gratuita
(fls.65/67). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fl. 74/104).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R.Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica e requereu a realização de audiência para a oitiva de testemunhas,
que foi deferida pelo Juízo.Este Juízo designou a audiência para a oitiva das testemunhas, a qual foi realizada em 19/05/2015, conforme
termo anexado aos autos (fls. 165/167). Naquela ocasião foi deferido prazo à parte autora, para que juntasse aos autos sua CTPS
original. O documento foi juntado, juntamente com as alegações finais (fls. 168/176).Dado ciência à parte contrária, esta nada requereu
(fl. 178).É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Ausente o interesse de agir do
autor quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade comum no período de 01/03/95 a 25/06/95 (Cond. Edf. Santana
Gardens), tendo em vista o reconhecimento administrativo pela Autarquia Ré, conforme consta à fl. 46/47.No tocante à prescrição, é de
ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito.O objeto da presente ação perpassa aos seguintes aspectos: 1) o
reconhecimento do tempo de trabalho rural; 2) o reconhecimento do tempo da atividade comum; 3) reconhecimento do tempo de
atividade especial; e 4) a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.1. DO TEMPO DE ATIVIDADE
RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o
respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação regulamentada que deve ser
aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em
1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto
no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que
homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de
notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada
legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim
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dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o
exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.
1º As anotações na CTPS relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem
suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o
contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e
declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g)
comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de
economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo
Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo CNPS. 3º Na falta de
documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial
dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de
serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante Justificação
Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante Justificação Judicial só
produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou um rol bem maior
por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto que o
Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer
outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em seu 3º:A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que
para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando
pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº
149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário.No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material,
conforme consta no artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma
vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de
atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos
casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades
laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na
zona rural sem que houvesse contrato por escrito.1.1. PERÍODO RURAL REQUERIDO NO CASO CONCRETONo presente caso, a
parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural em regime de economia familiar no período de 01/01/1961 a
01/01/1970 e, visando comprová-lo, apresentou os seguintes documentos: 1) ficha de alistamento militar, emitido em 20/11/1969, onde
consta a profissão do autor como agricultor (fl. 40); 2) certidão emitida em 27/12/2011, pelo cartório registro da comarca de Anadia -
AL, no qual consta o registro do nascimento do autor, em 05/06/1949, na Fazenda Saboeiro, no município de Tanque D´Arca (fl. 41).
Verifica-se que o segundo documentos é contemporâneo ao período requerido pela parte autora, de forma que não cabe desqualificar as
informações neles consignadas, no sentido de que teriam sido feitas apenas para fins de obtenção de aposentadoria com o
reconhecimento de tempo de atividade rural, pois emanam de órgão público e não há como se inferir que a parte autora fez constar
informação que não seria condizente com a realidade, tão somente para no futuro poder alegar a atividade rural que pretende ver
reconhecida.Além do mais, os depoimentos prestados pela testemunha ouvida em audiência, sob compromisso, corrobora o fato de o
autor ter exercido atividade rural no período postulado, o qual deverá ser considerado como tempo de serviço independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91.Fixo o início do vínculo de
atividade rural em 05/06/1963, visto que a partir desta data o autor, nascido em 1949, completara 14 anos, sendo aceito, inclusive pelo
próprio INSS, este limite mínimo de idade para o ingresso no Regime Geral de Previdência Social, conforme parágrafo 1º, do artigo 7º da
Instrução Normativa nº 77 de 21/01/2015, transcrita a seguir: 1º O limite mínimo de idade para ingresso no RGPS do segurado
obrigatório que exerce atividade urbana ou rural, do facultativo e do segurado especial, é o seguinte: I - até 14 de março de 1967,
véspera da vigência da Constituição Federal de 1967, quatorze anos;II - de 15 de março de 1967, data da vigência da Constituição
Federal de 1967, a 4 de outubro de 1988, véspera da promulgação da Constituição Federal de 1988, doze anos;III - a partir de 5 de
outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal de 1988 a 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda
Constitucional nº 20, de 1998, quatorze anos, exceto para menor aprendiz, que conta com o limite de doze anos, por força do art. 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988; eIV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da vigência da Emenda Constitucional
nº 20, de 1998, dezesseis anos, exceto para menor aprendiz, que é de quatorze anos, por força do art. 1º da referida Emenda, que
alterou o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.Assim, tenho que o período de 05/06/1963 a 01/01/1970 restou
devidamente comprovado como de atividade rural desempenhada pelo Autor, o qual contará como tempo de serviço independentemente
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91.2. DO TEMPO COMUM
URBANOO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável
de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A
anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes
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do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação
de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em
caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à
anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem
efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver
considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da
existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como
recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele,
conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo
com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem
contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As
anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos
contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e
improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do
Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial
de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente
exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de
Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de
presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de
vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições
previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a
possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos
termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos
direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de
ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela
falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. 2.1. PERÍODO COMUM
REQUERIDO NO CASO CONCRETO No caso em exame, a parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de atividade comum
nos períodos de trabalho exercidos para as empresa: Metalurgia Veba S/A (de 17/08/70 a 21/08/72); Gouveia Instalações Elétricas (de
18/01/73 a 29/01/73); Laboratórios Anakol LTDA (de 22/10/73 a 04/03/74); e Cond Residencial Araucarias (de 26/07/93 a
04/10/94).Da análise dos documentos apresentados nos autos observa-se a anotação dos vínculos na cópia da CTPS da parte autora (fls.
52, 53 e 59), comprovando o exercício profissional nos períodos requeridos. Para o vínculo no período de 22/10/73 a 04/03/74, constou
também ficha de registro de empregados (fl. 62), assim como declaração do empregador (fl. 63).Observo que em audiência realizada em
19/05/2015, foi concedido à parte autora prazo para apresentação de sua CTPS original, a qual foi juntada à fl. 176. Apesar do
documento não se encontrar em bom estado de conservação, verifica-se as anotações dos períodos de trabalho pleiteados no presente
feito, ficando demonstrada a existência dos vínculos de trabalho do autor.Diante do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social
do Autor, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para apuração de seu tempo total de
contribuição.Portanto, devem ser averbados os períodos de tempo comum laborados para as empresas Metalurgia Veba S/A (de
17/08/70 a 21/08/72); Gouveia Instalações Elétricas (de 18/01/73 a 29/01/73); Laboratórios Anakol LTDA (de 22/10/73 a 04/03/74); e
Cond Residencial Araucarias (de 26/07/93 a 04/10/94). 3. DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e
constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o
1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
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53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.3.1. AGENTE NOCIVO
RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins
de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela
pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?
0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO
DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?
97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
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cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.3.2. TEMPO ESPECIAL REQUERIDONo caso em
exame, a parte autora postula pelo reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho exercidos para: a) Septem LTDA (de
12/10/72 a 29/11/72); b) Sisa Soc Eletromecanica LTDA (de 23/02/73 a 12/10/73); c) Volkswagen (de 10/09/74 a 22/08/88); d)
Rioforte Serviços Tecnologicos (de 21/11/88 a 05/09/90); e e) Galileo Vigilancia e Seg (de 17/05/91 a 17/02/93).Da análise dos
documentos apresentados nos autos observa-se o que segue:a) Septem LTDA (de 12/10/72 a 29/11/72): a parte autora juntou cópia da
CTPS (fls. 52), assim como sua CTPS original (fl. 176), constando que no período discutido exerceu o cargo de vigia.O pedido de
reconhecimento como especial do período trabalhado na empresa acima é improcedente, já que o autor não apresentou nenhuma
documentação que comprovasse suas reais atividades. Somente a apresentação da CTPS não é suficiente para o reconhecimento da
especialidade em razão da atividade de vigilante, pois não há como se verificar as reais atividades exercidas pelo autor, mesmo para
enquadramento por atividade profissional antes de 28/04/95.No entanto, o período deve ser reconhecido como tempo de atividade
comum, diante da anotação na Carteira de Trabalho.b) Sisa Soc Eletromecanica LTDA (de 23/02/73 a 12/10/73): para a comprovação
da atividade especial, a parte autora juntou apenas cópia da sua CTPS (fl. 52), na qual consta que durante o vínculo, exerceu o cargo de
ajudante prensista.A classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/64 e do Decreto n.
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83.080/79 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes
agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica. No entanto, que a função de ajudante de
prensista, por si só, nunca foi classificada como especial. Observo que atividade indicada no item 2.5.2 do anexo II, do Decreto
83.080/79, é especifica para atividade em ferrarias, estamparias de metal à quente e caldeiraria, o que não ficou comprovado no caso do
autor.Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou
integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade
como especial. Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos
períodos não comprovados.No entanto, o período deve ser reconhecido como tempo de atividade comum, diante da anotação na
Carteira de Trabalho.c) Volkswagen (de 10/09/74 a 22/08/88): a parte autora juntou cópias do formulário DSS-8030 (fl. 37),
acompanhado de laudos técnicos (fls. 38/39), nos quais consta que no período discutido, exerceu o cargo de prático e ponteador, com
exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, na intensidade de 82 dB(A) para o período de 10/09/74 a 31/08/75, e na
intensidade de 91 dB(A) para o período de 01/09/75 a 22/08/88. Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da
impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso
de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Desse modo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades
especiais, no período de 10/09/74 a 22/08/88, conforme previsto nos itens 1.1.6, do quadro anexo do Decreto nº. 53.831/64 e nos itens
1.1.5 do anexo II, do Decreto 83.080/79.d) Rioforte Serviços Tecnologicos (de 21/11/88 a 05/09/90): a parte autora juntou cópias de
sua CTPS (fl. 59), assim como PPP (fls. 33/35), onde consta que exercia atividade de vigia.Não há como reconhecer a especialidade do
período discutido, visto que o PPP apresentado não foi elaborado pela empresa empregadora, mas pelo sindicato (SEEVISSP).Além
disso, a apresentação da CTPS não é suficiente para o reconhecimento da especialidade em razão da atividade de vigilante, pois não há
como se verificar as reais atividades exercidas pelo autor, mesmo para enquadramento por atividade profissional antes de
28/04/95.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência
de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não
comprovados.e) Galileo Vigilancia e Seg (de 17/05/91 a 17/02/93): a parte autora juntou cópias de sua CTPS (fl. 59), assim como PPP
(fls. 29/31), onde consta que exercia atividade de vigia.Também para este período, não há como reconhecê-lo como tempo de atividade
especial, pois, da mesma forma que no item anterior, o PPP apresentado não foi elaborado pela empresa empregadora, mas pelo
sindicato (SEEVISSP).Assim, a apresentação da CTPS não é suficiente para o reconhecimento da especialidade em razão da atividade
de vigilante, pois não há como se verificar as reais atividades exercidas pelo autor, mesmo para enquadramento por atividade profissional
antes de 28/04/95.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos
períodos não comprovados.4. DA CONTAGEM DE TEMPO A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPara a
concessão do benefício de aposentadoria, em momento anterior a vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98, a parte autora deve
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: tempo mínimo de contribuição de 30 anos para a aposentadoria proporcional ou 35
anos de contribuição para a aposentadoria integral.Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de
contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher
(artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste
a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da
publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito
etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I
- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período
adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos de trabalho reconhecidos administrativamente pelo
INSS, mais os períodos reconhecidos nos presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora já possuía tempo suficiente
para obter a aposentadoria, pois computava o tempo de contribuição de 36 anos, 06 meses e 08 dias.E, em 13/09/2005 (data do
requerimento administrativo - DER), a parte autora possuía 55 anos de idade e totalizava o tempo de contribuição de 39 anos, 04 meses
e 24 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria proporcional desde então, nos critérios anteriores à Emenda Constitucional n.º
20/98, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido RURAL 1,0
05/06/1963 01/01/1970 2403 2403 METALURGIA VEBA 1,0 17/08/1970 21/08/1972 736 736 SEPTEM 1,0 12/10/1972
29/11/1972 49 49 GOUVEIA INST ELETRONICAS 1,0 18/01/1973 29/01/1973 12 12 SISA SOC ELETROMECANICA 1,0
23/02/1973 12/10/1973 232 232 LAB ANAKOL LTDA 1,0 22/10/1973 04/03/1974 134 134 VOLKSWAGEN 1,4 10/09/1974
22/08/1988 5096 7134 RIOFORTE SERVIÇOS TECNOL 1,0 21/11/1988 05/09/1990 654 654 CI 1,0 06/09/1990 28/02/1991 176
176 GALILEO SEGURANÇA E VIGIL 1,0 17/05/1991 17/02/1993 643 643 COND RESID ARAUCARIAS 1,0 26/07/1993
04/10/1994 436 436 COND EDF SANTANAS 1,0 01/03/1995 30/06/1995 122 122 CI 1,0 01/11/1996 31/01/1997 92 92 CI 1,0
01/03/1997 30/06/1997 122 122 CI 1,0 01/09/1997 30/07/1998 333 333 CI 1,0 01/09/1998 30/10/1998 60 60Tempo computado em
dias até 16/12/1998 11300 13339 CI 1,0 01/01/1999 30/07/2000 577 577 CI 1,0 01/10/2000 30/03/2001 181 181 CI 1,0
01/01/2003 30/06/2003 181 181 CI 1,0 01/08/2003 20/11/2003 112 112Tempo computado em dias após 16/12/1998 1051
1051Total de tempo em dias até o último vínculo 12351 14390Total de tempo em anos, meses e dias 39 ano(s), 4 mês(es) e 24
dia(s)Importa destacar que, uma vez reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria, tanto em 16/12/1998, quando
já havia preenchidos os requisitos, quanto na data do requerimento administrativo, o fato de a parte dispositiva da sentença se ater ao
pedido postulado na exordial não prejudica a execução do título judicial na melhor forma que aprouver ao segurado, resguardando-se que
a data da concessão do benefício e do termo inicial para o recebimento das diferenças devidas é a data do requerimento
administrativo.DISPOSITIVOPosto isso, julgo extinto o feito, sem análise de mérito quanto ao período de 01/03/95 a 30/06/95.No mais,
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JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos formulados para:1) reconhecer como tempo de atividade rural, o
período de 05/06/1963 a 01/01/1970, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) reconhecer como tempo de atividade comum os
períodos laborados para as empresas: Metalurgia Veba S/A (de 17/08/70 a 21/08/72); Gouveia Instalações Elétricas (de 18/01/73 a
29/01/73); Laboratórios Anakol LTDA (de 22/10/73 a 04/03/74); e Cond Residencial Araucarias (de 26/07/93 a 04/10/94); Septem
LTDA (de 12/10/72 a 29/11/72); e Sisa Soc Eletromecanica LTDA (de 23/02/73 a 12/10/73), devendo o INSS proceder a sua
averbação;3) reconhecer, como especial, o período laborado pela parte autora na empresa VOLKSWAGEN (de 10/09/1974 A
22/08/1988), devendo o INSS averbá-lo e convertê-lo em comum, para, junto com os períodos já reconhecidos administrativamente,
conceder a aposentadoria desde a data do requerimento administrativo em 13/09/2005 (NB 137.722.521-3);4) condenar, ainda, o INSS
a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde 13/09/2005 (DER), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo
461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0002197-61.2012.403.6183 - PAULO SOARES DA SILVA X AVELINO SOARES DA SILVA(SP222588 - MARIA INES DOS
SANTOS CAPUCHO GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: PAULO SOARES DA SILVAREPRESENTANTE DO AUTOR: AVELINO SOARES DA
SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro ________/ 2016Vistos.PAULO SOARES DA
SILVA, representado por AVELINO SOARES DA SILVA, propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que condene o INSS a estabelecer Aposentadoria por
Invalidez ou, o reestabelecimento do Auxílio-doença. Pede também na exordial a suspenção imediata de cobranças de pagamentos
indevidos realizados pela autarquia.Alega, em síntese, que a parte autora é portadora de epilepsia e que após um acidente em função de
sua patologia, teve o benefício de auxílio-doença (NB 517.661.540-8, com DER/DIB em 19/08/2006) concedido, mas posteriormente
cessado em junho de 2009, em decorrência de revisão administrativa. O INSS teria entendido que a incapacidade do Autor era anterior à
data da filiação ao RGPS. O recurso administrativo interposto pela parte autora teve seu provimento negado, fundamentado na ausência
de carência. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 14). A tutela
antecipada foi parcialmente deferida (fls.99/100).Inicialmente os autos foram distribuídos perante a 4ª Vara Previdenciária Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo (fls.96). Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação
postulando pela improcedência do pedido (fls. 109/112).Os autos foram redistribuídos perante a 8ª Vara Previdenciária Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos do Provimento mº 375/2013, do Conselho da Justiça Federal - CJF da 3ª Região.O
Ministério Público Federal postergou seu parecer, uma vez que decidiu esperar o laudo médico pericial.O Juízo deferiu a produção de
perícia médica na especialidade de psiquiatria nomeando como perita a Dra. Raquel Szterling Nelken. (fls. 148/150).A referida perita
trouxe seu laudo aos autos às folhas 153/161 e recomendou a avaliação do autor por um neurologista.Os autos foram redistribuídos a esta
10ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento n.º 424, de 03 de Setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R. (fls. 164).Foi designada nova perícia, agora na especialidade de neurologia, tendo sido nomeado o Dr. Antônio
Carlos de Pádua Milagres.Instadas pelo Juízo a se manifestarem sobre o Laudo Médico Pericial de fls. 188, tendo a parte autora
manifestado concordância, o INSS manteve-se em silêncio.O Ministério Público apresentou seu parecer, opinando pela procedência do
pedido (fls. 192/193).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial.
Anote-se.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por
invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento
do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma
terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de
25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não
esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art.
15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a
cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período
de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de
acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12
meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a
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qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de
acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará
efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24
da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para
o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei
8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de
alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao
RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas
referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser
computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício
pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo
único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a
doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime
ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo
único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante
das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, a perita em psiquiatria constatou que o autor esteve incapacitado por um período de
seis meses a partir de 08/03/2006 (fls. 153/161).No laudo, a perita informou em sua análise e discussão, que o autor é portador de
epilepsia, e em função de uma queda da própria altura teve um traumatismo craniano, e uma piora em sua patologia, o que acarretou no
desenvolvimento de depressão, que vem sendo tratada. Já o neurologista afirma que o autor apresenta incapacidade total e permanente
para as atividades laborativas, com a dependência de terceiros. Por fim, fixou o início da incapacidade em 10/2005, data do primeiro
acidente do autor.Relatou em seu laudo pericial: O autor apresenta quadro de demência, com leve comprometimento de memória de
fixação para fatos de média e curta duração, secundária a traumatismo craniano em 10/2005. Também apresenta epilepsia desde sua
infância. Seu comprometimento cognitivo o impede de realizar suas atividades habituais como alimentar-se, fazer sua higiene, bem como o
incapacita de forma permanente para o trabalho. Os achados no exame clínico confirmam o comprometimento cognitivo alegado. Após
estas considerações, afirmo que existe incapacidade total e permanente para o trabalho, com dependência de terceiros. Há elementos
objetivos que permitem determinar a data do início da incapacidade em 10/2005, com base em documentos médicos
apresentados..Entretanto, a análise conjunta dos fatos aponta para a existência de incapacidade para o trabalho anterior à filiação do
Autor ao RGPS. Ademais, o benefício foi concedido em decorrência do diagnóstico de epilepsia (CID 10 G40), com data de início da
incapacidade em 19/08/2006 e retificado para 28/11/2002.Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que o Autor possui recolhimento de
contribuições como contribuinte individual apenas para as competências de agosto de 2005 a novembro de 2006. No caso em questão,
chamam atenção a coincidência entre o surgimento da incapacidade e o ingresso no RGPS, o fato de se tratar de pessoa que nunca havia
contribuído para o sistema previdenciário antes de agosto de 2005, a natureza da patologia e os fortes indícios de incapacidade anterior
ao ingresso no sistema.Portanto, não merece reparos o ato administrativo de cessação do benefício.Quanto ao pedido de declaração de
inexigibilidade da cobrança dos valores recebidos em decorrência do recebimento do benefício, a parte autora merece guarida na sua
pretensão.É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. No entanto, tal poder-dever, sendo
corolário do princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei, mas também de
acordo com o Direito como um todo. Dessarte, devem ser resguardados os princípios gerais do Direito, entre os quais se insere o da
boa-fé, como já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE.
BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.
INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL 1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de
dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário. 2. In casu, não houve
violação ao princípio da reserva de plenário, conforme a tese defendida no presente recurso, isso porque a norma em comento (art. 115
da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi
resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma infraconstitucional que disciplina a espécie.
Precedentes: Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira Turma, Dje de 15.06.2011 AI
818.260-AgR, Segunda Turma, Dje de 16.05.2011, entre outros. 3. Agravo desprovido.(STF. Processo AI-AgR 808263 - AG.REG.
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Unânime. Relator: Ministro LUIZ FUX).É importante lembrar que, na questão da devolução de
valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não
está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA
APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a
compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição
da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de
posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no
sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração
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mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal
(AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos
autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta
Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte
beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.
(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira
Seção - Dje: 26/09/2013)No caso em tela, entendo manifesta a boa-fé da parte autora, porquanto incumbiria ao INSS a fiscalização das
condições para a concessão e pagamento dos benefícios. DispositivoPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, apenas para declarar a inexigibilidade da cobrança dos valores recebidos pela parte autora em decorrência
do recebimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/517.661.540-8).Em razão da sucumbência recíproca, deixo de condenar o réu
ao pagamento de honorários advocatícios. A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art.
475, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 21/01/2016.ELIANA RITA
RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0005439-28.2012.403.6183 - MARIA ELAINE MOREIRA DIAS FRANCISCO X PAULO HENRIQUE DIAS FRANCISCO X
PEDRO HENRIQUE DIAS FRANCISCO X PETERSON HENRIQUE DIAS FRANCISCO X RENATO APARECIDO DIAS
FRANCISCO X THAYNA ADENISTA DIAS FRANCISCO X CRYSTIAN BRYAN DIAS FRANCISCO(SP203466 - ANDRÉ
LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MARIA ELAINE MOREIRA DIAS FRANCISCO E OUTROS REU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSVistos.No presente feito, a parte autora objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, na
qualidade de esposa e filhos, em decorrência do óbito do Sr. Renato Cesar Francisco, ocorrido em 30/10/2004. Aduz, a parte autora,
que o INSS indeferiu o benefício alegando que o Sr. Renato não possuía qualidade de segurado na data do óbito.Os autos vieram à
conclusão. Contudo, verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento.A sentença trabalhista pode ser considerada como
prova apta a demonstrar a existência de vínculo empregatício, desde que fundada em elementos que demonstrem o exercício da atividade
laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio
no processo trabalhista.Há que se distinguir, todavia, a sentença trabalhista que examina o mérito da causa, precedida da devida instrução,
do simples acordo homologado pela Justiça do Trabalho, ou ainda de sentenças proferidas em processos em que se verifica descaso por
parte do empregador durante a instrução.Em todas as hipóteses referidas a sentença proferida pela Justiça do Trabalho pode ser invocada
como meio de comprovação do exercício de labor perante o INSS, com a diferença de que, no primeiro caso, a sentença é suficiente e
somente poderá ser afastada mediante a produção de prova cabal que a desabone, ao passo que nos demais cenários a comprovação do
vínculo empregatício possui o status de início de prova material, exigindo complementação que a corrobore na ação previdenciária.No
caso do vínculo com a empresa Armsistem Ind. Metalúrgica LTDA (de 01/09/03 a 30/10/04), observo que nos autos da reclamação
trabalhista foi homologado acordo, no qual o empregador reconheceu o vínculo de trabalho do falecido (fl. 190). No entanto, os
documentos para a comprovação do vínculo encontram-se ilegíveis (fls. 63/65). Além disso, não consta nos autos cópia do processo
administrativo, com o tempo considerado pela Autarquia. Assim, entendo que a questão deve ser melhor verificada.Concedo o prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora informe seu interesse em produção de provas testemunhal para a comprovação
do vínculo, apresentando o rol de testemunhas. No mesmo prazo, deverá apresentar: cópia legível dos documentos presente às fls. 63/65;
cópia do processo administrativo do requerimento de pensão por morte; assim como quaisquer outros documentos que possuir para a
comprovação do vínculo do Sr. Renato com empresa Armsistem Ind. Metalúrgica LTDA. Após, venham os autos conclusos.Intimem-
se.São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0007965-65.2012.403.6183 - MARIO DESIDERIO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MÁRIO DESIDÉRIO FILHO.REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/159.130.031-0), desde a DER em 23/01/2012.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS não considerou como tempo de atividade especial o período indicado na
inicial, bem como não computou períodos em que a parte autora contribuiu como contribuinte individual.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fl. 137).Inicialmente os autos
foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 135), e posteriormente redistribuídos
ao Juízo da 8ª Vara Federal Previdenciária (fl. 138).A parte autora interpôs recurso de Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região contra a decisão judicial que declinou de competência para São José dos Campos/SP (fls. 139/143). O E.
TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso para fixar a competência para processamento do feito no Juízo Federal da 8ª Vara
Previdenciária de São Paulo (fls. 154/156).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação
alegando, preliminarmente, que a parte autora não faz jus à antecipação dos efeitos da tutela por estar formalmente no mercado de
trabalho. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 160/170).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R, que determinou à parte
autora que se manifestasse acerca da contestação, bem como intimou as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl.
171).A parte autora apresentou réplica (fls. 173/175).Intimada pelo Juízo à fl. 176, a parte autora juntou aos autos o laudo técnico
pericial que embasou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 178/180). Dada vista ao INSS, este nada requereu (fl. 181).É o
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Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.PreliminarAfasto a preliminar de
impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela final, uma vez que na hipótese desse Magistrado verificar que os requisitos contidos
no artigo 273 do Código de Processo Civil estão presentes, poderá conceder a tutela antecipada, haja vista que o provimento a ser
concedido nessa demanda não possui natureza irreversível, podendo o autor, na hipótese de eventual improcedência, devolver aos cofres
públicos os valores percebidos.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a
qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo eletricidadeEm relação ao agente nocivo tensão elétrica,
importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a
tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, nos
seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos -
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria
Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as
normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de
forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que expostos de forma habitual e permanente a condições especiais de
trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997,
o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de
tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à
tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar,
ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art.
193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do
trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão
superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE.
SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM
INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV)
culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do
citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
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nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO
ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO
543-C DO CPC. 1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC [...] o rol de atividades
especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo. Assim, o fato de o Decreto n.
2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não
afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator
de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão
acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que
reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, AGARESP 201200286860, AGARESP -
Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 143834, Relator(a): Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE: 25/06/2013). (grifo
nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada
está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E.
Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o
entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº
7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO
00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima
Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo
Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX
00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De
Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com
exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição habitual e
permanente por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros); não sendo possível inferir tal condição
apenas com os registros constantes na carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento
profissional.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento
ou não do período de atividade especial em face da empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (de 06/03/1997 a
10/11/2011), e do período que a parte autora recolheu como CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (03/89; 06/89; e de 11/95 a 11/96).Da
análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (de
06/03/1997 a 10/11/2011): para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora juntou aos autos cópias
da CTPS (fl. 39) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 27/28), o qual veio acompanhado de Laudo Técnico Pericial
(fls.179/180).De acordo com as informações constantes no PPP, neste período o autor exercia a atividade de Eletricista I, Eletricista PL,
Eletricista SR, Técnico Especializado JR, Técnico Manutenção SE JR e Técnico Manutenção SE PL, com exposição ao agente nocivo
eletricidade superior a 250 volts.Consta no Laudo Técnico a descrição da atividade, a qual era executar, de forma habitual e permanente,
atividades de manutenções elétricas, e exercer atividades operacionais eletricitários em instalações ou equipamentos elétricos com risco de
acidentes e exposição à energia elétrica, com tensões superiores a 250 volts.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar
consignado no PPP que o autor estava exposto a tensão superior 250 volts, o período de 06/03/1997 a 10/11/2011 deve ser
reconhecido como tempo de atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.2 - CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL (03/89; 06/89; e de 11/95 a 11/96): para comprovação das contribuições recolhidas, e sua titularidade, o autor
apresentou recibos de recolhimentos, no NIT nº 1.121.725.880-3 (fls. 93/134), desde março de 1989 a novembro de 1991 e de
novembro de 1995 a novembro de 1996. Sendo assim, diante das prova apresentadas nos autos, nas quais constam efetivamente os
recolhimentos das contribuições, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para a apuração de seu
tempo total de contribuição.Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuiçãoCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998,
a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta
anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da
previdência social até a data da publicação da referida emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º,
que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o
seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco
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anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 47/52), somados aos períodos de atividade especial e de contribuição individual reconhecidos nessa
sentença (de 06/03/1997 a 10/11/2011 e 03/89; 06/89; e de 11/95 a 11/96), verifica-se que em 23/01/2012 (data do requerimento
administrativo - DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 35 anos, 11 meses e 19 dias, fazendo jus à concessão da
aposentadoria integral desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final
Comum Convertido1 MARCIO JOÃO DA SILVA 1,0 01/06/1977 15/11/1977 168 1682 SALITEX COM. E ADMINISTRADORA
LTDA 1,0 01/04/1978 02/08/1978 124 1243 OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA 1,0 12/12/1978 29/02/1980 445 4454
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA 1,0 01/03/1980 01/10/1980 215 2155 COMP. DE PROC. DE DADOS DO ESTADO DE
SP 1,0 25/05/1981 13/01/1989 2791 27916 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/03/1989 31/03/1989 31 317 CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL 1,0 01/04/1989 31/05/1989 61 618 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/06/1989 30/06/1989 30 309
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/07/1989 30/09/1991 822 82210 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/11/1995
30/11/1996 396 3966 A P M DA EE DR. CERQUEIRA CÉSAR 1,0 25/02/1992 14/03/1993 384 3847 ELEKTRO ELETRICIDADE
E SERVIÇOS S/A 1,4 11/11/1996 05/03/1997 115 1618 ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A 1,4 06/03/1997
16/12/1998 651 911Tempo computado em dias até 16/12/1998 6233 6540 ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A 1,4
17/12/1998 10/11/2011 4712 6596Tempo computado em dias após 16/12/1998 4712 6597Total de tempo em dias até o último vínculo
10945 13137Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 11 mês(es) e 19 dia(s)DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período trabalhado na empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVIÇOS S/A (de 06/03/1997 a 10/11/2011) e o período como CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (03/89; 06/89; e de 11/95 a
11/96) devendo o INSS proceder a sua averbação e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/159.130.031-0,
com DIB em 23/01/2012).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 23/01/2012 (DER), devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo
461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita
ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 11/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010934-53.2012.403.6183 - HELENA FERREIRA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: HELENA FERREIRA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO _______/2016.Vistos.Helena Ferreira da Silva, propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que condene o INSS a concessão
benefício auxílio doença, ou a concessão da Aposentadoria por Invalidez, pede também indenização por danos morais.Alega, em síntese,
que a parte autora sofre de patologias de caráter ortopédico, neurológico e psiquiátrico. Mesmo submetida a tratamento médico contínuo,
encontra-se ainda incapacitada para as atividades laborativas desde julho de 2012.Explicita, também que a autora trabalha como
empregada doméstica, exigindo assim, intenso esforço físico resultando na incapacidade laborativa da requerente.A inicial veio instruída
com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 14), deferido na decisão de fl. 67, mas ocasião em
que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Inicialmente os autos foram distribuídos perante a 5ª Vara Previdenciária Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo. Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando
pela improcedência do pedido.Os autos foram redistribuídos a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento n.º 424,
de 03 de Setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R. (fls. 164).Houve perícia médica. Seu lado foi
juntado aos autos.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. MéritoO benefício do
auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e
III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos
42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)
incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência
exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado
que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado
se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a
lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade
remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De
acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições,
aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração,
sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12
meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo
1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado
desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art.
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15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses
após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a
perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a
contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao
do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no
dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número
mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a
aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para
ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças
discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos
termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o
segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os
contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a
contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências
anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de
Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou
lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso
for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da
Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das
provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito constatou que há incapacidade laborativa sob óptica ortopédica, fixando o início
da incapacidade na data da perícia médica (10/01/2014). Relatou em seu laudo pericial: Após analise do quadro clínico apresentado pela
examinada, assim como após análise dos exames e relatórios trazidos e acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma é portadora
de osteoatrose avançada de coluna lombar e síndrome do manguito com lesão bilateral, o que caracteriza situação de incapacidade total e
permanente para qualquer tipo de atividade laboral..Com o fim de esclarecer a data de início da incapacidade, foi intimado o perito, o
qual apresentou sua nova manifestação (fl. 193), ratificando a data e relatando a dificuldade em determinar o exato momento do início da
incapacidade, visto que a evolução das patologias da Autora tem progressão insidiosa e cursa com períodos de agudização e longos
períodos de acalmia. Não obstante a conclusão da perícia, há elementos que indicam que em agosto de 2012 a autora estava incapaz
para o trabalho. Isso porque, constam nos autos documentos médicos emitidos em agosto de 2012, os quais se relacionam com as
enfermidades constatadas em perícia (fls. 50/56), e que indicam patologias ortopédicas, que resultavam, à época, em limitação motora e
comprometimento de ambulação da Autora.Diante disso, entendo que a data do início da incapacidade deve ser fixada naquela data, em
28 de agosto de 2012.Em análise à qualidade de segurado, verifico que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença nos período
de 19/12/2005 a 03/04/2006 (NB 136.353.430-8) e que possuía recolhimentos de contribuições, como contribuinte individual, para as
competências de julho de 1990 a junho de 1992, de dezembro de 2004 a julho de 2005, de outubro de 2006 a novembro de 2006 e de
fevereiro de 2012 a junho de 2012, conforme consulta ao sistema CNIS. Portanto, na data do início da incapacidade a parte autora
preenchia os requisitos qualidade de segurado e carência. Do que se depreende dos autos, a Autora requereu o benefício de auxílio-
doença (NB 31/553.156.415-1) em 06/09/2012 (fls. 57), o qual restou indeferido.Tendo sido fixado o início da incapacidade em da
Autora em 28/08/2012, o benefício deverá ser concedido a partir da data do requerimento.Com relação aos danos morais, é pacificado
em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato
deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de
que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de
comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele
efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da
negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem como de
suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa
de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o
pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de
seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se
encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido
os requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004)
(grifo nosso).DISPOSITIVO:Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a DER
(06/09/2012).Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores de tal benefício, desde 06/09/2012 (DIB/DER), devidamente atualizadas
e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     396/463



Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com
o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão do representante da parte autora no
sistema processual e no termo de autuação.P.R.I.C.São Paulo, 21/01/2016.ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0011224-68.2012.403.6183 - JACIRA MARIA DOS SANTOS(SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS E
SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JACIRA MARIA DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Jacira Maria dos Santos propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que lhe conceda o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/155.030.607-0) desde sua DER em, 16/02/2011.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado um período trabalhado em
atividade especial na empresa Valeo Sistemas Automotivos Ltda, bem como período comum trabalhado como doméstica de 13/10/1985
a 30/09/1986.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi
deferido pelo Juízo (fls. 139).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária
de São Paulo (fls. 137).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação pugnando pela
improcedência do pedido (fls. 159/170).A parte autora apresentou réplica (fls. 179/184).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos
termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 176).É o
Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Depreende-se da inicial a pretensão da parte
autora no sentido de ver o INSS condenado à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de períodos de labor especial em relação à empresa indicada na inicial, bem
como de período comum trabalho como doméstica. Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte
autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa Valeo Sistemas
Automotivos Ltda (08/09/1986 a 16/02/2011) e período de atividade comum como doméstica (13/10/1985 a 30/09/1986).Da análise
dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue: 1- Valeo Sistemas Automotivos Ltda (08/09/1986 a 16/02/2011): verifica-
se que o INSS já reconheceu e enquadrou como período em atividade especial de 08/09/1986 a 05/03/1997.Quanto ao período de
06/03/1997 a 16/02/2011, vê-se que a parte autora apresentou para comprovação da atividade especial Perfil Profissiográfico
Previdenciário de fls. 33/35 e Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (fls. 36/46), nos quais consta informação de que
estava exposta, de forma habitual e permanente, a agentes químicos (acetato butil glicol, etil benzeno, tolueno e xileno), sendo a data da
emissão do PPP 14/05/2010.Dessa forma, o pedido é parcialmente procedente para reconhecer como especial os período de
06/03/1997 a 14/05/2010, nos termos do item, 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979) e nos itens 1.2.11 do
anexo do Decreto 53.831/64, que estabelece como atividade especial a exposição a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono,
tendo em vista o contato com tinta e solventes, que possuem em sua composição benzeno, tolueno e xileno.2 Doméstica (13/10/1985 a
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30/09/1986) - para comprovação deste período a parte autora apresentou cópia da CTPS. No entanto, este período já foi computado no
cálculo do INSS, parte como contribuição individual e parte como trabalho doméstico, não havendo interesse de agir quanto a este
pedido.Aposentadoria por tempo de contribuição.Desse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,
e os período de Valeo Sistemas Automotivos Ltda (06/03/1997 a 14/05/2010), reconhecidos nesta sentença como tempo de atividade
especial, verifica-se que na data da DER (16/02/2011), resultam no tempo total de 30 anos e 28 dias, conforme planilha reproduzida a
seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Contribuição Individual 1,0 01/10/1985 31/07/1986
304 3042 Doméstica 1,0 01/08/1986 07/09/1986 38 383 Valeo Sistemas Automotivos Ltda 1,2 08/09/1986 16/12/1998 4483
5379Tempo computado em dias até 16/12/1998 4825 5722 Valeo do Brasil Comércio e Participação Ltda 1,2 17/12/1998 14/05/2010
4167 5000 Valeo Sistemas Automotivos Ltda 1,0 15/05/2010 31/01/2011 262 262Tempo computado em dias após 16/12/1998 4429
5263Total de tempo em dias até o último vínculo 9254 10985Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 0 mês(es) e 28
dia(s)DispositivoPosto isto, julgo extingo o feito sem análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade
especial no período de 08/09/1986 a 05/03/1997, bem como do período de atividade comum de 13/10/1985 a 30/09/1986, nos termos
do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como o
tempo especial o período de 06/03/1997 a 14/05/2010, laborado para a empresa Valeo Sistemas Automotivos Ltda, devendo o INSS
convertê-lo em comum, concedendo, assim, a aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 42/155.030.607-0) desde a data do
requerimento administrativo em 16/02/2011.Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 16/02/2011 (DIB),
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância
do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em
consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.São Paulo, 24 de novembro de 2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0006899-84.2012.403.6301 - EZEQUIAS CANDIDO PEREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): EZEQUAIS CANDIDO PEREIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Ezequias Candido Pereira propõe a presente ação ordinária em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos trabalhados em atividades sob
condições especiais, a serem convertidos em tempo de atividade comum, para conversão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição
já concedida (NB 145.975.763-4) para Aposentadoria Especial, desde a data da DER (30/01/2008).A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado
Especial Federal de São Paulo.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a incompetência
absoluta do Juizado Especial e pugnando pela improcedência do pedido.Retificado o valor da causa, os autos foram redistribuídos para o
r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, o qual deferiu os benefícios da Justiça Gratuita e determinou a regularização da
representação processual (fls. 206).A parte autora apresentou réplica e regularizou a representação processual (fls. 207/210).Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fls. 211).O julgamento foi convertido em diligência, oportunizando a juntada de documentos para comprovar o
exercício de atividade especial nos períodos pleiteados. É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelos
Juízos anteriores.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     398/463



atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.PERÍODOS REQUERIDOS NO
CASO CONCRETONo presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento de períodos de atividade especial, conforme
segue:1- Malharia e Tinturaria Paulistana Ltda (03/05/1982 a 21/10/1983): para comprovação da atividade especial exercida, a parte
autora apresentou cópia da CTPS (fls. 26) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 68), em que consta que ocupou o cargo de
pesador de anilinas, tendo contato com hidróxido de sódio, peróxido de hidrogênio, ácidos e corantes.Assim, as atividades executadas
são passíveis de enquadramento no item 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64.2- Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
USP (06/03/1997 a 30/01/2008): para comprovação da atividade especial exercida, o autor apresentou Perfil Profissigráfico
Previdenciário - PPP, em que consta que a parte autora ocupava o cargo de auxiliar de enfermagem e estava em contato com material
biológico e infectante de forma habitual e permanente. Tal documento está regularmente assinado por representante da empresa, bem
como consta as informações essenciais do profissional habilitado responsável pela monitoração biológica (fls. 220/223).Assim, as
atividades executadas são passíveis de enquadramento no item 1.3.1 e 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 e
no item 1.3.2 do anexo do Decreto 53.831/64.DA CONTAGEM DE TEMPO PARA CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ARA APAOSENTADORIA ESPECIALConsiderando os períodos reconhecidos como especiais
administrativamente pelo INSS mais os períodos de 03/05/1982 a 21/10/1983 de 06/03/1997 a 30/01/2008, reconhecido como
exercido em atividade especial, verifica-se que em 30/01/2008, a parte autora totalizava o tempo de em atividades especiais, não fazendo
jus à aposentadoria especial, conforme a tabela abaixo: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1
Malharia e Tinturaria Pulistaa Ltda 1,0 03/05/1982 21/10/1983 537 5372 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 1,0
22/10/1983 05/03/1997 4884 48843 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651
651Tempo computado em dias até 16/12/1998 6072 6072 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 1,0 17/12/1998
30/01/2008 3332 3332Tempo computado em dias após 16/12/1998 3332 3332Total de tempo em dias até o último vínculo 9404
9404Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 9 mês(es) e 0 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial os períodos 03/05/1982 a 21/10/1983 (Malharia e Tinturaria Paulistana
Ltda) e 06/03/1997 a 30/01/2008 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP), devendo o INSS proceder a sua
averbação e converte a Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 145.975.763-4) em Aposentadoria Especial.Condeno, também,
o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 30/01/2008 (DER) devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
461 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão
está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 16 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007068-71.2012.403.6301 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X MARILISA MECCO DOS SANTOS(SP212553 -
HENRIQUE TOIODA SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (Sucedido por Marilisa Mecco dos Santos).RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2015.Vistos. Trata-se de ação proposta
por CARLOS ALBERTO DOS SANTOS em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o
restabelecimento do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/055.440.372-2), com data de início em
07/01/1992, mas cessado em março de 2009, em decorrência de revisão administrativa.Em suma, a parte autora relata que teve seu
benefício cessado em março de 2009, por suspeita de irregularidades. Alega que a cessação foi indevida, visto que o INSS deveria ter
reconhecido o vínculo de trabalho para a empresa Soteco - Sociedade Técnica Construtora LTDA, no período de 01/10/1959 a
17/05/1963.Requer, também, a restituição das contribuições previdenciárias pagas após a cessação do benefício, pois foi obrigado a
retornar a suas atividades laborativas até a competência de novembro de 2011.Inicialmente, a demanda foi proposta no Juizado Especial
Federal desta subseção, sendo redistribuída à 1ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa (fls. 349/350). Foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita (fl. 367).Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando a
ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 369/387). Após a informação do óbito do
autor (fl. 401/418), foi homologada a habilitação da Sra. Marilisa Mecco dos Santos como sua sucessora (fl. 442)Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R.Em 30/04/2015 foi realizada a audiência, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e realizada a oitiva das
testemunhas. É o Relatório. Passo a Decidir.PreliminarInicialmente, verifico, quanto ao pedido de restituição das contribuições recolhidas
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após a cessação do benefício, a carência da demanda, visto a ilegitimidade do INSS para figurar no polo passivo.A partir da edição da
Lei nº 11.457/07, de 16.03.2007, previu-se a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta
subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda.Nos termos do artigo 2º da referida Lei, artigo esse em vigor a partir de 02.05.2007 -
conforme disposto no artigo 51, II, da mesma Lei - além das competências atribuídas pela legislação então vigente à Secretaria da Receita
Federal, passou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades
relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b, e c do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de substituição.A seu turno, de acordo com o
artigo 16 da mesma lei, todas as contribuições previdenciárias e seus acréscimos legais passaram a constituir dívida ativa da União,
transferindo-se à Procuradoria-Geral Federal a atribuição de representar judicial e extrajudicialmente o INSS em processos cujo objeto
seja a cobrança de contribuições previdenciárias e a contestação de crédito tributário ( 3º, inciso I, do dispositivo).Assim, de rigor a
extinção do feito sem julgamento de mérito quanto a este pedido, a teor do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Ainda que esse não
fosse o entendimento, considerando a competência exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios previdenciários
atribuída a esta Vara, nos termos do artigo 1º do Provimento n.º 424 de 3 de setembro de 2014, verifica-se a incompetência absoluta
para processamento do pedido, haja vista não tratar a questão de mérito sobre benefício previdenciário.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. MéritoO Autor foi titular do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/055.440.372-2), com DIB em 07/01/1992.No entanto, o benefício foi revisto em auditagem administrativa,
entendendo a Autarquia ré, a existência de irregularidade em sua concessão. Conforme consta na comunicação feita pelo INSS (fl. 197),
o vínculo empregatício para a empresa SOTECO - Sociedade Técnica Construtora LTDA não foi reconhecido, visto a ausência de
provas para tanto. O segurado foi notificado sobre a revisão no ofício emitido em 10/03/2009, no qual lhe era oferecido o prazo de 10
dias, da data do recebimento da correspondência, para apresentação de defesa escrita, juntamente com provas que possuísse (fl. 200).
Apresentada defesa, o INSS entendeu que ela foi infrutífera, não alterando a realidade dos fatos ou adicionando novos elementos, o que
resultou na suspensão do benefício (fl. 236). Na ocasião foi calculado o débito de R$ 69.289,72 do Autor para com INSS. A parte
autora sustenta a regularidade do vínculo, além de que alega ter recebido o benefício de boa-fé.Portanto, a questão controvertida no
presente feito cinge-se ao vínculo de atividade urbana comum desempenhado na empresa Soteco - Sociedade Técnica Construtora
LTDA, no período de 01/10/1959 a 17/05/1963.DO TEMPO COMUM URBANOO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a
comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar,
também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de
Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição
e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os
registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não
questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo
total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a
obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao
Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei,
é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões
de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de
contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à
época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp
280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001
- Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu
benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização
possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção
relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de
emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições
previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a
possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos
termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos
direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de
ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela
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falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. DO CASO CONCRETOPara a
comprovação do período controvertido, a parte autora informa que não possui registro em sua CTPS, mas apresentou declaração do
sócio da empresa, o Sr. Otávio de Carvalho, emitida em março de 1988, informando que o Autor prestou serviços à sua empresa no
período de 01 de outubro de 1.959 à 17 de maio de 1.963, na função de auxiliar de escritório, sem o devido registro na Carteira de
Trabalho e Previdência Social (fl. 209), assim como contrato social da empresa (fls. 240/248). Apresentou também declarações de
colegas que teriam trabalhado na mesma empresa, em período próximo ao trabalhado pelo Autor, informando a vínculo e atividade
exercida por esse - auxiliar de escritório (fl. 207 e 213).Também consta nos autos pesquisa à JUCESP, com data da constituição da
empresa em 11/09/1959, com atividades especificas da construção (cobertura, alvenaria, piso, pintura, revestimento, vidraçaria, etc), sem
data final da atividade (fl. 212).Em audiência realizada no dia 30/04/2015, foi tomado o depoimento da sucessora do autor falecido, assim
como realizada a oitiva da testemunha arrolada (Sr. Eduardo Augusto Lopes), que confirmaram as informações presentes na inicial.Assim,
os depoimentos colhidos permitiram visualizar de forma clara a existência de vínculo empregatício, não havendo grandes divergências
quanto à periodicidade da prestação dos serviços e quanto às tarefas exercidas, devendo ser computado o período discutido. Observo
que a omissão do empregador em efetuar os recolhimentos previdenciários no tempo devido não pode acarretar em prejuízo ao
empregado.Assim, o período compreendido entre 01/10/1959 a 17/05/1963 restou devidamente comprovado como de atividade comum
desempenhada pelo Autor.Tendo em vista a revisão do benefício decorreu na divergência quanto ao vínculo reconhecido nesta sentença,
correto o pagamento feito pelo INSS até março de 2009, sendo devido à parte autora as diferenças desde aquela data.
DISPOSITIVOPosto isso, quanto ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a cessação do benefício, julgo o feito
extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.No mais, julgo procedente a presente ação,
para condenar o INSS a reconhecer o tempo de atividade comum laborado para a empresa Soteco - Sociedade Técnica Construtora
LTDA, no período de 01/10/1959 a 17/05/1963, devendo ser revista a renda mensal inicial do benefício da parte autora (NB
42/055.440.372-2).Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da cessação administrativa (março de
2009), até a data do óbito do titular do benefício (26/06/2013), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal e devendo ser considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 17 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0041828-46.2012.403.6301 - MIGUEL APARECIDO MACHADO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MIGUEL APARECIDO MACHADORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Miguel Aparecido Machado propõe a presente ação ordinária, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a
reconhecer períodos de trabalho exercidos em atividade rural, bem como sob condições especiais; estes últimos a serem convertidos em
tempo de atividade comum, para conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde a data do requerimento
administrativo do benefício NB 42/128.105.496-5, com DER em 27/03/2003, com o pagamento dos valores devidos. A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos
perante uma das varas gabinetes do r. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, tendo aquele Juízo declinado da competência, ante o
valor da causa, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo (fl. 254/255).Inicialmente os autos
foram distribuídos perante o r. Juizado Especial Federal. Posteriormente, após a constatação de incompetência daquele Juízo, em razão
do valor da causa, foram estes redistribuídos para a 5ª Vara Previdenciária.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,
pugnando pela improcedência do pedido (fl. 195/223).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3
de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica
e requereu a realização de audiência para a oitiva de testemunhas, que foi deferida pelo Juízo.Este Juízo designou a audiência para a oitiva
das testemunhas, a qual foi realizada, conforme termo anexado aos autos.É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os
atos realizados pelo Juízo anterior.Ausente o interesse de agir do autor quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade
especial nos períodos de 19/06/1980 a 17/06/89 e de 01/01/2004 a 13/10/2008, tendo em vista o reconhecimento administrativo pela
Autarquia Ré, conforme consta à fl. 183.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças
vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. O
objeto da presente ação perpassa aos seguintes aspectos: a) o reconhecimento do tempo de trabalho rural; b) o reconhecimento do
tempo especial de serviço; e c) a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.DO TEMPO DE ATIVIDADE
RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o
respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação regulamentada que deve ser
aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em
1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto
no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que
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homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de
notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada
legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim
dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o
exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.
1º As anotações na CTPS relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem
suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o
contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e
declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g)
comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de
economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo
Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo CNPS. 3º Na falta de
documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial
dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de
serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante Justificação
Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante Justificação Judicial só
produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou um rol bem maior
por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto que o
Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer
outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em seu 3º:A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que
para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando
pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº
149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário.No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material,
conforme consta no artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma
vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de
atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos
casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades
laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na
zona rural sem que houvesse contrato por escrito.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
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por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.PERÍODO RURAL
REQUERIDO NO CASO CONCRETONo presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural em
regime de economia familiar no período de 03/11/1969 a 30/05/1980 e, visando comprová-lo, apresentou os seguintes documentos: 1)
declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Itapetininga-SP (fls. 25/26); 2) escritura de compra e venda do imóvel, em nome do
genitor do demandante (fls. 29/31); 3) certificado de dispensa de incorporação, emitido em 10/05/1973, onde consta a profissão do autor
com sendo de lavrador (fls. 56/57); 4) titulo eleitoral, emitido em 27/07/1973, constando a profissão de serviço rural; 5) certidão da
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, onde consta a inscrição estadual de produtor rural do genitor do autor, no período de
17/06/70 a 17/02/1981 (fl. 61); 6) certidão de casamento do autor, emitida em 16/06/1979, onde consta sua profissão como lavrador (fl.
58);Verifica-se que alguns dos documentos são contemporâneos ao período requerido pela parte autora, de forma que não cabe
desqualificar as informações neles consignadas, no sentido de que teriam sido feitas apenas para fins de obtenção de aposentadoria com o
reconhecimento de tempo de atividade rural, pois emanam de órgão público e não há como se inferir que a parte autora fez constar
informação que não seria condizente com a realidade, tão somente para no futuro poder alegar a atividade rural que pretende ver
reconhecida.Além do mais, os depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas em audiência, sob compromisso, corroboram o fato de
o autor ter exercido atividade rural no período postulado, o qual deverá ser considerado como tempo de serviço independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91.TEMPO ESPECIAL
REQUERIDONo caso em exame, a parte autora postula pelo reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho exercidos para:
1) AÇOS VILLARES S/A (de 12/07/1989 a 01/08/1990); 2) AÇOS PIETRO LTDA (de 01/08/1990 a 27/09/1990); 3) MONTEPIO
LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO LTDA (de 05/10/1990 a 08/01/1991, de 21/02/1991 a 27/03/1997 e de 07/02/2000 a
31/12/2003).Da análise dos documentos apresentados nos autos observa-se o que segue:1) AÇOS VILLARES S/A (de 12/07/1989 a
01/08/1990): a parte autora juntou cópias da CTPS (fls. 132), constando que exerceu o cargo de laminador B, vínculo este para o qual
apresentou Formulário sd-40 (fls. 67), acompanhado de laudo técnico (fl. 68), que indicam que exerceu atividade com exposição, habitual
e permanente, aos agentes nocivos ruído, na intensidade de 102 dB(A).O período pode ser reconhecido como tempo de atividade
especial, tanto pela exposição a agente nocivos ruído, em intensidade superior a legalmente permitida, quanto pelas atividades descritas no
formulário: (...) recebimento de materiais de aço aquecido em forno de abastecimento a óleo, para ser laminado ou debastado em cilindro
sobreposto, de maneira a transformá-lo em barras laminadas. Trabalhava fazendo uso de tenaz, com o qual movimenta o material em
estado incandescente (...). Ademais, estas atividades correspondem às indicadas no itens 2.5.1 e 2.5.2 do anexo II, do Decreto
83.080/79.2) AÇOS PIETRO LTDA (de 01/08/1990 a 27/09/1990): a parte autora juntou cópias do formulário SD-40 (fl. 69), na qual
consta que exerceu o cargo de debastador, com exposição a agentes nocivos de calor, ruído e poeira, de modo habitual e permanente.
Para o período não apresentou laudo técnico. No entanto, o período pode ser reconhecido como tempo de atividade especial pelas
atividades descritas no formulário: (...)exercia a função de debastador e o seu trabalho consistia em manipular barras de ferro a quente,
com temperatura de 800º C (...), visto que correspondem as indicadas no itens 2.5.1 e 2.5.2 do anexo II, do Decreto 83.080/79.3)
MONTEPIO LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO LTDA (de 05/10/1990 a 08/01/1991, de 21/02/1991 a 27/03/1997 e de
07/02/2000 a 31/12/2003): a parte autora juntou cópias dos formulários DSS-8030, acompanhado de laudos técnicos (fls. 80/88), nos
quais consta que nos períodos de 05/10/1990 a 08/01/1991, de 21/02/1991 a 27/03/1997, exerceu o cargo de atrapador e debastador
no setor de laminação, com exposição habitual e permanente aos agentes nocivos: ruído, na intensidade de 93 dB(A); calor, de 30,73
IBUTG; e poeira de ferrro, de 1,25 mg/m . Apresentou também PPP (fl. 299), no qual consta exposição a ruído na intensidade de 91
dB(A) apenas para o período de 01/01/2004 a 13/10/2008, período já reconhecido administrativamente pelo INSS.Conforme consta na
declaração da empresa (fl. 73), esta mudou a razão social em 30/10/92 de Montepio Laminação de Ferro e Aço para Aços
Dannenberg.Desse modo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais (exposição a agentes químicos),
nos períodos de 05/10/1990 a 08/01/1991, de 21/02/1991 a 27/03/1997, conforme previsto nos itens 1.1.6, 1.2.2, 1.2.3, 1.2.9, 1.2.11
do quadro anexo do Decreto nº. 53.831/64 e nos itens 1.2.11, 1.1.5, 2.5.1 e 2.5.2 do anexo II, do Decreto 83.080/79.Quanto ao
período de 07/02/2000 a 31/12/2003, não consta nos autos documentos para a comprovação de suposta exposição a qualquer agente
nocivo, não havendo como reconhecer este período como tempo de atividade especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar
os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade
especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.DA CONTAGEM DE TEMPO A
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPara a concessão do benefício de aposentadoria, em momento anterior a
vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98, a parte autora deve comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: tempo mínimo de
contribuição de 30 anos para a aposentadoria proporcional ou 35 anos de contribuição para a aposentadoria integral.Com a edição da
Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de
contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de
180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já
estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de
transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de
idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta
anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os
períodos de trabalho reconhecidos administrativamente pelo INSS, mais os períodos reconhecidos nos presentes autos, verifica-se que,
em 16/12/1998, a parte autora já possuía tempo suficiente para obter a aposentadoria proporcional, pois computava o tempo de
contribuição de 33 anos, 11 meses e 10 dias.E, em 27/03/2003 (data do primeiro requerimento administrativo - DER), a parte autora
possuía 48 anos de idade e totalizava o tempo de contribuição de 38 anos e 01 dia, fazendo jus à concessão da aposentadoria
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proporcional desde então, nos critérios anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/98, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido ATIVIDADE RURAL 1,0 03/11/1969 30/05/1980 3862 3862
LAMINAÇAO STA MARIA 1,4 19/06/1980 17/06/1989 3286 4600 AÇO VILLARES 1,4 12/07/1989 01/08/1990 386 540 AÇOS
PIETRO 1,4 01/08/1990 27/09/1990 58 81 MONTEPIO 1,4 05/10/1990 21/02/1991 140 196 MONTEPIO 1,4 21/02/1991
27/03/1997 2227 3117Tempo computado em dias até 16/12/1998 9959 12398 CI 1,0 01/03/1999 31/08/1999 184 184 CI 1,0
01/09/1999 31/01/2000 153 153 MONTEPIO 1,0 07/02/2000 27/03/2003 1145 1145Tempo computado em dias após 16/12/1998
1482 1482Total de tempo em dias até o último vínculo 11441 13880Total de tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 0 mês(es) e 1
dia(s)Importa destacar que, uma vez reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria, tanto em 16/12/1998, quando
já havia preenchidos os requisitos, quanto na data do requerimento administrativo, o fato de a parte dispositiva da sentença se ater ao
pedido postulado na exordial não prejudica a execução do título judicial na melhor forma que aprouver ao segurado; resguardando-se que
a data da concessão do benefício e do termo inicial para o recebimento das diferenças devidas é a data do requerimento
administrativo.DISPOSITIVOPosto isso, julgo extinto o feito, sem análise de mérito quanto aos períodos de 19/06/1980 a 17/06/89 e de
01/01/2004 a 13/10/2008.No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos formulados para:1) reconhecer
como tempo de atividade rural, o período de 03/11/1969 a 30/05/1980, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) reconhecer,
como especial, o período laborado pela parte autora nas empresas AÇOS VILLARES S/A (de 12/07/1989 a 01/08/1990), AÇOS
PIETRO LTDA (de 01/08/1990 a 27/09/1990), MONTEPIO LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO LTDA (de 05/10/1990 a
08/01/1991, de 21/02/1991 a 27/03/1997), devendo o INSS averbá-lo e convertê-lo em comum, para, junto com os períodos já
reconhecidos administrativamente, conceder a aposentadoria proporcional desde a data do requerimento administrativo em 27/03/2003
(NB 128.105.496-5);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde 27/03/2003
(DER), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código
de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.
R. I. C.São Paulo, 03 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0042926-66.2012.403.6301 - TEREZA SANCHES(SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL E SP160988 -
RENATA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: TEREZA SANCHESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO AREGISTRO _______/2015Vistos.Trata-se de ação proposta por Tereza Sanches, em face do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu ex-esposo, o Sr.
Reinaldo Granero, ocorrido em 11/07/2005.Alega, em síntese, que foi casada com o Sr. Reinaldo desde 16/12/1954, mas se divorciaram
em 18/01/1982, tendo reatado o relacionamento no ano de 2000. Sustenta que em 03/09/2009 (DER), requereu a concessão da pensão
por morte (NB 151.464.875-7), o qual foi indeferido por falta de qualidade de dependente - companheira. A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante uma das
varas gabinetes do r. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, tendo aquele Juízo declinado da competência, ante o valor da causa,
em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo (fl. 112/114). O feito foi redistribuído à 5ª Vara
Previdenciária. Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando a preliminar de prescrição e
pugnando pela improcedência do pedido (fls. 140/152).Posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 232).Instada pelo
Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 158/159) e requereu a realização de audiência para a oitiva de testemunhas (fls.161), pedido
que foi deferido pelo Juízo (fls. 160).O INSS nada requereu (157).Este Juízo designou a audiência para a oitiva das testemunhas (fl. 162),
a qual foi realizada, conforme termo anexado aos autos (fls. 163/168).Vieram os autos conclusos para sentença.É o Relatório.Passo a
Decidir.Inicialmente ratifico os atos de instrução praticados até aqui no processo.PRELIMINARES.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91.MÉRITO.O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei
nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o
principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao
segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral
da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a
dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores
de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência,
o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido
segurado da Previdência Social.No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, haja
vista que em vida, este foi titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/072.313.014-0), com data de início
(DIB) em 01/10/1980 e cessado na data do óbito (11/07/2005). Resta controvertida, portanto, apenas a qualidade de dependente da
Autora.Nesse sentido, devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral
da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no
inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro.Com sua inicial, a parte autora apresentou os seguintes documentos: certidão de
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óbito, no qual foi declarante o filho da Autora, Márcio, e onde consta que o falecido foi casado com a autora, mas posteriormente
divorciado (fl. 18); certidão de casamento realizado em 16/12/1954, onde consta a averbação do divórcio em 07/12/1981 (fl. 23);
homologação do divórcio, onde consta que a Autora desistiu do direito à pensão alimentícia, tendo recebido apenas a pensão alimentícia
referente aos filhos (fls. 46/50).Para comprovação do restabelecimento da convivência matrimonial com o segurado e sua dependência
econômica, a parte autora requereu a oitiva de testemunhas.Em audiência realizada no dia 03/12/2015, foi colhido o depoimento das
testemunhas arroladas pela Autora: a Sra. Luci Dias Barboza, a Sra. Maria Lucia Ripani e a Sra. Maria das Virgens Pereira da Cruz,
devidamente compromissadas e advertidas das penalidades, conforme termo e gravação feita no sistema audiovisual Kenta (fls. 165/168).
Em seu depoimento pessoal, a autora relatou que foi casada com o Sr. Reinaldo, mas separaram em 1981, em decorrência do vício deste
por bebidas; que quando voltaram a conviver, o segurado já se encontrava aposentado e estava sem beber já há algum tempo; que ele
voltou a beber, o que levou o filho da Autora a internar o pai em clinica de recuperação; que durante a separação, o Sr. Reinaldo pouco
ajudava à Autora e aos filho; que mesmo depois que voltaram a conviver, o falecido em nada a ajudava financeiramente.A testemunha da
autora, a Sra. Luci Dias, confirmou o restabelecimento da convivência entre a autora e o segurado falecido após a separação, afirmando
que na época do óbito, eles moravam na mesma casa. Não soube dizer quem administrava a aposentadoria do falecido enquanto ele
estava internado. Já a segunda testemunha, a Sra. Maria Lúcia, afirmou que conhece a Autora já há uns 18 anos aproximadamente, desde
que foram morar no mesmo prédio; que naquela época a Autora se encontrava separada do Sr. Reinaldo; que este ia pouco à casa da
autora, mas alguns anos antes de morrer, o Sr. Reinaldo voltou a morar com ela, ficando alguns dias na casa da Autora e outros dias na
clínica.A última testemunha, Sra. Maria de Virgens, informou que é diarista e que trabalhou em festas na casa da Autora. A testemunha
errou o nome do falecido, afirmando que a Autora era casada como Sr. Oswaldo, e que este era doente.Pela análise dos documentos
constantes dos autos, e depoimentos colhidos em audiência, verifica-se que, apesar de estar caracterizado que a Autora e o de cujus
foram casados, não restou comprovado que após o divórcio existia, de fato, união estável entre eles à época do óbito. Ademais, não
foram juntados comprovantes de residência referentes ao período no qual a Autora alega que o Sr. Reinaldo teria voltado a residir em sua
casa. Sendo assim, por não ter sido devidamente demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime
Geral de Previdência Social, a autora não faz jus ao recebimento do benefício de pensão por morte. DispositivoPosto isso, nos termos do
artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e
honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.São Paulo, 10
de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000015-68.2013.403.6183 - ELIETE CORREA LAGE(SP252580 - ROSANA DE FATIMA ZANIRATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ELIETE CORREA LAGEREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSVistos.Trata-se de ação proposta por ELIETE CORREA LAGE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, alegando que não foram reconhecidos períodos de atividade,
verificados em sentença trabalhista. Os autos vieram à conclusão. Contudo, verifico que o feito não se encontra em termos para
julgamento.A sentença trabalhista pode ser considerada como prova apta a demonstrar a existência de vínculo empregatício, desde que
fundada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo
irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista.Há que se distinguir, todavia, a sentença
trabalhista que examina o mérito da causa, precedida da devida instrução, do simples acordo homologado pela Justiça do Trabalho, ou
ainda de sentenças proferidas em processos em que se verifica descaso por parte do empregador durante a instrução.Em todas as
hipóteses referidas a sentença proferida pela Justiça do Trabalho pode ser invocada como meio de comprovação do exercício de labor
perante o INSS, com a diferença de que, no primeiro caso, a sentença é suficiente e somente poderá ser afastada mediante a produção
de prova cabal que a desabone, ao passo que nos demais cenários a comprovação do vínculo empregatício possui o status de início de
prova material, exigindo complementação que a corrobore na ação previdenciária.No caso do vínculo com a empresa Verty Transportes
LTDA (de 17/12/2002 a 12/10/2007), a sentença trabalhista foi procedente em decorrência da revelia do empregador, não havendo
documentos nos autos para a comprovação do vínculo.Assim, entendo que a questão deve ser melhor verificada.Concedo o prazo de 10
dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora informe seu interesse em produção de provas testemunhal para a comprovação do
vínculo, apresentando o rol. No mesmo prazo, deverá apresentar todos os documentos que possuir para a comprovação do vínculo com
empresa Verty Transportes LTDA. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA
RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0001202-14.2013.403.6183 - ALOIZIO MOREIRA DOS SANTOS(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E SP257371 -
FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ALOIZIO MOREIRA DOS SANTOS.REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria
especial (NB 46/159.656.714-4) desde a DER em 28/09/2012. Requer que o reconhecimento do tempo especial se estenda até a data
da petição inicial, dia 19/02/2013.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, porém o INSS
não considerou como tempo de atividade especial o período indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 42/43).Inicialmente os autos foram distribuídos perante
o r. Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada às fls.
42/43.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do
pedido (fls. 46/66).A parte autora apresentou réplica às fls.68/72.Em razão do despacho de fl. 73, a parte autora e o INSS informaram
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não terem provas a produzir (fls. 74 e 75)Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro
de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Intimada pelo Juízo à fl. 76, a parte autora juntou aos autos o
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o laudo técnico que o embasou e cópia integral do processo administrativo (fls. 77/962);
após, o INSS nada requereu (fl. 963).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
anterior.Mérito.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente,
vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de
que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
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força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
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não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação
ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da EMPRESA
FOLHA DA MANHÃ S.A. (de 01/05/1987 a 19/02/2013).Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 78/80), no qual consta que no período de atividade discutido, exerceu atividades de Auxiliar
Papel Imprensa, Auxiliar Impressão, Impressor, Op. Impressão e Impressor Líder a partir de 01/05/1987, com exposição ao agente
nocivo ruído, na intensidade de 92,7 dB(A) (de 01/05/1987 a 31/05/1988); 100,4 dB(A) (de 01/06/1988 a 31/08/1994); 102,9 dB(A)
(de 01/09/1994 a 31/12/1996); 91 a 110 dB(A) (entre 1997 e 2001); 94,7 dB(A) (entre 2002 e 2003); 91,3 dB(A) (2004); 95,10
dB(A) (2005); 91,94 dB(A) (2006); 98,15 dB(A) (2007); 90,64 dB(A) (entre 2008 e 2009); 93,73 dB(A) (2010); 94,51 dB(A)
(2011); 91,82 dB(A) (2012); e 88,71 dB(A) (2013).Conforme a observação do PPP, as exposições aos agentes nocivos ocorriam de
modo habitual e permanente. Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que os períodos de 01/05/1987 a 28/09/2012 sejam
considerados especiais, nos termos dos códigos 1.1.6 e 2.5.5 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do
código 1.1.5 do anexo I, e do código 2.5.8 do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de
março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.Quanto ao período posterior a 28/09/2012, este não pode ser
reconhecido neste feito, visto que a parte autora requer a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo - DER, estando ausente, inclusive, o interesse de agir quanto a eventual período de atividade após aquela
data.Aposentadoria especial.Assim, em sendo reconhecidos os períodos de 01/05/1987 a 28/09/2012 como tempo de atividade especial,
o autor, na data do requerimento administrativo (28/09/2012) teria o total de 25 anos, 05 meses de tempo de atividade especial, fazendo,
portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo
em Dias Inicial Final Comum Convertido1 EMPRESA FOLHA DA MANHÃ 1,0 01/05/1987 16/12/1998 4248 4248Tempo
computado em dias até 16/12/1998 4248 4248 EMPRESA FOLHA DA MANHÃ 1,0 17/12/1998 28/09/2012 5035 5035Tempo
computado em dias após 16/12/1998 5035 5035Total de tempo em dias até o último vínculo 9283 9283Total de tempo em anos, meses
e dias 25 ano(s), 5 mês(es) e 0 dia(s)Dispositivo. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer
como tempo especial o período de 01/05/1987 a 28/09/2012, trabalhado para a EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., devendo o
INSS proceder a sua averbação e concessão da aposentadoria especial (NB 46/159.656.714-4 com DIB em 28/09/2012).Condeno,
também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 28/09/2012 (DER), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente,
na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância
do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em
consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.São Paulo, 5 de novembro de 2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002189-50.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO NERIS DA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ ANTÔNIO NERIS DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por José Antônio Neris da Silva, em relação ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram
distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária, que deferiu os benefícios da justiça
gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do
pedido (fls. 25/43).O Juízo deferiu a produção de prova pericial nas especialidades clínico geral e ortopedia.Foram juntados os laudos
periciais às fls 50/57 e 81/86.Dado ciência às partes, o autor apresentou manifestação de discordância dos laudos, sendo determinada a
intimação do perito em ortopedia para apresentação de esclarecimentos (fl. 102). A resposta do perito foi juntada à fl. 104, da qual as
partes tomaram ciência. Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados
pelo Juízo anterior.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de
três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por
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mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria
por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento
do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma
terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de
25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não
esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art.
15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a
cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período
de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de
acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12
meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a
qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de
acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará
efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24
da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para
o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei
8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de
alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao
RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas
referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser
computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício
pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo
único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a
doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime
ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo
único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante
das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, os peritos constataram que não há incapacidade laborativa tanto na especialidade de
ortopédica, quanto em clinica geral.O perito ortopedista relatou em seu laudo pericial: O periciando não está incapacitado para exercer
sua atividade habitual de metalúrgico. O periciando não tem alterações clínicas ortopédicas que estabeleçam incapacidade. Já a clínica
geral entende que: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ponto de vista clínico. Faz-se mister ressaltar que o
inconformismo da parte quanto os laudos não convence. Além de não apresentar contradições, os peritos foram suficientemente claros em
seus relatos, pelo que devem prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas
prestadas pelos peritos, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do
Juízo. DISPOSITIVO:Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício auxílio-doença.Tendo em vista a
concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.São Paulo, 21/01/2016.ELIANA RITA
RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0002258-82.2013.403.6183 - JOAO BENEDITO EUZEBIO(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA
PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOÃO BENEDITO EUZEBIO.RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta e averbe como tempo comum o
período de serviço trabalhado sob condições especiais e, consequentemente, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER em 09/06/2010 (NB 42/147.334.749-9) ou, sucessivamente, desde a DER em 10/09/2012 (NB
42/154.040.160-7).Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o
INSS não considerou como tempo de atividade especial os períodos indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve
o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 161). Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 159).Aquele Juízo postergou a apreciação da tutela para
quando da prolação da sentença (fls. 161).Intimada pelo Juízo (fls. 161), a parte autora juntou cópias legíveis das contagens do INSS e
do indeferimento do segundo benefício (fls. 166/173).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou
contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 175/186).A parte autora apresentou réplica (fls. 189/253).Intimadas as partes
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pelo Juízo para especificarem as provas que pretendem produzir (fl. 187), o INSS disse não ter outras provas a produzir (fl. 183-v) e a
parte autora requereu a juntada de novos documentos e realização de prova testemunhal e pericial (fls. 184/195).Aquele Juízo deferiu a
juntada de novos documentos no prazo de 30 (trinta) dias e requereu à parte autora o esclarecimento de qual período e empresa pretende
a produção de prova testemunhal e pericial, informando endereço atualizado (fl. 254), a qual assim procedeu (fl. 255).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R (fl. 256).Este Juízo indeferiu a prova pericial e facultou à parte autora a juntada de documentos que comprovem a
exposição a agentes nocivos nos períodos pleiteados (fl. 259), tendo a parte autora informado que tais documentos já se encontram
anexados ao autos (fl. 261). Dada vista ao INSS, a Autarquia nada requereu (fl. 262).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico
todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Preliminar.Ausente o interesse de agir do autor quanto ao reconhecimento de tempo de
atividade especial no período de 15/04/1985 a 04/04/1998 (Aços Villares S/A), tendo em vista o reconhecimento administrativo,
conforme consta à fl. 171/173.Mérito.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a
qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do
Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?
RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de
uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS
neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do
princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para
isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA
FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos
suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado
nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste
similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade
para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
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o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-
se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa ELGIN MÁQUINAS S/A (de 30/01/1980 a
02/02/1984).Para a comprovação da especialidade do período, foi juntado aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42/43) e
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 29/36), os quais se encontram totalmente legíveis, sem rasuras; e a anotação na CTPS
obedece à ordem cronológica. No PPP consta que no período de atividade discutido, o autor exerceu atividade de Ajudante de
Produção e Montador I, com exposição a agente nocivo ruído na intensidade de 93 dB(A) e também a calor e iluminação.Observo que
deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento
de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda
assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Assim, o pedido é procedente para
que o período de 30/01/1980 a 02/02/1984 sejam considerados especiais, nos termos dos códigos 1.1.6 do quadro anexo do Decreto
nº. 53.831, de 25 de março de 1964 e do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do
Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, referente ao agente nocivo ruído.Do
pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de
contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher
(artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste
a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da
publicação da referida emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito
etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I
- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período
adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls.
171/173), somados ao período de atividade especial reconhecido nessa sentença (30/01/1980 a 02/02/1984), verifica-se que, em
16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para aposentadoria proporcional, pois faltavam 05 anos, 04 meses e 07
dias, mais o pedágio de 40%, equivalente a 02 anos, 01 mês e 21 dias, totalizando 07 anos, 05 meses e 28 dias.Considerando a data do
primeiro requerimento administrativo, em 09/06/2010 (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 34 anos e 18 dias,
fazendo jus à concessão da aposentadoria proporcional desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 ELGIN MÁQUINAS S/A 1,4 30/01/1980 02/02/1984 1465 20512 VOLKER -
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA 1,0 07/06/1984 09/09/1984 95 953 VOLKER - TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA 1,0
05/09/1984 14/04/1985 222 2224 AÇOS VILLARES S/A. 1,4 15/04/1985 04/04/1998 4738 6633Tempo computado em dias até
16/12/1998 6520 9002 20 CONSTRUTORA JR PAULISTA LTDA 1,0 21/10/1999 07/03/2002 869 86921 ELECNOR DO
BRASIL LTDA 1,0 08/03/2002 09/11/2004 978 97822 TEMPO DE BENEFÍCIO 1,0 06/05/2005 07/12/2005 216 21623 TEMPO
DE BENEFÍCIO 1,0 09/12/2005 30/03/2007 477 47724 TEMPO DE BENEFÍCIO 1,0 02/05/2007 03/11/2007 186 18625 REAL
ZELADORIA S/C LTDA 1,0 01/04/2008 09/03/2010 708 708Tempo computado em dias após 16/12/1998 4089 3434Total de tempo
em dias até o último vínculo 10609 12436Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 0 mês(es) e 18 dia(s)Destarte, o Autor faz jus
à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde seu primeiro requerimento administrativo (NB 42/147.334.749-9, com
DER em 09/06/2010).Importa destacar que, uma vez reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria, em
09/06/2010, quando já havia preenchidos os requisitos, quanto na data do segundo requerimento administrativo (10/09/2012), o fato de a
parte dispositiva da sentença se ater ao pedido postulado na exordial não prejudica a execução do título judicial na melhor forma que
aprouver ao segurado, resguardando-se que a data da concessão do benefício e do termo inicial para o recebimento das diferenças
devidas é a data do requerimento administrativo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer
como tempo especial o período trabalhado na empresa ELGIN MÁQUINAS S/A (de 30/01/1980 a 02/02/1984), devendo o INSS
proceder a sua averbação e concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 159.653.718-0 com DIB em
20/03/2012).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 09/06/2010 (DER), devidamente atualizadas e
corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao
reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0003397-69.2013.403.6183 - ANTONIO APARECIDO MARINETTO(SP127694 - RONALDO RODOLFO DA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO APARECIDO MARINETTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2015.Vistos. Trata-se de ação proposta por ANTONIO APARECIDO
MARINETTO em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 42/143.183.354-9, com DER em 31/07/1998), desde 01/09/1998 (DIB), pois entende que naquela data
já possuía tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício (30 anos, 01 mês e 15 dias). Subsidiariamente, requer que a
data do pagamento dos valores atrasados seja fixada em 26/11/2002, visto que nesta data o autor requereu a reafirmação administrativa
sua DER para 01/09/1998.Em sua inicial, a parte autora relata que teve seu benefício originário (NB 110.833.126-0) concedido em
31/07/1998 e cessado em 01/06/2000, por suspeita de irregularidades (reconhecimento de tempo de serviço não laborado); que
realizada nova contagem, o INSS verificou a possibilidade de reafirmação da DER para 01/09/1998, tendo o segurado apresentado sua
manifestação favoravelmente em 26/11/2002 (fl. 220); que após análise administrativa, em julho de 2007, a Autarquia transformou o
benefício inicial no benefício NB 143.183.354-9 e passou a pagar ao autor (fls. 299 e 322); que em dezembro de 2007 o benefício foi
cessado, visto que a reafirmação da DER não seria suficiente para ser considerado novo requerimento administrativo (fls. 333, 362/362 e
366/367). O benefício teria sido restabelecido apenas em Requereu a antecipação da tutela, para determinar que o INSS se abstenha de
cobrar os valores que recebeu a título de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, no período que a Autarquia Federal entende
que o benefício foi pago indevidamente.A tutela foi deferida, na decisão de fls. 475/477, mesma ocasião na qual foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fl. 489/504), alegando a legalidade da revisão
administrativa, para verificação de irregularidades na concessão do benefício; que no processo administrativo foram respeitados os
princípios do contraditório e da ampla defesa.Instada, a parte autora apresentou réplica (fls. 542/546).Inicialmente, os autos foram
distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo, sendo redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a
Decidir.PreliminarNo que tange a prescrição das parcelas vencidas, verifica-se que o benefício NB 42/143.183.354-9, decorrente do
benefício originário NB 42/110.833.126-0, foi suspenso em 01/06/2000, por auditagem administrativo, sendo restabelecido em
31/10/2007, mas cessado no mês seguinte, para análise da questão, o qual apenas foi decidido em 13/06/2012 pela Terceira Câmara de
Julgamento (fls. 427/432). Cumpre relembrar, nesse sentido, o disposto no parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91, que assim
aduz: Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas
ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do
Código Civil..Com efeito, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo que discute sobre o direito do
dependente ou segurado (art. 4º do Decreto nº 20.910/32), isto é, entre a DER e a intimação da última decisão administrativa
indeferitória. Portanto, os valores atrasados são devidos desde a data do requerimento administrativo.MéritoO Autor é titular do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/143.183.354-9, com DIB em 01/09/1998.Inicialmente, o Autor havia requerido o
referido benefício em 31/07/1998, o qual foi deferido, com o número NB 42/110.833.126-0, com o tempo de contribuição reconhecido
de 35 anos, 03 meses e 25 dias (fls.62/63). Porém, em auditoria realizada em 01/06/2000, o benefício foi suspenso, por constatação de
irregularidades verificadas pela autarquia, quanto ao tempo de serviço para as empresa Indústria Reunidas Spina S/A, Spina de Papéis e
Artes Gráfica, Indústria Mecânica Corpel e Cia Paulista de Matéria Primas (fls. 111/112).Quanto ao vínculo de trabalho para a empresa
Indústria Reunidas Spina S/A (de 08/06/70 a 08/11/74), verificou-se que na data das atividades o autor era menor de idade e o período
foi considerado especial, apesar da CTPS ter sido extraviada. Efetuada pesquisa no endereço da empresa, esta foi concluída
negativamente, não ficando caracterizada a real prestação dos serviços na empresa. Conforme o relatório da auditoria, após contato
telefônico, o Sr. Rodolpho Seraphim Neto, diretor-presidente da empresa, declarou que não reconhece as assinaturas na declaração de
tempo e no SB-40, idênticas às presentes nas fichas de registros de empregados. Além disso, naquela ocasião, o segurado, em sua
defesa, confirmou a existência da irregularidade, assim como apontou que seu procurador, o Sr, Eduardo Rocha, seria o responsável pelo
ato.Após a realização de diligências para comprovação do tempo de contribuição, o segurado reafirma a data de requerimento para
01/09/1998, data em que teria tempo suficiente para a concessão do benefício, mesmo com a exclusão dos períodos irregulares (fls.
218/220 e 223). Inicialmente, o benefício só não foi concedido imediatamente, por não ter ocorrido o ressarcimento dos valores
recebidos indevidamente no período de 31/07/98 a 31/05/2000 (fl. 294), mas terminou sendo deferido em 31/10/2007, com alteração do
número para NB 143.183.354-9.No entanto, a Autarquia alterou seu entendimento, alegando que o segurado deveria protocolar novo
requerimento, determinando a cessação do benefício. Em julgamento do recurso do segurado, de nº 36638.000863/2000-11, a Terceira
Câmara de Julgamento (3ª CaJ) determinou que o benefício do segurado fosse reativado. Entretanto, mesmo tendo fixado a DIB em
01/09/1998, entendeu que só seriam devidos atrasados desde 31/10/2007, momento no qual teria regularizado toda a documentação
necessária à concessão do benefício (fl. 430).Dessa forma, foi gerado um complemento negativo no valor de R$ 48.532,76, o qual está
sendo cobrado do autor, conforme documentos de fls. 466/467 e 473/474, e cuja suspensão foi determinada em sede de tutela
antecipada.Analisando o voto (fls. 429-430) constante na decisão de fls. 427-431, verifico que a relatora, da 3ª Câmara de Julgamento,
deixou claro que o segurado comprovou que tinha tempo necessário para a manutenção do seu benefício, cessado em 2000 (NB
110.833.126-0), bem como que houve reafirmação da DER, para 01/09/1998, em razão da própria exigência feita pelo INSS (fl. 429).
A relatora afirma ainda que o período irregular foi retirado da contagem e, mesmo assim, o benefício tinha todas as condições de ser
reativado, com a reafirmação da data da entrada do requerimento.Além disso, a relatora deixou claro que durante a longa duração do
processo administrativo, houve uma série de equívocos e dúvidas sobre como proceder ao andamento do processo, fato que penalizou o
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segurado com uma grande incerteza quanto a situação do seu benefício e se, de fato, deveria restituir valores ao INSS.Ora, considerando
que o próprio INSS reconhece que a DIB deve ser mantida em 01/09/1998 (reafirmada), que o benefício tinha todas as condições de ser
reativado com a reafirmação da DER, bem como que houve uma série de equívocos durante um recurso administrativo que durou cerca
de 10 anos, a parte autora tem razão em seu pedido de pagamento dos valores atrasados. Ademais, na data em que foi reafirmado o
requerimento administrativo (01/09/1998), o segurado já preenchia todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício, fato
verificado pela própria Autarquia ré. Assim, verificou-se que desde 01/09/1998, o autor possuía direito adquirido ao benefício, impondo-
se o reconhecimento do direito aos valores, desde aquela data. Observo que a Primeira Seção do STJ já se posicionou no sentido de que
o termo inicial do benefício previdenciário deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, se houver, ainda que haja
comprovação extemporânea de fato já consolidado no momento do requerimento administrativo.Transcrevo a decisão, em incidente de
uniformização de jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2º., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de
afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do
requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão
recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial
na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em
juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer
prevalecer a orientação ora firmada.(Pet 9.582/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em
26/8/2015, DJe 16/9/2015)No mesmo sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS
FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO. SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, 3º, DA LEI
8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA
TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o termo inicial dos
efeitos financeiros deve retroagir à data da concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o
reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado.2. O acórdão recorrido alinha-se ao
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de seu benefício de aposentadoria desde o
requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente. No entanto, é relevante o fato
de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora
comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de
processo trabalhista, consignando o Tribunal de origem que o vínculo é inconteste e que o provimento final de mérito proferido pela
Justiça do Trabalho deve ser considerado na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores. Súmula 7/STJ.4. A
discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham
os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.5. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp
1.427.277/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 1/4/2014, DJe 15/4/2014)Do débito com INSSA parte
autora sustenta ter recebido os valores decorrentes do benefício NB 110.833.126-0, no período de 31/07/1998 a 31/05/2000, de boa-
fé, não tendo dado causa às irregularidades. É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. Tal
poder-dever, sendo corolário do princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei,
mas também de acordo com o Direito como um todo. Dessarte, devem ser resguardados os princípios gerais do Direito, entre os quais se
insere o da boa-fé.No caso da Previdência Social, especificamente, há que se mencionar o artigo 69 da Lei 8.212/91, que determinou a
implantação de um programa permanente de revisão dos benefícios previdenciários, a fim de apurar eventuais irregularidades e falhas
existentes, prevendo, inclusive, as medidas assecuratórias do contraditório e da ampla defesa que devem ser tomadas, obrigatoriamente,
na hipótese de ser constatado algum indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de determinado benefício.O artigo 115 da
LBPS permite o desconto de benefícios pagos além do devido (inciso II). Neste caso, o desconto deve ser feito em parcelas, conforme
dispuser o regulamento, salvo em caso de má-fé do beneficiário ( 1º).Na mesma linha, o artigo 154, 2º, do decreto nº 3.048/99 (RPS)
permite ao segurado pode devolver o valor indevidamente recebido de forma parcelada, se o débito decorrer de erro da previdência
social. Esse valor deve ser atualizado nos moldes do artigo 175, ou seja, pelo mesmo índice utilizado para o reajustamento dos benefícios.
Estabelece-se ainda que cada parcela deve corresponder a, no máximo, trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser
descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.Tendo em vista a indisponibilidade do patrimônio público, não há
inconstitucionalidade na exigência de devolução do valor recebido indevidamente, ainda que o erro seja imputado à Administração,
contanto que obedecidos os parâmetros fixados na legislação. No caso concreto, a própria parte autora reconheceu a irregularidade dos
períodos de atividade, contabilizados para a concessão do primeiro benefício, conforme consta dos documentos que fizeram parte do
processo administrativo (fls. 96/98 e 111/112), alegando que não deu causa ao fato, pois os períodos teriam sido incluídos no pedido
pelo Sr, Eduardo Rocha, por conta própria.Não há como eximir o autor do valor devido, visto que este foi beneficiado pelo fato, sendo
claro que, se não pode ser verificada a sua má-fé em relação a Autarquia, o mesmo não pode ser dito entre o procurador e o INSS.
Portanto, não havendo dúvida de que parte do pagamento foi indevida, deverá a parte autora restituir ao INSS o montante recebido no
período de 31/07/98 a 30/08/98.DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS a efetuar o
pagamento das parcelas decorrentes do benefício NB 110.833.126-0, transformado no NB 143.183.354-9, desde 01/09/1998, a data
para qual foi reafirmada a DER, sendo descontados dos créditos, os valores recebidos pela parte autora no período de 31/07/98 a
30/08/98, em decorrência da irregularidade apurada em auditagem administrativa. Os valores deverão ser devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
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parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007158-11.2013.403.6183 - WAGNER CHRISOSTOMO DOS SANTOS(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): WAGNER CHRISOSTOMO DOS SANTOS.REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de
aposentadoria especial (NB 42/162.177.362-8) desde a DER em 04/10/2012.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS não considerou como tempo de atividade especial o período indicado na
inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo
Juízo (fl. 97).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.
86).A parte autora requereu prioridade na tramitação em virtude de doença grave (fls. 88/96), a qual foi concedida (fl. 97).Conforme o
despacho de fl. 97, a parte autora justificou o valor da causa e apresentou planilha de cálculos (fls. 99/102), porém o Juízo fixou outro
valor à causa, porquanto mais coerente (fl. 103).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou
contestação requerendo que a DIB do benefício fique condicionada ao encerramento da alegada atividade especial, bem como requer o
indeferimento do pedido de tutela antecipada. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 105/119).A parte autora reiterou o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls. 121/122 e apresentou réplica (fls. 123/137).Os autos foram redistribuídos a este Juízo,
nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 138).A
parte autora requereu a realização de perícia na empresa CPTM (fl. 140).Este Juízo, à fl. 142, converteu o julgamento em diligência,
reservando-se a apreciar o pedido de tutela no momento da prolação da sentença; indeferiu a expedição de ofício para a empresa
CPTM, conforme fl. 140; e deferiu prazo de 30 (trinta dias) para a parte autora apresentar documentos aptos a comprovar o efetivo
exercício de atividades especiais do período pleiteado, a qual assim procedeu (fls. 143/157).Tendo em vista o despacho de fl. 158 e os
documentos juntados pela parte autora às fls. 143/157, o INSS nada requereu (fl. 159).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente,
ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Mérito.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo eletricidade.Em
relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial
a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8 do quadro anexo do Decreto nº.
53.831, de 25 de março de 1964, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de
perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas,
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montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.
Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência
já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que expostos a condições especiais de
trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997,
o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de
tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual
encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi
revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas
atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis,
explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou
patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE
(ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de
prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM (de 15/12/1982 a 04/10/2012).Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a
parte autora juntou aos autos cópias do DIRBEN 8030 (fl. 34), da CTPS (fls. 54/63) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.
144/146), o qual veio acompanhado de Laudo Técnico Pericial (fls.147/157).De acordo com as informações constantes no DIRBEN
8030, de 01/07/1984 a 31/12/2003, o autor exercia atividade de Conservador de Telecomunicação, Técnico Eletro/Eletrônico, Técnico
de Manutenção e Projetos II, Técnico de Manutenção e Projetos I e Técnico de Manutenção II, com exposição habitual e intermitente ao
agente nocivo eletricidade, com tensão inferior a 250 volts durante sua jornada de trabalho.De acordo com as informações constantes no
PPP, o autor exercia a atividade de Téc. Manutenção II e, de 01/01/2004 a 31/05/2004, não houve exposição a qualquer agente nocivo
e de 01/06/2004 a 24/04/2012 houve exposição a agente nocivo químico, porém não houve sua especificação.Consta no Laudo Técnico
a descrição da atividade, a qual era realizar (...) manutenção corretiva nos sistemas elétricos já mencionados, visando restabelecer o
funcionamento normal de energia; operando chaves seccionadoras, disjuntores, substituindo peças e componentes eletro-eletrônicos,
limpando, lubrificando, inspecionando visualmente e detectando avarias do sistema, realizando medição de isoloção, corrente e tensão,
testes de curto.Desse modo, o pedido é improcedente para reconhecimento da especialidade do período, haja vista que a intensidade da
eletricidade a qual a parte autora esteve exposta era inferior ao nível mencionado na fundamentação e, como não houve especificação do
agente químico ao qual também esteve submetida, também não é possível o seu reconhecimento.Levando-se em consideração a data de
emissão do PPP, o período posterior à sua emissão também não pode ser reconhecido como tempo especial.Considerando que incumbe
ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o
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desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Aposentadoria
especial.Portanto, tendo em vista que os períodos pleiteados neste feito não foram reconhecidos como tempo especial, correta a
contagem do INSS.Dispositivo. Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I. São Paulo,
18/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007756-62.2013.403.6183 - NILSON ANTONIO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NILSON ANTONIO DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer os períodos trabalhados em atividades sob condições
especiais, para conceder, desde a data do requerimento administrativo, o benefício de Aposentadoria Especial, com o pagamento dos
valores devidos.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos
em decisão de fl.73.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal em São
Paulo.A petição de fls. 90/103 foi recebida como emenda à inicial.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em
síntese, que não há comprovação do trabalho exercido em atividades especiais de forma permanente para os períodos requeridos
devendo ser mantido o não reconhecimento da especialidade dos mesmos (fls. 106/110).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos
termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.
Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS
(fls. 40), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do
mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do
tempo de trabalho especial exercido de 04/03/1988 a 05/03/1997.O objeto da presente ação perpassa aos seguintes aspectos: a) o
reconhecimento do tempo especial de serviço; e b) a concessão do benefício de aposentadoria especial.DO TEMPO
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.PERÍODOS REQUERIDOS NO CASO CONCRETONo presente caso, a parte autora postula pelo
reconhecimento como exercido em condições especiais o seguinte período de trabalho na COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (de 06/03/1997 a 10/06/2013).Consoante se verifica à fl. 40, a Autarquia
reconheceu o período de 04/03/1988 a 05/03/1997 como exercido em condição especial. Da análise dos documentos apresentados nos
autos observa-se que para a comprovação da atividade exercida a parte autora juntou aos autos cópias da CTPS (fls. 53), do Perfil
Profissiográfico Profissional Previdenciário (fls. 42/43), acompanhado de laudo técnico (fls. 123/124), que atestam que exerceu os cargos
de: ajudante, ajudante geral, encanador de rede, operador de sistema de saneamento e agente de saneamento ambiental; e exercia
atividades, das quais se destacam: (...) escavação, limpeza e desobstrução de redes de esgoto e poços de visita, manutenção de
elevatórias, com limpeza de grade, lagoas de esgoto (tanque) e redes de agua e esgoto com vazamentos abrindo valas com remoção de
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asfalto (...), com exposição, habitual e permanente, a agente nocivo biológico (bactéria, vírus, fungos, protozoários e coliformes fecais) e
químico (gás metano, amônia, gás sulfúrico e gás carbônico).Desse modo, considerando que a parte autora comprovou a exposição de
forma habitual e permanente aos agentes nocivos químicos referidos, impõe-se reconhecer a especialidade da atividade no período de
06/03/1997 a 10/06/2013.DA CONTAGEM DE TEMPO PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
ESPECIALConsiderando o período reconhecido como exercidos em atividade especial, verifica-se que, em 10/06/2013, a parte autora
totalizava o tempo de exercício de atividade sob condições especiais de 25 anos, 03 meses e 08 dias, fazendo jus à concessão da
aposentadoria especial desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final
Comum Convertido Cia San. Bas. Est. SP - SABESP 1,0 04/03/1988 10/06/2013 9230 9230Tempo computado em dias após
16/12/1998 0 0Total de tempo em dias até o último vínculo 9230 9230Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 3 mês(es) e 8
dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido,
como tempo de trabalho especial, o período de 04/03/1988 a 05/03/1997.Quanto às demais pretensões da parte autora, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado para:1) reconhecer como especial o período laborados pela parte autora na Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP de 06/03/1997 a 10/06/2013, devendo o INSS proceder a sua averbação, para
conceder, assim, a aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo em 10/06/2013;2) condenar, ainda, o INSS a
pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde 10/06/2013 (DER), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo
461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 12 de novembro de 2015.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0009127-61.2013.403.6183 - VIRGULINA CAETANO CAMPOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VIRGULINA CAETANO CAMPOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer os períodos trabalhados em atividades sob condições
especiais, para conceder, desde a data do requerimento administrativo, o benefício de Aposentadoria Especial, com o pagamento dos
valores devidos. Subsidiariamente requer a averbação do período de atividade especial, para revisão da renda mensal inicial de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita, deferidos em decisão de fl.115.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara
Previdenciária.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, que não há comprovação do trabalho exercido
em atividades especiais de forma permanente para os períodos requeridos devendo ser mantido o não reconhecimento da especialidade
dos mesmos (fls. 118/126).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados
pelo Juízo anterior.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 54), impõe-se reconhecer a ausência de interesse
processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados
administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido de 09/03/87 a
05/03/1997.O objeto da presente ação perpassa aos seguintes aspectos: a) o reconhecimento do tempo especial de serviço; e b) a
concessão do benefício de aposentadoria especial.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
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8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.PERÍODOS REQUERIDOS NO
CASO CONCRETONo presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento como exercido em condições especiais os seguintes
períodos de trabalho: de 07/08/76 a 30/12/82 (Assoc Hospitalar Santa Rosalia) e de 06/03/97 a 15/03/05 (Benef. Médica Brasileira
Hospital São Luiz).Consoante se verifica à fl. 54, a Autarquia reconheceu os períodos de 31/03/83 a 02/07/85 e de 09/03/87 a
05/03/1997 como exercidos em condição especial. Da análise dos documentos apresentados nos autos observa-se que:1 - de 07/08/76 a
30/12/82 (Assoc Hospitalar Santa Rosalia): para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa, a parte autora juntou
aos autos cópias da CTPS (fls. 88), dos formulários DSS-8030 (fls. 28 e 30), acompanhados de laudos técnicos (fls. 29 e 31), que
atestam que, no período discutido, ela trabalhou como auxiliar hospitalar e atendente de enfermagem, e exercia atividades, das quais se
destacam: (...) executava atividades relativas ao cuidado direto ao paciente internado, como: curativos, banhos, oferecia dietas, fazia
desinfecção nos leitos, medicação, auxiliava no transporte dos pacientes para a realização de exames fora dos leitos, verificava os sinais
vitais e realizava outras atividades afins(...), com exposição, habitual e permanente, ao agente nocivo biológico decorrente do contato
direto com os pacientes e o manuseio de objetos não previamente esterilizados pelo hospital.Desse modo, considerando que a parte
autora esteve exposta de forma habitual e permanente aos agentes nocivos biológico, impõe-se reconhecer a especialidade da atividade
no referido período.2 - de 06/03/97 a 15/03/05 (Benef. Médica Brasileira Hospital São Luiz): para a comprovação da atividade exercida
perante a referida empresa, a parte autora juntou aos autos cópias da CTPS (fls. 78), do PPP emitido em 27/12/2004 (fls. 26/27), que
atesta que, no período discutido, ela trabalhou como auxiliar enfermagem, e exercia atividades, das quais se destacam: (...) prestar
assistência de enfermagem aos pacientes (...), ministrar medicamentos via oral e parenteral; fazer a passagem de sondas. Realizar controle
de sinais vitais, peso, balanço hídrico e drenagens; fazer curativos e aplicar oxigenoterapia conforme prescrição; prestar cuidados de
enfermagem no pré e pós operatório; (...) preparar o corpo após o óbito e transportá-lo ao necrotério (...), com exposição, habitual e
permanente, ao agente nocivo biológico (vírus, bactérias, prot., fungos e parasitas).Em novo PPP juntado aos autos (fls. 137/138), este
emitido em 21/03/2014, constaram as mesmas informações presentes no mesmo formulário, referentes ao período de trabalho de
09/03/87 a 12/06/2007. Desse modo, considerando que a parte autora esteve exposta de forma habitual e permanente aos agentes
nocivos biológico, impõe-se reconhecer a especialidade da atividade no período de 06/03/97 a 15/03/05.DA CONTAGEM DE
TEMPO PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando o período reconhecido como exercidos em
atividade especial, verifica-se que, em 15/03/2005, a parte autora totalizava o tempo de exercício de atividade sob condições especiais de
26 anos, 08 meses e 05 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial desde então, conforme demonstrado na planilha
abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido Assoc Hospitalar Santa Rosalia 1,0 07/08/1976
30/12/1982 2337 2337 Intermedica - Sistema de Saude 1,0 31/03/1983 02/07/1985 825 825 Benef. Médica Brasileira Hospital São
Luiz 1,0 09/03/1987 15/03/2005 6582 6582 0 0Total de tempo em dias até o último vínculo 9744 9744Total de tempo em anos, meses
e dias 26 ano(s), 8 mês(es) e 5 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO
DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão
da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 09/03/87 a 05/03/1997.Quanto às demais
pretensões, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados para:1) reconhecer como especial o período laborados pela parte autora
nas empresas Assoc Hospitalar Santa Rosalia (de 07/08/76 a 30/12/82) e Benef. Médica Brasileira Hospital São Luiz (de 06/03/97 a
15/03/05), devendo o INSS proceder a sua averbação, para conceder, assim, a aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo em 15/03/2005;2) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde
15/03/2005 (DER), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição
quinquenal. As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 12 de novembro de 2015.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0009169-13.2013.403.6183 - ALAIDE GOMES FERREIRA(SP186209B - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ALAIDE GOMES FERREIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO _______/2015.Vistos.Alaide Gomes Ferreira propôs ação ordinária, com pedido de tutela
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antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que condene o INSS ao
reestabelecimento do benefício de pensão por morte NB 21/097.695.588-1, a partir da data da sua cessação, ocorrido em 09/2011, a
declaração de inexigibilidade dos valores cobrados pela Autarquia e a condenação da Ré ao pagamento de danos morais. Alega, em
síntese, que em 13/12/1961, casou-se com o Sr. João Ribeiro de Oliveira, falecido em 20/10/1983 no Hospital Bandeirante - Liberdade,
São Paulo; que requereu administrativamente o benefício de pensão por morte NB 21/097.695.588-1; que em 09/2011 a Autarquia Ré
suspendeu o benefício, sob o argumento de irregularidades na certidão de óbito do de cujus, pois constavam duas certidões de óbito com
informações diferentes entre si; que o INSS encaminhou à autora uma correspondência informando sobre o a irregularidade na concessão
do benefício, que consistia na apresentação de uma certidão de óbito falsa; que a Autarquia Ré está cobrando da autora o valor de R$
139.535,70; que compareceu ao INSS para prestar esclarecimentos; que não requereu nenhuma certidão de óbito na Bahia e que a
certidão de óbito de São Paulo é a verdadeira; que na época do óbito de seu marido eles moravam em São Paulo e ele trabalhava como
faxineiro na tecelagem Marles, em São Paulo; que o marido sempre foi trabalhador rural mas quando faleceu estava trabalhando em São
Paulo. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 13/34).Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 35).O Juízo
postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação do réu (fls. 37/37-v), tendo a
parte autora oposto Embargos de Declaração (fls. 39), o qual restou rejeitado pelo Juízo (fls. 40). Instada pelo Juízo (fls. 37), a parte
autora postulou pela emenda a inicial (fls. 42/45, 46/48 e 49/50), tendo sido recebido pelo Juízo (fl. 51).Devidamente citado o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 53/71). A Autarquia Ré
requereu a juntada da cópia do processo administrativo (fls. 72/241).A parte autora apresentou réplica (fl. 244).Aquele Juízo converteu o
julgamento em diligência, para que fosse cumprido integralmente o despacho de fl. 242, dando-se ciência ao INSS (fl. 245).Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.Dada vista ao INSS, nada requereu (fl. 248).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelo Juízo anterior. Defiro os benefícios da justiça gratuitaPreliminarDecadênciaAfasto a alegação de decadência suscitada pela
parte autora, uma vez que nos termos do artigo 103-A, da Lei 8.213/91, não se aplica o prazo de 10 anos para a Previdência Social
anular os atos administrativos na hipótese de fraude ou má-fé.MéritoO benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei
nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o
principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao
segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral
da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a
dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores
de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência,
o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido
segurado da Previdência Social.Quanto à qualidade de dependente da autora, devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n.
8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas
pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro.Conforme se verifica da
documentação apresentada, não resta qualquer dúvida quanto à qualidade de dependente da autora, conforme Certidão de Casamento
acostada à fl. 22.Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a
qualidade de segurado do falecido.No texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao
benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a
qualidade de segurado da Previdência Social.Devemos, então, iniciar pela análise da Constituição Federal, a qual estabelece em seu artigo
201 que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, o que afasta
qualquer manifestação de vontade a respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se refere a todos aqueles que exercem atividade
remunerada.Assim, nos termos da legislação infraconstitucional, que deu efetividade à determinação do texto maior, será considerado
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social todo aquele que vier a exercer atividade remunerada, independentemente de
qualquer ato ou manifestação de vontade própria.Daí decorre que, especialmente nos casos de segurados empregados, formalizado o
contrato de trabalho, ou simplesmente efetivado o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerar-se-ão
automaticamente filiados ao regime público de previdência social, dispensando-se, inclusive, que haja uma primeira contribuição, pois que
tal atribuição não lhes é imposta, mas sim ao empregador.A necessidade de que haja a qualidade de segurado do falecido para concessão
de benefício de pensão por morte aos seus dependentes vem confirmada pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da
qualidade de segurado não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja, não há perda dos direitos já
adquiridos.De acordo com o artigo 26 da Lei nº. 8.213/91, independem de carência os benefícios ali enumerados, dentre eles o previsto
no inciso I, a pensão por morte.Assim, nos termos da legislação previdenciária, pode-se afirmar que, em se tratando de segurado
empregado, caso tivesse ele se filiado ao Regime Geral de Previdência Social no dia anterior ao seu falecimento, teria deixado aos seus
dependentes o direito ao benefício de pensão por morte.Antes de adentrarmos a análise da qualidade de segurado do falecido esposo da
autora, necessário destacar que o benefício da autora foi cessado administrativamente pela Autarquia em virtude da existência de duas
certidões de óbito em nome do Sr. João Ribeiro de Oliveira, uma lavrada em São Paulo, com data de óbito em 20/10/1983 (fl. 21), e
outra lavrada no município de Medeiros Neto, na Bahia, com data de óbito em 30/03/1984 (fl. 129).O INSS, através de procedimento
interno, identificou a irregularidade na concessão do benefício, consistente na apresentação de uma certidão de óbito falsa, que
possibilitaria que o Sr. João Ribeiro de Oliveira tivesse qualidade de segurado na condição de trabalhador rural, requisito este necessário
para obtenção do benefício de pensão por morte de trabalhador rural.Consta no referido documento que o Sr. João faleceu no dia
30/03/1984, no município de Itanhém, na Bahia, sem assistência médica. Não houve atestado médico do óbito e o Sr. João foi sepultado
na Fazenda Itapuan, sendo a declarante do óbito a Sra. Alaíde, autora da presente demanda.É clarividente que as informações constantes
nesse documento são inverídicas, mormente quando se confronta com os esclarecimentos prestados pela autora perante o INSS,
conforme se verifica às fls. 27/29. A autora informou que ela e o marido moraram na cidade de Santa Luzia do Norte, na Bahia e que
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desde 1980 estavam residindo em São Paulo. Afirmou que na época do óbito, o Sr. João estava trabalhando em São Paulo, não
exercendo atividade rural. Informou ainda que o mesmo faleceu e foi sepultado em São Paulo, na Vila Formosa e que viajou para Santa
Luzia do Norte para requerer o benefício. Afirmou também que a certidão de óbito emitida pelo Cartório de Medeiros Neto, na Bahia,
não é verdadeira, pois nunca esteve lá para declarar o óbito. Por fim, declarou que desconhece a Fazenda Itapuan e que nunca foi à
cidade de Itanhém-BA.Portanto, a própria autora confirma que a certidão lavrada na Bahia não é a verdadeira, e que na época do óbito o
Sr. João não era mais trabalhador rural, e que residia em São Paulo.Verifico assim, que a emissão da Certidão de Óbito no município de
Medeiros Neto-BA com dados inverídicos acerca do falecido, tinha como objetivo permitir que a parte autora obtivesse o benefício de
pensão por morte de trabalhador rural, uma vez que tal documento comprovaria que o Sr. João, na época do óbito, ainda era lavrador, o
que não é verdade, haja vista o constante na CTPS à fl. 170, bem como no CNIS, além das declarações da autora perante o INSS.Caso
a autora apresentasse a Certidão de Óbito verdadeira, a lavrada em São Paulo, não conseguiria a obtenção do benefício previdenciário,
haja vista que o falecido não teria qualidade de segurado especial, atividade rural, à época do falecimento, como bem salientou o INSS
em ofício à fl. 26.Deste modo, não há dúvidas que se tratou de uma concessão de benefício fraudulenta, baseada em documento irregular
e inverídico, razão pela qual o benefício não deverá ser restabelecido.No que tange à qualidade de segurado na condição de trabalhador
urbano, analisando os documentos acostados aos autos, verifico que o Sr. João Ribeiro de Oliveira, antes de falecer, estava trabalhando
para a empresa Marles Indústria Têxtil e Comércio Ltda, cujo vínculo se iniciou em 03 de março de 1980 e se encerrou em 29 de agosto
de 1980, conforme consta à fl. 170. Considerando que conforme a certidão de óbito lavrada em São Paulo o Sr. João faleceu em
20/10/1983, o marido da Autora não possuía qualidade de segurado na época do óbito, ainda que se considerasse o período de graça de
24 meses a que teria direito.Importante ressaltar que o Sr. João também não possui direito adquirido a nenhuma aposentadoria, seja por
tempo de contribuição, seja por idade, fato que garantiria a concessão do benefício de pensão à sua esposa sobrevivente. Sendo assim,
em virtude da comprovação da existência de fraude na concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural NB
21/097.695.588-1, indefiro o pleito autoral de restabelecimento do referido benefício.E por não ter sido devidamente demonstrada a
condição de qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador urbano, a parte autora não faz jus ao recebimento do
benefício de pensão por morte. Da devolução dos valores recebidos pela parte autoraQuanto ao pedido de inexigibilidade dos valores
cobrados pela Autarquia, passo a tecer as seguintes considerações.A autora era titular do benefício de Pensão por Morte, NB
21/097.695.588-1.Ocorre que o INSS, em revisão administrativa levada a efeito neste último, decidiu pela sua cessação, em razão de
apresentação de certidão de óbito falsa.Assim, pretende a autora, que seja anulado o débito previdenciário constituído pela Autarquia,
relativo ao período em que recebeu o benefício, sob o fundamento que agiu de boa-fé.Quanto ao pedido de declaração de inexigibilidade
da cobrança dos valores recebidos em decorrência do recebimento do benefício, entendo que a autora não merece guarida na sua
pretensão.É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. No entanto, tal poder-dever, sendo
corolário do princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei, mas também de
acordo com o Direito como um todo. Destarte, devem ser resguardados os princípios gerais do Direito, entre os quais se insere o da boa-
fé. É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes do c.
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de boa-
fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte. (AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)No caso em tela,
restou comprovada a manifesta má-fé da autora no sentido de apresentar uma certidão de óbito falsa com o intuito de obter o benefício
de pensão por morte de trabalhador rural, razão pela qual deverá devolver aos cofres públicos o valor recebido
indevidamente.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de
Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.Custas na forma da lei.P. R. I.São Paulo, 18 de dezembro de 2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0011617-56.2013.403.6183 - ANUNCIADA MARIA DA SILVA CABRAL(SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANUNCIADA MARIA DA SILVA CABRALREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Anunciada Maria da Silva
Cabral, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (02/09/2002).Esclarece em sua inicial ter recebido
o benefício assistencial (LOAS) NB 126.380.595-4 (de 02/09/2002 a 01/12/2007). Afirma, entretanto, que o INSS deveria ter
concedido à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, pois na data do requerimento (02/09/2002) já se encontrava totalmente
incapacitada para o trabalho. Requer, assim, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento
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administrativo do LOAS, em 02/09/2002.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, bem como de tutela antecipada. (fls.14/52).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal
Previdenciária desta Subseção Judiciária (fls. 53).Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e postergou a análise do pedido de
tutela antecipada para após a realização de perícia médica (fl. 55).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
apresentou contestação e pugnando pela improcedência do pedido (fls. 57/65).Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica
postulando o afastamento de todas as alegações do réu, bem como reiterou os termos da petição inicial. Requereu ainda a produção de
prova pericial médica (fls. 68/71).Aquele Juízo deferiu a produção de prova pericial nas especialidades oncologia e ortopedia. (fl. 77).Os
laudos médicos periciais foram anexados aos autos às fls. 80/86 e 87/93.Intimadas as partes pelo Juízo para se manifestar acerca do teor
dos laudos médicos, a parte autora concordou com o laudo da perita em ortopedia e impugnou o laudo da perita em oncologia (fls.
96/102). Aquele Juízo julgou improcedente a demanda da autora (fls. 111/113).A parte autora interpôs recurso de apelação (fls.
115/127). A apelação foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 128).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 129).O INSS informou
que não iria recorrer (fl. 130).Os autos foram encaminhados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 132).Os autos foram
encaminhados ao Ministério Público Federal que sustentou, preliminarmente, a nulidade por falta de intervenção do Ministério Público. No
mérito, opinou pelo desprovimento da apelação da Autora (fls. 135/135-verso).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acolhendo
o parecer do Ministério Público Federal, decretou a anulação da sentença proferida em primeiro grau, para retomar a instrução
processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que o referido órgão deveria ter sido
intimado (fls.137/138).Os autos retornaram a este Juízo, e foi dada vista ao Ministério Público Federal (fl. 143/144), que opinou pela
improcedência do pedido (fls.145/147).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo
59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e
temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido
pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em
sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado
período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado,
fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91,
mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social
(Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício
de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para
até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte
facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos
termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no
dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e
estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte
individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos
prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem
especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de
doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91,
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito
de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao
período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado
doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem
atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por
invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para
ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício
não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou
agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a
concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, os peritos em
ortopedia e oncologia tiveram opiniões diferentes quanto à capacidade laborativa da parte autora. O médico perito ortopedista verificou a
incapacidade laborativa da autora. Em contrapartida, a médica perita oncologista concluiu que não há incapacidade laborativa da autora.
Passo a transcrever trechos dos laudos juntados pelo ortopedista e oncologista, respectivamente:Com base nos elementos e fatos
expostos e analisados, conclui-se: A pericianda está incapacitada para exercer sua atividade habitual de faxineira. A pericianda é
trabalhadora braçal, ficou com sequela irreversível, em seu ombro dominante, e está em tratamento há vários anos, sem melhora, não
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podendo mais exercer atividades laborativas.Por sua vez, a oncologista concluiu que:(...) Após o exame médico pericial e à leitura dos
autos, concluímos que no período de tratamento a autora foi atendida por benefício previdenciário. Após 12 anos de tratamento ela não
apresenta indícios de recidiva da doença, nem complicações do tratamento que determinem a ela incapacidade laborativa atual. Portanto,
não constatada incapacidade laborativa. Conclui-se, portanto, que está caracterizada a situação de incapacidade laborativa total e
permanente da parte autora, a partir de 25/07/2006, conforme laudo médico pericial na especialidade ortopedia. Verificada a
incapacidade por um dos peritos, passo a verificar os demais requisitos.Conforme consulta no sistema CNIS, verifica-se o vínculo de
trabalho no período de 01/04/1980 a 13/08/1981, e em registros da CTPS consta que o último vínculo empregatício da autora se
encerrou em 30/06/1999. Portanto, resta claro que na data da incapacidade (25/07/2006), a autora não possuía mais qualidade de
segurada. Ademais, como bem salientou o membro do Ministério Público Federal, ainda que fosse considerada como data do início da
incapacidade a data da concessão do benefício de amparo social (LOAS), DIB em 02/09/2002, a autora também já teria perdido a
qualidade de segurada.Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas. DispositivoPosto
isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.São
Paulo, 18/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0012452-44.2013.403.6183 - MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MANOEL DOMINGOS DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Manoel Domingos dos Santos propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos trabalhados
em atividades sob condições especiais, a serem convertidos em tempo de atividade comum, para conversão da Aposentadoria por
Tempo de Contribuição já concedida (NB 159.873.439-0) para Aposentadoria Especial, desde a data da DER (19/04/2012).A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram
distribuídos perante a 4ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica, (fls. 160/166).Os autos foram redistribuídos a
este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R
(fls. 120).O julgamento foi convertido em diligência, oportunizando a juntada de documentos para comprovação do exercício de atividade
especial nos períodos pleiteados (fls. 122).É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelos Juízos
anteriores.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional
n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da
história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios
da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do
Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?
RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de
uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS
neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do
princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para
isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA
FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos
suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado
nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste
similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade
para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
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trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
decibéis a partir de 19/11/2003.PERÍODOS REQUERIDOS NO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da
parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empesa CIA SUZANO DE
PAPEL E CELULOSE (de 06/03/1997 a 05/12/2008).Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 66/68) e laudo pericial elaborado por perito judicial em Ação Trabalhista movida por Sindicato de
Trabalhadores em face da referida empresa (131/147), bem como documento referente à Programa de Prevenções de Riscos Ambientais
- PPRA (fls. 168).Consta no PPP que no período de atividade discutido exerceu o cargo de Operador de Cortadeira, com exposição ao
agente nocivo ruído na intensidade de 91,5 dB(A) e, pela descrição de sua atividade, a exposição era habitual e permanente, o que ainda
consta expressamente no documento da fl. 168.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em
relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua
acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Considerando que o período especial foi considerado até
12/12/1998, não há interesse de agir quanto ao período de 06/07/1997 e 12/12/1998.Assim, o pedido é procedente para que o período
de 13/12/1998 a 05/12/2008 seja considerado especial, nos termos dos códigos 1.1.6 e 2.5.5 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831,
de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I, e do código 2.5.8 do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do
Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, referente ao agente nocivo ruído.DA
CONTAGEM DE TEMPO PARA CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA
APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando os períodos reconhecidos como especiais administrativamente pelo INSS mais o período
de 13/12/1998 a 05/12/2008, reconhecido nessa sentença, verifica-se que em 19/04/2012 (DER), a parte autora totalizava o tempo de
25 anos e 6 meses em atividades especiais, fazendo jus à aposentadoria especial, conforme a tabela abaixo: Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Cerâmica Gyotoku Ltda 1,0 17/02/1983 06/05/1985 810 8102 Cia Suzano de Papel e
Celulose 1,0 26/08/1985 12/12/1998 4857 48573 Cia Suzano de Papel e Celulose 1,0 13/12/1998 16/12/1998 4 4Tempo computado
em dias até 16/12/1998 5671 5671 Cia Suzano de Papel e Celulose 1,0 17/12/1998 05/12/2008 3642 3642Tempo computado em dias
após 16/12/1998 3642 3642Total de tempo em dias até o último vínculo 9313 9313Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 6
mês(es) e 0 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, julgo extingo o feito sem análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo
de atividade especial do período de 06/03/1997 a 12/12/1998, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, bem como
julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período de 13/12/1998 a 05/12/2008, devendo
o INSS proceder a sua averbação e converter a Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 159.873.439-0) em Aposentadoria
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Especial.Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da DER (19/04/2012), devidamente atualizadas e
corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício
de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17 de dezembro de 2015NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0013221-52.2013.403.6183 - JOSE DIAS SOBRINHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSÉ DIAS SOBRINHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, concedido com vigência
a partir de 18/12/1990 considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença
devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do
valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência
do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o
STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a
readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, que foi deferido.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária em São
Paulo.Aquele Juízo determinou que a parte autora apresentasse cópias de peças relativas aos feitos apontados no termo de prevenção,
sob pena de extinção.Apresentados os documentos das fls. 58/101, o processo foi extinto sem resolução de mérito, ante a existência de
coisa julgada material.A parte autora apresentou embargos de declaração, alegando que a causa de pedir e o objeto destes autos são
distintos.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Os embargos de declaração foram acolhidos por este Juízo, que determinou o
prosseguimento do feito.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando, preliminarmente, a decadência, prescrição bem
como a carência da ação. No mérito, defende, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica (fls. 136/143) e não foi requerida a produção de provas por ambas as
partes.É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com
a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de decadência e de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em
tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos
pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,
desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é,
entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da
Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o
período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora
das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim
dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo
referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato
existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991,
quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com
base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro
meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham
aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido
no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-
benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do
teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do
artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro
Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do
limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura
jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A
incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa
forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor
do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o
intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites
aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais
benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos
estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata
do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às
prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por
força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação
em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes
das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a
determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece
inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto
pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade
materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração
advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de
ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua
vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto
limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com
os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto
no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo
próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do
segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade
de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em
suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não
recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou
que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto
é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o
direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício
tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e
da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
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BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O
ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime
Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional
(RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez
que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica
rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos
em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que
tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)
(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas
reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX
00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se
reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado
buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa
destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do
benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI,
proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente
suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª
Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a
referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO
CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal,
em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do
prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª
Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo
Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o
prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi
validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in
verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO
ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP.
QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219,
1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem
resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma
Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.
HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal,
contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a
prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma,
DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.
Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO
BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
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decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme pesquisa ao sistema CNIS, o benefício foi concedido no período denominado
buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão
do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da
renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 088.373.734-5), assim requerido na inicial, considerando no cálculo, as novas
limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal,
ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista
que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o
réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo
Civil.P.R.I.C.São Paulo, 11/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0040837-36.2013.403.6301 - JANETE PEREIRA SALES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JANETE PEREIRA SALESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015 Vistos.Trata-se de ação proposta por Janete Pereira Sales, em relação ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez.Esclarece em sua inicial ter recebido o benefício de auxílio-doença NB 31/550.164.610-9 no período de
21/02/2012 a 21/05/2013. Alega que o benefício foi indevidamente cessado uma vez que continua incapacitada para exercer suas
atividades laborais. Sustenta ainda que caso seja constatada a sua incapacidade total e permanente, seja concedido o benefício de
aposentadoria por invalidez. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.
06/90). Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal (fl. 91). Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 93/123). Aquele Juízo declinou da competência
em razão do valor da causa (fls. 130/131).Os autos foram redistribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária (fl.
140).Aquele Juízo determinou que a parte autora constituísse advogado, sob pena de extinção (fl. 142).A parte autora apresentou petição
de fls. 147/149, que foi recebida como emenda à inicial, conforme decisão de fl. 150. Nessa mesma decisão aquele Juízo deixou de
apreciar a prevenção por se tratar do mesmo feito redistribuído, ratificou os atos praticados perante o Juizado Especial Federal, concedeu
os benefícios da justiça gratuita, atribui valor à causa de ofício e determinou à parte autora que se manifestasse acerca da contestação.A
parte autora apresentou réplica e requereu a produção de prova pericial (fls. 152/153).Às fls. 154/155, o Juízo determinou as partes que
especificassem as provas que pretendiam produzir, bem como designou a realização de perícia médica.O INSS nada requereu (fl.
157).Os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária (fl. 160).A perícia
médica foi realizada e o laudo anexado aos autos às fls. fls. 161/164 . Este Juízo determinou a intimação das partes para se manifestarem
acerca do teor do laudo médico (fl. 165). O INSS nada requereu (fl. 167) e a parte autora não se manifestou (fl. 167-verso).É o
Relatório.Passo a Decidir.PreliminaresPasso a analisar as preliminares arguidas.1) Da Prova do Domicílio da Parte AutoraAfasto a
preliminar de incompetência absoluta arguida, pois a autora comprovou nos autos que reside no munícipio de São Paulo, sendo este Juízo
competente para julgar o feito.2) Da Incompetência deste Juízo em virtude de concessão de benefício acidentárioNão merece prosperar
tal argumentação, tendo em vista que a Sra. Perita, em laudo pericial anexado, não afirmou que a doença do autor é decorrente de
acidente de trabalho.3) Da Falta de Interesse de AgirAfasto a preliminar de falta de interesse de agir, visto que há nos autos prova de que
houve o requerimento administrativo, sendo o mesmo indeferido por inexistência de incapacidade laborativa.4) Da Incompetência deste
Juízo em virtude do valor da causa se não houver renúnciaA análise dessa preliminar restou prejudicada tendo em vista a remessa dos
autos do Juizado Especial Federal para umas das Varas Previdenciárias de São Paulo, em razão da decisão de fls. 130/131 que declinou
da competência em razão do valor da causa.5) Preliminar de Impossibilidade de cumulação de benefíciosNão merece guarida tal
argumentação, uma vez que não há pedido de cumulação de benefícios e sim de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de
aposentadoria por invalidez.Prejudicial de Mérito - PrescriçãoQuanto a prejudicial de mérito prescrição, em razão de expressa disposição
legal, deve ser acolhida, ficando desde já ressaltado que em caso de eventual procedência do pedido, deverão ser excluídas as prestações
vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei
8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária
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para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela
lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em
sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado
período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado,
fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91,
mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social
(Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício
de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para
até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte
facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos
termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no
dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e
estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte
individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos
prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem
especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de
doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91,
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito
de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao
período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado
doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem
atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por
invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para
ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício
não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou
agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a
concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, a perita deste
Juízo constatou incapacidade total e temporária, fixando a data de início da incapacidade em 05/02/2012, quando a parte autora foi
afastada do trabalho por depressão.A perita concluiu que:(...) O transtorno depressivo da autora não está acompanhado de sintomas
psicóticos no momento do exame e a impressão que temos é da presença de pseudoalucinações. O problema mais sério do autora é o
transtorno obsessivo compulsivo. O tratamento é longo e com duração de dois a três anos e é fundamental a associação de antidepressivo
e psicoterapia. Tanto o transtorno depressivo como obsessivo são passíveis de controle. Incapacitada de forma total e temporária por
dois anos quando deverá ser reavaliada. Data de início da incapacidade fixada em 05/02/2012 quando foi afastada do trabalho por
depressão..Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico
que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/550.164.610-9, no período de 21/02/2012 a 21/05/2013.Evidente,
portanto, a qualidade de segurado e carência, haja vista o INSS ter concedido benefício de auxílio doença à parte autora. Portanto, não
há dúvidas quanto a tais requisitos.Assim, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde
sua cessação em 21/05/2013, conforme requerido na inicial, devendo a parte autora ser reavaliada perante o INSS no prazo de dois anos
a contar da data da perícia (07/10/2014). DISPOSITIVO:Posto isso, julgo procedente pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a existência de incapacidade da Autora Janete Pereira Sales, desde a época da
cessação do auxílio-doença que lhe fora concedido (NB 31/550.164.610-9, com DIB em 21/02/2012 e cessado em 21/05/2013),
reconhecendo o direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito
judicial (dois anos a contar da data da perícia), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação
da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o
desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores de tal benefício, desde 21/05/2013 (data da cessação
do primeiro benefício), descontando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença posteriormente a essa data, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código
de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P.R.I.C.São Paulo, 10/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0049315-33.2013.403.6301 - JOSE EDUARDO VENANCIO DE SOUSA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ EDUARDO VENANCIO DE SOUSAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que reconheça período pleiteado como especial e,
consequentemente, conceda aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 155.085.027-7) em 24/11/2010 (DER), a qual foi indeferida, não tendo o INSS
considerado como tempo de atividade especial o período indicado na inicial.Inicialmente, os autos foram distribuídos ao Juizado Especial
Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente,
decadência e prescrição, postulando pela improcedência do pedido (fls. 381/387).Reconhecida a incompetência absoluta daquele, em
decorrência do valor da causa, os autos foram redistribuídos a este Juízo.A parte autora apresentou réplica (fls. 381/386).Instado pelo
Juízo a apresentação de documentos (fls. 389), a parte autora juntou laudo técnico referente ao período pleiteado como especial.É o
Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma
como requerido na exordial. Anote-se.Quanto à alegação de decadência de revisão do benefício, verifica-se sua inocorrência,
considerando que sequer há benefício concedido, neste caso.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas
ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e
constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada nos termos do que dispõe o
1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Quanto ao caso
concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de
atividade especial em face da empresa Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência (período de 11/01/1994 a
24/11/2010).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que, para comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 397/398), acompanhado de Laudo Técnico (fls. 402/403), no qual consta que
no período de 11/01/1994 a 01/02/1999, o autor exerceu o cargo de atendente de enfermagem, e a partir de 02/02/1999 exerceu
atividade de auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes biológicos (vírus e bactérias), de forma habitual e permanente.Assim, esse
período se enquadra como tempo especial, nos termos do código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, e no código 1.3.4 do Decreto
83.080/79.Verifica-se que parte do período requerido já foi computado administrativamente, motivo pelo qual reconheço a falta de
interesse de agir quanto ao período de 11/01/1994 a 05/03/1997. Em relação ao período 06/03/1997 a 24/11/2010, o pedido é
procedente.Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoAssim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 24/11/2010 (Real e
Benemérita Associação portuguesa de Beneficência) como tempo de atividade especial, somados aos demais períodos já reconhecidos
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administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo (24/11/2010) teria o total de 37 anos 3 meses e 20 dias,
fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 VANASA VALVULAS NACIONAIS LTDA. 1,0 17/08/1978
30/04/1979 257 2572 TABA FILMES LTDA 1,0 11/06/1979 04/09/1980 452 4523 MASTER S ENGENHARIA SC LTDA. 1,0
24/11/1981 30/04/1982 158 1584 WALDEMAR PAULO GRASSMANN 1,0 11/07/1982 08/12/1982 151 1515 NAWA
COMERCIO E INSDUSTRIA DE MAT. 1,0 15/12/1982 24/01/1986 1137 11376 EMPRESA BRAS. DE CORREIROS E TELEGR.
1,0 22/01/1986 10/08/1988 932 9327 SÃO PAULO TRANSPORTE S/A 1,0 22/08/1988 26/02/1991 919 9198 CIA SÃO
GERALDO DE VIAÇÃO 1,0 12/04/1991 28/06/1991 78 789 OCEANIC SERVICOS S/C LTDA 1,0 02/07/1991 30/12/1993 913
91310 REAL E BENEMERITA ASS. PORTUGUESA. 1,4 11/01/1994 05/03/1997 1150 1610 REAL E BENEMERITA ASS.
PORTUGUESA. 1,4 06/03/1997 16/12/1998 651 911Tempo computado em dias até 16/12/1998 6798 7519 REAL E BENEMERITA
ASS. PORTUGUESA. 1,4 17/12/1998 24/11/2010 4361 6105Tempo computado em dias após 16/12/1998 4361 6106Total de tempo
em dias até o último vínculo 11159 13625Total de tempo em anos, meses e dias 37 ano(s), 3 mês(es) e 20 dia(s)Dispositivo. Posto isso,
julgo extingo o feito sem análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial do período de
11/01/1994 a 05/03/1997, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, bem como julgo procedente o pedido formulado
pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período de 06/03/1997 a 24/11/2010, devendo o INSS proceder a sua averbação e
conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 155.085.027-7).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças
vencidas desde a data da DER (24/11/2010), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá
ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475,
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 18/12/2015.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0052950-22.2013.403.6301 - SERGIO BEZERRA DA SILVA(SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): SÉRGIO BEZERRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2016.Vistos.O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição
da parte autora requerendo a desistência da ação (fls. 264).Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de
direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do CPC.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas legais.P.R.I.C.

0065416-48.2013.403.6301 - VANILDA CONCEICAO AZEVEDO(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): VANILDA CONCEIÇÃO AZEVEDORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº_______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Vanilda Conceição Azevedo em face do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de
seu companheiro, o Sr. Antônio Carlos Larotteria.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício em 13/05/2010, tendo este
sido indeferido, sob a alegação de ausência de qualidade de dependente da autora, assim como ausência da qualidade de segurado do
falecido.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.
02/15).Inicialmente, a demanda foi proposta no Juizado Especial Federal desta subseção, sendo remetida à Justiça Federal Comum,
diante do valor da causa (fls. 92/93). Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de
2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 100).Citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando a ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (fls. 102/110).Em 15/09/2015 foi realizada a audiência, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e
realizada a oitiva das testemunhas. É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Afasto a
alegação de ausência de interesse de agir, visto que consta nos autos informação acerca do pedido administrativo feito em 13/05/2010
(NB 21/153.418.231-1), o qual foi indeferido pelo INSS, pelos motivos: 1) perda da qualidade de segurador; e 2) falta da qualidade de
dependente - compenheira (fl. 118).MéritoO benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no
pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo, que o principal requisito para sua
concessão é a demonstração da qualidade de dependente por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que
nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na
condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que
estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação
ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta
como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.No
que se refere à qualidade de dependente da autora, passo a tecer algumas considerações.Segundo o texto do artigo 16 da Lei n.
8.213/91, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas
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enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro.Além da prova testemunhal
apresentada nos autos, quando as testemunhas foram todas unânimes em afirmar que conheciam a Autora e o falecido segurado como se
casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante a sociedade, não há que se negar a existência da união estável, uma vez
que, conforme documentos apresentados aos autos, inclusive os que instruíram o processo administrativo, o casal mantinha o mesmo
endereço, conforme documentos às fls. 20/22, 25 e 27. Também constam nos autos, documentos médicos, relativos a internações e alta
do falecido, constando a autora como responsável pelo mesmo (fls. 28/33).Temos então que a Autora demonstrou claramente ser
companheira do segurado, enquadrando-se, assim, no inciso I do artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no 4º do
mesmo artigo, a dependência econômica destes é presumida.Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as quais são
divididas quanto à origem em presunções simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito), sendo estas últimas aquelas
decorrentes de criação legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e relativas.Sendo assim, a
presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto ao fato presumido, permitindo,
assim, que se demonstre que, conquanto provado o fato de que se vai extrair a inferência ou ilação conducente à veracidade do fato
probando, tal inferência ou ilação não corresponde à realidade.No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde que
provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando possibilidade
alguma de o juiz deixar de atender à presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado verdadeiro.A partir daí, portanto,
necessário se faz enquadrar o disposto no 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no sentido de que a dependência econômica das pessoas
indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, se trata de presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a
necessária e lógica conclusão da decisão de mérito.O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras relativas,
podendo-se exemplificar as absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que constam nos artigos
322, 324 parágrafo único, 500 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231.A leitura dos artigos acima enumerados, nos leva a
encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e relativas, pois as primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva
quanto a possibilidade de ser admitida prova em contrário, como, por exemplo:Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos
outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário
continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo
determinado.Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a atividade probatória, como por
exemplo:Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até prova em contrário, a presunção
de estarem solvidas as anteriores.Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.Parágrafo único. Ficará sem
efeito a quitação assim operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento.Art. 1.203. Salvo prova em contrário,
entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em
contrário.(não há destaques no original)A presunção prevista no 4º do artigo 16 em questão, portanto, é de natureza absoluta, uma vez
que não dá margem a qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja, a qualidade de dependente do cônjuge ou
companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união estável, para que se tenha por
legal e absolutamente presumida a dependência econômica.Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da
presunção de dependência no caso de cônjuge:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE.1. Gozando de presunção
absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por morte, ainda que seja beneficiária de
aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 8.213/91. (não há grifos no original)2. O direito a sua
percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou companheiro, ou quaisquer
dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, art. 287, 4º, pela atual Constituição
Federal.3. Recurso não conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON VIDIGAL
- QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198)Sendo assim, devidamente
demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido, esta preenche o requisito qualidade de dependente.Resta-nos, porém
verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado do falecido.No texto
do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer,
ou seja, há necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a qualidade de segurado da Previdência
Social.Devemos, então, iniciar pela análise da Constituição Federal, a qual estabelece em seu artigo 201 que a previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, o que afasta qualquer manifestação de vontade a
respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se refere a todos aqueles que exercem atividade remunerada.Assim, nos termos da
legislação infraconstitucional, que deu efetividade à determinação do texto maior, será considerado segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social todo aquele que vier a exercer atividade remunerada, independentemente de qualquer ato ou manifestação de
vontade própria.Daí decorre que, especialmente nos casos de segurados empregados, formalizado o contrato de trabalho, ou
simplesmente efetivado o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerar-se-ão automaticamente filiados ao regime
público de previdência social, dispensando-se, inclusive, que haja uma primeira contribuição, pois que tal atribuição não lhes é imposta,
mas sim ao empregador.A necessidade de que haja a qualidade de segurado do falecido para concessão de benefício de pensão por
morte aos seus dependentes vem confirmada pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado não
importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja, não há perda dos direitos já adquiridos.De acordo com o artigo
26 da Lei nº. 8.213/91, independem de carência os benefícios ali enumerados, dentre eles o previsto no inciso I, a pensão por
morte.Assim, nos termos da legislação previdenciária, pode-se afirmar que, em se tratando de segurado empregado, caso tivesse ele se
filiado ao Regime Geral de Previdência Social no dia anterior ao seu falecimento, teria deixado aos seus dependentes o direito ao
benefício de pensão por morte.Conforme consta na consulta ao sistema CNIS (fl. 50), o Sr. Antônio Carlos teve seu último vínculo de
trabalho no período de 19/04/1999 a 16/07/1999, laborado para a empresa Autoplan Participações e Empreendimentos LTDA.
Constou, também, última contribuição, como contribuinte individual, para a competência de agosto de 2009. No entanto, conforme
verificado das cópias do processo administrativo, a contribuição não foi considerada pelo INSS, visto que o recolhimento indicado não foi
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efetivamente comprovado, e caso fosse considerado, teria sido recolhido abaixo do valor mínimo (fl. 50). A Autora, em seu depoimento
colhido em audiência, informou que o Sr. Antonio trabalhou como vendedor autônomo de alimentos, com pequenas representações, mas
que nunca formalizou sua situação e não soube dizer a razão da existência daquela contribuição.Assim, nos autos, a parte autora deixou
de demonstrar o recolhimento das contribuições no período controvertido, assim como não comprovou a atividade do falecido como
vendedor autônomo.Observo que mesmo que a atividade restasse comprovada nos autos, o fato de não existirem contribuições
efetivamente recolhidas para o período, impede o reconhecimento da qualidade de segurado do companheiro da Autora. De tal maneira,
na data do óbito, o companheiro da Autora não possuía qualidade de segurado, ainda que se considerasse o período de graça de 36
meses. Importante verificar se o falecido possuía direito adquirido a alguma aposentadoria, fato que garantiria a concessão do benefício de
pensão à sua companheira. Conforme se verifica da documentação apresentada nos autos, especialmente da contagem do tempo
considerada pelo INSS (fls. 52), o Sr. Antonio teve o tempo de contribuição total de apenas 1 ano, 4 meses e 4 dias. Desta forma, não
possuía tempo de atividade suficiente para a concessão, tanto de aposentadoria por tempo de contribuição integral, quanto
proporcional.Da mesma forma, não havia preenchido os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por idade, visto que,
tendo nascido em 25/10/1967, na data do seu óbito o Sr. Antonio não havia completado 65 anos de idade, conforme indicado no artigo
48 da Lei 8.213/91. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a
concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades pertinentes.Custas na forma da lei.P. R. I.São Paulo, 17 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0003112-04.2013.403.6304 - JOSE ROBERTO CHRISPIM(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ ROBERTO CHRISPIMREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.871.140-6),
em aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo 18/01/2008.Alega, em síntese, que requereu a concessão do
benefício de aposentadoria especial, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado o período trabalhado em
atividade especial indicado na inicial.Inicialmente os autos tiveram origem do Juizado Especial Federal de Jundiaí , Juízo este que se
declarou incompetente para julgamento do feito. Suscitado o conflito negativo, foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial
da 1ª subseção judiciário.Os autos foram redistribuídos perante o r. Juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária,
diante do valor da causa.A inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Devidamente citado, o réu deixou apresentar contestação.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo
Juízo anterior.Mérito.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição em Aposentadoria Especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento de períodos de labor especial em relação à empresas indicadas na inicial.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e
constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o
1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
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parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU
em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
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2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa MD
PAPÉIS LTDA. (de 06/03/1997 a 18/01/2008). Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 63/64). No PPP consta que no período de atividade discutido, o autor exerceu atividades de
Assistente e condutor de máquina de papel. Com exposição ao agente nocivo ruído na intensidade de 93,6 dB de 01/03/1982 até
18/01/2008, de forma habitual e permanente.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em
relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua
acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que o período de 06/03/1997 a
18/01/2008, seja considerado como tempo especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de
março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de
março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. Aposentadoria especial.Assim, em sendo reconhecido o período de
06/03/1997 a 18/01/2008, como tempo de atividade especial, somados ao período reconhecido administrativamente, o autor, na data do
requerimento administrativo (12/01/2008) teria o total de 28 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto,
jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MD
PAPÉIS LTDA 1,0 11/12/1979 05/03/1997 6295 62952 MD PAPÉIS LTDA 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado
em dias até 16/12/1998 6946 6946 MD PAPÉIS LTDA. 1,0 17/12/1998 12/01/2008 3314 3314Tempo computado em dias após
16/12/1998 3314 3314Total de tempo em dias até o último vínculo 10260 10260Total de tempo em anos, meses e dias 28 ano(s), 1
mês(es) e 3 dia(s)Dispositivo. Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como o tempo especial o período
laborado para a empresa MD PAPÉIS LTDA. (06/03/1997 a 18/01/2008), devendo o INSS converter o benefício percebido pelo autor
(NB 143.871.140-6), em aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo (18/01/2008).Condeno, também, o réu, ao
pagamento das diferenças vencidas desde 18/01/2008 (DIB), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No
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cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em
consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, 18/12/2015.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001539-66.2014.403.6183 - MARCIO ALVES DE SOUZA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): MARCIO ALVES DE SOUZA RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)Vistos etc.Trata-se de pedido de revisão da RMI do benefício NB 142.193.125-4, concedido em 24/05/2006, com o
reconhecimento do período de trabalho de 22/04/1996 a 04/07/2005, como tempo de atividade especial, assim como a alteração dos
salários de contribuições do referido vínculo, diante dos valores reconhecidos em reclamação trabalhista.Converto o julgamento em
diligência.Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento.Defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o
julgamento do mérito, para que a parte autora apresente cópias da certidão de trânsito em julgado, e principalmente cálculos referentes à
execução homologada, do processo trabalhista mencionado, bem como a planilha de salários de remunerações consideradas na
reclamação trabalhista.Após, ou no silêncio, retornem os autos conclusos para diligências ou sentença.Após a juntada dos
esclarecimentos, ciência às partes.Intime-se.

0002259-33.2014.403.6183 - JOSE ERALDO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ ERALDO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por José Eraldo da Silva, em relação ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, caso constatada incapacidade
total e permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da efetiva constatação da incapacidade.
Também requer a condenação do INSS em indenização por danos morais.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em decisão de fls. 59/60, foi deferida a antecipação da tutela, para conceder o benefício de
auxílio-doença ao Autor. Na mesma decisão foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fl. 65/70).Inicialmente os autos foram
distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária.Realizada a perícia médica em 29/10/2014, o
laudo foi juntado aos autos, às fls. 220/227.Os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 10ª Vara Federal Previdenciária desta
Subseção Judiciária.Instadas pelo Juízo, as partes manifestaram-se acerca do laudo.A parte autora requereu que, caso constada a
incapacidade o prazo mínimo para reavaliação seja de dois anos, frente aos doze meses que o perito estipulou, ou ainda, até que seja
concluído o processo de recuperação do autor. O réu propôs acordo (fls. 239/246), o qual foi rejeitado pela parte autora (fl. 257/258).É
o Relatório.Passo a Decidir.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento
de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por
mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria
por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento
do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma
terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de
25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não
esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art.
15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a
cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período
de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de
acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de
120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12
meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a
qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de
acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o
Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará
efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24
da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para
o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei
8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de
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alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao
RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as
contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas
referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser
computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício
pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo
único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a
doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime
ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo
único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante
das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, em seu laudo médico, o perito deste Juízo constatou incapacidade total e temporária
do Autor, fixando a data de início em maio de 2013 e estipulando o prazo de reavaliação em 1 ano, a contar da perícia realizada em
29/10/2014 (fls. 220/227). Transcrevo trecho do laudo:(...)Dessa forma fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e
temporária, até que o tratamento proposto seja realizado, devendo ser reavaliado em aproximadamente 1 ano.Verificada a incapacidade
da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS (fls.248/249), verifico que a parte autora
possuí contribuição suficiente para o preenchimento da carência necessária, tendo em vista os vínculo de trabalhos exercidos, assim como
recebeu o benefício de auxílio doença NB 31/601.906.854-8, no período de 02/05/2013 a 11/12/2013. Atualmente recebe o benefício
NB 31/605.660.265-0, desde 18/03/2014 até a presente data, este último em decorrência da antecipação da tutela (fls. 59/60).Evidente,
portanto, a qualidade de segurado e carência, haja vista as contribuições e o fato do INSS ter concedido benefício de auxílio doença à
parte autora. Portanto, não há dúvidas quanto a tais requisitos.Assim, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício
de auxílio-doença NB 31/601.906.854-8, desde a data seguinte a sua cessação em 11/12/2013, pelo período de um ano.Considerando
que o laudo médico pericial fixou um período mínimo de incapacidade relativo a 1 (um) ano, o benefício, após seu restabelecimento na
data fixada acima, deverá ser mantido até que se avalie a condição atual da autora em exame pericial a cargo da Autarquia Previdenciária,
restando ao INSS decidir pela manutenção ou não após tal perícia.DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em
nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato
deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de
que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de
comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele
efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da
negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem como de
suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa
de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o
pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de
seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se
encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido
os requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004)
(grifo nosso).DISPOSITIVO:Posto isso, confirmo a tutela deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com
amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a existência de incapacidade laboral total e temporária da parte
autora desde maio de 2013, com o restabelecimento do benefício NB 31/601.906.854-8, cessado em 11/12/2013, pelo menos, até o
final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (um ano a contar da data da perícia realizada em 29/10/2014),
podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou
se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o
réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 11/12/2013, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros
de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser descontados os benefícios recebidos e considerada a prescrição quinquenal. As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência recíproca deixo de condenar o INSS em honorários advocatícios. Custas na
forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo
recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C. São Paulo, 11 de dezembro de
2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004940-73.2014.403.6183 - MARA PINTERICH(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARA PINTERICHRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º
_______/2016Vistos.MARA PINTERICH propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato restabelecimento do benefício
de auxílio-doença cessado (NB 31/550.584.127-5) ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na hipótese de
incapacidade total e permanente.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
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gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção
Judiciária.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do
pedido (fls. 444/448).Aquele Juízo determinou que a parte autora se manifestasse acerca da contestação, bem como intimou as partes a
especificarem as provas que pretendiam produzir.A parte autora requereu a produção de prova pericial e apresentou réplica.O laudo
médico pericial na especialidade ortopedia foi anexado aos autos, conforme consta às fls. 566/575. Devidamente intimada para se
manifestar acerca do laudo, a parte autora apresentou petição de fls. 576/597, requerendo a antecipação da tutela.Decido.A parte autora
objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine o imediato restabelecimento do auxílio-doença
cessado.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam
presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da
verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de
defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do
texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao
convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o
reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Deveras, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem
qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a
comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez.In casu, presentes os citados requisitos.Consoante o laudo do perito médico judicial, realizado em 02/12/2015, a Autora
encontra-se incapacitada para o trabalho, de forma total e temporária, com início da incapacidade em 13/10/2012.Verifico, outrossim,
que os requisitos da qualidade de segurado e carência também foram preenchidos, pois a parte autora recolheu como Contribuinte
Individual de 01/07/2010 a 31/03/2012, conforme pesquisa ao sistema CNIS. Após, recebeu o benefício de auxílio-doença (NB
31/550.584.127-5), pelo período de 20/03/2012 a 04/12/2012.Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada,
determinando a concessão do benefício de auxílio-doença, em favor da parte autora, que deverá ser implantado pelo INSS no prazo de
45 dias. Oficie-se com urgência para cumprimento.Ciência ao INSS acerca do laudo pericial (fls. 566/575), assim com da petição de fls.
576/597.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0007990-10.2014.403.6183 - IVONE TOLEDO ESPANGIARI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): IVONE TOLEDO ESPANGIARIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, concedido com vigência
a partir de 24/07/1989, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a
diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de pensão por morte houve a
limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito
de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-
contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03,
possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária em São
Paulo, o qual concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 24).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º
424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a
improcedência do pedido (fls. 29/37).Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 41/59) e o INSS nada requereu (fls. 60).É
o Relatório. Decido.Preliminares.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio
mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no
julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo
330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de
provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar
a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a
diferença devida.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do
teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do
artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro
Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do
limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura
jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A
incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
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segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa
forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor
do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de
contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em
desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de
acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto
dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS
que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o
teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da
renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um
novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a
readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do
valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício
original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser
possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da
concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que
houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre
contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da
renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição,
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que
permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos
benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como
reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da
limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a
readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto,
não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no
momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo
teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel
Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
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REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se
de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pela carta de concessão anexada aos autos , que o benefício da parte autora
foi concedido a partir de 24/07/1989, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício,
após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da
renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 085.954.468-0), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pelas EC
20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes
do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. Após o decurso
do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 11 de dezembro de
2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009836-62.2014.403.6183 - LEONOR BIOTO UCELLA(SP155048 - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA E SP316612 -
ADRIANA APARECIDA GABAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: LEONOR BIOTO UCELLARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Leonor Bioto Ucella, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte em
razão do falecimento de seu companheiro, Sr. João Reneri, com condenação do Réu ao pagamento dos atrasados desde a data do
requerimento administrativo (14/03/2011).Alega, em síntese, que viveu maritalmente com o falecido desde 1995 até o seu falecimento, em
06/02/2011. Sustenta que apesar de morarem em residências diferentes sempre viveram como marido e mulher, pois eram vizinhos e
faziam tudo juntos. Afirma ainda que acompanhou o Sr. João Reneri durante todo o período em que o mesmo ficou internado no hospital.
Informa que em 14/03/2011 protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício de pensão por morte, entretanto, foi
indeferido pela parte ré sob a alegação de não possuir qualidade de dependente, não reconhecendo o direito ao benefício pleiteado. A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação (fls.
11/185).Este Juízo deferiu o pedido de tutela antecipada e concedeu os benefícios da justiça gratuita (fls. 188/188-verso).Devidamente
citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição. No mérito,
postulou pela improcedência do pedido (fls. 193/201).Este Juízo determinou à parte autora que se manifestasse acerca da contestação,
bem como intimou as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 202).A parte autora apresentou réplica (fls. 204/229)
e requereu a produção de prova testemunhal para comprovação da união estável entre a autora e o Sr. João Reneri (fls. 230/231). O
INSS nada requereu (fl. 232). Este Juízo designou audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2015, às 15 horas, conforme fl.
233.A parte autora apresentou rol de testemunhas às fls. 235/236.Em 10/11/2015 foi realizada a audiência de instrução, na qual foi
colhido o depoimento pessoal da autora e realizada a oitiva das testemunhas (fls. 237/241). É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarNo
tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
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ajuizamento da ação.MéritoO benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento
devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a
demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao
artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão
relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao
segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta
como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.No
que se refere à qualidade de segurado do falecido, passo a tecer algumas considerações.No texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há
menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade legal que
no momento do falecimento o de cujos ostente a qualidade de segurado da Previdência Social.Assim, no que tange à qualidade de
segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, haja vista que o Sr. João Reneri recebia os seguintes benefícios: NB
94/060.136.399-0 (Auxílio Acidente), NB 21/068.242.284-3 (Pensão por morte) e NB 42/070.857.861-6 (Aposentadoria por Tempo
de Contribuição).Resta-nos verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de
dependente da Autora, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são
beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos
I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro.Na hipótese vertente, inquestionável é a relação de
companheirismo estabelecida entre a autora e o falecido, eis que judicialmente reconhecida perante Justiça Estadual de São Paulo/SP
(processo nº 0012589-83.2012.8.26.0008), como faz prova a sentença declaratória da união estável acostada às fls. 162/170, transitada
em julgado aos 12/05/2014, conforme consta à fl. 173.Frise-se que, conquanto não tenha a Autarquia Previdenciária figurado como
parte/interveniente naquele feito, a produção da eficácia do respectivo provimento judicial decorre do efeito irradiante da coisa julgada
material, a teor do disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pelo que não se admite mais a discussão de referida
matéria.Segue jurisprudência acerca do tema: Ementa PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO
ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-
MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. - A união estável já foi judicialmente reconhecida no processo nº 805/98, que
tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de Pereira Barreto/SP, o qual, após conciliação entre a autora e os descendentes do falecido José
Meira, que reconheceram a sociedade de fato existente e homologação pelo juízo da causa, teve trânsito em julgado em 25/07/2000 (fls.
64/65). Dessa forma, não cabe nesta ação nenhuma análise quanto à este ponto, tampouco com relação às divergências entre o nome da
autora e dos documentos apresentados nesta ação, tendo em vista existência de coisa julgada.(...) (TRF3, apelação Cível n. 781474,
Relatora Juíza Eva Regina, decisão de 16/06/2008).Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DE
COMPANHEIRO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL. COISA JULGADA MATERIAL. ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Devidamente comprovada nos autos a condição de dependência econômica da autora em relação ao
falecido companheiro, por meio da ação declaratória de união estável juntada aos autos.2. Não poderia a ré pretender rediscutir a
condição de companheira da autora, tendo em vista a ocorrência de coisa julgada material, a teor do disposto no art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal. 3. A dependência econômica é presumida entre companheiros, conforme disposição constante no art. 16, I, da Lei
nº 8.213/91. (...)(TRF4, Apelação Cível 200404010460967, Relator Néfi Cordeiro, decisão de 15/12/2004).Ademais, em audiência
realizada no dia 10/11/2015, foram ouvidas a autora e suas testemunhas, sendo que todas as testemunhas foram unânimes em afirmar que
conheciam a Autora e o falecido segurado como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante a sociedade.
Afirmaram também que a autora e o Sr. José mantiveram a união estável até a data do óbito do segurado.Temos então que a Autora
demonstrou claramente ser companheira do segurado, enquadrando-se, assim, no inciso I do artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que,
conforme consta no 4º do mesmo artigo, a dependência econômica destes é presumida.Conforme a doutrina, existem duas espécies de
presunção, as quais são divididas quanto à origem em presunções simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito),
sendo estas últimas aquelas decorrentes de criação legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e
relativas.Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto ao fato
presumido, permitindo, assim, que se demonstre que, conquanto provado o fato de que se vai extrair a inferência ou ilação conducente à
veracidade do fato probando, tal inferência ou ilação não corresponde à realidade.No que se refere às presunções absolutas, por sua vez,
desde que provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando
possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado verdadeiro.A partir daí,
portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no sentido de que a dependência econômica das
pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, se trata de presunção legal relativa ou absoluta,
decorrendo daí a necessária e lógica conclusão da decisão de mérito.O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas,
outras relativas, podendo-se exemplificar as absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que
constam nos artigos 322, 324 parágrafo único, 500 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231.A leitura dos artigos acima
enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e relativas, pois as primeiras não trazem em seu
texto qualquer ressalva quanto a possibilidade de ser admitida prova em contrário, como, por exemplo:Art. 163. Presumem-se
fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.Art. 574. Se,
findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo
mesmo aluguel, mas sem prazo determinado.Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a
atividade probatória, como por exemplo:Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até
prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do
pagamento.Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento.Art.
1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.Art. 1.231. A propriedade presume-
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se plena e exclusiva, até prova em contrário.(não há destaques no original)A presunção prevista no 4º do artigo 16 em questão, portanto,
é de natureza absoluta, uma vez que não dá margem a qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja, a qualidade de
dependente do cônjuge ou companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união
estável, para que se tenha por legal e absolutamente presumida a dependência econômica.Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça a respeito da presunção de dependência no caso de cônjuge:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE.1.
Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por morte, ainda que seja
beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 8.213/91. (não há grifos no original)2. O
direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou companheiro, ou
quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, art. 287, 4º, pela atual
Constituição Federal.3. Recurso não conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro
EDSON VIDIGAL - QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198)Sendo
assim, devidamente demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime Geral de Previdência Social,
não há que se negar à Autora o benefício postulado.Portanto, por tudo considerado, e tendo em vista que o requerimento administrativo
foi protocolado em 14/03/2011, após o prazo de 30 dias indicados no artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91, a Autora faz jus à pensão por
morte, com início na data do requerimento administrativo.DispositivoPosto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo procedente a
ação para condenar o INSS a:1. Conceder o benefício de pensão por morte a autora, a qual deverá ter como data de início a data do
requerimento administrativo (14/03/2011), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91;2. Pagar à parte autora as diferenças
vencidas desde a data do requerimento, descontados os valores recebidos a título de tutela antecipada, respeitada a prescrição
quinquenal, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. Em razão da sucumbência, condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma
da lei.P.R.I.C.São Paulo, 17 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010717-39.2014.403.6183 - SILVIA BEZERRA DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): SILVIA BEZERRA DE SOUZA.RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2015.Vistos.O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição
da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC (fls. 160).Assim sendo,
HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC.Sem condenação em verba
honorária.Custas na forma da lei.Intime-se o INSS para que cesse o pagamento de eventuais valores decorrentes do cumprimento da
decisão que acolheu o Agravo de Instrumento da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.P.R.I.C.São Paulo, 13/11/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0002933-36.2014.403.6304 - ANTONIO BENTO(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO BENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º
_______/2015.Vistos. A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine ao réu que conceda o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento das atividades especiais indicadas.Alega, em síntese, que preenche
todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria integral; que postulou o seu recebimento
administrativamente, mas o réu não considerou os períodos alegados como realizados em condições especiais.É o relatório.
Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Afasto a prevenção apontada
no termo de fl. 413, visto que o processo indicado, é mesmo processo, que teve início no Juizado Especial Federal e remetido a este Juízo
diante do valor da causa. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida,
conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova
inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso
do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve
levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não
repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora
não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação
probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, formulários ou PPPs, além dos laudos técnicos, relativos a todo o
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período de trabalho indicado na inicial, para comprovação da atividade especial. Cite-se. Intime(m)-se. São Paulo, 18 de dezembro de
2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001458-83.2015.403.6183 - DAVID DE ASSIS PINTO(SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOR: DAVID DE ASSIS PINTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro
n.º _______/2015.Vistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada com base nos seguintes
argumentos: (a) aplicação do índice integral de aumento por ocasião do primeiro reajuste do benefício (TFR, súmula 260); (b) aplicação
do artigo 58 do ADCT.Alega a necessidade de utilização do salário mínimo atualizado em cada época de revisão do benefício.Requereu,
ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios.Este Juízo afastou a prevenção e deferiu os
benefícios da justiça gratuita (fl. 35).Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 37/49. Na
oportunidade, alegou a tanto a decadência, quanto a prescrição do direito da parte autora e defendeu que o benefício fora corretamente
concedido, pugnando pela improcedência do pedido.Instados a apresentarem manifestação, a parte autora apresentou réplica e o INSS
nada requereu. É, em síntese, o processado. Passo a decidir.PreliminaresAfasto a preliminar de decadência na forma como suscitado pelo
réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de
reajustamento da renda mensal, com equivalência ao salário mínimo.Quanto à alegação de prescrição, tal questão será tratada juntamente
com o mérito do feito, por se confundir com este.MéritoVerifica-se das alegações apresentadas pelo Autor na inicial sua discordância
com a evolução do valor de seu benefício, sob a alegação de que não foi aplicado o índice integral no primeiro reajuste, bem como que a
Autarquia vinha se utilizando do salário mínimo desatualizado para fins de apuração da faixa em que se enquadrava o benefício para fins
de recomposição de seu valor, o equivale, verdadeiramente, à mesma matéria já tratada anteriormente por nossos Tribunais traduzida na
Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal Regional Federal.Anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual vinculou
temporariamente os benefícios previdenciários ao salário mínimo, os reajustes de tais prestações seguiam as regras da política salarial,
sendo que, ao aplicar tal regra, o então Instituto Nacional da Previdência Social, utilizava-se de uma proporcionalidade, não repassando o
índice de variação da política salarial em sua integralidade.Tal sistemática trazia uma injustificada desigualdade à situações isonômicas,
pois, dependendo da época em que requeriam seu benefício, segurados que tinham o mesmo tempo de contribuição em idênticos
patamares, teriam maior ou menor reajuste, dependendo da maior ou menor proximidade do início do recebimento do benefício com o
mês de aumento, diante do que, os precedentes da Súmula 260 entendiam que, administrativamente, não poderia haver redução do
cálculo dos benefícios, que se fixava com base no valor de referência, uma vez que não existia legislação autorizando tal critério gerador
de desigualdades.Verificava-se, também, naquela época, notadamente sob a vigência da Lei 6.708/79, a qual estabeleceu aumentos
diferenciados por faixas salariais, sendo que, pelo fato de dispor a respeito de política salarial aplicava-se também aos benefícios
previdenciários, a prática de proceder ao cálculo de quantos salários mínimos representava o valor recebido pelo beneficiário, para que
sobre este valor fosse aplicado o índice de reajuste, que seria maior quanto menor fosse a faixa verificada, quando, então, a
Administração Previdenciária utilizava-se do salário mínimo já revogado, fazendo, assim, com que os enquadramentos se dessem nas
faixas superiores, com a conseqüente aplicação de índice de reajuste menor.Ressalte-se, porém, que com o advento do Decreto-Lei nº
2.171/84, tal procedimento foi revisto, haja vista estabelecer que para fins de enquadramento do valor de benefício nas faixas adotadas
pela política salarial seria considerada, a partir da vigência do Decreto-Lei, o novo salário mínimo, deixando de existir o prejuízo a partir
daquela edição, restando, porém, os malefícios verificados no período compreendido entre novembro de 1979 a maio de 1984.Pois bem,
em decorrência de inúmeras ações judiciais propostas e dos vários precedentes jurisprudenciais, em 21 de setembro de 1988 foi editada
a Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, a qual buscava corrigir a distorção verificada na forma do cálculo da
renda mensal inicial, uma vez que a defasagem pela ausência de correção nos últimos salários de contribuição acentuava-se em épocas de
maior inflação, o que, no entanto, se fazia em consonância à legislação vigente na época, não havendo base legal para outra forma de
cálculo, tendo, assim, a mencionada súmula minorado os prejuízos.O segundo aspecto gerador da súmula foi a busca da correção do
prejuízo advindo daquela forma de apuração do índice de reajuste, consistente na divisão do valor do benefício pelo salário mínimo já
revogado.Conforme entendimento da maioria dos Tribunais Regionais Federais, existe um limite temporal para aplicação da Súmula 260,
a qual teria perdido sua vigência com a edição da Constituição Federal de 1988, restando, no entanto, prorrogado tal período até abril de
1989, quando então o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passou a produzir seus efeitos, tendo estabelecido o
seguinte:Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão
seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de
sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implementação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo
seguinte.Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.Temos aqui, portanto, a norma de caráter transitório que instituiu, conforme
dissemos anteriormente, durante período determinado, a equivalência dos benefícios previdenciários com o salário mínimo, tendo, assim,
tal regra modificado o anterior sistema de reajuste de benefícios, em relação ao qual se aplicava a Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal
Federal de Recursos.Como decorrência da regra trazida pelo texto da disposição constitucional transitória, verificou-se em relação aos
benefícios que já haviam sido concedidos uma revisão da renda mensal inicial desde abril de 1989, uma vez que foi determinado o
restabelecimento do poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, ao equivalente na época da concessão do benefício, de
forma que, quaisquer defasagens verificadas até tal revisão, que tivessem decorrido daquele critério de proporcionalidade anteriormente
adotado, restaram corrigidas.Veja-se, então, que ao determinar a equiparação do benefício ao salário mínimo da época de sua
concessão, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias esvaziou todo o conteúdo da Súmula 260 do extinto Egrégio
Tribunal Federal de Recursos, pois trouxe à sua época a renda mensal inicial atualizada na sua equivalência ao salário mínimo, sem
qualquer um daqueles efeitos prejudiciais verificados na aplicação dos reajustes que a referida Súmula buscava corrigir.Claro é, no
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entanto, que restam os efeitos patrimoniais inerentes ao período em que os reajustes deveriam ter sido feito com base naquela orientação
sumular, os quais dariam ao beneficiário o direito de buscar a diferença das prestações pagas a menor durante o período compreendido
entre a data de seu primeiro reajuste e a entrada em vigor do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.Ocorre,
porém, que tais diferenças não se configuram no pretenso direito de revisão de benefício alegado pelo Autor, o que ocorreu, na verdade,
com o advento do artigo 58 acima mencionado, mas tão somente em prestações decorrentes da aplicação de índices de reajuste, as quais
se submetem à prescrição qüinqüenal nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91.Dessa forma, a cobrança de valores
referentes a mesma matéria tratada na Súmula 260, frente ao disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
que entrou em vigor no sétimo mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988, teve seu prazo qüinqüenal encerrado em
março de 1994, razão pela qual, tendo a presente ação sido proposta após o término daquele período, já se encontrava prescrito o
direito do Autor de pleitear as prestações que considera lhe sejam devidas.DispositivoPosto isso, nos termos do artigo 269, IV, declaro a
prescrição do direito postulado na inicial.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários
advocatícios.P. R. I. São Paulo, 17 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001931-69.2015.403.6183 - DENIZE REGIA DOS SANTOS JACAUNA OLIVEIRA X JOSE DONIZETTE DE
OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: DENIZE REGIA DOS SANTOS JACAÚNA OLIVEIRA e JOSÉ DONIZETTE OLIVEIRA.RÉU:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação
proposta por Denize Regia dos Santos Jacaúna Oliveira e José Donizette Oliveira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, na qual pretendem a concessão do benefício de pensão por morte NB 169.157.972-3, em razão do óbito de sua filha, Ariane
Santos de Oliveira, ocorrido em 29/09/2013. Requerem, ainda, o pagamento do benefício desde a data do óbito.A inicial veio instruída
com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fl. 82).Devidamente
citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No
mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 84/89).A parte autora apresentou réplica (fls. 91/94).Intimadas as partes a
especificarem as provas que pretendem produzir (fl. 90), a parte autora requereu a designação de audiência e juntada de novos
documentos (fl. 95); o INSS nada requereu (fl. 96).Em 03/12/2015 foi realizada a audiência, na qual foi colhido o depoimento pessoal da
autora e realizada a oitiva das testemunhas.É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação
às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoO benefício pretendido tem
previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que
falecer, percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte
de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal
artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas
nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o)
companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do
mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações:
haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.No que se refere à qualidade de segurado da falecida,
não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, haja vista que aquela foi titular do benefício de auxílio-doença (NB 553.537.503-5),
concedido em 02/10/2012 e cessado com o seu óbito.Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o
benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de dependente dos Autores, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da
Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado,
aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso II os pais.Não se pode negar a comprovação da condição de
pai e mãe dos Autores em relação à falecida segurada, haja vista a comprovação por documentos nos autos. No entanto, conforme
estabelece o 4º do mesmo artigo 16, a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada, de forma que, estando os Autores indicados no inciso II daquele dispositivo, não se pode presumir sua dependência
econômica.Para comprovação da sua dependência econômica, a parte autora apresentou comprovantes de residência em comum (Rua
São José, nº 51, Jardim Eliana, São Paulo - SP) tanto em nome da autora, quanto da segurada falecida, de períodos posteriores ao óbito
(fls. 56 e 59).Em audiência realizada no dia 03/12/2015, foi colhido o depoimento pessoal dos autores e foram ouvidas as suas
testemunhas. Em depoimento, a Sra. Denize Régia dos Santos Jacaúna Oliveira, mãe da segurada, relatou que ela e o esposo estão
desempregados; que saiu de seu emprego para cuidar de sua filha; que a filha, quando trabalhava, ganhava em torno de R$1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais); que residem em casa própria; e que atualmente estão vivendo dos trabalhos de diarista que exerce e de alguns
bicos que o esposo faz ajudando o próprio irmão.Em seu depoimento, o Sr. José Donizette de Oliveira, pai da segurada, confirmou o fato
de estar desempregado e a esposa fazer faxinas; não soube informar o quanto sua filha ganhava como educadora física e nem o valor do
auxílio-doença; alegou que consegue ganhar, em média, R$600,00 (seiscentos reais) mensais; disse que ela e a esposa têm outra filha com
16 (dezesseis) anos de idade.A testemunha Elisangela Virtuoso da Silva relatou que é educadora física e trabalhou com a segurada;
confirmou que a segurada sempre morou com os pais e nunca se casou; sabe que ela ajudava muito em casa, uma vez que os pais
estavam desempregados e vivendo de bicos; não soube dizer qual a renda da segurada, pois a remuneração é variável de acordo com as
horas trabalhadas.A testemunha Arlene Maria da Silva Ferreira confirmou todas as alegações dos autores; relatou que, com a doença da
filha, a Sra. Denize precisou deixar o trabalho; que a família acabou vivendo do benefício que a segurada recebia; e que a segurada
sempre teve uma renda maior que a dos pais.A testemunha Gleice Bernardo da Silva relatou que era amiga de infância da segurada; que
ela começou a trabalhar muito cedo para ajudar os pais; e que ela era a cabeça da família, e quem praticamente sustentava a casa.Assim,
a prova testemunhal apresentada nos autos foi favorável ao reconhecimento da dependência econômica dos autores, visto que as
testemunhas foram todas unânimes em afirmar que a segurada ajudava seus pais com as despesas do lar. Vale ressaltar que o último
vínculo empregatício da segurada foi junto à empresa Ginástica Assessoria Esportiva LTDA (de 01/06/2011 a 11/02/2012) com cálculo
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de remuneração variável de acordo com as horas trabalhadas (fl. 15) e, por ser educadora física, tinha a possibilidade de trabalhar em
outros lugares para complementar sua renda, ainda que sem registro na CTPS, corroborando assim a informação passada pela autora de
que a filha tinha um renda mensal de R$ 1.400,00.Ademais, em consulta ao sistema TERA, verificou-se que o valor do benefício de
auxílio-doença que a falecida percebia era correspondente a um salário mínimo à epoca, o equivalente a R$678,00 (seiscentos e setenta e
oito reais).Assim, diante das provas trazidas aos autos, documentais e testemunhais, entendo que de fato os autores dependiam
economicamente da filha falecida, tendo em vista que ficou comprovado que ela era a única da família que estava trabalhando, aliado ao
fato dela ser solteira e ainda residir com os pais.Dispositivo.Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente a ação, para condenar o INSS a:1. Conceder o benefício de pensão por morte aos autores Denize Régia dos Santos Jacaúna
Oliveira e José Donizette de Oliveira, com data de início na data do requerimento administrativo (30/04/2014);2. Pagar à autora as
diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Em razão da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo
Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 18 de dezembro de 2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002026-02.2015.403.6183 - MARIA NEIDE SANTANA(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA NEIDE SANTANARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que
considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Recebo a petição de fls. 77/81
como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código
de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou
requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório
do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova
inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é
verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou
provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de
demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de
todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de
aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se.

0002263-36.2015.403.6183 - SILENE VILAR RODRIGUES GALATI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): SILENE VILAR RODRIGUES GALATIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.Silene Vilar Rodrigues Galati propõe a presente ação ordinária em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
previdenciário de pensão por morte (DIB em 27/01/1991), utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente
no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela
fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos
fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em decisão de fls. 23/23-verso, este Juízo
afirmou ser competente para processar o feito, conforme entendimento do TRF da 3ª Região, e concedeu os benefícios da justiça
gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da prescrição
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito
requerido, pleiteando pela improcedência do pedido (fls. 25/34).Este Juízo intimou a parte autora a se manifestar acerca da contestação,
bem como determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir (fl. 35).A parte autora apresentou petição de fls.
36/37 e réplica às fls. 38/46.O INSS nada requereu (fl. 47).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de
carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas
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devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a
apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de
mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A
parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a
diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que a pensão por morte
da parte autora foi concedida no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto
é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da
Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o
período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora
das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim
dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo
referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato
existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991,
quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com
base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro
meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham
aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido
no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-
benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do
teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do
artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro
Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do
limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura
jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A
incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa
forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor
do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o
intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites
aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais
benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos
estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata
do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às
prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por
força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação
em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes
das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a
determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece
inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto
pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade
materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração
advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de
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ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua
vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto
limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com
os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto
no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo
próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do
segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade
de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em
suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não
recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou
que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto
é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o
direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício
tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e
da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O
ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime
Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional
(RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez
que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica
rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos
em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que
tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)
(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas
reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX
00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se
reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado
buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa
destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do
benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI,
proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente
suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª
Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a
referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO
CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal,
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em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do
prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª
Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo
Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o
prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi
validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in
verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO
ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP.
QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219,
1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem
resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma
Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.
HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal,
contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a
prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma,
DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.
Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO
BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício da parte autora
foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de
sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da
parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/088.309.156.9), , considerando no cálculo, as
novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição
quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-
28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o
caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo
Civil, haja vista que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art.
20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I,
do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 10 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010854-84.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO COLASSO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CARLOS ALBERTO COLASSO RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSVistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria especial,
com o reconhecimento de períodos indicados na inicial.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos
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benefícios da justiça gratuita.Indicada a existência de possível prevenção com processo distribuído e julgado na 4ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo, foram juntados documentos referentes ao processo indicado no termo (fls. 26/27).É o relatório.
Decido.Inicialmente, verifico a ocorrência de coisa julgada quando ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial no
período de 22/12/1978 a 30/10/2008 trabalhados no Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, conforme dispositivo da sentença
proferida nos autos de nº 0011331-54.2008.403.6183 (fls. 27). Constato, ainda, que não consta, nos autos, cópia da contagem de
tempo de contribuição reconhecida pelo INSS, bem como decisão de indeferimento do benefício no processo administrativo NB
148.650.798-8, documentos essenciais para análise da questão tratada no feito.Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte
autora regularize sua petição inicial, juntando aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício tratado, devendo constar,
necessariamente, a contagem do tempo de atividade reconhecido pelo INSS e a decisão administrativa de indeferimento do benefício, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 e parágrafo único do Código de Processo Civil. Na mesma petição, deverá a
parte autora apresentar documentos aptos a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de trabalho que pretende ver
reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP), devidamente acompanhados dos laudos técnicos que os
embasaram.Com a juntada, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se a parte autora.São
Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal Substituta

0010886-89.2015.403.6183 - LOURIVAL DANTAS DIAS(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LOURIVAL DANTAS DIASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que
considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls.46, visto que o
processo indicado refere-se a objeto diverso do tratado no presente feito. O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a
antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida
norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida
de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem
aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a
verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato
concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para
obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento
de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo
benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se.

0011011-57.2015.403.6183 - MARCELO DA SILVA JESUS(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine ao réu que proceda à concessão de benefício de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez.No entanto, o autor não deixa claro sua pretensão, visto que não informa qual o número e data de
requerimento do benefício que pretende ver concedido. Apresentou, também, protocolo de requerimento administrativo, com data de
agendamento de perícia médica junto ao INSS, para 09/03/2016 (fl. 47). Observo que o pedido deve ser certo e determinado - ex vi do
artigo 286 do CPC, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. A incerteza quanto à pretensão do autor impossibilita,
inclusive, a defesa por parte da ré.Diante do fato da parte autora não ter especificado qual benefício pretende obter, concedo o prazo de
dez dias para que a demandante esclareça seu pedido, informando no número do benefício, data de requerimento e cópia do
indeferimento administrativo, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, de acordo com
o parágrafo único do mesmo dispositivo processual.Por fim, deverá a parte autora, em caso de realização da perícia administrativa pelo
INSS, conforme fls. 46/47, informar o resultado, com cópia dos documentos. Intime-se a parte autora.São Paulo, 21 de janeiro de 2016

0011748-60.2015.403.6183 - VALTER SANCHES DA SILVA(SP372615 - DORALICE ALVES NUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VILMA ANDRADE DE MELORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento do
benefício de auxilio doença e sua conversão em aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o
reconhecimento dos períodos indicados na inicial. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Afasto a prevenção apontada no
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termo de fl. 117, visto que o processo nº 0057611-73.2015.403.6301, processado no Juizado Especial Federal desta subseção, foi
extinto sem análise do mérito, em decorrência do valor da causa. Já o processo nº 0035568-89.2008.403.6301, tratou da concessão de
benefício de auxílio doença diverso do tratado neste feito. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações,
especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido
e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, outros documentos para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 18 de dezembro de 2015NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0011768-51.2015.403.6183 - MAURO FERREIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MAURO FERREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.A
parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos de atividade especial indicados na inicial.A petição inicial veio instruída
com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios
da justiça gratuita.Verifico que não consta nos autos, cópia da contagem de tempo de contribuição reconhecida pelo INSS no processo
administrativo NB 164.326.202-2, documento essencial para análise da questão tratada no feito.Assim, concedo o prazo de dez dias
para que a parte autora regularize sua petição inicial, juntando aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício tratado,
devendo constar, necessariamente, contagem do tempo de atividade reconhecido pelo INSS, sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do artigo 284 e parágrafo único do Código de Processo Civil. Com a juntada, venham os autos conclusos para análise do pedido
de antecipação da tutela. Intime-se a parte autora.São Paulo, 18 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0011934-83.2015.403.6183 - JOSE MARTINS SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE MARTINS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a revisão de seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos de atividade
especial indicados na inicial.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Verifico que não consta nos autos, cópia completa da
contagem de tempo de contribuição reconhecida pelo INSS no processo administrativo NB 42/169.596.996-8 (fl. 101), documento
essencial para análise da questão tratada no feito.Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora regularize sua petição
inicial, juntando aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício tratado, devendo constar, necessariamente, a contagem
do tempo de atividade reconhecido pelo INSS, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 e parágrafo único do
Código de Processo Civil. Na mesma petição, deverá a parte autora apresentar cópia dos documentos aptos a comprovar o exercício de
atividade especial nos períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP),
devidamente acompanhados dos laudos técnicos que os embasaram.Com a juntada, venham os autos conclusos para análise do pedido
de antecipação da tutela. Intime-se a parte autora.São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal
Substituta

0011960-81.2015.403.6183 - RENATA SOARES SANTOS(SP202914 - MARCIA CRISTINA DE CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RENATA SOARES SANTOS RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão de
benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na
exordial. Anote-se.A parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine a imediata
concessão do benefício por incapacidade.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela
pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem
em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
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caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem
como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade
de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu e realização de perícia médica para constatação da incapacidade do
autor.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 14 de
janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0011982-42.2015.403.6183 - COSME BARBOSA JOAO(SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): COSME BARBOSA JOAORÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)REGISTRO _____/2016Vistos etc.Trata-se de ação em que se veicula pedido de renúncia do benefício percebido, para a
concessão de nova aposentadoria com o cômputo das contribuições vertidas ao RGPS após a inatividade, independentemente de
restituição dos valores recebidos àquele título.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se
acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o
reconhecimento de plano do direito alegado, posto não estar presente o requisito fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Ademais, a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Assim, INDEFIRO a medida antecipatória
postulada.Cite-se. Intime-se. São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0012029-16.2015.403.6183 - MARIA REGINA NAVES APOLONIO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA REGINA NAVES APOLONIORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório.
Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações,
especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido
e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, outros documentos para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE
MAIAJuíza Federal Substituta

0012051-74.2015.403.6183 - LUIS ANTONIO BARBOSA DE JESUS(SP329197 - BELMIRO LUIZ SÃO PEDRO NEVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUIS ANTONIO BARBOSA DE JESUSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata
concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como
requerido na exordial. Anote-se.A parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine
a imediata concessão do benefício por incapacidade.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da
tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se
resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem
como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade
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de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu e realização de perícia médica para constatação da incapacidade do
autor.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de
janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0012063-88.2015.403.6183 - NIVALDO KAMIMURA(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NIVALDO KAMIMURARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que
considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da
alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em
relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do
seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com
o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal Substituta

0012071-65.2015.403.6183 - RUBENS JOSE DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RUBENS JOSÉ DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício
de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente,
defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela
pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem
em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem
como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade
de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, outros documentos para comprovação dos períodos de atividade
discutidos. Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0012094-11.2015.403.6183 - JORGE KASTORKSKY(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JORGE KASTORKSKYRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que
considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
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ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da
alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em
relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do
seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com
o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal Substituta

0012103-70.2015.403.6183 - MARIA TERESA DO CEDRO TAVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA TERESA DO CEDRO TAVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata
desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova
aposentadoria que considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os
benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a
antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida
norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida
de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem
aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a
verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato
concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para
obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento
de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo
benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal Substituta

0000052-90.2016.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que
considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da
alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em
relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do
seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com
o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIA Juíza Federal Substituta

0000102-19.2016.403.6183 - CALIXTO FRANCISCO MARTINS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CALIXTO FRANCISCO MARTINSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
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tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a conversão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, com o
reconhecimento como tempo especial do períodos indicados na sua petição inicial.A petição inicial veio instruída com documentos e
houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.O
artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos
os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do
réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, formulários ou PPPs, além dos laudos técnicos, relativos a todo o período de trabalho indicado na inicial, para
comprovação da atividade especial. Cite-se. Intimem-se.

0000186-20.2016.403.6183 - LIDIO MARQUES DA COSTA(SP267168 - JOÃO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LIDIO MARQUES DA COSTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSVistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria especial
com pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos indicados na inicial.A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Verifico que
não consta, nos autos, cópia da contagem de tempo de contribuição reconhecida pelo INSS, documento essencial para análise da
questão tratada no feito.Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora regularize sua petição inicial, juntando aos autos
cópia integral do processo administrativo do benefício tratado, devendo constar, necessariamente, a contagem do tempo de atividade
reconhecido pelo INSS, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 e parágrafo único do Código de Processo Civil.
Na mesma petição, deverá a parte autora apresentar documentos aptos a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de
trabalho que pretende ver reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP), devidamente acompanhados dos
laudos técnicos que os embasaram.Com a juntada, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se
a parte autora.

0000206-11.2016.403.6183 - DELZUITA CONCEICAO BORGES(SP278979 - MAURO MURY JUNIOR E SP297296 - LAENE
FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): DELZUITA CONCEIÇÃO BORGESRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)REGISTRO _____/2016Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DELZUITA
CONCEIÇÃO BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, almejando a concessão do benefício
de pensão por morte em decorrência do óbito de Antonio Bispo dos Santos ocorrido em 01/12/2013, conforme certidão de óbito (fl.
20).Afirma que requereu o benefício administrativamente, tendo sido indeferido pelo INSS sob o argumento de falta de qualidade de
dependente/companheira.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Em
análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 107, verifico que não restou configurado caso de litispendência ou coisa
julgada, visto que o processo de nº 0037986-53.2015.403.6301 foi extinto sem resolução do mérito.O benefício pretendido tem previsão
no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer,
percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de
quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal
artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas
nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o)
companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do
mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações:
haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.Examinando o pedido de medida antecipatória
formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.O artigo 273 do Código de
Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou
requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório
do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova
inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é
verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou
provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de
demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de
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todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte à autora.Contudo, no presente caso, os argumentos
trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do
benefício, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, uma vez que se faz necessária a
instrução probatória do feito para verificação da qualidade de dependente da autora, ou seja, se a mesma foi de fato companheira do Sr.
Antonio Bispo dos Santos. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da audiência de instrução e julgamento, poderá ser
reapreciado o pedido de tutela antecipada.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória
postulada.Publique-se. Intimem-se. Cite-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002263-41.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA
COSTA) X CARLOS MARCAL(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CARLOS MARÇALEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo
Embargante, em relação à sentença (fls.58/59) que decidiu pela parcial procedência dos embargos à execução apresentados pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.O Embargante alega a existência de omissão na sentença embargada, uma vez que, mesmo acolhendo
integralmente a manifestação da Contadoria do Juízo (fls. 38/44), não foram consideradas as questões apontadas em sua impugnação. Em
suma, alega que não foram aplicados corretamente os índices para atualização monetária da renda mensal do benefício, que teriam sido
descontados, indevidamente, valores referentes às competências de novembro de 2002 a janeiro de 2003 e de março de 2004, assim
como não teriam sido considerados os valores dos honorários advocatícios até a sentença (01/08/2006).É o relatório. DECIDO.Recebo
os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos. No entanto, os embargos apresentam caráter infringente,
pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por
este Juízo.Compulsando os autos, verifico que em embargos à execução, o INSS alegava a impossibilidade de execução provisória, visto
a ausência de trânsito em julgado. Alegava também o excesso na execução no cálculo apresentado pela parte autora nos autos principais,
às fls. 497/501, pelos seguintes motivos: 1) em decorrência da aplicação de percentual referente a aumento real de 04/2006 e 01/2010,
sobre o total corrigido, com juros e também sobre os honorários; 2) os honorários foram calculados até 01/08/06, quando o certo seria
até 08/06/2004; 3) não foram deduzidos os valores recebidos administrativamente em decorrência do benefício de auxílio-doença (NB
127.481.934-0).O Sr. Carlos Marçal apresentou impugnação (fl. 23/35), rebatendo as alegações feitas pelo INSS, na exordial. Apontou
ser possível a execução provisória, principalmente no caso de recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Quanto ao cálculo
apresentado pelo Embargante, alegou: que o índice de 1,742% aplicado integralmente decorre do cumprimento atualização real do
benefício, prevista no parágrafo 4º, do artigo 201 da Constituição Federal; que deveria ser aplicada a regra do artigo 31 do Estatuto do
Idoso, a qual determina o reajustamento dos valores atrasados deve ocorrer com os mesmos índices dos benefícios ativos; que os
honorários advocatícios foram calculados até sentença, como previsto naquela decisão; que não deveriam ser descontados do cálculo, os
valores referentes ao período em que recebeu o benefício de auxílio-doença, pois o atraso no pagamento da aposentadoria se deu por
culpa do INSS. Por fim, requereu a expedição de ofício requisitório quanto a parte incontroversa, assim como condenação do
embargante em honorários advocatícios.Remetidos os autos à Contadoria, este órgão apresentou parecer e cálculos (fl. 38/47),
informando que as diferenças de valores quanto aos cálculos do Embargante decorrem da utilização do Provimento 26/01 pelo INSS, o
qual não foi deferido no acórdão. Quanto às demais questões apontadas à fl. 07 da petição inicial, o Contador apresentou sua
concordância com a Autarquia embargante.Dado ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria às partes, o Exequente apresentou
impugnação, alegando que na atualização monetária foi utilizado, incorretamente, o índice da TR a partir de 07/2009, quando deveria ter
sido calculado com o INPC. Alegou também que não foram utilizados os índices de 1,742% e de 4,126%, no período de 04/2006 a
01/2010, assim como equívoco nos valores devidos nas competências no período de 11/2002 e 01/2003, e na competência de 06/2004,
que seriam inferiores aos efetivamente devidos. Por fim, questionou que os honorários advocatícios deveriam ser calculados até a data da
sentença.A sentença proferida (fls. 58/59), fixou os valores a serem pagos, acolhendo os cálculos da contadoria judicial (fls. 38/44), por
terem sido elaborados em observância ao decidido nos autos principais. Desta forma, na elaboração dos cálculos também foram
consideradas as questões apontadas pelas partes, conforme a Resolução 168/2011 do CJF. Deveras, a r. decisão foi bastante clara em
sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de
forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações
ali constantes demonstram que a discordância do embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se
contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os
presentes embargos de declaração.P. R. I. São Paulo, 11 de dezembro de 2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004206-59.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENO SANTOS PIRES(SP030806 -
CARLOS PRUDENTE CORREA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
ONEZIMO PEREIRA DE SOUZASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos, em sentença.O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes
EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove IRENO SANTOS PIRES (processo nº 0007225-83.2007.403.6183), sustentando a
ocorrência de excesso de execução. Afirmou que o valor da execução seria de R$ 9.772,48 para 10/2012 e não de R$ 13.046,27, como
pretendido pelo embargado (fls. 02/06).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante (fl.
22/23).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, apurou-se a conta de liquidação no total de R$ 11.125,87 para 10/2012 e de R$
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13.223,98 para 05/2014, aplicando os índices de correção monetária da Resolução 267/2013 (fls. 30/33). À fl. 49 a parte embargada
concordou com os cálculos apresentados pela contadoria judicial.O embargante discordou dos referidos cálculos, alegando que a
Contadoria deixou de observar o título judicial transitado em julgado, por não ter aplicado a Lei nº 11.960/09 (fls. 51/57).É o
relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o
procedimento.A controvérsia versa sobre aplicação do índice de correção monetária.Esclareço que os parâmetros de cálculo lançados
pelo acórdão consideraram os termos da Resolução vigente naquela ocasião. A atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os
parâmetros da coisa julgada. Ao contrário, milita em favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.Assim, a correção
monetária deve ser efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na
fase de execução de todos os processos sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE
DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA
ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX
OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em
momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos.
Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo administrativo, que
atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24).
Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem sob sua
responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo
com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas
diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante,
objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A
correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que
devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo
pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as
injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria
injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária,
e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a
segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Neste
passo, a execução deve prosseguir pelo cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 30/45, ou seja, pelo valor de R$ 11.125,87
para 10/2012 e de R$ 13.223,98 para 05/2014, já inclusos os honorários advocatícios e com os quais a parte embargada
concordou.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela Contadoria
Judicial, às fls. 30/45, ou seja, de R$ 11.125,87 (onze mil cento e vinte cinco reais e oitenta e sete centavos) para 10/2012 e de R$
13.223,98 (treze mil duzentos e vinte três reais e noventa e oito centavos) para 05/2014, já inclusos os honorários advocatícios.Diante da
sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,
independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-
se cópia desta decisão, inclusive das peças de fls. 30/45, aos autos da Ação de Rito Ordinário nº 0007225-83.2007.403.6183, e
prossiga-se com a execução da sentença.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao
arquivo.P.R.I.São Paulo, 21/01/2016.ELIANA RITA RESENDE MAIAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

0005889-34.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENEDITO RODRIGUES(SP099858 -
WILSON MIGUEL)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
JOSE BENEDITO RODRIGUESSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0004861-
75.2006.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de
R$ 57.567,47 (cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos).O Embargado apresentou impugnação
aos embargos à execução (fls. 29/37). O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos
valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 39/53), sobre os quais as partes foram intimadas a se
manifestar.Ambas as partes não concordaram com os cálculos e apresentaram suas razões (fls. 56/73 e 147/148). Diante das alegações,
foram os autos remetidos novamente à Contadoria, sendo elaborado novo parecer e cálculos (fls. 155/166), aplicando os índices de
correção monetária da Resolução 267/2013. Dado ciência às partes, a parte autora questiona os índices de atualização monetária
utilizados, assim como o cálculo da rmi, visto que deveria ter sido calculada na forma do artigo 33, do Decreto 3.048/99 (fl. 173/189). Já
o embargante, alegou que a correção monetária deveria ser nos termos da Lei 11.960/09 (fl. 191). É o relatório. Decido.Inicialmente,
ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não
existindo nulidade que vicie o procedimento.Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos valores apresentados
pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 155/166).Ora,
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conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos principais, inclusive quanto à
correção monetária e juros de mora.Esclareço que os parâmetros de cálculo lançados pelo acórdão consideraram os termos da
Resolução vigente naquela ocasião. A atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os parâmetros da coisa julgada. Ao contrário,
milita em favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.Assim, a correção monetária deve ser efetuada de acordo
com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por
meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos
sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO.
INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO
DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO.
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a
perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de
seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram
acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o
irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da
escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência
financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo
Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos
critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser
aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo
pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores
acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais
efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou
contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a
discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5.
Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Neste passo, a execução deve
prosseguir pelo cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 156/166, ou seja, pelo valor de R$ 68.872,78 (sessenta e oito mil
oitocentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos) para 03/2013 e de R$ 76.517,18 (setenta e seis mil quinhentos e dezessete
reais e dezoito centavos) para 04/2014, já inclusos os honorários advocatícios.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante quando
alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme apurado
pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.DISPOSITIVO.Em vista do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela Contadoria Judicial, às fls. 156/166, ou seja, de R$ 68.872,78
(sessenta e oito mil oitocentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos) para 03/2013 e de R$ 76.517,18 (setenta e seis mil
quinhentos e dezessete reais e dezoito centavos) para 04/2014, já inclusos os honorários advocatícios.Diante da sucumbência recíproca,
deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor
atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão,
inclusive das peças de fls. 156/166, aos autos da Ação de Rito Ordinário nº 0004861-75.2006.403.6183, e prossiga-se com a execução
da sentença.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.São Paulo,
21/01/2016.ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0005624-95.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERANILDO ARAUJO MOTA(SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
GERANILDO ARAÚJO MOTA.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0006892-
29.2010.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que não existem valores a serem pagos à
parte embargada.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo (fl. 02).O Embargado apresentou impugnação aos embargos à execução (fls. 19/20). A parte autora juntou aos autos
substabelecimento sem reservas de poderes ao novo patrono, o Dr. Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461 (fls. 21/23); após, aquele
Juízo deferiu tal requerimento (fl. 24).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de
2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 24-v).Aquele Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de
Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes (fl. 24), o qual apresentou os seus cálculos (fls. 25/32),
sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar (fl. 34), tendo a parte autora requerido a extinção do feito (fl. 38) e o INSS
manifestado concordância (fl. 40).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao
alegado excesso de execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos
foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 25/32).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos
termos do que restou decidido nos autos principais.Observo que o cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 25/32 ratifica o
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apresentado pelo Embargante, bem como possui valor inferior ao apresentado pela parte Embargada.Desse modo, existe razão ao
Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada não condiz com os cálculos
apresentados pela Contadoria, devendo, portanto, prevalecer os cálculos apresentados pelo Embargante. Ademais, a própria parte
embargada requereu a extinção do feito, uma vez que recebeu integralmente a reposição em seu benefício em virtude do IRSM aplicado
(fl. 38), razão pela qual se tornaram incontroversos.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para declarar a inexistência
de qualquer valor a ser pago à parte autora nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria às fls. 25/32.Deixo de condenar a parte
embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito
em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 21/01/2016.ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0007218-47.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL LOURENCO DA SILVA(SP183583
- MARCIO ANTONIO DA PAZ)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
MIGUEL LOURENÇO DA SILVASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Trata-se de embargos à execução interpostos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em relação à pretensão executiva do Autor da ação de conhecimento que teve sentença
de mérito prolatada em seu favor (processo nº 0004100-73.2008.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de
execução, tendo em vista que a parte embargada teria apresentado cálculos nos quais foram aplicados, a partir de julho de 2009, índice
diverso do indicado na Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo
da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.A parte embargada apresentou impugnação (fl. 14), no qual questiona o
valor da condenação, alegando que, em decorrência da decisão o STF na ADI 4357/DF, no cálculo da correção monetária dos valores,
não poderia ser aplicado o índice da TR. O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência
dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou parecer (fls. 16), sobre o qual as partes foram intimadas a se manifestar. Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.É o relatório.Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Verifica-se que a
controvérsia estabelecida entre as partes envolvidas na execução do julgado relaciona-se com a aplicação da Lei n.º 11.960/09, que
alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, sendo que, em relação a tal questão o Egrégio Tribunal Regional Federal desta
Terceira Região já se pronunciou expressamente no julgamento da apelação da sentença de conhecimento.Ao julgar pela procedência da
ação, o Douto Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo fixou, às fls. 84/90, os juros moratórios
à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação, bem como estabeleceu que a
correção monetária seria apurada na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n. 561/2007
do Colendo Conselho da Justiça Federal.Analisando a remessa necessária, assim como a apelação apresentada pela Autarquia Federal, o
Excelentíssimo Desembargador Relator, em decisão monocrática de fls. 122/125, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação
para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos honorários advocatícios, mantendo, assim, os demais termos da decisão de primeira
instância.Com base na norma contida no 1º do artigo 577 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou agravo legal questionando,
em especial, a forma de atualização monetária imposta à condenação, quando a Colenda Décima Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, conforme ementa que transcrevemos:CONSTITUCIONAL.
PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. AGRAVO CONHECIDO
EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.1. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art.
5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei
11.960 de 29.06.2009, publicada no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. (não há destaques no original)2. Os juros de mora
incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas
posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV).3. A taxa de juros
será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do novo Código
Civil, c.c. o Art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.4. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de
mora, uma vez que atendida sua pretensão, nos seguintes termos: Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e
data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no
pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
obrigação..5. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0004100-73.2008.4.03.6183/SP-2008.61.83.004100-0/SP - RELATOR: Desembargador Federal Baptista
Pereira)Diante do posicionamento expresso no sentido de afastar a incidência da norma estabelecida pela nova redação dada pela Lei n.
11.960/09 ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, a Autarquia Federal apresentou embargos de declaração às fls. 162/161, recurso que foi
rejeitado por unanimidade às fls. 166/169v.De tal decisão foi apresentado recurso extraordinário (fls. 171/184), bem como recurso
especial (fls. 185/195), sendo que aquele primeiro teve seguimento negado pela Douta Vice-Presidência do Egrégio Tribunal Regional
Federal desta 3ª Região, conforme consta às fls. 201/202, decisão da qual não foi apresentado agravo para o Supremo Tribunal
Federal.Em face do recurso especial, tendo em vista a existência de recurso precedente processado na forma de recurso repetitivo (RESP
1.205.946), nos termos do disposto no inciso II, do 7º, do artigo 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos restituídos ao
Relator para eventual adequação, resultando daí o julgamento de fls. 207/209v, quando a 10ª Turma do TRF-3 deu provimentos aos
embargos de declaração anteriormente apresentados e que foram objeto de recurso especial, para determinar a aplicação da norma
contida na Lei n. 11.960/09, conforme transcrevemos:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09.
VIGÊNCIA. APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Com o advento da
Lei 11.960/09, a partir de 30/06/09, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do
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capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança. (não há destaques no original)2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
02/02/12).3. Embargos de declaração acolhidos. APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004100-73.2008.4.03.6183/SP -
2008.61.83.004100-0/SP - RELATOR: Desembargador Federal Baptista Pereira)Conforme certidão de fl. 211, mencionado acórdão
transitou em julgado, de forma que, tendo a matéria sido discutida na ação de conhecimento, com a fixação clara e expressa da forma de
correção monetária e juros de mora incidentes sobre o valor da condenação, não cabe qualquer discussão a tal respeito em sede de
embargos à execução, havendo, portanto, razão nas afirmações e fundamentos da inicial dos presentes embargos.Dispositivo.Posto isso,
julgo procedentes os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação, a importância consignada nos cálculos de fls.
5/8, equivalente a R$ 94.823,92 (noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e noventa de dois centavos), incluindo os honorários
de sucumbência, assim atualizado para novembro de 11/2013.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas
processuais e dos honorários de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia da
presente decisão, assim como dos cálculos de fls. 05/08, aos autos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os
autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 11/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz
Federal

0009693-73.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO) X
MARIA DA GRACA DE JESUS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
MARIA DA GRAÇA DE JESUSSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0015024-
75.2010.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada, em
Julho de 2014, é negativo no importe de R$ 12.403.29 (doze mil quatrocentos e três reais e vinte e nove centavos).Inicialmente os autos
foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 02).Instada pelo Juízo (fls. 25), a
parte embargada apresentou impugnação (fls. 27/63).O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para
conferência dos valores apresentados pelas partes (fls. 64), o qual apresentou os seus cálculos (fls. 66/98), sobre os quais as partes foram
intimadas a se manifestar (fls. 100), tendo a parte embargada deixado transcorrer o prazo legal (fls. 103-v) e o INSS apresentado anexo
de valores que entende devidos, requerendo a manifestação do Contador Judicial sobre tal documento (fls. 109/122).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R (fls. 102).O Setor de Cálculos e Liquidações apresentou parecer sobre o requerimento de fls. 109/122 formulado pelo
INSS (fl. 123).Intimada pelo Juízo (fl. 124), a parte autora tomou ciência dos cálculos de fls. 66/98 e concordou com os cálculos de fls.
109/122, os quais foram apresentados pelo INSS e apuraram valor superior ao constante no cálculo que acompanhou a exordial (fl.
126/127).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de
execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados
pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 66/98).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que
restou decidido nos autos principais.Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de R$ 10.456,54 (dez mil
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, no importe negativo
de R$ 12.403.29 (doze mil quatrocentos e três reais e vinte e nove centavos), e inferior ao valor apresentado pela parte embargada, no
importe de R$ 53.850,76 (cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos), todos para o mesmo período, qual
seja, Julho de 2014.Entretanto, o Embargante anexou aos autos, às fls. 109/122, cálculo com valor no montante de R$ 15.316,13 (quinze
mil trezentos e dezesseis reais e treze centavos), o qual supera o apresentado pela Contadoria, no importe de R$ 11.901,33 (onze mil
novecentos e um reais e trinta e três centavos), ambos atualizados até Abril de 2015.Desse modo, existe razão ao Embargante quando
alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido; devendo prevalecer
o novo valor apresentado pelo Embargante, pois incontroverso.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar como
valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 109/122, atualizando-se a mesma até o
seu efetivo pagamento.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por
ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal,
prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,
18/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0011266-49.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009011-55.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X IVETE PEREIRA DA
SILVA(SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
IVETE PEREIRA DA SILVA.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0009011-
55.2013.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de
R$ 101.249,50 (cento e um mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).O Embargado apresentou impugnação aos
embargos à execução (fls. 18/19). O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos
valores apresentados pelas partes (fl. 20), o qual apresentou os seus cálculos (fls. 21/33), sobre os quais as partes foram intimadas a se
manifestar (fl. 35), tendo a parte autora manifestado concordância (fl. 35-v) e o INSS (fls. 42-v) requerido que seus cálculos sejam
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acolhidos (fl. 37).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de
execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados
pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 21/33).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que
restou decidido nos autos principais, inclusive quanto à correção monetária e juros de mora.Observo que o valor apresentado pela
Contadoria, no montante de R$118.897,40 (cento e dezoito mil oitocentos e noventa e noventa e sete reais e quarenta centavos) é
superior ao apresentado pelo Embargante, no importe de R$ 101.249,50 (cento e um mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos) e inferior ao valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$ 144.498,75 (cento e quarenta e quatro mil
quatrocentos e noventa e oito e setenta e cinco centavos), todos para o mesmo período, qual seja, Agosto de 2014.Desse modo, existe
parcial razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao
efetivamente devido, conforme apurado pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título
executivo judicial.Posto isso, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação, a
importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 21/33, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Os
honorários advocatícios ficam compensados entre as partes proporcionalmente, tendo em vista que a parte embargante venceu apenas em
parte, o mesmo se dando com a parte embargada, conforme previsto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 14 de janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004608-72.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002244-30.2015.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X ARY DIAS DOS
SANTOS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

Exceção de IncompetênciaExcipiente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALExcepto: ARY DIAS DOS
SANTOSVistos.Cuida-se de exceção de incompetência, em que a excipiente alega que, em decorrência do autor residir em São José
dos Campos, o presente Juízo seria incompetente para apreciar questão destes autos.O excepto, devidamente intimado, apresentou sua
manifestação, requerendo a improcedência da exceção (fls. 07/08).É o relatório. Passo a decidir.A competência da Justiça Federal vem
discriminada no art. 109 da Constituição Federal. Tratando-se de causas em que for parte o INSS, o 3º do artigo 109 da Constituição
Federal permite ao segurado ou beneficiário da previdência social, diante da dificuldade de deslocar-se até um município em que haja um
Fórum da Justiça Federal, propor a ação que verse sobre seus direitos na própria comarca em que reside.Examinando a petição inicial, o
instrumento de procuração e o comprovante residencial de fl. 40, verifica-se que a parte autora reside no município de São José dos
Campos, o qual possui Vara Federal Competente, nos termos Provimento nº 383 de 17-05-2013.Dessa forma, a competência para o
processamento da ação, recai sobre a Subseção Judiciária de São José dos Campos.Posto isso, acolho a presente exceção declarando a
incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento da ação principal, reconhecendo como competente uma das Varas da Justiça
Federal de São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária Federal em São Paulo).Traslade-se cópia da presente decisão aos autos do
processo principal de nº. 0002244-30.2015.403.6183.Após o prazo para eventuais recursos, não havendo manifestação das partes,
encaminhem-se os autos principais à 3ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, arquivando-se a presente exceção.Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0021524-42.2015.403.6100 - CARLA ANDREA SILVA(SP151440 - FABIO CUNHA DOWER) X GERENTE DA AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL DA VILA MARIANA - SP X GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
DE SAO PAULO - SUL

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: CARLA ANDREA SILVAIMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SÃO PAULO - SUL e GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DA VILA MARIANA/SPRegistro ________
/2015Trata-se de embargos de declaração opostos pela Impetrante CARLA ANDREA SILVA, relativamente ao conteúdo da decisão
de fls. 55, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, alegando erro material na fixação de início do benefício de salário-
maternidade concedido liminarmente, uma vez que não teria sido observado o afastamento de suas atividades dentro do período de vinte
e oito dias que antecederam o parto.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto
tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em razão da existência de contradição na decisão embargada, especialmente no
que se refere à conclusão deste juízo e as provas apresentadas nos autos.De acordo com o Atestado Médico para Gestantes apresentado
à fl. 39, foi reconhecida, pelo médico que acompanhou a Impetrante em sua gestação, a necessidade de seu afastamento do trabalho a
partir de 23/09/2015, tendo o parto disso realizado no dia 13/10/2015 (fl. 42), portanto, menos de vinte e oito dias daquele
afastamento.A Lei n. 8.213/91 prevê em seu artigo 71 que o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, de forma que,
comprovado o afastamento da gestante em razão dessa condição em período não superior ao mencionado acima, deve ser concedido o
benefício aqui pretendido.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a contradição apontada, para
que conste da decisão embargada que a data de início do benefício (DIB) deverá ser a mesma do afastamento da Impetrante de suas
atividades, ou seja, 23 de setembro de 2015.Permanece, no mais, a decisão tal como lançada.Intime-se e cumpra-se.São Paulo,
10/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2016     461/463



0012611-36.2003.403.6183 (2003.61.83.012611-0) - JOAQUIM DE PAULA MACHADO FILHO(SP192067 - DIÓGENES
PIRES DA SILVA E SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAQUIM DE PAULA MACHADO FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0003041-89.2004.403.6183 (2004.61.83.003041-0) - MARIA APARECIDA QUINTINO GAMA(SP191976 - JAQUELINE
BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA
APARECIDA QUINTINO GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MARIA APARECIDA QUINTINO GAMAEXECUTADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte
exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito
buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo
795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0004722-94.2004.403.6183 (2004.61.83.004722-6) - MARLY SOUBIHE(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X MARLY
SOUBIHE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MARLY SOUBIHEEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da
obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por
sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo,
17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0002591-15.2005.403.6183 (2005.61.83.002591-0) - PERTINO DIAS FIGUEIRA X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO,
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS
RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X PERTINO DIAS FIGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0007914-30.2007.403.6183 (2007.61.83.007914-9) - FELICIA SILVA SANTOS(SP221983 - FREDERICO GESSI MIGLIOLI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FELICIA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: FELÍCIA SILVA SANTOSEXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o
cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do
Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo,
17/12/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0008180-17.2007.403.6183 (2007.61.83.008180-6) - MARCIO TADEU ROMAO(SP234516 - ANASTACIO MARTINS DA
SILVA E SP158715E - RINALDO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO TADEU ROMAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MARCIO TADEU ROMÃOEXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2016.Vistos.A parte exequente obteve o
cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do
Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 14 de
janeiro de 2016ELIANA RITA RESENDE MAIAJuíza Federal Substituta

0007967-40.2009.403.6183 (2009.61.83.007967-5) - EUSTACHIO REIS BONFIM(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUSTACHIO REIS BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: EUSTACHIO REIS BONFIM.EXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2016.Vistos.Conforme sentença em
embargos à execução, não há valores devidos ao exequente.Posto isso, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em
virtude do disposto no artigo 794, inciso II, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0010201-58.2010.403.6183 - OLINDINA RAQUEL DE MELO(SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLINDINA RAQUEL DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.
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